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nº 12.248

GOVERNADORIA DO ESTADO

GABINETE DO GOVERNADOR

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8�506, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Nomeia, em substituição, membros do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS�

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art� 78, inciso VI da Constituição Estadual, 
RESOLVE:
Art� 1º Nomear, em substituição, membros do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS, de que trata o Decreto de nº 4�353, de 16 de março 
de 2016, conforme abaixo discriminado:  
I – Colegiado Estadual dos Gestores Municipais de Assistência Social – COEGEMAS:
a) Titular: Deise Maria Sampaio Figueiredo, em substituição a Helem Dacilane da Silva;
b) Suplente: Jameslene Vieira de Araújo Braga, em substituição a Glória Maria Costa de Lima�
II – Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE:
a) Titular: Niciany de Oliveira Vilaço, em substituição a Valéria Nascimento de Moraes Brasil;
b) Suplente: Valéria Pereira da Silva, em substituição a Antônio Pereira de Oliveira Neto�
III – Secretaria de Estado de Extensão Agroflorestal e Produção Familiar – SEAPROF:
a) Suplente: Maria da Conceição Almeida, em substituição a Simone Maria da Silva�
IV – Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ:
a) Titular: José Paulo Lima Vaz, em substituição a Rodrigo Alexandre Santos de Souza;
b) Suplente: Mauricélio Oliveira da Silva, em substituição a José Paulo Lima Vaz�
V – Universidade Federal do Acre – UFAC:
a) Suplente: Kellen Pinheiro Eler Nishihira, em substituição a Cleide Amorim Mansour Passos�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de agosto de 2017�
Art� 3º Revogar o disposto no artigo 1º, inciso III, “a” e “b”, inciso IV “a” e “b”, inciso VII, “b”, inciso VIII, “a” e “b” e inciso X, “b” do Decreto nº 4�353, 
de 16 de março de 2016�
Rio Branco - Acre, 23 de fevereiro de 2018, 130º da República, 116º do Tratado de Petrópolis e 57º do Estado do Acre�  

Tião Viana
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8�514, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

Nomeia, em substituição, membros do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS�

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art� 78, inciso VI da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear, em substituição, membros do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS, de que trata o Decreto de nº 5�597, de 28 de no-
vembro de 2016, conforme abaixo discriminado: 
I – Representantes de Entidades e Organizações de Entidades:
a) Grupo de Convivência e Fortalecimento de Vinculo CRAS Santa Inês/Sobral:
1�  Suplente: Maria Franceli Pereira de Souza, em substituição a Alayane Nascimento de Souza�
II – Representantes dos Trabalhadores do SUAS:
a) Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 26ª Região-AC:
1� Suplente: Fabricia Lima de Souza, em substituição a Micharrele da Cunha Ávila�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de agosto de 2017�
Art� 3º Revogar o disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “a”, item 2 e inciso III, alínea “b”, item 2�
Rio Branco - Acre, 26 de fevereiro de 2018, 130º da República, 116º do Tratado de Petrópolis e 57º do Estado do Acre�  

Tião Viana
Governador do Estado do Acre
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GABINETE MILITAR

PORTARIA Nº 11 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018�
“Nomeação de Gestor e Fiscal do Contrato nº� 02/2018”
O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, em obediência às Instruções 
normativas promovidas no Diário Oficial do Estado do dia 05 de janeiro 
de 2015, pela Controladoria Geral do Estado, RESOLVE:
Art� 1º - Designar os servidores abaixo indicados para, em observân-
cia à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRA-
TO Nº 02/2018, celebrado entre o Gabinete Militar do Governador, e 
a Empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI 
EPP� conforme o Termo de Referência no Pregão Eletrônico SRP Nº 
142/2016 – CEL 01, de 17 (dezessete) de fevereiro de 2017, e cujo 
contrato possui vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura, que tem por objeto a contratação de empresa prestadora 
de serviço de gerenciamento de unidades consumidoras, com a utiliza-
ção de cartão magnético e com fornecimento contínuo e ininterrupto de 
combustível para frota, máquinas e equipamentos pertencentes ou sob 
sua responsabilidade, visando a atender as necessidades do Gabinete 
Militar do Governador, nos termos do Edital referente ao Pregão Eletrô-
nico SRP Nº 142/2016 – CEL 01� 
Acrescente-se que tal portaria busca tão somente adequar-se ás nor-
mas positivadas no Diário Oficial do Estado nº 11.470 de 5 de janeiro 
de 2015, cuja Instrução Normativa CGE Nº 003/2014 dispôs sobre as 
funções de Gestor e de Fiscal de contratos administrativos no âmbito da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo estadual, para tanto, 
a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE e ajustar-se à 
citada resolução têm-se:
I – Gestor Titular: Eneas Jacob de Brito – 2° Sgt PM – Mat� 9120335-2, 
fone: 3224-6738, ramal 26� 
II – Gestor Substituto: Alan Marques de Souza – Servidor Civil – Mat� 
53139, fone: 3224-6738, ramal 26� 
III – Fiscal Titular  Vanessa Alves Nepomuceno – CABO PM – Mat� 
9128522-5, fone 3224-6738, ramal 21� 
IV – Fiscal Substituto Máximo de Morais Fontenele – 3º SGT PM – Mat� 
9123512-1, fone 3224-6738, ramal 21�
Art� 2º Compete ao servidor, designado como gestor do contrato de que 
trata esta Portaria, gerenciar o aludido contrato até o término de sua 
vigência� O gestor acima designado responde pelo exercício das atri-
buições a ele confiada.
Art. 3º Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em co-
mento, fiscalizar a execução, relatando ao gestor do contrato os inci-
dentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes. Responde o fiscal pelo exer-
cício das atribuições a ele confiadas.
Art� 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos à data de assinatura do contrato�  
Rio Branco - Acre, 26 de fevereiro de 2018� 

Estephan Elias Barbary Neto – CEL PM
Chefe do Gabinete Militar do Governador

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2018
DAS PARTES: GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR – CONTRA-
TANTE, e LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI 
EPP – CONTRATADA�
DO OBJETO
O presente instrumento tem como objeto contratação de empresa pres-
tadora de serviço de gerenciamento de unidades consumidoras, com a 
utilização de cartão magnético e com fornecimento contínuo e ininter-
rupto de combustível para frota, máquinas e equipamentos pertencen-
tes ou sob sua responsabilidade, visando a atender as necessidades 
do Gabinete Militar do Governador, nos termos do Edital referente ao 
Pregão Eletrônico SRP Nº 142/2016 – CEL 01� 
DA VIGÊNCIA CONTATUAL E DO VALOR
O prazo de vigência deste contrato está adstrito à vigência do respectivo 
crédito orçamentário nos termos do artigo 57, caput, da Lei nº 8�666/93, 
com início em 15 de fevereiro de 2018�
Os preços ofertados pela empresa signatária da Ata de Registro de Pre-
ços nº 02/2017, são os constantes deste contrato, de acordo com as 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP Nº 142/2016 – CEL 
01, conforme descrito: gasolina comum: 38�940L; óleo diesel comum: 
5�880L; óleo diese S – 10: 6�660L�
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente instrumento se encontra formalizado com o amparo da Lei 
nº 10�520, de 17/07/2002, regulamentada pelo Decreto nº 5�450, de 
31/05/2005, com aplicação subsidiária da Lei nº 8�666, de 21/06/1993, e 
suas alterações, bem como, demais legislações pertinentes�

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos orçamentários necessários à plena consecução do objeto 
acordado correrão por conta de dotações específicas constantes no orça-
mento do GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR, estabelecidas no Pro-
grama de Trabalho 447�001�27960000, elemento de despesa 33�90�30�00 
– Fonte – RP – 100, observadas as disposições legais pertinentes, notada-
mente o Decreto Estadual nº 3�024, de 16 de dezembro de 2011, e a Lei nº 
8�666/1993, com suas alterações e legislação correlata�
DATA DA ASSINATURA: 15 de fevereiro de 2018�

ASSINAM: Estephan Elias Barbary Neto – CEL PM, como contratante, 
e Marcelo de Oliveira Lima, como contratada�
Estephan Elias Barbary Neto – Cel PM
Chefe do Gabinete Militar do Governador do Acre

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2016
PROCESSO/PGE/SICAJ Nº 2016�056�000013-0 
DAS PARTES: Estado do Acre, por intermédio da Procuradoria-Geral 
do Estado do Acre e a Empresa COOPERATIVA DE TRABALHO EM 
SERVIÇOS GERAIS - COOPSERGE�
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem 
por objeto a alteração da Cláusula Sexta (Do Valor) e Décima Primeira (Da 
Vigência) do Contrato nº 002/2016, firmado entre as partes em 29/02/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO - Fica prorrogada a vigência 
do Contrato nº 002/2016, por mais 12 (doze) meses, a contar de 28/02/2018�
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO - O valor to-
tal deste Termo Aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação 
do Contrato, pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 266�729,76(du-
zentos e sessenta e seis mil setecentos e vinte e nove reais e setenta e 
seis centavos), sendo R$ 22�227,48 (vinte e dois mil duzentos e vinte e 
sete reais e quarenta e oito centavos) mensais, correspondentes a 12 
(doze) postos de trabalho de servente de limpeza� 
CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA - A despesa com este Termo Adi-
tivo, no corrente exercício, correrá à conta do Programa de Trabalho nº 
40860000 – Manutenção das Atividades Administrativas; Elemento de 
Despesa: 33�90�39�78; Fonte de Recursos 100 RP, Órgão 510, Unidade 
01, e, do Programa de Trabalho nº 40900000 – Manutenção das Ativi-
dades do Fundo Orçamentário Especial do Centro de Estudos Jurídicos 
- CEJUR; Elemento de Despesa: 33�90�39�78; Fonte de Recursos 700, 
Órgão 510, Unidade 621�
SUBCLÁUSULA ÚNICA - As despesas para o exercício subsequente será 
alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalida-
de, a ser consignada ao Contratante/PGE, na Lei Orçamentária Anual�
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Ficam ratifica-
das as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 002/2016 
que ora se adita, compatíveis e não alteradas pelo presente instrumento�
CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Aditamento firma-
do com base no art� 57, inciso II, e arts� 40, inc� XI e 55, inc� III, todos da 
Lei nº 8�666/93 e 37, inc� XXI, da Constituição Federal� 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO - O presente instrumento será 
publicado no prazo legal pelo CONTRATANTE, em extrato, no Diário 
Oficial do Estado do Acre.
CLÁUSULA OITAVA – DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de 
Rio Branco, para dirimir as questões oriundas do presente Termo, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja�
Rio Branco/AC, 25 de Fevereiro de 2018�

ASSINAM: Maria Lídia Soares de Assis, Procuradora-Geral do Estado, 
CONTRATANTE, e, Ozanira Rodrigues da Silva, Representante Legal 
da Empresa COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVIÇOS GERAIS 
- COOPSERGE�

SECRETARIAS DE ESTADO

CASA CIVIL

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

Extrato de Ata
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2018
PROCESSO Nº 0021420-0/2017
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 526/2017 
– CPL 03
VALIDADE: 12 (doze) meses contados de sua assinatura�
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de transporte (do tipo locação), serviços comuns e coletivo, 
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incluindo veículos com e sem condutor devidamente habilitado para transporte de pessoas em serviço, materiais, documentos e pequenas cargas, 
destinados a atender as necessidades eventuais de transporte dos diversos setores da Casa Civil�
LOCAL E DATA: Rio Branco – Acre, 23 de fevereiro de 2018�
ENCARTE I 
PREÇOS REGISTRADOS POR OCASIÃO DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 526/2017 – CPL 03

OMEGACAR EIRELI - ME
CNPJ: 08�859�610/0001-57

Inscrição Estadual: 01�019�354/001-89
Endereço: Rua Francisco Mangabeira, nº 28, Sala 02 – Bosque – CEP: 69�900-688

Telefone: (68) 3223-3296 / 98406-7374

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO TOTAL

01

Locação de veículos tipo PASSEIO, sem motorista, 05 (cinco) portas, ano de 
modelo e fabricação a partir de 2016, motor capacidade mínima 1�0 Total Flex, 
ar condicionado, direção hidráulica, sedan, capacidade para 05 (cinco) passa-
geiros, incluindo condutor� Freios ABS, Air Bag duplo, pneus no mínimo aro 14, 
câmbio manual� Seguro total�

Mensal 12 R$ 2�389,00 R$ 28�668,00

02

Locação de veículos tipo PASSEIO, com motorista, 05 (cinco) portas, ano de 
modelo e fabricação a partir de 2016, motor capacidade mínima 1�4 Total Flex, 
ar condicionado, direção hidráulica, sedan, capacidade para 05 (cinco) passa-
geiros, incluindo condutor� Freios ABS, Air Bag duplo, pneus no mínimo aro 14, 
câmbio manual� Seguro total�

Mensal 24 R$ 2�399,00 R$ 57�576,00

04

Locação de veículo utilitário pick-up tipo CAMINHONETE, cabine dupla, sem 
motorista, ano e modelo de fabricação a partir de 2016, 04 (quatro) portas, ca-
pacidade para 05 (cinco) passageiros, motor turbo diesel, carroceria totalmente 
confeccionada em capa de alta resistência, ar condicionado, direção hidráulica, 
capacidade da carga mínima de 1�000Kg, tração 4X4 tanque combustível auto-
nomia de no mínimo 70I, freios ABS e Air Bag duplo, pneus aro 16, amortece-
dores hidráulicos, câmbio manual� Seguro Total�

Mensal 12 R$ 4�999,99 R$ 59�999,88

05

Locação de veículo utilitário pick-up tipo CAMINHONETE, cabine dupla, sem 
motorista, ano e modelo de fabricação a partir de 2016, 04 (quatro) portas, ca-
pacidade para 05 (cinco) passageiros, motor turbo diesel, carroceria totalmente 
confeccionada em capa de alta resistência, ar condicionado, direção hidráulica, 
capacidade da carga mínima de 1�000Kg, tração 4X4 tanque combustível auto-
nomia de no mínimo 70I, freios ABS e Air Bag duplo, pneus aro 16, amortece-
dores hidráulicos, câmbio automático� Seguro Total�

Mensal 24 R$ 5�009,00 R$ 120�216,00

08

Locação de veículo tipo PASSEIO, sem motorista, 05 (cinco) portas, ano e mo-
delo de fabricação a partir de 2016, motor capacidade até 1�4 Total Flex, ar con-
dicionado, direção hidráulica, capacidade para 05 (cinco) passageiros incluindo 
condutor� Reservatório de combustível com capacidade mínima de 50I� Freio 
ABS, Air Bag duplo, pneus no mínimo aro 13, câmbio manual� Seguro total�

Mensal 36 R$ 2�252,00 R$ 81�072,00

09

Locação de veículo tipo PASSEIO SEDAN, estilo executivo, sem motorista, 
05 (cinco) portas, ano e modelo de fabricação a partir de 2016, motor capaci-
dade até 2�0 Total Flex, ar condicionado, direção hidráulica, capacidade para 
05 (cinco) passageiros incluindo condutor� Reservatório de combustível com 
capacidade mínima de 50I� Freio ABS, Air Bag duplo, pneus no mínimo aro 13, 
câmbio automático� Seguro total�

Mensal 24 R$ 4�099,00 R$ 98�376,00

10

Locação de veículo tipo PASSEIO SEDAN, estilo executivo, sem motorista, 
05 (cinco) portas, ano e modelo de fabricação a partir de 2016, motor capaci-
dade até 2�0 Total Flex, ar condicionado, direção hidráulica, capacidade para 
05 (cinco) passageiros incluindo condutor� Reservatório de combustível com 
capacidade mínima de 50I� Freio ABS, Air Bag duplo, pneus no mínimo aro 13, 
câmbio automático� Seguro total�

Mensal 36 R$ 4�098,00 R$ 147�528,00

 VALOR TOTAL R$ 593�435,88

LIMA & ANDRADE SERVIÇOS LTDA – ME
CNPJ: 28�885�073/0001-27

Inscrição Estadual: 01�054�366/001-77
Endereço: Rua Celson Garcia, nº 100 - Centro – Bujari/AC

Telefone: (68) 2102-1396 / 99938-2470 / 99959-3362

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO TOTAL

03

Locação de veículos tipo PASSEIO, com motorista, 05 (cinco) portas, ano de 
modelo e fabricação a partir de 2016, motor capacidade mínima 1�4 Total Flex, 
ar condicionado, direção hidráulica, sedan, capacidade para 05 (cinco) passa-
geiros, incluindo condutor� Freios ABS, Air Bag duplo, pneus no mínimo aro 14, 
câmbio manual� Seguro total�

Mensal 24 R$ 2�398,00 R$ 57�552,00 

 VALOR TOTAL R$ 57�552,00

W� L� ISRAEL - ME
CNPJ: 27�582�639/0001-89

Inscrição Estadual: 01�052�742/001-52
Endereço: Travessa João Edmar, nº 235 – Bairro João Eduardo II – CEP: 69�911-520

Telefone: (68) 3225-2585 / 99944-7886

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO TOTAL

07

Locação de veículo tipo PASSEIO, sem motorista, 05 (cinco) portas, ano e modelo 
de fabricação a partir de 2016, motor capacidade até 1�4 Total Flex, ar condiciona-
do, direção hidráulica, capacidade para 05 (cinco) passageiros incluindo condutor� 
Reservatório de combustível com capacidade mínima de 50I� Freio ABS, Air Bag 
duplo, pneus no mínimo aro 13, câmbio manual� Seguro total�

Mensal 24 R$ 2�260,00 R$ 54�240,00 

 VALOR TOTAL R$ 54�240,00
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A� COELHO DOS SANTOS EIRELE - ME
CNPJ: 10�774�168/0001-08

Inscrição Estadual: 01�022�152/001-20
Endereço: Rua Delmar Pismel, nº 16 – Bairro Conjunto Guiomard Santos

Telefone: (68) 99959-8282 / 3223-4687

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO TOTAL

11

Locação de veículo tipo PASSEIO SEDAN, estilo executivo, sem motorista, 
05 (cinco) portas, ano e modelo de fabricação a partir de 2016, motor capaci-
dade até 2�0 Total Flex, ar condicionado, direção hidráulica, capacidade para 
05 (cinco) passageiros incluindo condutor� Reservatório de combustível com 
capacidade mínima de 50I� Freio ABS, Air Bag duplo, pneus no mínimo aro 13, 
câmbio manual� Seguro total�

Mensal 12 R$ 4�096,00 R$ 49�152,00

15

Locação de veículos tipo PASSEIO, com motorista, 05 (cinco) portas, ano de 
modelo e fabricação a partir de 2016, motor capacidade mínima 1�4 Total Flex, 
ar condicionado, direção hidráulica, sedan, capacidade para 05 (cinco) passa-
geiros, incluindo condutor� Freios ABS, Air Bag duplo, pneus no mínimo aro 14, 
câmbio manual� Seguro total�

Diária 30 R$ 150,00 R$ 4�500,00

16

Locação de veículo utilitário pick-up tipo CAMINHONETE, cabine dupla, sem 
motorista, ano e modelo de fabricação a partir de 2016, 04 (quatro) portas, ca-
pacidade para 05 (cinco) passageiros, motor turbo diesel, carroceria totalmente 
confeccionada em capa de alta resistência, ar condicionado, direção hidráulica, 
capacidade da carga mínima de 1�000Kg, tração 4X4 tanque combustível auto-
nomia de no mínimo 70I, freios ABS e Air Bag duplo, pneus aro 16, amortece-
dores hidráulicos, câmbio manual� Seguro Total�

Diária 30 R$ 300,00 R$ 9�000,00

17

Locação de veículo utilitário pick-up tipo CAMINHONETE, cabine dupla, sem 
motorista, ano e modelo de fabricação a partir de 2016, 04 (quatro) portas, ca-
pacidade para 05 (cinco) passageiros, motor turbo diesel, carroceria totalmente 
confeccionada em capa de alta resistência, ar condicionado, direção hidráulica, 
capacidade da carga mínima de 1�000Kg, tração 4X4 tanque combustível auto-
nomia de no mínimo 70I, freios ABS e Air Bag duplo, pneus aro 16, amortece-
dores hidráulicos, câmbio automático� Seguro Total�

Diária 30 R$ 300,00 R$ 9�000,00

18

Locação de veículo tipo PASSEIO, sem motorista, 05 (cinco) portas, ano e modelo 
de fabricação a partir de 2016, motor capacidade até 1�4 Total Flex, ar condiciona-
do, direção hidráulica, capacidade para 05 (cinco) passageiros incluindo condutor� 
Reservatório de combustível com capacidade mínima de 50I� Freio ABS, Air Bag 
duplo, pneus no mínimo aro 13, câmbio manual� Seguro total�

Diária 30 R$ 150,00 R$ 4�500,00

19

Locação de veículo tipo PASSEIO SEDAN, estilo executivo, sem motorista, 
05 (cinco) portas, ano e modelo de fabricação a partir de 2016, motor capaci-
dade até 2�0 Total Flex, ar condicionado, direção hidráulica, capacidade para 
05 (cinco) passageiros incluindo condutor� Reservatório de combustível com 
capacidade mínima de 50I� Freio ABS, Air Bag duplo, pneus no mínimo aro 13, 
câmbio automático� Seguro total�

Diária 50 R$ 300,00 R$ 15�000,00

20

Locação de veículo tipo PASSEIO SEDAN, estilo executivo, sem motorista, 
05 (cinco) portas, ano e modelo de fabricação a partir de 2016, motor capaci-
dade até 2�0 Total Flex, ar condicionado, direção hidráulica, capacidade para 
05 (cinco) passageiros incluindo condutor� Reservatório de combustível com 
capacidade mínima de 50I� Freio ABS, Air Bag duplo, pneus no mínimo aro 13, 
câmbio manual� Seguro total�

Diária 30 R$ 300,00 R$ 9�000,00

 VALOR TOTAL R$ 100�152,00

DAMASCENO & CIA LTDA - EPP
CNPJ: 00�837�742/0001-76

Inscrição Estadual: 01�002�995/001-24
Endereço: Avenida Antônio Frota, nº 15 – Tarauacá/AC

Telefone: (68) 3223-7078

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO TOTAL

12 Locação de veículo tipo VAN MINIBUS capacidade mínima 16 lugares, com moto-
rista, ar condicionado, ano e modelo de fabricação a partir de 2016� Seguro total� Km 20�000 R$ 9,99 R$ 199�800,00 

13 Locação de veículo tipo MICRO ÔNIBUS capacidade mínima 28 lugares, com mo-
torista, ar condicionado, ano e modelo de fabricação a partir de 2016� Seguro total� Km 20�000 R$ 14,99 R$ 299�800,00 

14 Locação de veículo tipo VAN MINIBUS capacidade mínima 12 lugares, com moto-
rista, ar condicionado, ano e modelo de fabricação a partir de 2016� Seguro total� Km 20�000 R$ 7,99 R$ 159�800,00 

21 Locação de veículo tipo VAN MINIBUS capacidade mínima 16 lugares, com moto-
rista, ar condicionado, ano e modelo de fabricação a partir de 2016� Seguro total� Diária 80 R$ 1�300,00 R$ 104�000,00 

22 Locação de veículo tipo MICRO ÔNIBUS capacidade mínima 28 lugares, com mo-
torista, ar condicionado, ano e modelo de fabricação a partir de 2016� Seguro total� Diária 50 R$ 1�850,00 R$ 92�500,00 

23 Locação de veículo tipo VAN MINIBUS capacidade mínima 12 lugares, com moto-
rista, ar condicionado, ano e modelo de fabricação a partir de 2016� Seguro total� Diária 50 R$ 1�200,00 R$ 60�000,00 

VALOR TOTAL R$ 915�900,00

ASSINAM: Márcia Regina de Sousa Pereira – Pela Secretaria de Estado da Casa Civil; Estéfanas Judson Cavalcante do Nascimento – Pela empresa 
OMEGACAR EIRELI - ME; Rafaelle Maria Andrade Pinheiro – Pela empresa LIMA & ANDRADE SERVIÇOS LTDA – ME; Wendson de Lima Israel – Pela 
empresa W� L� ISRAEL – ME; Alex Coelho dos Santos – Pela empresa A� COELHO DOS SANTOS EIRELI – ME; Maria Saionara Soares Damasceno - 
Pela empresa DAMASCENO & CIA LTDA – EPP�

SAI

PORTARIA N° 04 DE 26 DE JANEIRO DE 2018 
O Secretário de Articulação Institucional - SAI, no uso das suas atribuições constitucionais e legais;
RESOLVE: 
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Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 
001/2018 celebrado entre a Secretaria de Estado de Articulação Institucional, e a Empresa A COELHO DOS SANTOS – EIRELI - EPP, Processo 
nº 0006312-3/2017, assinado no dia 25/01/2018 com vigência de 12 meses, a contar da data da assinatura, que tem por objeto é a contratação 
de empresa para executar serviços de locação de veículo tipo utilitário, sem condutor, de acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência do edital, tudo em conformidade com os anexos da Ata de Registro de Preços n° 014/2017, originária do Pregão Presencial SRP nº 
187/2017 – CPL 03, parte integrante deste instrumento, a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE.
I - Gestor Titular: Thayná Rejane Silva do Nascimento – Matricula: 9413480-1;
II - Gestor Substituto: Maria da Liberdade Pereira da Silva – Matricula: 9463410-1;
III - Fiscal Titular: Ítalo Bruno Freitas da Silva – Matricula: 9398554-2;
IV - Fiscal Substituto: Paulo Roberto Farias Alves – Matricula: 9319883-2;
Art� 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a reali-
zação de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão 
e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC: 
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo 
Contrato Administrativo firmado; 
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios infor-
máticos, a exemplo do GRP; 
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, 
ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público� Parágrafo único� O gestor que não observar as normas 
contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público 
em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar� 
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento 
às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado. Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual 
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar� 
Art� 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação� 
Rio Branco – Acre, 26 de janeiro de 2018�

Francisco Afonso Nepomuceno
Secretário de Articulação Institucional

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 002/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 014/2017
PREGÃO SRP: 187/2017 – CPL 03
PROCESSO Nº 0006312-3/2017
PROCESSO SAI Nº 000001/2018
PARTES: O Estado do Acre, através da Secretaria de Estado de Articulação Institucional e A COELHO DOS SANTOS – EIRELI - ME�
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para executar serviços de locação de veículo tipo utilitário, sem condutor, 
para atender as necessidades da Secretaria de Estado de Articulação Institucional – SAI�
DO VALOR REGISTRADO: Conforme consignado no Termo de Homologação e na ARP, o valor total registrado para os referidos objetos foi de R$ 
2�230�800,00 (dois milhões duzentos e trinta mil e oitocentos reais)�
DA VIGENCIA: O Termo de Adesão será o mesmo da Ata de Registro de Preços�

SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Articulação Institucional o Sr� FRANCISCO AFONSO NEPOMUCENO, pela Empresa A COELHO DOS SANTOS 
– EIRELI - ME� o Sr� ALEX COELHO DOS SANTOS�

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 001/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 013/2017
PREGÃO SRP: 187/2017 – CPL 03
PROCESSO Nº 0006312-3/2017
PROCESSO SAI Nº 000001/2018
PARTES: O Estado do Acre, através da Secretaria de Estado de Articulação Institucional e LOC AGE LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI EPP�
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para executar serviços de locação de veículo tipo passeio, sem condutor, 
para atender as necessidades da Secretaria de Estado de Articulação Institucional – SAI�
DO VALOR REGISTRADO: Conforme consignado no Termo de Homologação e na ARP, o valor total registrado para os referidos objetos foi de R$ 
1�076�400,00 (um milhão setenta e seis mil e quatrocentos reais)�
DA VIGENCIA: O Termo de Adesão será o mesmo da Ata de Registro de Preços�

SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Articulação Institucional o Sr� FRANCISCO AFONSO NEPOMUCENO, pela Empresa LOC AGE LOCADORA DE 
VEÍCULOS EIRELI EPP� o Sr� ALESSIO RAINIER ARAÚJO MARQUES�

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2018
PROCESSO Nº 0006312-3/2017
PREGÃO SRP Nº 187/2017 – CPL03
PROCESSO SAI Nº 000001/2018
PARTES: O Estado do Acre, através da Secretaria de Estado de Articulação Institucional e a LOC AGE LOCACAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI EPP�
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para executar serviços de locação de veículo tipo passeio, sem condutor, 
para atender as necessidades da Secretaria de Estado de Articulação Institucional – SAI�

Item Especificação do Serviço Qtde para
 Contrat�

Valor
Unitário R$

Valor 
Mensal R$

Valor 
Total R$

1�

Serviço de locação de veículo de passeio, ano no mínimo 2015/2015, tipo passeio sem 
motorista, cores diversas com quilometragem livre, 05 (cinco) portas ar condicionado, 
trava elétrica, com capacidade para 05 (cinco) passageiros incluindo o motorista, direção 
hidráulica, combustível gasolina ou álcool (FLEX), potência mínima de 1�6, torque 15�5 
KGMF – 2�500 RPM, com rebaixamento total dos vidros dianteiros e traseiros, com todos 
os equipamentos e acessórios exigidos por Lei�

3 3�700,00 11�100,00 133�200,00

TOTAL R$ 133�200,00
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DO VALOR REGISTRADO: O valor registrado global do presente Contrato é R$ R$ 133�200,00 (cento e trinta e três mil e duzentos reais), equiva-
lendo ao valor mensal de R$ 11�100,00 (onze mil e cem reais)�
DA VIGENCIA: O contrato terá vigência a partir de sua assinatura 26 de janeiro de 2018 e término em 31 de dezembro de 2018�

SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Articulação Institucional o Sr� FRANCISCO AFONSO NEPOMUCENO, pela Empresa LOC AGE LOCADORA DE 
VEÍCULOS EIRELI EPP� o Sr� ALESSIO RAINIER ARAÚJO MARQUES�

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2017
PROCESSO Nº 0006312-3/2017
PREGÃO SRP Nº 187/2017 – CPL03
PROCESSO SAI Nº 000002/2018
PARTES: O Estado do Acre, através da Secretaria de Estado de Articulação Institucional e A� COELHO DOS SANTOS – EIRELI - EPP�
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para executar serviços de locação de veículo tipo utilitário, sem condutor, 
para atender as necessidades da Secretaria de Estado de Articulação Institucional – SAI�

Item Especificação do Serviço Qtde para 
Contratação

Valor 
Unitário R$

Valor 
Mensal R$

Valor 
Total R$

1�

Serviço de locação de veículo Utilitário, ano no mínimo 2015/2015, tipo CAMINHONETE 
sem motorista, cores diversas com quilometragem livre, cabine dupla, 04 (quatro) portas 
laterais e 01 (uma) tampa traseira, com protetor de Carter e câmbio, movida a diesel, 
tração 4x4, ar condicionado, trava elétrica, com direção hidráulica, coluna de direção re-
gulável, motor de no mínimo 120 cv de potência, capa em corvin nos bancos, com todos 
os equipamentos e acessórios exigidos por Lei�

2 6�900,00 13�800,00 165�600,00

TOTAL R$ 165�600,00

DO VALOR REGISTRADO: O valor registrado global do presente Contrato é R$ R$ 165�600,00 (cento e sessenta e cinco mil e seiscentos reais), 
equivalendo ao valor mensal de R$ 13�800,00 (treze mil e oitocentos reais)�
DA VIGENCIA: O contrato terá vigência a partir de sua assinatura 25 de janeiro de 2018 e término em 31 de dezembro de 2018�

SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Articulação Institucional o Sr� FRANCISCO AFONSO NEPOMUCENO, pela Empresa A COELHO DOS SANTOS 
– EIRELI - ME� o Sr� ALEX COELHO DOS SANTOS�

SECT

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SECT

PORTARIA Nº 025/2018/SECT/GABIN, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018�
Dispõe sobre a delegação de competência para a prática de atos, administrativos que específica e dá outras providências.
A Secretária de Estado de Ciência e Tecnologia, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto n°645, de 29 de janeiro de 2015, publicado 
no Diário Oficial nº 11.943, de 06 de fevereiro 2015.
Considerando os §§ 1º, 2º e 5º do Art� 9º da Lei Complementar n° 247, de 17 de fevereiro de 2012, que versam acerca da delegação de competência 
para a prática de atos administrativos no âmbito dos órgãos públicos;
RESOLVE:
Art� 1° - Art� 1º - Delegar competência ao servidor Welison da Silva Moura, matrícula n° 9129693-9, para responder pela Diretoria de Gestão Admi-
nistrativa e Controle desta Secretaria, a partir de 26/02/2018, sem percepção de remuneração�
Art� 2º - Os poderes ora delegados não podem ser objeto de subdelegação e são revogáveis a qualquer tempo pelo delegante�
Art� 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, a contar de 26/02/2018�
Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.
Rio Branco – Acre, 26 de fevereiro de 2018�

Renata Silva e Souza
Secretária de Estado de Ciência e Tecnologia

SEDENS

PORTARIA Nº 18 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018
O Secretário de Estado de Desenvolvimento da Indústria, do Comércio e dos Serviços Sustentáveis – SEDENS, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Portaria nº 17 de 22 de fevereiro de 2018� 
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora LUCIANA LOPES BARBOSA, para responder pela Chefia da Divisão de Administração desta Secretaria, sem ônus 
adicionais ao já recebido no cargo atual�
Art� 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 1ª de fevereiro do ano em curso�
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Rio Branco-AC, 23 de fevereiro de 2018� 
 
Michel Marques Abrahão
Secretário de Estado da SEDENS em Exercício

PORTARIA Nº 20 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018
O Secretário de Estado de Desenvolvimento da Indústria, do Comércio e dos Serviços Sustentáveis – SEDENS em exercício, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Portaria nº 17 de 22 de fevereiro de 2018� 
R E S O L V E: 
Art� 1º - DESIGNAR a servidora Raimunda da Silva Farias, na qualidade de PREPOSTO para representar esta Secretaria, na audiência designa-
da para o dia 26 de fevereiro de 2018 às 09h00min, na sede da 3ª Vara do Trabalho de Rio Branco-AC, referente à Reclamação Trabalhista n° 
0000038-25�2018�5�14�0403, movida por CLEITON DE CARVALHO DOS SANTOS em face do Estado do Acre, contratado através da empresa 
Lopes e Cavalcante Ltda�
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Art� 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição�
Registre-se
Publique-se 
Cumpra-se
Rio Branco-Ac, 23 de fevereiro de 2018� 

Michel Marques Abrahão
Secretário de Estado da SEDENS em Exercício

SEDS

EXTRATO DO CONTRATO Nº� 002/2018
PARTES: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDS e a 
empresa Digicópias Ltda� - EPP� 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de foto-
cópias e encadernações visando atender as necessidades da Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDS, no município de Rio 
Branco/Acre, conforme as especificações constantes no Pregão Pre-
sencial Por Registro de Preços nº 420/2017, CPL 002 e seus anexos, 
Processo nº 0019755-01/2017�
VALOR GLOBAL: R$ 1�000,00 (um mil um reais)�
Prazo: A vigência contratual dar-se-á a contar de sua assinatura a 31 de 
dezembro de 2018�
Da despesa: As despesas decorrentes deste Contrato ocorrerão por 
conta dos recursos: 
Programas de Trabalho: 722�608�3221�0000; 722�608�3219�0000; 
722�608�3232�0000; 722�608�3223�0001; Elemento de Despesa: 
33�90�39�00, Fonte de Recurso: 200�
Data da Assinatura: 29 de janeiro de 2018�

Assinam o presente Contrato a Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social - SEDS, representada pelo Secretário o Senhor Gabriel Maia 
Gelpke e a empresa Digicópias Ltda� - EPP� Representada pelo Senhor 
Jurandir de Souza Lopes Filho�

EXTRATO DO CONTRATO Nº� 003/2018
PARTES: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDS e a 
empresa Policópias Serviços, Comércio e Representações Ltda�
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de foto-
cópias e encadernações visando atender as necessidades da Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDS, no município de Rio 
Branco/Acre, conforme as especificações constantes no Pregão Pre-
sencial Por Registro de Preços nº 420/2017, CPL 002 e seus anexos, 
Processo nº 0019755-01/2017�
VALOR GLOBAL: R$ 7�500,00 (sete mil e quinhentos reais)�
Prazo: A vigência contratual dar-se-á a contar de sua assinatura a 31 de 
dezembro de 2018�
Da despesa: As despesas decorrentes deste Contrato ocorrerão por 
conta dos recursos: 
Programas de Trabalho: 722�608�3221�0000; 722�608�3219�0000; 
722�608�3232�0000; 722�608�3223�0001; Elemento de Despesa: 
33�90�39�00, Fonte de Recurso: 200�
Data da Assinatura: 29 de janeiro de 2018�

Assinam o presente Contrato a Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Social - SEDS, representada pelo Secretário o Senhor Gabriel 
Maia Gelpke e a empresa Policópias Serviços, Comércio e Representa-
ções Ltda� Representada pela Senhora Sirley Pessoa Judar�

SEE

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATOS
PORTARIA Nº 0260 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO, nomeado por meio de 
Decreto nº 664, de 29 de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº� 11�506, pág� 01, de 02 de março de 2015, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares�
RESOLVE:
Art� 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância 
à legislação vigente, atuarem como Gestores e Fiscais do CONTRA-
TO/SEE N° 053/2018 celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e a empresa C� CALIL E CALIL LTDA – ME, 
que tem por objeto aquisição de refeição preparada (marmitex), para 
atender as demandas da Secretaria de Estado de Educação e Esporte – 
SEE, no município de Rio Branco/AC, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital, que integrou o 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 023/2017 – CEL, a fim 

de atender as necessidades da CONTRATANTE:
I – Gestor Titular: AIRES PERGENTINO DA SILVA – Matrícula: 9095470-9
II – Gestor Substituto: AILTON CASSIANO DA CONCEIÇÃO – Matrícu-
la: 230120-1
III – Fiscal Titular: ANNE CRISTINA PAIVA RUELA – Matrícula: 9278095-6
IV – Fiscal Substituto: JONES RIBEIRO SOARES – Matrícula: 343765-3/5
Art� 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução proces-
sual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como 
a realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao 
atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Ma-
nual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de 
cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios 
informáticos, a exemplo do GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público�
Parágrafo único� O gestor que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar�
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do ob-
jeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o 
atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado�
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar�
Art� 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

JOSÉ ALBERTO NUNES
Secretário Adjunto de Educação

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
GABINETE DO SECRETÁRIO 
 
PORTARIA Nº 375, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018�
Secretário de Estado de Educação e Esporte, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 017, de 2 de janeiro de 2015, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 11.470, de 5 de janeiro de 2015 e, tendo em 
vista a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 0001467-
0/2018,
RESOLVE:
Art�1º Advertir a servidora Lizandra Figueiredo do Nascimento, matrícula 
nº 9064850-7, nos termos do artigo 177, inciso I, c/c artigo 179, ambos 
da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993, por cometi-
mento da infração tipificada no artigo 166, inciso III, da mesma Lei. 
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação� 
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�

MARCO ANTÔNIO BRANDÃO LOPES
Secretário de Estado de Educação e Esporte

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO

Portaria nº 440, de 26 de fevereiro de 2018
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art� 1º - DESIGNAR a servidora JULIA DALESCA SILVA, matrícula nº 
9484140-1, para exercer a função de Coordenadora Administrativa do 
Núcleo de Representação da Secretaria de Estado de Educação e Es-
porte, no Município de Marechal Thaumaturgo�
Art� 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2018�
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se�

JOSÉ ALBERTO NUNES
Secretário Adjunto de Educação 
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ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO/SEE Nº 401/2014
CONCORRÊNCIA Nº 150/2013 – CPL 01
(PROCESSO Nº 0022463-8/2013)
DO OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento o acréscimo de 5,45% (cinco vírgula quarenta e cinco por cento) do valor do CONTRATO/SEE Nº 
401/2014, nos termos do art� 65, §§ 1º e 2º, da Lei n° 8�666/93, tudo em conformidade com a documentação constante nos autos do processo em epígrafe�
DO VALOR: O valor total do acréscimo é de R$ 216�940,21 (duzentos e dezesseis mil, novecentos e quarenta reais e vinte e um centavos) que so-
mado ao valor de R$ 3�975�303,89 (três milhões novecentos e setenta e cinco mil trezentos e três reais e oitenta e nove centavos) referente ao valor 
contratado, os acréscimos concedidos no 3º e 4º termos aditivos e o reajuste realizado no 9º termo aditivo, perfaz o valor global de R$ 4�192�244,11 
(quatro milhões, cento e noventa e dois mil, duzentos e quarenta e quatro reais e onze centavos)�
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente termo correrão por conta do orçamento específico – Programas de Trabalho: 
717�006�1887�0001 – Reestruturação dos espaços que integram a rede Pública Estadual; Elemento de Despesa: 44�90�51�00 – Obras e Instalações; Fon-
tes de Recursos: 100 (RP); 200 (CV) e 500 (BNDES); 717�006�4041�0002 – Garantir a Funcionalidade das Unidades Administrativas da SEE; Elemento de 
Despesa: 44�90�51�00 – Obras e Instalações; Fontes de Recursos: 100 (RP); 200 (CV) e 500 (BNDES); 717�601�2973�0001 – Garantir a Funcionalidade 
das Unidades Escolares e Administrativas da SEE; Elemento de Despesa: 44�90�51�00 – Obras e Instalações; Fonte de Recurso: 300 (FUNDEB)�
DAS DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato principal, que não sejam conflitantes com as ora ajustadas.
LOCAL E DATA: Rio Branco - AC, 30 de janeiro de 2018�

ASSINAM: José Alberto Nunes - Secretário Adjunto de Educação - Pela Contratante
Pedro Gomes da Silva Costa - Amazônia Construções e Com� Ltda - Pela Contratada

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
COMITÊ EXECUTIVO MANUEL TIAGO LINDOSO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CONVITE DE PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA 83/2017
Para que produza os efeitos legais em sua plenitude, Homologo a decisão da Comissão de Avaliação e Julgamento de Propostas, referente ao CONVI-
TE DE PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA Nº 83/2017 e Adjudico o objeto licitado, em favor da empresa: W�R�F� SANTANA CONSTRUÇÕES LTDA - ME, 
referente ao lote I – serviço de ampliação e adequação geral, com valor global de R$ 25�100,00 (vinte e cinco mil e cem reais)�
Rio Branco – AC�, 26 de fevereiro de 2018�

Marifran Peres de Lima
Presidente do Comitê Executivo

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

CONTRATO/SEE Nº 053/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 023/2017 - CEL
ADESÃO - SEMSA
DO OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa para aquisição de refeição preparada (marmitex), para atender as 
necessidades da Secretaria Estadual de Educação e Esporte - SEE no município de Rio Branco – AC, conforme especificações contidas no Termo 
de Referência Anexo I do Edital� 
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O valor do presente contrato é de R$ 7�115,50 (sete mil, cento e quinze reais e cinqüenta centavos)�
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência contratual será contada a partir de 08 de fevereiro de 2018, com término em 31 de dezembro de 2018� 
DA DESPESA: As despesas decorrentes da referida contratação correrão por conta dos recursos consignados no Programa de Trabalho: 
117�004�4046�0001 – Fortalecimento das Competências do Aluno da Rede Publica Estadual e Ensino; Elemento de Despesa: 33�90�39�00 – Outros 
Serviços de Terceiros; Fonte de Recurso: 100 (RP)�
LOCAL E DATA: Rio Branco (AC), 07 de fevereiro de 2018� 

ASSINAM: JOSÉ ALBERTO NUNES – Secretário Adjunto de Educação – Pela Contratante 
MARIA VILMA CALIL DA SILVA – C� Calil e Calil LTDA - ME – Pela Contratada 

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2018
PROCESSO Nº 0022673-2/2017
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 478/2017 – CPL 02
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA SUA ASSINATURA
DO OBJETO: Registro de Preços para aquisição de MATERIAL CONSUMO (COPA E COZINHA), para atender as necessidades dos Departamen-
tos, Núcleos, Anexos e Escolas que não possuem unidade executora, dentre outras demandas da Secretaria de Estado de Educação e Esporte 
– SEE, conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I do edital.

ITEM ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
 UNIT� 

VALOR 
TOTAL

44

PANELA DE PRESSAO EM ALUMINIO POLIDO; COM TAMPA; CAPA-
CIDADE PARA 7 LITROS; COM FECHAMENTO EXTERNO; COM VAL-
VULA DE ESCAPE E SEGURANCA; COM DIAMETRO DE 22CM; AL-
TURA DE 24CM; COMPRIMENTO DE 39,5CM; LARGURA DE 24 CM; 
COM ASA ERGONOMICA EM BAQUELITE E CABO DE BAQUELITE�

PANELUX UNIDADE 500 R$ 124,00  R$ 62�000,00 

VALOR TOTAL  R$ 62�000,00 

LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 31 de janeiro de 2018�

ASSINAM: José Alberto Nunes - Secretário Adjunto de Educação - Pelo Órgão Gestor
Edinauro Braga Rodrigues - Edinauro B� Rodrigues – EPP - Pelo Fornecedor 
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SEFAZ

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PORTARIA Nº 037, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018�
O Secretário de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere o Decreto nº 2�617, de 05 de junho de 2016, e
Considerando o MEM SEFAZ DACP Nº 75, de 21 de fevereiro de 2018,
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 505, de 1° de novembro de 2016, que definiu 
servidores para atuarem como Gestores, Fiscais e Fiscais Substitutos 
junto aos contratos que iniciaram vigência no ano de 2016, nesta Secre-
taria de Estado da Fazenda, para substituir a servidora Jéssica Campos 
Almeida Pires – Matrícula: 9311033-3, Fiscal do Contrato nº 17/2016, 
pelo servidor Cleber Arão Gomes Batista Filho – Matrícula: 9415955-1�
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se�
Rio Branco-Acre, 21 de fevereiro de 2018�

Joaquim Manoel Mansour Macêdo
Secretário de Estado da Fazenda

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PORTARIA Nº 042, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018�
O Secretário de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere o Decreto nº 2�617, de 05 de junho de 2015,
Considerando o disposto no artigo 12 da Lei 2�258, no artigo 13 da Lei 
2�265, ambas as leis de 31 de março de 2010, e no artigo e 9º, do De-
creto 5�560, de 5 de abril de 2012,
R E S O L V E:
Art� 1º Estabelecer no âmbito da Secretaria de Estado da Fazenda a Co-
missão de Promoção, com a finalidade de orientar, coordenar, supervi-
sionar, acompanhar e avaliar os processos de promoção dos servidores 
desta Secretaria, constituída pelos seguintes servidores:
I – Leyla Maria Alves da Silva – Ocupante do Grupo Ocupacional de 
Atividade Fazendária – Presidente;
II – Antônio Raimundo Silva de Almeida – Suplente do Presidente;
III – Maria Célia Rocha da Silva – Ocupante do Grupo Ocupacional de 
Suporte à Atividade Fazendária – 1º Membro;
IV – Albetiza Rodrigues Vieira – Suplente do 1º Membro;
V – Maria José Dias – 2º Membro da Comissão;
VI – José Álvaro Souza Aragão – Suplente do 2º Membro�
Art� 2º Revogar a Portaria nº 392, de 29 de agosto de 2016�
Art� 3º Revogam-se as disposições em contrário�
Art� 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Art� 5º Publique-se, Registre-se e Cumpra-se�
Rio Branco-Acre, 23 de fevereiro de 2018�

Joaquim Manoel Mansour Macêdo
Secretário de Estado da Fazenda

SEMA

PORTARIA N�º 026 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
O Secretário de Estado de Meio Ambiente, nomeado por meio de Decre-
to Governamental n� º 004, de 1º de janeiro de 2015, publicado no Diário 
Oficial do Estado “On line” nº 11.470, de 05 de janeiro de 2015, no uso 
de suas atribuições legais�
 Considerando o que dispõe o art� 19 do Decreto Federal n�º 4�297, 
de 10 de julho de 2002, que prevê a possibilidade de alteração dos 
produtos do Zoneamento Ecológico-Econômico após dez anos de sua 
conclusão;
Considerando o que dispõe o art� 32 da Lei Estadual nº 1�904, de 5 
de junho de 2007, que institui o Zoneamento Ecológico-Econômico do 
Es¬tado do Acre – ZEE/AC;
Considerando as experiências acumuladas e transformações sociais, 
ambientais e econômicas ocorridas desde a instituição do ZEE/AC;
Considerando por fim, o que dispõe os arts. 4º e 5º do Decreto Estadual 
Nº 6�925, de 5 de Junho de 2017, que reorganiza a Comissão Estadual 
do Zoneamento Ecológico-Econômi¬co – CEZEE para fins de revisão 
do Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado do Acre – ZEE/AC e 
dá outras providências,
RESOLVE:
Art� 1° - Nomear as pessoas abaixo nominadas a comporem o Comitê 
Executivo do processo de revisão do Zoneamento Ecológico-Econômi-
co do Estado do Acre– ZEE/AC:
Gabinete Civil

Titular: Márcia Regina de Sousa Pereira
Suplente: José Fernandes do Rêgo
Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA
Titular: Carlos Edegard de Deus
Suplente: Maria da Conceição Marques de Souza
Instituto de Mudanças Climáticas e Regulação de Serviços Ambientais – IMC
Titular: Magaly da Fonseca e Silva Taveira Medeiros
Suplente: Vera Lúcia Reis
Secretaria de Estado de Planejamento – SEPLAN 
Titular: Márcio Veríssimo Carvalho Dantas
Suplente: Cláudia Lima Saldanha
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA/AC
Titular: Eufran Ferreira do Amaral
Suplente: Judson Ferreira Valentim
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE
Titular: Adriano Costa da Rocha
Suplente: Lourival Alves da Silva Neto
Art� 3° A Coordenação do Comitê Executivo será exercida pelo Titular da 
EMBRAPA/AC, e a Vice Coordenação, será exercida por seu Suplente�
Parágrafo único: A Secretaria Executiva do Comitê Executivo ficará a 
cargo da SEMA�
Art� 4° Os prazos e metodologia para o acompanhamento das ativida-
des do Comitê Executivo serão definidos internamente.
 Art� 5° A convocação do Comitê Executivo será realizada pelo Coorde-
nador do Comitê e na sua ausência pelo Vice Coordenador�
 Art� 6° Todos os membros da Comissão Estadual do Zoneamento 
Ecológico-Econômi¬co – CEZEE poderão, a qualquer momento, ser 
convidado de acordo com a temática, para participar dos trabalhos do 
referido Comitê�
Art� 7° Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 1° de fevereiro de 2018�
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�
Rio Branco, 26 de fevereiro de 2018�

Carlos Edegard de Deus
Secretário de Estado de Meio Ambiente

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2018
PROCESSO N° 0015325-7/2017
ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº� 121/2017
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 715/2016 
– CPL 04
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE – SEMA E 
A EMPRESA A� M� SCHAFER – ME (COMERCIAL KANÃ)�
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a Contratação de Pessoa 
Jurídica para aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessi-
dades da Unidade de Gestão Integrada da Floresta Estadual do Antimary 
no âmbito do Fundo Estadual de Florestas – FEF, através da Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente, e linha temática de Alienação de Madeira�
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 
(doze) meses, contados de sua assinatura, sendo sua eficácia a partir 
da data da publicação no Diário Oficial do Estado, conforme disposição 
no Paragrafo Único, art� 61 da Lei n�º 8�666/93�
VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: O valor to-
tal do presente contrato é de R$3�892,00 (Três mil, As despesas 
decorrerão das unidades orçamentárias: Programa de Trabalho 
720�622�18542112531910000 – Alienação de Madeira e Reposição Flo-
restal� Elemento de Despesa: 33�90�30�00 (Material de Consumo) - Fon-
te de Recursos: 700, Contrato de Contribuição Financeira – KfW/SEMA�
FORO: Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não 
resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro da Comar-
ca da Capital do Estado de Rio Branco/ AC� 
LOCAL E DATA: Rio Branco/ AC, 22 de fevereiro de 2018�

ASSINAM: CARLOS EDEGARD DE DEUS, pela CONTRATANTE, e 
ADINÃ MARCEL SCHAFER, pela CONTRATADA

EXTRATO AO CONTRATO Nº 004/2018
PROCESSO Nº� 003/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 464/2017 – CPL 03 
ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2017
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE – SEMA E 
A EMPRESA ESFERA COMUNICAÇÃO LTDA-ME�
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa 
para produção de vídeo relativas as atividades do Programa de Regu-
larização Ambiental – PRA, no âmbito do Contrato de Concessão de 
Colaboração Financeira não Reembolsável n� º 13�2�1114�1, junto ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES�
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VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O valor total do referido con-
trato R$ 46�500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais), correspon-
dente a Nota de Empenho nº 7200010020/2018, datada em 23/02/2018� 
As despesas estarão a cargo da Contratante e decorrerão das unidades 
orçamentárias: Programa de Trabalho: 720�001�185�421�103�3212�0000 
- Programa de Cadastro Ambiental Rural – CAR� Elemento de Despesa: 
33�90�39�00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte de 
Recursos: 200 (BNDES)�
VIGÊNCIA: será de 10 (dez) meses contados da sua assinatura, e sua 
eficácia contada da publicação no D.O.E. podendo ser prorrogado con-
forme disposição no art� 57 da referida Lei nº 8�666/93�
PUBLICAÇÃO: A CONTRATANTE providenciará a publicação deste 
Contrato, por extrato no Diário Oficial do Estado, conforme determina 
o Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei nº� 8�666/93 e suas alterações�
FORO: As partes elegem o foro da Comarca de Rio Branco/AC, da 
Justiça Comum Estadual, com exclusão de qualquer outro, para dirimir 
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renun-
ciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja�
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 23 de fevereiro de 2018�

ASSINAM: CARLOS EDEGARD DE DEUS, pela CONTRATANTE e 
ADELAR SATYRIO DA ROCHA JUNIOR, pela CONTRATADA� 

EXTRATO AO CONTRATO N�º 002/2018
PROCESSO N�º 0010980-0/2017
CONCORRÊNCIA PÚBLICA COM DIVULGAÇÃO NACIONAL — (NCB) 
N° 031/2017
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE – SEMA E 
A R�M� CONSTRUÇÕES LTDA -ME�
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa 
para prestação de serviços de reforma e adequação das instalações 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA, a fim de apoiar a 
gestão do projeto Programa de Saneamento Ambiental e Inclusão So-
cioeconômica do Acre – PROSER�
VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O valor total do referido R$ 
1�052�783,19 (Um milhão, cinquenta e dois mil, setecentos e oitenta e 
três reais e dezenove centavos), correspondente a Nota de Empenho n� 
º 7200020003/2018, datada de 02/02/2018� As despesas estarão a car-
go da Contratante e decorrerão das unidades orçamentárias: Programa 
de Trabalho: 720�002�184�511�115�3248�0000 – Reforma e Moderniza-
ção de Apoio a SEMA; Elemento de Despesa: 44�90�51�00 – Obras e 
Instalações� Fonte de Recursos: 500 – BIRD�
VIGÊNCIA: O Prazo para conclusão das obras será de 04 (quatro) me-
ses, contados a partir do recebimento, pelo Contratado, da Ordem de 
Serviço (OS) a ser emitida pela Contratante; Já o prazo de vigência do 
Contrato será: 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, com sua 
eficácia legal a partir publicação no Diário Oficial do Estado do Acre, 
nos termos que dispõe o parágrafo único do Art�61 da Lei nº 8�666/93�
PUBLICAÇÃO: A CONTRATANTE providenciará a publicação deste 
Contrato, por extrato no Diário Oficial do Estado, conforme determina 
o Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei nº� 8�666/93 e suas alterações�
FORO: As partes elegem o foro da Comarca de Rio Branco/AC, da 
Justiça Comum Estadual, com exclusão de qualquer outro, para dirimir 
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renun-
ciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja�
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 23 de fevereiro de 2018�

ASSINAM: CARLOS EDEGARD DE DEUS, pela CONTRATANTE e 
MARCOS LUIZ SOARES NASCIMENTO, pela CONTRATADA� 
 

SEPC

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA POLÍCIA CIVIL
GABINETE DO DELEGADO GERAL

Portaria nº 115, de 23 de fevereiro de 2018�
Carlos Flávio Gomes Portela Richard, Delegado Geral da Polícia Civil 
do Estado do Acre, no uso das atribuições que lhe conferem os arts� 8º, 
incisos I, II e IV; e 130, da LOPC, etc�
CONSIDERANDO a Portaria nº 99, de 21 de junho de 2017, que desig-
nou a Comissão de Sindicância Administrativa Disciplinar para apurar 
os fatos constantes na Sindicância nº 23/2017, proveniente da Correge-
doria Geral da Polícia Civil;
CONSIDERANDO o relatório da Comissão da Sindicância nº 23/2017, 
que sugeriu a aplicação ao servidor J�S� de L�O�, matrícula nº 9409238-
1, da pena de suspensão de 03 (três) dias, em atenção ao art� 107, inc� 
I, alínea “b” da LOPC;
CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Polícia Civil do Estado do Acre 
(LCE nº 129, de 22�01�2004), em seu art� 109, estabelece que se apli-

que pena de suspensão, nos casos de prática de infrações disciplinares 
do segundo e terceiro grupo; 
CONSIDERANDO que o art� 128, § 3º, da mesma Lei, dispõe que “cabe 
ao Delegado-Geral da Polícia Civil a decisão da sindicância”;
CONSIDERANDO que o art� 8º, inciso III, da LCE nº 129/2004 precei-
tua que compete ao Delegado-Geral da Polícia Civil “encaminhar ao 
Corregedor- Geral da Polícia Civil pedido de abertura de Sindicâncias, 
Processos Administrativos e Inquéritos Policiais e aplicar as penas dos 
referidos procedimentos, excetuando-se as cominações de demissão, 
aposentadoria ou disponibilidade, acatando o relatório da comissão, sal-
vo quando contrário às provas, após deliberação do Conselho”;
CONSIDERANDO todas as normas constitucionais e infraconstitucio-
nais que visam assegurar o princípio do devido processo legal e os prin-
cípios dele decorrentes;
CONSIDERANDO que este Delegado Geral acatou o relatório da Co-
missão de Sindicância na forma do citado artigo 8º, inc� III, da LOPC�
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, morali-
dade, publicidade e eficiência,
RESOLVE:
1� Determinar, com fulcro no art� 128, da LCE nº� 129/2004, e demais 
dispositivos aplicáveis à espécie, a aplicação de SUSPENSÃO de 03 
(três) dias, bem como as devidas anotações em ficha funcional em des-
favor do servidor J�S� de L�O�, matrícula nº 9409238-1, posto que, de 
acordo com o que restou apurado na Sindicância nº 23/2017/CORRE-
GEPOL, o aludido servidor infringiu a norma do Art� 102, inciso LXIII, da 
Lei Complementar nº 129 de 2004� 
Caso não haja recurso no prazo legal ou, confirmada a decisão pelo 
Conselho Superior da Polícia Civil, que seja encaminhado ao Setor de 
Pessoal para as devidas providências cabíveis e anotações em ficha 
funcional do Sindicado�
Registre-se� Publique-se� Cumpra-se� Encaminhe-se, com a documen-
tação pertinente, à Corregedoria Geral de Polícia Civil� Encaminhe-se 
uma via à Gerência de Pessoal, para as anotações de estilo�

Carlos Flávio Gomes Portela Richard
Delegado-Geral da Polícia Civil

ESTADO DO ACRE
POLÍCIA CIVIL
GABINETE DO SECRETÁRIO

TERMO DE APOSTILAMENTO
SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N�º 
58/2012, FIRMADO ENTRE O ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DA POLÍCIA CIVIL, E A EMPRESA M� I� MON-
TREAL INFORMÁTICA LTDA�
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – GRUPO 03�
PROCESSO PGE N�º 2012�02�000114�
DESPACHO CONCLUSIVO N�º 043/2012�
DA FINALIDADE: Este Termo de Apostilamento tem por finalidade 
ALTERAR a Cláusula Quinta do Contrato n�º 58/2012, onde consta o 
Programa de Trabalho 75800106181111940160000, Elemento de Des-
pesa nº� 33�90�39�00 e Fonte de Recurso 100 RP, passará a constar: 
75863906181111941880000, Elemento de Despesa 33�90�92�00 e Fon-
te de Recurso 100 – RP (FUNDESEG)�
Rio Branco – AC, 26 de dezembro de 2017�

Carlos Flávio Gomes Portela Richard
Secretário de Estado da Polícia Civil�

SEPLAN

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO - SEPLAN
DEPARTAMENTO DE ESCRITÓRIO DE APOIO EM BRASÍLIA – DEAB

PORTARIA/SEPLAN/DEAB/N° 02 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018
A DIRETORA EXECUTIVA, no uso de suas atribuições constitucionais 
e legais que lhe confere a Portaria nº 502, de 21 de dezembro de 2016;
RESOLVE, 
Art� 1° Designar os servidores abaixo indicados para, em observância 
à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO 
N° 04/2018 celebrado entre a Secretaria de Estado de Planejamento/
Departamento de Escritório de Apoio em Brasilia — SEPLAN/DEAB e 
a Empresa SOLUÇÃO PAPELARIA E INFORMÁTICA, Empenhos N° 
7130020008/2018, 7130020009/2018, Processo SEPLAN/DEAB N° 
043/2017, contrato assinado no dia 18/01/2018 com vigência até o tér-
mino do exercício financeiro de 2018, que tem por objeto o fornecimento 
de SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, visando atender as necessi-
dades administrativas deste Departamento do Escritório de Apoio em 
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Brasília - DEAB, de acordo com as especificações do Termo de Referência e seu Anexo, parte integrante deste instrumento, a fim de atender as 
necessidades da CONTRATANTE:
Gestor Titular: Solange Pereira de Andrade Nascimento, Matrícula 9210580 -1�
Gestor Susbistituto: Gilmara de Oliveira Gomes, Matrícula 302953-2�
Fiscal Titular: José Thadeu Santiago Bezerra, Matrícula 66915-1� 
Fiscal Substituto: Hélio de Sousa Lima, Matrícula 9269410-1� 
Art� 2° Compete ao servidor, designado como gestor do contrato de que trata esta Portaria, gerenciar o aludido contrato até o término de sua vigên-
cia. O gestor acima designado responde pelo exercício das atribuições a ele confiadas.
Art. 3° Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao gestor do contrato os incidentes 
contratuais para que tome as providências cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes. Responde o fiscal pelo exercício das atri-
buições a ele confiadas.
Art� 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de assinatura do contrato�
Rio Branco-Acre, 23 de fevereiro de 2018�

Luciana Mariano de Almeida
Diretora Executiva 
Portaria/SEPLAN/Nº 502 de 21/12/2016
Matrícula: nº 9317813-1

SEPN

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2018
SECRETARIA DE ESTADO DE PEQUENOS NEGÓCIOS
O Governo do Estado do Acre, por intermédio da Secretaria de Estado de Pequenos Negócios, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 
pelo Programa do Artesanato Brasileiro (PAB) nas Portarias nº 29/2010, nº 8/2012, nº 14/2012 e nº 26/2012, torna público o processo de seleção de 
interessados em participar das seguintes Feiras nacionais, abaixo listadas, a serem regidas por este Edital e pela legislação aplicável:
Obs: artesão deverá indicar número determinado de feiras que deseja participar, por ordem de prioridade�

EVENTO COMERCIAL PERÍODO LOCAL
10º Salão de Artesanato de Brasília 04 a 08 de Abril de 2018 Brasília/DF
XIX Feira Nacional de Negócios do Artesanato 04 a 15 de Julho de 2018 Olinda/PE

DO OBJETIVO DA SELEÇÃO PÚBLICA
1�1 O presente edital tem por objetivo selecionar Artesãos, com suas respectivas produções, para ocupação dos espaços coletivos acima relacio-
nados, para a divulgação e comercialização de produtos artesanais, genuinamente Acreano, em Feiras de Artesanato de âmbito nacional�
1�2 Os Artesãos e Trabalhadores Manuais selecionados deverão arcar com as próprias despesas de passagens, traslados, hospedagem e alimen-
tação durante todo o evento�
DAS OPORTUNIDADES
2�1 Serão disponibilizadas para este edital 05 (Cinco) oportunidades de participação por Feira, das quais:
 - 04 (Quatro) Artesãos em Ampla Concorrência;
 - 01 (Uma) reservada ao Artesão indígena;
2�2� Será facultado ao Artesão interessado em apenas enviar seus produtos para comercialização nas Feiras elencadas no caput deste Edital, 
nomear um Artesão/Trabalhador Manual ou Entidade para comercializar suas peças, por meio do preenchimento do Anexo I�
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3�1 Poderão participar da seleção:
I – Artesão/Trabalhador Manual individual e/ou Micro Empreendedor Individual que:
seja maior de 16 anos, CONFORME PORTARIA Nº SCS/MDIC PORTARIA No- 14, DE 16 DE ABRIL DE 2012(*)
Esteja cadastrado no Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (SICAB), com Carteira Nacional dentro do prazo de validade;
tenha disponibilidade e condições físicas para viajar e realizar a comercialização dos seus produtos durante o evento;
tenha participado de Cursos/Oficinas para Aperfeiçoamento Técnico Artesanal, nos últimos 12 meses;)
Disponha de máquina de cartão de crédito/débito para comercialização de seus produtos;
Apresente Certidão de Regularidade emitida pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE
II – Entidades Representativas (associações, cooperativas etc�) legalmente constituídas que: 
Estejam cadastradas no Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (SICAB);
Tenham representante com disponibilidade e condições físicas para viajar e realizar a comercialização dos seus produtos durante o evento; 
disponham de máquina de cartão de crédito/débito para comercialização de seus produtos, bem como embalagem para comercialização deste;
Estejam em pleno gozo de suas obrigações fiscais e Tributarias;
3�2 Caso venha a ser selecionado, o Artesão/Trabalhador Manual, maior de 16 e menor de 18 anos que não for emancipado deverá, no ato da entre-
ga das peças, apresentar Autorização para Viagem Nacional de Adolescente (Anexo II), firmada pelo seu responsável legal, ou outorgar procuração, 
que deverá ser lavrada em Cartório, a quem realizará, em seu nome, a comercialização�
3�3 O Artesão/Trabalhador Manual que tenha sido selecionado, mas não tenha condições de comparecer ao evento, deverá apresentar procuração 
indicando quem comercializará seus produtos, não havendo necessidade de lavrar em Cartório (Modelo de Procuração, Anexo III)�
DAS INSCRIÇÕES
O interessado em participar da seleção deverá preencher o formulário de inscrição (Anexo I), e fornecer os seguintes documentos:
I – Artesão/Trabalhador Manual:
Cópia de documento de identificação oficial com foto e do CPF;
Cópia da Carteira do Sistema de informações cadastrais do artesanato brasileiro – SICAB, dentro do prazo de validade ou, na falta justificada, 
fornecimento de uma Declaração de Regularidade fornecida pela Coordenação Estadual do Artesanato Acreano;
3 (três) fotos por peça artesanal, de diferentes ângulos, na forma impressa, em CD/DVD, ou arquivo de imagem enviado por meio eletrônico;
1 (uma) foto de embalagem, etiqueta, rótulo e cartão, que utiliza em suas peças; 
Comprovante de residência recente (dos últimos três meses)�
II – Entidades Representativas (associações, cooperativas etc�): 
Certidão de CNPJ;
Cópia do Estatuto;
Cópia da Ata de Constituição e da Eleição da Diretoria Atual;
Certidões Negativas de Débito – CND municipal, estadual, FGTS, INSS, Débitos Trabalhistas, Débitos Federais (RFB e PGFN)�
Relação dos artesãos ou trabalhadores manuais que serão beneficiados, que deverão estar com suas respectivas carteiras nacional do artesão 
brasileiro dentro do prazo de validade, com os respectivos nos de cadastro no SICAB;
3 (três) fotos por peça artesanal, de diferentes ângulos, na forma impressa, em CD/DVD, ou arquivo de imagem enviado por meio eletrônico;
1 (uma) foto de embalagem, etiqueta, rótulo e cartão, que utiliza em suas peças; e
Comprovante de endereço (emitido nos últimos três meses)�
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ATA devidamente reconhecida em cartório mencionando o Artesão Democraticamente escolhido pelos membros da entidade para os representar 
na Feira de Comercialização� 
III – Artesão/Trabalhador Manual Microempreendedor Individual (MEI):
Certidão de CNPJ;
Cópia de Certidão de Regularidade de Microempreendedor Individual (MEI);
Certidões Negativas de Débito – CND municipal, estadual, FGTS, INSS, Débitos Trabalhistas, Débitos Federais (RFB e PGFN)�
Cópia da Carteira do SICAB dentro do prazo de validade ou, na falta justificada, fornecimento de uma Declaração de Regularidade fornecida pela 
Coordenação Estadual do Artesanato Acreano; 
3 (três) fotos por peça artesanal, de diferentes ângulos, na forma impressa, em CD/DVD, ou arquivo de imagem enviado por meio eletrônico�
1 (uma) foto de embalagem, etiqueta, rótulo e cartão, que utiliza em suas peças;
Apresente Certidão de Regularidade emitida pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas
As inscrições serão realizadas no período de 27/02 a 19/03/2018, das seguintes formas:
Presencial, Na rua Coronel João Donato, 125 – IPASE (Centro), Rio Branco/AC de Segunda à sexta, das 09hs às 12hs e das 14hs às 17horas;
pelos Correios, via SEDEX, com aviso de recebimento (A�R�), devendo a correspondência ser postada dentro do prazo estabelecido no item 4�2, 
contendo a ficha de inscrição e os documentos exigidos, acondicionados em envelope individual lacrado e externamente identificado com:
- Remetente: Nome completo do interessado
 [ENDEREÇO]
- Destinatário: Secretaria de Estado dE PequenoS NegócioS
 COORDENAÇÃO ESTADUAL DO ARTESANATO ACREANO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO ANUAL PARA FEIRAS Nº� 001/2018
Rua Coronel joão donato, 125 – ipase (centro)�
DA COMISSÃO TÉCNICA DE CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA – CTCS PARA ORGANIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DA 
DOCUMENTAÇÃO DOS PARTICIPANTES
A Secretaria de Pequenos Negócios, por meio de Portaria, constituirá Comissão Técnica de Credenciamento e Seleção da Chamada Pública – 
CTCS para organização e avaliação da documentação dos participantes na chamada pública e irá declará-los aptos a firmar contrato ou instrumento 
congênere, após homologação do Resultado Final da Chamada Pública no Diário Oficial do Estado.
A Comissão Técnica de Curadoria e Seleção - CTCS instituída por Portaria publicada no Diário Oficial do Estado, será formada por 03 (três) mem-
bros indicados pela Secretaria de Estado de Pequenos Negócios - SEPN, com capacidade técnica para proceder à análise e avaliação da documen-
tação entregue pelos participantes da Chamada Pública, designando-se um coordenador e um secretário, sendo estes membros da Coordenação 
Estadual do artesanato acreano�
Os documentos recebidos devidamente lacrados serão numerados de acordo com a data de protocolo, conferidos, rubricados, na forma indicada 
no presente Edital, por todos os membros da Comissão Técnica de Curadoria e Seleção - CTCS�
As propostas apresentadas serão analisadas pela Comissão Técnica de Curadoria e Seleção - CTCS e a divulgação dos participantes habilitados 
dar-se-á publicação no Diário Oficial do Estado, e em documento a ser afixado no mural da Secretaria de Estado de Pequenos Negócios – SEPN 
e uma cópia ficará a disposição na Coordenação do Artesanato, da referida secretaria.
Ao final dos trabalhos, a Comissão fará o relatório do resultado, promulgando os participantes vencedores da Chamada Pública.
DO PROCESSO DE SELEÇÃO E PRAZOS PARA RECURSO
Após o período de inscrições, conforme o cronograma previsto no item 7, terá início o processo de seleção dos produtos, que será realizado pela 
Comissão Técnica de Curadoria e Seleção - CTCS, encarregada de avaliar, por meio das fotos, os produtos artesanais, bem como, os dados cons-
tantes no formulário de inscrição e documentos solicitados, de acordo com os seguintes critérios:

ITEM DE AVALIAÇÃO DO(S) PRODUTO(S) PONTUAÇÃO PESO

1�

IDENTIDADE CULTURAL: 
Referência à cultura popular (inspiração nos elementos da cultural local, com utilização de técnicas e materiais do Acre)�
Tradição (matéria prima e modo de fazer que seja transmitido de geração em geração e representam o local)�
Produto associado à cultura local (possuir atributos/ características culturais ou com a iconografia do Estado do Acre).

(5,0)
(5,0)
(5,0)

2

2�
AUTENTICIDADE 
O produto revela o estilo do artesão, reconhecido como forma de expressão autoral, revelando linguagem própria e 
demonstrando criatividade e originalidade (não imita o que já foi feito por outros artesãos)�

(5,0) 2

6� INOVAÇÃO
Utilização de técnicas de produção e materiais de forma inovadora, constituindo uma expressão contemporânea� (5,0) 2

7�
CONSCIÊNCIA AMBIENTAL
Utilização de material reciclado e/ou aproveitamento de resíduos com outras formas de valorização do modo de vida 
sustentável�

(5,0) 1

8�
VALOR AGREGADO
O produto possui embalagem individual e para transporte, etiqueta, rótulo e o artesão ou unidade de produção apre-
senta cartão e materiais promocionais (folder, folheto, etc�)�

(5,0) 1

10� AUTOMAÇÃO
Utiliza maquineta de cartão de crédito na comercialização dos produtos (5,0) 1

11� Não ter recebido, nos últimos 12 meses, apoio para comercialização de produtos artesanais de entidades ou órgãos 
públicos (COMO COMPROVAR?) (5,0)

12 Ter participado de Cursos/Oficinas para Aperfeiçoamento Técnico Artesanal ou de Atendimento a Clientes, nos últimos 
48 meses (máximo 3 cursos) (5,0) 1

13 QUALIFICAÇÃO
Ter participado de Oficinas de Design de Produtos, nos últimos 48 meses (máximo 3 cursos) (5,0) 2

14 PREMIAÇÃO
Ter recebimento premiação nacional ou internacional, por desenvolvimento de peça artesanal (no máximo 2 premiações) (5,0) 1

TOTAL 70

ITEM DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO PESO
1� Referência à cultura popular (inspiração nos elementos da cultural local, com utilização de técnicas e materiais do Acre)� (5,0) 3

2� Criatividade (originalidade, não seguindo as normas preestabelecidas e nunca imitando o que já foi feito repetidas 
vezes por outros artesãos)� (5,0) 2

3� Linguagem própria (estilo reconhecido como uma forma de expressão do autor)� (5,0) 2
4� Tradição (matéria prima e modo de fazer que seja transmitido de geração em geração e representam o local)� (5,0) 3
5� Expressão contemporânea� (5,0) 1
6� Inovação (utilização de técnicas de produção e materiais de forma inovadora)� (5,0) 1

7� Consciência ambiental (utilização de material reciclado e/ou aproveitamento de resíduos com outras formas de valori-
zação do modo de vida sustentável)� (5,0) 1

8� Apresentação (material de suporte: embalagem, etiqueta, rótulo, cartão)� (5,0) 1
9� Produto associado à cultura local (possuir atributos / características culturais ou com a iconografia do Estado do Acre). (5,0) 3

10� Utilizar maquineta de cartão de crédito na comercialização dos produtos (5,0) 1
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11� Não ter recebido, nos últimos 12 meses, apoio para comercialização de produtos artesanais de entidades ou órgãos públicos� (5,0) 1

12 Ter participado de Cursos/Oficinas para Aperfeiçoamento Técnico Artesanal ou de Atendimento a Clientes, nos últimos 
48 meses (máximo 3 cursos) (5,0) 1

13 Ter participado de Oficinas de Design de Produtos, nos últimos 48 meses (máximo 3 cursos) (5,0) 1
14 Ter recebimento premiação nacional ou internacional, por desenvolvimento de peça artesanal (no máximo 2 premiações) (5,0) 1

TOTAL 70

6�2 Durante o processo de análise e avaliação dos critérios, a equipe técnica de seleção poderá recomendar adequações ou solicitar comprovação 
oficial de informações fornecidas pelos participantes.
6.3 No dia 21 de março de 2018 será divulgada a lista provisória contendo os nomes dos interessados selecionados, por ordem de classificação, 
nos veículos de comunicação, mural da Secretaria de Estado de Pequenos Negócios – SEPN e no Diário Oficial do Estado.
6�4� Os participantes poderão apresentar recursos nos dias 22 e 23/03/2018, por meio presencial, através dos endereços constantes dos itens 
4�2�1, deste Edital�
6.5 No dia 27 de Março de 2018 será divulgada a lista definitiva contendo os nomes dos interessados selecionados, por ordem de classificação, nos 
veículos de comunicação, mural da Secretaria de Estado de Pequenos Negócios – SEPN e no Diário Oficial do Estado.
6.6 Caso o número de interessados selecionados não atinja o número de oportunidades oferecidas, ficará a critério da Coordenação Estadual do 
Artesanato Acreano, a seleção/indicação de outros Artesãos ou Trabalhadores Manuais, que deverão atender ao estabelecido no item 3�1, até ser 
atingido o quantitativo de oportunidades disponibilizado no item 2�1, deste Edital�
6.7 O Artesão/Trabalhador Manual classificado/selecionado, terá até o dia 29/03/2018, para confirmar sua participação no Evento/Feira, caso isso 
não ocorra, no dia 30/03/2018 a vaga passará para o Artesão/Trabalhador Manual classificado na sequência, ficando o desistente impedido de 
concorrer a seleção do Edital 2019, para participação em Feiras fora do Estado do Acre�
6�8 Em caso de empate, obterá melhor colocação quem tiver maior pontuação nos seguintes quesitos, nesta ordem:
Tradição (item de avaliação nº 4);
Referência à cultura popular (item de avaliação nº 1)� 
Produto associado à cultura local (item de avaliação nº 9);
Premiação nacional ou internacional (item de avaliação nº� 14)�
6.9 Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate, será considerado como critério final de desempate a idade 
do participante, dando-se preferência ao participante mais idoso�
6.10 Os resultados de cada etapa de seleção serão publicados no Diário Oficial do Estado e na página eletrônica da Secretaria de Estado de Pe-
quenos Negócios – SEPN [http://www�sepn�ac�gov�br]�
DA VIGÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO
A vigência do processo seletivo é de 06 (seis) meses, a partir da publicação deste Edital�
VALIDADE OU DATA ALTERADA PELOS PROMOTORES DAS FEIRAS FORA DO ESTADO NÃO É RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE PEQUENOS NEGÓCIOS – SEPN� 
CRONOGRAMA

ATIVIDADE DATA
Data da Publicação Edital de Chamamento Público� 27 de Fevereiro de 2018
Divulgação do Chamamento Público (mailing, site, mídias sociais etc�)� 27/02 a 03 a Março de 2018
Prazo final para recebimento dos formulários de inscrição e apresentação da documentação exigida – fase de habilitação. 19 de Março de 2018
Análise e avaliação dos formulários – equipe técnica� 20 a 22 de março de 2018
Divulgação da lista provisória� 21 de março de 2018
Prazo para encaminhamento de recurso� 22 a 23 de março de 2018
Prazo para análise do recurso� 24, 25 e 26 de março de 2018
Divulgação da lista definitiva da seleção. 27 de março de 2018
Convocação dos classificados 28 e 29 de março de 2018
Período de entrega das peças Conforme o item 9 desse edital

Período dos Eventos 02 de abril de 2018 a 17 de 
Julho de 2018�

 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As peças produzidas, nas quantidades específicas que forem definidas pela Coordenação Estadual, levando em consideração o tamanho do 
estande, deverão ser embaladas, etiquetadas (conforme modelo anexo X) e entregues, apropriadamente, pelos artesãos ou grupos produtivos, 
juntamente com notas fiscais, Termo de Compromisso (Anexos IV a VII) e Declaração de Cessão de Direito de Uso de Imagem (Anexo VIII) devida-
mente preenchidos e assinados, de acordo com o cronograma abaixo, na Coordenação Estadual do Artesanato Acreano na Secretaria de Estado 
de Pequenos Negócios – SEPN:

EVENTO COMERCIAL PERÍODO LOCAL
10º Salão de Artesanato de Brasília 04 a 08 de Abril Brasília/DF
XIX Feira Nacional de Negócios do Artesanato 04 a 15 de Julho Olinda/PE

As peças que exigirem certificação por órgão ou entidade pública deverão ser acompanhadas do respectivo certificado, de acordo com o previsto 
na legislação aplicável�
 Não serão aceitas peças após o prazo acima estabelecido� 
 O artesão/trabalhador manual selecionado que for associado à entidade também selecionada deverá optar por uma das formas de comercialização 
(individual ou associada)
 A embalagem e o acondicionamento contra choque devem estar adequados à natureza das peças de forma a lhes garantir segurança, evitando 
danos no manuseio e transporte�
 No caso de acondicionamento de produtos frágeis para transporte aéreo sugere-se a bolhas de plástico ou papel picado� É recomendada uma 
espessura mínima de acondicionamento de 50 mm e invólucro externo resistente como o papelão de fibra corrugado, com papel pardo externo de 
boa qualidade. Para fechamento, utilizar fita adesiva de 50 mm formando um “H” na parte de cima e de baixo e barbante pelo comprimento e largura 
da embalagem, se esta tiver mais de 10Kg�
 É de responsabilidade do artesão ou grupo produtivo, a conferência da qualidade e integridade das peças que deverão ser entregues em local a 
ser estabelecido e divulgado�
 O ônus dos custos de produção, embalagem, acondicionamento, impostos e seguro das peças recebidas nos espaços do projeto ficará a cargo 
do artesão ou grupo produtivo� 
 As peças não comercializadas deverão ser recolhidas pelo artesão, grupo produtivo, núcleo, associação ou cooperativa até o dia 30 e 31 de Agosto 
de 2018, segundo orientação de logística�
As situações não previstas neste instrumento serão resolvidas pela Coordenação Estadual do Artesanato Acreano�
A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste Edital�
Os recursos, impugnações e demais solicitações deverão ser realizadas por meio das formas previstas nos itens 4�2�1, deste Edital�
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo protocolar o pedido acompanhado de fundamentação até 2 (dois) dias úteis 
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após a publicação do edital, cabendo à Coordenação Estadual, julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis�
É de caráter obrigatório o acompanhamento de um Técnico da Coordenação/Acre devidamente cadastrado no SICAB (Sistema de Informações 
Cadastrais do Artesão Brasileiro) em todas as feiras estaduais e nacionais, pois, é necessário que seja elaborado relatórios diários para o PAB/
Nacional;
A SECRETARIA DE ESTADO DE PEQUENOS NEGÓCIOS - SEPN NÃO SE RESPONSABILIZA PELAS PEÇAS DANIFICADAS OU EXTRAVIA-
DAS DURANTE O TRANSPORTE E/OU MANUSEIO DURANTE A FEIRA, NÃO HAVENDO QUALQUER POSSIBILIDADE DE RESSARCIMENTO 
OU PAGAMENTO PELAS MESMAS�
Rio Branco, 19 de Fevereiro de 2018�
Henry Antônio Silva Nogueira
Secretário de Estado de Pequenos Negócios
Decreto n�º 013/2015
ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
Período de comercialização: [DIA] a [DIA] de [MÊS] de [ANO]
Feira a qual deseja participar:___________________________/_____________________________
Local:______________ 
  
1) Identificação do Artesão
Nome:____________________________________________________________________________________
Telefone: __________________________________Celular/WhatsApp: _______________________________
Endereço________________________________________________________________ CEP:_____________
Cidade:___________ UF:_____ 
Nº da Carteira Nacional do Artesão/Trabalhador Manual:_______________________ Validade:____________

RG: _________________________ CPF:________________________ 
E-mail: ___________________________________________________________________________________
Micro Empreendedor Individual: ( ) Sim CNPJ: ____________________________
 ( ) Não
  
2) Identificação da Produção 
Listar de 01 a 03 produtos / matéria-prima principal
Exemplo: Boneca / Cerâmica 

1)_________________________________________________________________________________________
2)_________________________________________________________________________________________
3)_________________________________________________________________________________________

Capacidade de produção mensal: ( ) 1 a 50 peças
 ( ) 51 a 100 peças 
 ( ) Acima de 100 peças

3) Informações Complementares 
3.1 O seu produto apresenta características culturais da arquitetura, fauna, flora ou das manifestações culturais do Estado? ( ) sim Quais? _____
____________________________________________________________ 
 ( ) não 

 
 

3.2 Informe o número de beneficiados diretos e/ou indiretos da sua produção 
A) beneficiários diretos: __________________
B) beneficiários indiretos: _________________

3�3 Como você comercializa seus produtos? Assinale as alternativas: 
 ( ) Feiras permanentes ( ) Feiras Eventuais ( ) Casa do Artesão ( ) Outros
 
  

3�4 O seu produto possui etiqueta? ( ) sim ( ) não

  
3�5 O seu produto possui algum tipo de embalagem? ( ) sim ( ) não

 
3�6 Comercializa produtos com a utilização de cartão de crédito? ( ) sim ( ) não

 

3�7 Já participou de algum curso para aperfeiçoamento da sua produção? Qual? Quando e onde realizou o curso: _________________________
____________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
  
__________________________________________________________________________________________

3�8 No caso de ser selecionado (a) para participar do evento, havendo alguma restrição na saída do caminhão do PAB, possui condições de trans-
portar material e mobiliário, além de demais itens para a exposição dos produtos? 
 ( ) sim ( ) não 

ANEXO II
AUTORIZAÇÃO PARA VIAGEM NACIONAL DE ADOLESCENTE
(acompanhado de pessoa maior de 18 anos)
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Eu, _________________________________________________
____________ (estado civil e profissão)_____________, residen-
te e domiciliado em __________________________________, nos 
termos do art� 83, § 1°, nº 2, da Lei Federal n° 8060/90 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), autorizo a (o) meu (minha) filho (a) ____
_____________________________________________________
_ a viajar com destino à cidade de ___________________________
___________, na companhia da pessoa de __________________
_______________________, portador (a) do documento de identi-
dade n° ______________________, com data de embarque previs-
ta para o dia ou mês ____________________e retorno previsto para 
_____________________� 
[CIDADE], [DATA]
__________________________________________
Assinatura com firma reconhecida em Cartório
OBS: - Este formulário deverá ser preenchido e assinado pelo pai, mãe 
ou responsável legal (tutor ou guardião), quando se tratar de viagem de 
criança em território brasileiro, acompanhada de pessoa maior de 18 
(dezoito) anos de idade� 
 - Juntar cópia autêntica de documento de identificação do adolescente, 
do(s) pais(s) ou responsável legal e do adulto que viaja com a criança� 
 - Juntar comprovantes de residência dos interessados� 
 - Juntar termo de guarda ou tutela judicial se a criança/adolescente está 
sob guarda ou tutela� 
 - Em outros casos, informe-se sobre os procedimentos adequados�
ANEXO III
PROCURAÇÃO AD NEGOTIA
OUTORGANTE: _____________________ [NOME], 
__________________ [NACIONALIDADE], _____________ [ESTADO 
CIVIL], _____________[PROFISSÃO], portador (a) do RG sob o nº 
______________, inscrito (a) no CPF sob o nº ____________, residen-
te e domiciliado (a) em ______________________________________
___________________________________________�
OUTORGADO:_____________________ [NOME], 
__________________ [NACIONALIDADE], _____________ [ESTADO 
CIVIL], _____________[PROFISSÃO], portador (a) do RG sob o nº 
______________, inscrito (a) no CPF sob o nº ____________, residen-
te e domiciliado (a) em ______________________________________
___________________________________________�
Pelo presente instrumento particular de mandato a parte que assina, de-
nominada outorgante, nomeia e constitui como procurador o outorgado 
acima qualificado, a quem outorga os poderes especiais para vender os 
produtos artesanais [ESPECIFICAÇÃO], podendo para tanto, assinar 
compromissos e obrigações, ajustar cláusulas, condições e preços; dar 
e receber quaisquer garantias; pagar ou receber sinal, parcelas ou o 
todo; assinar os contratos necessários, transmitindo direito, ação, pos-
se e domínio; responder pela evicção; receber quaisquer quantias de-
correntes do uso dos poderes conferidos, dando recibos e quitações; 
representar perante repartições públicas federais, estaduais e munici-
pais, autarquias, sociedades de economia mista, Cartórios de Notas, 
Registro de Imóveis e Registro de Títulos e Documentos e onde mais 
necessário for; pagar impostos e assinar guias, inclusive de transmis-
são; praticar, enfim, todos os demais atos para o fiel cumprimento do 
presente mandato, inclusive substabelecer�
[CIDADE], [DATA]
____________________________
Assinatura

ANEXO IV
TERMO DE COMPROMISSO PESSOA FÍSICA
Eu, __________________________________________________
______________, portador (a) do RG de nº ______________, ins-
crito (a) no CPF sob nº_____________, residente no endereço __
__________________________________________, na cidade de 
_________________, selecionado (a) para comercializar minha produ-
ção na ______________________ [NOME DA FEIRA], comprometo-
-me a cumprir as disposições previstas no Edital nº _____, da Secretaria 
_______________________�
Assumo também ter ciência de que:
1� As minhas peças serão expostas em espaço compartilhado, no estan-
de do Estado de _______________ e serão por mim comercializadas 
segundo as orientações dos membros da COORDENAÇÃO ESTADUAL 
DO ARTESANATO ACREANO 
2� As peças NÃO ESTARÃO ASSEGURADAS, em caso de dano ou fur-
to, durante o período do evento ou durante a etapa de logística�
3� Não há ônus a Secretaria de Estado do Pequenos Negócios - SEPN, 
e suas vinculadas, em caso de acidente, dano ou furto do material du-
rante o processo de logística, sendo de minha responsabilidade a de-
cisão sobre a contratação do serviço de seguro das peças durante o 
trajeto, assim como, para o período de exposição e comercialização 
das peças� 

4� Deverei recolher os produtos não comercializados no prazo determi-
nado e que após este prazo a Secretaria de Estado do Pequenos Negó-
cios - SEPN, não mais responderá por eventuais extravios�
5� Declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não incorren-
do em nenhuma de suas vedações�
Por fim, atesto a minha capacidade operacional para produzir o(s) 
modelo(s) e quantidade de peças do artesanato descrito na ficha de 
inscrição, de acordo com o cronograma deste Edital�
[CIDADE], [DATA]
____________________________
(Nome e assinatura e do artesão/trabalhador manual autor da peça)

ANEXO V
TERMO DE COMPROMISSO PARA ENTIDADES REPRESENTATIVAS
Eu, __________________________________________________
______________, portador (a) do RG de nº ______________, ins-
crito (a) no CPF sob nº_____________, residente no endereço __
__________________________________________, na cidade de 
_________________, representante legal da____________________, 
CNPJ ____________________, Inscrição Estadual nº ________, situ-
ada no endereço ___________________________________________
___, na cidade de ____________________, selecionado (a) para co-
mercializar a produção dos associados, conforme Cartas de Anuências 
anexas, na ______________________ [NOME DA FEIRA], compro-
meto-me a cumprir as disposições previstas no Edital de Chamamento 
Público nº 01/2018, da Secretaria de Estado do Pequenos Negócios 
- SEPN, e assumo ter a responsabilidade técnica e o compromisso de: 
A� Mobilizar os artesãos e garantir a produção do(s) modelo(s) e quanti-
dades especificadas na divulgação da seleção, de acordo com o crono-
grama do artigo 8º do Edital; 
B� Preparar para envio as peças produzidas, etiquetadas individualmente 
e embaladas de forma apropriada, de acordo com o disposto neste Edital� 
→ Assumo também ter ciência de que: 
1� As peças dos associados serão expostas em espaço compartilhado, 
no estande do Estado de _______________ e serão comercializadas 
por integrantes da ________________ [ENTIDADE REPRENTATIVA], 
segundo as orientações dos membros da COORDENAÇÃO ESTADUAL� 
2� As peças NÃO ESTARÃO ASSEGURADAS, em caso de dano ou fur-
to, durante o período do evento ou durante a etapa de logística�
3� Não há ônus a Secretaria de Estado do Pequenos Negócios - SEPN, e 
suas vinculadas, em caso de acidente, dano ou furto do material durante 
o processo de logística, sendo de minha responsabilidade a decisão so-
bre a contratação do serviço de seguro das peças durante o trajeto, assim 
como, para o período de exposição e comercialização das peças� 
4� Deverei recolher os produtos não comercializados no prazo determi-
nado e que após este prazo a Secretaria de Estado do Pequenos Negó-
cios - SEPN, não mais responderá por eventuais extravios�
5� Declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não incorren-
do em nenhuma de suas vedações�
[CIDADE], [DATA]
______________________________________________
(Assinatura e nome do responsável legal)
(Nome da Associação)

ANEXO VI
TERMO DE COMPROMISSO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
Eu, _______________________________________________
_________________, microempreendedor (a) individual inscri-
to (a) no CNPJ sob nº_____________, com sede no endereço ___
_________________________________________, na cidade de 
_________________, selecionado (a) para comercializar minha produ-
ção na ______________________ [NOME DA FEIRA], comprometo-
-me a cumprir as disposições previstas no Edital de Chamamento Públi-
co nº 01/2018, da Secretaria de Estado do Pequenos Negócios - SEPN�
Assumo também ter ciência de que:
1� As minhas peças serão expostas em espaço compartilhado, no estan-
de do Estado de _______________ e serão por mim comercializadas, 
ou por preposto meu, segundo as orientações dos membros da COOR-
DENAÇÃO ESTADUAL DO ARTESANATO ACREANO� 
2� As peças NÃO ESTARÃO ASSEGURADAS, em caso de dano ou fur-
to, durante o período do evento ou durante a etapa de logística�
3� Não há ônus a Secretaria de Estado do Pequenos Negócios - SEPN, 
e suas vinculadas, em caso de acidente, dano ou furto do material du-
rante o processo de logística, sendo de minha responsabilidade a de-
cisão sobre a contratação do serviço de seguro das peças durante o 
trajeto, assim como, para o período de exposição e comercialização 
das peças� 
4� Deverei recolher os produtos não comercializados no prazo determi-
nado e que após este prazo a Secretaria de Estado do Pequenos Negó-
cios - SEPN, não mais responderá por eventuais extravios�
5� Declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não incorren-



16DIÁRIO OFICIALNº 12.24816    Terça-feira, 27 de fevereiro de 2018

do em nenhuma de suas vedações�
Por fim, atesto a minha capacidade operacional para produzir o(s) 
modelo(s) e quantidade de peças do artesanato descrito na ficha de 
inscrição, de acordo com o cronograma deste Edital�
[CIDADE], [DATA]
____________________________
(Nome e assinatura do MEI)

ANEXO VII
CARTA DE ANUÊNCIA DO ARTESÃO REPRESENTADO POR ENTI-
DADE
Eu, __________________________________________________
______________, portador (a) do RG de nº ______________, ins-
crito (a) no CPF sob nº_____________, residente no endereço __
__________________________________________, na cidade de 
_________________, selecionado (a) para comercializar minha produ-
ção na ______________________ [NOME DA FEIRA], comprometo-
-me a cumprir as disposições previstas no Edital nº _____, da Secretaria 
_______________________, por meio da _____________________ 
[NOME DA ENTIDADE]�
Assumo também ter ciência de que:
1� As minhas peças serão expostas em espaço compartilhado, no es-
tande do Estado de _______________ e serão comercializadas por 
membro da __________________ [NOME DA ENTIDADE] segundo as 
orientações dos membros da COORDENAÇÃO ESTADUAL DO ARTE-
SANATO ACREANO� 
2� As peças NÃO ESTARÃO ASSEGURADAS, em caso de dano ou fur-
to, durante o período do evento ou durante a etapa de logística�
3� Não há ônus a Secretaria de Estado do Pequenos Negócios - SEPN, 
e suas vinculadas, em caso de acidente, dano ou furto do material du-
rante o processo de logística, sendo de minha responsabilidade a de-
cisão sobre a contratação do serviço de seguro das peças durante o 
trajeto, assim como, para o período de exposição e comercialização 
das peças� 
4� Deverei recolher os produtos não comercializados no prazo determi-
nado e que após este prazo a Secretaria de Estado do Pequenos Negó-
cios - SEPN, não mais responderá por eventuais extravios�
5� Declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não incorren-
do em nenhuma de suas vedações�
Por fim, atesto a minha capacidade operacional para produzir o(s) 
modelo(s) e quantidade de peças do artesanato descrito na ficha de 
inscrição, de acordo com o cronograma deste Edital�
[CIDADE], [DATA]
____________________________
(Nome e assinatura e do artesão/trabalhador manual autor da peça)
______________________________________________
(Assinatura e nome do responsável legal pela Associação)
(Nome da Associação)

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE CESSÃO DE DIREITO DE USO DE IMAGEM
Eu, _____________________________________________________
___________, portador (a) do RG de nº ______________, inscrito (a) no 
CPF sob nº_____________, residente no endereço ________________
____________________________, na cidade de _________________, 
declaro possuir poderes para autorizar que a Secretaria de Estado do 
Pequenos Negócios - SEPN divulgue, exibam em público e reprodu-
zam nas peças gráficas ou materiais informativos, as obras intelectuais 
referentes ao Edital de Chamamento Público nº� 01/2018, referente à 
_______________ [NOME DA FEIRA] a realizar-se de __/__/201__ a 
__/__/201__, assim como as fotos dos profissionais envolvidos, entre-
gues por mim para divulgação, para fins publicitários ou educacionais.
Declaro, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que da utiliza-
ção das imagens para as finalidades citadas acima não decorrerá qual-
quer tipo de ônus para a Secretaria de Estado do Pequenos Negócios 
- SEPN, advindos de pagamento de direitos de uso de imagem e/ou 
direitos autorais�
[CIDADE], [DATA]
________________________________________________________
__
(Assinatura e nome do artesão ou do representante legal da pessoa 
jurídica inscrita)
(Número do registro civil/RG)

SESACRE

PORTARIA N° 265 DE 23 DE JANEIRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO, Sr� RUI EMA-
NUEL RODRIGUES ARRUDA nomeado por meio da Portaria nº 65 de 19 
de janeiro de 2018, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:
Art� 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, em observân-
cia ao disposto nos arts� 58, III e 67 da Lei Federal 8�666, de 21/06/1993, 
para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscaliza-
ção do Contrato nº 127/2018 e/ou substitutos, Processo Administrativo 
nº 0016961-5/2015, oriundo do Pregão Presencial SRP Nº 845/2015 – 
CPL 04, celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a empresa 
CENTRO OESTE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, cujo objeto é 
Aquisição de equipamentos hospitalares e material permanente, para 
atender as necessidades do Instituto Nacional de Traumatologia e Orto-
pedia do Acre - INTO, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do 
Estado do Acre – SESACRE�
I – Gestor do Contrato e/ou substituto:
a) Titular: Lorena Elizabeth Rojas Seguel – CPF: 089�304�798-80; 
b) Substituto: Maria Rosiany Anute de Souza– Matricula: 2354756;
II - Fiscal do Contrato e /ou substitutos:
a) Titular: Luciano Laurentino de Araújo – CPF: 921�628�272-04;
b) Substituto: Maria Nilce Perdome Sloboda – CPF: 129�522�572-72�
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual 
se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra 
após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obriga-
ções das partes contratantes�
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos 
legais dos titulares�
§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências neces-
sárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento 
de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem 
exercendo suas atribuições�
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal, fiscalizar a execução do 
objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome 
as providências cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes�
Parágrafo único� As decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuí-
zos à administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminha-
das à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença�
Art� 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados obser-
var as orientações, competências, atribuições e responsabilidades estabe-
lecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
aprovados pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, disponível no en-
dereço eletrônico http://cge�ac�gov�br/cont/index�php/manuais/category/22-
-manual-de-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-administrativos.
Art� 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre, Publique e Cumpra-se�

RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO

PORTARIA N° 266 DE 23 DE JANEIRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO, Sr� RUI EMA-
NUEL RODRIGUES ARRUDA nomeado por meio da Portaria nº 65 de 19 
de janeiro de 2018, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art� 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância 
ao disposto nos arts� 58, III e 67 da Lei Federal 8�666, de 21/06/1993, 
para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscaliza-
ção do Contrato nº 128/2018 e/ou substitutos, Processo Administrativo nº 
0016961-5/2015, oriundo do Pregão Presencial SRP Nº 845/2015 – CPL 
04, celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a empresa PHI-
LIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA, cujo objeto é Aquisição de equipamen-
tos hospitalares e material permanente, para atender as necessidades do 
Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia do Acre - INTO, no âm-
bito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Acre – SESACRE�
I – Gestor do Contrato e/ou substituto:
a) Titular: Lorena Elizabeth Rojas Seguel – CPF: 089�304�798-80; 
b) Substituto: Maria Rosiany Anute de Souza– Matricula: 2354756;
II - Fiscal do Contrato e /ou substitutos:
a) Titular: Luciano Laurentino de Araújo – CPF: 921�628�272-04;
b) Substituto: Maria Nilce Perdome Sloboda – CPF: 129�522�572-72�
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual 
se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra 
após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obriga-
ções das partes contratantes�
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos 
legais dos titulares�
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§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências neces-
sárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento 
de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem 
exercendo suas atribuições�
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal, fiscalizar a execução do 
objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome 
as providências cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes�
Parágrafo único� As decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuí-
zos à administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminha-
das à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença�
Art� 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados obser-
var as orientações, competências, atribuições e responsabilidades estabe-
lecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
aprovados pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, disponível no en-
dereço eletrônico http://cge�ac�gov�br/cont/index�php/manuais/category/22-
-manual-de-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-administrativos.
Art� 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre, Publique e Cumpra-se�

RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO

PORTARIA N° 267 DE 23 DE JANEIRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO, Sr� RUI EMA-
NUEL RODRIGUES ARRUDA nomeado por meio da Portaria nº 65 de 19 
de janeiro de 2018, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art� 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, em observân-
cia ao disposto nos arts� 58, III e 67 da Lei Federal 8�666, de 21/06/1993, 
para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscaliza-
ção do Contrato nº 129/2018 e/ou substitutos, Processo Administrativo 
nº 0016961-5/2015, oriundo do Pregão Presencial SRP Nº 845/2015 – 
CPL 04, celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a empresa 
LABNORTE CIRÚRGICA E DIAGNÓSTICA IMP� E EXP� LTDA, cujo ob-
jeto é Aquisição de equipamentos hospitalares e material permanente, 
para atender as necessidades do Instituto Nacional de Traumatologia e 
Ortopedia do Acre - INTO, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde 
do Estado do Acre – SESACRE�
I – Gestor do Contrato e/ou substituto:
a) Titular: Lorena Elizabeth Rojas Seguel – CPF: 089�304�798-80; 
b) Substituto: Maria Rosiany Anute de Souza– Matricula: 2354756;
II - Fiscal do Contrato e /ou substitutos:
a) Titular: Luciano Laurentino de Araújo – CPF: 921�628�272-04;
b) Substituto: Maria Nilce Perdome Sloboda – CPF: 129�522�572-72�
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual 
se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra 
após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obriga-
ções das partes contratantes�
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos 
legais dos titulares�
§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências neces-
sárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento 
de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem 
exercendo suas atribuições�
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal, fiscalizar a execução 
do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que 
tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes�
Parágrafo único� As decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuí-
zos à administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminha-
das à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença�
Art� 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados obser-
var as orientações, competências, atribuições e responsabilidades estabe-
lecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
aprovados pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, disponível no en-
dereço eletrônico http://cge�ac�gov�br/cont/index�php/manuais/category/22-
-manual-de-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-administrativos.
Art� 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre, Publique e Cumpra-se�

RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO

PORTARIA N° 268 DE 23 DE JANEIRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO, Sr� RUI EMA-
NUEL RODRIGUES ARRUDA nomeado por meio da Portaria nº 65 de 19 

de janeiro de 2018, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art� 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, em observân-
cia ao disposto nos arts� 58, III e 67 da Lei Federal 8�666, de 21/06/1993, 
para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscaliza-
ção do Contrato nº 130/2018 e/ou substitutos, Processo Administrativo 
nº 0016961-5/2015, oriundo do Pregão Presencial SRP Nº 845/2015 
– CPL 04, celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a empre-
sa LIFE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA E HOSPITALA-
RES LTDA, cujo objeto é Aquisição de equipamentos hospitalares e ma-
terial permanente, para atender as necessidades do Instituto Nacional 
de Traumatologia e Ortopedia do Acre - INTO, no âmbito da Secretaria 
de Estado de Saúde do Estado do Acre – SESACRE:
a) Titular: Lorena Elizabeth Rojas Seguel – CPF: 089�304�798-80; 
b) Substituto: Maria Rosiany Anute de Souza– Matricula: 2354756;
II - Fiscal do Contrato e /ou substitutos:
a) Titular: Luciano Laurentino de Araújo – CPF: 921�628�272-04;
b) Substituto: Maria Nilce Perdome Sloboda – CPF: 129�522�572-72�
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual 
se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra 
após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obriga-
ções das partes contratantes�
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos 
legais dos titulares�
§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências neces-
sárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento 
de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem 
exercendo suas atribuições�
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal, fiscalizar a execução do 
objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome 
as providências cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes�
Parágrafo único� As decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuí-
zos à administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminha-
das à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença�
Art� 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados ob-
servar as orientações, competências, atribuições e responsabilidades 
estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Ad-
ministrativos aprovados pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, 
disponível no endereço eletrônico http://cge�ac�gov�br/cont/index�php/
manuais/category/22-manual-de-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-
-administrativos�
Art� 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre, Publique e Cumpra-se�

RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO

PORTARIA N° 269 DE 23 DE JANEIRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO, Sr� RUI EMA-
NUEL RODRIGUES ARRUDA nomeado por meio da Portaria nº 65 de 19 
de janeiro de 2018, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art� 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, em observân-
cia ao disposto nos arts� 58, III e 67 da Lei Federal 8�666, de 21/06/1993, 
para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscaliza-
ção do Contrato nº 131/2018 e/ou substitutos, Processo Administrativo 
nº 0016961-5/2015, oriundo do Pregão Presencial SRP Nº 845/2015 – 
CPL 04, celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a empresa 
L� CESAR OLSSON - ME, cujo objeto é Aquisição de equipamentos 
hospitalares e material permanente, para atender as necessidades do 
Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia do Acre - INTO, no âm-
bito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Acre – SESACRE:
a) Titular: Lorena Elizabeth Rojas Seguel – CPF: 089�304�798-80; 
b) Substituto: Maria Rosiany Anute de Souza– Matricula: 2354756;
II - Fiscal do Contrato e /ou substitutos:
a) Titular: Luciano Laurentino de Araújo – CPF: 921�628�272-04;
b) Substituto: Maria Nilce Perdome Sloboda – CPF: 129�522�572-72�
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual 
se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra 
após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obriga-
ções das partes contratantes�
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos 
legais dos titulares�
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§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências neces-
sárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento 
de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem 
exercendo suas atribuições�
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal, fiscalizar a execu-
ção do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais 
para que tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a 
ele inerentes�
Parágrafo único� As decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuí-
zos à administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminha-
das à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença�
Art� 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados obser-
var as orientações, competências, atribuições e responsabilidades estabe-
lecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
aprovados pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, disponível no en-
dereço eletrônico http://cge�ac�gov�br/cont/index�php/manuais/category/22-
-manual-de-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-administrativos.
Art� 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre, Publique e Cumpra-se�

RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO

PORTARIA N° 270 DE 23 DE JANEIRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO, Sr� RUI EMA-
NUEL RODRIGUES ARRUDA nomeado por meio da Portaria nº 65 de 19 
de janeiro de 2018, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art� 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, em observân-
cia ao disposto nos arts� 58, III e 67 da Lei Federal 8�666, de 21/06/1993, 
para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscaliza-
ção do Contrato nº 132/2018 e/ou substitutos, Processo Administrativo 
nº 0016961-5/2015, oriundo do Pregão Presencial SRP Nº 845/2015 – 
CPL 04, celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a empresa 
BAUMER S/A, cujo objeto é Aquisição de equipamentos hospitalares e 
material permanente, para atender as necessidades do Instituto Nacio-
nal de Traumatologia e Ortopedia do Acre - INTO, no âmbito da Secre-
taria de Estado de Saúde do Estado do Acre – SESACRE:
a) Titular: Lorena Elizabeth Rojas Seguel – CPF: 089�304�798-80; 
b) Substituto: Maria Rosiany Anute de Souza– Matricula: 2354756;
II - Fiscal do Contrato e /ou substitutos:
a) Titular: Luciano Laurentino de Araújo – CPF: 921�628�272-04;
b) Substituto: Maria Nilce Perdome Sloboda – CPF: 129�522�572-72�
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual 
se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra 
após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obriga-
ções das partes contratantes�
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos 
legais dos titulares�
§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências neces-
sárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento 
de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem 
exercendo suas atribuições�
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal, fiscalizar a execu-
ção do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais 
para que tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a 
ele inerentes�
Parágrafo único� As decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuí-
zos à administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminha-
das à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença�
Art� 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados obser-
var as orientações, competências, atribuições e responsabilidades estabe-
lecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
aprovados pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, disponível no en-
dereço eletrônico http://cge�ac�gov�br/cont/index�php/manuais/category/22-
-manual-de-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-administrativos.
Art� 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre, Publique e Cumpra-se�

RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO

PORTARIA N° 271 DE 23 DE JANEIRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO, Sr� RUI EMA-
NUEL RODRIGUES ARRUDA nomeado por meio da Portaria nº 65 de 19 

de janeiro de 2018, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art� 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, em observân-
cia ao disposto nos arts� 58, III e 67 da Lei Federal 8�666, de 21/06/1993, 
para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscaliza-
ção do Contrato nº 133/2018 e/ou substitutos, Processo Administrativo 
nº 0016961-5/2015, oriundo do Pregão Presencial SRP Nº 845/2015 – 
CPL 04, celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a empresa 
TECMAQ LTDA, cujo objeto é Aquisição de equipamentos hospitalares 
e material permanente, para atender as necessidades do Instituto Na-
cional de Traumatologia e Ortopedia do Acre - INTO, no âmbito da Se-
cretaria de Estado de Saúde do Estado do Acre – SESACRE:
a) Titular: Lorena Elizabeth Rojas Seguel – CPF: 089�304�798-80; 
b) Substituto: Maria Rosiany Anute de Souza– Matricula: 2354756;
II - Fiscal do Contrato e /ou substitutos:
a) Titular: Luciano Laurentino de Araújo – CPF: 921�628�272-04;
b) Substituto: Maria Nilce Perdome Sloboda – CPF: 129�522�572-72�
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual 
se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra 
após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obriga-
ções das partes contratantes�
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos 
legais dos titulares�
§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências neces-
sárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento 
de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem 
exercendo suas atribuições�
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal, fiscalizar a execu-
ção do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais 
para que tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a 
ele inerentes�
Parágrafo único� As decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuí-
zos à administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminha-
das à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença�
Art� 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados obser-
var as orientações, competências, atribuições e responsabilidades estabe-
lecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
aprovados pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, disponível no en-
dereço eletrônico http://cge�ac�gov�br/cont/index�php/manuais/category/22-
-manual-de-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-administrativos.
Art� 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre, Publique e Cumpra-se�

RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO

PORTARIA N° 272 DE 23 DE JANEIRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO, Sr� RUI EMA-
NUEL RODRIGUES ARRUDA nomeado por meio da Portaria nº 65 de 19 
de janeiro de 2018, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art� 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, em observân-
cia ao disposto nos arts� 58, III e 67 da Lei Federal 8�666, de 21/06/1993, 
para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscaliza-
ção do Contrato nº 134/2018 e/ou substitutos, Processo Administrativo 
nº 0016961-5/2015, oriundo do Pregão Presencial SRP Nº 845/2015 
– CPL 04, celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a empre-
sa DISTRIBUIDORA MÉDICO-HOSPITALAR HOSPIMETAL LTDA, cujo 
objeto é Aquisição de equipamentos hospitalares e material permanen-
te, para atender as necessidades do Instituto Nacional de Traumatolo-
gia e Ortopedia do Acre - INTO, no âmbito da Secretaria de Estado de 
Saúde do Estado do Acre – SESACRE:
a) Titular: Lorena Elizabeth Rojas Seguel – CPF: 089�304�798-80; 
b) Substituto: Maria Rosiany Anute de Souza– Matricula: 2354756;
II - Fiscal do Contrato e /ou substitutos:
a) Titular: Luciano Laurentino de Araújo – CPF: 921�628�272-04;
b) Substituto: Maria Nilce Perdome Sloboda – CPF: 129�522�572-72�
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual 
se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra 
após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obriga-
ções das partes contratantes�
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos 
legais dos titulares�
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§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências neces-
sárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento 
de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem 
exercendo suas atribuições�
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal, fiscalizar a execu-
ção do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais 
para que tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a 
ele inerentes�
Parágrafo único� As decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuí-
zos à administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminha-
das à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença�
Art� 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados obser-
var as orientações, competências, atribuições e responsabilidades estabe-
lecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
aprovados pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, disponível no en-
dereço eletrônico http://cge�ac�gov�br/cont/index�php/manuais/category/22-
-manual-de-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-administrativos.
Art� 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre, Publique e Cumpra-se�

RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO

PORTARIA N° 271 DE 23 DE JANEIRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO, Sr� RUI EMA-
NUEL RODRIGUES ARRUDA nomeado por meio da Portaria nº 65 de 19 
de janeiro de 2018, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art� 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, em observân-
cia ao disposto nos arts� 58, III e 67 da Lei Federal 8�666, de 21/06/1993, 
para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscaliza-
ção do Contrato nº 135/2018 e/ou substitutos, Processo Administrativo 
nº 0016961-5/2015, oriundo do Pregão Presencial SRP Nº 845/2015 – 
CPL 04, celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a empresa 
BAUMER S/A, cujo objeto é Aquisição de equipamentos hospitalares e 
material permanente, para atender as necessidades do Instituto Nacio-
nal de Traumatologia e Ortopedia do Acre - INTO, no âmbito da Secre-
taria de Estado de Saúde do Estado do Acre – SESACRE:
a) Titular: Lorena Elizabeth Rojas Seguel – CPF: 089�304�798-80; 
b) Substituto: Maria Rosiany Anute de Souza– Matricula: 2354756;
II - Fiscal do Contrato e /ou substitutos:
a) Titular: Luciano Laurentino de Araújo – CPF: 921�628�272-04;
b) Substituto: Maria Nilce Perdome Sloboda – CPF: 129�522�572-72�
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual 
se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra 
após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obriga-
ções das partes contratantes�
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos 
legais dos titulares�
§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências neces-
sárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento 
de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem 
exercendo suas atribuições�
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal, fiscalizar a execu-
ção do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais 
para que tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a 
ele inerentes�
Parágrafo único� As decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuí-
zos à administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminha-
das à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença�
Art� 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados obser-
var as orientações, competências, atribuições e responsabilidades estabe-
lecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
aprovados pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, disponível no en-
dereço eletrônico http://cge�ac�gov�br/cont/index�php/manuais/category/22-
-manual-de-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-administrativos.
Art� 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre, Publique e Cumpra-se�

RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO

PORTARIA N° 274 DE 23 DE JANEIRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO, Sr� RUI EMA-
NUEL RODRIGUES ARRUDA nomeado por meio da Portaria nº 65 de 19 

de janeiro de 2018, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art� 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, em obser-
vância ao disposto nos arts� 58, III e 67 da Lei Federal 8�666, de 
21/06/1993, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamen-
to e Fiscalização do Contrato nº 136/2018 e/ou substitutos, Proces-
so Administrativo nº 0016961-5/2015, oriundo do Pregão Presencial 
SRP Nº 845/2015 – CPL 04, celebrado entre a Secretaria de Estado 
de Saúde e a empresa ORTOSÍNTESE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, cujo objeto é Aquisição de equipamentos hospitalares e mate-
rial permanente, para atender as necessidades do Instituto Nacional 
de Traumatologia e Ortopedia do Acre - INTO, no âmbito da Secretaria 
de Estado de Saúde do Estado do Acre – SESACRE:
a) Titular: Lorena Elizabeth Rojas Seguel – CPF: 089�304�798-80; 
b) Substituto: Maria Rosiany Anute de Souza– Matricula: 2354756;
II - Fiscal do Contrato e /ou substitutos:
a) Titular: Luciano Laurentino de Araújo – CPF: 921�628�272-04;
b) Substituto: Maria Nilce Perdome Sloboda – CPF: 129�522�572-72�
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual 
se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra 
após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obriga-
ções das partes contratantes�
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos 
legais dos titulares�
§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências neces-
sárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento 
de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem 
exercendo suas atribuições�
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal, fiscalizar a execu-
ção do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais 
para que tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a 
ele inerentes�
Parágrafo único� As decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuí-
zos à administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminha-
das à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença�
Art� 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados obser-
var as orientações, competências, atribuições e responsabilidades estabe-
lecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
aprovados pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, disponível no en-
dereço eletrônico http://cge�ac�gov�br/cont/index�php/manuais/category/22-
-manual-de-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-administrativos.
Art� 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre, Publique e Cumpra-se�

RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO

PORTARIA N° 276 DE 23 DE JANEIRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO, Sr� RUI EMA-
NUEL RODRIGUES ARRUDA nomeado por meio da Portaria nº 65 de 19 
de janeiro de 2018, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art� 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, em observân-
cia ao disposto nos arts� 58, III e 67 da Lei Federal 8�666, de 21/06/1993, 
para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscaliza-
ção do Contrato nº 137/2018 e/ou substitutos, Processo Administrativo 
nº 0016961-5/2015, oriundo do Pregão Presencial SRP Nº 845/2015 – 
CPL 04, celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a empresa 
LABNORTE CIRÚRGICA E DIAGNÓSTICA IMP� E EXP� LTDA, cujo ob-
jeto é Aquisição de equipamentos hospitalares e material permanente, 
para atender as necessidades do Instituto Nacional de Traumatologia e 
Ortopedia do Acre - INTO, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde 
do Estado do Acre – SESACRE:
a) Titular: Lorena Elizabeth Rojas Seguel – CPF: 089�304�798-80; 
b) Substituto: Maria Rosiany Anute de Souza– Matricula: 2354756;
II - Fiscal do Contrato e /ou substitutos:
a) Titular: Luciano Laurentino de Araújo – CPF: 921�628�272-04;
b) Substituto: Maria Nilce Perdome Sloboda – CPF: 129�522�572-72�
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual 
se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra 
após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obriga-
ções das partes contratantes�
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
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§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos 
legais dos titulares�
§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências neces-
sárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento 
de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem 
exercendo suas atribuições�
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal, fiscalizar a execu-
ção do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais 
para que tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a 
ele inerentes�
Parágrafo único� As decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuí-
zos à administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminha-
das à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença�
Art� 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados obser-
var as orientações, competências, atribuições e responsabilidades estabe-
lecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
aprovados pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, disponível no en-
dereço eletrônico http://cge�ac�gov�br/cont/index�php/manuais/category/22-
-manual-de-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-administrativos.
Art� 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre, Publique e Cumpra-se�

RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO

PORTARIA N° 275 DE 23 DE JANEIRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO, Sr� RUI 
EMANUEL RODRIGUES ARRUDA nomeado por meio da Portaria nº 
65 de 19 de janeiro de 2018, no uso de suas atribuições legais e regu-
lamentares,
RESOLVE:
Art� 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, em observân-
cia ao disposto nos arts� 58, III e 67 da Lei Federal 8�666, de 21/06/1993, 
para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscaliza-
ção do Contrato nº 138/2018 e/ou substitutos, Processo Administrativo 
nº 0016961-5/2015, oriundo do Pregão Presencial SRP Nº 845/2015 – 
CPL 04, celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a empresa 
TECMAQ LTDA, cujo objeto é Aquisição de equipamentos hospitalares 
e material permanente, para atender as necessidades do Instituto Na-
cional de Traumatologia e Ortopedia do Acre - INTO, no âmbito da Se-
cretaria de Estado de Saúde do Estado do Acre – SESACRE�
a) Titular: Lorena Elizabeth Rojas Seguel – CPF: 089�304�798-80; 
b) Substituto: Maria Rosiany Anute de Souza– Matricula: 2354756;
II - Fiscal do Contrato e /ou substitutos:
a) Titular: Luciano Laurentino de Araújo – CPF: 921�628�272-04;
b) Substituto: Maria Nilce Perdome Sloboda – CPF: 129�522�572-72�
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual 
se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra 
após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obriga-
ções das partes contratantes�
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos 
legais dos titulares�
§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências neces-
sárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento 
de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem 
exercendo suas atribuições�
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal, fiscalizar a execu-
ção do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais 
para que tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a 
ele inerentes�
Parágrafo único� As decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuí-
zos à administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminha-
das à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença�
Art� 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados obser-
var as orientações, competências, atribuições e responsabilidades estabe-
lecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
aprovados pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, disponível no en-
dereço eletrônico http://cge�ac�gov�br/cont/index�php/manuais/category/22-
-manual-de-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-administrativos.
Art� 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre, Publique e Cumpra-se�

RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO

PORTARIA N° 350 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, Sr� GEMIL SALIM DE 
ABREU JÚNIOR nomeado por meio do Decreto Estadual nº 4�182, de 
11 de fevereiro de 2016, no uso de suas atribuições legais e regula-
mentares,
RESOLVE:
Art� 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, em observân-
cia ao disposto nos arts� 58, III e 67 da Lei Federal 8�666, de 21/06/1993, 
para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscaliza-
ção do Contrato nº 171/2018 e/ou substituto, Processo Administrativo nº 
0010724-5/2016, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 494/2016 
- CPL 04, celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a em-
presa LABNORTE CIRÚRGICA E DIAGNÓSTICA IMP� E EXP� LTDA, 
cujo objeto é Aquisição de equipamentos e mobiliários para atender as 
demandas da maternidade de Feijó e demais Unidades de Saúde, no 
âmbito da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE�
a) Titular: Lorena Elizabeth Rojas Seguel – CPF: 089�304�798-80; 
b) Substituto: Maria Rosiany Anute de Souza– Matricula: 2354756;
II - Fiscal do Contrato e /ou substitutos:
a) Titular: Luciano Laurentino de Araújo – CPF: 921�628�272-04;
b) Substituto: Maria Nilce Perdome Sloboda – CPF: 129�522�572-72�
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual 
se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra 
após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obriga-
ções das partes contratantes�
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos 
legais dos titulares�
§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências neces-
sárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento 
de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem 
exercendo suas atribuições�
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal, fiscalizar a execu-
ção do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais 
para que tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a 
ele inerentes�
Parágrafo único� As decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuí-
zos à administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminha-
das à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença�
Art� 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados obser-
var as orientações, competências, atribuições e responsabilidades estabe-
lecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
aprovados pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, disponível no en-
dereço eletrônico http://cge�ac�gov�br/cont/index�php/manuais/category/22-
-manual-de-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-administrativos.
Art� 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre, Publique e Cumpra-se�

GEMIL SALIM DE ABREU JÚNIOR
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA N° 351 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, Sr� GEMIL SALIM DE ABREU 
JÚNIOR nomeado por meio do Decreto Estadual nº 4�182, de 11 de feve-
reiro de 2016, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art� 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, em observân-
cia ao disposto nos arts� 58, III e 67 da Lei Federal 8�666, de 21/06/1993, 
para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscaliza-
ção do Contrato nº 170/2018 e/ou substituto, Processo Administrativo nº 
0010724-5/2016, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 494/2016 
- CPL 04, celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a empresa 
FANEM LTDA, cujo objeto é Aquisição de equipamentos e mobiliários 
para atender as demandas da maternidade de Feijó e demais Unidades 
de Saúde, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE�
a) Titular: Lorena Elizabeth Rojas Seguel – CPF: 089�304�798-80; 
b) Substituto: Maria Rosiany Anute de Souza– Matricula: 2354756;
II - Fiscal do Contrato e /ou substitutos:
a) Titular: Luciano Laurentino de Araújo – CPF: 921�628�272-04;
b) Substituto: Maria Nilce Perdome Sloboda – CPF: 129�522�572-72�
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual 
se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra 
após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obriga-
ções das partes contratantes�
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos 
legais dos titulares�
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§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências neces-
sárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento 
de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem 
exercendo suas atribuições�
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal, fiscalizar a execu-
ção do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais 
para que tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a 
ele inerentes�
Parágrafo único� As decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuí-
zos à administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminha-
das à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença�
Art� 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados obser-
var as orientações, competências, atribuições e responsabilidades estabe-
lecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
aprovados pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, disponível no en-
dereço eletrônico http://cge�ac�gov�br/cont/index�php/manuais/category/22-
-manual-de-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-administrativos.
Art� 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre, Publique e Cumpra-se�

GEMIL SALIM DE ABREU JÚNIOR
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA N° 415 DE 26 DE FEVERIRO DE 2018�
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE nomeado por meio do Decreto 
nº 4�182, de 11 de fevereiro de 2016, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando a solicitação contida no MEMO/HDFAPMF/Nº 31/2018 
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018, do Gerente Geral do Hospital Dr� Abel 
Pinheiro Maciel Filho,
R E S O L V E:
Art� 1º Designar, ALEX DIAS DO NASCIMENTO, Gerente Administrativo 
para responder cumulativamente pela Gerência Geral do Hospital Dr� Abel 
Pinheiro Maciel Filho, no período de 21 de fevereiro a 22 de março de 2018, 
tendo em vista as férias do titular do cargo, sem percepção de gratificação.
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se, Publique e Cumpra-se�

Gemil Salim de Abreu Júnior
Secretário de Estado de Saúde

PORTARIA N° 417 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018�
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, nomeado por meio do Decreto 
nº 4�182 de 11 de fevereiro de 2016, no uso de suas atribuições legais, e
 R E S O L V E:
Art�1° Revogar a portaria Nº 367 DE 20 DE MAIO DE 2016 que nomeou 
FRANCISCO RODSON DOS SANTOS SOUZA, como responsável pelo 
Serviço de Informações ao Cidadão – SIC no âmbito da Secretaria de 
Estado de Saúde�
Art� 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 16 de fevereiro de 2018�
Registre-se, publique-se e cumpra-se�

Gemil Salim de Abreu Junior
Secretário de Estado de Saúde do Acre

PORTARIA N° 418 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018�
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, nomeado por meio do Decreto 
nº 4�182 de 11 de fevereiro de 2016, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art� 9°, inciso I, da Lei Federal n° 12�527, 
de 18 de novembro de 2011, que trata do acesso às informações pú-
blicas em vigor desde 16 de maio de 2011, de observância obrigatória 
por todos os órgãos e entidades, de todas as esferas do Poder Público�
R E S O L V E:
Art�1° Nomear MARIA DAS DORES EVARISTO DE FREITAS, como 
responsável pelo Serviço de Informações ao Cidadão – SIC no âmbito 
da Secretaria de Estado de Saúde, sem percepção de gratificação.
Art� 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 16 de fevereiro de 2018�
Registre-se, publique-se e cumpra-se�

Gemil Salim de Abreu Junior
Secretário de Estado de Saúde do Acre

PORTARIA N° 419 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018�
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, nomeado por meio do Decreto 
nº 4�182 de 11 de fevereiro de 2016, no uso de suas atribuições legais, e
R E S O L V E:
Art�1° Revogar a portaria Nº 383 DE 20 DE MARÇO DE 2016 que no-
meou FRANCISCO RODSON DOS SANTOS SOUZA, para exercer a 

função de Coordenador da Ouvidoria da Secretaria de Estado de Saúde�
 Art� 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 16 de fevereiro de 2018�
Registre-se, publique-se e cumpra-se�

Gemil Salim de Abreu Junior
Secretário de Estado de Saúde do Acre

PORTARIA N° 420 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018�
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, nomeado por meio do De-
creto nº 4�182 
de 11 de fevereiro de 2016, no uso de suas atribuições legais, e
R E S O L V E:
Art�1° Nomear MARIA DAS DORES EVARISTO DE FREITAS, para 
exercer a função de Coordenadora da Ouvidoria, vinculado ao Gabinete 
do Secretário de Saúde�
Art� 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 16 de fevereiro de 2018�
Registre-se, publique-se e cumpra-se�

Gemil Salim de Abreu Junior
Secretário de Estado de Saúde do Acre

PORTARIA N° 421 DE 26 DE FEVERIRO DE 2018�
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, nomeado por meio do Decreto 
nº 4�182 de 11 de fevereiro de 2016, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando a solicitação contida no MEMO/SAAS/GAB/N° 202/2018 
DE 09 FEVEREIRO DE 2018, do Secretário Adjunto de Atenção à Saúde�
R E S O L V E:
Art�1° Designar Edinéia Santos de Almeida, para responder pela Gerên-
cia da Divisão de Serviços em Saúde, subordinada a Secretaria Adjunta 
de Atenção à Saúde, no período de 19/02/2018 a 20/03/2018, tendo 
em vista a ausência do titular do cargo, sem percepção de gratificação.
Art� 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se, publique-se e cumpra-se�

Gemil Salim de Abreu Junior
Secretário de Estado de Saúde 

PORTARIA N° 422 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018�
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, nomeado por meio do Decreto 
nº 4�182 de 11 de fevereiro de 2016, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando o MEMO N° 64/GCR/2018 DE 22 DE FEVEREIRO DE 
2018, da Gerência Geral do Complexo Regulador�
R E S O L V E:
Art�1° Designar ROSIMEIRE DA SILVA MONTEIRO MAIA, para respon-
der pelo expediente da Coordenação do Serviço Social do Complexo 
Regulador, no período de 22 a 28 de fevereiro do corrente ano, tendo 
em vista a ausência do titular do cargo, sem percepção de gratificação.
Art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Registre-se, publique-se e cumpra-se�

Gemil Salim de Abreu Junior
Secretário de Estado de Saúde do Acre

PORTARIA Nº 423 DE 26 DE FEVERIRO D 2018�
O Secretário de Estado de Saúde, nomeado por meio do Decreto nº 
4�182 de 11 de fevereiro de 2016, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando a competência delegada aos Secretários de Estado por 
meio do Decreto nº 1279, de 30 de agosto de 2007, para designação dos 
seus respectivos substitutos, nos casos de ausências e impedimentos� 
R E S O L V E:
Art� 1º Nomear Dayana Pereira De Lima, para exercer a função de Ge-
rente da Divisão de Execução Financeira, vinculada ao Departamento 
de Orçamento e Finanças da Secretaria Adjunta de Administração e Fi-
nanças, sem percepção de gratificação. 
Art� 2º Revogar, a Portaria nº 1�224 de 03 de julho de 2017�
 Art� 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efei-
tos a contar de 01 de março de 2018�
Registre-se e Cumpra-se�

Gemil Salim de Abreu Júnior
Secretário de Estado de Saúde

PORTARIA N° 425 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018�
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE nomeado por meio do Decreto 
nº 4�182, de 11 de fevereiro de 2016, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando a solicitação contida no MEMO/SAAS/GAB/Nº 256/2018 DE 
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20 DE FEVEREIRO DE 2018, da Secretaria Adjunta de Atenção à Saúde,
R E S O L V E:
Art� 1º Designar, JOCELENE SOARES DE SOUZA, para exercer a fun-
ção de Gerente da Divisão de Saúde do Homem, do Departamento de 
Atenção Primaria, Politicas e Programa Estratégicos – DAPE, vinculada a 
Secretaria Adjunta de Atenção à Saúde, sem percepção de gratificação.
Art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se, publique-se e cumpra-se�

Gemil Salim de Abreu Junior
Secretário de Estado de Saúde 

PORTARIA N° 426 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018�
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE nomeado por meio do Decreto 
nº 4�182, de 11 de fevereiro de 2016, no uso de suas atribuições legais, e
 Considerando a solicitação contida no MEMO/DPDI/Nº 39/2018 DE 16 
DE FEVEREIRO DE 2018, da Diretoria de Planejamento e Desenvolvi-
mento Institucional
R E S O L V E:
Art� 1º Revogar a Portaria nº 94 de 30 de janeiro de 2018�
Art� 2º Designar, CIBELY MACHADO DE HOLANDA, para responder pela 
Coordenação do Processo de Pactuação, Monitoramento e Análise dos In-
dicadores de Saúde, vinculada ao Departamento de Planejamento, da Se-
cretaria Adjunta de Planejamento e Gestão, sem percepção de gratificação.
Registre-se, Publique e Cumpra-se�

Gemil Salim de Abreu Júnior
Secretário de Estado de Saúde

INSTRUÇÃO DE TRABALHO Nº 001/2018
Assunto: Cadastro das Notas de Empenho no Sistema Eletrônico LICON�
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, e,
CONSIDERANDO o Ofício Circular TCE-AC/GP/OF/CIRC/Nº 011/2017, 
de 27/11/2017, e a Papeleta de Julgamento TCE/AC nº 004-2017, 
1�302ª Sessão Ordinária do dia 26 de outubro de 2017, cujo assunto 
reporta-se ao cadastro do número de empenho e atualização das infor-
mações no LICON;
CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO/TCE/AC Nº 97, de 14 de maio de 
2015, a qual dispõe sobre o cadastro eletrônico dos processos licitató-
rios, dispensas e inexigibilidades, adesão à ata de registro de preços e 
contratos no Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do 
Acre - LICON e dá outras providências;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 4�320, de 17 de março 
de 1964, a qual estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elabo-
ração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, em especial o descrito nos arts� 58-61;
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa CGE/AC Nº 
002/2013, datada de 27/05/2013, a qual dispõe sobre os procedimentos 
a serem adotados na formalização do Processo Administrativo de Des-
pesa Pública - PADP�
RESOLVE:
1� Esta Instrução de Trabalho - IT disciplina os procedimentos opera-
cionais a serem realizados para cadastro do número das Notas de Em-
penho - NE no sistema tecnológico denominado Portal de Licitações 
do Tribunal de Contas do Estado do Acre - LICON em cumprimento ao 
que determina o Ofício Circular TCE-AC/GP/OF/CIRC/Nº 011/2017, de 
27/11/2017, e a Papeleta de Julgamento TCE/AC nº 004-2017, 1�302ª 
Sessão Ordinária do dia 26 de outubro de 2017�
1�1 Para efeito desta Instrução de Trabalho - IT, considera-se:
a) Empenho: ato formal emanado de autoridade competente, que cria 
para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemen-
to de condição nos termos do art� 58 da Lei Federal nº 4�320/1964� É 
privativo do ordenador de despesa que determina deduzir de dotação 
orçamentária própria o valor da despesa a ser executada� Sendo assim, 
a reserva de recursos suficientes para cobrir despesa a se realizar;
b) Nota de Empenho: documento extraído do Sistema de Administração 
Orçamentária, Financeira e Contábil - SAFIRA que formaliza o Empe-
nho indicando todos os dados correspondentes ao controle da execu-
ção orçamentária e ao acompanhamento da programação financeira, a 
exemplo o nome do credor, a representação e a importância da despe-
sa, bem como a dedução desta do saldo da dotação própria, nos termos 
do art� 61 da Lei Federal nº 4�320/1964;
c) Nota de Empenho - Tipo Ordinário: aquela de natureza comum, de-
vendo ser utilizada para as despesas de valor fixo e previamente deter-
minado, cujo pagamento deva ocorrer de uma só vez;
d) Nota de Empenho - Tipo Estimativo: aquela utilizada sempre que a 
Administração não puder determinar o montante da despesa� Deve ser 
aplicado às despesas cujo valor total do gasto não possa ser determi-
nado durante o exercício por conta do(s) preço(s) unitário(s) versus a 

probabilidade de utilização/consumo (quantidades) no período ajustado, 
nos termos do art� 60, § 2º, da Lei Federal nº 4�320/1964;
e) Nota de Empenho - Tipo Global: aquela permitida para as despesas su-
jeitas a parcelamento, cujo montante total pode-se determinar� Deve ser uti-
lizada nos casos em que o credor é definido e o valor exato da despesa é 
conhecido, porém o pagamento será efetuado por etapas ou parcelas iguais 
e sucessivas, nos termos do art� 60, § 3º, da Lei Federal nº 4�320/1964�
2� Todas as Notas de Empenho emitidas pela Secretaria de Estado de 
Saúde - SESACRE vinculadas aos contratos administrativos por ela ce-
lebrados deverão ser cadastradas no sistema tecnológico denominado 
Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Acre - LICON�
2�1 As Notas de Empenho emitidas, para efeito de registro eletrônico no 
sistema LICON, estarão condicionadas ao cadastro do contrato administra-
tivo no respectivo Sistema, com constante atualização das demais Notas 
de Empenho emitidas para o mesmo, assim como quanto as suas informa-
ções, consoante o que determina o art� 60 da Lei Federal nº 4�320/1964�
2�2 Para tanto, o servidor designado deverá acessar o ambiente do 
sistema tecnológico LICON, aba Contrato/Aditivo, campo Empenhos e 
Pagamentos, e adicionar a Nota de Empenho preenchendo os campos 
com as informações requeridas�
2�3 Além das informações requeridas nos campos do sistema eletrôni-
co, o servidor responsável pela alimentação das informações deverá 
incluir também no LICON a Nota de Empenho correspondente, devida-
mente assinada pelo Emitente e Ordenador da Despesa, em seu for-
mato eletrônico�
2�4 Quando a Nota de Empenho substituir o Termo de Contrato confor-
me aduz o art� 62 da Lei Federal nº 8�666, de 21/06/1993, acresce-se 
ao disposto no Item 2�3 a Assinatura do Credor contratado no campo 
correspondente�
3� Todas as Notas de Empenho para sua emissão deverão levar em 
consideração a forma de pagamento da contraprestação estabelecida 
em Termo Contratual para seleção do Tipo, seja Ordinário, Estimativo 
ou Global, observados os conceitos descritos no Subitem 1�1 desta Ins-
trução de Trabalho�
4� Fica o setor responsável pela execução orçamentária da SESACRE 
incumbido de realizar o lançamento das informações exigidas na Pape-
leta de Julgamento TCE/AC nº 004-2017, 1�302ª Sessão Ordinária do 
dia 26 de outubro de 2017, quanto a Nota de Empenho, assim como o 
documento em seu formato eletrônico�
4�1 O chefe do setor responsável pela execução orçamentária da SE-
SACRE deverá proceder às solicitações a autoridade superior para 
habilitação e acesso dos servidores que cadastrarão as informações 
das Notas de Empenho emitidas, via internet, no Portal do Gestor do 
Tribunal de Contas do Estado do Acre - TCE/AC, no endereço eletrônico 
www�tce�ac�gov�br/portaldogestor�
4�2 As dúvidas existentes ou esclarecimentos necessários ao correto 
cadastramento das Notas de Empenho, Notas de Complemento de Em-
penho, Notas de Anulação de Empenho deverão ser submetidas à equi-
pe técnica do LICON adotando como canal de comunicação o e-mail 
oficial licon@tce.ac.gov.br ou o telefone organizacional (68) 3025-2078, 
podendo valer-se de agendamento presencial para dirimir as questões 
que se apresentam, se assim entender�
5� Fica o setor responsável pelo Planejamento Orçamentário da SE-
SACRE obrigado a promover as movimentações orçamentárias junto 
a Secretaria de Estado de Planejamento - SEPLAN e as informações 
necessárias ao cumprimento tempestivo das disponibilidades do orça-
mento nas respectivas categorias econômicas da despesa relacionadas 
no Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do sistema tecnológico 
SAFIRA, observada a emissão da Declaração de Adequação Orçamen-
tária a que ser refere o art� 1º-V e §3º da Instrução Normativa Conjunta 
SGA, PGE e CGE nº 001, de 08/08/2014, que dispõe sobre o procedi-
mento para encaminhamento de pedidos de licitação, para o regular 
cumprimento da emissão das Notas de Empenho e dos comandos esta-
belecidos nesta Instrução de Trabalho�
6� Anexos, integram esta Instrução de Trabalho os documentos Papele-
ta de Julgamento TCE/AC nº 004-2017, 1�302ª Sessão Ordinária do dia 
26 de outubro de 2017, e Instruções sobre as telas para cadastramento 
das Notas de Empenho do sistema tecnológico LICON�
7� Esta Instrução de Trabalho - IT entra em vigor na data de sua publi-
cação com efeitos a contar de 01/01/2018, ficando revogadas as dispo-
sições em contrário�
Rio Branco-Acre, 19 de fevereiro de 2018�

Gemil Salim de Abreu Júnior
Secretário de Estado de Saúde
Decreto nº 4�182/2016CONTRATO Nº 127/2018

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 845/2015 - CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0016961-5/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 179/2017



23DIÁRIO OFICIALNº 12.24823    Terça-feira, 27 de fevereiro de 2018

ADA Nº 19-14-0061592/19-17-0080942
CONTRATANTE: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE�
CONTRATADA: CENTRO OESTE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME 
DO OBJETO:
Aquisição de mobiliários e equipamentos hospitalares, para atender as necessidades do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia do Acre - 
INTO, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Acre – SESACRE�
DO VALOR:
O valor total do presente contrato é de R$ 77�600,00 (setenta e sete mil e seiscentos reais), conforme tabela abaixo:
CENTRO OESTE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº 02�683�235/0001-50, com 
sede na Rua C-212, n° 561, Quadra 520, Lote 10, Bairro: Jardim América, CEP 74�270-250, na cidade de Goiânia/GO, e-mail: licitacaocentrooes-
te@terra.com.br, jarleys2012@gmail.com

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN MARCA QUANT� 
A CONT�

VALOR
 UNIT�

VALOR 
TOTAL 

48 FOCO CLINICO CIRÚRGICO DE SOLO UN MEDPEJ/MOD� FL 2000-A 3E 1 R$ 11�600,00 R$ 11�600,00
49 FOCO CLINICO CIRÚRGICO DE TETO UN MEDLIGHT/MOD� ILUMINA FT APOLO 200 1 R$ 43�600,00 R$ 43�600,00
51 FOTOFORO UN CIENLABOR/MOD� KD-202A-3 LED 3W 1 R$ 4�220,00 R$ 4�220,00

115 OCULOS DE SEGURANCA; COM PROTE-
CAO PLUMBIFERA, ARMACAO EM ACRILICO UN KONEX/MOD� ÚNICO 3 R$ 1�260,00 R$ 3�780,00

118 BERCO PEDIATRICO MÉDIO COM MOVI-
MENTOS FOWLER UN UTI MEDICA - 5054 4 R$ 3�600,00 R$ 14�400,00

VALOR TOTAL R$ 77�600,00

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
A despesa decorrente deste Termo de contrato correrá à conta do Programa de Trabalho: 10�302�1118�41850000, 10�304�1118�41850000 e 
10�305�1118�21920000; Elemento de Despesa: 33�90�30�00 e 44�90�52�00 e Fonte de Recurso: 100 e 400�
DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO:
A vigência do contrato será contada da data de sua assinatura e a execução a partir do recebimento da ordem de entrega, ambas com término em 
31 de dezembro de 2018�
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 23 de janeiro de 2018�

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO
Portaria nº 65 de 19/01/2018 PELA CONTRATANTE, JARLEYS FERREIRA DA SILVA REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�

CONTRATO Nº 128/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 845/2015 - CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0016961-5/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 180/2017
ADA Nº 19-14-0061592/19-17-0080942
CONTRATANTE: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE�
CONTRATADA: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA 
DO OBJETO:
Aquisição de mobiliários e equipamentos hospitalares, para atender as necessidades do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia do Acre - 
INTO, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Acre – SESACRE�
DO VALOR:
O valor total do presente contrato é de R$ 219�000,00 (duzentos e dezenove mil reais), conforme tabela abaixo:
PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 58�295�213/0021-11, com sede na Rua Otto 
Salgado, n° 250, Prédio Varginha B2 parte B, Bairro Distrito Industrial Claudio Galvão Nogueira, CEP: 37�066-440, Varginha /MG, e-mail: Fernando�

penha@philips.com Leonardo.moraes.santos@philips.com marcia.cristina.haro@philips.com telefone: (35) 3219-7225 / (35) 3219-7231

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN MARCA QUANT� A 
CONT�

VALOR 
UNIT� 

VALOR 
TOTAL 

03 APARELHO DE RAIO X MÓVEL� UN TITANIUM 1 R$ 89�500,00 R$ 89�500,00
04 APARELHO DE ULTRASOM� UN CX50 1 R$ 129�500,00 R$ 129�500,00

VALOR TOTAL R$ 219�000,00

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
A despesa decorrente deste Termo de contrato correrá à conta do Programa de Trabalho: 10�302�1118�41850000, 10�304�1118�41850000 e 
10�305�1118�21920000; Elemento de Despesa: 33�90�30�00 e 44�90�52�00 e Fonte de Recurso: 100 e 400�
DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO:
A vigência do contrato será contada da data de sua assinatura e a execução a partir do recebimento da ordem de entrega, ambas com término em 
31 de dezembro de 2018�
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 23 de janeiro de 2018�

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO Portaria nº 65 de 19/01/2018 PELA 
CONTRATANTE, LEONARDO DE MORAES DOS SANTOS e NATANAEL BATISTA DE OLIVEIRA REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�

CONTRATO Nº 129/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 845/2015 - CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0016961-5/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 181/2017
ADA Nº 19-14-0061592/19-17-0080942
CONTRATANTE: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE�
CONTRATADA: LABNORTE CIRÚRGICA E DIAGNÓSTICA IMP� E EXP� LTDA
DO OBJETO:
Aquisição de mobiliários e equipamentos hospitalares, para atender as necessidades do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia do Acre - 
INTO, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Acre – SESACRE�
DO VALOR:
O valor total do presente contrato é de R$ 158�514,52 (cento e cinquenta e oito mil, quinhentos e quatorze reais e cinquenta e dois centavos), 
conforme tabela abaixo:
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LABNORTE CIRÚRGICA E DIAGNÓSTICA IMP� E EXP� LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 03�033�345/0001-30, es-
tabelecida na Estrada do Aviário, nº 423, Bairro Aviário, CEP: 69.900-830 Rio Branco/AC, telefone: (68) 3224-4372, E-mail: labnorte@contilnet.

com�br

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN MARCA QUANT� 
A CONT�

VALOR 
UNIT�

VALOR 
TOTAL 

07 ARMÁRIO VITRINE UN SANTA LUZIA/MOD� S-0010 10 R$ 760,00 R$ 7�600,00
18 BIOMBO PROTECÃO UN ROTAL/MOD� RT20�032 10 R$ 390,00 R$ 3�900,00

30
CARRINHO HOSPITALAR PARA TRANSPORTE DE ROU-
PAS CARRINHO HOSPITALAR PARA TRANSPORTE DE 
ROUPAS SUJAS

UN ROTAL/MOD� RT20�242 5 R$ 2�800,00 R$ 14�000,00

34 CARRO DE EMERGENCIA UN MEDI SAUDE/MOD� MS-03�003 2 R$ 2�970,00 R$ 5�940,00
36 CARRO MACA� COMPLETO EM INOX UN MEDI SAUDE/MOD� MS-04�002 5 R$ 2�300,00 R$ 11�500,00

54 LARINGOSCOPIO ADULTO CONJUNTO DE LARINGOSCÓ-
PIO PARA USO ADULTO AUTOCLAVÁVEL UN MD/MOD� LARINGOSCÓPIO MIL-

LER CONVENCIONAL 5 R$ 905,00 R$ 4�525,00

63 MESA ORTOSTATICA UN SANTA LUZIA/MOD� S-8093 7 R$ 5�790,00 R$ 40�530,00
72 SERRA PARA GESSO UN NEVONI/MOD� 18018B 3 R$ 2�470,00 R$ 7�410,00

96 POLTRONA� PARA DESCANSO RECLINÁVEL ATRAVÉS DE 
SISTEMA A GÁS ACIONADO POR COMANDO SIMULTANEO UN MEDI SAUDE/MOD� MS-08�003 50 R$ 1�080,00 R$ 54�000,00

112 APOIO PARA PÉS; DESCANSO UN ARKUTS/MOD� PA00255A 20 R$ 166,00 R$ 3�320,00

113
AVENTAL PLUMBÍFERO AVENTAL PADRÃO DE PROTE-
ÇÃO RADIOLÓGICA, COM DIMENSÕES DE 110 X 60 CM 
(LARGURA X COMPRIMENTO) PARA PROFISSIONAL

UN KONEX/MOD� AVENTAL
 DE PROTEÇAO 3 R$ 1�143,00 R$ 3�429,00

116
PROTETOR PARA TIREOIDE CONFECCIONADO EM BOR-
RACHA PLUMBÍFERA FLEXÍVEL COM EQUIVALÊNCIA EM 
CHUMBO DE 0,50MM

UN KONEX/MOD� AVENTAL
 DE PROTEÇAO 3 R$ 193,00 R$ 579,00

117 LUVAS PLUMBIFERAS (PAR) UN KONEX/MOD� LUVA PLUMBIFERAS 3 R$ 593,84 R$ 1�781,52
VALOR TOTAL R$ 158�514,52

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
A despesa decorrente deste Termo de contrato correrá à conta do Programa de Trabalho: 10�302�1118�41850000, 10�304�1118�41850000 e 
10�305�1118�21920000; Elemento de Despesa: 33�90�30�00 e 44�90�52�00 e Fonte de Recurso: 100 e 400�
DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO:
A vigência do contrato será contada da data de sua assinatura e a execução a partir do recebimento da ordem de entrega, ambas com término em 
31 de dezembro de 2018�
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 23 de janeiro de 2018�

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO
Portaria nº 65 de 19/01/2018 PELA CONTRATANTE, IRACILDES BUCHMEIER DE OLIVEIRA REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�

CONTRATO Nº 130/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 845/2015 - CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0016961-5/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 182/2017
ADA Nº 19-14-0061592/19-17-0080942
CONTRATANTE: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE�
CONTRATADA: LIFE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA E HOSPITALARES LTDA
DO OBJETO:
Aquisição de mobiliários e equipamentos hospitalares, para atender as necessidades do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia do Acre - 
INTO, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Acre – SESACRE�
DO VALOR:
O valor total do presente contrato é de R$ 5�250,00 (cinco mil, duzentos e cinquenta reais), conforme tabela abaixo:
LIFE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA E HOSPITALARES LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº 
05�580�502/0001-52, estabelecida á Av� Rio Negro, nº 466 Quadra 169, Lote 20, Parque Amazonas, CEP 74�840-520, na cidade de Goiânia/GO, 

e-mail: lifehospitalar@life.com.br italianrep@uol.com.br

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN MARCA QUANT� A 
CONT�

VALOR
 UNIT� 

VALOR
 TOTAL 

23 CADEIRA DE RODAS UN CDS-CDS101 10 R$ 525,00 R$ 5�250,00
VALOR TOTAL R$ 5�250,00

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
A despesa decorrente deste Termo de contrato correrá à conta do Programa de Trabalho: 10�302�1118�41850000, 10�304�1118�41850000 e 
10�305�1118�21920000; Elemento de Despesa: 33�90�30�00 e 44�90�52�00 e Fonte de Recurso: 100 e 400�
DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO:
A vigência do contrato será contada da data de sua assinatura e a execução a partir do recebimento da ordem de entrega, ambas com término em 
31 de dezembro de 2018�
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 23 de janeiro de 2018�

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO
Portaria nº 65 de 19/01/2018 PELA CONTRATANTE, GIOVANI CAETANO REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�

CONTRATO Nº 131/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 845/2015 - CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0016961-5/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 184/2017
ADA Nº 19-14-0061592/19-17-0080942
CONTRATANTE: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE�
CONTRATADA: L� CESAR OLSSON - ME
DO OBJETO:
Aquisição de mobiliários e equipamentos hospitalares, para atender as necessidades do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia do Acre - 
INTO, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Acre – SESACRE�
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DO VALOR:
O valor total do presente contrato é de R$ 148�000,00 (cento e quarenta e oito mil reais), conforme tabela abaixo:
L� CESAR OLSSON - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 05�099�495/0001-71, estabelecida à Rua Duque de Caxias, n° 1470, 
Sala 04, CEP 76.801-110, no município de Porto Velho/RO, Telefone: (69) 3222-9977, e-mail: adm@olstec.com.br vendas@olstec.com.br at@olstec.com.br
ITEM DISCRIMINAÇÃO UN MARCA QUANT� A CONT� VALOR UNIT� VALOR TOTAL 

55 LAVADORA INDUSTRIAL DE COMADRES UN GETINGE/MOD� FLUSHER 600 1 R$ 148�000,00 R$ 148�000,00
VALOR TOTAL R$ 148�000,00

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
A despesa decorrente deste Termo de contrato correrá à conta do Programa de Trabalho: 10�302�1118�41850000, 10�304�1118�41850000 e 
10�305�1118�21920000; Elemento de Despesa: 33�90�30�00 e 44�90�52�00 e Fonte de Recurso: 100 e 400�
DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO:
A vigência do contrato será contada da data de sua assinatura e a execução a partir do recebimento da ordem de entrega, ambas com término em 
31 de dezembro de 2018�
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 23 de janeiro de 2018�

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO
Portaria nº 65 de 19/01/2018 PELA CONTRATANTE, LUIS CESAR OLSSON REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�

CONTRATO Nº 132/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 845/2015 - CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0016961-5/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 185/2017
ADA Nº 19-14-0061592/19-17-0080942
CONTRATANTE: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE�
CONTRATADA: BAUMER S/A
DO OBJETO:
Aquisição de mobiliários e equipamentos hospitalares, para atender as necessidades do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia do Acre - 
INTO, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Acre – SESACRE�
DO VALOR:
O valor total do presente contrato é de R$ 889�400,00 (oitocentos e oitenta e nove mil e quatrocentos reais), conforme tabela abaixo:
BAUMER S/A, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 61�374�161/0001-30, estabelecida na Av� Prefeito Antônio Tavares Leite, 
n° 181, Parque da Empresa, CEP: 13803-330, Mogi Mirim/SP, telefone: (11) 3670-0007/3670-0053, e-mail: oshiro@baumer.com.br henrique@

baumer.com.br, luizgonzaga@dentalmedica.com.br

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN MARCA QUANT� 
A CONT�

VALOR 
UNIT�

VALOR 
TOTAL 

58 LAVADORA ULTRASSONICA� CAP 42 LITROS� UN BAUMER/ MOD� E0201-42 2 R$ 107�000,00 R$ 214�000,00

60 MESA CIRURGICA PARA CIRURGIA GERAL, ORTOPEDIA E 
ESPECIALIZADAS, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS� UN BAUMER/ MOD� A-900 3 R$ 79�800,00 R$ 239�400,00

75

BANCADA DE PREPARO� BANCADA DE TRABALHO PARA 
A ÁREA DE PREPARO E EMBALAGEM DE INSTRUMEN-
TAL CIRÚRGICO, APARELHOS, DISPOSITIVOS DE USO 
MEDICO, MATERIAL DE DENSIDADE COMO CAMPOS E 
ROUPAS CIRÚRGICA, VIDROS, MATERIAL DE IMPLANTE 
E OUTROS MATERIAIS DESTINADOS A ESTERILIZAÇÃO�

UN BAUMER/ MOD� T0100-
0001/E0301-001/SB-650-N 2 R$ 218�000,00 R$ 436�000,00

VALOR TOTAL R$ 889�400,00

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
A despesa decorrente deste Termo de contrato correrá à conta do Programa de Trabalho: 10�302�1118�41850000, 10�304�1118�41850000 e 
10�305�1118�21920000; Elemento de Despesa: 33�90�30�00 e 44�90�52�00 e Fonte de Recurso: 100 e 400�
DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO:
A vigência do contrato será contada da data de sua assinatura e a execução a partir do recebimento da ordem de entrega, ambas com término em 
31 de dezembro de 2018�
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 23 de janeiro de 2018�

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO
Portaria nº 65 de 19/01/2018 PELA CONTRATANTE, LUIZ GONZAGA DA COSTA REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�

CONTRATO Nº 133/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 845/2015 - CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0016961-5/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 186/2017
ADA Nº 19-14-0061592/19-17-0080942
CONTRATANTE: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE�
CONTRATADA: TECMAQ LTDA
DO OBJETO:
Aquisição de mobiliários e equipamentos hospitalares, para atender as necessidades do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia do Acre - 
INTO, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Acre – SESACRE�
DO VALOR:
O valor total do presente contrato é de R$ 699�960,00 (seiscentos e noventa e nove mil, novecentos e sessenta reais), conforme tabela abaixo:
TECMAQ LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita sob o CNPJ nº 04�108�775/0001-36, Avenida Getúlio Vargas, n° 3031, Bairro: Vila 
Ivonete, CEP 69.914-000, na cidade de Rio Branco/AC, e-mail: tecmaq_ac@uol.com.br

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN MARCA QUANT� 
A CONT�

VALOR 
UNIT�

VALOR
 TOTAL 

80 ARMÁRIO ALTO EM AÇO UN W3/MOD� A403M 40 R$ 1�250,00 R$ 50�000,00
81 ARQUIVO� EM CHAPA DE AÇO UN W3 20 R$ 745,00 R$ 14�900,00
83 CADEIRA FIXA EM POLIPROPILENO EMPILHÁVEL UN CADERODE/ MOD�C210 50 R$ 117,00 R$ 5�850,00
84 CADEIRA GIRATORIA COM BRAÇO UN CADERODE/ MOD� C201�06�BREB�10NY�240 211 R$ 410,00 R$ 86�510,00
86 ESTANTE EM AÇO COM INTEIRIÇAS UN W3/MOD� EDR003 40 R$ 890,00 R$ 35�600,00
89 ESTANTE� TIPO PRATELEIRAS EM AÇO UN PADIN/EP7 BR 10 R$ 400,00 R$ 4�000,00
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90 LONGARINA� COM 03 LUGARES UN RENNA/MOD� BSE03 215 R$ 2�160,00 R$ 464�400,00
94 MESA PARA REFEITÓRIO PARA REFEITÓRIO UN TRAMOMTINA/ MOD� REVEIRA 30 R$ 1�290,00 R$ 38�700,00

VALOR TOTAL R$ 699�960,00

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
A despesa decorrente deste Termo de contrato correrá à conta do Programa de Trabalho: 10�302�1118�41850000, 10�304�1118�41850000 e 
10�305�1118�21920000; Elemento de Despesa: 33�90�30�00 e 44�90�52�00 e Fonte de Recurso: 100 e 400�
DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO:
A vigência do contrato será contada da data de sua assinatura e a execução a partir do recebimento da ordem de entrega, ambas com término em 
31 de dezembro de 2018�
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 23 de janeiro de 2018�

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO
Portaria nº 65 de 19/01/2018 PELA CONTRATANTE, SAID ELIAS VASCONCELOS NOGUEIRA REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�

CONTRATO Nº 137/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 845/2015 - CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0016961-5/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 238/2017
ADA Nº 19-14-0061592/19-17-0080942
CONTRATANTE: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE�
CONTRATADA: LABNORTE CIRÚRGICA E DIAGNÓSTICA IMP� E EXP� LTDA
DO OBJETO:
Aquisição de mobiliários e equipamentos hospitalares, para atender as necessidades do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia do Acre - 
INTO, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Acre – SESACRE�
DO VALOR:
O valor total do presente contrato é de R$ 1�675,00 (um mil, seiscentos e setenta e cinco reais), conforme tabela abaixo:
LABNORTE CIRÚRGICA E DIAGNÓSTICA IMP� E EXP� LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 03�033�345/0001-30, estabelecida 
na Estrada do Aviário, nº 423, Bairro Aviário, CEP: 69.900-830, na cidade de Rio Branco/AC, telefone: (68) 3224-4372, e-mail: labnorte@contilnet.com.br

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN MARCA QUANT�
 A CONT�

VALOR
 UNIT� 

VALOR
 TOTAL 

61

MESA DE MAYO TIPO MAYO: CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO DE 01” X 1,20 MM RODÍZIOS: GIRATÓRIOS DE 2”� BAN-
DEJA EM AÇO INOXIDÁVEL DE 0,33 X 0,49� EM PINTURA ELETROS-
TÁTICA A PÓ COM ANTERIOR TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, 
SECAGEM EM ESTUFA� DIMENSÕES: 0,40 X 0,52 X 0,87 ALTURA 
MÍN�; 1,25 ALTURA MÁX� SELO DO INMETRO

UN ROTAL MOD� RT� 20�370 5 R$ 335,00 R$ 1�675,00

VALOR TOTAL R$ 1�675,00

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
A despesa decorrente deste Termo de contrato correrá à conta do Programa de Trabalho: 10�302�1118�41850000, 10�304�1118�41850000 e 
10�305�1118�21920000; Elemento de Despesa: 33�90�30�00 e 44�90�52�00 e Fonte de Recurso: 100 e 400�
DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO:
A vigência do contrato será contada da data de sua assinatura e a execução a partir do recebimento da ordem de entrega, ambas com término em 
31 de dezembro de 2018�
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 23 de janeiro de 2018�

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO
Portaria nº 65 de 19/01/2018 PELA CONTRATANTE, IRACILDES BUCHMEIER DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�

CONTRATO Nº 138/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 845/2015 - CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0016961-5/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 240/2017
ADA Nº 19-14-0061592/19-17-0080942
CONTRATANTE: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE�
CONTRATADA: TECMAQ LTDA
DO OBJETO:
Aquisição de mobiliários e equipamentos hospitalares, para atender as necessidades do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia do Acre - 
INTO, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Acre – SESACRE�
DO VALOR:
O valor total do presente contrato é de R$ 76�100,00 (setenta e seis mil e cem reais), conforme tabela abaixo:
TECMAQ LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita sob o CNPJ nº 04�108�775/0001-36, Avenida Getúlio Vargas, n° 3031, Bairro: Vila 

Ivonete, CEP 69.914-000, na cidade de Rio Branco/AC, e-mail: tecmaq_ac@uol.com.br
ITEM DISCRIMINAÇÃO UN MARCA QUANT� A CONT� VALOR UNIT� VALOR TOTAL 

97 POLTRONA PARA AUDITÓRIO� UN KASTRUP 50 R$ 1�522,00 R$ 76�100,00
VALOR TOTAL R$ 76�100,00

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
A despesa decorrente deste Termo de contrato correrá à conta do Programa de Trabalho: 10�302�1118�41850000, 10�304�1118�41850000 e 
10�305�1118�21920000; Elemento de Despesa: 33�90�30�00 e 44�90�52�00 e Fonte de Recurso: 100 e 400�
DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO:
A vigência do contrato será contada da data de sua assinatura e a execução a partir do recebimento da ordem de entrega, ambas com término em 
31 de dezembro de 2018�
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 23 de janeiro de 2018�

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO
Portaria nº 65 de 19/01/2018 PELA CONTRATANTE, SAID ELIAS VASCONCELOS NOGUEIRA REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�
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CONTRATO Nº 134/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 845/2015 - CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0016961-5/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 188/2017
ADA Nº 19-14-0061592/19-17-0080942
CONTRATANTE: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE�
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MÉDICO-HOSPITALAR HOSPIMETAL LTDA
DO OBJETO:
Aquisição de mobiliários e equipamentos hospitalares, para atender as necessidades do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia do Acre - 
INTO, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Acre – SESACRE�
DO VALOR:
O valor total do presente contrato é de R$ 169�450,00 (cento e sessenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), conforme tabela abaixo:
DISTRIBUIDORA MÉDICO-HOSPITALAR HOSPIMETAL LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 00�017�436/0001-93, esta-
belecida á Rua Brigadeiro Faria de Lima, n° 2�701-A, CEP: 16�078-030, Bairro Parque Industrial, cidade de Araçatuba – São Paulo, telefone: (18) 

2102-0625/2102-0635 (68) 3223-6338, e-mail: vendas@hospimental.com.br licitacao@riomedi.com.br
ITEM DISCRIMINAÇÃO UN MARCA QUANT� A CONT� VALOR UNIT� VALOR TOTAL 

25 CAMA FAWLER COM COLCHÃO PARA 
CAMA HOSPITALAR UN HOSPIMETAL 50 R$ 3�389,00 R$ 169�450,00

VALOR TOTAL R$ 169�450,00

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
A despesa decorrente deste Termo de contrato correrá à conta do Programa de Trabalho: 10�302�1118�41850000, 10�304�1118�41850000 e 
10�305�1118�21920000; Elemento de Despesa: 33�90�30�00 e 44�90�52�00 e Fonte de Recurso: 100 e 400�
DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO:
A vigência do contrato será contada da data de sua assinatura e a execução a partir do recebimento da ordem de entrega, ambas com término em 
31 de dezembro de 2018�
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 23 de janeiro de 2018�

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO
Portaria nº 65 de 19/01/2018 PELA CONTRATANTE, RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�

CONTRATO Nº 135/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 845/2015 - CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0016961-5/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 236/2017
ADA Nº 19-14-0061592/19-17-0080942
CONTRATANTE: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE�
CONTRATADA: BAUMER S/A
DO OBJETO:
Aquisição de mobiliários e equipamentos hospitalares, para atender as necessidades do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia do Acre - 
INTO, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Acre – SESACRE�
DO VALOR:
O valor total do presente contrato é de R$ 356�000,00 (trezentos e cinquenta e seis mil reais), conforme tabela abaixo:
BAUMER S/A, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 61�374�161/0001-30, estabelecida na Av� Prefeito Antônio Tavares Leite, n° 
181, Parque da Empresa, CEP: 13803-330, Mogi Mirim/SP, telefone: (11) 3670-0007/3670-0053, e-mail: oshiro@baumer.com.br henrique@baumer.

com.br, luizgonzaga@dentalmedica.com.br
ITEM DISCRIMINAÇÃO UN MARCA QUANT� A CONT� VALOR UNIT� VALOR TOTAL 

44 AUTOCLAVE HORIZONTAL UN BAUMER 02 R$ 178�000,00 R$ 356�000,00
VALOR TOTAL R$ 356�000,00

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
A despesa decorrente deste Termo de contrato correrá à conta do Programa de Trabalho: 10�302�1118�41850000, 10�304�1118�41850000 e 
10�305�1118�21920000; Elemento de Despesa: 33�90�30�00 e 44�90�52�00 e Fonte de Recurso: 100 e 400�
DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO:
A vigência do contrato será contada da data de sua assinatura e a execução a partir do recebimento da ordem de entrega, ambas com término em 
31 de dezembro de 2018�
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 23 de janeiro de 2018�

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO
Portaria nº 65 de 19/01/2018 PELA CONTRATANTE, LUIZ GONZAGA DA COSTA REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�

CONTRATO Nº 136/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 845/2015 - CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0016961-5/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 237/2017
ADA Nº 19-14-0061592/19-17-0080942
CONTRATANTE: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE�
CONTRATADA: ORTOSÍNTESE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
DO OBJETO: Aquisição de mobiliários e equipamentos hospitalares, para atender as necessidades do Instituto Nacional de Traumatologia e Orto-
pedia do Acre - INTO, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Acre – SESACRE�
DO VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 138�000,00 (cento e trinta e oito mil reais), conforme tabela abaixo:
ORTOSÍNTESE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 48�240�709/0001-90, estabelecida na 
rua Prof� Affonso José Fioravante, nº 63, Bairro: Empresarial City Jaraguá, CEP: 02�998-010 São Paulo/SP, telefone: (11) 3948-4000, 3737-9000, 
E-mail: vendas.equipamentos@ortosintese.com.br, iracildeslabnorte@hotmail.com

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN MARCA QUANT� A CONT� VALOR UNIT� VALOR TOTAL 
56 LAVADORA TERMODESINFECTADORA UN ORTOSÍNTESE 01 R$ 138�000,00 R$ 138�000,00

VALOR TOTAL R$ 138�000,00

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
A despesa decorrente deste Termo de contrato correrá à conta do Programa de Trabalho: 10�302�1118�41850000, 10�304�1118�41850000 e 
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10�305�1118�21920000; Elemento de Despesa: 33�90�30�00 e 44�90�52�00 e Fonte de Recurso: 100 e 400�
DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO:
A vigência do contrato será contada da data de sua assinatura e a execução a partir do recebimento da ordem de entrega, ambas com término em 
31 de dezembro de 2018�
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 23 de janeiro de 2018�

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO
Portaria nº 65 de 19/01/2018 PELA CONTRATANTE, FABIANE DE OLIVEIRA SALVADOR REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�

CONTRATO Nº 170/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 494/2016 - CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0010724-5/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2017
ADA Nº 19-15-0332576
CONTRATANTE: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE�
CONTRATADA: FANEM LTDA
DO OBJETO:
Aquisição de equipamentos e mobiliários para atender as demandas da maternidade de Feijó e demais Unidades de Saúde, no âmbito da Secre-
taria de Estado de Saúde – SESACRE�
DO VALOR:
O valor total do presente contrato é de R$ 141�075,00 (cento e quarenta e um mil e setenta e cinco reais), conforme tabela abaixo:
FANEM LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 61�100�244/0001-30, com sede na Rua Arthur Carl Schmidt, n° 186, 

Cumbica, CEP 07.222-050, na cidade de Guarulhos/SP, E-mail: licitacao@fanem.com.br,

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN MARCA QUANT� 
A CONT� VALOR UNIT�  VALOR TOTAL 

06 100009185 - INCUBADORA DE TRANSPORTE PARA RECÉM-NASCIDOS� UN FANEM 2 R$ 26�000,00 R$ 52�000,00
07 100009811 - ASPIRADOR CIRURGICO� UN FANEM 2 R$ 3�300,00 R$ 6�600,00

35 100018089 - RESSUSCITADOR MANUAL DE SILICONE COM RESERVA-
TÓRIO DE OXIGÊNIO, TAMANHO NEONATAL� UN FANEM 5 R$ 195,00 R$ 975,00

43 100009605 - BERCO AQUECIDO� UN FANEM 5 R$ 12�000,00 R$ 60�000,00

45 100001866 - APARELHO PARA FOTOTERAPIA MICROPROCESSADA DE 
SUPER LED� UN FANEM 5 R$ 4�300,00 R$ 21�500,00

VALOR TOTAL R$ 141�075,00

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
A despesa decorrente deste Termo de contrato correrá à conta dos Programas de Trabalho: 10�301�1118�31840000, 10�101�1118�41860000, 
10�302�1118�41850000, 10�304�1118�41260000, 10�305�1118�21920000 e 10�305�1118�41260000; Elemento de Despesa: 33�90�30�00 e 44�90�52�00 
e Fonte de Recurso: 100 e 400
DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO:
A vigência do contrato será contada da data de sua assinatura e a execução a partir do recebimento da ordem de entrega, ambas com término em 
31 de dezembro de 2018�
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 26 de janeiro de 2018�
ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO
Portaria nº 65 de 19 de janeiro de 2018 PELA CONTRATANTE, VILMA SILVA COSTA MARTINS REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�

CONTRATO Nº 171/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 494/2016 - CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0010724-5/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2017
ADA Nº 19-15-0332576
CONTRATANTE: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE�
CONTRATADA: LABNORTE CIRÚRGICA E DIAGNÓSTICA IMP� E EXP� LTDA
DO OBJETO:
Aquisição de equipamentos e mobiliários para atender as demandas da maternidade de Feijó e demais Unidades de Saúde, no âmbito da Secre-
taria de Estado de Saúde – SESACRE�
DO VALOR:
O valor total do presente contrato é de R$ 85�462,00 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais), conforme tabela abaixo:
LABNORTE CIRÚRGICA E DIAGNÓSTICA IMP� E EXP� LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 03�033�345/0001-30, esta-
belecida na Estrada do Aviário, nº 423, Bairro Aviário, CEP: 69.900-830 Rio Branco/AC, telefone: (68) 3224-4372, E-mail: labnorte@contilnet.com.br,

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN MARCA QUANT� 
A CONT� VALOR UNIT�  VALOR 

TOTAL 
04 100009861 – CARDIOTOCOGRAFO� UN MACROSUL 2 R$ 18�569,00 R$ 37�138,00
09 100009215 - ESFIGMOMANOMETRO� COM PEDESTAL (ADULTO)� UN BIC 2 R$ 530,00 R$ 1�060,00
10 100009215 - ESFIGMOMANOMETRO ADULTO� UN P�A� MED 10 R$ 95,16 R$ 951,60
21 100009760 - ESTETOSCÓPIO BIAURICULAR ADULTO� UN BIC 5 R$ 100,80 R$ 504,00
23 100009759 - BALANCA ANTROPOMÉTRICA MECANICA� UN WELMY 5 R$ 790,00 R$ 3�950,00
24 100017801 - NEGATOSCOPIO� UN SANTA LUZIA 1 R$ 320,00 R$ 320,00
25 100017624 - AMNIOSCOPIO� UN CIRUVET 4 R$ 2�100,00 R$ 8�400,00
44 100016627 - BERCO PEDIATRICO BERÇO EM ACRÍLICO� UN SANTA LUZIA 17 R$ 900,00 R$ 15�300,00
46 100002112 - MESA AUXILIAR TIPO MAYO� UN ROTAL 6 R$ 335,00 R$ 2�010,00
49 100016849 - BANCO MOCHO SEM ENCOSTO� UN ROTAL 2 R$ 520,00 R$ 1�040,00
51 100016804 - BIOMBO PROTECÃO TRIPLO� UN SANTA LUZIA 2 R$ 430,00 R$ 860,00

56 100016246 - CARRINHO HOSPITALAR PARA CURATIVO (SEM BA-
CIA E BALDE DE LIXO)� UN ROTAL 3 R$ 987,00 R$ 2�961,00

57 100001936 - CARRO AÇO INOX PARA TRANSPORTE DE ALIMENTAÇÃO� UN RODAM 3 R$ 1�999,00 R$ 5�997,00
59 100016864 - CADEIRA DE RODAS PARA BANHO� UN SANTA LUZIA 2 R$ 310,20 R$ 620,40
60 100017952 - CADEIRA DE RODAS� UN SANTA LUZIA 2 R$ 750,00 R$ 1�500,00
63 100009455 - BALDE A PEDAL INOX 20 LITROS� UN SANTA LUZIA 10 R$ 285,00 R$ 2�850,00

VALOR TOTAL R$ 85�462,00
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DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
A despesa decorrente deste Termo de contrato correrá à conta dos Programas de Trabalho: 10�301�1118�31840000, 10�101�1118�41860000, 
10�302�1118�41850000, 10�304�1118�41260000, 10�305�1118�21920000 e 10�305�1118�41260000; Elemento de Despesa: 33�90�30�00 e 44�90�52�00 
e Fonte de Recurso: 100 e 400�
DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO:
A vigência do contrato será contada da data de sua assinatura e a execução a partir do recebimento da ordem de entrega, ambas com término em 
31 de dezembro de 2018�
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 26 de janeiro de 2018�

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO
Portaria nº 65 de 19 de janeiro de 2018 PELA CONTRATANTE, KARLUS ARAÚJO DE OLIVEIRA REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Diretora Administrativa do Pró-Saúde, no uso de suas atribuições regulamentares, considerando a documentação carreada nos autos do proces-
so registrado sob n.º 05/2018, conforme PARECER JURÍDICO N.º 09/2018, datado de 08/02/2018, às fls 66/67, resolve, com fundamento no art. 
24, inciso II, da Lei Federal n�º 8�666/93, DISPENSAR A LICITAÇÃO alvo do processo em epígrafe, que tem por objeto a prestação de serviço de 
auditoria independente a realizar nas contas do Serviço Social de Saúde do Acre – Pró – Saúde, no valor de R$ 8�000,00 (oito mil reais), para con-
tratação, por um período de 30 (trinta) dias contados do recebimento da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por igual período da empresa:
CONTRATADA: AUDINGÁ AUDITORES INDEPENDENTES
CNPJ: 03�050�502/0001-15
ENDEREÇO: Rua Isaura Parente, n�º 1412, sala n�º 102, Bairro Estação Experimental
Rio Branco, 26 de fevereiro de 2018�

Izilda Carlota Sinhorini Grasso
Diretora Administrativa

SESP

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 083/2017
PARTES: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E EMPRESA N� T� LUIZE – EPP�
Pregão Eletrônico SRP n° 165/2017 CPL 03
Processo n° 0019946-2/2017
DO OBJETO: Este Aditivo tem por finalidade prorrogar a vigência do Contrato nº 82/2017, visando a aquisição de material de consumo (esportivo), 
ITENS 02, 04, 10, 11, 13, 14 e 20, para atender a SESP, através do Convênio n° 832790/2016 (Promoção da Cidadania aos jovens através das ativi-
dades esportivas, culturais e artísticas como prevenção ao uso de drogas), conforme Termo de Referência e proposta da contratada�
DO PRAZO: 27/01/2018 a 10/05/2018
DA RATIFICAÇAO: Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato original não alteradas pelo presente Termo�
Rio Branco-AC, 23 de fevereiro de 2018�

Assinam: Sr� Emylson Farias da Silva, pela SESP e a Srª Sandra Schneideri, pela empresa�

SGA

ESTADO DO ACRE 
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO
DE CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SESACRE
EDITAL Nº 144/SGA/SESACRE, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018�
A Secretaria de Estado da Gestão Administrativa - SGA e a Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Acre - SESACRE, considerando a Decisão 
constante dos Mandados de Segurança n° 1000281-08�2018�8�01�0000 e 1000254-25�2018�8�01�0000 e a nomeação realizada por meio do Decreto nº 
8�509, de 23 de fevereiro de 2018, tornam pública a convocação dos candidatos (sub judice) para a inspeção médica, entrega de documentos e posse�
1 DA CONVOCAÇÃO
1.1 Convocação, na seguinte ordem: cargo, município, classificação final, número de inscrição, nome da candidato e nota.
1�1�1 ADMINISTRADOR
1�1�1�1 SANTA ROSA DO PURUS
1°, 311�194-6, Rosicléia Modesto de Araújo (sub judice), 38�00�
1�1�2 ANALISTA DE SISTEMA
1�1�2�1 BRASILÉIA
2°, 300�142-3, Cristiano de Souza (sub judice), 37�00�
2 DOS EXAMES MÉDICOS
2.1 Os candidatos deverão providenciar, às suas expensas, os exames a seguir especificados, emitidos em até 90 dias anteriores à sua apresentação:
2�1�1 Avaliação cardiológica com ECG (eletrocardiograma) e Raio X de tórax com laudos;
2�1�2 Avaliação neurológica;
2.1.3 Avaliação oftalmológica com exame de Acuidade Visual (informando qualquer deficiência em algum dos olhos);
2�1�4 Avaliação infectológica; e 
2�1�5 Avaliação psiquiátrica�
2.2. Após obter todos os laudos médicos nas especialidades supracitadas, os candidatos deverão se dirigir à Junta Médica Oficial do Estado, até 
o dia 22 de março de 2018, das 8h às 11h, no Instituto de Previdência do Estado do Acre (Acreprevidência), situado na Rua Benjamin Constant n° 
351, Bairro Cerâmica – Rio Branco�
2.2.1 Os candidatos deverão comparecer para inspeção médica, munidos de documento de identificação original de acordo com o subitem 2.4 
deste Edital�
2.2.2 Por ocasião da inspeção médica oficial, poderão ser solicitados novos exames, se necessários, para a conclusão do diagnóstico.
2�2�3 Após a análise dos laudos comprobatórios, poderá ser emitido o Atestado de Sanidade e Capacidade Física e Mental do candidato�
2.2.4 Caso o candidato deixe de entregar algum laudo médico ou não apresente outros exames solicitados pela inspeção médica oficial, não fará 
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jus ao atestado de sanidade e capacidade física e mental�
3�5 Não serão recebidos exames médicos fora do prazo estabelecido neste Edital�
3�6 O candidato convocado deverá comparecer, ao local referido no item 3, munido de todos os laudos exigidos, que deverão estar acondicionados 
em envelopes com o nome do candidato, cargo e região�
2�3 Caso o candidato se encontre fora do Estado do Acre poderá: realizar os mesmos exames, solicitar os respectivos laudos e submeter-se à ins-
peção médica oficial de seu Estado. Neste caso, o atestado de sanidade e capacidade física e mental deverá ser entregue pela própria candidato 
ou por procurador, legalmente habilitado para esse fim, à Junta Médica Oficial do Estado do Acre, com cópias autenticadas dos laudos médicos, 
para ser homologado�
2.4 Serão considerados documentos de identificação, para fins de inspeção médica: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secreta-
rias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores 
de exercício profissional (ordens, conselhos e outros); Passaporte brasileiro; Certificado de Reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho e Carteira Nacional de Habilita-
ção, de acordo com modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n° 9�503, de 23 de setembro de 1997�
3 DA DoCUmentAÇÃO 
3�1 Para a entrega de documentos, os candidatos convocados deverão comparecer até o dia 22 de março de 2018, das 08h às 12h ou 14h às 17h, 
a um dos seguintes endereços:

Cidade Endereço Local
Brasiléia Av� Rolando Moreira, n° 930, Centro� Hospital das Clínicas Raimundo Chaar

Sena Madureira Rua Quintino Bocaiúva, s/n- Centro� Hospital João Câncio Fernandes

3.2 Os candidatos deverão apresentar a documentação a seguir especificada:
a) 01 (uma) foto 3x4 recente;
b) Documento de Identidade (original e uma cópia);
c) CPF (original e uma cópia);
d) Título Eleitoral (original e uma cópia);
e) Certidão de que está quite com a Justiça Eleitoral (original e uma cópia);
f) Certificado de Reservista (original e uma cópia), para homens;
g) PIS ou PASEP (original e uma cópia), no caso de já ter sido empregado;
h) Carteira de Trabalho (original e uma cópia: página com foto, qualificação civil e páginas de contratos);
i) Última declaração do IRPF (Imposto de Renda de Pessoa Física) ou declaração de regularidade do CPF, junto à Receita Federal;
j) Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso de Nível Superior, conforme requerido para o cargo (original e uma cópia);
k) Registro no conselho de classe correspondente a sua formação profissional, de jurisdição no Estado do Acre, devidamente comprovado com a 
carteira (original e uma cópia);
l) Comprovante de quitação do(s) pagamento(s) correspondente(s) (original e uma cópia);
m) Certidão de Nascimento ou Casamento (original e uma cópia);
n) Certidão de Nascimento dos filhos (original e uma cópia);
o) Comprovante de Endereço atualizado (conta de luz, telefone ou outros, original e uma cópia);
p) Comprovante de tipagem sanguínea (original e uma cópia);
q) Certidão Negativa da Justiça Estadual e Federal (civil e criminal) das cidades onde o candidato tenha residido nos últimos cinco anos;
r) Declaração Antecedentes (disponível no endereço eletrônico http://www�ac�gov�br);
s) Declaração Aptidão Legal (disponível no endereço eletrônico http://www�ac�gov�br);
t) Declaração de Bens (disponível no endereço eletrônico http://www�ac�gov�br);
u) Declaração de Acumulação de Cargo, Emprego ou Função Pública, participação em gerência ou administração de empresa privada, de socieda-
de civil ou exercício do comércio (disponível no endereço eletrônico http://www�ac�gov�br);
v) Declaração de Herdeiros (disponível no endereço eletrônico http://www�ac�gov�br);
w) Declaração de Dependentes (disponível no endereço eletrônico http://www�ac�gov�br);
x) Comprovante do número da Conta Corrente da Agência do Banco do Brasil; e
y) Atestado de sanidade e capacidade física e mental, emitido pela Junta Médica Oficial do Estado (original).
4 DA POSSE 
4�1 Para a posse, os candidatos caso atendam ao solicitado no subitem 3�2, deverão comparecer
no dia 27 de março de 2018, a um dos seguintes endereços:

Cidade Endereço Local Horário
Brasiléia Av� Rolando Moreira, n° 930, Centro� Hospital das Clínicas Raimundo Chaar 9hSena Madureira Rua Quintino Bocaiúva, s/n- Centro� Hospital João Câncio Fernandes

5 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5�1 Os candidatos poderão obter informações referentes a este concurso público junto à Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, por meio do 
telefone (68)3215-2621, junto à Secretaria de Estado da Gestão Administrativa - SGA, por meio do telefone: (68) 3215-4031, das 8h às 12h ou das 
14h às 17h ou por meio do endereço eletrônico concursos.sga@ac.gov.br.
Rio Branco/AC, 26 de fevereiro de 2018�

Sawana Leite de Sá Paulo Carvalho
Secretária de Estado da Gestão Administrativa
Gemil Salim de Abreu Júnior
Secretário de Estado de Saúde

ESTADO DO ACRE 
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO
DE CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SESACRE
EDITAL Nº 145/SGA/SESACRE, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018�
A Secretaria de Estado da Gestão Administrativa - SGA e a Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Acre - SESACRE, considerando a decisão 
liminar proferida nos Mandados de Segurança nº 1000266-39�2018�8�01�0000, nº 1000243-93�2018�8�01�0000, n° 1000278-53�2018�8�01�0000, 
nº 0100042-29�2018�8�01�0000, nº 1000269-91�2018�8�01�0000, nº 1000253-40�2018�8�01�0000, n° 1000245-63�2018�8�01�0000, nº 1000250-
85�2018�8�01�0000, nº 1000276-83�2018�8�01�0000, nº 1000259-47�2018�8�01�0000 e as nomeações realizadas por meio do Decreto nº 8�510, 
de 23 de fevereiro de 2018, tornam pública a Convocação dos candidatos (sub judice) para a inspeção médica, entrega de documentos e posse�
1 DA CONVOCAÇÃO
1.1 Convocação, na seguinte ordem: nível, cargo, município, classificação final, número de inscrição, nome do candidato e nota.
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1�1�1 NÍVEL MÉDIO
1�1�1�1 TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
1�1�1�1�1 SENADOR GUIOMARD
1°, 360�193-5, Romulo Mascarenhas Romano (sub judice), 33�00�
1�1�1�2 ASSISTENTE SOCIAL
1�1�1�2�1 BRASILÉIA
3°, 350�296-1, Luana da Silva Nery (sub judice), 41�00�
1�1�1�2�2 FEIJÓ
2°, 361�773-4, Regma Tavares Ponce (sub judice), 39�00�
1�1�1�2�3 PORTO ACRE
1°, 365�729-9, Tatiane Moraes de Lima (sub judice), 40�50�
1�1�1�1�2�4 RIO BRANCO
18°, 364�137-6, Roseny Araújo de Aguiar (sub judice), 45�50�
1�1�1�3 CIRURGIÃO DENTISTA
1�1�1�3�1 JORDÃO
1°, 366�767-7, Barnaby Luis Guerra Bieberach (sub judice), 52�25�
1�1�1�3�2 MARECHAL THAUMATURGO
1°, 368�145-9, Felipe Alves de Oliveira (sub judice), 42�00�
1�1�1�4 PSICÓLOGO
1�1�1�4�1 ASSIS BRASIL
1°, 371�124-2, Telma de Souza Castelan (sub judice), 34�50�
1�1�1�4�2 BRASILÉIA
1°, 362�954-6, Ana Cleia Batista Saraiva Soares (sub judice), 38�25�
1�1�1�4�3 SENA MADUREIRA
1°, 365�974-7, Silene da Silva Lima (sub judice), 38�00�
2 DOS EXAMES MÉDICOS
2.1 Os candidatos deverão providenciar, às suas expensas, os exames a seguir especificados, emitidos em até 90 dias anteriores à sua apresentação:
2�1�1 Avaliação cardiológica com ECG (eletrocardiograma) e Raio X de tórax com laudos;
2�1�2 Avaliação neurológica;
2.1.3 Avaliação oftalmológica com exame de Acuidade Visual (informando qualquer deficiência em algum dos olhos);
2�1�4 Avaliação infectológica; e 
2�1�5 Avaliação psiquiátrica�
2.2. Após obter todos os laudos médicos nas especialidades supracitadas, os candidatos deverão se dirigir à Junta Médica Oficial do Estado, até 
o dia 22 de março de 2018, das 8h às 11h, no Instituto de Previdência do Estado do Acre (Acreprevidência), situado na Rua Benjamin Constant 
n° 351, Bairro Cerâmica – Rio Branco ou no dia 15 de março de 2018, das 13h às 17h, no endereço Rua Leopoldo de Bulhões, nº 216 – Bairro do 
Alumínio (Sala do TFD) – Cruzeiro do Sul�
2.2.1 O candidato deverá comparecer para inspeção médica, munido de documento de identificação original de acordo com o subitem 2.4 deste Edital.
2.2.2 Por ocasião da inspeção médica oficial, poderão ser solicitados novos exames, se necessários, para a conclusão do diagnóstico.
2�2�3 Após a análise dos laudos comprobatórios, poderá ser emitido o Atestado de Sanidade e Capacidade Física e Mental do candidato�
2.2.4 Caso o candidato deixe de entregar algum laudo médico ou não apresentem outros exames solicitados pela inspeção médica oficial, não fará 
jus ao atestado de sanidade e capacidade física e mental�
2�2�5 Não serão recebidos exames médicos fora do prazo estabelecido neste Edital�
2�2�6 Os candidatos convocados deverão comparecer, ao local referido no item 3, munidos de todos os laudos exigidos, que deverão estar acondi-
cionados em envelopes com o nome do candidato, cargo e região�
2�3 Caso o candidato se encontre fora do Estado do Acre poderão: realizar os mesmos exames, solicitar os respectivos laudos e submeter-se à inspeção 
médica oficial de seu Estado. Neste caso, o atestado de sanidade e capacidade física e mental deverá ser entregue pelo próprio candidato ou por procu-
rador, legalmente habilitado para esse fim, à Junta Médica Oficial do Estado do Acre, com cópias autenticadas dos laudos médicos, para ser homologado.
2.4 Serão considerados documentos de identificação, para fins de inspeção médica: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secreta-
rias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores 
de exercício profissional (ordens, conselhos e outros); Passaporte brasileiro; Certificado de Reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho e Carteira Nacional de Habilita-
ção, de acordo com modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n° 9�503, de 23 de setembro de 1997�
3 DA Documentação�
3�1 Para a entrega de documentos, os candidatos convocados deverão comparecer até o dia 22 de março de 2018, das 08h às 12h ou 14h às 17h, 
a um dos seguintes endereços:

Cidade Endereço Local
Rio Branco Rua Benjamin Constant, nº 830, Centro� Coordenação de Lotação da Secretaria de Estado de Saúde
Brasiléia Av� Rolando Moreira, n° 930, Centro� Hospital das Clínicas Raimundo Chaar

Cruzeiro do Sul Rua Leopoldo de Bulhões, nº 216, Alumínio� Coordenação Regional de Saúde do Vale do Juruá
Sena Madureira Rua Quintino Bocaiúva, s/n- Centro� Hospital João Câncio Fernandes

Tarauacá Rua Dr� Sansão Gomes, n° 640, Centro� Hospital Dr� Sansão Gomes

3.2 O candidato deverá apresentar a documentação a seguir especificada:
a) 1 (uma) foto 3x4 recente;
b) Documento de Identidade (original e uma cópia);
c) CPF (original e uma cópia);
d) Título Eleitoral (original e uma cópia);
e) Certidão de que está quite com a Justiça Eleitoral (original e uma cópia);
f) Certificado de Reservista (original e uma cópia), para homens;
g) PIS ou PASEP (original e uma cópia), no caso de já ter sido empregado;
h) Carteira de Trabalho (original e uma cópia - página com foto, qualificação civil e páginas de contratos);
i) Última declaração do IRPF (Imposto de Renda de Pessoa Física) ou declaração de regularidade do CPF junto à Receita Federal;
j) Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso de Nível Médio ou Superior, conforme requerido para o cargo (original e uma cópia);
k) Certificado de Curso de Técnico, conforme requerido para o cargo de Nível Médio; (original e uma cópia); 
l) Registro no conselho de classe correspondente a sua formação profissional, de jurisdição no Estado do Acre, devidamente comprovado com a 
carteira (original e uma cópia);
m) Comprovante de quitação do(s) pagamento(s) correspondente(s) ao conselho (original e uma cópia);
n) Certidão de Nascimento ou Casamento (original e uma cópia);
o) Certidão de Nascimento dos filhos (original e uma cópia);
p) Comprovante de Endereço atualizado (conta de luz, telefone ou outros, original e uma cópia);
q) Comprovante de tipagem sanguínea (original e uma cópia);
r) Certidão Negativa da Justiça Estadual e Federal (civil e criminal) das cidades onde o candidato tenha residido nos últimos cinco anos;
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s) Declaração de Antecedentes (disponível no endereço eletrônico http://www�ac�gov�br);
t) Declaração Aptidão Legal (disponível no endereço eletrônico http://www�ac�gov�br);
u) Declaração de Bens (disponível no endereço eletrônico http://www�ac�gov�br);
v) Declaração de Acumulação de Cargo, Emprego ou Função Pública, participação em gerência ou administração de empresa privada, de socieda-
de civil ou exercício do comércio (disponível no endereço eletrônico http://www�ac�gov�br);
w) Declaração de Herdeiros (disponível no endereço eletrônico http://www�ac�gov�br);
x) Declaração de Dependentes (disponível no endereço eletrônico http://www�ac�gov�br);
y) Comprovante do número da Conta Corrente da Agência do Banco do Brasil; e
z) Atestado de sanidade e capacidade física e mental, emitido pela Junta Médica Oficial do Estado (original).
4 DA POSSE 
4�1 Para a posse, os candidatos caso atendam ao solicitado no subitem 3�2, deverão comparecer
no dia 27 de março de 2018, a um dos seguintes endereços:

Cidade Endereço Local Horário
Rio Branco Rua Benjamin Constant, nº 830, Centro� Auditório Mezanino da Secretaria de Estado de Saúde

9h
Brasiléia Av� Rolando Moreira, n° 930, Centro� Hospital das Clínicas Raimundo Chaar

Cruzeiro do Sul Rua Leopoldo de Bulhões, nº 216, Alumínio� Coordenação Regional de Saúde do Vale do Juruá
Sena Madureira Rua Quintino Bocaiúva, s/n- Centro� Hospital João Câncio Fernandes

Tarauacá Rua Dr� Sansão Gomes, n° 640, Centro� Hospital Dr� Sansão Gomes

5 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5�1 Os candidatos poderão obter informações referentes a este concurso público junto à Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, por meio do 
telefone (68)3215-2621, junto à Secretaria de Estado da Gestão Administrativa - SGA, por meio do telefone: (68) 3215-4031, das 8h às 12h ou das 
14h às 17h ou por meio do endereço eletrônico concursos.sga@ac.gov.br.
Rio Branco/AC, 26 de fevereiro de 2018�

Sawana Leite de Sá Paulo Carvalho
Secretária de Estado da Gestão Administrativa
Gemil Salim de Abreu Júnior
Secretário de Estado de Saúde

CPL

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2018 - CPL 04 – SESACRE 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 04 torna público aos interessados, que fará realizar licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico�
Objeto: Aquisição de Grupo Gerador de Energia com instalação, para atender a Central Estadual de Imunização, no âmbito da Secretaria de Estado 
de Saúde - SESACRE�
Fonte de Recursos: 400 (Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS de origem da União)�
Propostas: Serão recebidas até às 09h30min (horário de Brasília) do dia 13 de Março de 2018, quando terá início a disputa de preços no sistema 
eletrônico: site www�licitacoes-e�com�br 
Edital e Informações: O edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 28 de fevereiro de 2018, através do www�licitacoes-e�com�br Nº 
709501 ou excepcionalmente na Secretaria Adjunta de Compras e Licitações – Estrada do Aviário Nº 927, Bairro Aviário – CEP – 69�900-830 - Rio 
Branco-AC – Fone (68) 3215-4600� 
Rio Branco-AC, 26 de Fevereiro de 2018�

ASS Ermeson Monteiro de Araujo
CAR Pregoeiro
Consta no Processo a via original devidamente assinada

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2018 - CPL 04 – SRP
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 04 torna público aos interessados, que fará realizar licitação, na modalidade de Pregão Ele-
trônico SRP�
Objeto: Aquisição de material para cirurgias de otorrinolaringologia, para atender as demandas da FUNDHACRE�
Fonte de Recursos: 400 (SUS) E 100 (RP)�
Propostas: Serão recebidas até às 09h30min (horário de Brasília) do dia 12 de Março de 2018, quando terá início a disputa de preços no sistema 
eletrônico: site www�licitacoes-e�com�br 
Edital e Informações: O edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 27 de fevereiro de 2018, através do www�licitacoes-e�com�br Nº 
709282 ou excepcionalmente na Secretaria Adjunta de Compras e Licitações – Estrada do Aviário Nº 927, Bairro Aviário – CEP – 69�900-830 - Rio 
Branco-AC – Fone (68) 3215-4600� 
Rio Branco-AC, 26 de Fevereiro de 2018�

ASS Edilene Dulcila Soares
CAR Pregoeira
Consta no Processo a via original devidamente assinada

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº 066/2018 - CPL 04 – SESACRE – SRP
Objeto: Aquisição de óleo lubrificantes, hidráulicos, fluídos, filtros de ar, filtros de óleo lubrificantes e filtros de combustível, com serviços de troca e 
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substituição de insumos, a fim atender as demandas da Frota dos veícu-
los oficiais da Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Fonte de Recursos: 100 (Recursos Próprios – Ordinários) e 400 (Transfe-
rência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS de origem da união)�
Retirada do Edital: 01/03/2018 à 13/03/2018
Através dos sites www�ac�gov�br, www�acrecompra�acre�gov�br ou www�
licitacao�ac�gov�br ou excepcionalmente na Secretaria Adjunta de com-
pras e Licitações – Estrada do Aviário Nº 927, Bairro Aviário – CEP – 
69�900-830 - Rio Branco-AC – Fone (68) 3215-4600�
Horário: 7h às 12h das 14h às 17h�
Data da Abertura: 14/03/2018 às 09h00hs, conforme preâmbulo no Edital� 
Rio Branco-AC, 26 de Fevereiro de 2018�

ASS Ermeson Monteiro de Araujo
CAR Pregoeiro
Consta no Processo a via original devidamente assinada

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 
PREGÃO N 033/2018 - CEL 02 – CASCIV – SRP
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e in-
sumos de informática, com objetivo de suprir as demandas da Secreta-
ria de Estado da Casa Civil�
Fonte de Recursos: 100 (Recursos Próprios)�
Retirada do Edital: 27/02/2018 à 08/03/2018
Através do site www�ac�gov�br, www�acrecompra�acre�gov�br ou www�
licitacao�ac�gov�br ou excepcionalmente na Secretaria Adjunta de Com-
pras e Licitações – Estrada do Aviário Nº 927, Bairro Aviário – CEP – 
69�900-830 - Rio Branco-AC – Fone (68) 3215-4600�
Horário: 7h às 12h e das 14h às 17h�
Data da Reabertura: 12/03/2018 às 09h00min, em função de retificação 
no edital� 
Rio Branco-AC, 26 de Fevereiro de 2018�

ASS Inaldo Vilela Dos Santos Junior
CAR Pregoeiro
Consta no Processo a via original devidamente assinada

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 544 / 2017 - CPL 04 – SRP
Objeto: Aquisição de Material para Próteses Odontológicas, para aten-
der as demandas da FUNDHACRE, por um período previsto de 12 
(doze) meses�
Fonte de Recursos: 400 (SUS) E 100 (RP)�
Retirada do Edital: 28/02/2018 à 12/03/2018
Através dos sites www�ac�gov�br, www�acrecompra�acre�gov�br ou www�
licitacao�ac�gov�br ou excepcionalmente na Secretaria Adjunta de com-
pras e Licitações – Estrada do Aviário Nº 927, Bairro Aviário – CEP – 
69�900-830 - Rio Branco-AC – Fone (68) 3215-4600� Horário: 7h às 12h 
das 14h às 17h�
Data da Abertura: 13/03/2018 às 09h00min, em função de retificação 
no edital� 
Rio Branco-AC, 26 de Fevereiro de 2018�

ASS Ana Maria Rodrigues da Costa 
CAR Pregoeira
Consta no Processo a via original devidamente assinada

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N 200/2017 - CPL 04 - SESACRE
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 04 torna público 
que fica suspenso o Pregão acima mencionado, marcado para o dia 
27/02/2018 às 09h30min (Horário de Brasília), conforme o Aviso de Lici-
tação publicado no Diário Oficial do Estado Nº. 12.218 Pág. 17 e 18, no 
Diário Oficial da União seção 3, n.º 8, pág. 150, e nos jornais A Gazeta 
e Pág 20 todos do dia 11/01/2018 e na internet nos sites: www�ac�gov�
br, www�acrecompra�acre�gov�br; ou www�licitacao�ac�gov�br� Estrada do 
Aviário Nº 927, Bairro Aviário – CEP – 69�900-830 - Rio Branco-AC – 

Fone (68) 3215-4600� Por interesse Administrativo� 
Rio Branco-AC, 26 de Fevereiro de 2018�

ASS Ermeson Monteiro de Araujo
CAR Pregoeiro
Consta no Processo a via original devidamente assinada

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO N 035/2018 - CPL 03 – SESP - SRP
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 03 torna públi-
co que fica suspenso o Pregão acima referido, marcado para o dia 
27/02/2018 às 10h30min, conforme Aviso de Prorrogação, publicado no 
Diário Oficial do Estado Nº. 12.239 Pág. 86, no jornal O Rio Branco e 
A Tribuna, todos do dia 09/02/2018, e na internet nos sites: www�acre-
compra�acre�gov�br ou www�licitacao�ac�gov�br, www�ac�gov�br� Estrada 
do Aviário Nº 927, Bairro Aviário – CEP – 69�900-830 - Rio Branco-AC 
– Fone (68) 3215-4600� Por interesse Administrativo� 
Rio Branco-AC, 26 de Fevereiro de 2018�

ASS Mario Jorge Moraes de Oliveira
CAR Pregoeiro
Consta no Processo a via original devidamente assinada

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 063/2018 - CEL 02 – SESP - SRP
A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 02 torna público que 
fica suspenso o Pregão acima referido, marcado para o dia 28/02/2018 
às 09h00min conforme o Aviso de Licitação, publicado no Diário Ofi-
cial do Estado Nº 12�240 Pág� 28, no Jornal O Rio Branco e A Tribuna 
ambos do dia 16/02/2018 e na Internet nos sites www�ac�gov�br, www�
acrecompra�acre�gov�br, www�licitacao�ac�gov�br� Estrada do Aviário Nº 
927, Bairro Aviário – CEP – 69�900-830 - Rio Branco-AC – Fone (68) 
3215-4600� Por interesse administrativo� 
Rio Branco-AC, 26 de Fevereiro de 2018�

ASS Guilherme Ferreira Mendes Filho
CAR Pregoeiro
Consta no Processo a via original devidamente assinada

AUTARQUIAS

ACREPREVIDÊNCIA

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE - 
ACREPREVIDÊNCIA

PORTARIA Nº 119 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018�
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Acre - 
ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº� 
1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Processo nº� 
0002888-8/2018, encontra-se regularmente instruído,
Considerando o Parecer da Procuradoria Jurídica do Acreprevidência 
nº� 95, de 20 de fevereiro de 2018;
RESOLVE:
Art� 1º Conceder pensão vitalícia para OLINDINA RIBEIRO DA SILVA, 
na condição de esposa de GERVALDO TELES RODRIGUES, CPF 
096�055�172-72, matrícula 207446-1 servidor falecido aposentado, com 
percentual de 100% (cem por cento), a partir de 07 de fevereiro de 2018, 
com fundamento nos artigos 68, 71 e 72, da Lei Complementar Estadual 
n° 154, de 08 de dezembro de 2005�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

José de Anchieta Batista
Diretor-Presidente   

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA Nº 120 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018�
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Acre - 
ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 
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1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Processo nº 
0001366-7/2018 encontra-se regularmente instruído,
RESOLVE:
Art� 1º Conceder aposentadoria voluntária integral especial por tempo 
de contribuição, à servidora VERIDIANA VAZ DE ARAÚJO, matrícula 
165417-1, CPF 196�319�602-34, no cargo de Professora de Nível Su-
perior - 30 horas, Classe I - Referência C, do Quadro de Pessoal do 
Estado da Secretaria de Educação e Esporte, nos termos do Art� 6º, 
incisos I, II, III, IV, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro 
de 2003, combinado com Art� 2º, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 
de julho de 2005 e Art� 95, da Lei Complementar Estadual nº 154, de 08 
de dezembro de 2005�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação� 

José de Anchieta Batista
Diretor-Presidente

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA Nº 121 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018�
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Acre - 
ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 
1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Processo nº 
0026816-5/2017 encontra-se regularmente instruído,
RESOLVE:
Art� 1º Conceder aposentadoria voluntária integral especial por tempo 
de contribuição, à servidora MARIA JURGLÊIDE FONSÊCA DA SILVA, 
matrícula 237655-1, CPF 359�495�462-53, no cargo de Professora de 
Nível Superior - 30 horas, Classe II - Referência J, do Quadro de Pesso-
al do Estado da Secretaria de Estado de Educação Esporte, nos termos 
do Art� 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003, combinado com Art� 2º, da Emenda Constitucional 
nº 47, de 05  de julho de 2005 e Art� 95, da Lei Complementar Estadual 
n° 154, de 08 de dezembro de 2005�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação� 

José de Anchieta Batista
Diretor-Presidente

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA Nº 122 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018�
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Acre - 
ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 
1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Processo nº 
0026986-4/2017 encontra-se regularmente instruído,
RESOLVE:
Art� 1º Conceder aposentadoria voluntária integral especial por tempo 
de contribuição, à servidora AUCIDALIA DOS SANTOS SILVA, matrí-
cula 257460-1, CPF 339�327�512-72, no cargo de Professora de Nível 
Superior - 30 horas, Classe II - Referência J, do Quadro de Pessoal do 
Estado da Secretaria de Educação e Esporte, nos termos do Art� 6º, 
incisos I, II, III, IV, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro 
de 2003, combinado com Art� 2º, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 
de julho de 2005 e Art� 95, da Lei Complementar Estadual nº 154, de 08 
de dezembro de 2005�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação� 

José de Anchieta Batista
Diretor-Presidente

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA Nº 123 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018�
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Acre - 
ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 
1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Processo nº 
0000208-1/2018 encontra-se regularmente instruído,
RESOLVE:
Art� 1º Conceder aposentadoria voluntária integral por tempo de con-
tribuição, à servidora MARIA DO SOCORRO ALVES CARNEIRO, ma-
trícula 33073-1, CPF 138�468�252-04, no cargo de Técnico em Conta-
bilidade, Grupo III, Referência 8, do Quadro de Pessoal do Estado da 
Secretaria de Gestão Administrativa, nos termos do Art� 3º, incisos I, II, 
III, e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 

2005 e Art� 97, da Lei Complementar Estadual nº 154, de 08 de dezem-
bro de 2005�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação� 

José de Anchieta Batista
Diretor-Presidente

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA Nº 124 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018�
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Acre - 
ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 
1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Processo nº 
0015068-2/2016 encontra-se regularmente instruído,
RESOLVE:
Art� 1º Conceder aposentadoria voluntária integral por tempo de contri-
buição, à servidora JUDITE RODRIGUES CASAS, matrícula 294705-
1, CPF 181�507�992-49, no cargo de Técnico Administrativo e Opera-
cional, Classe IV - Referência 3, do Quadro de Pessoal do Estado da 
Fundação Cultural, nos termos do Art� 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com Art� 
2º, da Emenda Constitucional nº 47, de 05  de julho de 2005 e Art� 95, 
da Lei Complementar Estadual n° 154, de 08 de dezembro de 2005�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação� 

José de Anchieta Batista
Diretor-Presidente

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE - 
ACREPREVIDÊNCIA

PORTARIA Nº 125 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Acre – 
ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições legais estabelecidas no 
art� 15, XI, da Lei n°� 1�688, de 08 de dezembro de 2005, e que o proces-
so nº 0003436-7/2018, encontra-se regularmente instruído e,
CONSIDERANDO o Art� 37, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias – ADCT - da Constituição do Acre, que efetivou os servido-
res ingressados no serviço público até 31 de dezembro de 1994, tendo-
-lhes sido estendidos os mesmos efeitos da titulação de cargos efetivos, 
previstos no inciso II, do artigo 5º, da Lei Complementar nº 154, de 2005;
CONSIDERANDO o Parecer PGE⁄PP nº 52⁄2009, de 5 de agosto de 2009;
CONSIDERANDO que tais servidores vêm contribuindo normalmente 
para o Fundo de Previdência Social do Estado – FPS-, gerido pelo Acre-
previdência;
CONSIDERANDO o ofício PGE/GAB/ADJ/Nº 56-15-0008809 de 03 
de dezembro de 2015 e o ofício PGE/GAB/Nº 122/2016 (ADA 56-16-
00000101) de 24 de maio de 2016;
CONSIDERANDO por fim, ser o Acreprevidência a instituição respon-
sável pela concessão dos benefícios previdenciários aos servidores 
efetivos do RPPS, (art� 1º, II, da Lei 1�688, de 8 de dezembro de 2005);
RESOLVE:
Art� 1º Conceder aposentadoria voluntária integral por tempo de contri-
buição, ao servidor FRANCISCO EDMAR GOMES DE AZEVEDO, ma-
trícula 321435-1, CPF 044�923�902-00, no cargo de Técnico da Fazen-
da Estadual, Classe II – Referência 1, do Quadro de Pessoal do Estado 
da Secretaria da Fazenda, com fundamento no Art� 3º, incisos I, II, III,  
e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 
2005, Art� 97, da Lei Complementar Estadual nº 154, de 8 de dezembro 
de 2005 e Art� 37, do ADCT da Constituição do Estado do Acre, com 
redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 38, de 2005�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação� 

José de Anchieta Batista
Diretor-Presidente

DEPASA

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO-
-DEPASA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO
CONTRATO Nº 018�2017-F
PARTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PAVIMENTAÇÃO E SANEAMEN-
TO – DEPASA E A EMPRESA GRATT INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA�
OBJETO: O PRESENTE TERMO DE ADITAMENTO TEM POR OBJETO, 
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A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA POR MAIS 09 (NOVE) MESES E 08 (OITO) MESES DE PRAZO DE EXECUÇÃO, CONFORME JUSTI-
FICATIVA TÉCNICA, PARTE INTEGRANTE DESTE TERMO�
FUNDAMENTAÇÃO: ESTE TERMO DE ADITAMENTO TEM FUNDAMENTO LEGAL NO ART� 57, §1º, INCISO V, DA LEI N� ° 8�666/93, BEM COMO 
NA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO CONTRATO�
DA RATIFICAÇÃO: AS DEMAIS CLÁUSULAS PERMANECEM INALTERADAS�
ASSINATURA: 03�01�2018�

REPRESENTANTES: Edvaldo Soares de Magalhães, pelo CONTRATANTE e Bernhard Josef Gratt pela CONTRATADA�

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO  - DEPASA

Torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre - IMAC, a LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA - LAU para atividade de MELHORIAS 
NA INFRAESTRUTURA DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO MUNICIPIO DE SENA MADUREIRA, localizado na rua Diversas, Sena 
Madureira - AC�

DERACRE

   REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA HIDROVIÁRIA E AEROPORTUÁRIA DO ACRE – DERACRE

EXTRATO DO 6º TERMO DE ADITAMENTO
CONTRATO Nº 6�14�168B
PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA HIDROVIÁRIA E AEROPORTUÁRIA DO ACRE – DERACRE, 
contratante e a Empresa MARTS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, contratada�
OBJETO: Constitui objeto deste Termo de Aditamento o aumento do quantitativo e a prorrogação do prazo de vigência e execução, por mais 06 
(seis) meses, do Contrato n� 6�14�168B, em cumprimento ao disposto no MEMORANDO/MEDIÇÃO/Nº 024/2017, do Chefe do Departamento de 
Transporte, Abastecimento e Equipamento, Parecer da Procuradoria Jurídica e Despacho da Diretoria Geral, que fazem parte integrante do pro-
cesso administrativo nº 001�601/2014�
VALOR ADITADO: R$ 690�000,00 (Seiscentos e noventa mil reais)�
DATA: 09 de maio de 2017�

ASSINAM: CRISTOVAM PONTES DE MOURA, pelo contratante e MARIA MARLICEA BRAGA FONTENELE, pela contratada�

ESTADO DO ACRE
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA HIDROVIÁRIA E AEROPORTUÁRIA DO ACRE – DERACRE

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N� 6�18�029B 
PROCESSO N� 000�149/18
PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA HIDROVIÁRIA E AEROPORTUÁRIA DO ACRE – DERACRE, 
contratante e a Empresa RONDOMAZA AUTO PEÇAS LTDA - ME, contratada�
OBJETO: contratação de Empresa para aquisição de peças e acessórios originais para atender a frota de carros de passeio, caminhonetes, má-
quinas, caçambas, motocicletas e outros visando atender as demandas do DERACRE, conforme especificações contidas no Termo de Referência, 
Anexo I, do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n� 100/2017 CEL/PMRB, e Ata de Registro de Preços n� 007/2017, da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Floresta - SAFRA, proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do Processo n� 000�149/2018�
VALOR: R$ 498�200,00 (quatrocentos e noventa e oito mil e duzentos reais)�
PRAZO: até 31/12/2018�
DESPESA: Programa de Trabalho: 75420126782111440830000 – Manutenção de Máquinas, Equipamentos e Veículos; Rubrica Orçamentária: 
33�90�30�00�00 – Material de Consumo e 33�90�39�00�00 – Outros Serviços de Terceiros e Fonte de Recursos: 100 RP�
DATA: 15 de fevereiro de 2018�

ASSINAM: CRISTOVAM PONTES DE MOURA, pelo contratante e REINALDO GERALDO DE CARVALHO, pela contratada�

DETRAN

PORTARIA Nº 052 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018
O Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Acre – DETRAN/AC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 22 da Lei 
nº� 9�503, de 23 de dezembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro; 
CONSIDERANDO que o Policiamento de Trânsito se dará de forma regionalizada, proporcionando uma proximidade e envolvimento maior de cada 
grupo com sua região de atuação;
CONSIDERANDO o que consta no art� 21, V, no art� 22, I, IV e V, no art� 24, VI, e no art� 25, caput, todos do CTB – Código de Trânsito Brasileiro;
CONSIDERANDO o Oficio nº 074/2018/GBSUP de 05 de fevereiro de 2018;
RESOLVE:
Art� 1º CREDENCIAR os servidores abaixo relacionados, como Agentes da Autoridade de Transporte e Trânsito para atuação no Estado do Acre: 

NOME MATRÍCULA RG
Tchayla Andriele Oliveira da Silva 707156-2 10140298
Marcos Antônio Barros da Silva 707144 349226
Willian Oliveira da Silva 707147 10198466
Weliton Lima da Cunha 707159 0341067
Alefe da Silva Cavalcante 707146 10202528
Adriana Ramos de Melo Batista 702516 434403
Danielle Nascimento da Costa Ramos 705550 356026
Paulo José Barros da Silva 707179 10296042
Adriana do Carmo Barbosa 707205 10070494
Raimundo Nonato Vitório Souza 707201 444000
Reinaldo Kehdi 707208 651690
Mayk Rocha Sampaio 707202 374896
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Art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação� 
Registra-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se� 
Rio Branco/AC, 16 de fevereiro de 2018�
                                         
Pedro Luís Longo
DIRETOR GERAL DO DETRAN   
DECRETO Nº 4�184 DE 12/02/16
DOE Nº 11�740

PORTARIA Nº 057 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018�
O Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/AC, usando de suas atribuições legais que o cargo lhe confere (art� 18, inciso I, da Lei 
nº 1�169, de 13 de Dezembro de 1995), que transformou o Departamento Estadual de Trânsito em Autarquia e dá outras providências,
RESOLVE
Art� 1º DESIGNAR o servidor GUSTAVO JOSÉ DE FIGUEIREDO, para responder pela Divisão de Controle de Credenciados deste Departamento, sem 
ônus adicionais ao já recebido no cargo atual, em substituição, durante a ausência do titular, no período de 05 a 14 de março de 2018;
Art� 2º Esta portaria tem efeitos a contar de 05 de março de 2018�
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se�
Rio Branco/AC, 26 de fevereiro de 2018�

Pedro Luís Longo
DIRETOR GERAL DO DETRAN   
DECRETO Nº 4�184 DE 12/02/16
DOE Nº 11�740

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N�º 008/2018 - Departamento Estadual de Trânsito - AC� O Diretor 
Geral do DETRAN-ACRE, em conformidade com as competências estabelecidas na Lei 9�503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais 
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente a Resolução 619/2016, após esgotadas as tentativas de entrega 
via remessa postal, tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido nos 
artigos 281 e 282 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários ou infratores dos veículos abaixo relacionados, podendo ser interposta a 
DEFESA DA AUTUAÇÃO no prazo de até 15 dias contados da data de publicação deste Edital�
NÚMERO DE ORDEM PLACA NÚMERO DO AUTO DATA DE COMETIMENTO INFRAÇÃO (CÓDIGO - DESDOBRAMENTO)

1 AOC1557 SE00020638 11/01/2018 5185 - 1
2 ATF1117 SE00020242 21/12/2017 6050 - 1
3 AVO7955 A000730836 10/12/2017 5169 - 1
4 AVO7955 A000730838 10/12/2017 6599 - 2
5 BZN4204 A000761327 12/12/2017 6564 - 0
6 CNR7801 A000714326 18/12/2017 6823 - 1
7 DDL2887 A000829952 16/12/2017 5010 - 0
8 FDC3661 SE00019795 23/12/2017 6050 - 1
9 FTA7667 SE00019992 26/12/2017 7366 - 2
10 GZP5464 A000827641 16/12/2017 6599 - 2
11 HWJ6993 A000831702 13/12/2017 6556 - 2
12 JUR0556 SE00020918 22/12/2017 5010 - 0
13 JUR0556 SE00020971 22/12/2017 5061 - 0
14 JUR0556 SE00020972 22/12/2017 5193 - 0
15 JUR0556 SE00020974 22/12/2017 5185 - 2
16 JXS0900 A000758014 11/12/2017 5541 - 4
17 JXV9276 A000789870 13/12/2017 5487 - 0
18 KAF4911 SE00020479 19/12/2017 6599 - 2
19 MFC5141 A000805980 17/12/2017 5010 - 0
20 MZN4419 SE00020238 19/12/2017 5185 - 1
21 MZO3807 A000794279 12/12/2017 6769 - 0
22 MZO4337 A000761335 12/12/2017 5835 - 0
23 MZO6064 A000734756 17/12/2017 5169 - 1
24 MZO6418 A000758013 11/12/2017 5541 - 4
25 MZO7326 A000794282 12/12/2017 6599 - 2
26 MZO7442 A000796046 10/12/2017 6726 - 1
27 MZO7442 A000796049 10/12/2017 5169 - 1
28 MZO7750 A000794485 09/12/2017 6599 - 2
29 MZO8236 A000762485 08/12/2017 6050 - 1
30 MZP2262 SE00021632 11/01/2018 7030 - 1
31 MZP2262 SE00021633 11/01/2018 6599 - 2
32 MZP5859 A000732481 17/12/2017 5169 - 1
33 MZP5859 A000827564 17/12/2017 5010 - 0
34 MZP5859 A000827565 17/12/2017 6599 - 2
35 MZP5859 A000827566 17/12/2017 5118 - 0
36 MZP6895 A000799943 16/12/2017 6050 - 1
37 MZQ0175 A000809934 09/12/2017 6599 - 2
38 MZQ0175 A000809940 09/12/2017 5274 - 2
39 MZQ1681 A000825784 15/12/2017 5452 - 1
40 MZQ4985 A000827463 09/12/2017 6050 - 1
41 MZQ5333 SE00019743 23/12/2017 5460 - 0
42 MZQ7135 A000810408 07/12/2017 5010 - 0
43 MZQ7135 A000810409 07/12/2017 6599 - 2
44 MZR1685 SE00019926 19/12/2017 7340 - 0
45 MZR1685 SE00019927 19/12/2017 6599 - 2
46 MZR1694 A000783841 07/12/2017 5207 - 0
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47 MZR2427 A000825790 19/12/2017 5045 - 0
48 MZR3958 A000784003 18/12/2017 5010 - 0
49 MZR3958 A000784004 18/12/2017 6599 - 2
50 MZR3982 A000714319 10/12/2017 5509 - 0
51 MZR5991 A000303219 16/12/2017 5010 - 0
52 MZR5991 A000729942 16/12/2017 5169 - 1
53 MZR5991 A000806224 16/12/2017 5118 - 0
54 MZR5991 A000806225 16/12/2017 6599 - 2
55 MZR6074 A000806543 10/12/2017 6599 - 2
56 MZR6226 A000804200 17/12/2017 6599 - 2
57 MZR6226 A000839704 17/12/2017 5169 - 1
58 MZR6229 A000788610 10/12/2017 5010 - 0
59 MZR6229 A000788611 10/12/2017 6599 - 2
60 MZR7587 A000776098 15/12/2017 6599 - 2
61 MZR7587 A000776200 15/12/2017 5010 - 0
62 MZR9713 SE00020569 22/12/2017 6530 - 0
63 MZS1224 A000809339 13/12/2017 5207 - 0
64 MZS2803 A000734124 16/12/2017 5169 - 1
65 MZS2962 SE00020873 24/12/2017 5568 - 0
66 MZS3118 A000805504 17/12/2017 5460 - 0
67 MZS3601 SE00020481 22/12/2017 6050 - 1
68 MZS3623 A000829023 16/12/2017 6653 - 1
69 MZS4150 SE00020913 22/12/2017 6599 - 2
70 MZS4150 SE00020914 22/12/2017 5045 - 0
71 MZS4297 A000827434 08/12/2017 5045 - 0
72 MZS6244 A000819618 14/12/2017 5010 - 0
73 MZS7152 A000820144 06/12/2017 5525 - 0
74 MZS7238 SE00020037 20/12/2017 5185 - 1
75 MZS7716 A000827430 08/12/2017 6599 - 2
76 MZS7995 A000829024 16/12/2017 5835 - 0
77 MZS7995 A000829025 16/12/2017 6599 - 2
78 MZS7995 A000829026 16/12/2017 6050 - 1
79 MZS9293 A000803637 16/12/2017 5010 - 0
80 MZT1649 SE00019639 20/12/2017 6599 - 2
81 MZT3806 SE00020322 23/12/2017 6599 - 2
82 MZT4315 SE00020231 19/12/2017 7340 - 0
83 MZT4605 E000002529 10/12/2017 5169 - 1
84 MZT5042 SE00020642 23/12/2017 6599 - 2
85 MZT5243 A000767457 16/12/2017 5010 - 0
86 MZT5243 A000767458 16/12/2017 5835 - 0
87 MZT5243 A000767459 16/12/2017 7048 - 1
88 MZT5364 A000809666 11/12/2017 5010 - 0
89 MZT5364 A000809667 11/12/2017 6912 - 0
90 MZT5364 A000809674 11/12/2017 6653 - 1
91 MZT5740 A000827638 15/12/2017 6599 - 2
92 MZT5799 A000732156 17/12/2017 5169 - 1
93 MZT5799 A000803873 17/12/2017 6653 - 1
94 MZT5799 A000803874 17/12/2017 6726 - 1
95 MZT5799 A000803875 17/12/2017 6912 - 0
96 MZT6051 B000758008 08/12/2017 5541 - 4
97 MZT8258 A000806218 08/12/2017 6599 - 2
98 MZT8881 A000809937 10/12/2017 5460 - 0
99 MZU0351 A000806536 07/12/2017 6050 - 1
100 MZU0427 A000789866 12/12/2017 5487 - 0
101 MZU3363 A000827633 14/12/2017 6599 - 2
102 MZU3363 A000827634 14/12/2017 6556 - 1
103 MZU5963 A000827437 08/12/2017 5010 - 0
104 MZU5963 A000827438 08/12/2017 6637 - 2
105 MZU6261 SE00020539 23/12/2017 7340 - 0
106 MZU8372 SE00020074 22/12/2017 5010 - 0
107 MZU8377 A000761328 12/12/2017 6599 - 2
108 MZU8377 A000761329 12/12/2017 6726 - 1
109 MZU9824 A000781277 08/12/2017 5207 - 0
110 MZU9824 A000781278 08/12/2017 7340 - 0
111 MZV1871 SE00019922 19/12/2017 5010 - 0
112 MZV3172 SE00019652 20/12/2017 7340 - 0
113 MZV3462 SE00020229 18/12/2017 6050 - 1
114 MZV3754 SE00020075 22/12/2017 6599 - 2
115 MZV5736 A000802891 19/12/2017 5010 - 0
116 MZV5736 A000802892 19/12/2017 6637 - 2
117 MZV5736 A000802893 19/12/2017 7340 - 0
118 MZV5736 A000802894 19/12/2017 5207 - 0
119 MZV6167 A000829029 16/12/2017 5010 - 0
120 MZV6167 A000829030 16/12/2017 6599 - 2
121 MZV6608 A000827466 09/12/2017 6653 - 1
122 MZV6608 A000827467 09/12/2017 5045 - 0
123 MZV8988 SE00020891 25/12/2017 6041 - 2
124 MZV9415 SE00020938 20/12/2017 5452 - 1
125 MZV9615 A000804036 09/12/2017 5010 - 0
126 MZV9615 A000804037 09/12/2017 5720 - 0
127 MZV9615 A000804038 09/12/2017 6637 - 1
128 MZV9615 A000804039 09/12/2017 5215 - 1
129 MZV9615 A000804040 09/12/2017 5215 - 2



38DIÁRIO OFICIALNº 12.24838    Terça-feira, 27 de fevereiro de 2018

130 MZW0592 A000727237 09/12/2017 6599 - 2
131 MZW0592 A000794483 09/12/2017 6556 - 1
132 MZW2928 SE00020226 18/12/2017 7340 - 0
133 MZW3768 A000783833 06/12/2017 7340 - 0
134 MZW3768 A000783834 06/12/2017 5207 - 0
135 MZW7585 A000827422 08/12/2017 6637 - 2
136 MZW8304 SE00020703 23/12/2017 6050 - 1
137 MZW8653 A000827569 18/12/2017 5010 - 0
138 MZW8653 A000827570 18/12/2017 6599 - 2
139 MZW8653 A000827571 18/12/2017 5118 - 0
140 MZW9098 A000794486 09/12/2017 6599 - 2
141 MZX0376 SE00020696 23/12/2017 6599 - 2
142 MZX0376 SE00020697 23/12/2017 7064 - 0
143 MZX4856 A000790458 08/12/2017 6050 - 1
144 MZX6214 SE00020076 22/12/2017 6599 - 2
145 MZX6766 A000804187 15/12/2017 6050 - 1
146 MZX7264 A000806546 10/12/2017 5010 - 0
147 MZX7458 A000761332 12/12/2017 6599 - 2
148 MZX7458 A000761333 12/12/2017 6912 - 0
149 MZX7527 SE00021073 23/12/2017 5045 - 0
150 MZX9359 SE00019918 19/12/2017 6599 - 2
151 MZY0553 SE00020318 22/12/2017 6599 - 2
152 MZY0725 SE00021266 11/01/2018 5185 - 1
153 MZY1151 A000789814 09/12/2017 5010 - 0
154 MZY1151 A000789815 09/12/2017 5118 - 0
155 MZY1192 A000794215 09/12/2017 6050 - 1
156 MZY1192 A000794216 09/12/2017 6050 - 1
157 MZY1192 A000794217 09/12/2017 6050 - 1
158 MZY1192 A000794218 09/12/2017 7340 - 0
159 MZY2302 A000783910 08/12/2017 6408 - 0
160 MZY2715 A000714330 19/12/2017 5010 - 0
161 MZY2715 A000714331 19/12/2017 5118 - 0
162 MZY5461 A000803869 17/12/2017 6858 - 0
163 MZY5461 A000826927 17/12/2017 5010 - 0
164 MZY5461 A000826928 17/12/2017 7048 - 1
165 MZY5732 SE00020683 22/12/2017 5010 - 0
166 MZY6466 A000825793 19/12/2017 5045 - 0
167 MZY7004 A000812292 18/12/2017 7366 - 2
168 MZY7097 A000826079 08/12/2017 6599 - 2
169 MZY7576 A000806537 08/12/2017 6599 - 2
170 MZY8467 A000819019 12/12/2017 7340 - 0
171 MZY8467 A000819020 12/12/2017 6599 - 2
172 MZZ5885 SE00020715 24/12/2017 6530 - 0
173 MZZ6614 A000766664 18/12/2017 5010 - 0
174 MZZ6614 A000766665 18/12/2017 6912 - 0
175 MZZ6848 A000789864 11/12/2017 5479 - 0
176 MZZ9375 A000758010 08/12/2017 5720 - 0
177 NAA0607 SE00020346 21/12/2017 7242 - 2
178 NAA1101 SE00020709 24/12/2017 6530 - 0
179 NAA2772 A000809313 02/12/2017 6599 - 2
180 NAA3928 A000771145 08/12/2017 5738 - 0
181 NAA6931 A000827635 14/12/2017 6599 - 2
182 NAA7128 A000827471 12/12/2017 6599 - 2
183 NAA8135 A000690132 14/12/2017 5045 - 0
184 NAA9334 A000766396 09/12/2017 5169 - 1
185 NAA9334 A000766399 09/12/2017 6599 - 2
186 NAA9334 A000797404 09/12/2017 5045 - 0
187 NAB0160 A000809337 11/12/2017 7340 - 0
188 NAB0763 A000804041 10/12/2017 5452 - 2
189 NAB0870 A000819220 12/12/2017 7340 - 0
190 NAB1557 A000827440 09/12/2017 5010 - 0
191 NAB1853 A000809320 06/12/2017 5207 - 0
192 NAB2513 A000819150 13/12/2017 7323 - 3
193 NAB3064 A000820146 07/12/2017 5010 - 0
194 NAB3064 A000820147 07/12/2017 5118 - 0
195 NAB3064 A000820148 07/12/2017 7340 - 0
196 NAB3423 A000809311 02/12/2017 5010 - 0
197 NAB3910 SE00020234 19/12/2017 7340 - 0
198 NAB5687 SE00019656 20/12/2017 5118 - 0
199 NAB6596 SE00019640 20/12/2017 6599 - 2
200 NAB6668 A000809315 06/12/2017 7048 - 1
201 NAB7529 SE00019645 20/12/2017 6599 - 2
202 NAB7529 SE00019649 20/12/2017 6980 - 0
203 NAB9938 A000827424 08/12/2017 6599 - 2
204 NAC0508 A000818446 16/12/2017 6599 - 2
205 NAC0832 A000762484 08/12/2017 7633 - 1
206 NAC1337 A000827472 12/12/2017 7340 - 0
207 NAC1855 A000809325 08/12/2017 5207 - 0
208 NAC3781 A000795351 08/12/2017 5010 - 0
209 NAC3781 A000795352 08/12/2017 5118 - 0
210 NAC4824 A000790457 08/12/2017 6050 - 1
211 NAC5005 A000783826 02/12/2017 6912 - 0
212 NAC5005 A000783827 02/12/2017 5207 - 0
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213 NAC5387 A000829019 15/12/2017 5835 - 0
214 NAC5387 A000829020 15/12/2017 6599 - 2
215 NAC5387 A000829021 15/12/2017 6270 - 0
216 NAC6829 A000826918 08/12/2017 6599 - 2
217 NAC7074 A000803867 17/12/2017 6858 - 0
218 NAC7074 A000826926 17/12/2017 7048 - 1
219 NAC7646 SE00020776 19/12/2017 6599 - 2
220 NAC7646 SE00020777 19/12/2017 5010 - 0
221 NAC7646 SE00020778 19/12/2017 5118 - 0
222 NAC7708 SE00019935 19/12/2017 5010 - 0
223 NAC7708 SE00019936 19/12/2017 6599 - 2
224 NAC7708 SE00019967 19/12/2017 5118 - 0
225 NAD0753 A000827464 09/12/2017 6050 - 1
226 NAD1018 SE00020321 23/12/2017 6599 - 2
227 NAD1233 A000789434 09/12/2017 6408 - 0
228 NAD1275 SE00019991 20/12/2017 6050 - 1
229 NAD1848 SE00020239 19/12/2017 5185 - 1
230 NAD2465 A000791961 06/12/2017 7340 - 0
231 NAD3131 A000810176 11/12/2017 5738 - 0
232 NAD3553 SE00020245 22/12/2017 7340 - 0
233 NAD3759 SE00019930 19/12/2017 7340 - 0
234 NAD5380 A000761331 12/12/2017 6599 - 2
235 NAD6183 A000827567 18/12/2017 6769 - 0
236 NAD6183 A000827568 18/12/2017 5010 - 0
237 NAD8301 SE00020689 19/12/2017 6599 - 2
238 NAD8301 SE00020690 19/12/2017 5045 - 0
239 NAD8620 A000756573 10/12/2017 5045 - 0
240 NAD8919 A000827469 12/12/2017 6599 - 2
241 NAD9212 A000783836 06/12/2017 5207 - 0
242 NAD9405 A000825777 15/12/2017 6050 - 1
243 NAD9750 A000789172 10/12/2017 6599 - 2
244 NAE0205 SE00022305 10/01/2018 5185 - 1
245 NAE0735 A000789432 08/12/2017 6050 - 1
246 NAE0968 A000812727 16/12/2017 6599 - 2
247 NAE0968 A000812728 16/12/2017 5010 - 0
248 NAE0968 A000812729 16/12/2017 5118 - 0
249 NAE0968 A000812730 16/12/2017 7340 - 0
250 NAE0968 A000812731 16/12/2017 6726 - 1
251 NAE4111 SE00020068 19/12/2017 6068 - 1
252 NAE4686 A000804192 15/12/2017 6050 - 1
253 NAE7019 A000805803 17/12/2017 7340 - 0
254 NAE8428 A000789873 13/12/2017 5401 - 0
255 NAE9455 A000803636 16/12/2017 5819 - 1
256 NAF0150 SE00019920 19/12/2017 5185 - 1
257 NAF0268 A000826913 08/12/2017 5185 - 1
258 NAF0399 A000806538 09/12/2017 6653 - 1
259 NAF0766 A000789869 13/12/2017 5720 - 0
260 NAF0826 A000758012 08/12/2017 7030 - 1
261 NAF1690 SE00020893 25/12/2017 6050 - 1
262 NAF6360 A000804195 16/12/2017 7234 - 0
263 NAF6360 A000804196 16/12/2017 6599 - 2
264 NAF6430 A000825783 15/12/2017 6050 - 1
265 NAF6816 SE00020225 18/12/2017 7340 - 0
266 NAF7669 SE00020237 19/12/2017 5185 - 1
267 NAG0172 SE00020415 22/12/2017 5452 - 2
268 NAG1536 A000829951 16/12/2017 6599 - 2
269 NAG1638 A000768422 17/12/2017 5010 - 0
270 NAG1808 A000804188 15/12/2017 5010 - 0
271 NAG1808 A000804189 15/12/2017 6599 - 2
272 NAG1808 A000804190 15/12/2017 7048 - 1
273 NAG1808 A000804191 15/12/2017 5118 - 0
274 NAG1822 SE00020714 24/12/2017 6530 - 0
275 NAG1822 SE00021137 24/12/2017 6530 - 0
276 NAG3614 A000794802 12/12/2017 5010 - 0
277 NAG3614 A000794803 12/12/2017 5118 - 0
278 NAG5042 A000827639 15/12/2017 5045 - 0
279 NAG5042 A000827640 15/12/2017 6599 - 2
280 NAG5121 A000819216 06/12/2017 5045 - 0
281 NAG5744 A000758011 08/12/2017 5541 - 4
282 NAG8743 SE00019647 20/12/2017 6726 - 1
283 NBK9841 A000783745 14/12/2017 6599 - 2
284 NBK9841 A000783746 14/12/2017 5835 - 0
285 NBL9777 SE00020872 24/12/2017 5487 - 0
286 NCP7066 A000767453 14/12/2017 5274 - 2
287 NCQ4545 A000825791 19/12/2017 6599 - 2
288 NCS3751 A000767461 17/12/2017 5274 - 1
289 NDC3818 A000810175 27/11/2017 6599 - 2
290 NDG9717 A000819228 12/12/2017 5185 - 1
291 NDJ5237 SE00020784 25/12/2017 5045 - 0
292 NDJ5237 SE00020785 25/12/2017 6599 - 2
293 NDL3130 SE00020070 19/12/2017 6599 - 2
294 NDO6743 SE00020984 24/12/2017 5487 - 0
295 NDS3982 A000789867 13/12/2017 5487 - 0
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296 NDZ7288 SE00020890 25/12/2017 6041 - 2
297 NOK8987 A000826046 08/12/2017 5185 - 1
298 NOK8987 A000826047 08/12/2017 6599 - 2
299 NOT1566 A000758009 08/12/2017 5452 - 2
300 NXR0245 A000649325 04/12/2017 6599 - 2
301 NXR1885 SE00020896 25/12/2017 5185 - 1
302 NXR2694 A000819225 12/12/2017 5010 - 0
303 NXR2694 A000819227 12/12/2017 5118 - 0
304 NXR3467 A000829904 19/12/2017 6050 - 1
305 NXR3644 A000827398 17/12/2017 5010 - 0
306 NXR3644 A000827399 17/12/2017 5118 - 0
307 NXR3644 A000827400 17/12/2017 6343 - 0
308 NXR3644 A000829101 17/12/2017 5274 - 1
309 NXR3748 A000790460 08/12/2017 6050 - 1
310 NXR3987 A000762490 08/12/2017 7366 - 2
311 NXR4216 SE00019931 19/12/2017 7340 - 0
312 NXR4525 A000789221 09/12/2017 5029 - 2
313 NXR4525 A000789222 09/12/2017 5126 - 2
314 NXR6291 A000795791 08/12/2017 6050 - 2
315 NXR6291 A000795792 08/12/2017 5207 - 0
316 NXR6291 A000795793 08/12/2017 7340 - 0
317 NXR6803 SE00020892 25/12/2017 6050 - 1
318 NXR7238 A000829031 17/12/2017 6726 - 1
319 NXR7640 A000789433 08/12/2017 6050 - 1
320 NXS1788 A000693391 12/12/2017 6050 - 1
321 NXS2747 A000693390 11/12/2017 6122 - 0
322 NXS2747 SE00020071 19/12/2017 6637 - 1
323 NXS2747 SE00020480 19/12/2017 6637 - 1
324 NXS3087 A000804032 09/12/2017 6050 - 1
325 NXS4250 SE00019740 20/12/2017 6599 - 2
326 NXS6981 A000776099 16/12/2017 5010 - 0
327 NXS6981 A000809655 16/12/2017 5118 - 0
328 NXS7522 A000819223 12/12/2017 7340 - 0
329 NXS8595 A000804193 15/12/2017 6050 - 1
330 NXS9800 SE00020482 22/12/2017 6599 - 2
331 NXS9800 SE00020483 22/12/2017 7340 - 0
332 NXT0451 A000788694 11/12/2017 7625 - 1
333 NXT2239 A000826905 08/12/2017 6599 - 2
334 NXT2239 A000826906 08/12/2017 7340 - 0
335 NXT2239 A000826908 08/12/2017 6726 - 1
336 NXT2686 A000781282 09/12/2017 5010 - 0
337 NXT3393 SE00020478 19/12/2017 7340 - 0
338 NXT4738 A000794479 09/12/2017 7366 - 2
339 NXT5085 SE00019596 26/12/2017 6050 - 1
340 NXT6115 A000762486 08/12/2017 5010 - 0
341 NXT6657 A000819013 06/12/2017 6599 - 2
342 NXT7950 A000729941 08/12/2017 5169 - 1
343 NXT7950 A000806219 08/12/2017 6599 - 2
344 OAH2828 A000789865 11/12/2017 5479 - 0
345 OAK8956 SE00020341 21/12/2017 6726 - 1
346 OAU4220 A000826044 08/12/2017 5185 - 1
347 OML8014 A000621670 09/12/2017 5010 - 0
348 OML8014 A000836251 09/12/2017 5169 - 1
349 ONU2488 A000693393 12/12/2017 6173 - 3
350 ONU6843 SE00020343 21/12/2017 6599 - 2
351 OVG0549 SE00020370 23/12/2017 5045 - 0
352 OVG0549 SE00020373 23/12/2017 6599 - 2
353 OVG1617 A000789813 08/12/2017 6599 - 2
354 OVG2479 A000810413 10/12/2017 5010 - 0
355 OVG2479 A000810414 10/12/2017 5118 - 0
356 OVG2479 A000810416 10/12/2017 7048 - 1
357 OVG2490 A000784262 12/12/2017 6041 - 2
358 OVG4352 A000762487 08/12/2017 5010 - 0
359 OVG4352 A000762488 08/12/2017 5118 - 0
360 OVG4368 A000794484 09/12/2017 6599 - 2
361 OVG8076 A000789868 13/12/2017 5487 - 0
362 OXP0856 A000789435 11/12/2017 6050 - 1
363 OXP2619 SE00020899 26/12/2017 5720 - 0
364 OXP6068 SE00019590 23/12/2017 6050 - 1
365 OXP7922 A000761330 12/12/2017 5010 - 0
366 OXP8951 A000770028 06/12/2017 6912 - 0
367 OXP8951 A000770029 06/12/2017 5061 - 0
368 OXP8951 B000770027 06/12/2017 5010 - 0
369 OXP9830 A000803864 17/12/2017 6599 - 2
370 OXP9830 A000826923 17/12/2017 7048 - 1
371 OYL8286 A000805807 17/12/2017 5037 - 1
372 PHG7289 A000781284 09/12/2017 6599 - 2
373 PHG7289 G000000343 09/12/2017 5169 - 1
374 QLU1500 A000781283 09/12/2017 6599 - 2
375 QLU2388 A000827428 08/12/2017 5010 - 0
376 QLU3648 A000829905 19/12/2017 7633 - 2
377 QLU3900 SE00019798 23/12/2017 5185 - 1
378 QLU4382 A000818447 16/12/2017 6599 - 2
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379 QLU4382 A000818448 16/12/2017 5010 - 0
380 QLU4799 A000826894 19/12/2017 6599 - 2
381 QLU4799 A000826895 19/12/2017 5010 - 0
382 QLU4882 A000829034 17/12/2017 6599 - 2
383 QLU8341 A000767451 14/12/2017 5274 - 2
384 QLU8341 A000767452 14/12/2017 5215 - 1
385 QLU9297 A000789223 12/12/2017 7340 - 0
386 QLV0508 SE00020247 22/12/2017 6858 - 0
387 QLV0511 A000805801 17/12/2017 7340 - 0
388 QLV0920 A000804198 16/12/2017 5509 - 0
389 QLV0920 A000804199 16/12/2017 6580 - 0
390 QLV2499 SE00020573 22/12/2017 6599 - 2
391 QLV8069 SE00019923 19/12/2017 5045 - 0
392 QLV8069 SE00019924 19/12/2017 5096 - 0
393 QLV8549 SE00020311 20/12/2017 5207 - 0
394 QLW1542 SE00020940 20/12/2017 5452 - 1
395 QLW2082 SE00020308 19/12/2017 6017 - 5
396 QLX3570 SE00019653 20/12/2017 6599 - 2
397 QLX5320 A000783665 09/12/2017 6530 - 0
398 QLY4160 A000794481 09/12/2017 7366 - 2
399 QLY6690 A000743710 17/12/2017 5169 - 1

O formulário de defesa da autuação deverá ser instruído com no mínimo: o requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, 
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação com cópia da página que conste a placa do veículo, 
ou de outro documento que conste a placa do veículo ou o número do auto de infração; b) cópia da Carteira Nacional de Habilitação - CNH ou 
outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a 
representação; c) procuração especifica, quando for o caso; d) cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo); e) original e/
ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados� O formulário de requerimento e os 
demais documentos poderão ser enviados e/ou entregues, no prazo acima estabelecido� Os Endereços e formulários poderão ser encontrados e 
retirados no sítio eletrônico www.detran.ac.gov.br. O padrão de sequência de identificação dos dados das infrações abaixo relacionadas são: placa 
do veículo, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento�
RIO BRANCO, 27 de Fevereiro de 2018

Pedro Luis Longo
DIRETOR GERAL DO DETRAN/AC

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N�º 008/2018 - Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito 
- Rio Branco - AC� O Diretor Geral do DETRAN-ACRE, em conformidade com as competências estabelecidas na Lei 9�503/97 - Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente a Resolução 619/2016, após esgota-
das as tentativas de entrega via remessa postal, tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido 
cumprido o estabelecido nos artigos 281 e 282 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários ou infratores dos veículos abaixo relacionados, 
podendo ser interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO no prazo de até 15 dias contados da data de publicação deste Edital�
NÚMERO DE ORDEM PLACA NÚMERO DO AUTO DATA DE COMETIMENTO INFRAÇÃO (CÓDIGO - DESDOBRAMENTO)

1 CAI0082 ME00000317 21/12/2017 7625 - 1
2 HQE6278 A000822254 14/12/2017 5541 - 2
3 JIE2523 A000815288 18/12/2017 6971 - 0
4 JIE2523 A000815289 18/12/2017 5835 - 0
5 JIE2523 A000815847 18/12/2017 6556 - 1
6 JIE2523 A000815850 18/12/2017 6408 - 0
7 JXX1686 A000822045 13/12/2017 5541 - 2
8 MZO6535 A000822301 18/12/2017 5541 - 2
9 MZP6821 ME00000336 21/12/2017 7633 - 2

10 MZR2796 A000822160 15/12/2017 5541 - 2
11 MZR9752 A000815685 18/12/2017 7633 - 2
12 MZS2815 A000822057 15/12/2017 7633 - 2
13 MZS4924 ME00000231 19/12/2017 5550 - 0
14 MZT0348 A000814268 14/12/2017 6050 - 1
15 MZT1229 A000822113 12/12/2017 5541 - 1
16 MZU0657 ME00000343 21/12/2017 5550 - 0
17 MZU7066 ME00000276 21/12/2017 5452 - 3
18 MZV1236 ME00000362 21/12/2017 5541 - 1
19 MZV7162 A000822157 13/12/2017 7625 - 2
20 MZV8914 A000814034 15/12/2017 5541 - 4
21 MZW2682 ME00000204 21/12/2017 5550 - 0
22 MZY2717 ME00000275 21/12/2017 5541 - 4
23 MZY9316 ME00000340 21/12/2017 5541 - 4
24 MZZ2297 ME00000338 21/12/2017 7633 - 1
25 MZZ5305 A000822118 16/12/2017 5541 - 2
26 MZZ8948 ME00000316 20/12/2017 5541 - 1
27 NAA8763 ME00000309 20/12/2017 5479 - 0
28 NAB1167 ME00000233 19/12/2017 5541 - 1
29 NAB3477 A000815623 14/12/2017 5541 - 2
30 NAB4102 A000815625 18/12/2017 7340 - 0
31 NAB5632 ME00000341 21/12/2017 5541 - 4
32 NAC2882 A000813454 14/12/2017 5541 - 3
33 NAC5001 A000822302 18/12/2017 5541 - 2
34 NAC9671 ME00000218 19/12/2017 7633 - 2
35 NAD1841 ME00000209 21/12/2017 5541 - 4
36 NAD4030 A000822116 02/12/2017 5541 - 2
37 NAD4844 A000815842 14/12/2017 6556 - 1
38 NAD7497 A000822159 13/12/2017 5541 - 2
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39 NAD8508 ME00000321 21/12/2017 5541 - 1
40 NAE0174 A000822048 15/12/2017 5541 - 4
41 NAE1912 A000813837 13/12/2017 5541 - 2
42 NAE5907 A000815843 14/12/2017 5541 - 2
43 NAE7298 ME00000344 21/12/2017 5452 - 3
44 NAE8844 ME00000304 20/12/2017 5185 - 1
45 NAE9773 ME00000348 22/12/2017 7633 - 2
46 NAF4040 A000067652 13/12/2017 5185 - 2
47 NAG1664 ME00000278 22/12/2017 5487 - 0
48 NAG6508 A000815624 18/12/2017 5550 - 0
49 NAG7758 A000815683 18/12/2017 7633 - 1
50 NAG7894 A000813841 13/12/2017 5541 - 2
51 NCA5967 A000822114 12/12/2017 5541 - 1
52 NCP7224 A000815822 04/12/2017 7633 - 2
53 NDJ8229 A000814040 15/12/2017 5541 - 2
54 NDW7244 ME00000322 21/12/2017 5541 - 1
55 NOZ3604 ME00000365 21/12/2017 7633 - 2
56 NXR0298 A000815722 14/12/2017 5541 - 2
57 NXR0761 ME00000200 21/12/2017 5550 - 0
58 NXS2556 A000814746 13/12/2017 5541 - 2
59 NXS4250 A000815727 18/12/2017 6599 - 2
60 NXS4697 A000814036 15/12/2017 5541 - 2
61 NXS9370 A000815725 18/12/2017 6556 - 1
62 NXS9370 A000815726 18/12/2017 6408 - 0
63 NXT5816 ME00000319 21/12/2017 5541 - 4
64 NXT6201 A000822165 15/12/2017 5541 - 2
65 OHV4778 ME00000226 19/12/2017 7366 - 2
66 OVG1596 A000813833 13/12/2017 5738 - 0
67 OVG4197 ME00000206 21/12/2017 5452 - 1
68 OXM4870 A000822253 14/12/2017 5541 - 2
69 OXP0129 ME00000203 21/12/2017 5452 - 1
70 OXP0148 ME00000315 20/12/2017 7030 - 1
71 OXP7698 ME00000303 20/12/2017 5550 - 0
72 OXP9297 A000813840 13/12/2017 5541 - 2
73 QLU1000 ME00000201 21/12/2017 5550 - 0
74 QLV1579 ME00000318 21/12/2017 7633 - 2
75 QLW0001 A000822058 15/12/2017 6122 - 0
76 QLX9030 A000821968 15/12/2017 5274 - 1
77 QLX9030 A000822049 15/12/2017 6599 - 2
78 QLX9030 A000822050 15/12/2017 5010 - 0
79 QLX9030 A000822352 15/12/2017 5061 - 0
80 QLZ2500 A000814747 13/12/2017 7366 - 2
81 QLZ2500 A000814748 13/12/2017 5622 - 2

O formulário de defesa da autuação deverá ser instruído com no mínimo: o requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, 
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação com cópia da página que conste a placa do veículo, 
ou de outro documento que conste a placa do veículo ou o número do auto de infração; b) cópia da Carteira Nacional de Habilitação - CNH ou 
outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a 
representação; c) procuração especifica, quando for o caso; d) cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo); e) original e/
ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados� O formulário de requerimento e os 
demais documentos poderão ser enviados e/ou entregues, no prazo acima estabelecido� Os Endereços e formulários poderão ser encontrados e 
retirados no sítio eletrônico www.detran.ac.gov.br. O padrão de sequência de identificação dos dados das infrações abaixo relacionadas são: placa 
do veículo, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento�
RIO BRANCO, 27 de Fevereiro de 2018

Pedro Luis Longo
DIRETOR GERAL DO DETRAN/AC

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N�º 007/2018 - Departamento Estadual de Estradas 
de Rodagem, Hidrovias e Infraestrutura - AC� O Diretor Geral do DETRAN-ACRE, em conformidade com as competências estabelecidas na Lei 
9�503/1997 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, após esgotadas 
as tentativas de entrega via remessa postal, considerando que não foi interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou esta foi indeferida 
ou não conhecida, tendo sido cumprido o estabelecido nos artigos 281 e 282 da Lei 9�503/97 (CTB) e na Resolução n° 619/2016 do CONTRAN, 
NOTIFICA DA PENALIDADE de multa por infração de trânsito os proprietários dos veículos abaixo relacionados� O pagamento da multa poderá 
ser efetuado até o vencimento desta notificação por oitenta por cento de seu valor. A partir da publicação deste edital, até o prazo de 30 dias, po-
derá ser interposto recurso de multa, por escrito, perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações - Jari/Acre, devendo ser obedecidas as 
Resoluções 299/2009 e 619/2016 do CONTRAN e os artigos 285 e 286 do CTB�

NÚMERO DE 
ORDEM PLACA NÚMERO DO AUTO DATA DE COMETIMENTO INFRAÇÃO (CÓDIGO - 

DESDOBRAMENTO) VALOR DA MULTA

1 AKP7195 A000800214 02/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
2 AMH8157 A000777839 19/07/2017 5185 - 2 R$ 195�23
3 ANX0224 A000798222 10/07/2017 6769 - 0 R$ 130�16
4 AUK2549 A000800675 26/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
5 AUK2549 A000800676 26/08/2017 5193 - 0 R$ 293�47
6 AUK2549 A000800677 26/08/2017 6912 - 0 R$ 88�38
7 BBH0678 A000781761 10/06/2017 7242 - 2 R$ 130�16
8 BWD4795 A000781792 19/06/2017 6726 - 1 R$ 195�23
9 BWD7533 A000798211 09/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47

10 CEM0888 A000787175 19/06/2017 6599 - 2 R$ 293�47
11 CFI2181 A000800674 26/08/2017 6637 - 1 R$ 195�23
12 CPF8965 A000541676 19/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
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13 CPF8965 A000541677 19/07/2017 6912 - 0 R$ 88�38
14 CWU3942 A000801162 26/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
15 CWU3942 A000801163 26/08/2017 5118 - 0 R$ 880�41
16 CWU3942 A000801164 26/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
17 EYX3577 A000782818 02/06/2017 5185 - 1 R$ 195�23
18 HKZ1993 A000811772 06/09/2017 7242 - 2 R$ 130�16
19 HRO0615 A000773636 29/06/2017 6726 - 1 R$ 195�23
20 JET8337 A000798603 31/07/2017 5045 - 0 R$ 293�47
21 JXE6998 A000799423 02/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
22 JXK1074 A000801869 10/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
23 JXK1074 A000801870 10/09/2017 6564 - 0 R$ 293�47
24 JXS7753 A000796124 24/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
25 KCX9453 A000798201 06/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
26 KDN0070 A000786085 24/05/2017 6610 - 2 R$ 195�23
27 KDX8040 A000766768 19/07/2017 5010 - 0 R$ 880�41
28 LLS7071 A000781793 19/06/2017 6610 - 2 R$ 195�23
29 LXQ2083 A000773644 29/06/2017 6726 - 1 R$ 195�23
30 LYW3006 A000747283 02/05/2017 6050 - 2 R$ 293�47
31 MAK9128 A000773637 29/06/2017 6637 - 2 R$ 195�23
32 MYD6568 G000000985 07/08/2017 6726 - 1 R$ 195�23
33 MYD6568 I000000986 07/08/2017 5053 - 1 R$ 293�47
34 MZN4688 FD00056868 22/06/2017 7455 - 0 R$ 130�16
35 MZN5769 A000799991 14/08/2017 6408 - 0 R$ 130�16
36 MZN5921 A000724297 09/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
37 MZN5921 A000724298 09/08/2017 5118 - 0 R$ 880�41
38 MZN6590 A000800910 22/08/2017 5452 - 3 R$ 195�23
39 MZO1085 A000796121 23/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
40 MZO4879 A000793069 22/08/2017 5061 - 0 R$ 880�41
41 MZO5425 A000777817 10/07/2017 5010 - 0 R$ 880�41
42 MZO5425 A000777818 10/07/2017 5118 - 0 R$ 880�41
43 MZO5425 A000777819 10/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
44 MZO9136 A000802128 13/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
45 MZP0657 A000800698 04/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
46 MZP3597 A000767242 08/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
47 MZP3597 A000767243 08/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
48 MZP3671 A000802806 09/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
49 MZP7154 A000800455 23/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
50 MZP7592 A000820567 08/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
51 MZP7592 A000820569 08/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
52 MZP8620 A000778398 03/07/2017 6726 - 1 R$ 195�23
53 MZQ0814 A000724076 15/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
54 MZQ0814 A000724077 15/08/2017 6769 - 0 R$ 130�16
55 MZQ3353 A000541682 19/07/2017 5010 - 0 R$ 880�41
56 MZQ3964 A000800501 07/09/2017 5185 - 2 R$ 195�23
57 MZQ3964 A000800502 07/09/2017 6408 - 0 R$ 130�16
58 MZQ5440 A000800120 26/07/2017 5010 - 0 R$ 880�41
59 MZQ5440 A000800121 26/07/2017 5185 - 2 R$ 195�23
60 MZQ5537 A000753587 18/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
61 MZQ6528 A000799188 16/07/2017 5185 - 2 R$ 195�23
62 MZQ8923 A000541704 16/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
63 MZQ8923 A000541705 16/09/2017 7030 - 1 R$ 293�47
64 MZQ8923 A000541706 16/09/2017 6408 - 0 R$ 130�16
65 MZQ9418 A000787987 02/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
66 MZR0365 A000784699 18/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
67 MZR1146 A000781942 12/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
68 MZR3262 A000781813 24/06/2017 6670 - 0 R$ 195�23
69 MZR4121 A000792152 24/06/2017 6599 - 2 R$ 293�47
70 MZR4151 A000797516 25/07/2017 6726 - 1 R$ 195�23
71 MZR4993 A000800474 14/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
72 MZR5964 A000784662 29/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
73 MZR5964 A000784663 29/08/2017 6726 - 1 R$ 195�23
74 MZR8804 A000802903 10/09/2017 7030 - 1 R$ 293�47
75 MZR8804 A000802904 10/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
76 MZR8804 A000802905 10/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
77 MZR8804 A000802906 10/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
78 MZR8804 A000802907 10/09/2017 5720 - 0 R$ 195�23
79 MZR9375 A000811697 04/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
80 MZS1775 A000799358 03/07/2017 6726 - 1 R$ 195�23
81 MZS2039 A000800388 30/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
82 MZS2885 A000743843 08/07/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
83 MZS2885 A000798318 08/07/2017 5037 - 1 R$ 586�94
84 MZS2885 A000798319 08/07/2017 5134 - 1 R$ 586�94
85 MZS3845 A000799424 02/08/2017 6726 - 1 R$ 195�23
86 MZS4257 A000796268 06/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
87 MZS4374 A000799466 15/07/2017 6670 - 0 R$ 195�23
88 MZS5291 A000766722 15/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
89 MZS5523 A000678811 01/10/2016 6599 - 2 R$ 191�54
90 MZS6160 A000801733 28/08/2017 7242 - 2 R$ 130�16
91 MZS7283 A000799918 01/08/2017 6912 - 0 R$ 88�38
92 MZS8624 A000754982 30/07/2017 5010 - 0 R$ 880�41
93 MZS8624 A000754983 30/07/2017 5118 - 0 R$ 880�41
94 MZS8725 A000811753 06/09/2017 5185 - 2 R$ 195�23
95 MZS8725 A000811754 06/09/2017 7242 - 2 R$ 130�16
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96 MZT0324 A000787979 25/06/2017 6599 - 2 R$ 293�47
97 MZT1534 A000801035 08/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
98 MZT1534 A000801037 08/09/2017 6769 - 0 R$ 130�16
99 MZT3149 A000811696 04/09/2017 6769 - 0 R$ 130�16
100 MZT3255 A000799119 16/07/2017 6726 - 1 R$ 195�23
101 MZT4895 A000798219 10/07/2017 6726 - 1 R$ 195�23
102 MZT5947 A000796123 24/08/2017 6408 - 0 R$ 130�16
103 MZT6586 A000800418 18/08/2017 5045 - 0 R$ 293�47
104 MZT6586 A000800419 18/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
105 MZT6848 A000776295 12/07/2017 6858 - 0 R$ 130�16
106 MZT7340 A000784692 04/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
107 MZT7340 A000784693 04/09/2017 5142 - 0 R$ 293�47
108 MZT8622 A000724245 19/07/2017 5010 - 0 R$ 880�41
109 MZT8622 A000766773 19/07/2017 5118 - 0 R$ 880�41
110 MZT8622 A000766774 19/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
111 MZT8958 A000796276 27/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
112 MZT8958 A000796277 27/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
113 MZT8958 A000796278 27/08/2017 5274 - 1 R$ 2934�7
114 MZT8958 A000796279 27/08/2017 5835 - 0 R$ 195�23
115 MZT8958 D000004095 27/08/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
116 MZT9978 A000773631 25/06/2017 6564 - 0 R$ 293�47
117 MZU0997 A000798612 21/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
118 MZU4105 A000799919 02/08/2017 6726 - 1 R$ 195�23
119 MZU4647 A000811854 03/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
120 MZU4715 A000812215 12/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
121 MZU5035 A000541751 30/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
122 MZU5035 A000541755 30/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
123 MZU5035 A000541757 30/08/2017 5061 - 0 R$ 880�41
124 MZU5059 A000767286 09/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
125 MZU5059 A000767287 09/09/2017 5061 - 0 R$ 880�41
126 MZU8704 A000798168 01/08/2017 5045 - 0 R$ 293�47
127 MZU8895 A000811501 20/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
128 MZV0802 A000798781 25/06/2017 5010 - 0 R$ 880�41
129 MZV0802 A000798782 25/06/2017 6599 - 2 R$ 293�47
130 MZV0802 A000798783 25/06/2017 5118 - 0 R$ 880�41
131 MZV1163 A000797911 24/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
132 MZV1428 A000800687 26/08/2017 5207 - 0 R$ 88�38
133 MZV1428 A000800688 26/08/2017 7340 - 0 R$ 130�16
134 MZV1636 A000796317 26/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
135 MZV3797 A000724293 07/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
136 MZV3797 A000724294 07/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
137 MZV3925 A000800377 29/08/2017 5819 - 1 R$ 880�41
138 MZV4597 A000784698 18/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
139 MZV4828 A000541760 07/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
140 MZV5212 A000674143 04/07/2017 5738 - 0 R$ 293�47
141 MZV5999 A000799951 02/07/2017 5010 - 0 R$ 880�41
142 MZV5999 A000799953 02/07/2017 5118 - 0 R$ 880�41
143 MZV6658 A000801881 12/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
144 MZV6658 A000801882 12/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
145 MZV6779 A000738282 27/08/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
146 MZV6992 A000786386 27/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
147 MZV8548 A000541679 19/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
148 MZV8725 A000797531 30/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
149 MZV8781 A000796501 18/07/2017 5010 - 0 R$ 880�41
150 MZV8781 A000796503 18/07/2017 6050 - 1 R$ 293�47
151 MZV9673 A000800699 04/09/2017 7242 - 2 R$ 130�16
152 MZW1002 A000798228 15/07/2017 7242 - 2 R$ 130�16
153 MZW3315 A000800416 18/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
154 MZW3315 A000800417 18/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
155 MZW3849 A000541696 02/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
156 MZW4025 A000801878 12/09/2017 5207 - 0 R$ 88�38
157 MZW6769 A000796865 22/09/2017 6726 - 1 R$ 195�23
158 MZW9154 A000786496 25/06/2017 6726 - 1 R$ 195�23
159 MZW9215 A000765703 16/07/2017 6408 - 0 R$ 130�16
160 MZW9291 A000776296 12/07/2017 5185 - 1 R$ 195�23
161 MZW9479 A000800124 26/07/2017 7366 - 2 R$ 130�16
162 MZX1886 A000798229 16/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
163 MZX1886 A000798230 16/07/2017 6556 - 1 R$ 293�47
164 MZX3783 A000785482 04/07/2017 6637 - 2 R$ 195�23
165 MZX4220 A000736226 18/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
166 MZX5659 A000802802 09/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
167 MZX5659 A000802803 09/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
168 MZX5841 A000785483 04/07/2017 6637 - 2 R$ 195�23
169 MZX6601 A000796728 12/08/2017 6602 - 0 R$ 293�47
170 MZX7419 A000729307 10/07/2016 5169 - 1 R$ 1915�38
171 MZX7498 A000777805 04/07/2017 6050 - 2 R$ 293�47
172 MZX7498 H000002361 04/07/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
173 MZX7938 A000809452 15/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
174 MZX7938 A000809453 15/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
175 MZX8024 A000800116 26/07/2017 5010 - 0 R$ 880�41
176 MZX8024 A000800117 26/07/2017 5118 - 0 R$ 880�41
177 MZX8026 A000799629 08/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
178 MZX9532 A000798306 08/07/2017 5010 - 0 R$ 880�41
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179 MZX9532 A000798307 08/07/2017 5118 - 0 R$ 880�41
180 MZY2595 A000800140 28/07/2017 5010 - 0 R$ 880�41
181 MZY2595 A000800141 28/07/2017 5118 - 0 R$ 880�41
182 MZY2851 A000796782 21/09/2017 6564 - 0 R$ 293�47
183 MZY2851 A000796783 21/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
184 MZY5216 A000799114 15/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
185 MZY6375 A000796329 01/08/2017 7340 - 0 R$ 130�16
186 MZY6768 A000743841 08/07/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
187 MZY6768 A000799644 08/07/2017 5037 - 1 R$ 586�94
188 MZY7492 A000796330 01/08/2017 7340 - 0 R$ 130�16
189 MZY8058 A000802067 14/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
190 MZZ0560 A000803066 14/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
191 MZZ0560 A000803067 14/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
192 MZZ0654 A000782344 12/06/2017 6599 - 2 R$ 293�47
193 MZZ1246 A000798593 17/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
194 MZZ2693 A000802929 19/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
195 MZZ4342 A000784505 28/05/2017 6564 - 0 R$ 293�47
196 MZZ6487 A000801880 12/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
197 MZZ6551 A000669764 19/09/2017 6017 - 4 R$ 293�47
198 MZZ6776 A000782744 02/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
199 MZZ7293 A000800678 26/08/2017 5185 - 2 R$ 195�23
200 MZZ7784 A000736302 10/08/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
201 MZZ7784 A000802102 10/08/2017 6726 - 1 R$ 195�23
202 MZZ8313 A000803079 14/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
203 MZZ8313 A000803080 14/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
204 MZZ8543 A000800685 26/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
205 MZZ8691 A000665728 11/07/2017 5010 - 0 R$ 880�41
206 MZZ8811 A000776265 03/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
207 MZZ8811 A000776266 03/07/2017 6408 - 0 R$ 130�16
208 MZZ9160 A000766713 03/08/2017 6912 - 0 R$ 88�38
209 MZZ9160 A000766715 03/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
210 MZZ9160 A000766716 03/08/2017 5061 - 0 R$ 880�41
211 NAA2080 A000764652 12/07/2017 6726 - 1 R$ 195�23
212 NAA2817 A000776290 12/07/2017 5010 - 0 R$ 880�41
213 NAA2817 A000776291 12/07/2017 5118 - 0 R$ 880�41
214 NAA4558 A000812248 29/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
215 NAA5484 A000797961 28/07/2017 7366 - 2 R$ 130�16
216 NAA6001 A000784673 30/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
217 NAA6433 A000781088 10/07/2017 6726 - 1 R$ 195�23
218 NAA6538 A000800169 05/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
219 NAA6607 A000766723 15/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
220 NAA7942 A000724295 09/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
221 NAA7942 A000724296 09/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
222 NAA7985 A000801876 12/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
223 NAA8996 A000733791 20/08/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
224 NAA9259 A000800566 12/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
225 NAA9259 A000800567 12/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
226 NAA9447 A000816806 23/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
227 NAB0193 A000818053 13/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
228 NAB1945 A000736256 29/07/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
229 NAB1945 A000800115 26/07/2017 6017 - 6 R$ 293�47
230 NAB3303 A000799632 08/07/2017 5010 - 0 R$ 880�41
231 NAB3303 A000799633 08/07/2017 5118 - 0 R$ 880�41
232 NAB3303 A000799634 08/07/2017 6637 - 2 R$ 195�23
233 NAB3303 A000799647 08/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
234 NAB3661 A000812333 20/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
235 NAB3661 A000812334 20/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
236 NAB4206 A000787176 19/06/2017 5045 - 0 R$ 293�47
237 NAB4206 A000787177 19/06/2017 6599 - 2 R$ 293�47
238 NAB4831 A000777815 10/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
239 NAB7418 A000773859 24/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
240 NAB8238 A000798905 27/06/2017 5185 - 2 R$ 195�23
241 NAB8689 A000798443 23/07/2017 6653 - 1 R$ 195�23
242 NAB8689 A000798444 23/07/2017 6637 - 2 R$ 195�23
243 NAB8805 A000800881 28/08/2017 6637 - 2 R$ 195�23
244 NAB9856 A000743918 31/07/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
245 NAC0451 A000817151 06/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
246 NAC2576 A000801682 16/08/2017 5118 - 0 R$ 880�41
247 NAC2576 A000801683 16/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
248 NAC2576 A000801684 16/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
249 NAC2616 A000787190 29/06/2017 5037 - 1 R$ 586�94
250 NAC2616 A000787196 29/06/2017 6599 - 2 R$ 293�47
251 NAC3249 A000800471 04/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
252 NAC4319 A000798988 08/08/2017 5045 - 0 R$ 293�47
253 NAC4319 A000798989 08/08/2017 5142 - 0 R$ 293�47
254 NAC4831 A000816801 23/09/2017 7242 - 2 R$ 130�16
255 NAC4900 A000785829 25/06/2017 6637 - 2 R$ 195�23
256 NAC5338 A000818664 19/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
257 NAC7514 A000767226 20/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
258 NAC7514 A000767227 20/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
259 NAC7514 A000767228 20/08/2017 5118 - 0 R$ 880�41
260 NAC8065 A000796353 14/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
261 NAC8275 A000800773 30/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
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262 NAC8305 A000796179 13/08/2017 6769 - 0 R$ 130�16
263 NAC8992 A000743919 31/07/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
264 NAC9006 A000801872 12/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
265 NAC9323 A000817891 14/10/2017 6858 - 0 R$ 130�16
266 NAC9949 A000670316 02/07/2017 7340 - 0 R$ 130�16
267 NAC9949 A000670317 02/07/2017 5118 - 0 R$ 880�41
268 NAD0309 A000800887 28/08/2017 6769 - 0 R$ 130�16
269 NAD1291 A000784700 18/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
270 NAD1442 A000801151 26/08/2017 7340 - 0 R$ 130�16
271 NAD2035 A000817064 14/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
272 NAD2121 C000004096 27/08/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
273 NAD2276 A000802758 10/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
274 NAD2276 A000802760 10/09/2017 7048 - 1 R$ 293�47
275 NAD2344 A000801680 16/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
276 NAD2344 A000801681 16/08/2017 5118 - 0 R$ 880�41
277 NAD2596 A000796111 13/08/2017 7072 - 1 R$ 293�47
278 NAD3698 A000798441 23/07/2017 5010 - 0 R$ 880�41
279 NAD3698 A000798442 23/07/2017 5118 - 0 R$ 880�41
280 NAD4097 A000784697 18/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
281 NAD4418 A000784665 29/08/2017 7340 - 0 R$ 130�16
282 NAD5645 A000776292 12/07/2017 7633 - 2 R$ 293�47
283 NAD5791 A000776288 12/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
284 NAD7182 A000782229 06/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
285 NAD7381 A000801506 02/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
286 NAD7427 A000724247 22/07/2017 5029 - 2 R$ 880�41
287 NAD7467 A000800420 18/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
288 NAD7467 A000800421 18/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
289 NAD7975 A000796784 21/09/2017 6408 - 0 R$ 130�16
290 NAD8823 A000801721 28/08/2017 7242 - 2 R$ 130�16
291 NAD8823 A000801723 28/08/2017 6769 - 0 R$ 130�16
292 NAD8835 A000776273 03/07/2017 5118 - 0 R$ 880�41
293 NAD8835 A000776274 03/07/2017 5010 - 0 R$ 880�41
294 NAE1377 A000796508 18/07/2017 5045 - 0 R$ 293�47
295 NAE1941 A000798412 09/07/2017 6769 - 0 R$ 130�16
296 NAE1960 A000811767 06/09/2017 7242 - 2 R$ 130�16
297 NAE2736 A000797925 08/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
298 NAE3819 A000799844 06/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
299 NAE4074 A000734832 20/08/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
300 NAE4457 A000773647 29/06/2017 5185 - 1 R$ 195�23
301 NAE4761 A000800142 28/07/2017 5010 - 0 R$ 880�41
302 NAE4761 A000800143 28/07/2017 5118 - 0 R$ 880�41
303 NAE4761 A000800144 28/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
304 NAE4761 A000818663 19/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
305 NAE7611 A000733358 15/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
306 NAE8141 A000801153 26/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
307 NAE8141 A000801154 26/08/2017 6637 - 1 R$ 195�23
308 NAE8156 A000797912 24/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
309 NAE8156 A000797913 24/08/2017 5118 - 0 R$ 880�41
310 NAE9687 A000541761 07/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
311 NAE9687 A000541762 07/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
312 NAF1078 A000773646 29/06/2017 7340 - 0 R$ 130�16
313 NAF1774 A000802908 12/09/2017 6769 - 0 R$ 130�16
314 NAF2316 A000802922 14/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
315 NAF2566 A000764730 20/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
316 NAF4301 A000800145 28/07/2017 5045 - 0 R$ 293�47
317 NAF4301 A000800146 28/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
318 NAF4599 A000800696 04/09/2017 7242 - 2 R$ 130�16
319 NAF5447 A000736220 13/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
320 NAF7078 A000787545 03/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
321 NAF7078 A000811701 03/09/2017 7048 - 1 R$ 293�47
322 NAF7078 A000811702 03/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
323 NAF7078 A000811703 03/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
324 NAF7078 A000811704 03/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
325 NAG2391 A000796864 22/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
326 NAG2637 A000798607 16/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
327 NAG2637 A000798608 16/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
328 NAG3788 A000797923 08/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
329 NAG3810 A000796109 13/08/2017 6858 - 0 R$ 130�16
330 NAG3897 A000798248 25/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
331 NAG4518 A000800672 26/08/2017 5185 - 2 R$ 195�23
332 NAG6878 A000799845 06/09/2017 7242 - 2 R$ 130�16
333 NAG7703 A000811916 25/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
334 NAG8230 A000812217 13/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
335 NAG8230 A000812218 13/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
336 NAG8490 A000776294 12/07/2017 5185 - 1 R$ 195�23
337 NAG9499 A000806012 21/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
338 NAG9612 A000800242 08/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
339 NAG9612 A000800243 08/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
340 NAG9612 A000800244 08/08/2017 5118 - 0 R$ 880�41
341 NBG6881 A000736204 29/07/2017 6858 - 0 R$ 130�16
342 NBN7456 A000800570 13/09/2017 5193 - 0 R$ 293�47
343 NBT7128 A000785388 25/09/2017 5835 - 0 R$ 195�23
344 NBT7128 A000785389 25/09/2017 6076 - 0 R$ 293�47
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345 NBX4357 A000671421 14/05/2017 5185 - 2 R$ 195�23
346 NBX4907 A000541564 26/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
347 NCF7581 A000801214 06/09/2017 5991 - 0 R$ 293�47
348 NCG9952 A000753580 03/09/2017 6408 - 0 R$ 130�16
349 NCM9100 A000736237 06/09/2017 7242 - 2 R$ 130�16
350 NCQ9301 A000779007 06/06/2017 6599 - 2 R$ 293�47
351 NCQ9301 A000779008 06/06/2017 6556 - 1 R$ 293�47
352 NCW7030 A000809451 15/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
353 NCX2834 A000780990 21/05/2017 6599 - 2 R$ 293�47
354 NCX2834 A000780991 21/05/2017 6637 - 2 R$ 195�23
355 NCY5063 A000782741 28/06/2017 6408 - 0 R$ 130�16
356 NCZ7504 A000817728 15/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
357 NDB0817 A000799847 06/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
358 NDD1334 A000797517 25/07/2017 7242 - 2 R$ 130�16
359 NDH6018 A000801623 09/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
360 NDM6835 A000797801 12/08/2017 5045 - 0 R$ 293�47
361 NDP1939 A000757290 05/05/2017 5185 - 2 R$ 195�23
362 NDQ3961 A000799588 30/07/2017 6912 - 0 R$ 88�38
363 NDT0569 A000799111 15/07/2017 6637 - 2 R$ 195�23
364 NDU0863 A000802118 08/09/2017 5037 - 1 R$ 586�94
365 NDU0863 A000802120 08/09/2017 5134 - 1 R$ 586�94
366 NDV0923 A000799112 15/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
367 NDV2764 A000812216 12/09/2017 6556 - 1 R$ 293�47
368 NDY6553 A000781854 24/08/2017 5045 - 0 R$ 293�47
369 NDY6553 A000781855 24/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
370 NDY7612 A000800564 07/09/2017 5185 - 2 R$ 195�23
371 NDY7612 A000800565 07/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
372 NEA8411 A000801000 06/09/2017 7242 - 2 R$ 130�16
373 NED2438 A000778920 19/06/2017 6599 - 2 R$ 293�47
374 NEF7007 A000798827 25/06/2017 5185 - 2 R$ 195�23
375 NEU3619 A000736232 31/08/2017 6556 - 1 R$ 293�47
376 NFT1221 A000796475 15/07/2017 5185 - 1 R$ 195�23
377 NJE0778 A000811873 17/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
378 NJE0778 A000811874 17/09/2017 5096 - 0 R$ 293�47
379 NJE0778 A000811875 17/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
380 NOO9640 A000796126 24/08/2017 5045 - 0 R$ 293�47
381 NOY2330 A000781794 19/06/2017 6599 - 2 R$ 293�47
382 NPC0712 A000801773 29/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
383 NPN2032 A000797804 14/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
384 NRL8233 A000798107 29/07/2017 5045 - 0 R$ 293�47
385 NSP1648 A000787410 14/06/2017 5185 - 1 R$ 195�23
386 NTZ8915 A000767284 09/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
387 NTZ8915 A000767285 09/09/2017 5061 - 0 R$ 880�41
388 NXR3429 B000817502 03/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
389 NXR4826 A000801201 01/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
390 NXR5288 A000782237 23/09/2017 6556 - 1 R$ 293�47
391 NXR5909 A000792653 23/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
392 NXR6886 A000797833 28/08/2017 6769 - 0 R$ 130�16
393 NXR8452 A000736209 29/07/2017 5185 - 2 R$ 195�23
394 NXR8649 A000772646 15/07/2017 5045 - 0 R$ 293�47
395 NXR9272 A000799934 31/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
396 NXR9272 A000799935 31/08/2017 6556 - 1 R$ 293�47
397 NXR9568 A000798399 26/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
398 NXR9716 A000761617 08/07/2017 5045 - 0 R$ 293�47
399 NXS4887 A000781856 25/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
400 NXS6906 A000788074 03/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
401 NXS9413 A000734927 26/08/2017 6653 - 2 R$ 195�23
402 NXT0572 C000002551 24/08/2017 5169 - 1 R$ 5869�4
403 NXT0748 A000801730 28/08/2017 7242 - 2 R$ 130�16
404 NXT1360 A000800403 16/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
405 NXT2347 A000702230 21/08/2017 5045 - 0 R$ 293�47
406 NXT2347 A000702231 21/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
407 NXT2600 A000811907 23/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
408 NXT4595 A000736249 04/10/2017 6270 - 0 R$ 195�23
409 NXT5068 A000797926 09/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
410 NXT5986 A000802129 13/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
411 NXT5986 A000802130 13/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
412 NXT6108 A000817503 03/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
413 NXT6316 A000736520 26/09/2017 7625 - 2 R$ 293�47
414 NXT7997 A000800882 28/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
415 OHL3487 A000786489 14/06/2017 6769 - 0 R$ 130�16
416 OMI6749 A000782866 12/05/2017 7242 - 2 R$ 130�16
417 OVG2317 A000787997 26/08/2017 5207 - 0 R$ 88�38
418 OVG3041 A000817456 03/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
419 OVG3041 A000817457 03/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
420 OVG4788 A000796736 12/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
421 OVG5758 A000801724 28/08/2017 6653 - 1 R$ 195�23
422 OVG5758 A000801726 28/08/2017 5274 - 1 R$ 2934�7
423 OVG5758 A000801727 28/08/2017 5207 - 0 R$ 88�38
424 OVG6774 A000797863 26/07/2017 5185 - 2 R$ 195�23
425 OVG6997 A000802923 14/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
426 OVG7150 A000819557 15/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
427 OVG7150 A000819558 15/10/2017 5118 - 0 R$ 880�41
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428 OVG7150 A000819559 15/10/2017 6912 - 0 R$ 88�38
429 OVG9368 A000801622 10/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
430 OVG9708 A000812214 12/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
431 OXP2401 A000801507 02/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
432 OXP4679 A000798397 26/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
433 OXP5112 A000811759 06/09/2017 7242 - 2 R$ 130�16
434 OXP5207 A000776999 05/09/2017 6564 - 0 R$ 293�47
435 OXP6969 A000809510 15/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
436 OXP8159 A000799340 29/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
437 PEZ0206 A000800364 29/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
438 PHM4091 A000736513 31/07/2017 5045 - 0 R$ 293�47
439 PHM4091 A000736514 31/07/2017 6599 - 1 R$ 293�47
440 PHM4091 A000767210 31/07/2017 5010 - 0 R$ 880�41
441 PNO5888 A000782807 15/05/2017 5185 - 2 R$ 195�23
442 PNO5888 A000782808 15/05/2017 6599 - 2 R$ 293�47
443 PQA6623 A000773642 29/06/2017 5045 - 0 R$ 293�47
444 PQZ6786 A000798236 20/07/2017 5045 - 0 R$ 293�47
445 QFD8877 A000800897 30/08/2017 7242 - 2 R$ 130�16
446 QLU7390 A000801734 28/08/2017 7242 - 2 R$ 130�16
447 QLU7471 A000820377 09/10/2017 5118 - 0 R$ 880�41
448 QLU8432 A000736227 29/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
449 QLV2731 A000724246 22/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
450 QLV6261 A000796122 23/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
451 QLV6850 A000774772 27/06/2017 6599 - 2 R$ 293�47
452 QLW3110 A000811212 28/08/2017 7242 - 2 R$ 130�16
453 QLW4992 A000811766 06/09/2017 7242 - 2 R$ 130�16
454 QLW7211 A000799150 20/07/2017 7048 - 1 R$ 293�47
455 QLW9470 A000800480 15/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
456 QLX1222 A000801576 17/08/2017 6653 - 1 R$ 195�23
457 QLX2002 A000803077 14/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
458 QLX2002 A000803078 14/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
459 QLX6010 A000787616 18/06/2017 5010 - 0 R$ 880�41
460 QLX6010 G000002937 18/06/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
461 QLX6431 A000738624 20/08/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
462 QLX6662 A000799379 12/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
463 QLX7660 A000801776 29/08/2017 7633 - 1 R$ 293�47
464 QLX7842 A000800154 29/06/2017 5010 - 0 R$ 880�41
465 QLX7842 A000800155 29/06/2017 5118 - 0 R$ 880�41
466 QLY8072 A000802503 13/08/2017 6076 - 0 R$ 293�47
467 QLZ5332 A000773862 05/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
468 QLZ8342 A000736212 30/07/2017 6270 - 0 R$ 195�23

O Recurso deverá ser instruído com no mínimo: o requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes 
documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação com cópia da página que conste a placa do veículo, ou de outro documento que conste 
a placa do veículo ou o número do auto de infração; b) cópia da Carteira Nacional de Habilitação - CNH ou outro documento de identificação oficial que 
comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) procuração, quando for o caso; d) 
cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo); e) original e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar 
para o esclarecimento dos fatos alegados� O formulário de requerimento e os demais documentos poderão ser enviados e/ou entregues, no prazo acima 
estabelecido, via remessa postal (recomenda-se que seja com aviso de recebimento) Os Endereços e formulários poderão ser encontrados e retirados no 
sítio eletrônico www.detran.ac.gov.br. O padrão de sequência de identificação dos dados das infrações abaixo relacionadas são: placa do veículo, número 
do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento�
RIO BRANCO, 27 de Fevereiro de 2018

Pedro Luis Longo
DIRETOR GERAL DO DETRAN/AC

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N�º 007/2018 - Departamento Estadual de Trânsito - 
AC� O Diretor Geral do DETRAN-ACRE, em conformidade com as competências estabelecidas na Lei 9�503/1997 - Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, após esgotadas as tentativas de entrega via remessa postal, 
considerando que não foi interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou esta foi indeferida ou não conhecida, tendo sido cumprido o 
estabelecido nos artigos 281 e 282 da Lei 9�503/97 (CTB) e na Resolução n° 619/2016 do CONTRAN, NOTIFICA DA PENALIDADE de multa 
por infração de trânsito os proprietários dos veículos abaixo relacionados� O pagamento da multa poderá ser efetuado até o vencimento desta 
notificação por oitenta por cento de seu valor. A partir da publicação deste edital, até o prazo de 30 dias, poderá ser interposto recurso de multa, 
por escrito, perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações - Jari/Acre, devendo ser obedecidas as Resoluções 299/2009 e 619/2016 do 
CONTRAN e os artigos 285 e 286 do CTB�

NÚMERO DE 
ORDEM PLACA NÚMERO DO AUTO DATA DE COMETIMENTO INFRAÇÃO (CÓDIGO - 

DESDOBRAMENTO) VALOR DA MULTA

1 ACN2513 A000758691 28/08/2017 5487 - 0 R$ 195�23
2 AJA1933 A000773161 01/10/2017 6076 - 0 R$ 293�47
3 AJA1933 A000773162 01/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
4 ALU0283 A000786467 06/06/2017 5037 - 1 R$ 586�94
5 AMD3831 A000724465 17/08/2016 5525 - 0 R$ 85�13
6 AMD9941 A000796568 02/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
7 AMP7286 SE00012571 30/09/2017 7234 - 0 R$ 130�16
8 ANR5763 A000811594 14/09/2017 5380 - 0 R$ 130�16
9 ANR5763 SE00017079 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23

10 AOV0601 SE00015847 25/08/2017 6270 - 0 R$ 195�23
11 AOV0601 SE00015848 25/08/2017 5835 - 0 R$ 195�23
12 AOV0601 SE00015849 25/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
13 ASO3368 A000811479 04/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
14 AVX7529 A000810015 08/09/2017 5541 - 4 R$ 195�23
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15 AYW0685 A000732518 19/09/2017 5169 - 2 R$ 2934�7
16 AYW0685 A000800794 19/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
17 BJJ7375 SE00016218 24/09/2017 5452 - 3 R$ 195�23
18 BPP5454 SE00016309 24/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
19 BUQ5858 A000746455 06/08/2016 5290 - 0 R$ 957�69
20 CDM6593 A000762577 14/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
21 CDM6593 A000762578 14/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
22 CHC6022 A000726026 25/09/2016 6700 - 0 R$ 127�69
23 CND9895 SE00017071 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
24 CRC8982 A000795999 02/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
25 CRY9695 A000802818 14/09/2017 6637 - 1 R$ 195�23
26 CYJ6041 A000782784 27/05/2017 6556 - 1 R$ 293�47
27 CYS7295 A000775584 30/06/2017 5401 - 0 R$ 195�23
28 CZM9835 A000812066 11/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
29 DCQ7788 SE00016162 02/10/2017 5959 - 1 R$ 1467�35
30 DHH8769 A000780784 17/05/2017 5185 - 1 R$ 195�23
31 DIL1526 SE00016284 15/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
32 DKD7651 SE00015805 26/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
33 DKV7254 A000792234 28/06/2017 5045 - 0 R$ 293�47
34 DKV7254 A000792235 28/06/2017 6599 - 2 R$ 293�47
35 DLA5870 A000810053 31/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
36 DLA5870 A000810054 31/08/2017 5045 - 0 R$ 293�47
37 DQF4401 A000781019 21/05/2017 5185 - 1 R$ 195�23
38 DRC3572 A000792996 05/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
39 DSN1863 C000001217 27/08/2016 5169 - 1 R$ 1915�38
40 DXH1357 SE00016708 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
41 DXI4148 A000800077 04/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
42 EAT2550 A000732304 23/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
43 EAT2550 A000816869 23/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
44 FCR9740 A000791852 19/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
45 FRQ9034 A000766392 03/10/2017 5452 - 3 R$ 195�23
46 GRO0022 A000733415 19/08/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
47 GRO0022 A000800603 19/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
48 GRO0022 A000800604 19/08/2017 6912 - 0 R$ 88�38
49 GSJ7623 A000803070 11/09/2017 5398 - 0 R$ 88�38
50 GSJ7623 A000803071 11/09/2017 6726 - 1 R$ 195�23
51 GSJ7623 A000803072 11/09/2017 6769 - 0 R$ 130�16
52 GSJ7623 A000803074 11/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
53 GUB1930 A000811769 06/09/2017 7242 - 2 R$ 130�16
54 GUX1910 A000818208 19/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
55 GUX1910 A000818210 19/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
56 GXB7175 A000799921 05/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
57 HDK3065 A000730827 16/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
58 HDK3065 A000753011 16/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
59 HDK3065 SE00016603 05/10/2017 5045 - 0 R$ 293�47
60 HIG1271 A000722842 16/06/2017 5185 - 1 R$ 195�23
61 HLC4210 A000671427 12/06/2017 5185 - 1 R$ 195�23
62 HLC4210 A000671428 12/06/2017 6599 - 2 R$ 293�47
63 HLC4210 A000776359 13/06/2017 6610 - 2 R$ 195�23
64 HLC4210 A000776497 13/06/2017 6408 - 0 R$ 130�16
65 HLC4210 A000776498 13/06/2017 5410 - 0 R$ 130�16
66 HLC4210 A000776499 13/06/2017 6556 - 1 R$ 293�47
67 HMN4339 A000803056 12/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
68 HRI1561 A000803133 30/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
69 HRJ1015 A000738654 01/10/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
70 HRJ1015 A000782238 01/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
71 HRJ1015 A000782239 01/10/2017 5118 - 0 R$ 880�41
72 HRO7223 A000784073 12/09/2017 5452 - 2 R$ 195�23
73 HRO7223 A000784075 12/09/2017 5568 - 0 R$ 195�23
74 HTD5098 A000769374 18/05/2017 5185 - 1 R$ 195�23
75 HWG6854 A000733421 04/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
76 HWG6854 A000800614 04/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
77 HXD4176 A000811802 03/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
78 HXD4176 A000811803 03/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
79 HXT2956 A000776237 08/06/2017 5525 - 0 R$ 130�16
80 IJP4990 A000745600 23/06/2017 5525 - 0 R$ 130�16
81 ILA5961 A000788111 13/06/2017 7366 - 2 R$ 130�16
82 ILA6651 A000811612 09/09/2017 6530 - 0 R$ 195�23
83 IRU8377 A000805454 25/07/2017 5185 - 1 R$ 195�23
84 ITH6392 A000787008 16/06/2017 6912 - 0 R$ 88�38
85 ITH6392 A000787424 16/06/2017 5185 - 1 R$ 195�23
86 ITH6392 A000787426 16/06/2017 6564 - 0 R$ 293�47
87 IWD5472 A000801761 24/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
88 JDR0830 SE00014967 05/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
89 JDW6000 SE00011265 09/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
90 JFX6210 A000770974 05/05/2017 6050 - 1 R$ 293�47
91 JGC2047 A000761827 02/09/2017 5550 - 0 R$ 130�16
92 JGN7414 A000732420 03/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
93 JHH2488 D000001376 06/05/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
94 JHN9901 A000818094 14/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
95 JHV4486 A000818336 28/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
96 JLJ6187 A000818702 19/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
97 JLJ6187 A000818703 19/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
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98 JLJ6187 A000818704 19/09/2017 6726 - 1 R$ 195�23
99 JOA1560 A000695269 26/06/2017 5487 - 0 R$ 195�23
100 JTG3202 A000817952 18/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
101 JTG3202 A000817953 18/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
102 JTG3202 A000818098 18/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
103 JWJ1321 A000796826 18/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
104 JWK3133 A000792528 24/08/2017 5185 - 2 R$ 195�23
105 JWK5606 A000795993 02/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
106 JWK6730 A000792642 24/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
107 JWM3039 A000713031 26/07/2017 5185 - 1 R$ 195�23
108 JWM3039 A000713032 26/07/2017 6769 - 0 R$ 130�16
109 JWN2842 SE00016804 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
110 JWR2796 A000818651 19/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
111 JWT1372 A000796177 13/08/2017 6858 - 0 R$ 130�16
112 JWT4269 A000758241 16/05/2017 5010 - 0 R$ 880�41
113 JWT4269 A000760927 16/05/2017 6599 - 2 R$ 293�47
114 JWT4269 A000762508 16/05/2017 6726 - 1 R$ 195�23
115 JWT4269 A000777238 16/05/2017 5118 - 0 R$ 880�41
116 JWT9505 A000734719 05/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
117 JWT9505 A000773865 05/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
118 JWT9505 A000773866 05/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
119 JWT9505 A000773867 05/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
120 JWU1825 SE00016787 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
121 JWV7800 A000541703 14/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
122 JWW3822 A000777676 07/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
123 JWW3822 A000777677 07/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
124 JWW3822 A000777678 07/09/2017 6726 - 1 R$ 195�23
125 JWW3822 E000003922 07/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
126 JWX0482 A000796192 22/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
127 JWY3048 A000791513 18/09/2017 5622 - 2 R$ 88�38
128 JWY3218 SE00016731 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
129 JWZ0464 A000684368 04/05/2017 5452 - 1 R$ 195�23
130 JWZ2360 SE00015747 03/10/2017 6041 - 2 R$ 195�23
131 JWZ8399 A000541575 04/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
132 JXB5568 SE00016214 13/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
133 JXF6127 A000791529 24/09/2017 6564 - 0 R$ 293�47
134 JXF6286 A000759365 18/09/2017 5487 - 0 R$ 195�23
135 JXF9294 A000781264 06/05/2017 6599 - 2 R$ 293�47
136 JXI1476 SE00017098 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
137 JXI8073 A000810079 10/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
138 JXJ9892 A000796275 20/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
139 JXK2710 A000812245 26/09/2017 5037 - 1 R$ 586�94
140 JXK2710 A000812246 26/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
141 JXK2710 A000812247 26/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
142 JXL9334 A000793189 06/09/2017 5452 - 1 R$ 195�23
143 JXN6019 A000810008 03/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
144 JXO5338 SE00015375 09/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
145 JXQ5550 A000811597 15/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
146 JXQ5550 A000811598 15/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
147 JXQ5550 A000811599 15/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
148 JXQ5550 A000811600 15/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
149 JXQ5550 A000812228 15/09/2017 5835 - 0 R$ 195�23
150 JXQ5550 A000812229 15/09/2017 5274 - 1 R$ 2934�7
151 JXQ5550 A000812230 15/09/2017 5215 - 2 R$ 293�47
152 JXT8354 SE00016498 28/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
153 JXX0236 A000789006 24/09/2017 6564 - 0 R$ 293�47
154 JXY3024 A000697426 30/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
155 JYN4646 SE00016262 19/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
156 JYP7278 SE00017072 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
157 JZK1600 SE00017014 21/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
158 JZU2627 A000755671 03/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
159 JZU2627 A000755672 03/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
160 KAA7994 A000743775 02/07/2017 5169 - 1 R$ 5869�4
161 KAP5356 A000796914 27/07/2017 6912 - 0 R$ 88�38
162 KAP5356 A000796915 27/07/2017 5010 - 0 R$ 880�41
163 KAP5356 A000796916 27/07/2017 5118 - 0 R$ 880�41
164 KAP5356 A000796917 27/07/2017 6653 - 1 R$ 195�23
165 KCP0841 SE00016351 16/10/2017 5037 - 1 R$ 586�94
166 KDA1523 A000812157 07/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
167 KDX7540 A000665682 09/09/2017 5525 - 0 R$ 130�16
168 KDX7540 A000665695 21/09/2017 5525 - 0 R$ 130�16
169 KER5988 SE00016771 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
170 KEY4260 A000797392 13/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
171 KEY4260 A000797393 13/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
172 KLF0775 SE00012307 21/10/2017 6050 - 1 R$ 293�47
173 KMX0993 A000786437 23/05/2017 5045 - 0 R$ 293�47
174 KMX0993 A000786438 23/05/2017 6599 - 2 R$ 293�47
175 LNX9293 A000738953 28/09/2017 5169 - 1 R$ 5869�4
176 LNX9293 A000818010 28/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
177 LNX9293 A000818011 28/09/2017 5215 - 1 R$ 293�47
178 LNX9293 A000818012 28/09/2017 5274 - 1 R$ 2934�7
179 LNX9293 A000818013 28/09/2017 5835 - 0 R$ 195�23
180 LPY1304 A000711918 30/09/2016 5274 - 1 R$ 1915�38
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181 LSV6129 A000791844 18/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
182 LSV6129 A000791845 18/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
183 LSV6129 A000791846 18/09/2017 5142 - 0 R$ 293�47
184 LYI5765 A000818181 19/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
185 MBU4009 A000786674 08/09/2017 7234 - 0 R$ 130�16
186 MEC9513 SE00015623 08/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
187 MII9274 A000786006 30/05/2017 6858 - 0 R$ 130�16
188 MJW4916 A000798761 22/06/2017 6599 - 2 R$ 293�47
189 MJW4916 A000798762 22/06/2017 7366 - 2 R$ 130�16
190 MSW3338 A000800627 08/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
191 MSW3338 A000800628 08/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
192 MZN0325 A000795788 04/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
193 MZN1761 SE00017120 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
194 MZN2810 SE00016585 01/10/2017 6041 - 2 R$ 195�23
195 MZN3218 A000773883 10/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
196 MZN3700 A000802115 08/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
197 MZN4301 A000801005 05/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
198 MZN4363 SE00016499 28/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
199 MZN6259 SE00016263 19/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
200 MZN6259 SE00016264 19/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
201 MZN6325 A000738921 02/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
202 MZN7941 A000754884 09/11/2016 5819 - 2 R$ 880�41
203 MZN8776 A000818304 19/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
204 MZN8776 A000818305 19/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
205 MZN8776 A000818306 19/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
206 MZO0200 A000733796 03/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
207 MZO1251 A000817119 29/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
208 MZO1269 A000756102 22/08/2017 6050 - 2 R$ 293�47
209 MZO2036 A000817136 29/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
210 MZO2544 A000792674 16/09/2017 6041 - 2 R$ 195�23
211 MZO2762 A000791274 18/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
212 MZO3124 A000810202 02/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
213 MZO3124 A000810203 02/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
214 MZO3124 A000810204 02/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
215 MZO3364 A000762567 11/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
216 MZO3486 A000795988 01/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
217 MZO3486 A000795989 01/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
218 MZO3757 A000760706 20/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
219 MZO4366 A000795144 06/09/2017 5819 - 2 R$ 880�41
220 MZO4372 A000791276 21/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
221 MZO4372 A000810056 05/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
222 MZO4372 A000810057 05/09/2017 6556 - 1 R$ 293�47
223 MZO4433 A000725676 11/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
224 MZO4605 A000795558 18/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
225 MZO4879 A000776446 22/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
226 MZO4945 A000795764 29/08/2017 6769 - 0 R$ 130�16
227 MZO5356 A000733795 03/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
228 MZO5426 A000800790 19/09/2017 6726 - 1 R$ 195�23
229 MZO5534 A000541572 04/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
230 MZO6177 A000733972 23/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
231 MZO6177 A000811897 23/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
232 MZO6177 A000811898 23/09/2017 5835 - 0 R$ 195�23
233 MZO6177 A000811900 23/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
234 MZO6206 A000777669 03/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
235 MZO6206 A000777670 03/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
236 MZO6206 A000777671 03/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
237 MZO6220 A000756103 06/09/2017 5185 - 2 R$ 195�23
238 MZO6431 A000792366 16/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
239 MZO6446 A000727093 15/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
240 MZO6594 A000811571 09/09/2017 6726 - 1 R$ 195�23
241 MZO6601 A000800280 03/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
242 MZO6953 A000796238 12/09/2017 5541 - 1 R$ 195�23
243 MZO6990 A000760651 05/09/2017 6564 - 0 R$ 293�47
244 MZO7163 A000791271 15/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
245 MZO7217 A000810101 06/09/2017 6769 - 0 R$ 130�16
246 MZO7235 A000792539 08/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
247 MZO7257 A000791508 15/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
248 MZO7257 A000791509 15/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
249 MZO7257 A000792537 08/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
250 MZO7257 A000792538 08/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
251 MZO7272 A000735509 18/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
252 MZO7272 A000795555 18/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
253 MZO7272 A000795559 18/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
254 MZO7277 A000793333 04/09/2017 7633 - 2 R$ 293�47
255 MZO7442 A000795769 02/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
256 MZO7443 A000776996 02/09/2017 5550 - 0 R$ 130�16
257 MZO7704 A000760656 09/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
258 MZO7704 A000760657 09/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
259 MZO7704 A000795878 09/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
260 MZO8108 A000793100 12/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
261 MZO8154 A000777672 05/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
262 MZO8200 A000812499 02/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
263 MZO8700 A000796662 02/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
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264 MZO8700 A000796671 02/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
265 MZO8753 A000811222 07/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
266 MZO8942 A000784080 18/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
267 MZO8942 A000784081 18/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
268 MZO9014 A000762783 04/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
269 MZO9014 A000762784 04/10/2017 5118 - 0 R$ 880�41
270 MZO9014 A000762785 04/10/2017 5835 - 0 R$ 195�23
271 MZO9182 A000811888 16/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
272 MZO9182 A000818254 16/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
273 MZO9301 A000792639 22/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
274 MZO9301 A000792640 22/08/2017 5118 - 0 R$ 880�41
275 MZO9358 A000795609 10/09/2017 6556 - 1 R$ 293�47
276 MZO9358 A000795610 10/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
277 MZO9358 A000810081 10/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
278 MZO9358 A000810082 10/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
279 MZO9358 A000810083 10/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
280 MZO9358 A000810084 10/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
281 MZO9376 A000791505 15/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
282 MZO9376 A000791506 15/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
283 MZO9376 A000791507 15/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
284 MZO9464 A000796756 03/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
285 MZO9615 A000795804 23/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
286 MZO9615 A000795806 23/08/2017 6076 - 0 R$ 293�47
287 MZO9719 A000796004 17/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
288 MZO9719 A000796005 17/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
289 MZO9719 A000796006 17/09/2017 7030 - 1 R$ 293�47
290 MZO9719 A000796007 17/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
291 MZO9786 A000793421 13/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
292 MZO9786 A000793422 13/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
293 MZO9786 A000793423 13/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
294 MZO9947 A000791516 18/09/2017 5622 - 2 R$ 88�38
295 MZO9947 A000795562 18/09/2017 5185 - 2 R$ 195�23
296 MZO9949 A000800269 03/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
297 MZP0912 A000817878 13/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
298 MZP3118 A000736286 01/10/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
299 MZP3118 A000803142 01/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
300 MZP3118 A000803143 01/10/2017 5118 - 0 R$ 880�41
301 MZP3323 A000801232 26/09/2017 5452 - 3 R$ 195�23
302 MZP4358 SE00016494 13/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
303 MZP4840 A000818772 18/09/2017 5185 - 2 R$ 195�23
304 MZP4973 A000811902 23/09/2017 6610 - 2 R$ 195�23
305 MZP5281 A000779340 15/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
306 MZP6254 A000796759 03/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
307 MZP6254 A000796760 03/09/2017 6610 - 1 R$ 195�23
308 MZP6521 A000820607 24/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
309 MZP6521 A000820608 24/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
310 MZP6521 A000820609 24/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
311 MZP6820 A000733969 17/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
312 MZP6820 A000811879 17/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
313 MZP7932 A000810070 08/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
314 MZP7932 A000810071 08/09/2017 6726 - 1 R$ 195�23
315 MZP8901 A000762581 14/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
316 MZP8983 SE00016842 13/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
317 MZP8983 SE00016843 13/10/2017 5045 - 0 R$ 293�47
318 MZP9985 A000789710 16/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
319 MZP9985 A000789711 16/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
320 MZP9985 A000789712 16/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
321 MZQ0882 A000753596 23/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
322 MZQ1804 A000767656 29/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
323 MZQ1981 A000801799 04/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
324 MZQ2224 A000812377 10/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
325 MZQ2376 SE00011611 23/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
326 MZQ3211 A000818403 07/10/2017 5045 - 0 R$ 293�47
327 MZQ3385 A000789458 24/09/2017 6564 - 0 R$ 293�47
328 MZQ3495 SE00016733 05/10/2017 5819 - 1 R$ 880�41
329 MZQ3495 SE00016734 05/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
330 MZQ3852 SE00016761 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
331 MZQ3852 SE00017074 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
332 MZQ4255 A000801230 26/09/2017 5452 - 3 R$ 195�23
333 MZQ4303 A000800785 18/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
334 MZQ4303 A000800786 18/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
335 MZQ5256 A000770160 21/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
336 MZQ5258 A000793193 10/09/2017 5673 - 1 R$ 130�16
337 MZQ5416 SE00014960 05/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
338 MZQ5416 SE00014961 05/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
339 MZQ6246 A000733797 01/10/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
340 MZQ6322 A000779898 05/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
341 MZQ6365 A000790664 15/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
342 MZQ6691 A000820160 02/10/2017 6050 - 1 R$ 293�47
343 MZQ6904 A000752181 06/10/2017 5045 - 0 R$ 293�47
344 MZQ7362 A000818657 19/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
345 MZQ7492 A000811626 18/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
346 MZQ7938 A000811586 13/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
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347 MZQ7938 A000811587 13/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
348 MZQ8261 A000787700 16/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
349 MZQ8261 A000818101 16/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
350 MZQ8411 SE00016944 17/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
351 MZQ9041 A000743929 08/09/2017 5169 - 2 R$ 2934�7
352 MZQ9041 A000811603 08/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
353 MZQ9041 A000811605 08/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
354 MZQ9041 A000811606 08/09/2017 5835 - 0 R$ 195�23
355 MZQ9041 A000811607 08/09/2017 5215 - 2 R$ 293�47
356 MZQ9041 A000811608 08/09/2017 5215 - 1 R$ 293�47
357 MZQ9203 SE00016306 22/09/2017 6980 - 0 R$ 293�47
358 MZQ9953 A000820292 29/09/2017 6564 - 0 R$ 293�47
359 MZR0353 A000818097 16/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
360 MZR0577 SE00016232 16/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
361 MZR1386 A000820501 24/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
362 MZR1498 A000732528 12/10/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
363 MZR1584 SE00016337 17/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
364 MZR1754 A000796224 08/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
365 MZR1801 A000766428 06/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
366 MZR2252 A000736897 05/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
367 MZR2252 A000736898 05/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
368 MZR2432 SE00016679 18/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
369 MZR2605 A000816761 23/09/2017 5835 - 0 R$ 195�23
370 MZR2605 A000816762 23/09/2017 5274 - 1 R$ 2934�7
371 MZR2685 A000805955 18/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
372 MZR2713 A000800721 02/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
373 MZR3118 SE00016379 25/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
374 MZR3201 A000818322 19/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
375 MZR3305 A000802559 20/08/2017 6912 - 0 R$ 88�38
376 MZR3305 A000802560 20/08/2017 6076 - 0 R$ 293�47
377 MZR3778 A000811699 12/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
378 MZR3958 SE00016500 24/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
379 MZR4356 A000812108 10/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
380 MZR4657 A000802847 19/09/2017 5720 - 0 R$ 195�23
381 MZR5047 B000770061 14/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
382 MZR5285 A000791366 03/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
383 MZR6027 A000818156 14/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
384 MZR6046 A000811223 07/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
385 MZR6214 A000812195 23/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
386 MZR6612 A000752618 03/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
387 MZR6612 A000752619 03/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
388 MZR6612 A000752620 03/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
389 MZR6662 SE00016779 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
390 MZR6735 A000811228 07/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
391 MZR6735 A000811229 07/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
392 MZR6879 A000770058 14/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
393 MZR6931 A000820260 29/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
394 MZR8048 A000755666 23/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
395 MZR8048 A000755667 23/08/2017 5118 - 0 R$ 880�41
396 MZR8048 A000755668 23/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
397 MZR8048 A000755669 23/08/2017 6912 - 0 R$ 88�38
398 MZR8048 A000755670 23/08/2017 6556 - 1 R$ 293�47
399 MZR8343 A000817901 24/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
400 MZR8425 B000818721 24/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
401 MZR8648 A000812155 07/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
402 MZR8674 SE00012561 24/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
403 MZR8998 A000818316 19/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
404 MZR9174 A000736894 05/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
405 MZR9611 A000770055 14/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
406 MZR9862 A000624881 21/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
407 MZR9862 A000624882 21/09/2017 7048 - 1 R$ 293�47
408 MZS0038 SE00016784 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
409 MZS0421 SE00017069 10/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
410 MZS0426 SE00017091 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
411 MZS0426 SE00017126 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
412 MZS0498 A000792720 18/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
413 MZS0498 A000793132 11/09/2017 7633 - 1 R$ 293�47
414 MZS0985 A000776172 13/10/2017 6637 - 2 R$ 195�23
415 MZS1446 A000803136 30/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
416 MZS1446 A000803137 30/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
417 MZS1446 A000803138 30/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
418 MZS1729 A000770159 21/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
419 MZS2758 A000800994 16/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
420 MZS2913 A000796773 07/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
421 MZS2935 A000818205 19/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
422 MZS2935 A000818206 19/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
423 MZS3114 A000817273 02/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
424 MZS3623 A000806015 21/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
425 MZS3916 A000777696 25/09/2017 7625 - 2 R$ 293�47
426 MZS4206 A000790588 25/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
427 MZS4206 A000790589 25/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
428 MZS4257 SE00016009 22/09/2017 5967 - 0 R$ 1467�35
429 MZS4362 A000541775 05/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
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430 MZS4362 A000541776 05/10/2017 5061 - 0 R$ 880�41
431 MZS4362 A000541778 05/10/2017 7048 - 1 R$ 293�47
432 MZS4362 A000541780 05/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
433 MZS4822 A000782231 11/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
434 MZS5261 A000812068 11/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
435 MZS5617 A000791291 24/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
436 MZS6648 A000796780 27/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
437 MZS7271 A000776451 31/05/2017 6556 - 1 R$ 293�47
438 MZS7271 I000003428 31/05/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
439 MZS7276 A000811680 11/09/2017 6726 - 1 R$ 195�23
440 MZS7333 A000798548 09/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
441 MZS7333 A000798550 09/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
442 MZS7360 A000802181 31/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
443 MZS7360 A000802182 31/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
444 MZS7360 A000802183 31/08/2017 5118 - 0 R$ 880�41
445 MZS7360 A000802185 31/08/2017 7340 - 0 R$ 130�16
446 MZS7521 A000817913 25/09/2017 7030 - 1 R$ 293�47
447 MZS7677 A000812235 22/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
448 MZS8212 A000777665 31/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
449 MZS8212 A000777666 31/08/2017 5118 - 0 R$ 880�41
450 MZS8217 A000812487 02/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
451 MZS8533 A000753589 23/09/2017 6947 - 3 R$ 195�23
452 MZS8915 A000755597 16/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
453 MZS9196 A000796879 12/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
454 MZS9799 A000818761 18/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
455 MZT0240 A000796214 04/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
456 MZT0387 A000665693 15/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
457 MZT0387 A000665694 15/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
458 MZT0664 A000817059 30/09/2017 7633 - 2 R$ 293�47
459 MZT0664 A000817060 30/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
460 MZT1182 SE00015806 30/08/2017 5738 - 0 R$ 293�47
461 MZT1257 A000817294 08/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
462 MZT1588 A000785357 07/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
463 MZT1588 A000785358 07/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
464 MZT1588 A000785359 07/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
465 MZT1588 A000785360 07/09/2017 6726 - 1 R$ 195�23
466 MZT1839 SE00015774 04/10/2017 5029 - 1 R$ 880�41
467 MZT1839 SE00015893 04/10/2017 5070 - 1 R$ 880�41
468 MZT1839 SE00015896 04/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
469 MZT1916 A000798263 12/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
470 MZT2206 A000801013 05/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
471 MZT2347 A000810829 14/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
472 MZT2347 A000810830 14/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
473 MZT2453 A000803151 25/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
474 MZT2534 A000795998 02/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
475 MZT3198 SE00011170 21/09/2017 6017 - 5 R$ 293�47
476 MZT3222 A000786675 08/09/2017 6769 - 0 R$ 130�16
477 MZT3406 A000795563 18/09/2017 6076 - 0 R$ 293�47
478 MZT3424 A000747958 07/08/2016 6050 - 1 R$ 191�54
479 MZT3424 A000747959 07/08/2016 6599 - 2 R$ 191�54
480 MZT3444 A000767662 04/10/2017 5550 - 0 R$ 130�16
481 MZT4575 SE00016243 12/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
482 MZT4664 A000795775 02/09/2017 5185 - 2 R$ 195�23
483 MZT5526 A000796755 03/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
484 MZT5917 A000665696 21/09/2017 5525 - 0 R$ 130�16
485 MZT5986 A000800774 13/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
486 MZT6291 A000629371 06/09/2017 6017 - 5 R$ 293�47
487 MZT6608 SE00016505 28/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
488 MZT7359 A000803172 30/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
489 MZT7497 A000796215 05/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
490 MZT7497 G000002373 05/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
491 MZT7711 A000796024 10/10/2017 7366 - 2 R$ 130�16
492 MZT8304 A000812391 10/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
493 MZT8494 A000736463 07/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
494 MZT8494 A000797696 07/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
495 MZT8701 A000785274 23/06/2017 7340 - 0 R$ 130�16
496 MZT8701 A000785276 23/06/2017 6408 - 0 R$ 130�16
497 MZT8701 A000785284 23/06/2017 6599 - 2 R$ 293�47
498 MZT8849 A000795820 26/09/2017 6726 - 1 R$ 195�23
499 MZT8849 A000810096 18/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
500 MZT8915 A000812261 10/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
501 MZT9055 A000816875 24/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
502 MZT9055 A000816876 24/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
503 MZT9055 A000816877 24/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
504 MZT9074 A000801069 11/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
505 MZT9992 A000818229 12/10/2017 6602 - 0 R$ 293�47
506 MZU0078 SE00011524 01/11/2017 6599 - 2 R$ 293�47
507 MZU0125 A000812223 14/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
508 MZU0221 A000802830 19/09/2017 5207 - 0 R$ 88�38
509 MZU0409 A000811782 06/09/2017 7242 - 2 R$ 130�16
510 MZU0427 A000724933 20/09/2017 5525 - 0 R$ 130�16
511 MZU0590 A000797001 17/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
512 MZU1098 SE00012565 30/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47



55DIÁRIO OFICIALNº 12.24855    Terça-feira, 27 de fevereiro de 2018

513 MZU1191 SE00016575 05/10/2017 6556 - 1 R$ 293�47
514 MZU1972 A000796860 18/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
515 MZU1972 A000802018 18/09/2017 6610 - 2 R$ 195�23
516 MZU2067 A000800271 03/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
517 MZU2231 A000786678 05/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
518 MZU2244 SE00011175 03/10/2017 5550 - 0 R$ 130�16
519 MZU2311 A000800796 21/09/2017 6637 - 1 R$ 195�23
520 MZU2449 A000816870 24/09/2017 5053 - 1 R$ 293�47
521 MZU2735 SE00014426 04/10/2017 5045 - 0 R$ 293�47
522 MZU2735 SE00014427 04/10/2017 5142 - 0 R$ 293�47
523 MZU2735 SE00014428 04/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
524 MZU2905 I000004603 09/07/2016 7579 - 0 R$ 1915�38
525 MZU2990 SE00014420 04/10/2017 5037 - 1 R$ 586�94
526 MZU3161 A000791378 09/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
527 MZU3161 A000810021 09/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
528 MZU3161 A000810022 09/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
529 MZU3396 A000800947 09/09/2017 6670 - 0 R$ 195�23
530 MZU3421 A000777793 07/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
531 MZU3421 A000777794 07/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
532 MZU3421 A000777796 07/09/2017 5061 - 0 R$ 880�41
533 MZU3421 A000777797 07/09/2017 5738 - 0 R$ 293�47
534 MZU3421 A000795873 07/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
535 MZU3483 A000800950 16/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
536 MZU3483 A000818251 16/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
537 MZU3483 A000818252 16/09/2017 6602 - 0 R$ 293�47
538 MZU3483 A000818253 16/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
539 MZU3484 A000796208 04/09/2017 7625 - 2 R$ 293�47
540 MZU3684 A000812037 21/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
541 MZU4517 A000776997 02/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
542 MZU4534 A000796239 12/09/2017 5541 - 1 R$ 195�23
543 MZU4556 SE00016798 07/10/2017 5541 - 3 R$ 195�23
544 MZU4681 A000737292 01/10/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
545 MZU4681 A000812095 01/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
546 MZU4681 A000812096 01/10/2017 5118 - 0 R$ 880�41
547 MZU4911 A000802864 10/10/2017 6050 - 1 R$ 293�47
548 MZU5164 A000812495 02/09/2017 5274 - 1 R$ 2934�7
549 MZU5229 SE00016719 10/10/2017 5932 - 0 R$ 1467�35
550 MZU5703 A000759378 19/09/2017 5487 - 0 R$ 195�23
551 MZU5793 A000820362 09/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
552 MZU6017 A000727094 19/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
553 MZU6017 A000727095 19/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
554 MZU6017 A000727097 19/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
555 MZU6135 A000795865 04/09/2017 5185 - 2 R$ 195�23
556 MZU6186 A000797335 04/10/2017 5045 - 0 R$ 293�47
557 MZU6355 SE00017088 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
558 MZU6466 A000797309 28/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
559 MZU6541 A000728562 09/09/2017 5274 - 2 R$ 2934�7
560 MZU6541 A000819905 30/09/2017 6637 - 1 R$ 195�23
561 MZU6541 SE00016680 18/10/2017 6637 - 1 R$ 195�23
562 MZU6846 SE00016856 25/10/2017 5550 - 0 R$ 130�16
563 MZU7252 A000817367 04/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
564 MZU7252 A000817368 04/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
565 MZU7771 A000723728 26/08/2016 6599 - 2 R$ 191�54
566 MZU8103 SE00016671 05/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
567 MZU8413 A000786396 22/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
568 MZU8453 A000800948 09/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
569 MZU8865 A000818722 24/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
570 MZU8865 A000820606 24/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
571 MZU9183 A000770195 07/09/2017 5738 - 0 R$ 293�47
572 MZU9611 A000810817 13/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
573 MZU9679 A000800483 16/09/2017 5460 - 0 R$ 130�16
574 MZU9699 A000809508 08/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
575 MZU9946 A000798577 13/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
576 MZU9957 A000820452 29/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
577 MZV0136 A000798495 01/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
578 MZV0136 A000798496 01/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
579 MZV0244 A000818768 18/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
580 MZV0244 A000818769 18/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
581 MZV0357 A000812181 18/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
582 MZV0743 SE00017100 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
583 MZV0896 A000803123 30/09/2017 6653 - 2 R$ 195�23
584 MZV0992 A000802833 14/09/2017 5452 - 1 R$ 195�23
585 MZV1126 A000767290 21/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
586 MZV1126 A000767291 21/09/2017 7048 - 1 R$ 293�47
587 MZV1126 A000767292 21/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
588 MZV1126 A000767293 21/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
589 MZV2361 SE00016600 05/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
590 MZV2601 A000818321 19/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
591 MZV2873 A000736288 07/10/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
592 MZV2873 A000817338 07/10/2017 5738 - 0 R$ 293�47
593 MZV2873 A000817340 07/10/2017 5053 - 1 R$ 293�47
594 MZV3256 A000818334 28/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
595 MZV3256 A000818335 28/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
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596 MZV3517 A000809518 27/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
597 MZV3517 A000809519 27/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
598 MZV3538 A000736283 30/09/2017 5169 - 2 R$ 2934�7
599 MZV3538 A000803125 30/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
600 MZV3538 A000803126 30/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
601 MZV3567 SE00016501 23/09/2017 5738 - 0 R$ 293�47
602 MZV3567 SE00016504 23/09/2017 5835 - 0 R$ 195�23
603 MZV3716 A000773872 08/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
604 MZV3727 A000820689 09/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
605 MZV3974 A000767624 13/09/2017 5720 - 0 R$ 195�23
606 MZV4139 A000819574 21/10/2017 5045 - 0 R$ 293�47
607 MZV4139 A000819575 21/10/2017 5053 - 1 R$ 293�47
608 MZV4256 A000798578 13/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
609 MZV4256 A000798579 13/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
610 MZV4728 A000818311 19/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
611 MZV4728 A000818312 19/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
612 MZV4936 A000803121 30/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
613 MZV4956 A000796861 20/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
614 MZV5316 SE00015678 30/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
615 MZV5316 SE00016644 02/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
616 MZV5519 SE00016281 15/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
617 MZV5531 A000795735 29/09/2017 7633 - 2 R$ 293�47
618 MZV5560 A000818755 18/09/2017 5185 - 2 R$ 195�23
619 MZV5732 B000767628 21/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
620 MZV5732 B000767629 21/09/2017 7064 - 0 R$ 293�47
621 MZV5732 B000767630 21/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
622 MZV5831 A000801297 12/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
623 MZV5831 A000801299 12/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
624 MZV5831 A000801300 12/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
625 MZV5858 A000798262 27/09/2017 5738 - 0 R$ 293�47
626 MZV6168 A000820156 02/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
627 MZV6172 A000806016 21/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
628 MZV6172 A000806017 21/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
629 MZV6172 A000806018 21/09/2017 5037 - 1 R$ 586�94
630 MZV6174 A000818153 14/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
631 MZV6415 A000800043 09/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
632 MZV6552 A000798590 14/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
633 MZV6698 A000541570 04/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
634 MZV6698 A000541571 04/10/2017 6653 - 2 R$ 195�23
635 MZV7049 A000801943 02/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
636 MZV7049 A000801944 02/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
637 MZV7049 A000801945 02/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
638 MZV7049 A000801946 02/09/2017 6637 - 1 R$ 195�23
639 MZV7049 G000004593 02/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
640 MZV7105 A000784099 30/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
641 MZV7281 A000817974 19/09/2017 6530 - 0 R$ 195�23
642 MZV7392 A000795968 27/08/2017 7048 - 1 R$ 293�47
643 MZV7456 A000734723 01/10/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
644 MZV7512 A000796226 08/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
645 MZV7759 A000722282 10/07/2016 6050 - 1 R$ 191�54
646 MZV8339 SE00014950 22/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
647 MZV8662 A000811920 25/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
648 MZV8669 A000811901 22/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
649 MZV8715 A000817301 28/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
650 MZV8726 A000812262 10/09/2017 5207 - 0 R$ 88�38
651 MZV9847 SE00016478 20/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
652 MZW0088 SE00012360 15/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
653 MZW0723 A000812177 17/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
654 MZW1186 A000743791 09/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
655 MZW1186 A000801130 09/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
656 MZW1186 A000801131 09/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
657 MZW1186 A000801132 09/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
658 MZW1477 A000770114 21/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
659 MZW1774 A000795732 29/09/2017 5487 - 0 R$ 195�23
660 MZW1794 A000760662 11/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
661 MZW1794 A000762575 11/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
662 MZW1823 A000801044 12/09/2017 5185 - 2 R$ 195�23
663 MZW1823 A000801047 12/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
664 MZW1838 A000810831 15/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
665 MZW2254 A000798046 13/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
666 MZW2285 A000801830 30/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
667 MZW3768 A000809265 13/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
668 MZW4346 A000811714 11/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
669 MZW4346 A000811715 11/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
670 MZW4623 A000756107 06/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
671 MZW4756 SE00016280 15/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
672 MZW4963 A000795863 02/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
673 MZW4963 A000795864 02/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
674 MZW5048 A000737369 01/10/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
675 MZW5048 A000816909 01/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
676 MZW5048 A000816910 01/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
677 MZW5127 A000790583 17/09/2017 5215 - 2 R$ 293�47
678 MZW5127 A000790584 17/09/2017 6610 - 2 R$ 195�23
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679 MZW5127 A000790585 17/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
680 MZW5127 A000803096 17/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
681 MZW5127 A000803097 17/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
682 MZW5127 A000803098 17/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
683 MZW5127 A000803099 17/09/2017 6050 - 2 R$ 293�47
684 MZW5127 A000803100 17/09/2017 5215 - 1 R$ 293�47
685 MZW5127 A000839952 17/09/2017 5169 - 2 R$ 2934�7
686 MZW5246 A000795730 29/09/2017 5487 - 0 R$ 195�23
687 MZW5502 A000715178 05/07/2016 5169 - 1 R$ 1915�38
688 MZW5661 SE00014423 04/10/2017 6050 - 1 R$ 293�47
689 MZW5661 SE00014424 04/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
690 MZW5661 SE00014425 04/10/2017 5118 - 0 R$ 880�41
691 MZW5890 A000513295 14/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
692 MZW5890 A000513296 14/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
693 MZW5934 A000812106 09/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
694 MZW5941 A000811928 29/09/2017 6726 - 1 R$ 195�23
695 MZW6123 A000803085 17/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
696 MZW6123 A000803086 17/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
697 MZW6427 A000796675 02/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
698 MZW6427 A000796677 02/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
699 MZW6427 A000796678 02/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
700 MZW6472 A000810563 11/10/2017 7072 - 1 R$ 293�47
701 MZW6472 A000810564 11/10/2017 7048 - 1 R$ 293�47
702 MZW6472 A000810565 11/10/2017 6858 - 0 R$ 130�16
703 MZW6690 A000717250 17/09/2017 6530 - 0 R$ 195�23
704 MZW6839 SE00016329 24/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
705 MZW6989 A000809506 08/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
706 MZW7311 A000796223 08/09/2017 7064 - 0 R$ 293�47
707 MZW7357 A000818654 19/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
708 MZW7398 A000752741 09/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
709 MZW7398 A000779899 09/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
710 MZW7398 A000779900 09/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
711 MZW7576 A000762571 11/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
712 MZW7576 A000762572 11/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
713 MZW7576 A000762573 11/09/2017 6408 - 0 R$ 130�16
714 MZW7691 A000820161 02/10/2017 6050 - 1 R$ 293�47
715 MZW7778 A000810066 08/09/2017 5185 - 2 R$ 195�23
716 MZW7844 A000796869 02/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
717 MZW8095 A000800310 08/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
718 MZW8095 A000800311 08/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
719 MZW8438 A000665674 02/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
720 MZW8987 A000785365 19/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
721 MZW9242 A000810088 08/09/2017 6726 - 1 R$ 195�23
722 MZW9365 A000801172 21/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
723 MZW9365 A000801173 21/08/2017 5118 - 0 R$ 880�41
724 MZW9441 A000770122 21/09/2017 5550 - 0 R$ 130�16
725 MZW9610 A000820602 24/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
726 MZX0112 A000819281 08/10/2017 7048 - 1 R$ 293�47
727 MZX0185 A000789405 10/10/2017 5568 - 0 R$ 195�23
728 MZX0419 A000810815 13/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
729 MZX0504 A000513255 28/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
730 MZX0879 A000707999 25/12/2016 5010 - 0 R$ 880�41
731 MZX1257 A000801235 26/09/2017 5452 - 3 R$ 195�23
732 MZX1298 A000773153 04/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
733 MZX1440 A000789453 23/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
734 MZX1536 A000802840 25/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
735 MZX2127 A000812051 10/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
736 MZX2213 A000800775 13/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
737 MZX2443 A000789007 24/09/2017 6564 - 0 R$ 293�47
738 MZX2591 A000773158 01/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
739 MZX2852 SE00016226 24/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
740 MZX2971 A000541698 07/09/2017 7048 - 1 R$ 293�47
741 MZX2971 A000541699 07/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
742 MZX3141 A000796229 08/09/2017 6076 - 0 R$ 293�47
743 MZX3141 A000796230 08/09/2017 5215 - 1 R$ 293�47
744 MZX3141 A000796231 08/09/2017 5215 - 2 R$ 293�47
745 MZX3141 A000796232 08/09/2017 6050 - 2 R$ 293�47
746 MZX3141 A000796233 08/09/2017 5720 - 0 R$ 195�23
747 MZX3262 SE00016782 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
748 MZX3262 SE00017096 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
749 MZX3452 A000783760 27/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
750 MZX3480 A000788096 10/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
751 MZX4056 A000816752 23/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
752 MZX4328 A000812306 14/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
753 MZX4328 A000812307 14/09/2017 6017 - 4 R$ 293�47
754 MZX4388 A000811464 02/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
755 MZX4388 A000811465 02/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
756 MZX4517 A000818283 30/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
757 MZX5207 A000818232 17/10/2017 5045 - 0 R$ 293�47
758 MZX5207 A000818233 17/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
759 MZX5983 A000811507 01/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
760 MZX5983 A000811508 01/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
761 MZX5983 A000811509 01/10/2017 5118 - 0 R$ 880�41
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762 MZX5983 A000820696 01/10/2017 6726 - 1 R$ 195�23
763 MZX5983 A000820697 01/10/2017 6556 - 1 R$ 293�47
764 MZX6066 A000783761 30/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
765 MZX6066 A000783762 30/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
766 MZX6084 A000812162 08/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
767 MZX6167 A000766802 23/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
768 MZX6167 A000809515 22/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
769 MZX6664 A000801211 06/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
770 MZX6664 A000801212 06/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
771 MZX6738 A000794257 07/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
772 MZX6765 A000811566 09/09/2017 7242 - 2 R$ 130�16
773 MZX6866 SE00016331 27/09/2017 5991 - 0 R$ 293�47
774 MZX6866 SE00016332 27/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
775 MZX6879 A000812052 11/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
776 MZX6879 A000812053 11/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
777 MZX6879 A000812054 11/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
778 MZX6879 A000812055 11/09/2017 6602 - 0 R$ 293�47
779 MZX6879 A000812056 11/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
780 MZX6879 A000812057 11/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
781 MZX6879 A000812058 11/09/2017 6726 - 1 R$ 195�23
782 MZX6879 A000812059 11/09/2017 6637 - 1 R$ 195�23
783 MZX7073 A000811734 16/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
784 MZX7073 A000811735 16/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
785 MZX7115 SE00016436 24/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
786 MZX7523 SE00017022 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
787 MZX7559 A000818054 13/09/2017 6025 - 0 R$ 293�47
788 MZX7674 A000784246 10/09/2017 5061 - 0 R$ 880�41
789 MZX7674 A000784248 10/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
790 MZX8144 A000802227 02/10/2017 5819 - 1 R$ 880�41
791 MZX8144 SE00014397 13/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
792 MZX8221 A000801018 05/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
793 MZX8221 A000801019 05/09/2017 6726 - 1 R$ 195�23
794 MZX8224 A000802770 11/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
795 MZX8355 A000812311 14/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
796 MZX8355 A000812312 14/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
797 MZX8355 A000812313 14/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
798 MZX8355 A000812314 14/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
799 MZX8418 A000759380 19/09/2017 5541 - 4 R$ 195�23
800 MZX8697 SE00017027 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
801 MZX9166 A000801089 02/10/2017 5185 - 2 R$ 195�23
802 MZX9188 A000795779 04/09/2017 5479 - 0 R$ 130�16
803 MZX9248 A000796009 17/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
804 MZX9248 A000796010 17/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
805 MZX9248 A000796011 17/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
806 MZX9517 A000800980 12/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
807 MZY0585 A000803460 16/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
808 MZY0585 A000803461 16/10/2017 5118 - 0 R$ 880�41
809 MZY0585 A000803462 16/10/2017 6637 - 2 R$ 195�23
810 MZY0585 A000803463 16/10/2017 6653 - 1 R$ 195�23
811 MZY0585 A000803464 16/10/2017 5835 - 0 R$ 195�23
812 MZY0585 A000803466 16/10/2017 5274 - 1 R$ 2934�7
813 MZY0693 SE00016381 27/09/2017 7633 - 2 R$ 293�47
814 MZY0855 A000803171 30/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
815 MZY1496 SE00016692 04/10/2017 5045 - 0 R$ 293�47
816 MZY2121 A000820502 24/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
817 MZY2121 A000820503 24/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
818 MZY2121 A000820504 24/09/2017 6602 - 0 R$ 293�47
819 MZY2210 A000839953 21/10/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
820 MZY2347 A000798725 20/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
821 MZY2347 A000798726 20/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
822 MZY2364 A000810804 13/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
823 MZY2364 A000810805 13/09/2017 6580 - 0 R$ 293�47
824 MZY2631 A000817964 18/09/2017 5819 - 1 R$ 880�41
825 MZY2728 A000810803 12/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
826 MZY2737 A000802020 24/09/2017 6530 - 0 R$ 195�23
827 MZY2822 A000811555 04/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
828 MZY2822 A000811556 04/09/2017 5142 - 0 R$ 293�47
829 MZY2822 G000004598 04/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
830 MZY2987 A000797339 04/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
831 MZY3027 A000809605 15/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
832 MZY3027 A000809606 15/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
833 MZY3027 A000809607 15/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
834 MZY3783 A000818175 19/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
835 MZY3783 A000818176 19/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
836 MZY3783 A000818178 19/09/2017 5142 - 0 R$ 293�47
837 MZY3783 A000818179 19/09/2017 5207 - 0 R$ 88�38
838 MZY3783 A000818180 19/09/2017 6726 - 1 R$ 195�23
839 MZY3805 SE00016987 09/11/2017 5185 - 1 R$ 195�23
840 MZY4145 A000796769 07/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
841 MZY4605 A000796758 03/09/2017 7072 - 1 R$ 293�47
842 MZY4713 A000816815 28/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
843 MZY4727 A000811838 13/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
844 MZY5220 A000811860 08/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
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845 MZY5220 A000811861 08/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
846 MZY5220 A000811862 08/09/2017 5797 - 0 R$ 2934�7
847 MZY5220 A000811863 08/09/2017 5274 - 1 R$ 2934�7
848 MZY5220 A000811865 08/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
849 MZY5220 A000811866 08/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
850 MZY5220 B000811864 08/09/2017 5215 - 2 R$ 293�47
851 MZY5392 A000801933 02/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
852 MZY5392 A000801934 02/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
853 MZY5392 A000801935 02/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
854 MZY5410 A000798587 14/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
855 MZY5410 A000798588 14/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
856 MZY5410 A000798589 14/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
857 MZY5436 A000746479 20/09/2016 6050 - 1 R$ 191�54
858 MZY5436 A000746480 20/09/2016 5215 - 1 R$ 191�54
859 MZY5436 A000746481 20/09/2016 5215 - 2 R$ 191�54
860 MZY5436 A000746482 20/09/2016 7048 - 1 R$ 191�54
861 MZY5436 A000746483 20/09/2016 7072 - 2 R$ 191�54
862 MZY5436 A000746484 20/09/2016 7072 - 1 R$ 191�54
863 MZY5436 A000746485 20/09/2016 6858 - 0 R$ 85�13
864 MZY5436 A000746486 20/09/2016 5835 - 0 R$ 127�69
865 MZY5628 SE00016930 16/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
866 MZY5628 SE00016932 16/10/2017 5037 - 1 R$ 586�94
867 MZY5648 A000796516 29/09/2017 7048 - 1 R$ 293�47
868 MZY5658 A000785378 23/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
869 MZY5701 A000736464 07/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
870 MZY5899 SE00016512 26/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
871 MZY5966 A000796828 18/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
872 MZY6021 A000697414 25/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
873 MZY6262 A000766661 11/09/2017 5380 - 0 R$ 130�16
874 MZY6516 SE00016216 20/09/2017 6769 - 0 R$ 130�16
875 MZY6793 A000797378 05/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
876 MZY6793 A000797379 05/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
877 MZY6793 A000797380 05/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
878 MZY6808 A000811807 03/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
879 MZY6808 A000811808 03/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
880 MZY6808 A000811809 03/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
881 MZY6808 A000811812 03/09/2017 6726 - 1 R$ 195�23
882 MZY7067 A000801936 02/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
883 MZY7067 A000801937 02/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
884 MZY7067 A000801938 02/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
885 MZY7067 A000801939 02/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
886 MZY7067 A000801940 02/09/2017 6637 - 1 R$ 195�23
887 MZY7278 A000811723 15/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
888 MZY7493 A000818110 04/10/2017 5045 - 0 R$ 293�47
889 MZY7569 A000796884 12/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
890 MZY7581 A000811889 21/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
891 MZY7600 A000786464 08/06/2017 6637 - 2 R$ 195�23
892 MZY7776 A000812045 05/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
893 MZY7815 A000755592 13/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
894 MZY7815 A000755593 13/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
895 MZY7815 A000755594 13/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
896 MZY7922 A000755662 22/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
897 MZY7922 A000755663 22/08/2017 6912 - 0 R$ 88�38
898 MZY7922 A000755665 22/08/2017 6050 - 2 R$ 293�47
899 MZY8097 A000803112 26/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
900 MZY8433 A000779367 02/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
901 MZY8647 A000801001 05/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
902 MZY8647 A000801002 05/09/2017 5053 - 1 R$ 293�47
903 MZY8647 A000801003 05/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
904 MZY8669 A000760711 25/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
905 MZY8669 A000760712 25/09/2017 7048 - 1 R$ 293�47
906 MZY8669 A000760713 25/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
907 MZY8669 A000760714 25/09/2017 6726 - 1 R$ 195�23
908 MZY9386 A000796687 09/09/2017 5134 - 1 R$ 586�94
909 MZY9547 A000713242 23/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
910 MZY9687 A000760652 07/09/2017 7633 - 2 R$ 293�47
911 MZY9967 A000818776 19/09/2017 6050 - 2 R$ 293�47
912 MZY9967 A000818777 19/09/2017 5274 - 1 R$ 2934�7
913 MZY9967 A000818778 19/09/2017 6637 - 1 R$ 195�23
914 MZY9967 A000818781 19/09/2017 5215 - 2 R$ 293�47
915 MZY9967 A000818782 19/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
916 MZY9967 A000818783 19/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
917 MZY9967 B000818779 19/09/2017 6050 - 2 R$ 293�47
918 MZZ0701 SE00017095 10/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
919 MZZ1123 A000800737 01/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
920 MZZ1304 A000812158 08/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
921 MZZ1304 A000812159 08/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
922 MZZ1304 A000812160 08/09/2017 7048 - 1 R$ 293�47
923 MZZ1864 A000810076 10/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
924 MZZ1943 A000766389 02/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
925 MZZ1943 A000766390 02/10/2017 6912 - 0 R$ 88�38
926 MZZ1943 A000766391 02/10/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
927 MZZ2297 A000801076 16/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
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928 MZZ2297 A000801077 16/09/2017 7633 - 2 R$ 293�47
929 MZZ2350 A000810090 18/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
930 MZZ2378 A000797375 05/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
931 MZZ2747 A000811710 07/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
932 MZZ2876 A000513266 30/09/2017 5215 - 1 R$ 293�47
933 MZZ2876 A000513267 30/09/2017 5738 - 0 R$ 293�47
934 MZZ2876 A000513268 30/09/2017 5835 - 0 R$ 195�23
935 MZZ2876 A000734111 30/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
936 MZZ2876 A000817304 30/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
937 MZZ2876 A000817305 30/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
938 MZZ2876 A000817306 30/09/2017 5738 - 0 R$ 293�47
939 MZZ3347 A000812121 22/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
940 MZZ3482 A000762423 24/08/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
941 MZZ3482 A000762424 24/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
942 MZZ3482 A000762425 24/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
943 MZZ3492 A000820403 04/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
944 MZZ3709 A000811247 05/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
945 MZZ3709 A000811248 05/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
946 MZZ3722 A000762579 14/09/2017 5053 - 1 R$ 293�47
947 MZZ3845 A000796299 07/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
948 MZZ3845 A000796300 07/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
949 MZZ3845 A000818401 07/10/2017 5118 - 0 R$ 880�41
950 MZZ3845 A000818402 07/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
951 MZZ3984 A000723543 23/07/2016 6050 - 1 R$ 191�54
952 MZZ4346 A000791259 12/09/2017 7633 - 1 R$ 293�47
953 MZZ4577 A000541764 27/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
954 MZZ4577 A000541765 27/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
955 MZZ4577 A000541766 27/09/2017 7048 - 1 R$ 293�47
956 MZZ4799 A000803163 25/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
957 MZZ4857 A000767638 09/09/2017 5835 - 0 R$ 195�23
958 MZZ4857 A000767639 09/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
959 MZZ5019 A000762772 15/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
960 MZZ5019 A000762774 15/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
961 MZZ5019 A000762775 15/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
962 MZZ5019 A000762776 15/09/2017 7030 - 1 R$ 293�47
963 MZZ5489 A000818057 13/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
964 MZZ5489 A000818058 13/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
965 MZZ5489 A000820687 09/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
966 MZZ5538 A000818263 17/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
967 MZZ5553 A000800792 19/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
968 MZZ5553 A000800793 19/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
969 MZZ5580 A000791842 18/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
970 MZZ5580 A000806515 18/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
971 MZZ5624 A000710572 17/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
972 MZZ5898 A000736284 30/09/2017 5169 - 1 R$ 5869�4
973 MZZ6063 A000797452 04/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
974 MZZ6772 A000792664 07/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
975 MZZ6823 A000811602 06/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
976 MZZ6850 A000802858 21/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
977 MZZ7017 A000802945 30/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
978 MZZ7017 A000802946 30/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
979 MZZ7017 A000802947 30/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
980 MZZ7017 A000802948 30/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
981 MZZ7017 A000802949 30/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
982 MZZ7017 A000802950 30/09/2017 6769 - 0 R$ 130�16
983 MZZ7202 A000796667 02/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
984 MZZ7202 A000796668 02/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
985 MZZ7229 SE00016956 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
986 MZZ7456 A000811631 20/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
987 MZZ7536 A000810069 08/09/2017 5185 - 2 R$ 195�23
988 MZZ7765 A000665742 09/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
989 MZZ7816 SE00016762 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
990 MZZ7915 A000803109 25/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
991 MZZ8313 A000801040 09/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
992 MZZ8313 A000801041 09/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
993 MZZ8519 A000811745 22/09/2017 6556 - 1 R$ 293�47
994 MZZ8588 A000818193 19/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
995 MZZ8588 A000818194 19/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
996 MZZ8588 A000818195 19/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
997 MZZ8588 A000818196 19/09/2017 5207 - 0 R$ 88�38
998 MZZ8588 A000818197 19/09/2017 6637 - 1 R$ 195�23
999 MZZ8753 A000817965 18/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1000 MZZ8753 A000817966 18/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1001 MZZ8939 SE00012295 27/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1002 MZZ9031 A000541771 01/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1003 MZZ9031 A000541772 01/10/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1004 MZZ9052 A000760665 30/09/2017 5541 - 4 R$ 195�23
1005 MZZ9074 A000738925 04/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1006 MZZ9154 A000770198 09/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1007 MZZ9154 A000770199 09/09/2017 5061 - 0 R$ 880�41
1008 MZZ9154 A000770200 09/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1009 MZZ9375 A000792542 10/09/2017 5835 - 0 R$ 195�23
1010 MZZ9375 A000792543 10/09/2017 7633 - 2 R$ 293�47
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1011 MZZ9730 A000802508 14/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1012 MZZ9730 A000802509 14/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1013 MZZ9730 A000802701 14/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1014 MZZ9730 A000802702 14/09/2017 6637 - 1 R$ 195�23
1015 NAA0200 A000777000 05/09/2017 7064 - 0 R$ 293�47
1016 NAA0290 A000820115 10/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1017 NAA0395 A000811941 07/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1018 NAA0979 A000806011 21/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1019 NAA1076 A000797305 26/09/2017 5835 - 0 R$ 195�23
1020 NAA1076 A000797306 26/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1021 NAA1205 A000820254 29/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1022 NAA1246 SE00016763 10/10/2017 5932 - 0 R$ 1467�35
1023 NAA1246 SE00016769 10/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1024 NAA1280 A000817371 04/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1025 NAA1280 A000817372 04/10/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1026 NAA1617 A000811226 07/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1027 NAA1617 A000811227 07/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1028 NAA1705 A000795611 11/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1029 NAA1705 A000795612 11/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1030 NAA1705 A000810086 11/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1031 NAA1705 A000810087 11/09/2017 6602 - 0 R$ 293�47
1032 NAA1749 A000802017 22/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1033 NAA1971 A000816832 29/09/2017 5460 - 0 R$ 130�16
1034 NAA2051 SE00016245 15/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1035 NAA2061 A000776986 22/08/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1036 NAA2650 SE00016722 21/10/2017 5541 - 3 R$ 195�23
1037 NAA2662 A000800701 03/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1038 NAA2662 A000800702 03/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1039 NAA2725 A000806020 21/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1040 NAA2785 A000732353 03/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1041 NAA2787 A000796191 22/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1042 NAA2820 A000811682 11/09/2017 6050 - 2 R$ 293�47
1043 NAA2820 A000811683 11/09/2017 5720 - 0 R$ 195�23
1044 NAA3028 A000785397 26/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1045 NAA3401 A000701050 15/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1046 NAA3401 A000752745 15/09/2017 6556 - 1 R$ 293�47
1047 NAA3401 A000797370 30/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1048 NAA3401 A000797371 30/08/2017 6556 - 1 R$ 293�47
1049 NAA3401 A000797372 30/08/2017 6912 - 0 R$ 88�38
1050 NAA3644 A000812040 21/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
1051 NAA4141 A000730817 26/08/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1052 NAA4342 A000777674 07/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1053 NAA4342 G000003921 07/09/2017 7579 - 0 R$ 2934�7
1054 NAA4590 A000779317 15/08/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1055 NAA4788 A000812322 14/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1056 NAA5090 SE00012303 03/10/2017 7366 - 2 R$ 130�16
1057 NAA5137 SE00012557 15/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1058 NAA5336 A000757340 08/09/2017 5185 - 2 R$ 195�23
1059 NAA5484 B000770111 20/09/2017 5738 - 0 R$ 293�47
1060 NAA5519 SE00014953 25/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
1061 NAA5873 A000785385 23/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1062 NAA6031 A000732509 14/09/2017 6670 - 0 R$ 195�23
1063 NAA6142 A000810072 10/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1064 NAA6142 A000810078 10/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
1065 NAA6173 A000806512 20/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1066 NAA6173 A000806513 20/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1067 NAA6373 A000812086 01/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1068 NAA6373 A000812087 01/10/2017 5029 - 1 R$ 880�41
1069 NAA6462 A000817362 04/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1070 NAA6514 A000810095 18/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1071 NAA6652 A000793424 13/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1072 NAA6652 A000793425 13/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1073 NAA6675 A000818756 18/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1074 NAA6675 SE00016724 21/10/2017 5541 - 3 R$ 195�23
1075 NAA6677 A000734714 01/10/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1076 NAA6809 A000805957 25/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1077 NAA6809 SE00016518 25/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1078 NAA6832 A000800318 09/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1079 NAA6832 A000800319 09/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1080 NAA6832 A000800320 09/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1081 NAA7386 A000757334 08/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1082 NAA7512 A000809251 18/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1083 NAA7512 A000809252 18/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1084 NAA7811 A000747017 08/01/2017 6653 - 1 R$ 195�23
1085 NAA7855 A000760708 22/09/2017 6564 - 0 R$ 293�47
1086 NAA8051 A000810810 13/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1087 NAA8051 A000810811 13/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1088 NAA8184 A000801280 12/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1089 NAA8186 A000796572 09/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1090 NAA8186 A000796573 09/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1091 NAA8186 A000796574 09/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1092 NAA8305 SE00015894 08/10/2017 5541 - 1 R$ 195�23
1093 NAA8554 A000791367 03/09/2017 5452 - 1 R$ 195�23
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1094 NAA8836 A000801281 12/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1095 NAA8836 A000801282 12/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
1096 NAA9021 A000802822 14/09/2017 5525 - 0 R$ 130�16
1097 NAA9324 A000811832 12/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1098 NAA9324 A000811833 12/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1099 NAA9582 A000795148 15/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1100 NAA9582 A000795149 15/09/2017 6637 - 1 R$ 195�23
1101 NAA9867 A000812178 17/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1102 NAA9867 A000812179 17/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
1103 NAA9867 A000812180 17/09/2017 5207 - 0 R$ 88�38
1104 NAA9928 A000811232 07/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1105 NAA9932 A000817370 04/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1106 NAB0117 SE00014955 28/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
1107 NAB0952 A000791257 12/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
1108 NAB1229 SE00016788 10/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1109 NAB1407 A000810837 15/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1110 NAB1407 A000810838 15/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1111 NAB1407 A000810839 15/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1112 NAB1442 A000800033 08/09/2017 5207 - 0 R$ 88�38
1113 NAB1723 A000795657 29/09/2017 7030 - 1 R$ 293�47
1114 NAB1723 A000812494 02/09/2017 7030 - 1 R$ 293�47
1115 NAB2024 A000798594 23/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1116 NAB2107 A000779339 15/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1117 NAB2118 A000665697 24/09/2017 6017 - 4 R$ 293�47
1118 NAB2118 A000665698 24/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1119 NAB2258 A000732415 02/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1120 NAB2314 A000800270 03/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1121 NAB2347 A000795980 23/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1122 NAB2347 A000795981 23/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1123 NAB2347 A000795982 23/08/2017 6556 - 1 R$ 293�47
1124 NAB2496 SE00016261 05/10/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1125 NAB2553 A000801113 08/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1126 NAB2553 A000801114 08/09/2017 5207 - 0 R$ 88�38
1127 NAB2553 A000801115 08/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1128 NAB2579 A000800276 03/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1129 NAB2579 A000800277 03/09/2017 6580 - 0 R$ 293�47
1130 NAB2580 A000541568 04/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1131 NAB2580 A000541569 04/10/2017 6670 - 0 R$ 195�23
1132 NAB2609 A000791833 05/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1133 NAB3033 A000809601 12/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1134 NAB3105 A000796185 23/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1135 NAB3184 A000793199 16/09/2017 5576 - 0 R$ 130�16
1136 NAB3366 A000792715 12/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
1137 NAB3670 A000783709 26/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1138 NAB3670 A000783710 26/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1139 NAB3670 A000783711 26/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1140 NAB3849 A000513256 25/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1141 NAB3872 A000818159 14/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1142 NAB3937 A000817906 24/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1143 NAB3937 A000817907 24/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1144 NAB3986 A000796561 02/09/2017 5185 - 2 R$ 195�23
1145 NAB4044 A000728560 06/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1146 NAB4174 SE00016651 04/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1147 NAB4183 SE00017531 26/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1148 NAB4226 A000775598 13/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1149 NAB4226 A000797398 13/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1150 NAB4226 A000797399 13/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1151 NAB4247 A000777723 11/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1152 NAB4247 A000777724 11/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1153 NAB4247 A000777725 11/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1154 NAB4299 SE00012306 12/10/2017 5738 - 0 R$ 293�47
1155 NAB4351 A000811705 07/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1156 NAB4577 A000812457 01/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1157 NAB4584 A000812019 22/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1158 NAB4759 A000541578 05/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1159 NAB4759 A000541579 05/10/2017 6858 - 0 R$ 130�16
1160 NAB4759 A000541580 05/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1161 NAB4759 A000541581 05/10/2017 5185 - 2 R$ 195�23
1162 NAB4759 A000541583 05/10/2017 6670 - 0 R$ 195�23
1163 NAB4759 A000541585 05/10/2017 6769 - 0 R$ 130�16
1164 NAB4759 A000541586 05/10/2017 6637 - 2 R$ 195�23
1165 NAB4793 A000818766 18/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1166 NAB4830 SE00012361 18/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1167 NAB5048 A000818332 19/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1168 NAB5106 SE00016571 29/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1169 NAB5186 A000792731 21/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
1170 NAB6088 A000812496 02/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1171 NAB6132 A000802189 01/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1172 NAB6132 A000802844 25/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1173 NAB6557 A000791258 12/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
1174 NAB6783 A000800725 01/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1175 NAB6888 A000811215 05/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1176 NAB7099 A000802769 11/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
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1177 NAB7152 A000812093 01/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1178 NAB7152 A000812094 01/10/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1179 NAB7197 A000777688 10/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1180 NAB7223 A000802966 03/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1181 NAB7223 A000802968 03/10/2017 6726 - 1 R$ 195�23
1182 NAB7223 A000802969 03/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1183 NAB7310 A000803176 30/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1184 NAB7310 A000803177 30/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1185 NAB7313 A000783713 26/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1186 NAB7313 A000783714 26/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1187 NAB7360 A000757337 08/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
1188 NAB7459 A000816902 29/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
1189 NAB7670 SE00015865 01/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1190 NAB7737 A000802936 19/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1191 NAB7766 A000773884 10/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1192 NAB7922 A000812163 08/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1193 NAB7937 A000802765 11/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1194 NAB8107 A000513259 28/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1195 NAB8170 A000811820 08/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1196 NAB8170 A000811821 08/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1197 NAB8180 A000812082 01/10/2017 5207 - 0 R$ 88�38
1198 NAB8180 A000812085 01/10/2017 6602 - 0 R$ 293�47
1199 NAB8233 A000795720 25/09/2017 7625 - 2 R$ 293�47
1200 NAB8233 A000796240 12/09/2017 5541 - 1 R$ 195�23
1201 NAB8291 A000791386 19/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1202 NAB8389 A000800986 16/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1203 NAB8475 A000802957 23/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1204 NAB8554 A000733416 03/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1205 NAB9626 A000760667 30/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
1206 NAB9630 SE00016572 29/09/2017 5819 - 1 R$ 880�41
1207 NAB9703 A000802768 11/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1208 NAC0039 A000701020 23/09/2016 5010 - 0 R$ 574�61
1209 NAC0039 A000701021 23/09/2016 6599 - 2 R$ 191�54
1210 NAC0122 A000811919 25/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1211 NAC0278 A000797749 01/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1212 NAC0498 A000795760 29/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1213 NAC0498 A000795761 29/08/2017 6610 - 1 R$ 195�23
1214 NAC0498 A000796134 29/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1215 NAC0498 A000796135 29/08/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1216 NAC0708 A000812482 02/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1217 NAC0708 A000812483 02/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1218 NAC0878 A000795651 11/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1219 NAC0878 A000795652 11/09/2017 6556 - 1 R$ 293�47
1220 NAC1027 A000513269 08/10/2017 6068 - 1 R$ 195�23
1221 NAC1073 A000802821 14/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1222 NAC1073 A000818165 14/09/2017 7048 - 1 R$ 293�47
1223 NAC1277 SE00016479 20/09/2017 6408 - 0 R$ 130�16
1224 NAC1808 SE00016640 14/10/2017 7366 - 2 R$ 130�16
1225 NAC1808 SE00016641 14/10/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1226 NAC1909 A000766474 14/09/2017 5541 - 3 R$ 195�23
1227 NAC2386 A000777728 19/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1228 NAC2531 SE00016650 06/10/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1229 NAC2565 A000767742 31/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1230 NAC2572 A000784085 18/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1231 NAC2684 A000788696 15/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1232 NAC2735 A000802964 23/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1233 NAC2735 A000802965 23/09/2017 5061 - 0 R$ 880�41
1234 NAC2882 SE00017253 26/10/2017 7366 - 2 R$ 130�16
1235 NAC3412 A000694456 09/08/2016 6599 - 2 R$ 191�54
1236 NAC3648 A000792535 08/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1237 NAC3994 A000802838 19/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
1238 NAC4164 A000795711 21/09/2017 5207 - 0 R$ 88�38
1239 NAC4262 A000800338 16/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1240 NAC4262 A000800339 16/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1241 NAC4514 A000755706 16/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1242 NAC4514 A000755707 16/09/2017 5061 - 0 R$ 880�41
1243 NAC4514 A000755708 16/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1244 NAC5086 A000795207 03/10/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1245 NAC5086 A000795208 03/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1246 NAC5087 SE00017085 10/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1247 NAC5403 SE00017431 26/10/2017 7366 - 2 R$ 130�16
1248 NAC5648 A000810080 10/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
1249 NAC6120 A000732302 08/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1250 NAC6120 A000812351 08/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1251 NAC6120 A000812353 08/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1252 NAC6298 A000812213 10/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1253 NAC6507 A000796775 07/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1254 NAC6681 F000000303 02/07/2016 7579 - 0 R$ 1915�38
1255 NAC6720 A000788689 13/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1256 NAC6763 A000783899 14/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1257 NAC6763 A000783900 14/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1258 NAC6763 A000784250 14/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1259 NAC6763 SE00016791 10/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
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1260 NAC7051 A000665680 09/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1261 NAC7051 A000665681 09/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1262 NAC7557 SE00016963 20/10/2017 6041 - 2 R$ 195�23
1263 NAC7852 SE00016189 20/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1264 NAC7920 A000817269 01/10/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1265 NAC7947 SE00016737 05/10/2017 6408 - 0 R$ 130�16
1266 NAC8089 A000792673 16/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
1267 NAC8296 A000801924 01/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1268 NAC8297 A000798599 27/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1269 NAC8368 A000811840 17/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1270 NAC8463 A000784410 16/09/2017 5061 - 0 R$ 880�41
1271 NAC8512 A000795983 25/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1272 NAC8512 A000795984 25/08/2017 6610 - 1 R$ 195�23
1273 NAC8544 A000771126 07/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1274 NAC8546 A000818282 30/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1275 NAC8553 A000811619 10/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1276 NAC8650 A000797011 22/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1277 NAC8650 A000797012 22/09/2017 5061 - 0 R$ 880�41
1278 NAC9063 A000785351 07/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1279 NAC9063 A000785352 07/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1280 NAC9063 A000785353 07/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1281 NAC9579 A000796690 10/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1282 NAC9607 A000665555 06/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1283 NAC9657 A000659410 29/08/2016 7030 - 1 R$ 191�54
1284 NAC9657 A000659411 29/08/2016 7072 - 1 R$ 191�54
1285 NAC9657 A000659412 29/08/2016 6858 - 0 R$ 85�13
1286 NAC9825 A000800611 03/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1287 NAC9950 A000802763 11/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1288 NAD0028 A000820057 14/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1289 NAD0066 A000775161 24/03/2017 5100 - 1 R$ 293�47
1290 NAD0198 A000697420 30/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1291 NAD0198 A000761974 11/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1292 NAD0198 A000789008 24/09/2017 6564 - 0 R$ 293�47
1293 NAD0363 A000693828 12/07/2016 5010 - 0 R$ 574�61
1294 NAD0630 A000801010 05/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
1295 NAD0943 A000761976 11/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1296 NAD1536 A000796245 14/09/2017 7625 - 2 R$ 293�47
1297 NAD1835 A000793143 17/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1298 NAD1835 A000793145 17/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1299 NAD1835 A000793146 17/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1300 NAD1835 A000793147 17/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1301 NAD1835 A000793148 17/09/2017 6580 - 0 R$ 293�47
1302 NAD2023 A000805952 14/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1303 NAD2273 A000796212 04/09/2017 7625 - 1 R$ 293�47
1304 NAD2276 A000802759 10/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1305 NAD2276 D000002560 10/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1306 NAD2465 A000760710 20/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1307 NAD2786 A000665741 27/08/2017 6530 - 0 R$ 195�23
1308 NAD2827 A000802956 23/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1309 NAD3127 A000795145 15/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1310 NAD3127 A000795146 15/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1311 NAD3127 A000795147 15/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1312 NAD3315 A000800728 01/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1313 NAD3315 A000800729 01/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1314 NAD3315 A000800730 01/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1315 NAD3588 A000716957 26/08/2016 5819 - 1 R$ 574�61
1316 NAD3652 A000820252 29/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1317 NAD3652 A000820253 29/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1318 NAD3677 A000803157 25/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1319 NAD3677 A000803158 25/09/2017 5142 - 0 R$ 293�47
1320 NAD3677 A000803159 25/09/2017 5037 - 1 R$ 586�94
1321 NAD3910 SE00014971 07/10/2017 7366 - 2 R$ 130�16
1322 NAD4056 A000802831 19/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1323 NAD4267 A000664007 20/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1324 NAD4343 A000811569 09/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1325 NAD4343 A000811570 09/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
1326 NAD4457 SE00016740 05/10/2017 6408 - 0 R$ 130�16
1327 NAD4576 A000792638 21/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1328 NAD4609 A000800047 09/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1329 NAD4609 A000800048 09/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1330 NAD4819 A000817863 12/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1331 NAD4819 A000817864 12/10/2017 6602 - 0 R$ 293�47
1332 NAD5426 G000003415 13/08/2016 7579 - 0 R$ 1915�38
1333 NAD5463 A000726162 25/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1334 NAD5684 A000800742 01/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1335 NAD6018 SE00016375 04/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1336 NAD6050 A000818682 15/10/2017 5835 - 0 R$ 195�23
1337 NAD6050 A000818683 15/10/2017 5274 - 1 R$ 2934�7
1338 NAD6050 A000818685 15/10/2017 5215 - 2 R$ 293�47
1339 NAD6129 A000797846 07/09/2017 5843 - 3 R$ 195�23
1340 NAD6467 A000798576 13/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1341 NAD6517 SE00016330 27/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1342 NAD6919 A000800335 15/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
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1343 NAD6933 A000778943 10/09/2017 5185 - 2 R$ 195�23
1344 NAD7129 A000801108 08/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1345 NAD7129 A000801109 08/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
1346 NAD7202 A000803513 18/10/2017 6556 - 4 R$ 293�47
1347 NAD7202 A000803580 18/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1348 NAD7246 A000796196 30/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1349 NAD7283 A000735202 19/09/2017 7579 - 0 R$ 2934�7
1350 NAD7283 A000777726 19/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1351 NAD7283 A000777727 19/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1352 NAD7432 SE00016511 25/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1353 NAD7685 A000810100 18/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1354 NAD7702 A000797386 08/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1355 NAD7702 A000797387 08/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1356 NAD7702 A000797388 08/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1357 NAD7816 A000811455 02/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1358 NAD7926 A000757976 08/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1359 NAD7926 A000757977 08/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1360 NAD7926 A000757978 08/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
1361 NAD7976 A000801947 02/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1362 NAD8045 A000812257 10/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1363 NAD8163 SE00016529 26/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1364 NAD8469 A000802140 16/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
1365 NAD8469 A000802141 16/09/2017 5274 - 1 R$ 2934�7
1366 NAD8469 A000802142 16/09/2017 6408 - 0 R$ 130�16
1367 NAD9542 A000809512 22/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1368 NAD9542 A000809513 22/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1369 NAD9968 A000801889 12/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1370 NAD9968 A000801890 12/09/2017 6726 - 1 R$ 195�23
1371 NAD9968 A000801891 12/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1372 NAD9988 A000791530 24/09/2017 6564 - 0 R$ 293�47
1373 NAE0116 A000796246 14/09/2017 5479 - 0 R$ 130�16
1374 NAE0731 A000812479 02/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1375 NAE0848 SE00012558 15/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1376 NAE0946 A000736285 30/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1377 NAE1054 A000792719 18/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1378 NAE1201 A000803613 17/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1379 NAE1371 A000796209 04/09/2017 5479 - 0 R$ 130�16
1380 NAE1485 SE00016685 05/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1381 NAE1485 SE00016776 10/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1382 NAE1568 A000785361 07/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1383 NAE1879 A000767659 01/10/2017 6530 - 0 R$ 195�23
1384 NAE1884 A000795882 16/09/2017 5525 - 0 R$ 130�16
1385 NAE1913 A000796778 07/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1386 NAE1999 A000695934 11/08/2016 5738 - 0 R$ 191�54
1387 NAE2063 SE00016401 27/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1388 NAE2157 A000783704 20/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1389 NAE2466 A000812459 01/09/2017 5053 - 1 R$ 293�47
1390 NAE2466 A000812461 01/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1391 NAE2603 A000802150 19/09/2017 6041 - 2 R$ 195�23
1392 NAE2608 A000811678 11/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1393 NAE2608 A000811679 11/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1394 NAE2608 A000817855 11/10/2017 5819 - 2 R$ 880�41
1395 NAE2861 A000810820 14/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1396 NAE2861 A000810821 14/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1397 NAE2861 A000810822 14/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
1398 NAE2920 A000691817 03/07/2016 6599 - 2 R$ 191�54
1399 NAE2920 E000001509 03/07/2016 7579 - 0 R$ 1915�38
1400 NAE2969 A000796557 02/09/2017 5207 - 0 R$ 88�38
1401 NAE2969 A000796558 02/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1402 NAE2969 A000801950 02/09/2017 5207 - 0 R$ 88�38
1403 NAE3062 A000801075 16/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1404 NAE3274 A000791515 18/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
1405 NAE3337 A000777667 31/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1406 NAE3337 A000777668 31/08/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1407 NAE4065 A000800993 16/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1408 NAE4074 SE00015717 20/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1409 NAE4074 SE00015720 20/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1410 NAE4074 SE00015734 20/08/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1411 NAE4079 A000776169 08/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1412 NAE4079 A000776170 08/10/2017 6580 - 0 R$ 293�47
1413 NAE4279 A000802180 31/08/2017 6726 - 1 R$ 195�23
1414 NAE4385 A000820259 29/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
1415 NAE4655 A000803168 26/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1416 NAE5158 A000818219 08/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1417 NAE5300 A000818661 19/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
1418 NAE5659 A000810020 08/09/2017 5541 - 4 R$ 195�23
1419 NAE5667 A000818214 19/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1420 NAE5696 A000810018 08/09/2017 5541 - 4 R$ 195�23
1421 NAE6031 A000801884 12/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1422 NAE6031 A000801885 12/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1423 NAE6031 A000801886 12/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1424 NAE6031 A000801887 12/09/2017 6769 - 0 R$ 130�16
1425 NAE6031 A000801888 12/09/2017 6726 - 1 R$ 195�23
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1426 NAE6268 SE00017225 19/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1427 NAE6278 A000812355 08/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1428 NAE6278 A000812356 08/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1429 NAE6788 A000811574 09/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1430 NAE6788 A000811575 09/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
1431 NAE6788 A000811576 09/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1432 NAE6788 A000811577 09/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1433 NAE7208 A000775599 28/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1434 NAE7334 A000789456 23/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1435 NAE7415 A000791828 02/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1436 NAE7436 A000818307 19/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1437 NAE7762 A000793144 17/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1438 NAE7762 A000793149 17/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1439 NAE7778 A000811639 23/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1440 NAE7787 SE00014432 04/10/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1441 NAE7787 SE00014433 04/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1442 NAE7967 A000801110 08/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1443 NAE7967 A000801111 08/09/2017 6564 - 0 R$ 293�47
1444 NAE7990 A000541774 05/10/2017 6858 - 0 R$ 130�16
1445 NAE7990 A000541779 05/10/2017 7048 - 1 R$ 293�47
1446 NAE8094 SE00016233 19/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1447 NAE8101 A000751657 17/09/2016 6599 - 2 R$ 191�54
1448 NAE8223 A000801949 02/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1449 NAE8223 F000004594 02/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1450 NAE8276 A000795608 10/09/2017 5738 - 0 R$ 293�47
1451 NAE8307 SE00016573 05/10/2017 6041 - 2 R$ 195�23
1452 NAE8334 A000759379 19/09/2017 5541 - 4 R$ 195�23
1453 NAE8685 A000777689 10/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
1454 NAE8928 A000811675 11/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1455 NAE8928 A000811676 11/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1456 NAE8928 A000811677 11/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1457 NAE8969 SE00016445 09/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1458 NAE8969 SE00016472 09/10/2017 6858 - 0 R$ 130�16
1459 NAE9056 A000817218 01/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1460 NAE9056 A000817232 01/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1461 NAE9071 A000795734 29/09/2017 7048 - 1 R$ 293�47
1462 NAE9251 A000786664 05/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1463 NAE9289 A000809618 06/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1464 NAE9407 A000818717 20/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1465 NAE9446 H000003918 02/08/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1466 NAE9584 A000700784 04/09/2016 5274 - 1 R$ 1915�38
1467 NAE9721 A000777685 10/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1468 NAE9918 A000793188 05/09/2017 7633 - 1 R$ 293�47
1469 NAF0054 SE00016639 02/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1470 NAF0157 SE00017409 26/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1471 NAF0653 A000818161 14/09/2017 5207 - 0 R$ 88�38
1472 NAF0653 A000818162 14/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
1473 NAF0653 A000818163 14/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1474 NAF0766 A000760703 19/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1475 NAF0766 A000760704 19/09/2017 5142 - 0 R$ 293�47
1476 NAF0841 A000801140 10/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1477 NAF0841 A000801141 10/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1478 NAF0841 A000801142 10/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
1479 NAF0906 SE00017530 26/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1480 NAF0955 SE00014400 13/10/2017 5738 - 0 R$ 293�47
1481 NAF1051 A000797307 28/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1482 NAF1051 A000797308 28/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1483 NAF1066 A000793150 17/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1484 NAF1115 A000790667 05/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1485 NAF1209 A000541574 04/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1486 NAF1274 A000757980 08/09/2017 5185 - 2 R$ 195�23
1487 NAF1352 A000800778 18/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1488 NAF1433 A000777699 25/09/2017 7625 - 2 R$ 293�47
1489 NAF1536 A000790665 25/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1490 NAF1599 A000806516 29/09/2017 5738 - 0 R$ 293�47
1491 NAF1915 A000792684 09/10/2017 6637 - 2 R$ 195�23
1492 NAF1925 A000800708 02/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1493 NAF1932 A000816903 29/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1494 NAF2134 A000792665 04/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
1495 NAF2172 A000713300 26/11/2016 5169 - 1 R$ 2934�7
1496 NAF2233 A000802506 04/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1497 NAF2233 A000802507 04/09/2017 5061 - 0 R$ 880�41
1498 NAF2506 A000812227 14/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1499 NAF2856 A000818119 04/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1500 NAF2856 A000818120 04/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1501 NAF2985 B000770059 15/09/2017 6530 - 0 R$ 195�23
1502 NAF3033 A000803106 25/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1503 NAF3177 SE00014962 05/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1504 NAF3257 A000753592 23/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1505 NAF3270 SE00015396 09/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1506 NAF3325 A000796218 05/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1507 NAF3810 SE00016872 07/10/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1508 NAF4359 SE00016668 11/10/2017 6050 - 1 R$ 293�47
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1509 NAF4806 A000792666 07/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
1510 NAF4847 A000694208 16/08/2016 5274 - 1 R$ 1915�38
1511 NAF5025 A000811925 25/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1512 NAF5025 A000811926 25/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1513 NAF5095 A000812232 16/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1514 NAF5257 SE00012573 03/10/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1515 NAF5747 A000665689 15/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1516 NAF5883 A000796243 13/09/2017 5541 - 4 R$ 195�23
1517 NAF5886 A000723631 13/08/2016 5550 - 0 R$ 85�13
1518 NAF6009 A000820703 27/09/2017 5452 - 1 R$ 195�23
1519 NAF6071 A000802193 01/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1520 NAF6071 A000802194 01/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1521 NAF6229 A000797697 14/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1522 NAF6429 SE00016338 18/09/2017 6637 - 1 R$ 195�23
1523 NAF6765 SE00016795 07/10/2017 5550 - 0 R$ 130�16
1524 NAF6791 SE00016645 02/10/2017 6122 - 0 R$ 293�47
1525 NAF6820 A000795854 31/08/2017 5835 - 0 R$ 195�23
1526 NAF6820 A000795855 31/08/2017 5274 - 1 R$ 2934�7
1527 NAF6820 A000795856 31/08/2017 6050 - 2 R$ 293�47
1528 NAF6820 A000795857 31/08/2017 6050 - 2 R$ 293�47
1529 NAF6820 A000795858 31/08/2017 6050 - 2 R$ 293�47
1530 NAF6820 A000795859 31/08/2017 6050 - 2 R$ 293�47
1531 NAF6820 A000795860 31/08/2017 5215 - 2 R$ 293�47
1532 NAF6820 A000795861 31/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1533 NAF6820 A000795862 31/08/2017 5215 - 1 R$ 293�47
1534 NAF6932 SE00017092 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1535 NAF6948 A000755589 13/09/2017 6556 - 1 R$ 293�47
1536 NAF6999 A000793098 12/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1537 NAF7358 A000803069 14/09/2017 6017 - 6 R$ 293�47
1538 NAF7417 A000734653 05/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1539 NAF7417 A000734654 05/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1540 NAF7544 A000771127 07/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1541 NAF7675 A000810089 13/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
1542 NAF7680 A000791282 21/09/2017 5487 - 0 R$ 195�23
1543 NAF7882 A000796001 17/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
1544 NAF7882 A000796002 17/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
1545 NAF7882 A000796003 17/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1546 NAF8134 SE00017554 26/10/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1547 NAF8234 A000791361 24/08/2017 7048 - 1 R$ 293�47
1548 NAF8272 A000811927 29/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1549 NAF8602 A000818279 21/09/2017 7030 - 1 R$ 293�47
1550 NAF8660 A000796862 20/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1551 NAF8800 A000811890 21/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1552 NAF9002 G000003924 27/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1553 NAF9057 A000779328 13/09/2017 5835 - 0 R$ 195�23
1554 NAF9829 A000818007 21/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1555 NAF9853 A000721643 25/07/2016 6050 - 1 R$ 191�54
1556 NAG0019 SE00015494 25/08/2017 5720 - 0 R$ 195�23
1557 NAG0118 A000811663 10/09/2017 7048 - 1 R$ 293�47
1558 NAG0118 A000811664 10/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
1559 NAG0217 SE00016759 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1560 NAG0299 A000812171 11/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1561 NAG0299 A000812172 11/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1562 NAG0989 A000793192 07/09/2017 7633 - 1 R$ 293�47
1563 NAG1044 A000784097 28/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1564 NAG1146 SE00017210 19/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1565 NAG1150 SE00016438 07/10/2017 7030 - 1 R$ 293�47
1566 NAG1720 A000791504 15/09/2017 6556 - 1 R$ 293�47
1567 NAG1822 SE00017301 24/10/2017 7234 - 0 R$ 130�16
1568 NAG2036 A000795654 21/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1569 NAG2198 A000801226 21/09/2017 5819 - 2 R$ 880�41
1570 NAG2255 A000802145 16/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1571 NAG2255 A000802146 16/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1572 NAG2400 SE00016574 05/10/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1573 NAG2584 SE00012490 03/10/2017 7366 - 2 R$ 130�16
1574 NAG2636 SE00016828 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1575 NAG2773 A000800991 16/09/2017 5673 - 1 R$ 130�16
1576 NAG2773 A000800992 16/09/2017 6637 - 1 R$ 195�23
1577 NAG2939 A000755682 17/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1578 NAG2939 A000797840 06/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
1579 NAG2939 A000797842 06/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1580 NAG3083 A000770103 12/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1581 NAG3083 A000770104 12/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1582 NAG3083 A000820451 28/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1583 NAG3157 A000812164 08/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1584 NAG3501 A000811585 13/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1585 NAG3681 A000723436 02/07/2016 7579 - 0 R$ 1915�38
1586 NAG4116 SE00016660 04/10/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1587 NAG4317 A000801066 11/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1588 NAG4388 A000818705 19/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1589 NAG4388 A000818708 19/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1590 NAG4388 A000818709 19/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1591 NAG4388 A000818710 19/09/2017 6726 - 1 R$ 195�23



68DIÁRIO OFICIALNº 12.24868    Terça-feira, 27 de fevereiro de 2018

1592 NAG4388 A000818711 19/09/2017 6556 - 1 R$ 293�47
1593 NAG4388 A000818712 19/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1594 NAG4388 A000818713 19/09/2017 6408 - 0 R$ 130�16
1595 NAG4388 A000818714 19/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
1596 NAG4704 A000800937 06/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
1597 NAG4934 A000820226 30/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1598 NAG5176 A000811620 18/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1599 NAG5330 A000541707 19/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1600 NAG5330 A000541708 19/09/2017 5061 - 0 R$ 880�41
1601 NAG5360 A000801200 09/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1602 NAG5360 A000812233 09/09/2017 5207 - 0 R$ 88�38
1603 NAG5694 A000801072 03/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1604 NAG5712 F000001204 13/08/2016 7579 - 0 R$ 1915�38
1605 NAG5987 A000797317 29/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1606 NAG6160 A000755595 14/09/2017 5835 - 0 R$ 195�23
1607 NAG6160 A000755674 07/09/2017 7056 - 1 R$ 293�47
1608 NAG6160 A000755675 07/09/2017 5274 - 1 R$ 2934�7
1609 NAG6160 A000755676 07/09/2017 5215 - 1 R$ 293�47
1610 NAG6160 A000755702 14/09/2017 5274 - 1 R$ 2934�7
1611 NAG6160 A000755703 14/09/2017 5215 - 1 R$ 293�47
1612 NAG6430 A000730828 16/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1613 NAG6430 A000753012 16/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1614 NAG6591 A000791261 12/09/2017 7358 - 0 R$ 130�16
1615 NAG6890 A000791523 24/09/2017 6564 - 0 R$ 293�47
1616 NAG7026 A000802757 10/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1617 NAG7070 A000812378 10/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1618 NAG7070 A000812379 10/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1619 NAG7169 A000801088 02/10/2017 5720 - 0 R$ 195�23
1620 NAG7267 A000811784 06/09/2017 7242 - 2 R$ 130�16
1621 NAG7267 A000811785 06/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1622 NAG7376 A000771130 22/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1623 NAG7728 SE00016736 05/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1624 NAG7746 A000797377 05/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1625 NAG8200 SE00016019 02/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1626 NAG8200 SE00016695 05/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1627 NAG8403 A000791278 21/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
1628 NAG8403 A000796234 12/09/2017 5479 - 0 R$ 130�16
1629 NAG8456 A000793138 11/09/2017 6661 - 0 R$ 195�23
1630 NAG8514 SE00016274 15/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1631 NAG8551 A000795143 05/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1632 NAG8768 A000777683 10/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1633 NAG8787 A000796340 31/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1634 NAG8787 A000796341 31/08/2017 6637 - 2 R$ 195�23
1635 NAG8966 SE00016099 02/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1636 NAG9001 A000796018 25/09/2017 5460 - 0 R$ 130�16
1637 NAG9308 A000811813 06/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1638 NAG9415 A000810569 11/10/2017 7366 - 2 R$ 130�16
1639 NAG9795 A000800281 03/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
1640 NAG9891 A000812062 11/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1641 NAS0381 A000779878 09/08/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1642 NAS0381 A000779879 09/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1643 NAS0381 A000779880 09/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1644 NBB3862 A000748184 31/07/2016 5215 - 2 R$ 191�54
1645 NBC0445 A000777397 01/05/2017 5827 - 0 R$ 195�23
1646 NBC0445 A000777398 01/05/2017 5835 - 0 R$ 195�23
1647 NBC0445 A000777399 01/05/2017 5274 - 1 R$ 2934�7
1648 NBC0445 A000781401 01/05/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1649 NBC7119 A000779318 22/08/2017 5037 - 1 R$ 586�94
1650 NBC7119 A000779320 22/08/2017 5134 - 1 R$ 586�94
1651 NBD0865 A000812210 10/09/2017 5185 - 2 R$ 195�23
1652 NBD8247 A000796442 14/07/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1653 NBE5301 A000791855 29/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1654 NBG3715 A000780539 06/07/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1655 NBG5557 A000782762 24/05/2017 7633 - 2 R$ 293�47
1656 NBI1722 A000776072 25/05/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1657 NBL1423 A000811629 18/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1658 NBL3826 A000743812 29/04/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1659 NBL7701 A000799475 20/07/2017 6912 - 0 R$ 88�38
1660 NBL7701 A000799476 20/07/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1661 NBL7701 A000799477 20/07/2017 6726 - 1 R$ 195�23
1662 NBL7701 A000799478 20/07/2017 5142 - 0 R$ 293�47
1663 NBQ4026 A000674150 10/07/2017 5738 - 0 R$ 293�47
1664 NBQ9741 A000757278 25/04/2017 5185 - 2 R$ 195�23
1665 NBQ9741 A000791385 16/09/2017 5479 - 0 R$ 130�16
1666 NBS5136 A000802177 31/08/2017 5185 - 2 R$ 195�23
1667 NBS6555 A000785398 26/09/2017 6564 - 0 R$ 293�47
1668 NBS8099 A000810102 09/09/2017 5037 - 1 R$ 586�94
1669 NBW3364 A000758350 11/07/2017 5487 - 0 R$ 195�23
1670 NBW4963 A000762403 30/07/2017 5185 - 2 R$ 195�23
1671 NBW8507 A000779335 14/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1672 NBX0880 A000758130 07/07/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1673 NBX0880 A000762719 07/07/2017 7366 - 2 R$ 130�16
1674 NBX0880 A000762720 07/07/2017 5185 - 1 R$ 195�23
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1675 NBX2591 A000801329 12/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1676 NCA6659 A000782247 05/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1677 NCA7977 A000776118 27/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1678 NCB5654 A000796851 12/07/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1679 NCB5654 A000796852 12/07/2017 6726 - 1 R$ 195�23
1680 NCD3443 A000799794 23/07/2017 5282 - 0 R$ 1467�35
1681 NCD3443 A000799796 23/07/2017 5304 - 0 R$ 1467�35
1682 NCD3443 A000799797 23/07/2017 5320 - 0 R$ 1467�35
1683 NCF4340 A000802901 10/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1684 NCF4340 A000802902 10/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
1685 NCG1218 A000743776 02/07/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1686 NCG1218 A000798948 02/07/2017 6912 - 0 R$ 88�38
1687 NCI3232 A000790525 20/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1688 NCJ3372 A000787505 30/06/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1689 NCJ3884 A000812020 22/09/2017 6556 - 1 R$ 293�47
1690 NCJ3884 A000812021 22/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1691 NCJ4610 A000781212 09/05/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1692 NCJ5368 A000797571 03/08/2017 6912 - 0 R$ 88�38
1693 NCK0608 A000810013 08/09/2017 5541 - 4 R$ 195�23
1694 NCK6075 A000803090 17/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1695 NCM1932 A000777695 14/09/2017 6920 - 1 R$ 195�23
1696 NCN0395 SE00015300 07/08/2017 6041 - 2 R$ 195�23
1697 NCN5665 A000781725 01/06/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1698 NCN6287 A000820239 30/09/2017 6530 - 0 R$ 195�23
1699 NCN9140 A000811689 11/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1700 NCO8484 SE00016943 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1701 NCP0104 A000779854 04/07/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1702 NCP0104 A000779855 04/07/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1703 NCP0104 A000779856 04/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1704 NCP2745 A000792973 01/07/2017 6564 - 0 R$ 293�47
1705 NCS3355 A000792637 21/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1706 NCS3751 A000729641 03/09/2017 7579 - 0 R$ 2934�7
1707 NCS3751 A000767747 03/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1708 NCS3751 A000767749 03/09/2017 5274 - 1 R$ 2934�7
1709 NCT0008 A000657684 10/09/2017 6050 - 2 R$ 293�47
1710 NCT4270 SE00016774 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1711 NCT5351 A000811816 08/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1712 NCT5351 A000811818 08/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
1713 NCT5351 A000811819 08/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1714 NCT8738 A000776431 05/07/2017 5053 - 1 R$ 293�47
1715 NCU2587 A000818230 12/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1716 NCW7998 A000768656 26/05/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1717 NCX3409 A000797170 04/08/2017 5606 - 0 R$ 88�38
1718 NCX6024 A000767947 08/05/2017 6068 - 1 R$ 195�23
1719 NCX9297 A000753583 18/09/2017 7242 - 2 R$ 130�16
1720 NCY1819 A000736252 26/07/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1721 NCY9147 A000770433 26/04/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1722 NCY9147 A000770434 26/04/2017 6912 - 0 R$ 88�38
1723 NCZ1273 A000771774 23/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1724 NCZ1273 A000771775 23/08/2017 6912 - 0 R$ 88�38
1725 NCZ1273 SE00017073 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1726 NCZ3757 A000820610 24/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1727 NCZ6179 A000790745 23/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1728 NCZ8784 A000790869 23/06/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1729 NDA8117 A000785963 19/06/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1730 NDA8117 A000801043 12/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1731 NDB8113 A000798556 10/07/2017 6580 - 0 R$ 293�47
1732 NDD4504 A000791533 24/09/2017 6564 - 0 R$ 293�47
1733 NDD9805 A000811778 06/09/2017 7242 - 2 R$ 130�16
1734 NDE1717 A000818290 01/10/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1735 NDE6118 A000797847 10/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1736 NDE6118 A000797849 10/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1737 NDE8948 A000803502 12/10/2017 6050 - 2 R$ 293�47
1738 NDF0390 A000810014 08/09/2017 5541 - 4 R$ 195�23
1739 NDF4987 A000733763 22/07/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1740 NDG1303 A000812396 10/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1741 NDG1461 A000764363 28/05/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1742 NDG1461 A000764364 28/05/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1743 NDG5262 A000800625 08/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1744 NDG9155 A000782142 10/07/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1745 NDH5902 A000801794 04/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1746 NDH5902 A000801795 04/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1747 NDH5902 A000802003 08/08/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1748 NDI2132 A000796188 22/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1749 NDJ0099 A000793096 12/09/2017 5991 - 0 R$ 293�47
1750 NDJ1026 A000796478 15/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1751 NDJ9085 A000792371 16/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1752 NDJ9085 A000792372 16/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1753 NDJ9085 A000792373 16/08/2017 6580 - 0 R$ 293�47
1754 NDK3009 A000762566 11/09/2017 6050 - 3 R$ 293�47
1755 NDK3009 I000000716 11/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1756 NDL4638 A000779342 20/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1757 NDL4638 A000779346 20/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
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1758 NDL4638 A000779347 20/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1759 NDL4638 A000779348 20/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
1760 NDL6494 A000762570 11/09/2017 5037 - 1 R$ 586�94
1761 NDO7405 A000785526 07/07/2017 5037 - 1 R$ 586�94
1762 NDO7405 A000785527 07/07/2017 5134 - 1 R$ 586�94
1763 NDO7405 A000801123 09/09/2017 5037 - 1 R$ 586�94
1764 NDO7405 A000801124 09/09/2017 5134 - 1 R$ 586�94
1765 NDO7405 A000801125 09/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1766 NDP3898 A000816858 22/09/2017 6726 - 1 R$ 195�23
1767 NDP3898 A000816859 22/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1768 NDP3898 A000816861 22/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
1769 NDQ3820 A000791932 08/07/2017 7633 - 1 R$ 293�47
1770 NDQ8762 A000776213 05/05/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1771 NDR0437 A000703138 05/06/2017 5185 - 2 R$ 195�23
1772 NDR3120 A000728244 02/07/2016 5169 - 1 R$ 1915�38
1773 NDR3270 SE00014508 18/10/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1774 NDR8675 A000811719 11/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
1775 NDS5454 A000779341 15/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1776 NDT0569 A000755889 22/11/2016 5819 - 1 R$ 880�41
1777 NDU1064 A000736937 24/06/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1778 NDU1064 A000768686 24/06/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1779 NDU1064 A000811822 08/09/2017 5720 - 0 R$ 195�23
1780 NDV1317 A000811636 23/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1781 NDV1317 A000811638 23/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1782 NDV5327 A000782077 04/09/2017 7633 - 1 R$ 293�47
1783 NDV6010 A000736352 05/08/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1784 NDW6148 A000791289 24/09/2017 6947 - 1 R$ 195�23
1785 NDW6148 A000800726 01/09/2017 5185 - 2 R$ 195�23
1786 NDX6975 A000744021 20/08/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1787 NDX6975 A000798539 20/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1788 NDX6975 A000798541 20/08/2017 6637 - 2 R$ 195�23
1789 NDX6975 A000798542 20/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1790 NDY0644 SE00016703 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1791 NDY4020 A000737587 28/05/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1792 NDY6259 A000639672 24/05/2017 5193 - 0 R$ 293�47
1793 NDY7612 A000803316 16/10/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1794 NEB7278 SE00016282 15/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1795 NEC6083 A000776166 23/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1796 NED5809 SE00017070 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1797 NED8677 SE00012475 19/09/2017 5819 - 4 R$ 880�41
1798 NEG5712 A000800776 13/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1799 NET1473 A000757314 18/05/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1800 NET1473 A000757315 18/05/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1801 NET1473 A000777059 18/05/2017 6726 - 1 R$ 195�23
1802 NET1473 A000797397 13/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1803 NEV3735 A000760659 11/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1804 NEZ0956 A000811685 11/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1805 NFG3980 A000785391 25/09/2017 6564 - 0 R$ 293�47
1806 NFI0964 A000755182 30/05/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1807 NGE6911 A000798049 29/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1808 NGE6911 A000798050 29/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1809 NGO1279 A000818763 18/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1810 NGY0950 A000792998 05/09/2017 7625 - 1 R$ 293�47
1811 NHD5671 A000812357 09/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1812 NJE0778 A000811877 17/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1813 NJH6408 A000697412 20/09/2017 7048 - 1 R$ 293�47
1814 NJK7828 SE00011390 08/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1815 NJU3027 A000776046 17/05/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1816 NJU3027 A000776047 17/05/2017 6556 - 1 R$ 293�47
1817 NLC9888 A000788311 10/06/2017 5282 - 0 R$ 1467�35
1818 NLC9888 A000788312 10/06/2017 5290 - 0 R$ 1467�35
1819 NLC9888 A000788313 10/06/2017 5320 - 0 R$ 1467�35
1820 NLC9888 A000788314 10/06/2017 5304 - 0 R$ 1467�35
1821 NLE2197 SE00012473 12/09/2017 5550 - 0 R$ 130�16
1822 NLL7927 SE00017011 18/10/2017 5720 - 0 R$ 195�23
1823 NON0656 A000778358 10/05/2017 6858 - 0 R$ 130�16
1824 NON0656 A000778359 10/05/2017 7048 - 1 R$ 293�47
1825 NOO7935 A000713243 03/09/2017 6564 - 0 R$ 293�47
1826 NOO7935 A000713244 03/09/2017 5215 - 2 R$ 293�47
1827 NOO7935 A000791369 03/09/2017 5835 - 0 R$ 195�23
1828 NOO7935 A000791370 03/09/2017 5274 - 1 R$ 2934�7
1829 NOO7935 A000791502 03/09/2017 6564 - 0 R$ 293�47
1830 NOO7935 A000791524 24/09/2017 6564 - 0 R$ 293�47
1831 NOO9640 A000791383 16/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1832 NOP4097 A000760702 18/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1833 NOZ3604 SE00015818 23/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1834 NOZ8903 A000713003 28/05/2017 5185 - 2 R$ 195�23
1835 NPA8680 A000760637 06/05/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1836 NPI3052 A000796242 13/09/2017 6580 - 0 R$ 293�47
1837 NPI8554 A000755574 14/07/2017 6076 - 0 R$ 293�47
1838 NSA2529 A000733764 22/07/2017 5169 - 1 R$ 5869�4
1839 NSI0715 A000756558 28/05/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1840 NSI0715 A000756560 28/05/2017 5142 - 0 R$ 293�47
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1841 NVP6850 A000796824 18/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1842 NWO9208 A000811485 09/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1843 NXR0220 A000801221 11/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
1844 NXR0249 A000810067 08/09/2017 5185 - 2 R$ 195�23
1845 NXR0448 A000801014 05/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1846 NXR0448 A000801016 05/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1847 NXR0481 A000730818 26/08/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1848 NXR0526 SE00016300 21/09/2017 6017 - 4 R$ 293�47
1849 NXR0727 A000795880 11/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1850 NXR0758 A000811932 02/10/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1851 NXR0766 A000793194 16/09/2017 7048 - 1 R$ 293�47
1852 NXR0936 A000791266 12/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1853 NXR1091 A000796219 07/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
1854 NXR1096 A000802026 02/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1855 NXR1597 A000800711 02/09/2017 5207 - 0 R$ 88�38
1856 NXR1597 A000800712 02/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1857 NXR1597 A000800713 02/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1858 NXR1621 A000816860 22/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
1859 NXR1840 A000784087 20/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1860 NXR1900 A000811456 02/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1861 NXR1900 A000811457 02/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1862 NXR1900 A000811458 02/09/2017 5207 - 0 R$ 88�38
1863 NXR1938 A000801102 08/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1864 NXR1938 A000801103 08/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1865 NXR1990 A000812363 09/09/2017 5207 - 0 R$ 88�38
1866 NXR2209 SE00016358 17/10/2017 5452 - 2 R$ 195�23
1867 NXR2412 A000795765 31/08/2017 5142 - 0 R$ 293�47
1868 NXR2412 A000795766 31/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1869 NXR2412 A000795767 31/08/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1870 NXR2412 A000796117 31/08/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1871 NXR2449 A000786665 05/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1872 NXR2906 A000811713 11/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1873 NXR3279 A000817987 19/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1874 NXR3320 A000792741 06/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1875 NXR3345 A000818326 26/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
1876 NXR3377 A000797320 02/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1877 NXR3602 A000818213 19/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1878 NXR3602 A000818215 19/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1879 NXR3638 SE00014956 28/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
1880 NXR3979 A000726469 02/09/2016 5010 - 0 R$ 574�61
1881 NXR3979 A000726470 02/09/2016 5118 - 0 R$ 574�61
1882 NXR3979 A000726471 02/09/2016 5274 - 1 R$ 1915�38
1883 NXR4060 A000723179 07/10/2016 5010 - 0 R$ 574�61
1884 NXR4060 A000723180 07/10/2016 5118 - 0 R$ 574�61
1885 NXR4060 A000723181 07/10/2016 6599 - 2 R$ 191�54
1886 NXR4128 A000818310 19/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1887 NXR4163 A000791371 06/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1888 NXR4163 A000791372 06/09/2017 6580 - 0 R$ 293�47
1889 NXR4256 A000659472 01/10/2016 5169 - 1 R$ 1915�38
1890 NXR4504 SE00014965 05/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1891 NXR4672 SE00016728 05/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1892 NXR4803 A000801081 13/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1893 NXR4844 B000770060 14/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1894 NXR4851 A000752827 30/09/2017 5215 - 2 R$ 293�47
1895 NXR4897 A000818764 18/09/2017 5185 - 2 R$ 195�23
1896 NXR5228 A000797389 09/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1897 NXR5348 A000791255 12/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
1898 NXR5376 SE00011177 03/10/2017 5550 - 0 R$ 130�16
1899 NXR5487 A000818276 21/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
1900 NXR5499 A000802187 01/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1901 NXR5654 A000733793 01/09/2017 5169 - 1 R$ 5869�4
1902 NXR5654 A000792530 01/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1903 NXR5654 A000792531 01/09/2017 5835 - 0 R$ 195�23
1904 NXR5654 A000792532 01/09/2017 5274 - 1 R$ 2934�7
1905 NXR5654 A000792534 01/09/2017 5274 - 2 R$ 2934�7
1906 NXR5654 A000812468 01/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
1907 NXR5654 A000812469 01/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1908 NXR5654 A000812470 01/09/2017 5720 - 0 R$ 195�23
1909 NXR5654 A000812471 01/09/2017 5215 - 1 R$ 293�47
1910 NXR5654 A000812472 01/09/2017 5274 - 2 R$ 2934�7
1911 NXR5654 A000812474 01/09/2017 5215 - 2 R$ 293�47
1912 NXR5654 A000812475 01/09/2017 5835 - 0 R$ 195�23
1913 NXR6299 A000800740 01/09/2017 5193 - 0 R$ 293�47
1914 NXR6458 A000797314 29/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1915 NXR6458 A000797315 29/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1916 NXR6458 A000797316 29/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
1917 NXR6524 A000817869 12/10/2017 5053 - 1 R$ 293�47
1918 NXR6524 A000817870 12/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1919 NXR6805 SE00012562 25/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1920 NXR6929 A000800312 08/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1921 NXR6929 A000800313 08/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1922 NXR6934 SE00016503 24/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1923 NXR7046 A000793334 06/09/2017 5819 - 1 R$ 880�41
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1924 NXR7150 A000789003 24/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
1925 NXR7403 A000773873 09/09/2017 5207 - 0 R$ 88�38
1926 NXR7848 A000791260 12/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
1927 NXR8097 A000791387 19/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1928 NXR8097 A000791388 19/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1929 NXR8160 A000812190 22/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1930 NXR8467 SE00016135 10/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1931 NXR8512 SE00016726 05/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1932 NXR8610 A000732351 02/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1933 NXR8640 A000790595 06/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1934 NXR8640 SE00016810 06/10/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1935 NXR8749 A000791503 12/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
1936 NXR9114 A000803051 12/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1937 NXR9212 A000801127 09/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1938 NXR9228 A000811476 02/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1939 NXR9677 A000818118 04/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1940 NXR9829 A000812008 29/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
1941 NXR9927 A000796016 25/09/2017 5738 - 0 R$ 293�47
1942 NXS0041 A000812485 02/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1943 NXS0212 SE00016336 17/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1944 NXS0559 A000795987 31/08/2017 5207 - 0 R$ 88�38
1945 NXS0617 A000797473 10/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1946 NXS0644 A000796189 22/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1947 NXS0651 A000795729 29/09/2017 5487 - 0 R$ 195�23
1948 NXS1059 A000726161 25/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1949 NXS1130 A000776994 31/08/2017 5460 - 0 R$ 130�16
1950 NXS1614 A000770139 07/10/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1951 NXS1614 A000817267 01/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1952 NXS2131 A000776025 22/04/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1953 NXS2131 A000776026 22/04/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1954 NXS2131 A000776030 22/04/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
1955 NXS2187 A000803174 30/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1956 NXS2675 A000791256 12/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
1957 NXS2903 A000811467 02/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1958 NXS2999 A000803062 12/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1959 NXS2999 A000803063 12/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1960 NXS3938 A000800041 09/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1961 NXS3938 A000800044 09/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1962 NXS3938 A000800045 09/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1963 NXS4232 A000811788 06/09/2017 7242 - 2 R$ 130�16
1964 NXS4310 SE00016542 25/09/2017 5215 - 2 R$ 293�47
1965 NXS4310 SE00016543 25/09/2017 5207 - 0 R$ 88�38
1966 NXS4310 SE00016544 25/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1967 NXS4310 SE00016545 25/09/2017 6050 - 2 R$ 293�47
1968 NXS4342 A000760666 30/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1969 NXS4390 A000665744 09/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1970 NXS4390 A000665745 09/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1971 NXS4521 A000791834 11/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
1972 NXS4521 A000791835 11/09/2017 5215 - 1 R$ 293�47
1973 NXS4521 A000791836 11/09/2017 6122 - 0 R$ 293�47
1974 NXS4538 SE00017123 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1975 NXS4589 A000795140 01/09/2017 7030 - 1 R$ 293�47
1976 NXS4589 A000795141 01/09/2017 5835 - 0 R$ 195�23
1977 NXS4665 A000791521 21/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
1978 NXS4687 A000794251 19/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
1979 NXS4876 SE00016686 05/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1980 NXS5246 A000797500 14/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1981 NXS5433 A000812480 02/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1982 NXS5569 A000800736 01/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
1983 NXS5763 A000767626 13/09/2017 5215 - 2 R$ 293�47
1984 NXS5763 A000767627 13/09/2017 5207 - 0 R$ 88�38
1985 NXS5831 SE00015386 23/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
1986 NXS5831 SE00015387 23/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1987 NXS5831 SE00015422 23/08/2017 5118 - 0 R$ 880�41
1988 NXS5985 A000513261 29/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
1989 NXS6007 A000796216 05/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1990 NXS6007 A000796217 05/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
1991 NXS6048 A000795721 25/09/2017 5479 - 0 R$ 130�16
1992 NXS6073 A000795727 29/09/2017 5479 - 0 R$ 130�16
1993 NXS6086 A000811707 07/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
1994 NXS6086 A000811708 07/09/2017 5037 - 1 R$ 586�94
1995 NXS6110 A000788681 01/09/2017 7625 - 1 R$ 293�47
1996 NXS6571 A000792728 21/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
1997 NXS6788 A000816970 19/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
1998 NXS6963 A000796764 03/09/2017 5193 - 0 R$ 293�47
1999 NXS7161 A000795869 07/09/2017 5460 - 0 R$ 130�16
2000 NXS7400 A000812486 02/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2001 NXS7451 A000801929 02/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2002 NXS7451 A000801932 02/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
2003 NXS7572 A000791511 18/09/2017 6122 - 0 R$ 293�47
2004 NXS8018 A000811924 25/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2005 NXS8237 A000792730 21/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
2006 NXS8413 G000003920 03/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
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2007 NXS8426 A000759369 18/09/2017 5380 - 0 R$ 130�16
2008 NXS8477 A000818211 19/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2009 NXS8595 A000818088 14/09/2017 5207 - 0 R$ 88�38
2010 NXS8866 A000820603 24/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2011 NXS8866 A000820604 24/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2012 NXS8866 A000820605 24/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
2013 NXS9187 A000806517 29/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
2014 NXS9187 SE00016289 15/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
2015 NXS9797 A000817413 07/10/2017 7048 - 1 R$ 293�47
2016 NXS9948 A000802021 27/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2017 NXT0093 SE00016826 10/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2018 NXT0093 SE00017116 10/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2019 NXT0181 SE00017300 24/10/2017 7234 - 0 R$ 130�16
2020 NXT0186 A000795142 03/09/2017 5738 - 0 R$ 293�47
2021 NXT0191 A000755648 13/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2022 NXT0191 A000755650 13/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
2023 NXT0243 A000791379 11/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2024 NXT0327 A000732321 29/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2025 NXT0518 A000820151 29/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2026 NXT0563 A000796827 18/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2027 NXT0748 A000811625 18/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2028 NXT0800 A000791520 21/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
2029 NXT0827 A000818285 01/10/2017 5452 - 1 R$ 195�23
2030 NXT0976 A000800782 14/09/2017 5215 - 2 R$ 293�47
2031 NXT0976 A000800783 14/09/2017 5274 - 2 R$ 2934�7
2032 NXT0976 A000800784 14/09/2017 5215 - 2 R$ 293�47
2033 NXT0976 A000818080 14/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2034 NXT0976 A000818081 14/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
2035 NXT0976 A000818082 14/09/2017 5835 - 0 R$ 195�23
2036 NXT0976 A000818086 14/09/2017 5274 - 2 R$ 2934�7
2037 NXT1028 A000802774 15/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2038 NXT1028 A000802775 15/09/2017 6041 - 2 R$ 195�23
2039 NXT1126 A000811648 29/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
2040 NXT1136 A000792997 05/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
2041 NXT1271 A000818765 18/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2042 NXT1271 A000818767 18/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2043 NXT1541 A000811824 08/09/2017 6050 - 2 R$ 293�47
2044 NXT1550 A000811557 04/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
2045 NXT1550 A000811559 04/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
2046 NXT1550 A000811560 04/09/2017 5142 - 0 R$ 293�47
2047 NXT1613 A000801847 30/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2048 NXT1630 A000783707 26/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2049 NXT1630 A000783708 26/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
2050 NXT1630 SE00016522 26/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2051 NXT1749 A000791253 12/09/2017 5959 - 1 R$ 1467�35
2052 NXT1910 SE00016912 16/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2053 NXT2493 A000795709 21/09/2017 5479 - 0 R$ 130�16
2054 NXT2897 A000801747 01/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2055 NXT3505 A000812452 01/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2056 NXT3538 A000745919 05/10/2016 5738 - 0 R$ 191�54
2057 NXT3748 A000795780 04/09/2017 5479 - 0 R$ 130�16
2058 NXT3788 A000791275 21/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
2059 NXT3816 A000801025 06/09/2017 7072 - 1 R$ 293�47
2060 NXT3816 A000801026 06/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
2061 NXT3963 SE00016519 26/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2062 NXT3963 SE00017083 10/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2063 NXT4007 A000796868 02/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2064 NXT4183 SE00015909 06/10/2017 7366 - 2 R$ 130�16
2065 NXT4359 A000785354 07/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2066 NXT4443 A000791376 06/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
2067 NXT4546 A000801237 26/09/2017 5452 - 3 R$ 195�23
2068 NXT4585 A000793141 11/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
2069 NXT4906 A000796347 01/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2070 NXT4907 A000801183 09/09/2017 5207 - 0 R$ 88�38
2071 NXT4966 A000820279 29/09/2017 6580 - 0 R$ 293�47
2072 NXT4966 A000820280 29/09/2017 5053 - 1 R$ 293�47
2073 NXT5007 A000776350 07/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2074 NXT5215 A000812119 22/09/2017 5142 - 0 R$ 293�47
2075 NXT5227 A000810847 15/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2076 NXT5607 A000800741 01/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2077 NXT5670 A000810063 06/09/2017 6556 - 1 R$ 293�47
2078 NXT5689 A000810019 08/09/2017 5541 - 4 R$ 195�23
2079 NXT5707 A000784094 20/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2080 NXT5737 A000803154 25/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2081 NXT5781 A000747863 29/09/2016 5045 - 0 R$ 191�54
2082 NXT6049 SE00017119 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
2083 NXT6286 A000779334 14/09/2017 6580 - 0 R$ 293�47
2084 NXT6662 A000785382 23/09/2017 6726 - 1 R$ 195�23
2085 NXT7109 A000788690 13/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
2086 NXT7109 A000788695 13/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
2087 NXT7202 A000796211 04/09/2017 7625 - 2 R$ 293�47
2088 NXT7560 A000800481 15/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
2089 NXT7909 A000801892 12/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
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2090 NXT8167 A000811582 13/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
2091 NXT8177 A000811825 12/09/2017 6726 - 1 R$ 195�23
2092 NXT8477 A000770118 21/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2093 NXT9286 A000800709 02/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
2094 NXT9316 A000793335 06/09/2017 7633 - 1 R$ 293�47
2095 NXT9351 A000795870 07/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2096 NXT9351 A000795871 07/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2097 NXT9351 A000795872 07/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
2098 NXT9406 A000802184 31/08/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2099 NXT9581 A000818723 24/09/2017 6637 - 1 R$ 195�23
2100 NXT9581 A000818724 24/09/2017 6653 - 2 R$ 195�23
2101 NXT9999 A000753009 16/09/2017 5460 - 0 R$ 130�16
2102 NXT9999 A000811729 16/09/2017 6408 - 0 R$ 130�16
2103 NXT9999 A000811730 16/09/2017 6971 - 0 R$ 293�47
2104 OAB3856 A000782226 02/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2105 OAE8356 A000820706 27/09/2017 5282 - 0 R$ 1467�35
2106 OAE8356 A000820707 27/09/2017 5290 - 0 R$ 1467�35
2107 OAE8356 A000820708 27/09/2017 5304 - 0 R$ 1467�35
2108 OAE8356 A000820709 27/09/2017 5320 - 0 R$ 1467�35
2109 OAG2884 A000803164 26/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2110 OAG2884 A000803169 26/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
2111 OAG2884 A000803170 26/09/2017 6726 - 1 R$ 195�23
2112 OAI1897 A000754962 18/05/2017 5045 - 0 R$ 293�47
2113 OAL9113 A000793196 13/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2114 OAM4421 A000785640 22/06/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2115 OAM4421 A000785644 22/06/2017 6912 - 0 R$ 88�38
2116 OBP4717 SE00016873 07/10/2017 6050 - 2 R$ 293�47
2117 OBX7443 A000780770 07/05/2017 6912 - 0 R$ 88�38
2118 OFM6409 A000791528 24/09/2017 6564 - 0 R$ 293�47
2119 OGP6566 A000816812 28/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2120 OGP6566 A000816813 28/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
2121 OGP7723 A000776998 02/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
2122 OGT1918 A000765702 11/07/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2123 OHL6637 A000771870 16/06/2017 6050 - 1 R$ 293�47
2124 OHL6637 A000771871 16/06/2017 5738 - 0 R$ 293�47
2125 OHL7229 A000775150 27/05/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2126 OHL7229 A000784451 27/05/2017 6912 - 0 R$ 88�38
2127 OHN9430 A000779363 20/07/2017 6637 - 1 R$ 195�23
2128 OHO1225 A000767631 22/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
2129 OHO3090 A000730609 14/05/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2130 OHO3090 A000769018 14/05/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2131 OHO3090 A000769020 14/05/2017 5118 - 0 R$ 880�41
2132 OHR2060 SE00015371 06/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2133 OHR2150 A000732009 14/05/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
2134 OHS4549 A000798517 16/07/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2135 OHT6020 A000776039 28/04/2017 7234 - 0 R$ 130�16
2136 OHT7808 A000771803 22/05/2017 6050 - 1 R$ 293�47
2137 OHU0444 SE00011448 03/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
2138 OHV8218 A000801251 04/08/2017 5053 - 1 R$ 293�47
2139 OHV8218 A000801252 04/08/2017 5150 - 1 R$ 293�47
2140 OMS2300 A000759372 18/09/2017 5410 - 0 R$ 130�16
2141 OVG0398 A000802788 25/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2142 OVG0566 A000802856 20/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2143 OVG0659 A000800482 15/09/2017 6556 - 1 R$ 293�47
2144 OVG0782 A000762736 01/09/2017 7625 - 2 R$ 293�47
2145 OVG0915 A000795205 03/10/2017 6858 - 0 R$ 130�16
2146 OVG0985 A000791849 18/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2147 OVG1279 A000791850 18/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2148 OVG1975 A000811787 06/09/2017 7242 - 2 R$ 130�16
2149 OVG2140 A000801210 06/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2150 OVG2275 A000783962 13/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2151 OVG2359 SE00016709 05/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2152 OVG2359 SE00016710 05/10/2017 5037 - 1 R$ 586�94
2153 OVG2359 SE00016730 05/10/2017 5134 - 1 R$ 586�94
2154 OVG2436 A000798264 12/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2155 OVG2436 A000798265 12/10/2017 5118 - 0 R$ 880�41
2156 OVG2596 A000795553 18/09/2017 5185 - 2 R$ 195�23
2157 OVG2663 A000810027 04/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2158 OVG2663 A000810028 04/10/2017 6912 - 0 R$ 88�38
2159 OVG2675 A000800274 03/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
2160 OVG2902 A000697421 30/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
2161 OVG3102 A000757343 02/10/2017 7366 - 2 R$ 130�16
2162 OVG3627 A000784082 18/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2163 OVG3627 A000784083 18/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2164 OVG3726 SE00016194 12/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
2165 OVG3752 A000792536 08/09/2017 7064 - 0 R$ 293�47
2166 OVG3832 A000795719 25/09/2017 7625 - 2 R$ 293�47
2167 OVG3931 A000745168 12/08/2016 5185 - 1 R$ 127�69
2168 OVG4232 A000687832 18/10/2016 6599 - 2 R$ 191�54
2169 OVG4276 SE00017024 10/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
2170 OVG4515 SE00016755 09/10/2017 5045 - 0 R$ 293�47
2171 OVG4515 SE00016808 09/10/2017 5142 - 0 R$ 293�47
2172 OVG4543 SE00016725 05/10/2017 5819 - 1 R$ 880�41
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2173 OVG4640 A000732417 02/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
2174 OVG4640 A000796680 02/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
2175 OVG4640 A000796681 02/09/2017 5029 - 2 R$ 880�41
2176 OVG4640 A000796682 02/09/2017 5126 - 2 R$ 880�41
2177 OVG4851 A000795814 08/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
2178 OVG4894 SE00016484 23/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
2179 OVG4894 SE00016485 23/09/2017 7048 - 1 R$ 293�47
2180 OVG4894 SE00016486 23/09/2017 7072 - 1 R$ 293�47
2181 OVG4926 A000800332 10/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2182 OVG4926 A000800334 10/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
2183 OVG4926 A000800343 10/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2184 OVG4954 A000812222 14/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2185 OVG5123 A000792721 18/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
2186 OVG5168 A000817997 22/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2187 OVG5249 A000789708 13/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
2188 OVG5249 A000789709 13/09/2017 6050 - 2 R$ 293�47
2189 OVG5378 SE00014421 04/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2190 OVG5447 A000812042 15/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
2191 OVG5527 A000802791 30/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
2192 OVG5527 A000802792 30/09/2017 6602 - 0 R$ 293�47
2193 OVG5527 A000803181 30/09/2017 7030 - 1 R$ 293�47
2194 OVG5527 A000803182 30/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
2195 OVG5527 A000803183 30/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
2196 OVG5683 A000792749 06/10/2017 6122 - 0 R$ 293�47
2197 OVG5703 A000820208 30/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2198 OVG5703 A000820209 30/09/2017 5207 - 0 R$ 88�38
2199 OVG5713 A000795655 21/09/2017 5738 - 0 R$ 293�47
2200 OVG5817 A000795789 04/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2201 OVG6273 SE00016814 09/10/2017 5720 - 0 R$ 195�23
2202 OVG6543 A000801283 12/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2203 OVG6543 A000801285 12/09/2017 6726 - 1 R$ 195�23
2204 OVG6543 A000801287 12/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
2205 OVG6543 A000801288 12/09/2017 6408 - 0 R$ 130�16
2206 OVG6543 A000801295 12/09/2017 7080 - 0 R$ 195�23
2207 OVG6763 A000812460 01/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2208 OVG6773 A000795703 17/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
2209 OVG7073 SE00016492 09/10/2017 6041 - 2 R$ 195�23
2210 OVG7150 A000820367 09/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2211 OVG7155 A000802944 30/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2212 OVG7352 A000718462 10/08/2016 5010 - 0 R$ 574�61
2213 OVG7479 A000799400 03/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2214 OVG7494 A000793200 19/09/2017 6041 - 2 R$ 195�23
2215 OVG7745 A000732526 01/10/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
2216 OVG7745 A000816840 01/10/2017 5045 - 0 R$ 293�47
2217 OVG7745 A000816842 01/10/2017 5142 - 0 R$ 293�47
2218 OVG7780 A000513260 29/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2219 OVG7931 A000812390 10/09/2017 5185 - 2 R$ 195�23
2220 OVG8050 SE00016541 28/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2221 OVG8183 A000795776 02/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
2222 OVG8480 A000759363 18/09/2017 5649 - 2 R$ 130�16
2223 OVG8773 A000812500 31/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2224 OVG8929 A000818096 16/09/2017 6432 - 1 R$ 195�23
2225 OVG8937 J000000638 05/07/2016 7579 - 0 R$ 1915�38
2226 OVG9151 SE00015709 30/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
2227 OVG9175 A000817412 07/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2228 OVG9381 A000811872 16/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2229 OVG9382 G000004458 11/10/2016 7579 - 0 R$ 1915�38
2230 OVG9568 A000811741 17/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
2231 OVG9568 A000811742 17/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2232 OVG9732 A000773870 08/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
2233 OVG9810 A000812258 10/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
2234 OVG9856 A000777786 07/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
2235 OVG9856 A000777787 07/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2236 OXP0156 A000798271 17/10/2017 6041 - 2 R$ 195�23
2237 OXP0292 A000803087 17/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2238 OXP0292 A000803088 17/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
2239 OXP0292 A000803089 17/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2240 OXP0369 A000788688 01/09/2017 7625 - 1 R$ 293�47
2241 OXP0371 A000702242 10/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
2242 OXP1750 A000799389 31/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2243 OXP1750 A000799390 31/08/2017 5835 - 0 R$ 195�23
2244 OXP1750 A000799392 31/08/2017 5207 - 0 R$ 88�38
2245 OXP1750 A000799393 31/08/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2246 OXP1750 A000799394 31/08/2017 5215 - 1 R$ 293�47
2247 OXP1750 A000799395 31/08/2017 5274 - 1 R$ 2934�7
2248 OXP2719 SE00016605 06/10/2017 5720 - 0 R$ 195�23
2249 OXP2768 A000811886 17/09/2017 5215 - 2 R$ 293�47
2250 OXP2768 A000811887 17/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
2251 OXP2768 A000818269 17/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2252 OXP2768 A000818271 17/09/2017 5797 - 0 R$ 2934�7
2253 OXP2768 A000818272 17/09/2017 5215 - 1 R$ 293�47
2254 OXP2768 A000818273 17/09/2017 5274 - 1 R$ 2934�7
2255 OXP2768 A000818274 17/09/2017 5967 - 0 R$ 1467�35
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2256 OXP2968 SE00014954 28/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2257 OXP3880 A000791284 21/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
2258 OXP4442 A000811646 25/09/2017 7030 - 1 R$ 293�47
2259 OXP5270 A000762737 01/09/2017 7625 - 2 R$ 293�47
2260 OXP6141 SE00012574 03/10/2017 6041 - 2 R$ 195�23
2261 OXP6317 A000767288 18/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2262 OXP6510 A000801296 12/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2263 OXP6621 SE00017549 26/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
2264 OXP6770 A000753600 23/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2265 OXP6887 A000803252 12/10/2017 5045 - 0 R$ 293�47
2266 OXP6920 A000712138 01/07/2016 6033 - 0 R$ 191�54
2267 OXP7038 A000798616 02/10/2017 5045 - 0 R$ 293�47
2268 OXP7038 A000798617 02/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2269 OXP7749 A000664001 07/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2270 OXP7749 A000664002 07/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
2271 OXP7928 A000811744 17/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
2272 OXP8557 A000811837 13/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2273 OXP9199 A000785384 23/09/2017 6726 - 1 R$ 195�23
2274 OXP9298 A000791272 15/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
2275 OXP9568 A000784092 20/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2276 OXP9590 A000802811 14/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2277 PFB0446 A000800795 21/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2278 PHA1696 A000801148 10/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2279 PHA1696 A000801149 10/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
2280 PHA1696 A000801150 10/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2281 PHA1696 A000811691 11/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2282 PHF7050 A000800723 01/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2283 PHH3458 A000790603 04/07/2017 5541 - 3 R$ 195�23
2284 PHH5610 A000694387 26/06/2017 6637 - 1 R$ 195�23
2285 PHH5610 A000694389 26/06/2017 7048 - 1 R$ 293�47
2286 PHL8663 A000724288 19/07/2017 6912 - 0 R$ 88�38
2287 PHM3659 A000761756 17/07/2017 6050 - 1 R$ 293�47
2288 PNJ6539 A000758581 11/06/2017 5541 - 1 R$ 195�23
2289 PNJ6539 A000795661 04/10/2017 5452 - 3 R$ 195�23
2290 PNN2368 A000775514 16/05/2017 6912 - 0 R$ 88�38
2291 PNO5888 A000780993 21/05/2017 5185 - 1 R$ 195�23
2292 PPM0106 A000722812 04/06/2017 6912 - 0 R$ 88�38
2293 PPM0106 A000786913 31/05/2017 7633 - 1 R$ 293�47
2294 PPM0106 C000002022 04/06/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
2295 PQW7101 A000775476 05/06/2017 7358 - 0 R$ 130�16
2296 PSD8129 A000777788 07/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
2297 PYD7683 A000784242 31/08/2017 5819 - 4 R$ 880�41
2298 QBE7500 A000761813 28/07/2017 5185 - 1 R$ 195�23
2299 QEQ9282 A000776450 25/08/2017 5045 - 0 R$ 293�47
2300 QLU0081 A000801921 01/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2301 QLU0081 A000801922 01/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2302 QLU0140 A000811459 02/09/2017 5185 - 2 R$ 195�23
2303 QLU0201 A000801020 05/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2304 QLU0201 A000801021 05/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
2305 QLU0240 A000812453 01/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2306 QLU0912 A000798043 13/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
2307 QLU0912 A000798045 13/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2308 QLU0912 A000812112 13/09/2017 5142 - 0 R$ 293�47
2309 QLU1068 A000736522 29/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2310 QLU1068 A000736524 29/09/2017 6599 - 1 R$ 293�47
2311 QLU1217 A000811214 05/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2312 QLU1660 A000791830 02/09/2017 5959 - 1 R$ 1467�35
2313 QLU1861 SE00012567 30/09/2017 5720 - 0 R$ 195�23
2314 QLU2347 A000773876 09/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2315 QLU2637 A000795704 21/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
2316 QLU2727 SE00012568 30/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
2317 QLU3069 E000001210 14/08/2016 7579 - 0 R$ 1915�38
2318 QLU3160 A000811775 06/09/2017 7242 - 2 R$ 130�16
2319 QLU3239 A000768935 08/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
2320 QLU3239 A000768936 08/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
2321 QLU3239 A000768937 08/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
2322 QLU3239 A000806003 08/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
2323 QLU3239 A000806004 08/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
2324 QLU3239 A000806005 08/09/2017 5738 - 0 R$ 293�47
2325 QLU3239 A000806006 08/09/2017 5215 - 2 R$ 293�47
2326 QLU3502 SE00012366 30/09/2017 6858 - 0 R$ 130�16
2327 QLU3502 SE00012367 30/09/2017 6050 - 1 R$ 293�47
2328 QLU3502 SE00015737 30/09/2017 7048 - 1 R$ 293�47
2329 QLU3512 A000800996 16/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2330 QLU3907 A000812039 21/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2331 QLU4559 SE00016799 07/10/2017 5550 - 0 R$ 130�16
2332 QLU6061 A000746334 07/10/2016 6050 - 1 R$ 191�54
2333 QLU6498 A000801117 08/09/2017 5185 - 2 R$ 195�23
2334 QLU6498 A000801118 08/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
2335 QLU6930 A000811836 13/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
2336 QLU6951 B000759364 18/09/2017 5649 - 2 R$ 130�16
2337 QLU7089 A000796237 12/09/2017 5541 - 1 R$ 195�23
2338 QLU8451 A000811700 12/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
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2339 QLU8648 A000732354 03/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
2340 QLU8648 A000796765 03/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2341 QLU8687 A000817702 03/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2342 QLU8798 A000812476 02/09/2017 7048 - 1 R$ 293�47
2343 QLU8798 A000812477 02/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2344 QLU9070 A000759373 18/09/2017 5410 - 0 R$ 130�16
2345 QLU9249 A000793130 05/09/2017 5207 - 0 R$ 88�38
2346 QLU9442 A000820460 30/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2347 QLU9507 A000806519 29/09/2017 5819 - 4 R$ 880�41
2348 QLU9667 SE00012575 04/10/2017 5185 - 1 R$ 195�23
2349 QLU9941 A000791288 21/09/2017 7633 - 2 R$ 293�47
2350 QLV0081 A000732410 01/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
2351 QLV0520 A000801743 31/08/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2352 QLV1380 D000002505 13/10/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
2353 QLV2389 SE00016532 05/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2354 QLV2429 A000732421 03/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
2355 QLV3241 A000796663 02/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2356 QLV3241 A000796664 02/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2357 QLV4052 A000801286 12/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2358 QLV5742 A000809521 29/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2359 QLV5820 A000801926 01/09/2017 7234 - 0 R$ 130�16
2360 QLV5820 A000801927 01/09/2017 5185 - 2 R$ 195�23
2361 QLV5900 A000800716 02/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2362 QLV6192 SE00014395 12/10/2017 6769 - 0 R$ 130�16
2363 QLV6342 SE00014434 04/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2364 QLV6342 SE00014435 04/10/2017 5118 - 0 R$ 880�41
2365 QLV6790 A000801918 31/08/2017 6858 - 0 R$ 130�16
2366 QLV8232 SE00016674 17/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2367 QLV8888 SE00016369 04/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2368 QLV9481 A000812224 14/09/2017 5045 - 0 R$ 293�47
2369 QLV9481 A000812225 14/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2370 QLV9660 A000811687 11/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
2371 QLW0330 A000820158 02/10/2017 5487 - 0 R$ 195�23
2372 QLW4660 A000812242 25/09/2017 6637 - 2 R$ 195�23
2373 QLW5852 A000793095 12/09/2017 5738 - 0 R$ 293�47
2374 QLW6391 A000801067 11/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
2375 QLW6391 A000801068 11/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2376 QLW6592 A000762738 01/09/2017 7625 - 1 R$ 293�47
2377 QLW8462 A000697424 30/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
2378 QLW9320 A000820293 29/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2379 QLW9320 A000820296 29/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2380 QLW9342 A000820154 02/10/2017 5045 - 0 R$ 293�47
2381 QLW9342 A000820155 02/10/2017 6912 - 0 R$ 88�38
2382 QLW9961 A000802935 19/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2383 QLX0222 A000779887 05/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2384 QLX0222 A000779888 05/09/2017 6912 - 0 R$ 88�38
2385 QLX0712 A000809610 16/09/2017 5738 - 0 R$ 293�47
2386 QLX0882 A000777684 10/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2387 QLX1121 A000817308 01/10/2017 6408 - 0 R$ 130�16
2388 QLX1121 A000817309 01/10/2017 6637 - 2 R$ 195�23
2389 QLX1121 SE00016760 21/10/2017 6050 - 3 R$ 293�47
2390 QLX1121 SE00016854 21/10/2017 6580 - 0 R$ 293�47
2391 QLX1121 SE00016855 21/10/2017 6912 - 0 R$ 88�38
2392 QLX1402 A000812310 14/09/2017 6017 - 4 R$ 293�47
2393 QLX2727 SE00017298 24/10/2017 7234 - 0 R$ 130�16
2394 QLX3311 A000796015 24/09/2017 7030 - 1 R$ 293�47
2395 QLX3311 G000003923 24/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
2396 QLX4040 A000812231 12/09/2017 6700 - 0 R$ 195�23
2397 QLX5052 SE00016577 05/10/2017 7048 - 1 R$ 293�47
2398 QLX5052 SE00016578 05/10/2017 6858 - 0 R$ 130�16
2399 QLX6541 A000810826 14/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2400 QLX6652 A000732460 16/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
2401 QLX6652 A000811737 16/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2402 QLX7162 SE00016702 06/10/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2403 QLX7162 SE00016704 06/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2404 QLX7212 A000802934 19/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2405 QLX8180 A000775873 01/09/2017 7030 - 1 R$ 293�47
2406 QLX8711 A000812462 01/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2407 QLY0192 A000800791 19/09/2017 6599 - 2 R$ 293�47
2408 QLY0311 A000795785 04/09/2017 5169 - 1 R$ 2934�7
2409 QLY0311 A000795786 04/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2410 QLY0311 A000795787 04/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
2411 QLY0311 A000800732 01/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2412 QLY0932 A000801063 10/09/2017 6653 - 1 R$ 195�23
2413 QLY1231 A000800623 08/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2414 QLY1411 A000802072 14/10/2017 6599 - 1 R$ 293�47
2415 QLY1872 A000760661 11/09/2017 6670 - 0 R$ 195�23
2416 QLY3582 A000753823 15/11/2016 5738 - 0 R$ 293�47
2417 QLY5312 A000722284 10/07/2016 5274 - 1 R$ 1915�38
2418 QLY5312 SE00017292 24/10/2017 7234 - 0 R$ 130�16
2419 QLZ0472 E000004806 12/08/2016 7579 - 0 R$ 1915�38
2420 QLZ0572 A000793195 13/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
2421 QLZ1832 A000796554 02/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
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2422 QLZ2832 A000701307 11/09/2016 6050 - 1 R$ 191�54
2423 QLZ2832 A000701308 11/09/2016 7340 - 0 R$ 85�13
2424 QLZ3782 A000817876 13/10/2017 6637 - 1 R$ 195�23
2425 QLZ3782 A000817877 13/10/2017 6653 - 1 R$ 195�23
2426 QLZ5832 A000783716 17/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2427 QLZ5832 A000783719 17/10/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2428 QLZ5932 A000811552 03/09/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2429 QLZ5932 A000811553 03/09/2017 5118 - 0 R$ 880�41
2430 QLZ7722 A000803124 30/09/2017 7340 - 0 R$ 130�16
2431 QLZ8212 A000789504 20/09/2017 7056 - 1 R$ 293�47
2432 QLZ8342 A000809526 14/10/2017 7072 - 1 R$ 293�47
2433 QLZ9082 A000818901 05/10/2017 5010 - 0 R$ 880�41
2434 QLZ9812 A000797451 03/10/2017 5410 - 0 R$ 130�16

O Recurso deverá ser instruído com no mínimo: o requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes 
documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação com cópia da página que conste a placa do veículo, ou de outro documento que conste 
a placa do veículo ou o número do auto de infração; b) cópia da Carteira Nacional de Habilitação - CNH ou outro documento de identificação oficial que 
comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) procuração, quando for o caso; d) 
cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo); e) original e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar 
para o esclarecimento dos fatos alegados� O formulário de requerimento e os demais documentos poderão ser enviados e/ou entregues, no prazo acima 
estabelecido, via remessa postal (recomenda-se que seja com aviso de recebimento) Os Endereços e formulários poderão ser encontrados e retirados no 
sítio eletrônico www.detran.ac.gov.br. O padrão de sequência de identificação dos dados das infrações abaixo relacionadas são: placa do veículo, número 
do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento�
RIO BRANCO, 27 de Fevereiro de 2018

Pedro Luis Longo
DIRETOR GERAL DO DETRAN/AC

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N�º 007/2018 - Superintendência Municipal de Trans-
portes e Trânsito - Rio Branco - AC� O Diretor Geral do DETRAN-ACRE, em conformidade com as competências estabelecidas na Lei 9�503/1997 
- Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, após esgotadas as tentativas de 
entrega via remessa postal, considerando que não foi interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou esta foi indeferida ou não conhecida, 
tendo sido cumprido o estabelecido nos artigos 281 e 282 da Lei 9�503/97 (CTB) e na Resolução n° 619/2016 do CONTRAN, NOTIFICA DA PE-
NALIDADE de multa por infração de trânsito os proprietários dos veículos abaixo relacionados� O pagamento da multa poderá ser efetuado até o 
vencimento desta notificação por oitenta por cento de seu valor. A partir da publicação deste edital, até o prazo de 30 dias, poderá ser interposto re-
curso de multa, por escrito, perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações - Jari/Acre, devendo ser obedecidas as Resoluções 299/2009 
e 619/2016 do CONTRAN e os artigos 285 e 286 do CTB�

NÚMERO DE 
ORDEM PLACA NÚMERO DO AUTO DATA DE COMETIMENTO INFRAÇÃO (CÓDIGO - 

DESDOBRAMENTO) VALOR DA MULTA

1 AFC0634 A000061526 16/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
2 AQD1815 A000062455 29/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
3 CLJ5455 A000062099 23/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
4 DDV5437 A000060129 31/07/2017 5541 - 1 R$ 195�23
5 DID6095 A000060019 13/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
6 DSL3148 A000060910 26/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
7 DWS5540 A000062082 21/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
8 ELK1913 A000061252 31/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
9 FCR9740 A000067878 01/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
10 FDC3692 A000062081 18/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
11 FIR7206 A000061973 18/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
12 FNI5193 A000060298 08/08/2017 7633 - 2 R$ 293�47
13 FZM1090 A000067877 01/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
14 GTO7818 A000071031 04/07/2017 7366 - 2 R$ 130�16
15 HHB0966 A000061304 31/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
16 HXK4619 A000059385 22/08/2017 5509 - 0 R$ 130�16
17 IOP3671 A000060188 27/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
18 IQF3570 A000067883 03/08/2017 7048 - 1 R$ 293�47
19 IWB9810 A000060747 02/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
20 JGX0371 A000060535 24/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
21 JIZ9229 A000060858 25/07/2017 5541 - 3 R$ 195�23
22 JRI3203 A000062982 18/09/2017 5541 - 2 R$ 195�23
23 JXE6799 A000061823 22/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
24 JXR0326 A000059386 22/08/2017 5509 - 0 R$ 130�16
25 JYH7172 A000060272 19/07/2017 5185 - 1 R$ 195�23
26 KAQ2313 A000060849 04/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
27 KCP0531 A000061264 31/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
28 KEM9859 A000061981 22/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
29 KKM5446 A000061586 10/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
30 KKY9277 A000060515 14/07/2017 5541 - 1 R$ 195�23
31 LOS6493 A000062064 18/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
32 MDV2289 A000061819 22/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
33 MSN3450 A000061851 16/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
34 MZN1145 A000067875 01/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
35 MZN1902 A000059643 21/08/2017 7625 - 1 R$ 293�47
36 MZN2925 A000062042 29/08/2017 5541 - 4 R$ 195�23
37 MZN3226 A000060892 02/08/2017 6041 - 2 R$ 195�23
38 MZN3724 A000059595 11/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
39 MZN5534 A000061394 30/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
40 MZO7041 A000060175 20/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
41 MZO9375 A000060233 24/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
42 MZP4640 A000059750 20/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23



79DIÁRIO OFICIALNº 12.24879    Terça-feira, 27 de fevereiro de 2018

43 MZP7327 A000061361 04/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
44 MZP8942 A000061218 25/08/2017 6041 - 1 R$ 195�23
45 MZP9354 A000059636 26/07/2017 5967 - 0 R$ 1467�35
46 MZP9354 A000059637 26/07/2017 6050 - 1 R$ 293�47
47 MZP9643 A000061523 16/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
48 MZQ0931 A000061835 26/08/2017 5835 - 0 R$ 195�23
49 MZQ0931 A000061836 26/08/2017 6637 - 2 R$ 195�23
50 MZQ3311 A000069926 04/08/2017 5193 - 0 R$ 293�47
51 MZQ3311 A000069927 04/08/2017 5185 - 2 R$ 195�23
52 MZQ3311 A000072416 04/08/2017 6866 - 2 R$ 130�16
53 MZQ4243 A000071047 12/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
54 MZQ6246 A000061127 10/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
55 MZQ7438 A000061139 15/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
56 MZQ8013 A000060407 07/07/2017 6068 - 1 R$ 195�23
57 MZR0754 A000061466 07/08/2017 5274 - 1 R$ 2934�7
58 MZR0754 A000061467 07/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
59 MZR1839 A000059996 31/07/2017 7625 - 2 R$ 293�47
60 MZR2293 A000060670 21/07/2017 7633 - 2 R$ 293�47
61 MZR3848 A000061362 04/08/2017 7625 - 1 R$ 293�47
62 MZR4071 A000060377 20/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
63 MZR4381 A000062066 18/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
64 MZR5615 A000060859 25/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
65 MZR6137 A000061960 16/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
66 MZR6375 A000060166 10/07/2017 6050 - 1 R$ 293�47
67 MZR6846 A000060832 31/07/2017 5541 - 1 R$ 195�23
68 MZR6919 A000061344 24/08/2017 6041 - 2 R$ 195�23
69 MZR6919 A000061345 24/08/2017 5819 - 1 R$ 880�41
70 MZR7199 A000060394 01/08/2017 7625 - 1 R$ 293�47
71 MZR9304 A000062103 22/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
72 MZR9421 A000062091 22/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
73 MZR9713 A000060450 21/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
74 MZR9783 A000061564 04/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
75 MZS0798 A000061868 26/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
76 MZS1053 A000059773 12/07/2017 7633 - 2 R$ 293�47
77 MZS2154 A000067862 10/07/2017 5843 - 3 R$ 195�23
78 MZS2536 A000061817 18/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
79 MZS2669 A000059591 07/07/2017 5487 - 0 R$ 195�23
80 MZS3635 A000061174 11/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
81 MZS3734 A000060870 25/07/2017 7366 - 2 R$ 130�16
82 MZS4895 A000062357 23/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
83 MZS5359 A000061262 31/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
84 MZS6681 A000060084 11/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
85 MZS6681 A000060610 01/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
86 MZT2590 A000059357 15/08/2017 5509 - 0 R$ 130�16
87 MZT2612 A000060700 29/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
88 MZT3451 A000061346 24/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
89 MZT3495 A000062100 23/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
90 MZT4273 A000060965 02/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
91 MZT5312 A000062112 22/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
92 MZT7052 A000059720 10/07/2017 7366 - 2 R$ 130�16
93 MZT7280 A000060640 21/08/2017 7625 - 2 R$ 293�47
94 MZT7280 A000061538 18/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
95 MZT7402 A000061122 09/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
96 MZT7473 A000062060 18/08/2017 7633 - 2 R$ 293�47
97 MZT7718 A000061028 28/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
98 MZT8128 A000060635 17/08/2017 6041 - 1 R$ 195�23
99 MZT8715 A000060215 12/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23

100 MZT9775 A000061408 25/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
101 MZT9775 A000061566 04/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
102 MZT9775 A000062604 30/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
103 MZU0256 A000061809 18/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
104 MZU0256 A000061810 18/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
105 MZU0621 A000060745 02/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
106 MZU0647 A000060220 12/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
107 MZU1069 A000059379 21/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
108 MZU2056 A000059593 11/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
109 MZU2091 A000059983 21/07/2017 5185 - 1 R$ 195�23
110 MZU2300 A000060480 12/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
111 MZU3552 A000062076 18/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
112 MZU3571 A000061832 24/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
113 MZU7464 A000067887 03/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
114 MZU7464 A000067888 03/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
115 MZU7498 A000061583 08/08/2017 7340 - 0 R$ 130�16
116 MZU8236 A000060666 21/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
117 MZU8892 A000060136 10/08/2017 7340 - 0 R$ 130�16
118 MZU9074 A000060185 26/07/2017 7340 - 0 R$ 130�16
119 MZU9376 A000072186 10/07/2017 5541 - 3 R$ 195�23
120 MZV0862 A000061741 28/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
121 MZV2204 A000060177 24/07/2017 5460 - 0 R$ 130�16
122 MZV2244 A000061329 18/08/2017 7633 - 2 R$ 293�47
123 MZV2298 A000061219 25/08/2017 6041 - 1 R$ 195�23
124 MZV2629 A000061289 04/08/2017 7633 - 2 R$ 293�47
125 MZV3237 A000061323 16/08/2017 5460 - 0 R$ 130�16
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126 MZV3237 A000061481 23/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
127 MZV3237 A000062303 25/08/2017 5541 - 3 R$ 195�23
128 MZV3464 A000062089 21/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
129 MZV3596 A000059647 23/08/2017 5541 - 1 R$ 195�23
130 MZV3712 A000061559 02/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
131 MZV4029 A000059970 11/07/2017 5207 - 0 R$ 88�38
132 MZV4029 A000059971 11/07/2017 6637 - 1 R$ 195�23
133 MZV4029 A000060016 11/07/2017 5274 - 1 R$ 2934�7
134 MZV4029 A000060017 11/07/2017 5959 - 1 R$ 1467�35
135 MZV4029 A000072119 11/07/2017 5835 - 0 R$ 195�23
136 MZV4029 A000072485 11/07/2017 6050 - 1 R$ 293�47
137 MZV4029 A000072486 11/07/2017 6050 - 1 R$ 293�47
138 MZV4203 A000061160 01/08/2017 5550 - 0 R$ 130�16
139 MZV4225 A000060461 06/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
140 MZV4761 A000060074 07/07/2017 6068 - 1 R$ 195�23
141 MZV4798 A000060626 15/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
142 MZV5406 A000060241 21/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
143 MZV6982 A000061837 28/08/2017 5738 - 0 R$ 293�47
144 MZV7206 A000061627 29/08/2017 5460 - 0 R$ 130�16
145 MZV7281 A000060285 29/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
146 MZV7928 A000061274 02/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
147 MZV7928 A000061518 14/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
148 MZV7992 A000060486 12/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
149 MZV8206 A000060286 29/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
150 MZV8884 A000059984 21/07/2017 7633 - 2 R$ 293�47
151 MZW0335 A000061675 25/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
152 MZW0711 A000059635 26/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
153 MZW1077 A000062408 25/08/2017 6068 - 1 R$ 195�23
154 MZW4921 A000062153 25/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
155 MZW5613 A000060838 02/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
156 MZW6653 A000061662 17/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
157 MZW6750 A000060037 25/07/2017 5487 - 0 R$ 195�23
158 MZW6951 A000060918 01/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
159 MZW6956 A000060127 31/07/2017 5460 - 0 R$ 130�16
160 MZW7512 A000062078 18/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
161 MZW7517 A000060983 30/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
162 MZW8421 A000061806 16/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
163 MZW9034 A000069829 17/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
164 MZW9646 A000061580 08/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
165 MZX1012 A000060412 07/07/2017 6068 - 1 R$ 195�23
166 MZX1522 A000061390 22/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
167 MZX1542 A000060979 30/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
168 MZX3750 A000060540 24/07/2017 5541 - 1 R$ 195�23
169 MZX3969 A000060147 24/08/2017 7340 - 0 R$ 130�16
170 MZX4329 A000069929 22/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
171 MZX4481 A000061629 29/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
172 MZX4883 A000061401 09/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
173 MZX5373 A000061111 01/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
174 MZX5807 A000061990 22/08/2017 5452 - 1 R$ 195�23
175 MZX6105 A000072188 12/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
176 MZX6114 A000061998 24/08/2017 7340 - 0 R$ 130�16
177 MZX6181 A000059921 07/07/2017 6068 - 1 R$ 195�23
178 MZX7175 A000061818 18/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
179 MZX7245 A000061120 09/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
180 MZX8147 A000061006 27/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
181 MZX8249 A000060375 20/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
182 MZX8398 A000060041 25/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
183 MZX8511 A000060031 19/07/2017 5487 - 0 R$ 195�23
184 MZX8778 A000060363 06/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
185 MZY0177 A000061061 27/07/2017 7340 - 0 R$ 130�16
186 MZY0485 A000060642 21/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
187 MZY1195 A000060472 10/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
188 MZY1609 A000062361 25/08/2017 6041 - 1 R$ 195�23
189 MZY1699 A000060697 27/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
190 MZY1699 A000060738 31/07/2017 7633 - 2 R$ 293�47
191 MZY1699 A000060739 31/07/2017 5185 - 1 R$ 195�23
192 MZY1966 A000061099 10/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
193 MZY2007 A000059369 21/08/2017 5738 - 0 R$ 293�47
194 MZY2337 A000061354 02/08/2017 5959 - 1 R$ 1467�35
195 MZY2490 A000060667 21/07/2017 7633 - 2 R$ 293�47
196 MZY2631 A000059875 12/07/2017 6050 - 1 R$ 293�47
197 MZY2648 A000060624 15/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
198 MZY3358 A000061380 16/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
199 MZY3765 A000061373 14/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
200 MZY4399 A000059993 25/07/2017 6050 - 1 R$ 293�47
201 MZY4484 A000060542 24/07/2017 5541 - 1 R$ 195�23
202 MZY5022 A000061026 28/08/2017 7625 - 2 R$ 293�47
203 MZY5559 A000061521 14/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
204 MZY5578 A000062228 30/08/2017 5509 - 0 R$ 130�16
205 MZY5771 A000072191 12/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
206 MZY6811 A000059885 24/07/2017 6050 - 1 R$ 293�47
207 MZY7045 A000059848 01/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
208 MZY7419 A000059920 07/07/2017 6068 - 1 R$ 195�23
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209 MZY7733 A000062211 24/08/2017 7340 - 0 R$ 130�16
210 MZY9062 A000060576 20/07/2017 6050 - 1 R$ 293�47
211 MZY9675 A000061283 04/08/2017 6653 - 1 R$ 195�23
212 MZY9737 A000061018 22/08/2017 5819 - 1 R$ 880�41
213 MZZ0208 A000061101 01/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
214 MZZ1550 A000062506 30/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
215 MZZ2570 A000060477 10/07/2017 7366 - 2 R$ 130�16
216 MZZ3441 A000062036 23/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
217 MZZ3996 A000060980 30/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
218 MZZ5613 A000062054 17/08/2017 5193 - 0 R$ 293�47
219 MZZ5708 A000060503 12/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
220 MZZ6082 A000060348 21/07/2017 7340 - 0 R$ 130�16
221 MZZ6147 A000060911 28/07/2017 5541 - 1 R$ 195�23
222 MZZ6926 A000061004 27/07/2017 5541 - 1 R$ 195�23
223 MZZ8206 A000060245 21/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
224 MZZ9816 A000060297 08/08/2017 5819 - 1 R$ 880�41
225 MZZ9843 A000060385 26/07/2017 5541 - 4 R$ 195�23
226 NAA0104 A000060382 24/07/2017 7366 - 2 R$ 130�16
227 NAA0776 A000060709 25/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
228 NAA1472 A000059980 17/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
229 NAA1869 A000061592 14/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
230 NAA2107 A000060876 27/07/2017 7340 - 0 R$ 130�16
231 NAA2257 A000061954 14/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
232 NAA2352 A000061136 15/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
233 NAA3383 A000062364 25/08/2017 6041 - 1 R$ 195�23
234 NAA3619 A000061017 22/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
235 NAA4061 A000061008 27/07/2017 5550 - 0 R$ 130�16
236 NAA4608 A000060199 25/08/2017 6041 - 1 R$ 195�23
237 NAA4641 A000059896 26/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
238 NAA5112 A000060867 25/07/2017 5541 - 1 R$ 195�23
239 NAA5826 A000072422 17/08/2017 6866 - 1 R$ 130�16
240 NAA6332 A000061503 04/08/2017 5550 - 0 R$ 130�16
241 NAA6826 A000060964 02/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
242 NAA7093 A000062224 30/08/2017 5509 - 0 R$ 130�16
243 NAA8013 A000060219 12/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
244 NAA8366 A000060903 24/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
245 NAA8832 A000060791 28/07/2017 6050 - 1 R$ 293�47
246 NAA8874 A000060292 02/08/2017 7633 - 2 R$ 293�47
247 NAA8945 A000062040 15/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
248 NAA9447 A000059967 07/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
249 NAA9501 A000061996 24/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
250 NAA9527 A000061196 15/08/2017 5541 - 1 R$ 195�23
251 NAA9680 A000062015 15/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
252 NAB0778 A000061278 02/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
253 NAB2640 A000060276 25/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
254 NAB2660 A000059796 26/07/2017 7633 - 2 R$ 293�47
255 NAB2972 A000060741 02/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
256 NAB3274 A000061128 10/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
257 NAB3297 A000061188 15/08/2017 5541 - 1 R$ 195�23
258 NAB3297 A000061189 15/08/2017 6599 - 2 R$ 293�47
259 NAB3553 A000060779 24/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
260 NAB3962 A000060344 19/07/2017 7340 - 0 R$ 130�16
261 NAB4265 A000062104 22/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
262 NAB5110 A000061865 24/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
263 NAB5110 A000062352 23/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
264 NAB5253 A000060586 26/07/2017 5819 - 1 R$ 880�41
265 NAB6328 A000060293 02/08/2017 7633 - 2 R$ 293�47
266 NAB6386 A000060046 27/07/2017 5541 - 3 R$ 195�23
267 NAB6998 A000062010 15/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
268 NAB7343 A000061256 31/07/2017 5541 - 1 R$ 195�23
269 NAB7903 A000061758 10/08/2017 5835 - 0 R$ 195�23
270 NAB8750 A000060163 10/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
271 NAB8828 A000059789 24/07/2017 7366 - 2 R$ 130�16
272 NAB9159 A000061625 23/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
273 NAB9437 A000060278 25/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
274 NAB9602 A000054817 01/11/2016 6050 - 1 R$ 293�47
275 NAC0485 A000059649 23/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
276 NAC1210 A000061569 04/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
277 NAC1264 A000061681 29/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
278 NAC1277 A000059843 28/07/2017 7340 - 0 R$ 130�16
279 NAC1641 A000060588 26/07/2017 5380 - 0 R$ 130�16
280 NAC2057 A000060547 26/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
281 NAC2323 A000061831 24/08/2017 7340 - 0 R$ 130�16
282 NAC3629 A000060861 25/07/2017 7340 - 0 R$ 130�16
283 NAC4221 A000059835 24/07/2017 7625 - 2 R$ 293�47
284 NAC5465 A000059590 07/07/2017 5487 - 0 R$ 195�23
285 NAC5703 A000061962 16/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
286 NAC5951 A000061850 30/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
287 NAC5979 A000060126 27/07/2017 7340 - 0 R$ 130�16
288 NAC6230 A000061051 25/07/2017 7340 - 0 R$ 130�16
289 NAC6350 A000060033 19/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
290 NAC6847 A000060988 30/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
291 NAC7096 A000061118 09/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
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292 NAC7673 A000060279 25/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
293 NAC7737 A000061735 22/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
294 NAC7905 A000062607 30/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
295 NAC7907 A000060875 27/07/2017 7366 - 2 R$ 130�16
296 NAC8191 A000060924 01/08/2017 5452 - 1 R$ 195�23
297 NAC8553 A000062502 30/08/2017 7340 - 0 R$ 130�16
298 NAC9095 A000060691 27/07/2017 7633 - 2 R$ 293�47
299 NAC9146 A000061010 18/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
300 NAC9438 A000062222 25/08/2017 6050 - 2 R$ 293�47
301 NAC9514 A000061623 23/08/2017 5550 - 0 R$ 130�16
302 NAD0328 A000061505 04/08/2017 7633 - 2 R$ 293�47
303 NAD1692 A000062552 30/08/2017 7340 - 0 R$ 130�16
304 NAD1899 A000061276 02/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
305 NAD1993 A000067899 17/08/2017 5738 - 0 R$ 293�47
306 NAD2187 A000061593 14/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
307 NAD2217 A000061984 22/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
308 NAD2494 A000060692 27/07/2017 7633 - 2 R$ 293�47
309 NAD2991 A000072484 11/07/2017 7366 - 2 R$ 130�16
310 NAD3179 A000060721 31/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
311 NAD3278 A000062157 29/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
312 NAD3942 A000061620 21/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
313 NAD4583 A000061134 14/08/2017 5568 - 0 R$ 195�23
314 NAD5104 A000062376 29/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
315 NAD5387 A000061544 18/08/2017 7633 - 2 R$ 293�47
316 NAD5518 A000060081 11/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
317 NAD5886 A000067898 17/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
318 NAD6216 A000060720 27/07/2017 7633 - 2 R$ 293�47
319 NAD6523 A000061069 31/07/2017 7366 - 2 R$ 130�16
320 NAD8153 A000061732 22/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
321 NAD8480 B000061100 10/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
322 NAD9084 A000059926 07/07/2017 6068 - 1 R$ 195�23
323 NAD9173 B000060712 25/07/2017 7633 - 2 R$ 293�47
324 NAD9958 A000060919 01/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
325 NAE0414 A000062203 22/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
326 NAE0974 A000072488 11/07/2017 7633 - 2 R$ 293�47
327 NAE1271 A000061334 18/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
328 NAE1654 A000061539 18/08/2017 7633 - 2 R$ 293�47
329 NAE1867 A000062202 22/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
330 NAE1965 A000061600 14/08/2017 5509 - 0 R$ 130�16
331 NAE2818 A000061997 24/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
332 NAE3861 A000060817 27/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
333 NAE4013 A000060383 24/07/2017 5550 - 0 R$ 130�16
334 NAE4313 A000060630 15/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
335 NAE4639 A000061353 02/08/2017 5959 - 1 R$ 1467�35
336 NAE5016 A000061024 24/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
337 NAE5016 A000061025 24/08/2017 6637 - 1 R$ 195�23
338 NAE5148 A000060139 16/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
339 NAE5281 A000060043 25/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
340 NAE5623 A000060796 28/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
341 NAE6051 A000061555 02/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
342 NAE6166 A000060441 19/07/2017 5460 - 0 R$ 130�16
343 NAE7415 A000059844 01/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
344 NAE7459 A000061471 15/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
345 NAE7474 A000061663 17/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
346 NAE7482 A000061290 04/08/2017 7633 - 2 R$ 293�47
347 NAE7493 A000060197 25/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
348 NAE7493 A000060198 25/08/2017 6041 - 1 R$ 195�23
349 NAE8198 A000062109 22/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
350 NAE8258 A000060544 26/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
351 NAE8748 A000060579 24/07/2017 5541 - 1 R$ 195�23
352 NAE8799 A000062029 23/08/2017 7625 - 2 R$ 293�47
353 NAF0028 A000061978 18/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
354 NAF0125 A000062114 22/08/2017 7633 - 2 R$ 293�47
355 NAF0813 A000060669 21/07/2017 7633 - 2 R$ 293�47
356 NAF1323 A000061514 14/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
357 NAF1524 A000062317 18/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
358 NAF2107 A000060213 12/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
359 NAF2488 A000060735 31/07/2017 7633 - 2 R$ 293�47
360 NAF2646 A000060749 02/08/2017 7633 - 2 R$ 293�47
361 NAF2853 A000061292 04/08/2017 7633 - 2 R$ 293�47
362 NAF3046 A000060707 25/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
363 NAF3351 A000061504 04/08/2017 5452 - 1 R$ 195�23
364 NAF3375 A000060242 21/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
365 NAF3375 A000060686 27/07/2017 5541 - 4 R$ 195�23
366 NAF3382 A000060367 08/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
367 NAF4083 A000061766 14/08/2017 7340 - 0 R$ 130�16
368 NAF4483 A000060096 19/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
369 NAF4892 A000061676 25/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
370 NAF4987 A000060689 27/07/2017 7633 - 2 R$ 293�47
371 NAF5130 A000061474 17/08/2017 6041 - 1 R$ 195�23
372 NAF6062 A000060146 24/08/2017 7072 - 1 R$ 293�47
373 NAF6447 A000062001 15/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
374 NAF6634 A000061488 25/08/2017 5550 - 0 R$ 130�16
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375 NAF7186 A000061009 18/08/2017 5541 - 4 R$ 195�23
376 NAF7338 A000061337 22/08/2017 5738 - 0 R$ 293�47
377 NAF7944 A000069928 22/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
378 NAF8894 A000072192 12/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
379 NAF9230 A000060985 30/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
380 NAG0018 A000062367 15/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
381 NAG0976 A000059800 28/07/2017 7625 - 2 R$ 293�47
382 NAG1019 A000062047 29/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
383 NAG1139 A000059948 19/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
384 NAG1196 A000062306 28/08/2017 5819 - 1 R$ 880�41
385 NAG1962 A000072115 07/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
386 NAG2032 A000062154 29/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
387 NAG2285 A000061861 22/08/2017 7633 - 2 R$ 293�47
388 NAG2526 A000061198 15/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
389 NAG2742 A000060196 25/08/2017 6041 - 1 R$ 195�23
390 NAG2799 A000061833 24/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
391 NAG3080 A000060200 25/08/2017 7625 - 2 R$ 293�47
392 NAG3319 A000061059 27/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
393 NAG3397 A000061731 22/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
394 NAG3424 A000061975 18/08/2017 6041 - 1 R$ 195�23
395 NAG3461 A000061125 10/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
396 NAG3526 A000060897 02/08/2017 5541 - 1 R$ 195�23
397 NAG3914 A000060617 03/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
398 NAG4447 A000060277 25/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
399 NAG4749 A000061659 15/08/2017 5550 - 0 R$ 130�16
400 NAG4791 A000060247 21/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
401 NAG5081 A000060874 27/07/2017 5819 - 2 R$ 880�41
402 NAG5212 A000059794 26/07/2017 5541 - 4 R$ 195�23
403 NAG5424 A000060632 15/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
404 NAG5570 A000068291 25/08/2017 6610 - 2 R$ 195�23
405 NAG5815 A000060379 20/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
406 NAG5896 A000060781 24/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
407 NAG6568 A000061522 14/08/2017 5541 - 4 R$ 195�23
408 NAG7626 A000060841 02/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
409 NAG7795 A000061014 22/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
410 NAG7874 A000060406 07/07/2017 6068 - 1 R$ 195�23
411 NAG7941 A000060349 21/07/2017 5215 - 1 R$ 293�47
412 NAG8486 A000060437 19/07/2017 5541 - 3 R$ 195�23
413 NAG8957 A000060546 26/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
414 NAG9515 A000061015 22/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
415 NAG9527 A000062365 25/08/2017 6041 - 1 R$ 195�23
416 NAG9660 A000059919 07/07/2017 6068 - 1 R$ 195�23
417 NAG9706 A000061475 17/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
418 NBE5301 A000061330 18/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
419 NBG7307 A000061075 02/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
420 NBI6982 A000060902 24/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
421 NBP7741 A000060045 25/07/2017 6394 - 1 R$ 293�47
422 NBQ0138 A000072466 03/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
423 NBQ9513 A000059870 10/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
424 NBS1449 A000059988 25/07/2017 5452 - 1 R$ 195�23
425 NBU0095 A000059872 12/07/2017 5460 - 0 R$ 130�16
426 NBW3185 A000061284 04/08/2017 7625 - 2 R$ 293�47
427 NBW9971 A000062683 15/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
428 NBY4616 A000072103 23/06/2017 5541 - 2 R$ 195�23
429 NCA5455 A000062206 22/08/2017 5509 - 0 R$ 130�16
430 NCC8026 A000061347 24/08/2017 6530 - 0 R$ 195�23
431 NCC8026 A000061348 24/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
432 NCC8026 A000061349 24/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
433 NCC8026 A000061350 24/08/2017 6580 - 0 R$ 293�47
434 NCC8973 A000061217 23/08/2017 5550 - 0 R$ 130�16
435 NCE0548 A000062859 04/09/2017 5819 - 1 R$ 880�41
436 NCG4656 A000072391 22/06/2017 5487 - 0 R$ 195�23
437 NCG9625 A000071786 14/06/2017 5541 - 2 R$ 195�23
438 NCI6934 A000060826 29/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
439 NCN0326 A000071892 06/07/2017 7366 - 2 R$ 130�16
440 NCN5191 A000061457 03/08/2017 5274 - 1 R$ 2934�7
441 NCN5191 A000071896 06/07/2017 7340 - 0 R$ 130�16
442 NCO5154 A000060476 10/07/2017 7366 - 2 R$ 130�16
443 NCQ4529 A000061378 16/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
444 NCW5649 A000059358 15/08/2017 5452 - 3 R$ 195�23
445 NCX6083 A000061490 25/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
446 NDA4624 A000061532 16/08/2017 7633 - 2 R$ 293�47
447 NDA8060 A000060517 14/07/2017 5541 - 1 R$ 195�23
448 NDC1566 A000060906 26/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
449 NDG1014 A000061501 04/08/2017 5550 - 0 R$ 130�16
450 NDH3403 A000062012 15/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
451 NDH7573 A000060585 26/07/2017 7625 - 2 R$ 293�47
452 NDJ3345 A000063237 25/09/2017 5541 - 2 R$ 195�23
453 NDJ5699 A000061221 25/08/2017 6041 - 1 R$ 195�23
454 NDJ6477 A000060806 21/07/2017 5550 - 0 R$ 130�16
455 NDK5963 A000062223 30/08/2017 5509 - 0 R$ 130�16
456 NDO0479 A000062527 19/09/2017 5550 - 0 R$ 130�16
457 NDQ3820 A000062043 29/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
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458 NDR7026 A000061723 18/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
459 NDT7788 A000062329 31/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
460 NDU1064 A000060565 18/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
461 NDU1064 A000061108 01/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
462 NDU1064 A000071579 14/06/2017 5541 - 2 R$ 195�23
463 NDU5556 A000059757 28/06/2017 5541 - 2 R$ 195�23
464 NDU6714 A000061156 01/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
465 NDU9279 A000061102 01/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
466 NDX5368 A000061751 08/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
467 NEB4668 A000062034 23/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
468 NEC5462 A000061068 31/07/2017 7366 - 2 R$ 130�16
469 NEG4967 A000059949 19/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
470 NEH0837 A000061617 17/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
471 NJG6699 A000062058 17/08/2017 7633 - 2 R$ 293�47
472 NJR6429 A000062813 04/09/2017 5541 - 2 R$ 195�23
473 NKQ8660 A000072232 30/06/2017 5541 - 2 R$ 195�23
474 NKW8639 A000063055 14/09/2017 5541 - 2 R$ 195�23
475 NOL6593 A000060956 31/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
476 NOQ9535 A000061230 31/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
477 NOR5139 A000060834 02/08/2017 5452 - 1 R$ 195�23
478 NOU5660 A000060825 29/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
479 NRF3460 A000060901 24/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
480 NSN0897 A000060030 19/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
481 NTC2065 A000061155 01/08/2017 5452 - 1 R$ 195�23
482 NTX8948 A000061364 08/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
483 NVG1329 A000061255 31/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
484 NXR0166 A000060835 02/08/2017 5550 - 0 R$ 130�16
485 NXR1372 A000061379 16/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
486 NXR1395 A000072123 16/08/2017 5819 - 1 R$ 880�41
487 NXR3349 A000069932 28/08/2017 6041 - 2 R$ 195�23
488 NXR3673 A000060728 31/07/2017 7633 - 2 R$ 293�47
489 NXR3847 A000061058 27/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
490 NXR4262 A000061572 04/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
491 NXR4333 A000060174 12/07/2017 7366 - 2 R$ 130�16
492 NXR4450 A000061609 11/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
493 NXR4672 A000060144 22/08/2017 5738 - 0 R$ 293�47
494 NXR5104 A000060829 31/07/2017 5460 - 0 R$ 130�16
495 NXR5894 A000060866 25/07/2017 5541 - 1 R$ 195�23
496 NXR6211 A000061546 18/08/2017 7633 - 2 R$ 293�47
497 NXR6342 A000061310 08/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
498 NXR6587 A000059792 24/07/2017 5550 - 0 R$ 130�16
499 NXR6619 A000061461 07/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
500 NXR6689 A000060833 02/08/2017 5550 - 0 R$ 130�16
501 NXR7339 A000060977 12/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
502 NXR7437 A000059799 28/07/2017 5541 - 3 R$ 195�23
503 NXR8347 A000061130 14/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
504 NXR8705 A000062304 25/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
505 NXR9001 A000061830 22/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
506 NXR9170 A000062017 15/08/2017 7340 - 0 R$ 130�16
507 NXR9222 A000072183 10/07/2017 5550 - 0 R$ 130�16
508 NXR9627 A000061677 25/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
509 NXR9819 A000060820 27/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
510 NXR9848 A000068292 25/08/2017 6610 - 2 R$ 195�23
511 NXR9848 A000069925 02/08/2017 6610 - 2 R$ 195�23
512 NXS0023 A000060119 21/07/2017 7340 - 0 R$ 130�16
513 NXS0721 A000060793 28/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
514 NXS1370 A000061275 02/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
515 NXS1393 A000059353 15/08/2017 5509 - 0 R$ 130�16
516 NXS2151 A000060141 18/08/2017 7340 - 0 R$ 130�16
517 NXS2472 A000062063 18/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
518 NXS3830 A000062067 19/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
519 NXS4411 A000060099 19/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
520 NXS4411 A000061607 09/08/2017 5550 - 0 R$ 130�16
521 NXS5817 A000060029 19/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
522 NXS5877 A000061117 09/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
523 NXS6232 A000060235 24/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
524 NXS6423 A000061154 01/08/2017 5541 - 4 R$ 195�23
525 NXS7015 A000060852 21/07/2017 5819 - 1 R$ 880�41
526 NXS7176 A000061727 18/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
527 NXS9082 A000062375 29/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
528 NXS9370 A000061341 24/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
529 NXS9442 A000060613 03/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
530 NXS9561 A000061838 28/08/2017 5835 - 0 R$ 195�23
531 NXS9868 A000067853 06/07/2017 7366 - 2 R$ 130�16
532 NXS9970 A000060078 11/07/2017 5355 - 0 R$ 195�23
533 NXS9970 A000060079 11/07/2017 6599 - 2 R$ 293�47
534 NXT0801 A000069823 30/07/2017 6866 - 1 R$ 130�16
535 NXT1133 A000060142 22/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
536 NXT1210 A000062360 25/08/2017 6041 - 1 R$ 195�23
537 NXT1859 A000060981 30/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
538 NXT1922 A000062218 25/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
539 NXT2029 A000063062 18/09/2017 7366 - 2 R$ 130�16
540 NXT2290 A000062152 25/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23



85DIÁRIO OFICIALNº 12.24885    Terça-feira, 27 de fevereiro de 2018

541 NXT2648 A000059790 24/07/2017 5541 - 3 R$ 195�23
542 NXT3220 A000061951 14/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
543 NXT3303 A000061342 24/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
544 NXT3303 A000061343 24/08/2017 7633 - 2 R$ 293�47
545 NXT3962 A000060840 02/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
546 NXT3995 A000061500 29/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
547 NXT4078 A000061808 18/08/2017 7340 - 0 R$ 130�16
548 NXT4080 A000060592 28/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
549 NXT4129 A000060549 26/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
550 NXT4203 A000061847 30/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
551 NXT5299 A000060171 12/07/2017 7625 - 1 R$ 293�47
552 NXT6069 A000061582 08/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
553 NXT6477 A000060661 21/07/2017 5827 - 0 R$ 195�23
554 NXT7210 A000061839 28/08/2017 5835 - 0 R$ 195�23
555 NXT7799 A000060381 24/07/2017 6122 - 0 R$ 293�47
556 NXT8528 A000060137 16/08/2017 7340 - 0 R$ 130�16
557 NXT8700 A000060195 25/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
558 NXT8849 A000072481 07/07/2017 7633 - 2 R$ 293�47
559 NXT9718 A000060899 02/08/2017 5541 - 1 R$ 195�23
560 OAG8193 A000062044 29/08/2017 5452 - 1 R$ 195�23
561 OAI3962 A000061742 28/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
562 OCH2870 A000060465 08/07/2017 5541 - 4 R$ 195�23
563 OCS7908 A000061870 30/08/2017 5991 - 0 R$ 293�47
564 OHM3670 A000061459 07/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
565 OHM9830 A000061862 22/08/2017 5568 - 0 R$ 195�23
566 OHR9525 A000061173 07/08/2017 5819 - 1 R$ 880�41
567 OHS5299 A000062478 14/09/2017 6041 - 1 R$ 195�23
568 OHV4778 A000062706 15/09/2017 5185 - 1 R$ 195�23
569 OLX5141 A000062302 23/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
570 OME0758 A000062407 25/08/2017 5550 - 0 R$ 130�16
571 OMI6749 A000061632 02/09/2017 5541 - 2 R$ 195�23
572 OMI6749 A000062808 04/09/2017 5541 - 2 R$ 195�23
573 OOH8947 A000061846 30/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
574 OVG0029 A000060287 29/07/2017 7625 - 1 R$ 293�47
575 OVG0127 A000062205 22/08/2017 5509 - 0 R$ 130�16
576 OVG0295 A000059722 11/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
577 OVG0415 A000061178 11/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
578 OVG1238 A000062311 30/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
579 OVG1268 A000062403 24/08/2017 5452 - 2 R$ 195�23
580 OVG1553 A000060082 11/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
581 OVG1802 A000061013 18/08/2017 6637 - 1 R$ 195�23
582 OVG1876 A000060611 03/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
583 OVG1895 A000062003 15/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
584 OVG2954 A000060921 01/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
585 OVG3111 A000060290 02/08/2017 7633 - 2 R$ 293�47
586 OVG3162 A000062084 21/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
587 OVG3603 A000060912 28/07/2017 5541 - 4 R$ 195�23
588 OVG4114 A000060365 06/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
589 OVG4114 A000061824 22/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
590 OVG4729 A000060537 24/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
591 OVG5216 A000062052 16/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
592 OVG5378 A000060502 12/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
593 OVG5378 A000062071 18/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
594 OVG5492 A000061858 22/08/2017 5550 - 0 R$ 130�16
595 OVG6387 A000060962 02/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
596 OVG6960 A000060674 25/07/2017 7340 - 0 R$ 130�16
597 OVG8181 A000061387 22/08/2017 5541 - 1 R$ 195�23
598 OVG8181 A000061389 22/08/2017 6971 - 0 R$ 293�47
599 OVG8291 A000060846 04/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
600 OVG9626 A000061525 16/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
601 OXP3448 A000060976 18/08/2017 5460 - 0 R$ 130�16
602 OXP4207 A000061549 18/08/2017 5550 - 0 R$ 130�16
603 OXP4978 A000062358 25/08/2017 6041 - 1 R$ 195�23
604 OXP4992 A000060814 25/07/2017 7366 - 2 R$ 130�16
605 OXP5718 A000059632 25/07/2017 7633 - 1 R$ 293�47
606 OXP5841 A000061531 16/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
607 OXP6201 A000061220 25/08/2017 7633 - 2 R$ 293�47
608 OXP6819 A000059842 26/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
609 OXP7217 A000061674 25/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
610 OXP8208 A000060975 04/08/2017 5550 - 0 R$ 130�16
611 OXP8809 A000061484 23/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
612 OXP9058 A000060221 12/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
613 OXP9118 A000060291 02/08/2017 7633 - 2 R$ 293�47
614 OXP9537 A000060223 12/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
615 PHH3458 A000062651 30/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
616 PHJ8084 A000072425 07/08/2017 6866 - 2 R$ 130�16
617 QBW8387 A000061524 16/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
618 QGB3379 A000060005 29/06/2017 5452 - 1 R$ 195�23
619 QGB7472 A000071436 13/06/2017 5541 - 1 R$ 195�23
620 QLU0377 A000060543 24/07/2017 5541 - 1 R$ 195�23
621 QLU0792 A000072415 03/08/2017 6866 - 1 R$ 130�16
622 QLU2149 A000061126 10/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
623 QLU2840 A000059847 01/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
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624 QLU3030 A000060837 02/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
625 QLU3621 A000060075 07/07/2017 6637 - 1 R$ 195�23
626 QLU5212 A000062378 29/08/2017 5991 - 0 R$ 293�47
627 QLU5401 A000061088 04/08/2017 7340 - 0 R$ 130�16
628 QLU5681 A000060234 24/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
629 QLU5869 A000061534 16/08/2017 7633 - 2 R$ 293�47
630 QLU6418 A000067854 07/07/2017 5452 - 1 R$ 195�23
631 QLU6481 A000060523 20/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
632 QLU6598 A000067879 02/08/2017 5185 - 1 R$ 195�23
633 QLU7602 A000062065 18/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
634 QLU7828 A000062401 24/08/2017 7633 - 2 R$ 293�47
635 QLU8051 A000061003 21/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
636 QLU8500 A000061527 14/08/2017 7633 - 2 R$ 293�47
637 QLU8842 A000061840 28/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
638 QLU8851 A000062229 30/08/2017 5509 - 0 R$ 130�16
639 QLU9510 A000061995 24/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
640 QLV0842 A000062213 24/08/2017 6050 - 1 R$ 293�47
641 QLV2392 A000061743 28/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
642 QLV2430 A000061197 15/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
643 QLV3192 A000061301 31/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
644 QLV4252 A000067890 03/08/2017 6726 - 1 R$ 195�23
645 QLV5360 A000059393 22/08/2017 5673 - 1 R$ 130�16
646 QLV8260 A000061377 14/08/2017 5541 - 3 R$ 195�23
647 QLV8292 A000062107 22/08/2017 7633 - 2 R$ 293�47
648 QLW0902 B000060633 17/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
649 QLW4472 A000061224 25/08/2017 5550 - 0 R$ 130�16
650 QLW6220 A000059733 12/07/2017 7366 - 2 R$ 130�16
651 QLW7020 A000061486 23/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
652 QLW7020 A000072199 12/07/2017 5541 - 1 R$ 195�23
653 QLW7481 A000060366 06/07/2017 5541 - 4 R$ 195�23
654 QLW8072 A000061811 18/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
655 QLW8391 A000061999 28/08/2017 7633 - 2 R$ 293�47
656 QLW9321 A000059355 15/08/2017 5509 - 0 R$ 130�16
657 QLX2951 A000062363 25/08/2017 6041 - 1 R$ 195�23
658 QLX3460 A000060856 25/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
659 QLX3841 A000062221 25/08/2017 5967 - 0 R$ 1467�35
660 QLX5021 A000059630 21/07/2017 6050 - 1 R$ 293�47
661 QLX5881 A000061403 19/08/2017 5541 - 2 R$ 195�23
662 QLX9451 A000059987 25/07/2017 7633 - 2 R$ 293�47
663 QLY0110 A000062359 25/08/2017 6041 - 1 R$ 195�23
664 QLY3382 A000061166 18/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
665 QLY3892 A000060036 19/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
666 QLZ3452 A000061356 02/08/2017 5959 - 1 R$ 1467�35
667 QLZ4552 A000061082 04/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16
668 QLZ5242 A000059826 12/07/2017 5541 - 4 R$ 195�23
669 QLZ6452 A000061606 09/08/2017 5550 - 0 R$ 130�16
670 QLZ6542 A000060795 28/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
671 QLZ6542 A000071948 21/07/2017 5541 - 2 R$ 195�23
672 QLZ7522 A000061012 18/08/2017 7366 - 2 R$ 130�16

O Recurso deverá ser instruído com no mínimo: o requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes 
documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação com cópia da página que conste a placa do veículo, ou de outro documento que conste 
a placa do veículo ou o número do auto de infração; b) cópia da Carteira Nacional de Habilitação - CNH ou outro documento de identificação oficial que 
comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) procuração, quando for o caso; d) 
cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo); e) original e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar 
para o esclarecimento dos fatos alegados� O formulário de requerimento e os demais documentos poderão ser enviados e/ou entregues, no prazo acima 
estabelecido, via remessa postal (recomenda-se que seja com aviso de recebimento) Os Endereços e formulários poderão ser encontrados e retirados no 
sítio eletrônico www.detran.ac.gov.br. O padrão de sequência de identificação dos dados das infrações abaixo relacionadas são: placa do veículo, número 
do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento�
RIO BRANCO, 27 de Fevereiro de 2018

Pedro Luis Longo
DIRETOR GERAL DO DETRAN/AC

IAPEN

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DO CONTRATO
PORTARIA Nº 183 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018
O Diretor-Presidente do Instituto de Administração Penitenciária do Estado do Acre – IAPEN, no uso das suas atribuições constitucionais e legais,
RESOLVE:
Art. 1° Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal do CONTRATO Nº 007/2018 
celebrado entre o Instituto de Administração Penitenciária - IAPEN e a Empresa J�F� TURISMO EIRELLI - EPP, Processo IAPEN nº 605/2017, assi-
nado no dia 19/02/2018, com vigência a contar da data da assinatura, com término dentro do exercício financeiro, que tem por objeto a contratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviços de agenciamento de viagens especializada em emissão de passagens aéreas ou terrestres, regionais, 
nacionais e internacionais em voos ou ônibus regulares, compreendendo reservas, emissão, marcação, remarcação, emissão e entrega de bilhetes 
eletrônicos de passagens aéreas (e-ticket), com o respectivo código localizador, conforme Adesão a Ata de Registro de Preço nº 001/2018, originário 
do Pregão Presencial SRP nº 112/2017, parte integrante deste Instrumento, a fim de tender as necessidades da CONTRATANTE. 
I - Gestor Titular: Eveliny Maquiné Abud Gomes - Matrícula: 9262636-4;
II - Fiscal Titular: Camila da Rocha Costa - Matrícula: 9231021-5�
Art� 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a realiza-
ção de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
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I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo 
Contrato Administrativo firmado; 
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios infor-
máticos, a exemplo do GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, 
ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público� Parágrafo único� O gestor que não observar as normas 
contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público 
em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar� 
Art. 3º Compete aos fiscais à verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendi-
mento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado� 
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar�
Art� 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos, a partir da data da assinatura do contrato�
Rio Branco - Acre, 20 de fevereiro de 2018�

Aberson Carvalho de Sousa
Diretor Presidente 
IAPEN/AC

PORTARIA Nº 176, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO ACRE – IAPEN/AC, no uso de suas atribui-
ções legais conferidas pelo art� 4º, inciso II e art� 6º, inciso XIX, da Lei 1�903 de 03 de agosto de 2007, e, 
Considerando a suposta prática de conduta disposta no Portaria nº 453, de 2010 do Instituto de Administração Penitenciária do Estado do Acre;
Considerando a gravidade dos fatos e iminência de lesão ao Poder Estatal;
R E S O L V E:
Art� 1º REVOGAÇÃO da cautela de arma de fogo institucional do Agente Penitenciário Raimundo Peres Lopes�, matrícula nº 9338845-1, como 
medida preventiva nos termos do Art� 9º, parágrafo 1º da Portaria nº 453 de 31 de julho de 2014�
Art� 2º O reestabelecimento ocorrerá mediante requerimento do interessado, instruído com a comprovação dos requisitos da referida Portaria�
Art� 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição�
Registre-se, e,
Cumpra-se� 
Rio Branco, 16 de fevereiro de 2018�

Aberson Carvalho de Sousa
Diretor Presidente

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2018 
PARTES: O Estado do Acre, através do Instituto de Administração Penitenciária do Acre como CONTRATANTE e a Cipriani & Cipriani
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada em produção e reprodução de material publicitário e gráfico a 
ser utilizado em atividades educativas e de divulgação, visando atender as demandas deste Instituto de Administração Penitenciária do Acre�
Vigência do Contrato: 19/02/2018 a 31/12/2018
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: lei 8�666/93 e Art� 2, inciso V Decreto Federal nº 7�892/2013
DATA DA ASSINATURA: 19/02/2018� 

Assinam: Sr� Aberson Carvalho de Sousa pela CONTRATANTE e Sr� Dirceu Cipriani pela CONTRATADA�

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATO Nº 007/2018
ADESÃO A ATA SRP Nº 001/2018/RBPREV 
PARTES: O Estado do Acre, através do Instituto de Administração Penitenciária do Acre - IAPEN como CONTRATANTE a empresa JF TURISMO 
EIRELLI - EPP, como CONTRATADA�
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de agenciamento de viagens especiali-
zada em emissão de passagens aéreas ou terrestres, regionais, nacionais e internacionais em voos ou ônibus regulares, compreendendo reservas, 
emissão, marcação, remarcação, emissão e entrega de bilhetes eletrônicos de passagens aéreas (e-ticket), com o respectivo código localizador, 
conforme Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 112/2017 - do Instituto de Previdência de Rio Branco, sendo a presente contra-
tação visando atender as necessidades do Instituto de Administração Penitenciária – IAPEN, através de adesão a Ata de Registro de Preços nº 
001/2018 do Instituto de Previdência de Rio Branco�
VALOR TOTAL: O valor total estimado para o presente contrato é de R$ 150�000,00 (Cento e cinquenta mil reais)�
VIGÊNCIA: O contrato terá sua vigência contada a partir da data de assinatura, com término no exercício financeiro vigente, vedado sua prorroga-
ção, com fulcro no Art� 57, “caput”, da Lei Federal n�º 8�666/93�
DATA DA ASSINATURA: 19/02/2018
PROGRAMA DE TRABALHO:  755�209�14�421�1119�1789�0000/755�209�14�421�1119�2725�0000/755�626�14�421�1119�2740�0000
ELEMENTO DE DESPESA: 33�90�33�00 
FONTE DE RECURSO: 200/100/700

Assinam: ABERSON CARVALHO DE SOUSA pela CONTRATANTE e Srª� Janete Eroti Franke pela CONTRATADA�

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 86/2017
PARTES: O Estado do Acre, através do Instituto de Administração Penitenciária do Acre como CONTRATANTE e a empresa EXECUTIVA SEVIÇOS 
E COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELE-EPP�
OBJETO: Constitui objeto deste instrumento, termo aditivo de prorrogação ao Contrato nº 86/2017 celebrado entre o Instituto de Administração 
Penitenciária do Acre – IAPEN e a empresa EXECUTIVA SEVIÇOS E COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELE-EPP, alterando desta 
forma a Cláusula Nona do Contrato 86/2017, prorrogando-se o prazo contratual por mais 60 (sessenta) dias compreendendo a data de 15/02/2018 
a 15/04/2018�
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art� 57, § 1º inciso II da lei 8�666/93� 
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2017� 

Assinam: Sr� ABERSON CARVALHO DE SOUZA pela CONTRATANTE 
e Sr(a)� OTEMIR GOMES DE FARIAS pela CONTRATADA�
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IDM

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DOM MOACYR GRECHI 
GABINETE DA DIRETORA-PRESIDENTE

EDITAL 003�04/2018 - MEDIOTEC
O INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DOM MOACYR GRECHI - IDM, repre-
sentado pela Diretora Presidente, Maria Rita Paro de Lima, Decreto Nº 040/2015, no uso de suas atribuições legais, torna público A CONVOCAÇÃO 
DA SEGUNDA FASE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS, NA MODALIDADE DE APOIO ÁS ATIVIDADES 
ACADÊMICAS E ADMINISTRATIVAS, PARA ATUAÇÃO NOS CURSOS TÉCNICOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉC-
NICO E EMPREGO – PRONATEC em sua nova AÇÃO DENOMINADA MEDIOTEC�
1 DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA EM RIO BRANCO
1�1 A convocação para a entrevista segue na seguinte ordem: 
LOCAL: Rio Branco - Sede Administrativa do IDM
ENDEREÇO: Rua: Riachuelo, nº 138, Bairro: José Augusto� CEP: 69�900-809� (Ao lado da Esc� Humberto Soares)�
Rio Branco - Acre – Fone: (068) 2106-2800
DATA: 28/02/2018
TURNO: TARDE

TARDE – 14:30 HORAS 
SALA 01

RIO BRANCO
UNIDADE CENTRAL – IDM

APOIO ÁS ATIVIDADES ACADÊMICAS E ADMINISTRATIVAS 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS

A4
QUANT� CANDIDATO

1º MARICELA DE OLIVEIRA
2º CRISTINA MARIA CABEÇA DE SOUZA
3º ANDREIA MARIA DE SOUZA LIMA
4º ELIANE DE SOUZA MACIEL
5º MARIA CRISTIANE NERIS DA SILVA

2 DA ENTREVISTA
2�1 Os candidatos convocados para a Entrevista deverão observar todas as instruções contidas no subitem 8�1�2 do Edital 003/2018�
2.2 Os candidatos deverão comparecer no local de entrevistas munidos de documentos originais de identificação, no prazo de validade, conforme 
subitem 6�3 do Edital 003/2018/IDM�  
2�3 Os candidatos selecionados e convocados para a Entrevista, que não comparecerem ao local, na data e horário estabelecidos, estarão auto-
maticamente excluídos deste Processo Seletivo Simplificado conforme alínea “h” do subitem 8.1.2 do Edital 003/2018/IDM. 
2�4 A Entrevista será realizada em sessão pública, gravada e com duração de até quinze minutos por candidato� 
ITEM 8�1�2 DO EDITAL DE ABERTURA 003/2018 - SEGUNDA FASE: ENTREVISTA (CARÁTER CLASSIFICATÓRIO e ELIMINATÓRIO)�
a) A Entrevista será realizada em local e horário a serem divulgados no Edital de convocação, publicado no Diário Oficial do Estado do Acre, (www.
diario�ac�gov�br), no site do IDM (www�idm�ac�gov�br) e corresponderá a 40 pontos�
b) Tendo como base a lista organizada na forma estabelecida no ANEXO I e a TABELA III, serão convocados para a entrevista os candidatos classificados 
na análise curricular no quantitativo de 05 (cinco) vezes o número de vagas dos cargos, respeitados os empates na última posição�
c) A entrevista, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada em sessão pública e contemplará os seguintes critérios: 
I - conhecimento e domínio de conteúdo da área de atuação (25 pontos): será avaliada a capacidade do candidato de apresentar na entrevista 
dados e informações técnicas consistentes e corretas do ponto de vista teórico e que demonstre aplicabilidade em situações práticas em sua área 
de atuação�
II - habilidade de comunicação (15 pontos): será avaliada a capacidade do candidato de expressar verbalmente seus pensamentos de forma obje-
tiva, completa, permitindo a compreensão do seu interlocutor e observando o uso adequado da língua culta portuguesa� 
d) A Entrevista será coordenada pela Comissão deste Processo Seletivo Simplificado.
e) Serão convocados para entrevista os candidatos selecionados pela análise curricular por ordem decrescente de pontuação� Havendo empate na 
razão de cinco vezes o número de vagas, serão chamados todos os candidatos que estiverem empatados com a última nota dessa razão�
f) Os candidatos deverão comparecer aos locais de entrevistas munidos de documentos originais de identificação, no prazo de validade.
g) A entrevista, de caráter classificatório e eliminatório, será realizada em sessão pública e avaliará o conhecimento e a experiência dos candidatos 
no cargo pretendido�
h) Os candidatos selecionados e convocados para a entrevista que não comparecerem ao local, data e horário previamente estabelecidos estarão 
automaticamente eliminados deste Processo Seletivo�
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3�1 Não será permitido o uso de aparelho de celular ou gravador na sala de espera e nem durante a entrevista�
3�2 Os candidatos convocados para a segunda fase no turno da manhã deverão comparecer as 8 horas e serão atendidos por ordem de chegada� 
Após este horário, não será permitida a entrada de candidato�
3.5 Os candidatos poderão obter informações referentes a este Processo Seletivo Simplificado junto ao Instituto Estadual de Desenvolvimento de 
Educação Profissional e Tecnológica Dom Moacyr Grechi – IDM ou por meio do telefone (68) 2106-2800
Rio Branco – Acre, 26 de fevereiro de 2018�

Maria Rita Paro de Lima
Diretora Presidente
Decreto n° 040/2015

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DOM MOACYR GRECHI 
GABINETE DA DIRETORA-PRESIDENTE

EDITAL Nº 005�03/2017
MEDIADOR DE APRENDIZAGEM HORISTA
O INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DOM MOACYR GRECHI - IDM, repre-
sentado pela Diretora Presidente, Maria Rita Paro de Lima, Decreto Nº 040/2015, no uso de suas atribuições legais, torna público O RESULTADO 
PARCIAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS, NA MODALIDADE DE MEDIADOR DE APRENDIZAGEM 
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HORISTA (ZONA URBANA), PARA ATUAÇÃO NOS CURSOS TÉCNICOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E 
EMPREGO – PRONATEC em sua nova AÇÃO DENOMINADA MEDIOTEC, observadas as normas estabelecidas na Lei Federal nº 12�513/2011 e 
suas alterações e na Instrução Normativa/IDM nº 002/2017, que estabelece o valor a ser pago ao bolsista, mediante as condições estabelecidas 
neste Edital�

CANDIDATO PONTUAÇÃO PORTADOR DE NECESSIDADE CLASSIFICAÇÃO
CEPT USINA DE ARTES

BUJARI
CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM TEATRO

MEDIADOR HORISTA 40 HORAS
BJ - CP  NOITE  

NÃO HOUVE INSCRITOS
BJ - CP  NOITE  

NÃO HOUVE CLASSIFICADOS
RIO BRANCO

CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM DOCUMENTAÇÃO MUSICAL
MEDIADOR HORISTA 100 HORAS

RB - BPM  MANHÃ  
JOÃO GABRIEL LOPES BRITO 44,00 - 1º
FRANCISCO JORGE LIMA SIMÃO 16,00 - 2º

RB - BPT  TARDE  
ANDRÉ FELIPE DA CONCEIÇÃO 24,00 - 1º
FRANCISCO JORGE LIMA SIMÃO 16,00 - 2º

RB - CCM  MANHÃ  
ALZERINA DOS SANTOS SOUZA 40,00 - 1º
JORGINES COSTA GONDIM 40,00 - 2º
DANIEL LIMA DE ALENCAR 31,00 - 3º
FERNANDA SCHWALBE GADELHA 28,00 - 4º
MARIANA RAVENA DE ARAÚJO NOGUEIRA 17,00 - 5º

RB - CCM  TARDE  
NÃO HOUVE INSCRITOS

CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM ARTES VISUAIS
MEDIADOR HORISTA 120 HORAS

RB - IA  MANHÃ  
ALEX DE OLIVEIRA SILVA 68,00 - 1º

RB - PI  MANHÃ  
ALEX DE OLIVEIRA SILVA 68,00 - 1º

CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM TEATRO
MEDIADOR HORISTA 40 HORAS

RB - EV  MANHÃ  
NÃO HOUVE INSCRITOS

MEDIADOR HORISTA 80 HORAS
RB - CP  MANHÃ  

NÃO HOUVE CLASSIFICADOS

Rio Branco – Acre, 26 de fevereiro de 2018�

Maria Rita Paro de Lima
Diretora Presidente
Decreto n° 040/2015

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DOM MOACYR GRECHI 
GABINETE DA DIRETORA-PRESIDENTE

EDITAL Nº 006/2018
PROFESSOR MEDIADOR A DISTÂNCIA MENSALISTA
O INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DOM MOACYR GRECHI - IDM, repre-
sentado pela Diretora Presidente, Maria Rita Paro de Lima, Decreto Nº 040/2015, no uso de suas atribuições legais, torna pública A ABERTURA 
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS, PARA PROFESSOR MEDIADOR A DISTÂNCIA MENSALISTA, PARA 
ATUAÇÃO NOS CURSOS TÉCNICOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO – PRONATEC/e-Tec na 
modalidade de Educação a Distância - EaD, observadas as normas estabelecidas na Lei Federal nº 12�513/2011 e suas alterações e na Instrução 
Normativa/IDM nº 003/2017, que estabelece o valor a ser pago ao bolsista, mediante as condições estabelecidas neste Edital�
1�   DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O presente Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital, seus anexos e eventuais retificações, executado pelo Instituto Estadual 
de Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica Dom Moacyr Grechi - IDM, através dos Centros de Educação Profissional e Tecnoló-
gica e polos�
1.2 O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital se destina a selecionar candidatos para provimento de vagas nos cargos de nível 
superior, conforme definidas no ANEXO I deste Edital. Os candidatos selecionados receberão bolsa conforme o estabelecido na Lei Federal nº 
12.513/2011, e suas alterações, Portaria 1.152/2015 e Portaria nº 817/2015 – MEC e na Instrução Normativa nº 003/2017, cujo recurso será finan-
ciado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), de responsabilidade do Ministério da Educação, durante o período da oferta 
dos cursos�
1�3 Aplica-se ao presente Edital a Lei Federal nº 12�513/2011, e suas alterações, Portaria 1�152/2015 e Portaria nº 817/2015 – MEC e n° 23, de 28 
de junho de 2012 – CD/FNDE e na Instrução Normativa nº 003/2017�
1.4 A contratação dos candidatos selecionados obedecerá à ordem de classificação apresentada como resultado final deste processo e serão convocados 
conforme a demanda do Instituto Dom Moacyr, podendo ser realizada a qualquer tempo durante o período dos cursos, com antecedência de três dias 
úteis. A recusa ou ausência de manifestação por parte do candidato implicará na convocação imediata do próximo classificado.
1�5 Durante a vigência do Termo de Compromisso, a critério da Coordenação Geral do Programa, poderá haver remoção dos bolsistas, conforme 
a necessidade e a conveniência das atividades propostas�
1�6 A Comissão do Processo Seletivo do Instituto Dom Moacyr, será responsável pela coordenação deste Processo�
1.7 Os atos oficiais relativos ao Processo Seletivo Simplificado serão publicados no Diário Oficial do Estado do Acre, no endereço eletrônico www.diario.
ac�gov�br e no site do IDM, endereço eletrônico www�idm�ac�gov�br 
2� DO PROGRAMA
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2�1 O Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC/ Sistema Rede e-Tec Brasil (Escola Técnica Aberta do Brasil) visa 
à oferta de educação profissional e tecnológica a distância e tem o propósito de ampliar e democratizar o acesso a cursos técnicos de nível médio, 
públicos e gratuitos, em regime de colaboração entre União, estados, Distrito Federal e municípios�
3� DAS ATRIBUIÇÕES:
3�1�1 – O Professor Mediador a Distância, possui as seguintes atribuições:
Manter comunicação com Professor Formador, Coordenador Pedagógico e Coordenação do Programa;
Realizar a mediação pedagógica no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) – Moodle, promovendo a interação entre educandos e as diferentes 
dimensões do processo ensino e aprendizagem;
Proporcionar momentos de acolhimento e debates com os educandos no AVA
Registrar a frequência e o desempenho acadêmico dos educandos;
Monitorar o desempenho dos educandos;
Manter regularidade de acesso ao Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA e dar retorno às solicitações dos educandos no prazo máximo de 12horas;
Acompanhar o processo de participação dos educandos no AVA, e ao identificar a ausência de algum, estabelecer contato imediato.
Elaborar relatórios quando solicitado pelo Professor Formador ou Coordenadores até o 5º dia útil após a solicitação;
Promover a articulação entre os módulos, por meio de estabelecimento das conexões entre os diferentes componentes curriculares� 
4� DA REMUNERAÇÃO
4�1 Os valores das bolsas obedecerão aos seguintes parâmetros de distribuição da carga horária semanal dedicada ao PRONATEC/e-Tec na mo-
dalidade de Educação a Distância - EaD:
TABELA I

Função Valor R$ Valor Mensal 
Professor mediador (a distância) 1 professor mediador a distância R$ 2�000,00 20 h/semanais (mais de 20 alunos)

5� REQUISITOS MÍNIMOS PARA OS CARGOS:
5�1 Diploma ou certidão de formação de nível superior, conforme ANEXO I, expedido por Instituição de Ensino devidamente reconhecida pelo MEC;
5.2 Experiência profissional conforme especificado para cada cargo do ANEXO I. 
6� DAS INSCRIÇÕES
6�1 As inscrições ocorrerão no período de 27, 28 de fevereiro e 01 de março de 2018, das 8:00h às 18:00h, nos locais indicados na TABELA ABAIXO:
TABELA II
MÚNICIPIO LOCAL ENDEREÇO
Rio Branco Unidade Central Rua: Riachuelo, nº 138, Bairro: José Augusto� CEP: 69�900-809� (Ao lado da Esc� Humberto Soares)�

6�2 No ato da inscrição o candidato deverá:
a) preencher o Formulário de Inscrição no ANEXO II, entregue pela mesa receptora;
b) apresentar documento de identidade;
c) entregar o Curriculum Vitae, as cópias dos documentos comprobatórios e documento de identificação, legíveis e sem rasuras e acondicionados 
em envelope lacrado;
d) receber da mesa receptora o comprovante de inscrição�
6�3 São considerados documentos de identidade somente a carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança Pública/
Instituto de Identificação, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pelas Polícias Militares, além das carteiras expedidas 
por Órgãos e Conselhos que, por força da Lei Federal, valham como identidade�
6�4 A concorrência se dará entre os candidatos inscritos para o mesmo município�
6.5 A inscrição neste Processo Seletivo Simplificado implica o conhecimento e a expressa aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das 
quais o candidato não poderá alegar desconhecimento�
6.6 Será permitida a inscrição por procuração específica para esse fim, mediante a entrega do respectivo instrumento procuratório, com firmas 
reconhecidas, acompanhadas de cópias do documento de identidade do procurador�
6�7 O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador, arcando com as consequ-
ências de eventuais erros, omissões e declarações inexatas ou inverídicas por ocasião do preenchimento do Formulário de Inscrição�
6.8 A inscrição será anulada, na verificação de eventual falsidade nas declarações ou irregularidade dos documentos apresentados.
6�9 Não será admitida juntada ou substituição posterior de quaisquer documentos exigidos deste Edital, consistindo obrigação do candidato apre-
sentá-los no ato da inscrição, sob pena de ser indeferido�
6�10 Não será aceita solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital�
6.11 A documentação apresentada pelo candidato nesse Processo Seletivo Simplificado não será devolvida, sendo arquivada junto com os demais 
documentos referentes ao certame�
6�12 Não será cobrada taxa de inscrição�
7� DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
7.1 Das vagas, 10% (Dez por cento) serão destinadas aos portadores de deficiência na forma do inciso VIII, do artigo 37 da Constituição Federal e 
o artigo 12 da Lei Complementar nº 39/93 e suas alterações�
7.2 Serão considerados portadores de deficiências os candidatos enquadrados na Lei Federal nº 7.853 de 24 de outubro de 1989 e Decreto Federal 
nº 3�298 de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações�
7�3 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 7�1 resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro sub-
sequente, desde que não ultrapasse a 10% das vagas oferecidas�
7.4 Para fins de recrutamento, a deficiência da qual o candidato seja portador deverá ser compatível com as atribuições da atribuição a qual concorre.
7.5 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato portador de deficiência deverá, impreterivelmente, sob pena de desclassificação:
a) No ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência;
b) Juntar laudo médico original ou cópia autenticada, emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, na 
forma do subitem 7.2, conforme especificado no Decreto nº 3.298/99 e suas alterações.
7�6 O laudo médico deverá ser acondicionado no envelope, no ato da inscrição�
7�7 O laudo médico (original ou cópia autenticada) não será devolvido e não serão fornecidas cópias dos documentos�
7�8 A não observância do disposto no subitem 7�2, a reprovação na perícia médica ou o não comparecimento à perícia acarretará a perda do direito 
às vagas reservadas aos candidatos em tais condições�
7.9 Os candidatos classificados e considerados portadores de deficiência terão seus nomes publicados em lista à parte e figurarão na lista de 
classificação geral.
7.10 Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos, como determinam os artigos 37 e 41, do Decreto nº 3�298/99, e alterações posteriores�
7.11 As vagas destinadas às pessoas com deficiência no subitem 7.1 que não forem preenchidas por falta de candidatos, por reprovação no Pro-
cesso Seletivo, serão preenchidas pelos demais candidatos, concorrentes às vagas gerais, observada a ordem de classificação.
8� DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
8�1 O Processo Seletivo será conduzido pela Comissão do Processo Seletivo, designada pela Diretora-Presidente do IDM por meio de Portaria, e 
constará de duas fases, descritas abaixo:
8�1�1 PRIMEIRA FASE: ANÁLISE CURRICULAR (CARÁTER CLASSIFICATÓRIO);



91DIÁRIO OFICIALNº 12.24891    Terça-feira, 27 de fevereiro de 2018

a) Para efeito de homologação da inscrição, serão considerados válidos apenas os candidatos que atendam aos requisitos mínimos constantes no 
item 5 deste Edital�
b) Será constituída da análise das informações curriculares comprovadas e contemplará a pontuação de 60 (sessenta) pontos para a experiência 
profissional específica na área de seleção e titulação para todos os candidatos de todos os cargos.
c) A análise curricular será coordenada pela Comissão desse Processo Seletivo Simplificado.
d) Serão considerados títulos para pontuação, exclusivamente, aqueles discriminados na TABELA III;
e) Cada certificado ou declaração de experiência será pontuado uma única vez;
8�1�2 SEGUNDA FASE: ENTREVISTA (CARÁTER CLASSIFICATÓRIO e ELIMINATÓRIO)�
a) A Entrevista será realizada em local e horário a serem divulgados no Edital de convocação, publicado no Diário Oficial do Estado do Acre, (www.
diario�ac�gov�br), no site do IDM (www�idm�ac�gov�br) e corresponderá a 40 pontos�
b) Tendo como base a lista organizada na forma estabelecida no ANEXO I e a TABELA III, serão convocados para a entrevista os candidatos classificados 
na análise curricular no quantitativo de 03 (três) vezes o número de vagas dos cargos, respeitados os empates na última posição�
c) A entrevista, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada em sessão pública e contemplará os seguintes critérios: 
I - conhecimento e domínio de conteúdo da área de atuação (25 pontos): será avaliada a capacidade do candidato de apresentar na entrevista dados e 
informações técnicas consistentes e corretas do ponto de vista teórico e que demonstre aplicabilidade em situações práticas em sua área de atuação�
II - habilidade de comunicação (15 pontos): será avaliada a capacidade do candidato de expressar verbalmente seus pensamentos de forma obje-
tiva, completa, permitindo a compreensão do seu interlocutor e observando o uso adequado da língua culta portuguesa� 
d) A Entrevista será coordenada pela Comissão deste Processo Seletivo Simplificado.
e) Serão convocados para entrevista os candidatos selecionados pela análise curricular por ordem decrescente de pontuação� Havendo empate na 
razão de três vezes o número de vagas, serão chamados todos os candidatos que estiverem empatados com a última nota dessa razão�
f) Os candidatos deverão comparecer aos locais de entrevistas munidos de documentos originais de identificação, no prazo de validade.
g) A entrevista, de caráter classificatório e eliminatório, será realizada em sessão pública e avaliará o conhecimento e a experiência dos candidatos 
no cargo pretendido�
h) Os candidatos selecionados e convocados para a entrevista que não comparecerem ao local, data e horário previamente estabelecidos estarão 
automaticamente eliminados deste Processo Seletivo�
9� DA VIGÊNCIA 
9.1 O Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano a partir da data de publicação do resultado final e homologação, podendo ser prorrogado por igual 
período, conforme necessidade da Instituição. Os candidatos classificados poderão ser chamados a qualquer momento a critério da Coordenação Geral 
do PRONATEC/e-Tec na modalidade em EaD, devidamente motivado pelo número de turmas ou novas pactuações realizadas�
10� DA ANÁLISE CURRICULAR
10�1 A análise será realizada de acordo com as instruções e critérios estabelecidos na TABELA ABAIXO�
TABELA III 
CARGO: PROFESSOR MEDIADOR A DISTANCIA

TABELA DE PONTUAÇÃO
ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS - E-TEC (Professor Mediador a distância) Titulação legal mínima exigida para inscrição neste Processo Seleti-

vo: Graduação na área à qual irá concorrer, conforme quadro de vaga�
FORMAÇÃO ACADÊMICA (não cumulativa)

PONTUAÇÃO Titulação Acadêmica obtida em Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC (não cumulativo, será considerado a maior 
titulação)

Pós-graduação strito sensu (Doutorado) 14,0
Pós-graduação strito sensu (Mestrado) 10,0
Pós-graduação lato sensu (Especialização) 8,0

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
Experiência comprovada de no mínimo 1 (um) ano de magistério: (limitado a 30 pontos) Obs�: Experiência acima de 6 (seis) 
meses será considerada 1 (um) ano�

PONTUAÇÃO
UNITÁRIA MÁXIMA

a) Em docência de Ensino Fundamental, Médio e Técnico e Superior de no mínimo 1 (um) ano (Cada 12 meses de experiência 
comprovada equivalerá a 05 (cinco) pontos, podendo ser apresentado 36 meses de comprovação)� 5,0 15,0

b) Experiência Comprovada em Educação a Distância, de no mínimo 6 (seis) meses� (Cada 6 meses de experiência compro-
vada equivalerá a 05 (cinco) pontos, podendo ser apresentado 18 meses de comprovação)� 5,0 15,0

SUBTOTAL 30,0

QUALIFICAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL PONTUAÇÃO
UNITÁRIA MÁXIMA

Certificados ou declarações que comprovem a qualificação profissional na área de informática com carga horária mínima de 
20 horas (cada 20 horas de curso equivalerá a 02 (um) ponto, podendo ser apresentado no máximo 80 horas)� 2,0 8,0

Certificados de cursos/oficinas de qualificação ou aperfeiçoamento profissional, com carga horária mínima 20 (vinte) horas. 
(Cada certificado de no mínimo 20 horas equivale a 2 pontos, podendo ser apresentadas no máximo 2 comprovações). (na 
modalidade de EaD)

2,0 4,0

Certificados ou declarações que comprovem a participação em capacitações pedagógicas em educação básica, profissional 
ou superior com duração mínima de 20 (vinte) horas� (Cada comprovação equivale a 2 pontos, podendo ser apresentadas no 
máximo 2 comprovações)�

2,0 4,0

SUBTOTAL 16,0
TOTAL DA PRIMEIRA FASE 60,0

ENTREVISTA PONTUAÇÃODescrição de uma situação conflituosa real ou abstrata no ambiente de trabalho
Habilidade de comunicação� 15,0
Conhecimento e domínio de conteúdo da área de atuação; Capacidade de gestão de conflitos e de persuasão; e Capacidade 
de trabalho em equipe e criatividade� 25,0

SUBTOTAL 40,0
PONTUAÇÃO FINAL DAS FASES 100 PONTOS

10�2 Não será pontuada experiência na forma de estágio ou aprendizado ou ainda o tempo necessário para comprovação de requisito do cargo pretendido�
10�3 Para comprovação da experiência em docência deverá ser observado o quadro a seguir:

TIPO ATIVIDADE COMPROVAÇÃO

Em Órgão Público Documento expedido pelo Poder Federal, Estadual, ou Municipal, em papel timbrado, com carimbo do órgão expedi-
dor, datado e assinado pelo Departamento de Pessoal ou órgão equivalente�

Em Empresa Privada Cópia da carteira de trabalho (página da identificação com foto e dos dados pessoais e registro dos contratos de trabalho). 
Em caso de contrato em vigor, o tempo de serviço será considerado até a data final indicada para entrega dos títulos.

Como Prestador de Serviço
Cópia do contrato de prestação de serviço e declaração da empresa ou setor onde atua ou atuou, em papel timbrado e 
com carimbo do CNPJ, data e assinatura do responsável pela emissão da declaração, comprovando o efetivo período 
de atuação na atividade especifica.
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11�  DA CLASSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO
11.1 A classificação preliminar dar-se-á em razão da ordem decrescente 
da nota obtida, individualizada por área e por município e será divulgada 
por meio do Diário Oficial do Estado do Acre e no site do IDM. 
11.2 No caso de igualdade de pontuação na classificação, serão obser-
vados os seguintes critérios de desempate:
a) o candidato com maior idade;
b) maior número de pontos no item Títulos; e
c) persistindo o empate, terá preferência maior número de pontos no 
item Experiência Comprovada�
11.3 A divulgação da classificação preliminar dos candidatos será dispo-
nibilizada no Diário Oficial do Estado do Acre e no site do IDM.
11.4 Será excluído deste Processo Seletivo Simplificado o candidato que:
a) apresentar documento, rasurado, ilegível, incompleto ou falso;
b) desrespeitar algum membro da Comissão do Processo Seletivo Simplificado;
c) descumprir quaisquer das normas deste Edital; 
d) não participar de qualquer etapa deste Processo Seletivo Simplificado;
e) comparecer em qualquer etapa do Processo Simplificado sob efeito de 
bebida alcoólica e/ou sobre efeito de entorpecentes ou de substâncias quí-
micas, visivelmente identificado por qualquer membro da comissão;
f) comparecer em qualquer etapa do Processo Simplificado portando 
arma branca ou arma de fogo� Ainda que o candidato possua o porte de 
arma, ficará impedido de realizar a entrevista armado; 
g) não atingir 15% do total de pontos da primeira fase; e 
h) não atingir 35% do total de pontos na soma das notas das fases�
11.5 Será desclassificado o candidato que não entregar o Curriculum 
Vitae, as cópias dos documentos comprobatórios e documento de iden-
tificação, legíveis e sem rasuras e acondicionados em envelope lacrado;
12� DO RESULTADO
12�1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os resulta-
dos e demais publicações referentes a este edital�
12�2 Os candidatos selecionados somente perceberão bolsas se res-
peitadas às normas estabelecidas na Lei Federal nº 12�513/2011 e suas 
alterações, bem como a Instrução Normativa nº 003/2017 - IDM� 
12�3 As dúvidas decorrente deste Edital poderão ser dirimidas pelo en-
dereço eletrônico: processoseletivo.idm@gmail.com ou pelo telefone 68 
2106-2801, à Comissão do Processo Seletivo�
13� DOS RECURSOS:
13�1 Os candidatos poderão interpor Recurso Administrativo, impreteri-
velmente, em 2 dias uteis, a contar da data de publicação do resultado 
parcial do processo seletivo�
13�2 Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão do Proces-
so Seletivo, conforme critérios abaixo:
a) Apresentação conforme o modelo constante no ANEXO III, transcrito 
de forma legível ou impresso, contendo, obrigatoriamente, as alegações e 
seus fundamentos, especificando, município, cargo/área, código do requisi-
to mínimo e turno, o número do CPF, nome do candidato e sua assinatura;
b) O candidato deverá ser claro, conciso e objetivo no seu pleito� Recur-
so inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido;
c) Os recursos cujo teor desrespeite a banca examinadora será prelimi-
narmente indeferido;
d) O candidato poderá questionar apenas sua própria nota�
13�3 Serão preliminarmente indeferidos os recursos que não atenderem 
aos requisitos acima;
13�4 A Comissão do Processo Seletivo divulgará os resultados dos re-
cursos no Diário Oficial do Estado do Acre www.diario.ac.gov.br, e no 
site do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional 
e Tecnológica Dom Moacyr Grechi www�idm�ac�gov�br�
13�5 O recurso deverá ser protocolado no local onde a inscrição foi efetua-
da, conforme TABELA II do subitem 6�1 ou para o e-mail processoseletivo�
idm@gmail.com. Somente serão considerados e avaliados os recursos 
encaminhados via e-mail ou entregues nos locais até às 17h, horário local�
14� DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
14�1 A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente à classi-
ficação para o cargo, publicada no Diário Oficial do Estado do Acre e 
site do IDM, que serão a fonte oficial para tomada de conhecimento das 
informações de convocação para contratação�
14�2 A contratação de que trata este Edital, destina-se ao preenchimento 
de vagas, de acordo com o ANEXO I, sendo considerados como cadastro 
de reserva o quantitativo de 03 (três) vezes o número de vagas ofertadas, 
que poderão ser convocados de acordo com a necessidade da instituição� 
14�3 O período contratado será conforme estabelecido no subitem 16�2 
deste edital, podendo ser prorrogado por igual período, conforme a ne-
cessidade da Instituição�
14�4 Para ser contratado, o candidato deverá satisfazer, cumulativa-
mente, os seguintes requisitos:
a) ser aprovado neste Processo Seletivo Simplificado;
b) ser brasileiro nato ou naturalizado; 
c) possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme 
definido neste Edital;
14�4�1 E apresentar os seguintes documentos:
a) Diploma ou declaração, conforme especificado para cada cargo;
b) Documento Oficial de Identidade – RG ou outros;

c) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
d) Título Eleitoral;
e) Cartão do PIS/PASEP, no caso de já ter sido empregado ou número 
do NIT no caso de ser este o primeiro emprego;
f) Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral e negativa da Justiça 
Federal e Justiça Estadual (Cível e Criminal):
Quitação ou Certidão com a Justiça Eleitoral (Cível e Criminal) (www�
tre-ac�jus�br/eleitor/certidoes/certidao-quitacao-eleitoral); 
Certidão Negativa da Justiça Federal (Cível e Criminal) (www�trf1�jus�br/
Servicos/Certidao/); 
Certidão de Distribuição – Ação: Cível (http://esaj�tjac�jus�br/esaj/portal�
do?servico=810000);
Certidão de Distribuição – Ação: Criminal (http://esaj�tjac�jus�br/esaj/por-
tal�do?servico=810000);
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (somente para 
o sexo masculino);
h) Comprovante de residência atual;
i) Comprovante de conta de pessoa física, em nome do candidato (a 
conta poderá ser de qualquer banco, desde que esteja ativa);
j) Comprovante de realização de Cadastro de credor junto à Secretaria 
de Estado da Fazenda (SEFAZ)� Os documentos necessários para este 
cadastro são: RG, CPF, PIS/NIT/PASEP, comprovante de conta bancá-
ria ativa e comprovante de endereço atualizado� O candidato que já pos-
suir cadastro deverá apresentar somente comprovante de sua ativação� 
Informações no site: www�sefaz�ac�gov�br; 
k) 1 foto 3x4 colorida;
l) No ato da contratação deverá ser apresentado (no caso de servidor 
público) documentação comprobatória da situação funcional�
14�5 O candidato selecionado, no prazo de até 03 (três) dias a contar da 
convocação, deverão apresentar-se nos locais e horários definidos no 
Diário Oficial do Estado do Acre (www.diario.ac.gov.br) e no site do IDM 
(www�idm�ac�gov�br)�
14.6 O candidato aprovado neste Processo Seletivo Simplificado que 
não se apresentar no prazo e local definidos no Diário Oficial do Estado 
do Acre e site do IDM será considerado desistente e sua vaga preen-
chida por outro candidato aprovado, respeitada a classificação geral.
14�7 O candidato convocado em substituição a candidato desistente, 
conforme previsto no subitem 13�5, terá o prazo de até 03 (três) dias, a 
contar da convocação, para se apresentar, caso contrário será também 
considerado desistente�
14�8 O Termo de Compromisso, poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento de pleno direito, mediante motivação da Coordenação Geral do 
PRONATEC/e-Tec na modalidade em EaD, com comunicação escrita e 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias a interesse da administração�
14�9 O Termo de Compromisso só será assinado pelo candidato aprova-
do e validado pela instituição após assinatura de Declaração Disponibi-
lidade, ANEXO V, formulada pela Coordenação de Recursos Humanos� 
Através dessa declaração o candidato atesta que não é portador de 
Cargo em Comissão – CEC, bem como que não é membro da Comis-
são de Processo Seletivo, declarando também se possui ou não vínculo 
com a administração pública� Se possuir vínculo, constado na decla-
ração, o selecionado atestará também que haverá compatibilidade de 
horário entre as atividades exercidas, de forma que não haverá prejuízo 
à sua carga horária regular e ao atendimento do plano de metas do 
órgão que possui vinculação, conforme ANEXO IV do presente Edital�
14�10 Não poderão assinar o Termo de Compromisso às pessoas que 
possuam Cargo em Comissão – CEC, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 247 de 17 de fevereiro de 2012, bem como pessoas já possuem 
bolsa custeada com recurso Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE)�
15� DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
15.1 O resultado final para o cargo de PROFESSOR MEDIADOR A DIS-
TANCIA será a soma das notas da analise curricular e entrevista� 
15.2 O resultado final será divulgado no Diário Oficial do Estado do Acre 
(www�diario�ac�gov�br) e site do IDM (www�idm�ac�gov�br�)
16� DO INÍCIO DAS ATIVIDADES
16�1� As atividades serão iniciadas em dia, horário e local estabelecidos 
pela Coordenação Geral do PRONATEC / e-Tec na modalidade EaD, 
cabendo ao bolsista acatar integralmente essas definições, sob pena de 
desligamento do programa�
16�2� O período contratado será conforme o ANEXO I, podendo ser pror-
rogado por igual período, conforme necessidade da instituição�
17� DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17�1 A aprovação no Processo Seletivo assegurará apenas a expec-
tativa de direito à concessão da bolsa, ficando a concretização deste 
ato condicional à observância das disposições legais pertinentes, bem 
como da respectiva disponibilização financeira, em função da formação 
das turmas, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade 
do Processo Seletivo�
17�2 A inexatidão ou irregularidade de informações, ainda que constata-
das posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, decla-
rando-se nulos todos os atos decorrentes de sua inscrição�
17�3 A inscrição do candidato implicará o conhecimento destas normas 



93DIÁRIO OFICIALNº 12.24893    Terça-feira, 27 de fevereiro de 2018

e o compromisso de cumpri-las�
17�4 Será excluído o candidato que, em qualquer etapa do Processo Seletivo, utilizar meio fraudulento, meio ilícito, proibido ou atentar contra a disciplina 
no local de realização das inscrições ou análise dos currículos�
17.5 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações e comunicados referentes a este processo Seletivo Simplificado no 
Diário Oficial do estado do Acre e no site do IDM.
17�6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo, em primeira instância e pela Coordenação Geral do PRONATEC / 
e-Tec na modalidade EaD em segunda instância�
17.7 O candidato selecionado poderá obter informações junto à Comissão deste Processo Seletivo Simplificado.
17.8 Será obedecida de forma rigorosa a ordem de classificação para o preenchimento das vagas.
17.9 É vedado o acumulo, por um mesmo profissional, de bolsas de diferentes atribuições e a participante com vinculação a outro programa de bolsa, com 
exceção de CAPES e CNPq, bem como não se admite a concessão de bolsas para ocupantes de cargos em comissão exclusivos�
17�10 O candidato que vier a ser contratado como Bolsista nos cursos PRONATEC / e-Tec na modalidade EaD cumprirá horários de atividades de 
acordo com a necessidade da Instituição� 
Rio Branco – Acre, 26 fevereiro de 2018�

Maria Rita Paro de Lima
Diretora Presidente
Decreto n° 040/2015

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - Nº 006/2018
ANEXO I
PROFESSOR MEDIADOR A DISTANCIA - IDM 2018

CÓDIGO REQUISITOS MÍNIMOS TURNO VAGAS PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA TOTAL

PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: 12 MESES
RIO BRANCO

UNIDADE ADMINISTRATIVA DO INSTITUTO DOM MOACYR
 PROFESSOR MEDIADOR A DISTANCIA MENSALISTA - CARGA HORÁRIA: 20 HORAS

PMM
Licenciatura em qualquer área de formação com experi-
ência comprovada em educação a distância de no míni-
mo 06 meses�

Manhã 1 - 1

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - Nº 006/2018
ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - Nº 006/2018
(Comprovante de inscrição – Via da Comissão)
DADOS DO CANDIDATO
NOME:
RG: CPF:
DATA DE NASCIMENTO: TELEFONE:
PORTADOR DE DEFICIENCIA: (      ) NÃO        (      ) SIM   -   QUAL:
DADOS DA INSCRIÇÃO
MUNICÍPIO CARGO/AREA CÓDIGO DO REQUISITO MÍNIMO TURNO

LOCAL E DATA_____________________________     _____ / _____ / _____�
Assinatura do candidato (a) Assinatura da mesa receptora 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Nº 006/2018
(Comprovante de inscrição – Via do Candidato)
DADOS DO CANDIDATO
NOME:
RG: CPF:
DATA DE NASCIMENTO: TELEFONE:
PORTADOR DE DEFICIENCIA: (      ) NÃO        (      ) SIM   -   QUAL:
DADOS DA INSCRIÇÃO
MUNICÍPIO CARGO/AREA CÓDIGO DO REQUISITO MÍNIMO TURNO

LOCAL E DATA_____________________________     _____ / _____ / _____�
Assinatura do candidato (a) Assinatura da mesa receptora 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2018
ANEXO III
REQUERIMENTO PARA RECURSO
IDENTIFICAÇÃO PESSOAL
NOME: DATA DE NASCIMENTO:
CPF: RG:
CARGO/AREA A QUE CONCORRE:
MUNICÍPIO AO CARGO QUE CONCORRE:   CARGA HORÁRIA:
FORMAÇÃO:

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 

(     ) pontuação atingida pelo candidato
(     ) desclassificação do candidato
(     ) eliminação do candidato
(     ) outros

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO

_______________________ – Acre, _____ de ___________ de 2018�
__________________________________________
Assinatura do candidato
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INSTRUCÕES:
Somente serão analisados pela Comissão do Processo Seletivo os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados de acordo com 
as normas estabelecidas no item 13 deste Edital�

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2018
ANEXO IV
COM VÍNCULO 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO HÁ INCOMPATIBILIDADE
OU IMPEDIMENTO PARA O RECRUTAMENTO
Eu, _____________________________________________________,  brasileiro, Estado Civil: _____________, Profissão: _________________,
RG nº ____________________, CPF _______________________, DECLARO, para os devidos fins, que não possuo Cargo em Comissão – CEC 
no âmbito da Administração Pública, bem como que o desempenho das atividades que serão por mim exercidas no âmbito do PRONATEC/e-Tec 
na modalidade de Educação a Distância – EaD - NÃO TRARÁ NENHUM PREJUÍZO A MINHA CARGA HORÁRIA REGULAR E AO ATENDIMENTO 
DO PLANO DE METAS DA INSTITUIÇÃO A QUAL ESTOU VINCULADO, não restando incompatibilidades ou impedimentos que impliquem no meu 
recrutamento�
_______________________ – Acre, _____ de ___________ de 2018�

Nome do Recrutado: ________________________________________
CPF nº ___________________________

SEM VÍNCULO 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO HÁ INCOMPATIBILIDADE
OU IMPEDIMENTO PARA O RECRUTAMENTO
Eu,_____________________________________________________, Brasileiro/a, Estado civil:_______________, Profissão: _____________,
RG nº:_____________________, CPF nº _______________________,
DECLARO, para os devidos fins, que não possuo Cargo em Comissão – CEC no âmbito da Administração Pública ou Função Gratificada no âmbito 
do PRONATEC/e-Tec na modalidade de Educação a Distância – EaD, bem como que NÃO POSSUO NENHUM VÍNCULO CAPAZ DE GERAR 
CONFLITO DE CARGA HORÁRIA; não restando incompatibilidades ou impedimentos que impliquem no meu recrutamento�
________________________ – Acre, _____ de ___________ de 2018�
______________________________________________________
Assinatura do Recrutado
CPF nº:_____________________________

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2018
ANEXO V
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DO BOLSISTA
Srª� Maria Rita Paro de Lima
Diretora-Presidente do IDM
Eu,_____________________________________________________, Nacionalidade:__________________, Estado Civil: ________________, 
CPF nº _______________, residente e domiciliado (a) ______________________________________________________________________ 
CEP�:        _______________, telefone/celular: (68) ____________________ e-mail: __________________________________________________, 
candidato(a) aprovado(a) na Classificação do Edital nº________ /2018, para o cargo de ______________________________________________
____ no município de ____________________________ -Ac, venho respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em atendimento ao EDITAL  
nº ________ /2018, declarar que tenho disponibilidade de carga horaria para exercer atividades no Programa Nacional de Acesso ao Ensino Téc-
nico e Emprego – PRONATEC/e-Tec na modalidade de Educação a Distância – EaD, no turno da ____________________, perfazendo uma carga 
horária de _______________________, conforme necessidade dessa Instituição�
_____________________ – Acre, ______ de ____________ de 2018�
____________________________________________________
Assinatura do Bolsista

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DOM MOACYR GRECHI 
GABINETE DA DIRETORA-PRESIDENTE

EDITAL Nº 040�10/2017
MEDIADOR DE APRENDIZAGEM HORISTA
O INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DOM MOACYR GRECHI - IDM, repre-
sentado pela Diretora Presidente, Maria Rita Paro de Lima, Decreto Nº 040/2015, no uso de suas atribuições legais, torna pública A CONVOCAÇÃO 
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS, NA MODALIDADE DE MEDIADOR DE APRENDIZAGEM HORISTA 
(ZONA URBANA E RURAL), PARA ATUAÇÃO NOS CURSOS TÉCNICOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E 
EMPREGO – PRONATEC em sua nova AÇÃO DENOMINADA MEDIOTEC� Para assinatura do contrato nos dias 27, 28 de fevereiro e 01 de março 
de 2018, nos horários de 8h as 11:30h e 14:30h as 17h�

CANDIDATO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO RESULTADO

CEPT GASTRONOMIA E HOSPITALIDADE

RIO BRANCO

CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM HOSPEDAGEM

ESCOLA SANTO ANTÔNIO II – (BELO JARDIM III, BR 364 KM 07)

MEDIADOR HORISTA 60 HORAS

RB - EA2 ESPANHOL APLICADO TARDE

DANIEL DE ARAUJO BARBOSA MARQUES 23,00 1º CLASSIFICADO

Local para entrega de documentação e assinatura de contrato:

MÚNICIPIO LOCAL ENDEREÇO

Rio Branco Unidade Central Rua: Riachuelo, nº 138, Bairro: José Augusto� CEP: 69�900-809� (Ao lado da Esc� Humberto Soares)�
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2 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O convocado deverá comparecer munido de 01 (uma) cópia e original dos seguintes documentos:
a) Diploma ou declaração, conforme especificado para cada cargo;
b) Documento Oficial de Identidade – RG ou outros;
c) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
d) Título Eleitoral;
e) Cartão do PIS/PASEP, no caso de já ter sido empregado ou número do NIT no caso de ser este o primeiro emprego;
f) Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral e negativa da Justiça Federal (Cível e Criminal) e Justiça Estadual (Cível e Criminal):
Quitação ou Certidão com a Justiça Eleitoral (www�tre-ac�jus�br/eleitor/certidoes/certidao-quitacao-eleitoral); 
Certidão Negativa da Justiça Federal (Cível e Criminal) (www�trf1�jus�br/Servicos/Certidao/); 
Certidão de Distribuição – Ação: Cível (http://esaj�tjac�jus�br/esaj/portal�do?servico=810000);
Certidão de Distribuição – Ação: Criminal (http://esaj�tjac�jus�br/esaj/portal�do?servico=810000);
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (somente para o sexo masculino);
h) Comprovante de residência atual;
i) Comprovante de conta de pessoa física, em nome do candidato (a conta poderá ser de qualquer banco, desde que esteja ativa);
j) Comprovante de realização de Cadastro de credor junto à Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ)� Os documentos necessários para este 
cadastro são: RG, CPF, PIS/NIT/PASEP, comprovante de conta bancária ativa e comprovante de endereço atualizado� O candidato que já possuir 
cadastro deverá apresentar somente comprovante de sua ativação� Informações no site: www�sefaz�ac�gov�br; 
k) 1 foto 3x4 colorida;
l) No ato da contratação deverá ser apresentado (no caso de servidor público) documentação comprobatória da situação funcional�
3� REQUISITOS MÍNIMOS PARA OS CARGOS:
3�1 Diploma ou certidão de formação de nível superior ou técnico, conforme ANEXO I, expedido por Instituição de Ensino devidamente reconhecida pelo MEC�
Rio Branco – Acre, 26 de fevereiro de 2018�

Maria Rita Paro de Lima
Diretora Presidente
Decreto n° 040/2015

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DOM MOACYR GRECHI 
GABINETE DA DIRETORA-PRESIDENTE

EDITAL Nº 050�04/2017
O INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DOM MOACYR GRECHI - IDM, representado 
pela Diretora Presidente, Maria Rita Paro de Lima, Decreto Nº 040/2015, no uso de suas atribuições legais, torna público A CONVOCAÇÃO DO PROCES-
SO SELETIVO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS, NA MODALIDADE DE APOIO AS ATIVIDADES ACADEMICAS E ADMINISTRATIVAS, 
PARA ATUAÇÃO NOS CURSOS TÉCNICOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO – PRONATEC� Para 
assinatura do Termo de Compromisso nos dias 27, 28 de fevereiro e 01 de março de 2018, nos horários de 8:00h as 11:30h e 14:30h as 17h�

 CANDIDATO NOTA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA CLASSIFICAÇÃO RESULTADO

ESCOLA TÉCNICA EM SAÚDE MARIA MOREIRA DA ROCHA
SENA MADUREIRA

APOIO ÀS ATIVIDADE ACADÊMICAS E ADMINISTRATIVA – 40 HORAS
PERÍODO: 05 meses

SM - EF Graduação em Enfermagem - 40 horas Manhã e Tarde
LINDOMAR ALVES DOS SANTOS 68,00 - 1º Classificado
THAYNÁ RIBEIRO DE ARAÚJO 32,00 - 2º Classificado

1 - Local para entrega de documentação e assinatura de contrato:
MÚNICIPIO LOCAL ENDEREÇO

Sena Madureira Núcleo da Secretaria de Estado de Educação Avenida Avelino Chaves, nº 690 – Centro

2 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O convocado deverá comparecer munido de 01 (uma) cópia e original dos seguintes documentos:
a) Diploma ou declaração, conforme especificado para cada cargo;
b) Documento Oficial de Identidade – RG ou outros;
c) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
d) Título Eleitoral;
e) Cartão do PIS/PASEP, no caso de já ter sido empregado ou número do NIT no caso de ser este o primeiro emprego;
f) Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral e negativa da Justiça Federal (Cível e Criminal) e Justiça Estadual (Cível e Criminal):
Quitação ou Certidão com a Justiça Eleitoral (www�tre-ac�jus�br/eleitor/certidoes/certidao-quitacao-eleitoral); 
Certidão Negativa da Justiça Federal (Cível e Criminal) (www�trf1�jus�br/Servicos/Certidao/); 
Certidão de Distribuição – Ação: Cível (http://esaj�tjac�jus�br/esaj/portal�do?servico=810000);
Certidão de Distribuição – Ação: Criminal (http://esaj�tjac�jus�br/esaj/portal�do?servico=810000);
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (somente para o sexo masculino);
h) Comprovante de residência atual;
i) Comprovante de conta de pessoa física, em nome do candidato (a conta poderá ser de qualquer banco, desde que esteja ativa);
j) Comprovante de realização de Cadastro de credor junto à Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ)� Os documentos necessários para este 
cadastro são: RG, CPF, PIS/NIT/PASEP, comprovante de conta bancária ativa e comprovante de endereço atualizado� O candidato que já possuir 
cadastro deverá apresentar somente comprovante de sua ativação� Informações no site: www�sefaz�ac�gov�br; 
k) 1 foto 3x4 colorida;
l) No ato da contratação deverá ser apresentado (no caso de servidor público) documentação comprobatória da situação funcional�
3 - REQUISITOS MÍNIMOS PARA OS CARGOS:
3�1 Diploma ou certidão de formação de nível superior, conforme ANEXO I, expedido por Instituição de Ensino devidamente reconhecida pelo MEC�
3�2 Experiência comprovada de no mínimo 06 (seis) meses para o cargo de Apoio às Atividades Acadêmicas e Administrativas, conforme anexo I;
Rio Branco – Acre, 26 de fevereiro de 2018�

Maria Rita Paro de Lima
Diretora Presidente
Decreto n° 040/2015
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ITERACRE

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA No 01/2018
O ITERACRE - Instituto de Terras do Acre, órgão responsável pela po-
litica agrária do Estado do Acre, competindo-lhe executar e promover a 
regularização, ordenação e reordenação fundiária rural e urbana, bem 
como base no Decreto Estadual nº 5�578 de abril de 2013 que instituiu 
o Programa Estadual de Regularização Fundiária como política pública 
de Governo, na pessoa do senhor diretor-presidente comunica que re-
alizará audiência pública do Bairro Sobral, município de rio branco-ac� 
OBJETIVO DA AUDIÊNCIA: expor para a comunidade da Vila a meto-
dologia dos trabalhos de regularização fundiária que serão realizados 
naquela localidade�
LOCAL: Escola Ercilia Feitosa GOmes , BR 364, Km 15, Vila Liberdade, 
no Município de Rio Branco-AC�
1)DATA DA AUDIÊNCIA: 09 de março de 2018�
2)HORÁRIO: 17h00min 
3)DAS NORMAS:
a)As solicitações de esclarecimentos, formuladas previamente, serão 
elucidadas durante a Audiência Pública, caso o autor ou seu represen-
tante tenha se cadastrado no Registro de Presença e Identificação. 
Caso não haja tempo hábil para responder todas as solicitações de es-
clarecimentos na Sessão da Audiência, as mesmas serão respondidas 
por escrito e disponibilizadas no Site do Iteracre, até 05 (cinco) dias 
úteis após o término da Audiência;
b)As inscrições dos participantes interessados em se manifestar verbal-
mente durante a audiência pública se dará no momento do registro da 
presença� A explanação se limitará a 3 minutos;
c)Será dado aviso de um minuto para encerramento do tempo, sendo a 
palavra interrompida ao fim desse tempo;
d)As contribuições relativas ao referido processo deverão estar funda-
mentadas e com estreita relação com o objeto da audiência pública;
e)Inicialmente será permitida a manifestação de um único representante 
de cada entidade. Entretanto, findas as manifestações dos expositores 
inscritos, o condutor da audiência pública poderá permitir outras mani-
festações, a sua ordem e de acordo com a disponibilização do tempo;
f)Quaisquer dos interessados, inscritos ou não, poderão trazer as suas con-
tribuições a este plano de regularização fundiária urbana, quando dos tra-
balhos executados na audiência pública, desde que encaminhados à mesa 
coordenadora dos trabalhos, por escrito até o final da sessão;
g)Serão divulgadas no site do ITERACRE, as questões com os respec-
tivos esclarecimentos, para conhecimento público, inclusive aquelas de 
formulação prévia, que não tenham sido elucidadas durante a audiên-
cia, por força da exiguidade do tempo ou ausência de seus autores e/
ou representantes;
h)As sugestões recebidas serão analisadas e eventuais contribuições 
serão consideradas�
4)DA AGENDA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

PROGRAMAÇÃO
Confirmação de presença e inscrição para manifestação verbal.
Abertura das atividades e consideração dos trabalhos pelo Presidente 
da Sessão Pública�
Apresentação do Plano de Regularização Fundiária Urbana pelo repre-
sentante da área técnica, em um período de 15 minutos�
Debates entre os Representantes dos órgãos e demais parceiros�
Resumo das conclusões obtidas pelos participantes�
Encerramento�

Para que não se alegue desconhecimento, expede-se este edital que 
será publicado no diário oficial do estado do Acre e afixado no quadro 
de avisos deste instituto e divulgado por outros meios de comunicação�
Rio Branco-Acre, 23 de fevereiro de 2018�

Glenilson Araújo Figueiredo
diretor presidente do iteracre

FUNDAÇÕES PÚBLICAS

FEM

PORTARIA N° 590 DE 04 DE JANEIRO DE 2018 - DESIGNAÇÃO DO 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS�
O Diretor Administrativo e Financeiro no Exercício da Presidência da 
Fundação de Cultura e Comunicação Elias Mansour - FEM, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares�
R E S O L V E: 
Art� 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observân-
cia à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do Contrato 
Nº� 001/2018, celebrado entre a Fundação de Cultura e Comunicação 

Elias Mansour - FEM, e a COOPERATIVA DE TRABALHO EM SER-
VIÇOS GERAIS - COOPSERGE, sociedade simples, sem fins lucra-
tivos, constituída em 02 de março de 2000, inscrita no CNPJ/MF n�º 
03�713�023/0001-31 e Inscrição Estadual: 01�010�472/001-59, assinado 
no dia, 02 de janeiro de 2018, com vigência contada da data de assina-
tura adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, ou seja, ao 
término do exercício contábil que coincide com o ano civil, nos termos 
do art� 57 da Lei nº 8�666/93 c/c o art� 34 da Lei nº 4�320/64 e sua 
eficácia estão condicionados à publicação do extrato no Diário Oficial 
do Estado do Acre, cujo objeto se define pela prestação de serviço de 
limpeza de prédio, mobiliários e equipamentos, visando à obtenção de 
adequadas condições de salubridade e higiene, com a disponibilização 
de mão-de-obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos�
I – Gestor Titular: Hermenegildo Gomes da Silva       
Matricula nº 9301550
II – Gestor Substituto: Michele de Araújo Vila Nova       
Matricula nº 9187316
III – Fiscal Titular: Titular:  Stela Beatriz Sales Ribeiro    
Matricula nº 9321241
IV – Fiscal Substituto: Márcio Reis Montenegro      
Matricula nº 347183-8
Art� 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução proces-
sual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como 
a realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao 
atendimento da legislação vigente;
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo contrato administrativo firmado;
II  - Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de 
cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios 
informáticos, a exemplo do GRP; 
III  - Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público�
Parágrafo único� O gestor que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar�
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do ob-
jeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o 
atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado�
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar�
Art� 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Edson Alexandre de Almeida Gomes
Diretor Administrativo e Financeiro no exercício da Presidência

PORTARIA N° 591 DE 04 DE JANEIRO DE 2018 - DESIGNAÇÃO DO 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS�
O Diretor Administrativo e Financeiro no Exercício da Presidência da 
Fundação de Cultura e Comunicação Elias Mansour - FEM, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares�
R E S O L V E: 
Art� 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observân-
cia à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do Contrato 
Nº� 002/2018, celebrado entre a Fundação de Cultura e Comunicação 
Elias Mansour - FEM, e a COOPERATIVA DE TRABALHO EM SER-
VIÇOS GERAIS - COOPSERGE, sociedade simples, sem fins lucra-
tivos, constituída em 02 de março de 2000, inscrita no CNPJ/MF n�º 
03�713�023/0001-31 e Inscrição Estadual: 01�010�472/001-59, assinado 
no dia, 02 de janeiro de 2018, com vigência contada da data de assina-
tura adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, ou seja, ao 
término do exercício contábil que coincide com o ano civil, nos termos 
do art. 57 da Lei nº 8.666/93 c/c o art. 34 da Lei nº 4.320/64 e sua efi-
cácia está condicionados à publicação do extrato no Diário Oficial do 
Estado do Acre, cujo objeto se define pela prestação de serviços tercei-
rizados de apoio administrativo, técnico e operacional (agente de porta-
ria noturno), para atender as demandas dos Espaços Administrativos e 
culturais da Fundação de Cultura e Comunicação Elias Mansour - FEM�
I – Gestor Titular: Hermenegildo Gomes da Silva       
Matricula nº 9301550
II – Gestor Substituto: Michele de Araújo Vila Nova       
Matricula nº 9187316
III – Fiscal Titular: Titular:  Stela Beatriz Sales Ribeiro    
Matricula nº 9321241
IV – Fiscal Substituto: Márcio Reis Montenegro      



97DIÁRIO OFICIALNº 12.24897    Terça-feira, 27 de fevereiro de 2018

Matricula nº 347183-8
Art� 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução proces-
sual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como 
a realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao 
atendimento da legislação vigente;
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo contrato administrativo firmado;
II  - Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de 
cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios 
informáticos, a exemplo do GRP; 
III  - Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público�
Parágrafo único� O gestor que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar�
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do ob-
jeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o 
atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado�
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar�
Art� 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Edson Alexandre de Almeida Gomes
Diretor Administrativo e Financeiro no exercício da Presidência

PORTARIA N° 593 DE 02 DE JANEIRO DE 2018 - DESIGNAÇÃO DO 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS�
O Diretor Administrativo e Financeiro no Exercício da Presidência da 
Fundação de Cultura e Comunicação Elias Mansour - FEM, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares�
R E S O L V E: 
Art� 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância 
à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do Contrato Nº. 
003/2018, celebrado entre a Fundação de Cultura e Comunicação Elias 
Mansour - FEM, e a COOPERATIVA DE PROPRIETÁRIOS DE VEÍCU-
LOS DO ESTADO DO ACRE - COOPERVEL, inscrita no CNPJ/MF n�º 
13�052�004/0001-65 e Inscrição Estadual: 01�027�669/001-70 com sede 
à Rua Fontenele de Castro, n�º 86, Bairro Estação Experimental, em 
Rio Branco - Acre - CEP: 69�912-430, assinado no dia, 02 de janeiro de 
2018, com vigência contada da data de assinatura adstrita à vigência do 
respectivo crédito orçamentário, ou seja, ao término do exercício contá-
bil que coincide com o ano civil, nos termos do art� 57 da Lei nº 8�666/93 
c/c o art. 34 da Lei nº 4.320/64 e sua eficácia estão condicionados à 
publicação do extrato no Diário Oficial do Estado do Acre, cujo objeto 
se define pela locação de veículo de apoio tipo PICK-UP com condutor 
para atender as necessidades desta Fundação e seus Departamentos�
I – Gestor Titular: Hermenegildo Gomes da Silva       
Matricula nº 9301550
II – Gestor Substituto: Michele de Araújo Vila Nova       
Matricula nº 9187316   
III – Fiscal Titular: Titular: Márcio Reis Montenegro    
Matricula nº 347183-8
IV – Fiscal Substituto:  Ercília Maria de Souza Moraes   
Matricula nº 9171134-8
Art� 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução proces-
sual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como 
a realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao 
atendimento da legislação vigente;
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo contrato administrativo firmado;
II  - Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de 
cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios 
informáticos, a exemplo do GRP; 
III  - Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público�
Parágrafo único� O gestor que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar�
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do ob-
jeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o 

atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado�
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar�
Art� 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Edson Alexandre de Almeida Gomes
Diretor Administrativo e Financeiro no exercício da Presidência

PORTARIA N° 594 DE 12 DE JANEIRO DE 2018 - DESIGNAÇÃO DO 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS�
O Diretor Administrativo e Financeiro no Exercício da Presidência da 
Fundação de Cultura e Comunicação Elias Mansour - FEM, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares�
R E S O L V E: 
Art� 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observân-
cia à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do Contrato 
Nº� 004/2018, celebrado entre a Fundação de Cultura e Comunicação 
Elias Mansour - FEM, e a empresa LOACRE - LOCAÇÃO E COMÉR-
CIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, 
Inscrita no CNPJ n° 03�520�514/0001-66 e Inscrição Estadual nº� 
01�006�012/001-83, estabelecida a Rua Boa Vista, n° 109, bairro Ivete 
Vargas - CEP: 69�900-232 - Rio Branco - AC, assinado no dia, 12 de 
janeiro de 2018, com vigência contada da data de assinatura adstrita 
à vigência do respectivo crédito orçamentário, ou seja, ao término do 
exercício contábil que coincide com o ano civil, nos termos do art� 57 
da Lei nº 8.666/93 c/c o art. 34 da Lei nº 4.320/64 e sua eficácia estão 
condicionados à publicação do extrato no Diário Oficial do Estado do 
Acre, cujo objeto se define pela locação de veículo de apoio tipo carro 
de passeio com condutor para atender as necessidades desta Funda-
ção e seus Departamentos�
I – Gestor Titular: Hermenegildo Gomes da Silva       
Matricula nº 9301550
II – Gestor Substituto: Michele de Araújo Vila Nova       
Matricula nº 9187316   
III – Fiscal Titular: Titular: Márcio Reis Montenegro    
Matricula nº 347183-8
IV – Fiscal Substituto:  Ercília Maria de Souza Moraes   
Matricula nº 9171134-8
Art� 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução proces-
sual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como 
a realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao 
atendimento da legislação vigente;
I - Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo contrato administrativo firmado;
II  - Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de 
cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios 
informáticos, a exemplo do GRP; 
III  - Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público�
Parágrafo único� O gestor que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar�
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do ob-
jeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o 
atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado�
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar�
Art� 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Edson Alexandre de Almeida Gomes
Diretor Administrativo e Financeiro no exercício da Presidência

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N�º 035/2017, PRO-
CESSO Nº 0018685-1/2016 QUE FAZEM ENTRE SI COMO CONTRA-
TANTE A FUNDAÇÃO DE CULTURA E COMUNICAÇÃO ELIAS MAN-
SOUR-FEM E DO OUTRO LADO COMO CONTRATADA A EMPRESA 
I9 SOLUÇÕES DO BRASIL LTDA�
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Aquisição de equipamentos de 
informática destinados a Biblioteca Pública Estadual, projeto Moderni-
zação dos Espaços Culturais - Convênio 788103/2013 MINC, solicitado 
por meio do ofício nº� 303/FEM/GP�
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 
O presente Termo Aditivo altera a CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA, passando a ter a seguinte redação:
 “(…)
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente contrato será contada da data de assinatura e ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, ou seja, ao 
término do exercício contábil que coincide com o ano civil, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93 c/c o art. 34 da Lei nº 4.320/6464 e sua eficácia 
estão condicionados à publicação do extrato no Diário Oficial do Estado do Acre. 
§ Único� Fica prorrogada a vigência do contrato até 30 de junho de 2018, visando à adequação ao cronograma de execução das atividades aos 
seus objetivos�
(…)”
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Original, assinado em 18 de setembro de 2017 e Publicado no Diário Oficial do Estado nº 12.144, 
pág� 40, de 22/09/2017�
Local e data: Rio Branco – Acre, 18 de dezembro de 2017�

Assinam pela CONTRATANTE Karla Kristina Oliveira Martins e pela CONTRATADA Soneli Maria da Silva Ferreira

EXTRATO RESUMIDO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATO Nº 001/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 144/2017/SEE
ADESÃO AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 739/2016 - CPL 02
PROCESSO Nº 0027741-3/2017 - NÚM� Original - FEM�
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para a prestação de serviços de limpeza de prédio, mobiliários e 
equipamentos, visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com a disponibilização de mão-de-obra, saneantes domis-
sanitários, materiais e equipamentos, para atender as demandas dos Espaços Administrativos e culturais da Fundação de Cultura e Comunicação 
Elias Mansour - FEM�
VALOR: A Contratante pagará à Contratada, pelos serviços descritos na cláusula primeira deste instrumento, o valor Global Mensal de R$ 215�936,28 
(duzentos e quinze mil novecentos e trinta e seis reais e vinte e oito centavos), perfazendo um valor Anual doze meses de R$ 2�591�235,31 (dois milhões, 
quinhentos e noventa e um mil, duzentos e trinta e cinco reais e trinta e um centavos), referentes ao(s) itens 01, 02 e 03�

ITEM
(1)

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Tipo de área (2)

UND
(3)

QUANT� PREVISTA
MÊS(4) área m²

QUANT� 
PREVISTA ANO (5)

VALORES

UNITÁRIO
(6)

TOTAL
(7)

01

SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - ÁREA INTERNA 
1/600 (m²) - O QUANTITATIVO DO (m²) APRESENTADO NA CO-
LUNA 5 CORRESPONDE AO PERÍODO DE 12 MESES� COD� 
GRP: 300000555 - SERVIÇO DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSER-
VAÇÃO PREDIAL� EM AMBIENTE ADMINISTRATIVO�

(m²) 49�706,35 596�476,20 3,51 2�093�631,46

02

SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - ÁREA EXTERNA 
1/1200 (m²) - O QUANTITATIVO DO (m²) APRESENTADO NA 
COLUNA 5 CORRESPONDE AO PERÍODO DE 12 MESES� COD� 
GRP: 300000555 - SERVIÇO DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSER-
VAÇÃO PREDIAL� EM AMBIENTE ADMINISTRATIVO�

(m²) 23�264,77 279�177,24 1,75 488�560,17

03

SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - ESQUADRIAS IN-
TERNAS E EXTERNAS 1/220 (m²) - O QUANTITATIVO DO (m²) 
APRESENTADO NA COLUNA 5 CORRESPONDE AO PERÍODO 
DE 12 MESES� COD� GRP: 300000555 - SERVIÇO DE LIMPEZA, 
ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL� EM AMBIENTE ADMINIS-
TRATIVO�

(m²) 942,05 11�304,60 0,80 9�043,68

VALOR TOTAL ESTIMADO DA ADESÃO 2�591�235,31

VIGENCIA: A vigência do presente contrato será contada a partir de 02 de janeiro de 2018 e ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orça-
mentário, ou seja, ao término do exercício contábil que coincide com o ano civil, nos termos do art� 57 da Lei nº 8�666/93 c/c o art� 34 da Lei nº 
4.320/6464 e sua eficácia fica condicionada à publicação do extrato no Diário Oficial do Estado do Acre. 
ORÇAMENTO: A despesa decorrente deste contrato correrá à conta do Programa de Trabalho: 133921108�4116�0000 (Manutenção das Ativi-
dades Administrativas e Financeiras)� - Elemento de Despesa: 3�3�90�39�78 (limpeza e Conservação); Fonte de Recurso: 100 (RP); COD� GRP: 
300000555 - Serviço de limpeza, asseio e conservação predial em ambiente administrativo�
Local e data: Rio Branco - Acre, 02 de janeiro de 2018�

ASSINAM: Pela CONTRATANTE Edson Alexandre de Almeida Gomes e Ozanira Rodrigues da Silva pela CONTRATADA�

EXTRATO RESUMIDO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATO Nº 002/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 027/2017/SEE
ADESÃO AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2017 - CPL 02
PROCESSO Nº 0027602-8/2017 - NÚM� Original - FEM�
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços terceirizados de apoio admi-
nistrativo, técnico e operacional (agente de portaria noturno), para atender as demandas dos Espaços Administrativos e culturais da Fundação de 
Cultura e Comunicação Elias Mansour - FEM�
VIGENCIA: A vigência do presente contrato será contada a partir de 02 de janeiro de 2018 e ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orça-
mentário, ou seja, ao término do exercício contábil que coincide com o ano civil, nos termos do art� 57 da Lei nº 8�666/93 c/c o art� 34 da Lei nº 
4.320/6464 e sua eficácia fica condicionada à publicação do extrato no Diário Oficial do Estado do Acre. 
DO ORÇAMENTO: A despesa decorrente deste contrato correrá à conta do Programa de Trabalho: 133921108�4116�0000 (Manutenção das Ativi-
dades Administrativas e Financeiras)� - Elemento de Despesa: 3�3�90�37�03 (vigilância ostensiva); Fonte de Recurso: 100 (RP) e 700 (ARRECADA-
ÇÃO); COD GRP: 300002190 - Serviços Terceirizados de apoio administrativo, técnico e operacional; agente de portaria noturno�
VALOR: A Contratante pagará à Contratada, pelos serviços descritos na cláusula primeira deste instrumento, o valor Global Mensal de R$ 113�399,50 
(cento e treze mil trezentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos), perfazendo um valor Anual (doze meses) de R$ 1�360�794,00 (um milhão, 
trezentos e sessenta mil setecentos e noventa e quatro reais), referentes ao(s) lotes 01 e 03�
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LOTE I - INTERIOR
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS MENOR PREÇO OFERTANTE

DESCRIÇÃO UNID QTD UNITÁRIO UNITÁRIO 
MENSAL

TOTAL 
ANUAL

Serviços Terceirizados de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional; Agente de Portaria 
Noturno� Cod� GRP: 300002190 - Serviços Terceirizados de apoio administrativo, técnico 
e operacional; agente de portaria noturno�

POSTO 240 2�166,51 43�330,20 519�962,40

VALOR TOTAL LOTE I 519�962,40

LOTE III - RIO BRANCO
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS MENOR PREÇO OFERTANTE

DESCRIÇÃO UNID QTD UNITÁRIO UNITÁRIO 
MENSAL

TOTAL 
ANUAL

Serviços Terceirizados de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional; Agente de Portaria 
Noturno� Cod� GRP: 300002190 - Serviços Terceirizados de apoio administrativo, técnico e 
operacional; agente de portaria noturno� 

POSTO 372 2�260,30 70�069,30 840�831,60

VALOR TOTAL LOTE III 840�831,60

VALOR TOTAL DO CONTRATO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018 LOTES I e III� 1�360�794,00

Local e data: Rio Branco - Acre, 02 de janeiro de 2018�

ASSINAM: Pela CONTRATANTE Edson Alexandre de Almeida Gomes e Ozanira Rodrigues da Silva pela CONTRATADA�

EXTRATO RESUMIDO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATO Nº 003/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 011/2017/DERACRE
ADESÃO AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 721/2016 - CPL 01
PROCESSO Nº 0027170-8/2017 - NÚM� Original - FEM�
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento, a locação de veículo de apoio tipo PICK-UP com condutor para atender as necessidades desta 
Fundação e seus Departamentos�
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será contada a partir de 02 de janeiro de 2018 e ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orça-
mentário, ou seja, ao término do exercício contábil que coincide com o ano civil, nos termos do art� 57 da Lei nº 8�666/93 c/c o art� 34 da Lei nº 
4.320/6464 e sua eficácia fica condicionada à publicação do extrato no Diário Oficial do Estado do Acre. 3 c/c o art. 34 da Lei nº 4.320/6464 e sua 
eficácia fica condicionada à publicação do extrato no Diário Oficial do Estado do Acre. 
ORÇAMENTO: A despesa decorrente deste contrato correrá à conta do Programa de Trabalho: 133921108�4116�0000 (Manutenção das Ativi-
dades Administrativas e Financeiras)� - Elemento de Despesa: 3�3�90�39�78 (limpeza e Conservação); Fonte de Recurso: 100 (RP); COD� GRP: 
300000555 - Serviço de limpeza, asseio e conservação predial em ambiente administrativo�
VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 76.800,00 (setenta e seis mil e oitocentos reais), seu preço fixo é irreajustável.
CREDOR: COOPERATIVA DE PROPRIETÁRIOS DE VEÍCULOS DO ESTADO DO ACRE - COOPERVEL, inscrita no CNPJ/MF n�º 13�052�004/0001-
65 e Inscrição Estadual: 01�027�669/001-70, com sede à Rua Fontenele de Castro, n�º 86, Bairro Estação Experimental, em Rio Branco - Acre 
- CEP: 69�912-430�
ITEM DESCRIÇÃO QTDE MESES UNITÁRIO  TOTAL 

01

Serviço de locação de veículo utilitário, com condutor� Locação de veículo Tipo: caminhonete pick-up 
(com condutor/motorista), com as seguintes características mínimas: cabine dupla; tração nas quatro 
rodas 4x4; capacidade para 05 (cinco) pessoas; motor turbo diesel; ar-condicionado, direção hidráu-
lica; 04 (quatro) cilindros, potência mínima 120 cv; marchas à frente e 01 (uma) a ré; capacidade de 
carga até 1000 kg� CÒD� GRP: 300001407

1 12 6�400,00 76�800,00

Local e data: Rio Branco - Acre, 02 de janeiro de 2018�

ASSINAM: Pela CONTRATANTE Edson Alexandre de Almeida Gomes e Luciano Nascimento Haluen pela CONTRATADA�

EXTRATO RESUMIDO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATO Nº 004/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 009/2017/RBTRANS
ADESÃO AO PREGÃO SRP Nº 002/2017 - CEL/PMRB
PROCESSO Nº 0027171-0/2017 - NÚM� Original - FEM�
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a locação de veículo com condutor, destinados a atender as necessidades desta Fundação e 
seus Departamentos�
VIGENCIA: A vigência do presente contrato será contada a partir de 12 de janeiro de 2018 e ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orça-
mentário, ou seja, ao término do exercício contábil que coincide com o ano civil, nos termos do art� 57 da Lei nº 8�666/93 c/c o art� 34 da Lei nº 
4.320/6464 e sua eficácia fica condicionada à publicação do extrato no Diário Oficial do Estado do Acre. 
ORÇAMENTO: A despesa decorrente deste contrato correrá à conta do Programa de Trabalho: 133921108�4116�0000 (Manutenção das Atividades Admi-
nistrativas e Financeiras)� Elemento de Despesa: 3�3�90�39�87 (Outras despesas de Terceiros Pessoa Jurídica); Fonte de Recurso: 100 (RP)�
VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 71�952,00 (setenta e um mil novecentos e cinquenta e dois reais)�
CREDOR: LOACRE - LOCAÇÃO E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, Inscrita no CNPJ n° 
03�520�514/0001-66 e Inscrição Estadual nº� 01�006�012/001-83, estabelecida a Rua Boa Vista, n° 109, bairro Ivete Vargas – CEP: 69�900-232 - Rio 
Branco – AC�

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MESES  UNITÁRIO  TOTAL 

01

Prestação dos serviços de transporte automotivo - tipo passeio/com condutor - sedan - flex. (gaso-
lina/álcool) 04 portas, ar condicionado, direção hidráulica, vidros elétricos (cinto de segurança, ex-
tintor, estepe, chave de rodas, macaco e triangulo) quilometragem livre, capacidade para 05 passa-
geiros, travas e vidros elétricos, som, alarme, motor 1�6, cor: Branca, ano de Fabricação: no mínimo 
2015� A disposição da FEM 24h� 

02 12 2�998,00 71�952,00

Valor total do Contrato 71�952,00

Local e data: Rio Branco - Acre, 12 de janeiro de 2018�

ASSINAM: Pela CONTRATANTE Edson Alexandre de Almeida Gomes e Robson dos Santos da Silva pela CONTRATADA�
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FUNTAC

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2016 *
ESPÉCIE: Segundo termo aditivo ao contrato de aquisição de material 
de consumo que entre si celebram a Fundação de Tecnologia do Estado 
do Acre (Funtac) e a empresa Santafé Comercial e Serviços Ltda� - ME
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a prorrogação dos 
prazos de execução, vigência e alteração do valor do contrato, nos ter-
mos do art� 57, § 1º, III, da Lei nº 8�666/93, tudo de acordo com a do-
cumentação e solicitação de aditivo contratual constantes dos autos do 
processo nº 0021148-7/2015�
PRAZO PRORROGADO: Ficam prorrogados os prazos de execução e 
vigência até o dia 30/06/2018, nas mesmas condições, preços e quanti-
dades anteriormente contratadas�
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2017

ASSINA PELA CONTRATANTE: JOSÉ LUIZ GONDIM DOS SANTOS – 
Diretor Presidente da Funtac
ASSINAM PELA CONTRATADA: Vinicius Borges Ferreira, Sócio admi-
nistrador da Santafé Comercial e Serviços Ltda� – ME 

MUNICIPALIDADE

CÂMARA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA

LEI Nº 391/2018, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018�

“Determina aos bancos obrigações relativas ao atendimento dos usuá-
rios nas agencias bancarias situadas no município de Mâncio Lima e dá 
outras providencias”   

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA, ESTA-
DO DO ACRE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
art�42º paragrafo 3º e 7º da Lei Orgânica do Município de Mâncio Lima 
– Acre:
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu PROMULGO a 
presente LEI:         
Art� 1 º Ficam as agencias bancárias, casas lotéricas e demais estabe-
lecimentos de crédito no município de Mâncio Lima – Acre, obrigadas a 
colocar pessoal suficiente no setor de caixas e equipamentos eletrôni-
cos de auto atendimento, para que o atendimento seja feito em tempo 
hábil, respeitada a dignidade e o tempo do usuário�
Art� 2º Para efeito desta Lei, entende-se como tempo hábil para atendi-
mento aos usuários, o prazo de até:
a) 20 (vinte) minutos de espera em dias normais;
b) 30 (trinta) minutos às vésperas e após os feriados prolongados;
c) 45 (quarenta e cinco) minutos de espera nos dias de pagamento dos 
funcionários públicos municipais, estaduais e federais, não podendo 
esse prazo, em hipótese alguma ser prolongado�
§ 1º Para efeito de controle do tempo de atendimento, as agencias ban-
carias, as casas lotéricas e os estabelecimentos de credito fornecerão, 
inclusive e de maneira distinta para os preferenciais definidos em Lei, 
senhas eletrônicas ou bilhetes contendo impressos os seguintes dados: 
a identificação da instituição bancária e da agencia, o número de ordem 
sequencial de senha, a data e o horário da entrega da senha�
§ 2º O atendimento será organizado de maneira que o consumidor 
aguarde sentado e será chamado na sequencia e conforme numeração 
de sua senha ou bilhete�
Art� 3º O atendimento preferencial, aos idosos, gestantes, pessoas com 
deficiência e pessoa com crianças de colo, será realizado através de 
senhas numéricas preferenciais e oferta de no mínimo dez assentos de 
correta ergonomia� 
Art� 4º As agencias bancarias e demais estabelecimentos de credito têm 
o prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da data de publicação 
desta Lei, para adaptarem-se às suas disposições�
Art� 5º O não cumprimento desta Lei sujeitará o infrator às seguintes 
penalidades, aferidas relativamente a cada agencia bancaria onde ve-
rificar a infração:
I – Advertência, com prazo de trinta dias para regularização;
II – Multa de cinco mil UNIFPs na primeira autuação;
III – Multa de dez mil UNIFPs na segunda autuação;
IV – Multa de vinte mil UNIFPs na terceira autuação;
V – Multa de quarenta mil UNIFPs na quarta autuação;
VI – Multa de oitenta mil UNIFPs na quinta autuação;
§ 1º O auto de infração será publicado no diário oficial do estado (DOE), 
enquanto não for criado o Diário Oficial do Município.
Art� 6º As denúncias dos munícipes deverão ser apresentadas ao Setor 

de Fiscalização do Município, que de posse das provas autuará e multa-
rá a instituição financeira, sem prejuízos de outras providencias a cargo 
do PROCON e da Promotoria de Defesa do Consumidor do Ministério 
Público do Estado do Acre, concedendo-se direito de defesa a institui-
ção financeira denunciada.
§ 1º As denuncias deverão ser devidamente comprovadas com a senha 
ou bilhete que comprovam registro da entrada na fila de atendimento e 
termino do atendimento�
§ 2º Caso seja possível o denunciante apresentará também duas teste-
munhas que presenciaram a infração a esta Lei�
Art� 7º Não será considerada infração à lei a não observância do tempo 
de espera decorrente de problemas na transmissão de dados ou na 
telefonia, de falta de energia elétrica ou de grave de pessoal�
Art�8º - Os bancos serão obrigados a disponibilizar em todas as suas 
agencias, para uso dos clientes e usuários, pelo menos, um bebedouro 
de agua, um banheiro masculino e um banheiro feminino, ambos adap-
tados para pessoas com deficiências.
Art� 9º - Os bancos deverão exibir em local visível nas suas agencias as 
seguintes informações: o número desta Lei; o tempo máximo de espera 
para atendimento; o direito a senha ou bilhete constando a identificação 
da instituição bancaria e da agencia, o numero da ordem de chegada, a 
data e o horário de entrada na fila de atendimento; o direito de assentos 
preferenciais conforme o que rege esta lei e a identificação dos locais 
de bebedouros e dos banheiros�
Art� 10º O Poder Executivo adotará providencias junto ao Banco Central 
para o fiel cumprimento desta Lei.
Art� 11º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (no-
venta) dias contados da data de sua publicação�
Art�12º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação�
Câmara Municipal de Mâncio Lima, Acre, 23 de Fevereiro de 2018�

Rogerio Correa Morais
Presidente

LEI Nº 392/2018, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018�

“Dispõe sobre a proibição de novas construções e funcionamentos de 
casas noturnas, bares e similares a menos de 100 (cem) metros de dis-
tancia de estabelecimentos de ensino, de unidades básicas de saúde, 
hospitais e instituições religiosas e dá outras providencias”  
 
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA, ESTADO 
DO ACRE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art� 42º 
parágrafo 3º e 7º, da Lei Orgânica do Município de Mâncio Lima – Acre:
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu PROMULGO a 
presente LEI:         
Art� 1 º Fica determinado, a partir da data de publicação desta Lei, a 
proibição de construção e funcionamento de casas noturnas, bares e 
similares, a menos de 100 (cem) metros de distancia de estabelecimen-
tos de ensino (infantil, fundamental, médio, técnico e superior, público e 
privado), de unidades básicas de saúde, de hospitais e de instituições 
religiosas (igrejas), no município de Mâncio Lima – Ac�
Art� 2º A proibição de que trata o artigo anterior se refere a empreendi-
mentos que possam ser construídos ou venham a funcionar após a data 
de publicação desta Lei, não se aplicando a estabelecimentos licencia-
dos para funcionamento antes da criação desta Lei�
Art. 3º Também fica vedado a concessão de novas licenças de funciona-
mento para casas noturnas, bares e similares em imóveis localizados na 
área rural do município de Mâncio Lima – Ac, onde não haja efetiva pre-
sença dos órgãos fiscalizadores, como também, da segurança pública. 
Parágrafo Único - A distancia a que alude o artigo 1º, será considerada 
como raio de circulo cujo centro se situa no ponto médio do acesso 
principal dos estabelecimentos mencionados no artigo 1º�
Art� 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário�
Câmara Municipal de Mâncio Lima, Acre, 23 de fevereiro de 2018�

Rogério Correa Morais
Presidente 

LEI Nº 393/2018, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018�
 
“DISPOE SOBRE A INSTALAÇÃO DE BANHEIROS E BEBEDOUROS 
EM CASAS LOTERICAS E CORRESPONDENTES BANCARIOS LO-
CALIZADOS NO MUNICIPIO DE MANCIO LIMA”

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA, ESTADO 
DO ACRE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art�42º 
Paragrafo 3º e 7º, da Lei Orgânica do Município de Mâncio Lima – Acre:
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu PROMULGO a 
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presente LEI�         
Art� 1 º As casas lotéricas e correspondentes bancários, localizados no mu-
nicípio de Mâncio Lima, ficam obrigadas a disponibilizarem aos seus usu-
ários, banheiros femininos e masculinos, inclusive adaptados às pessoas 
com deficiência, e bebedouros de agua contendo copos descartáveis.
Art� 2º Os banheiros e bebedouros deverão ser instalados na área de 
atendimento ao cliente, com fácil acesso, visualização e identificação.
Art� 3º Os banheiros deverão estar abertos aos clientes, obrigatoriamente, 
no horário de expediente das casas lotéricas e correspondentes bancários� 
Art� 4º As casas lotéricas e correspondentes bancários não poderão 
cobrar pelo fornecimento de copos ou pela utilização de banheiros e 
bebedouros�
Art. 5º As instituições definidas na presente Lei deverão atender às nor-
mas estabelecidas pela Vigilância Sanitária Municipal� 
Art� 6º Fica estabelecido o prazo de adequação até a renovação do 
alvará para aquelas que já estão em funcionamento�
Art� 7º As novas casas lotéricas e os correspondentes bancários a se-
rem instalados no município de Mâncio Lima ficam subordinadas às re-
gras referidas no “caput” do artigo 1º desta Lei�
Art�8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação�
Câmara Municipal de Mâncio Lima, Acre, 23 de fevereiro de 2018�

Rogerio Correa Morais
Presidente  

LEI Nº 394/2018      Mâncio Lima – Ac,  23 de fevereiro de 2018�

“Institui a Meia Entrada para Professores da Rede  Públi-
ca  de Ensino  Municipal, Estadual  e  Particular  no Município  de                                                           
Mâncio Lima-Acre”� 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA, ESTADO 
DO ACRE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art� 42º 
paragrafo 3º e 7º da Lei Orgânica do Município de Mâncio Lima – Acre:
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu PROMULGO a 
presente LEI�         
Art� 1º - Fica assegurado o desconto de 50% (cinquenta por cento) no valor 
efetivamente cobrado para ingressos aos Professores da Rede Pública de 
Ensino Municipal, Estadual e Particular, que exerçam docência no municí-
pio, em todos os estabelecimentos que propiciem lazer e entretenimento�
Parágrafo Primeiro – Consideram-se eventos de lazer e entretenimento: 
atividades culturais, exibições cinematográficas, teatros, shows, circos, 
casas de shows, eventos esportivos e demais ambientes que realizem 
atividades congêneres� 
Parágrafo Segundo – Todos os eventos supracitados, promovidos ou 
subsidiados pelo governo (municipal, estadual e federal), e estabeleci-
mentos particulares que propiciem lazer e entretenimento estão obriga-
dos cumprir o disposto nesta Lei�
Parágrafo Terceiro – Aplica-se o disposto nesta lei, aos locais mencio-
nados no caput deste art. ainda que sejam edificados ou adaptados 
temporariamente, inclusive os de única apresentação e/ou exibição�
Parágrafo Quarto – A meia entrada corresponderá sempre a metade do 
valor do ingresso cobrado, ainda que sobre o seu preço incidam des-
contos ou atividades promocionais�
Art. 2º - O beneficio de que trata o Art. 1º é extensivo aos professores 
aposentados que tenham exercido docência no município�
Art. 3º - O beneficio da meia-entrada será concedido aos professores 
que comprovarem sua condição de docente, mediante apresentação da 
Carteira Funcional expedida pelo órgão empregador ou através do res-
pectivo contra-cheque/holerite mais recente, juntamente com documen-
to de identidade, no momento de aquisição do ingresso e/ou na portaria 
da realização do evento�
Parágrafo Único – Para os Professores aposentados a comprovação de-
verá ser feita mediante a apresentação do documento de identidade jun-
tamente com o comprovante de renda que identifique a função exercida.
Art� 4º - Os estabelecimentos de cultura e lazer a que se refere o Pa-
rágrafo e Art. 1º desta Lei, deverão afixar em suas bilheterias, anuncio 
contendo a seguinte informação: “É assegurado a todos os ativos e ina-
tivos da Rede Pública de Ensino Municipal, Estadual e Particular que 
exerçam docência no município de Mâncio Lima o pagamento de meia-
-entrada neste Estabelecimento”�
Art� 5º - A inobservância das normas contidas nesta lei constituirá infra-
ção e sujeitará o infrator às seguintes penalidades:
I – Multa de 10 vezes sob o valor da vantagem auferida, em caso de 
reincidência, multa de 20 vezes sob o valor da vantagem auferida;
II – Interdição do Estabelecimento de 15 a 90 dias;
III - Cassação do alvará de localização e funcionamento de atividades;
IV - Suspensão do direito de requerer alvará de localização e funciona-
mento de atividades�
Parágrafo Primeiro - As penalidades constantes no caput deste artigo 

poderão ser aplicadas isoladas ou acumulativamente, sem prejuízo das 
de natureza cível, penal e das definidas em normas específicas, sem-
pre  precedidas de devido processo legal, assegurados o contraditório 
e ampla defesa�
Parágrafo Segundo - A penalidade de interdição do estabelecimento 
será cabível após a aplicação de duas penas de multa em um período 
inferior a um ano�
Parágrafo Terceiro - Será ainda aplicada a penalidade de interdição do 
estabelecimento, até a quitação dos débitos, quando o infrator não efe-
tuar o pagamento das multas aplicadas com base no inciso I do art� 5º�
Parágrafo Quarto - A interdição da atividade antecederá a cassação de 
Alvará de Localização e Funcionamento�
Parágrafo Quinto - Caberá ao Poder Público Municipal através de seu 
Órgão Competente à fiscalização no âmbito administrativo para o fiel 
cumprimento desta lei, bem como na aplicação das sanções previstas 
nos incisos deste artigo�
Art� 6º - Os valores oriundos das multas aplicadas, deverão ser deposi-
tados em conta especifica em nome da Prefeitura Municipal e utilizados 
em prol da divulgação e aplicação da Presente Lei�
Art� 7º - O Poder Público Municipal dará ampla divulgação e orientação da pre-
sente Lei, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto� 
Art� 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação�
Câmara Municipal de Mâncio Lima-Acre 23 de fevereiro de 2018�

Rogerio Correa Morais
Presidente

EXTRATO ADITIVO N° 02/2018
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA como contratante e 
a empresa F�L RODRIGUES-ME ME como contratada�
Objeto: o presente extrato tem por objeto a de contratação de empresa 
para fornecimento de material de expediente� Celado no contrato do 
pregão presencial nº 02/2017
VALOR GLOBAL: R$ 4�800,75 (Quatro mil e oitocentos reais e setenta 
e cinco centavos)
Vigência do contrato: terá vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data da assinatura do contrato�
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa de Trabalho: 001�01-
01�031�0001�2001�0000 – Manutenção da Câmara Municipal� Elemento de 
Despesa: 33�90�30�00�00 – Material de Consumo; Fonte de Recursos: 001�
Local e Data da Assinatura: Mâncio Lima – Acre, 01 de fevereiro de 2018�

Assinam: 
Rogério Corrêa Morais – pela Contratante e Fabiula de Lima Rodrigues 
– pela Contratada�

EXTRATO ADITIVO N° 03/2018
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA como contratante e 
a empresa F�L RODRIGUES-ME ME como contratada�
Objeto: o presente extrato tem por objeto a de contratação de empresa 
para fornecimento de material de limpeza� Celado no contrato do pregão 
presencial nº 02/2017
VALOR GLOBAL: R$ 9�851,50 (Nove mil e oitocentos e cinquenta e um 
reais e cinquenta centavos)
Vigência do contrato: terá vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data da assinatura do contrato�
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa de Trabalho: 001�01-
01�031�0001�2001�0000 – Manutenção da Câmara Municipal� Elemento de 
Despesa: 33�90�30�00�00 – Material de Consumo; Fonte de Recursos: 001�
Local e Data da Assinatura: Mâncio Lima – Acre, 01 de fevereiro de 2018�

Assinam: 
Rogério Corrêa Morais – pela Contratante e Fabiula de Lima Rodrigues 
– pela Contratada�

CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO

ESTADO DO ACRE
CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO

RESOLUÇÃO DE Nº 02/2018 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018�
Dispõe sobre o deslocamento do Presidente da Câmara Silvano Quei-
roz da Silva para a cidade de Cruzeiro do Sul-AC, com a finalidade de 
realizar trabalhos administrativos, no período de 24 a 27 de Fevereiro de 
2018 no escritório de representação�    
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL THAU-
MATURGO-AC, no uso de suas atribuições legais, faz saber: que no 
dia 20 de Fevereiro de 2018, o plenário aprovou a seguinte resolução:
Art�1º - Fica autorizado o deslocamento do Presidente da Câmara Sil-
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vano Queiroz da Silva para a cidade de Cruzeiro do Sul-AC, com a 
finalidade de realizar trabalhos administrativos, no período de 24 a 27 
de Fevereiro de 2018 no escritório de representação�
Art�2º - As despesas com execução desta Resolução correrão á conta 
das verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessá-
rio, incluído nela o pagamento de 04 (quatro) diárias�
Art�3º - Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário�
SALA DAS SESSÕES, RAIMUNDO NONATO A� BEZERRA
EM, 20 DE FEVEREIRO DE 2018�

Silvano Queiroz da Silva                                                                                               
Presidente                                                                                                                   

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

LEI MUNICIPAL Nº2�279, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018�

“Altera dispositivos da Lei nº1�610, de 25 de outubro  de 2006, que dis-
põe sobre o tempo de espera em filas de estabelecimento.”

O Presidente da Câmara Municipal de Rio Branco - Acre, nos termos 
do §7º do art� 40 da Lei Orgânica do Município promulga a seguinte Lei:
Art�1º - O caput do artigo 4º, bem como seus incisos e parágrafos, da Lei 
nº1�610/2006, passam a vigorar com a seguinte redação�
“Art� 4º - O descumprimento de qualquer dos dispositivos desta Lei su-
jeitará o estabelecimento bancário as seguintes sanções:
I -  Multa no valor de 800 (oitocentos) UFMRB´S;
II - O dobro no caso da primeira reincidência, equivalente 1�600 (um mil 
e seiscentas) UFMRB´S;
III - O triplo a partir da segunda reincidência, equivalente 2�400 (duas mil 
e quatrocentas) UFMRB´S;
IV - Suspensão temporária da atividade, que pode variar pelo tempo 
de 01 (um) a 30 (trinta) dias, a ser julgado pelo órgão fiscalizador, no 
momento da constatação a proporcionalidade da infração, ao dano cau-
sado e a quantidade de pessoas atingidas, nos termos do inciso VII, do 
art� 56, da Lei nº 8�078/90;
V - Cancelamento do alvará de funcionamento, nos termos do inciso IX, 
do art� 56 da Lei nº8�078/90;
§1º - A pena prevista no inciso IV será aplicada após as penas previstas 
nos incisos anteriores, e o estabelecimento bancário deverá ficar com 
atividade suspensa pelo tempo determinado ou até a comprovação de 
regularização da prática infrativa apontada pelo órgão fiscalizador.
§2º - A pena prevista no inciso V será aplicada após a pena de sus-
pensão temporária da atividade, devendo os atos administrativos que 
tornem efetiva esta penalidade ser promovida pelo órgão concedente 
do alvará, após apuração do órgão fiscalizador mediante processo ad-
ministrativo, assegurada ampla defesa e o contraditório�
§3º - O valor arrecadado com aplicação das multas será revertido pelo 
Fundo Estadual de Defesa dos Direitos Difusos - FEDDD criado através 
do Art�16 da Lei nº1�341/000�”
Art�2º - Inclui-se parágrafo único ao Art� 5° da Lei n°1�610/2006 que 
passará a vigorar com a seguinte redação:
“Art� 5º - �������
Parágrafo único - As instituições bancárias estabelecidas no município 
de Rio Branco, ainda que filiais, deverão afixar em local visível placa 
com informação ao consumidor quanto ao tempo máximo de espera 
para atendimento, bem como atuais contatos para reclamação ao PRO-
CON e a própria ouvidoria interna�”
Art�3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação� 
Sala de Sessões “EDMUNDO PINTO DE ALMEIDA NETO”, 26 de fe-
vereiro de 2018�

Manuel Marcos
Presidente 

PORTARIA Nº032/2018
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO-ACRE, 
NO USO LEGAL DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,
RESOLVE:
Conceder, nos termos do Art� 23 da lei 1�887/11, progressão funcional 
às servidoras abaixo relacionados, a contar de mês corrente:
Jussara Madeira Maia de Holanda         da Letra “J” para “L”
Marlene Maia de Lima                              da Letra “J” para “L”
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Rio Branco-Acre, 22 de Fevereiro de 2018�

Manuel Marcos 
Presidente

PORTARIA Nº033/2018
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO-ACRE, NO 
USO LEGAL DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE  SÃO CONFERIDAS  POR 
LEI, NOS TERMOS DO PROCESSO ADMISTRATIVO Nº 5969/2018
RESOLVE:
Designar o Senhor Vereador Mamed Dankar Neto para participar do II Se-
minário Nacional de Formação Legislativa, a ser realizado na cidade de 
Brasília – DF, no período de 26 de Fevereiro a 1º de Março do ano em 
curso, concedendo-lhe 5,5 (cinco e meia) diárias, com saída dia 25/02/2018 
e retorno dia 02/03/2018, nos termos da Resolução Legislativa nº 05/14�
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE
Rio Branco-Acre, 23 de Fevereiro de 2018�

Manuel Marcos
Presidente

ACRELÂNDIA

PORTARIA N°� 06/2018
EDERALDO CAETANO DE SOUSA Prefeito do Município de Acrelândia, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidos pela Lei Orgânica Municipal�
RESOLVE:
Art� 1° Conceder, 3,5 (três e meia) diárias com pernoite ao senhor 
Ederaldo Caetano de Sousa, Prefeito Municipal de Acrelândia, CPF: 
476�556�409-63, RG: 2566 65, para custeio de despesas com alimen-
tação e estadia quanto em viagem a Brasília-DF, para participar da I 
Assembléia Geral Ordinária de 2018 entre outras programações, dos 
dias 18 a 22 de Fevereiro de 2018�
Art� 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Gabinete do Prefeito de Acrelândia/AC, aos 09 dias do mês de fevereiro 
de 2018�

EDERALDO CAETANO DE SOUSA
Prefeito de Acrelândia
Publique-se
Cumpre-se
Certifique-se

BUJARI

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARI

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO
CONTRATO N�° 015/2017-B
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARI/AC e EMPRESA 
MOTORAUTO VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA�
DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato até 31/12/2018, quando se encerra o exercício fi-
nanceiro do corrente ano, conforme Solicitação devidamente autorizada 
pelo Setor Competente, parte integrante deste Termo�
DA FUNDAMENTAÇÃO
Este Termo Aditivo tem fundamento legal no art� 57, inciso II, da Lei nº� 
8�666/93�
DA RATIFICAÇÃO
As demais Cláusulas permanecem inalteradas�
ASSINATURA: 29�12�2017�

REPRESENTANTES: Romualdo de Souza Araújo, pelo CONTRATANTE e 
Olavo Gomes Pires Neto, pela CONTRATADA�

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARI

EXTRATO DE ATA N° 001/2018
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARI/AC E J� S� NUNES – 
EPP (HOSPITAMED DENTAL)�
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 016/2017 
– CPL 01
OBJETO: Aquisição de Materiais Odontológicos e Ar Condicionado, 
destinados a atender a USF Maria Iza Viana de Castro – Centro de 
Saúde – Unidade Básica, no município de Bujari, financiados com recur-
sos do Ministério da Saúde, através de Emenda Parlamentar, conforme 
proposta de convênio nº 84306�620000/1140-02�
VALOR: O valor total da presente Ata é de R$ 21�298,00 (Vinte e um mil, 
duzentos e noventa e oito reais)�
J� S� NUNES – EPP (HOSPITAMED DENTAL), CNPJ nº 40�802�993/0001-30
Rua Isaura Parente, n° 238, Bairro Bosque, Rio Branco/AC, Tel: (68) 
3226-5885 / 3223-9173
Representante: José Sayro Nunes, RG: 1�436�752 SSP/RN, CPF: 
126�858�778-86
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD  
REGISTRO UND

VALOR 
UNITÁRIO 
Média (R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

1

Compressor Odontológico; Deslocamento teórico: 8 pés³/min� - 227 l/min; 
Pressão de operação mínima: 80 lbf/pol² – 5,5 bar; Pressão de operação 
máxima: 120 bf/pol² – 6,9 bar; Rotação: 1750 rpm; Nº de pistões: 2 – L; 
Número de Fases: Monofásico; Tensão: 220V; Potência do Motor: 2 HP 
– 1,5 kW; Número de polos: 4; Volume do reservatório: 46 L; Dimensões: 
750 x 400 x 700; Peso: 40,00 kg; Garantia de 01 ano�

MOTOMIL 1 Unid� 2�499,00 2�499,00

2

Cadeira Odontológica Completa: Cadeira: com 8 movimentos, sendo 4 
individuais e 3 programáveis sincronizados (lançamento): 2 de trabalho 
e volta a zero e last position� Apóia-braço rebatível� Cabeceira standard� 
Acionamento silencioso através de motor redutor elétrico� Nova base com 
design arredondado�

DENTEMED 1 Unid� 18�000,00 18�000,00 

3

Cadeira para Coleta de Sangue: Reclinável em até 04 posições; Estrutu-
ra em tubo de aço redondo de 1” x 1�20mm e 1” ¼ x 1�20mm; Encosto, 
assento e descansa pés estofados em espuma D23R com 70mm de es-
pessura, revestidos em Courvim; Assento: 55cm x 45 cm (LxP) / Encosto: 
78cm x 52cm (AxL); Capacidade Aprox�: Até 110Kg� Garantia de 01 ano�

ROTAL 1 Unid� 799,00 799,00

VALOR TOTAL (R$) 21�298,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Programa de Trabalho: 08�01010�302�0007�1002�0000 – Const� Reform� Ampliação, Equipamentos para Postos 
de Saúde; 08�02010�301�0007�2025�0000 – Programa Saúde Bucal - PSB; 08�02010�302�0007�2022 – Manutenção das Ações Básicas de Saúde; 
Elemento de Despesa - 4�4�90�52�00 – Equipamentos e Material Permanente; Fontes de Recurso: 00�106�00 – Transferências voluntarias da União 
(Convênios); 00�107�00 – Transferências Voluntárias do Estado; 00�113�00 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos e; 00�114�00 – 
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde�
VIGÊNCIA: A ata terá a validade de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura�
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2018�

REPRESENTANTES: Romualdo de Souza Araújo, pelo CONTRATANTE e José Sayro Nunes pela FORNECEDORA�

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARI

EXTRATO DE ATA N° 002/2018
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARI/AC E DENTAL BÉLIA LTDA�
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 016/2017 – CPL 01
OBJETO: Aquisição de Materiais Odontológicos e Ar Condicionado, destinados a atender a USF Maria Iza Viana de Castro – Centro de Saúde – 
Unidade Básica, no município de Bujari, financiados com recursos do Ministério da Saúde, através de Emenda Parlamentar, conforme proposta de 
convênio nº 84306�620000/1140-02�
VALOR: O valor total da presente Ata é de R$ 1�299,00 (Um mil, duzentos e noventa e nove reais)�
DENTAL BÉLIA LTDA, CNPJ nº 04�043�808/0001-07
Rua Manoel Cesário, n° 234, Capoeira, Rio Branco/AC, Tel: (68) 3224-1480
Representante: José Fortunato Alves, RG: 13940 SEJSP/AC, CPF: 005�683�252-49

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD  
REGISTRO UND

VALOR 
UNITÁRIO 
Média (R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

1 Ar condicionado Split 12000 BTU’s, Quente/Frio 220v� GREE 1 Unid� 1�299,00 1�299,00
VALOR TOTAL (R$) 1�299,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Programa de Trabalho: 08�01010�302�0007�1002�0000 – Const� Reform� Ampliação, Equipamentos para Postos de Saúde; 
08�02010�301�0007�2025�0000 – Programa Saúde Bucal - PSB; 08�02010�302�0007�2022 – Manutenção das Ações Básicas de Saúde; Elemento de Despesa - 
4�4�90�52�00 – Equipamentos e Material Permanente; Fontes de Recurso: 00�106�00 – Transferências voluntarias da União (Convênios); 00�107�00 – Transferências 
Voluntárias do Estado; 00�113�00 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos e; 00�114�00 – Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde�
VIGÊNCIA: A ata terá a validade de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura�
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2018�

REPRESENTANTES: Romualdo de Souza Araújo, pelo CONTRATANTE e José Fortunato Alves pela FORNECEDORA�

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARI

EXTRATO DE ATA N° 003/2018
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARI/AC E BIOLAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA�
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 017/2017 – CPL 01
OBJETO: Fornecimento de Mobiliário, Equipamentos Odontológicos e Materiais Permanentes, destinados a atender a USF Maria Iza Viana de Cas-
tro - Centro de Saúde - Unidade Básica - no Município do Bujari, financiados com recursos do Ministério da Saúde, através da Emenda Parlamentar, 
conforme proposta de convênio nº 19916�625000/1160-01�
VALOR: O valor total da presente Ata é de R$ 3�990,00 (Três mil, novecentos e noventa reais)�
BIOLAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 06�987�995/0001-02
Rua Coronel Alexandrino, n° 454, Bairro Bosque, Rio Branco/AC, Tel: (68) 3223-2702
Representante: Sany Débora de Noronha Moura Pontes, RG: 410�782 SSP/AC, CPF: 527�761�902-04

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD  
REGISTRO UND

VALOR 
UNITÁRIO 
Média (R$)

VALOR
 TOTAL (R$)

9

Carrinho de Limpeza Multifuncional Kit 3 Completo - Limpeza Úmida e Seca: 
Composto de Bolsa em Vinil; Balde DOBLO 30 Litros; 02 Cabos Alumínio 
1,40 m; Haste Americana; Refil de Algodão 320 g - Para limpeza úmida; Ar-
mação Mop Profi - Medida 60cm; Refil Mop Pó Profi - Medida 60cm; á POP 
(Ajuda na varreção do lixo);  Placa Sinalizadora; Medidas de Cubagem: 88 x 
30 x 55 - Carrinho; 40x40x80 - Balde, Placa/Pá/Refis e Cabo Alumínio; 25kg

Ecolab 1 Unid� 1�530,00 1�530,00
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10

Microscópio Binocular Digital: Toda imagem capturada no microscípio é passada 
para um computador através do cabo USB� Cabeça: Binocular anti-mofo inclina-
da 45°, giro de 360° com ajuste de dioptria dupla, com câmera de vídeo integrada 
de 1�3MP com saída USB 2�0 (280x1024)� Dist� Interpupilar: 55 - 75mm�Ocular: 
WF10x/18mm (par), P16x/11mm (opcional)�Revólver: Quádruplo reverso� Obj� 
Acromáticas: 4x/0�10, 10x/0�25, 40x(s)/0�65, 100x(s)/1�25 (imersão/óleo) (retrátil)� 
Aumento: 40-1000x / 40-1600 (opcional)� Platina: Quadrada dupla 140x140mm, 
graduada com área de trabalho de 50x75mm para 2 lâminas� Condensador: 
ABBE 1.25 N.A com diafrágma de íris e porta filtro. Filtro: Azul e Verde. Enfoque: 
Macro-Micrométrico coaxial faixa de foco de 28mm e divisão de 0�002mm com 
trava de pré-focalização e tensor� Iluminação: Lâmpada de halogênio, 6V/20W 
com controle de luminosidade e espelho plano côncavo para luz solar� Alimenta-
ção: 100 à 240v automático�Embalagem: Caixa de papelão, isopor e capa plásti-
ca�Garantia: 12 meses e assistência técnica permanente� Acessórios Opcionais: 
Ocular P16x/11mm, Condensador de Campo escuro, Contraste de Fase Simples 
ou Torreta, Iluminação Kohler, Filtro de Polarização Simples� Iluminador: Halogê-
nia 6v/20w com controle de luminosidade�

Coleman 1 Unid� 2�460,00 2�460,00

VALOR TOTAL (R$) 3�990,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Programa de Trabalho: 08�01010�302�0007�1002�0000 – Const� Reform� Ampliação, Equipamentos para Postos 
de Saúde; 08�02010�301�0007�2025�0000 – Programa Saúde Bucal - PSB; 08�02010�302�0007�2022 – Manutenção das Ações Básicas de Saúde; 
Elemento de Despesa - 4�4�90�52�00 – Equipamentos e Material Permanente; Fontes de Recurso: 00�106�00 – Transferências voluntarias da União 
(Convênios); 00�107�00 – Transferências Voluntárias do Estado; 00�113�00 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos e; 00�114�00 – 
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde�
VIGÊNCIA: A ata terá a validade de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura�
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2018�

REPRESENTANTES: Romualdo de Souza Araújo, pelo CONTRATANTE e Sany Débora de Noronha Moura Pontes pela FORNECEDORA�

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARI

EXTRATO DE ATA N° 004/2018
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARI/AC E DENTAL BÉLIA LTDA�
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 017/2017 – CPL 01
OBJETO: Fornecimento de Mobiliário, Equipamentos Odontológicos e Materiais Permanentes, destinados a atender a USF Maria Iza Viana de Cas-
tro - Centro de Saúde - Unidade Básica - no Município do Bujari, financiados com recursos do Ministério da Saúde, através da Emenda Parlamentar, 
conforme proposta de convênio nº 19916�625000/1160-01�
VALOR: O valor total da presente Ata é de R$ 18�610,00 (Dezoito mil, seiscentos e dez reais)�
DENTAL BÉLIA LTDA, CNPJ nº 04�043�808/0001-07
Rua Manoel Cesário, n° 234, Capoeira, Rio Branco/AC, Tel: (68) 3224-1480
Representante: José Fortunato Alves, RG: 13940 SEJSP/AC, CPF: 005�683�252-49

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD  
REGISTRO UND

VALOR 
UNITÁRIO 
Média (R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

2 Mesa para Escritório em MDF cor branca, com medidas mínimas 155 x 75 
x 60 cm, com 02 gavetas� MDF 8 Unid� 700,00 5�600,00

3 Mesa para Computador em MDF cor branca, com medidas mínimas 155 x 
75 x 60, com 03 gavetas, suporte para Teclado, CPU e impressora� MDF 1 Unid� 1�030,00 1�030,00

11 Cilindro de Gás Medicinais: Em aço de 10 litros ou 1,5 metros cubicos; Acom-
panha válvula do cilindro; Altura de 70 cm; Diâmetro 20 cm; Peso de 15 Kg� UNITEC 3 Unid� 1�600,00 4�800,00

12

Autoclave Horinzontal de Mesa: Capacidade 75 L; Peso 78 Kg; Camara; 
Aço Inox; Dimensões da Câmara 36 x 73,7 cm; Dimensões Autoclave 44 
x 50 x 92 cm; Potência 2000w; Pressão de trabalho 1kgf/cm; Modo de 
Operação Digital; Garantia de 01 ano�

STERMAX 1 Unid� 7�180,00 7�180,00

VALOR TOTAL (R$) 18�610,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Programa de Trabalho: 08�01010�302�0007�1002�0000 – Const� Reform� Ampliação, Equipamentos para Postos 
de Saúde; 08�02010�301�0007�2025�0000 – Programa Saúde Bucal - PSB; 08�02010�302�0007�2022 – Manutenção das Ações Básicas de Saúde; 
Elemento de Despesa - 4�4�90�52�00 – Equipamentos e Material Permanente; Fontes de Recurso: 00�106�00 – Transferências voluntarias da União 
(Convênios); 00�107�00 – Transferências Voluntárias do Estado; 00�113�00 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos e; 00�114�00 – 
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde�
VIGÊNCIA: A ata terá a validade de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura�
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2018�

REPRESENTANTES: Romualdo de Souza Araújo, pelo CONTRATANTE e José Fortunato Alves pela FORNECEDORA�

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARI

EXTRATO DE ATA N° 005/2018
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARI/AC E LABNORTE CIRÚRGICA E DIAGNÓSTICA LTDA�
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 017/2017 – CPL 01
OBJETO: Fornecimento de Mobiliário, Equipamentos Odontológicos e Materiais Permanentes, destinados a atender a USF Maria Iza Viana de Cas-
tro - Centro de Saúde - Unidade Básica - no Município do Bujari, financiados com recursos do Ministério da Saúde, através da Emenda Parlamentar, 
conforme proposta de convênio nº 19916�625000/1160-01�
VALOR: O valor total da presente Ata é de R$ 4�000,00 (Quatro mil reais)�
LABNORTE CIRÚRGICA E DIAGNÓSTICA LTDA, CNPJ nº 03�033�345/0001-30
Estrada do Aviário, n° 423, Aviário, Rio Branco/AC, Tel: (68) 3224-4372 / 3026-1315 ou 1313, e-mail: labnorte@contilnet.com.br Representante: 
Lourival da Silva Júnior, RG: 11255447, CPF: 276�871�472-00
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD  
REGISTRO UND

VALOR 
UNITÁRIO 
Média (R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

7

Compressor Odontológico; Deslocamento teórico: 8 pés³/min� - 227 l/min; 
Pressão de operação mínima: 80 lbf/pol² – 5,5 bar; Pressão de operação 
máxima: 120 bf/pol² – 6,9 bar; Rotação: 1750 rpm; Nº de pistões: 2 – L; 
Número de Fases: Monofásico; Tensão: 220V; Potência do Motor: 2 HP 
– 1,5 kW; Número de polos: 4; Volume do reservatório: 46 L; Dimensões: 
750 x 400 x 700; Peso: 40,00 kg; Garantia de 01 ano�

Schuster 1 Unid� 3�500,00 3�500,00

8 Lixeira com pedal 30 litros: Dimensões externas altura 410 mm x largura 
360 mm x profundidade 350 mm; Produzido em polipropileno� Rischioto 5 Unid� 100,00 500,00

VALOR TOTAL (R$) 4�000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Programa de Trabalho: 08�01010�302�0007�1002�0000 – Const� Reform� Ampliação, Equipamentos para Postos 
de Saúde; 08�02010�301�0007�2025�0000 – Programa Saúde Bucal - PSB; 08�02010�302�0007�2022 – Manutenção das Ações Básicas de Saúde; 
Elemento de Despesa - 4�4�90�52�00 – Equipamentos e Material Permanente; Fontes de Recurso: 00�106�00 – Transferências voluntarias da União 
(Convênios); 00�107�00 – Transferências Voluntárias do Estado; 00�113�00 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos e; 00�114�00 – 
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde�
VIGÊNCIA: A ata terá a validade de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura�
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2018�

REPRESENTANTES: Romualdo de Souza Araújo, pelo CONTRATANTE e Lourival da Silva Júnior pela FORNECEDORA�

CRUZEIRO DO SUL

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL – ACRE
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 045/2018, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018�

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR POR APOSENTADORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ACRE, no uso das atribuições que lhe confere o Art� 64 da Lei Orgânica deste Município�
Considerando que a servidora LIGIA MARIA FERNANDES DA COSTA já encontra-se devidamente aposentada, conforme informações obtidas pelo 
Sistema Único de Benefícios do INSS, benefício nº 180�935�087-2�
DECRETA:
Art� 1° Fica EXONERADA a servidora já aposentada Srª� LIGIA MARIA FERNANDES DA COSTA, portadora do CPF n° 035�810�632-04, admitida em 
20/02/1995, no cargo de Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art� 46 da Lei Municipal n° 299, de 05/12/2001�
Art. 2º Referida servidora fica exonerada de seu cargo e função, devendo o Setor de Pessoal proceder aos trâmites administrativos necessários ao 
encerramento do seu contrato de trabalho�
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no Átrio desta Municipalidade, com efeitos a contar da data de sua emissão.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,
ESTADO DO ACRE, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2018�
Registre-se�
Publique-se�

Ilderlei Cordeiro
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL – ACRE
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 046/2018, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018�

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COORDENADOR (A) DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CRUZEIRO DO SUL – ACRE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS�

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ACRE, no uso das atribuições que lhe confere o art� 64 da Lei Orgânica deste Município�
DECRETA:
Art� 1º Fica nomeada a Srª� TALINE SOUZA GOMES, brasileiro, portadora do CPF n° 005�763�812-84, como COORDENADOR(A) DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CC 11 do Município de Cruzeiro do Sul – Acre, até ulterior deliberação�
Art� 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de Fevereiro de 2018�
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,
ESTADO DO ACRE, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2018�
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�

Ilderlei Cordeiro
Prefeito Municipal

FEIJÓ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº� 002/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº� 051/2018
CONVITE Nº� 013/2017
Partes: MUNICIPIO DE FEIJÓ/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA SMAYLLE DA SILVA PINHEIRO - ME�
Objeto: fornecimento e confecção de uniformes, camisas, bonés, impressos, outdoor e cavaletes, para atender as necessidades das Secretarias 
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Municipais de Administração, Obras, Viação e Urbanismo, Educação, 
Saúde e Ação Social�
Vigência do Contrato: 06 (seis) meses�  
Data da assinatura: 02/02/2018�
Valor Global: R$ 76�700,00 (Setenta e Seis Mil e setecentos Reais)�
Dotação Orçamentária: PROJ�/ATIV�: 2004 – MANUTENÇÃO DA SE-
CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 2011 – MANUTENÇÃO DA REDE 
DE ENSINO FUNDAMENTAL 40% - 2012 - MANUTENÇÃO DA REDE 
DE ENSINO FUNDAMENTAL  - RP – 2015 – MANUTENÇÃO DA SEC� 
DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO – 2029 – MANUTENÇÃO DA SE-
CRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 2054 – PISO DA ATENÇÃO 
BASICA FIXO – PAB FIXO – 2056 – MANUTENÇÃO DA SECRETA-
RIA DE SAUDE - Elemento de Despesa: 33�90�30�00 (MATERIAL DE 
CONSUMO) - 33�90�39�00 - (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PJ) 
– Fonte de Recursos: RECURSO PROPRIO (RP) – CONVENIO – POR-
TARIAS – FNAS – SUAS - FUNDEB  e SUS�

Assinam: KIEFER ROBERTO CAVALCANTE LIMA/CONTRATANTE e o 
Sr� SMAYLLE DA SILVA PINHEIRO /CONTRATADA�

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N�º 007/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº� 009/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE Nº� 001/2018
Partes: O MUNICIPIO DE FEIJÓ/ACRE E A EMPRESA TOTALMENTE 
DIFERENTE PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA – ME�
Objeto: contratação da empresa TOTALMENTE DIFERENTE PRO-
DUÇÕES ARTISTICAS LTDA – ME, devidamente inscrita no CNPJ nº 
26�131�754/0001-74, detentora exclusiva do direito de comercialização 
das apresentações da cantora NAIARA AZEVEDO para apresentação 
no XIX do Festival do Açaí e III Feira do Açaí�
Fundamento Legal: Art� 25,  inciso   IIII,   da Lei Federal nº 8�666/93, 
suas alterações é demais legislação correlatas�
Vigência do Contrato: 06 (seis) meses�  
Data da assinatura: 16/02/2018�
Valor Global: R$ 167�500,00 (Cento e sessenta e sete mil e quinhentos 
reais), o valor será divido em 06 (seis) parcelas�
Dotação Orçamentária: PROJ�/ATIV� – 2048 – FESTIVAL DO AÇAI  - ELE-
MENTO DE DESPESA: 33�90�39�00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI-
ROS - PJ) - FONTE DE RECURSO: RECURSO PROPRIO - RP�

Assinam: Kiefer Roberto Cavalcante Lima/CONTRATANTE e o Sr� 
CLAÚDIO ROBERTO DOS SANTOS /CONTRATADA�

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018
OBJETO: aquisição de Veículo Utilitário Tipo Pick-Up - CONVÊNIO Nº 
459/DOCN/2016- MINISTÉRIO DA DEFESA� 
RETIRADA DO EDITAL: no período de 27/02  à 12/03 de 2018, na Co-
missão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Plácido de Cas-
tro, nº 678 - Feijó – AC, no horário de  07:00 às 13:00 horas�  
DATA DA ABERTURA: as 09h00min horas do dia 13 de março de 2018 
(horário local)� 
Feijó – Acre, 27 de fevereiro de 2018�

Nádia Maria Vilarouca Monteiro
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ    
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Para que produza os efeitos legais em sua plenitude, HOMOLOGO a decisão 
da Comissão Permanente de Licitação, referente ao CONVITE N�º 013/2017 
– CPL e ADJUDICO o objeto licitado em favor da empresa: SMAYLLE DA 
SILVA PINHEIRO - ME, devidamente inscrita no CNPJ Nº 018�872�302/0001-
15, vencedora dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11, com o valor 
total de R$ 76�700,00 (Setenta e seis mil e setecentos reais)�
Feijó-AC, 02 de janeiro de 2018�

Kiefer Roberto Cavalcante de Lima
Prefeito

MANOEL URBANO

PORTARIA Nº 015/2018 Manoel Urbano- Ac, 26 de fevereiro de 2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL URBANO – ACRE, NO USO 
DE ATRIBUIÇÕES LEGAIS, AMPARADO NO ART� 54, INCISO V, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL BEM COMO NA LEI 11�350/2006, E AINDA 
NO ART� 63, II, DA LEI ORGÂNICA�
RESOLVE:
Art� 1º - Conceder ao servidor público Alenilson Ferreira Ribeiro, brasileiro, 
solteiro, CPF nº 812�802�322-87, GR nº 333012 SSP/AC, com matricula de 
nº 778, cargo Vigia, afastamento sem ônus pelo período de 01 (um) ano�  a 
partir do dia 01 de março de 2018 a 28 de fevereiro de 2019�
Art� 2° -  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrários                               
Registre-se, Publique e Cumpra-se�
Gabinete do Prefeito de Manoel urbano-Acre, em 26 de fevereiro de 2018�

José Altanízio Taumaturgo Sá - Prefeito Municipal de Manoel Urbano-Ac

PORTARIA Nº 016/2018 Manoel Urbano – Acre, Em: 26 de fevereiro 2018�
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL URBANO – ACRE, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei�
RESOLVE:
Art� 1º Conceder ao senhor Daison Vaz de Farias, Motorista do gabinete 
do Prefeito, 01 (uma) diárias no valor de R$ 250,00 (Duzentos e Cinquenta 
Reais)� Destinadas ao custeio de alimentação, transporte e hospedagem 
durante uma viagem à cidade de Rio Branco - AC, onde irá como motorista 
da Secretária de Assistência Social, no dia 26 de fevereiro de 2018�
Art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�                             
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL URBANO – 
ACRE, 26 DE FEVEREIRO DE 2018�

José Altanízio Taumaturgo Sá
Prefeito de Manoel Urbano-AC
CPF/MF� Nº 308�759�782-15

PORTO ACRE

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

TERMO HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2018
O Prefeito Municipal de Porto Acre, no uso das atribuições legais a ele 
conferidas, em conformidade com a Lei Federal nº 10�520/2002, e no 
que lhe couber na Lei de Licitações nº 8�666/93, e CONSIDERANDO: 
a ausência de recurso, a ADJUDICAÇÃO realizada pelo Pregoeiro e 
a emissão do Parecer Jurídico favorável, RESOLVE: HOMOLOGAR o 
objeto do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2018, objetivando RE-
GISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa especializada em 
publicações em Jornal Diário de Grande Circulação no Território do Es-
tado do Acre para execução dos serviços de divulgação dos atos do 
poder Executivo Municipal (publicação de avisos de licitação, termos de 
homologação, extrato de contratos, etc�), visando atender as necessida-
des as necessidades do poder executivo municipal, conforme descrito 
e quantificado no Termo de Referência – Anexo I do edital, conforme 
consta no PROCESSO Nº 004/2018, em favor da empresa licitante S� 
O� CARVALHO ME, inscrita no CNPJ sob o nº 09�351�773/0001-97, ven-
cedora do certame com Valor Global de R$ 15�000,00 (quinze mil reais)�
Porto Acre-AC, 26 de fevereiro de 2018� 

Benedito Cavalcante Damasceno
Prefeito Municipal

PORTO WALTER

PREFEITURA DE PORTO WALTER
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2018
Espécie: Contrato n° 007/2018
Contratado: PERFURAÇÕES VALE LTDA inscrito no CNPJ nº 
09�079�590/0001-64
Objeto: Serviço de limpeza e instalação de bomba em poços artesiano 
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no município de Porto Walter�� Valor Total de R$ 3�500,00 (três mil e 
quinhentos reais)� Vigência: 60 (sessenta) dias a partir da assinatura do 
contrato� Elemento de despesa: 3�3�90�39�00 – Outros serviços tercei-
ros pessoa jurídica� Fonte de recurso: RP / SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA� Assinam: PERFURAÇÕES VALE LTDA, Contrata-
do e JOSÉ ESTEPHAN BARBARY FILHO, Contratante� 
Porto Walter/AC, 15 de fevereiro de 2018�

José Estephan Barbary Filho
Prefeito

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO WALTER, no uso de suas atribuições 
estatutárias e por determinação legal e considerando o parecer jurídico;
R E S O L V E:
Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, RATIFI-
CAR, conforme disposto no art� 26 da Lei 8�666/93, com fulcro no art� 
24, inciso II da citada lei, a Dispensa de Licitação nº� 006/2018 que obje-
tiva a Serviço de limpeza e instalação de bomba em poços artesiano no 
município de Porto Walter, em favor da empresa PERFURAÇÕES VALE 
LTDA, inscrito no CNPJ nº 09�079�590/0001-64 com o valor global de R$ 
3�500,00 (três mil e quinhentos reais)�
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE�
Porto Walter/AC, 15 de fevereiro de 2018�

José Estephan Barbary Filho
Prefeito

RIO BRANCO

PREFEITURA DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 172 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
 
“Abre crédito suplementar ao orçamento financeiro de 2018 e dá outras 
providências�”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art� 58º, incisos V e VII, c/c artigo 62, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco, e com fulcro no artigo 6º da Lei 
Complementar n�º 42, de 27 de dezembro de 2017�
DECRETA:
Art� 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 1�428�504,24 
(um milhão, quatrocentos e vinte e oito mil, quinhentos e quatro reais e 
vinte e quatro centavos), ao Orçamento Municipal em vigor, para reforço 
da dotação orçamentária, conforme a discriminação abaixo:
011 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
011� 602 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
011�602�10�301�0203�2293�0000 - ATENDIMENTO ASSISTENCIAL 
BÁSICO
3�0�00�00�00 - DESPESAS CORRENTES
3�1�00�00�00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3�1�90�00�00 - Aplicações Diretas
3�1�90�92�00 - Despesas de Exercícios Ante-
riores 01 R�P� 1�428�504,24

Art� 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, 
no valor de R$ 1�428�504,24 (um milhão, quatrocentos e vinte e oito mil, 
quinhentos e quatro reais e vinte e quatro centavos), será compensado 
de acordo com anulação das dotações orçamentárias, nos termos do 
disposto no inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4�320 
de 17 de março de 1964, conforme a seguir:  
011 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
011� 602 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
011�602�10�301�0203�2293�0000 - ATENDIMENTO ASSISTENCIAL 
BÁSICO
3�0�00�00�00 - DESPESAS CORRENTES
3�3�00�00�00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3�3�90�00�00 - Aplicações Diretas
3�3�90�30�00 - Material de Consumo 01 R�P� 26�866,75
3�3�90�92�00 - Despesas de Exercícios Ante-
riores 01 R�P� 1�401�637,49

Art� 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Rio Branco-Acre, 26 de fevereiro de 2018, 130º da República, 116º do 
Tratado de Petrópolis, 57º do Estado do Acre e 135º do Município de 
Rio Branco�

Marcus Alexandre
Prefeito de Rio Branco
Maria Janete Sousa dos Santos
Secretária Municipal de Planejamento
Marcelo Castro Macêdo
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Finanças

PREFEITURA DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 173 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
 
“Abre crédito suplementar ao orçamento financeiro de 2018 e dá outras 
providências�”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art� 58º, incisos V e VII, c/c artigo 62, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco, e com fulcro no artigo 6º da Lei 
Complementar n�º 42, de 27 de dezembro de 2017�
DECRETA:
Art� 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 100�000,00 
(cem mil reais), ao Orçamento Municipal em vigor, para reforço da dota-
ção orçamentária, conforme a discriminação abaixo:
018 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E POLÍTI-
CAS AFIRMATIVAS
018�011 - SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE JUVENTUDE
018�011�14�422�0303�2179�0001 - PROJETO JUVENTUDE E A CIDADE
3�0�00�00�00 - DESPESAS CORRENTES
3�3�00�00�00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3�3�90�00�00 - Aplicações Diretas

3�3�90�30�00 - Material de Consumo
06 

CONV� 
UNI�

50�492,00

3�3�90�36�00 - Outros Serv� de Terc� Pes� Física
06 

CONV� 
UNI�

4�800,00

3�3�90�39�00 - Outros Serv� de Terc� Pes� Jurídica
06 

CONV� 
UNI�

44�708,00

Art� 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, 
no valor de R$ 100�000,00 (cem mil reais), será compensado de acor-
do com anulação da dotação orçamentária, nos termos do disposto no 
inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4�320 de 17 de 
março de 1964, conforme a seguir:  
019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SEMEL
019�001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SEMEL
019�001� 27�812�0202�1254�0000 - PROGRAMA ESPORTE LAZER NA 
CIDADE (PELC)
3�0�00�00�00 - DESPESAS CORRENTES
3�3�00�00�00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3�3�90�00�00 - Aplicações Diretas

3�3�90�04�00 - Contratação Por Tempo Deter-
minado

06 
CONV� 
UNI�

100�000,00

Art� 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�
Rio Branco-Acre, 26 de fevereiro de 2018, 130º da República, 116º do 
Tratado de Petrópolis, 57º do Estado do Acre e 135º do Município de 
Rio Branco�

Marcus Alexandre
Prefeito de Rio Branco
Maria Janete Sousa dos Santos
Secretária Municipal de Planejamento
Marcelo Castro Macêdo
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Finança

PREFEITURA DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 174 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
 
“Abre crédito suplementar ao orçamento financeiro de 2018 e dá outras 
providências�”
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art� 58º, incisos V e VII, c/c artigo 62, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco, e com fulcro no artigo 6º da Lei 
Complementar n�º 42, de 27 de dezembro de 2017�
DECRETA:
Art� 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 25�000,00 (vinte 
e cinco mil reais), ao Orçamento Municipal em vigor, para reforço das 
dotações orçamentárias, conforme a discriminação abaixo:
006 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
006�011- COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC
006�011�06�182�0601�2107�0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
3�0�00�00�00 - DESPESAS CORRENTES
3�3�00�00�00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3�3�90�00�00 - Aplicações Diretas
3�3�90�30�00 - Material de Consumo 01 R�P� 25�000,00

Art� 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, 
no valor de R$ 25�000,00 (vinte e cinco mil reais), será compensado de 
acordo com anulação da dotação orçamentária, nos termos do disposto 
no inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4�320 de 17 
de março de 1964, conforme a seguir:  
006 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
006�011- COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC
006�011�06�182�0601�2107�0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
3�0�00�00�00 - DESPESAS CORRENTES
3�3�00�00�00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3�3�90�00�00 - Aplicações Diretas
3�3�90�36�00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 01 R�P� 25�000,00

Art� 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�
Rio Branco-Acre, 26 de fevereiro de 2018, 130º da República, 116º do 
Tratado de Petrópolis, 57º do Estado do Acre e 135º do Município de 
Rio Branco�

Marcus Alexandre
Prefeito de Rio Branco
Maria Janete Sousa dos Santos
Secretária Municipal de Planejamento
Marcelo Castro Macêdo
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Finanças

PREFEITURA DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 175 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
 
“Abre crédito suplementar ao orçamento financeiro de 2018 e dá outras 
providências�”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art� 58º, incisos V e VII, c/c artigo 62, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco, e com fulcro no artigo 6º da Lei 
Complementar n�º 42, de 27 de dezembro de 2017�
DECRETA:
Art� 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 27�291,36 (vinte 
e sete mil, duzentos e noventa e um reais e trinta e seis centavos), ao 
Orçamento Municipal em vigor, para reforço da dotação orçamentária, 
conforme a discriminação abaixo:
012 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - SEOP
012�001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
012�001�15�451�0101�2058�0000 - MELHORIA E MANUTENÇÃO DE 
VIAS URBANAS E DE RAMAIS
4�0�00�00�00 - DESPESA DE CAPITAL
4�4�00�00�00 - INVESTIMENTOS
4�4�90�00�00 - Aplicações Diretas
4�4�90�51�00 - Obras e Instalações 18 CIDE 27�291,36

Art� 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, 
no valor R$ 27�291,36 (vinte e sete mil, duzentos e noventa e um reais e 
trinta e seis centavos) provirá de superávit financeiro apurado em balan-
ço de exercício anterior, nos termos do disposto no inciso I do parágrafo 
1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4�320 de 17 de março de 1964�
Art� 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário�

Rio Branco-Acre, 26 de fevereiro de 2018, 130º da República, 116º do 
Tratado de Petrópolis, 57º do Estado do Acre e 135º do Município de 
Rio Branco�

Marcus Alexandre
Prefeito de Rio Branco
Maria Janete Sousa dos Santos
Secretária Municipal de Planejamento
Marcelo Castro Macêdo
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Finanças

PREFEITURA DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 176 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
 
“Abre crédito suplementar ao orçamento financeiro de 2018 e dá outras 
providências�”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art� 58º, incisos V e VII, c/c artigo 62, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco, e com fulcro no artigo 6º da Lei 
Complementar n�º 42, de 27 de dezembro de 2017�
DECRETA:
Art� 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 99�296,75 (no-
venta e nove mil, duzentos e noventa e seis reais e setenta e cinco 
centavos), ao Orçamento Municipal em vigor, para reforço da dotação 
orçamentária, conforme a discriminação abaixo:
013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME
013�601 - FUNDO MANUT E DESENV EDUCAÇÃO BÁSICA DE VAL 
DOS PROF DA EDUCAÇÃO- FUNDEB
013�601�12�361�0201�2139�0000 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL - MAGISTÉRIO
3�0�00�00�00 - DESPESAS CORRENTES
3�1�00�00�00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3�1�90�00�00 - Aplicações Diretas
3�1�90�11�00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil 04 FUNDEB 99�296,75

Art� 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, 
no valor R$ 99�296,75 (noventa e nove mil, duzentos e noventa e seis 
reais e setenta e cinco centavos) provirá de superávit financeiro apurado 
em balanço de exercício anterior, nos termos do disposto no inciso I do 
parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4�320 de 17 de março de 1964�
Art� 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário�
Rio Branco-Acre, 26 de fevereiro de 2018, 130º da República, 116º do Trata-
do de Petrópolis, 57º do Estado do Acre e 135º do Município de Rio Branco�

Marcus Alexandre
Prefeito de Rio Branco
Maria Janete Sousa dos Santos
Secretária Municipal de Planejamento
Marcelo Castro Macêdo
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Finanças

PREFEITURA DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 177 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
 
“Abre crédito suplementar ao orçamento financeiro de 2018 e dá outras 
providências�”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art� 58º, incisos V e VII, c/c artigo 62, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco, e com fulcro no artigo 6º da Lei 
Complementar n�º 42, de 27 de dezembro de 2017�
DECRETA:
Art� 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 65�000,00 (ses-
senta e cinco mil reais), ao Orçamento Municipal em vigor, para reforço 
da dotação orçamentária, conforme a discriminação abaixo:
006 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
006�001- SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
006 001� 04�122�0601�2099�0000 - MANUTENÇÃO PUBLICAÇÃO, 
PROPAGANDA E ASSESSORIA DE IMPRENSA
3�0�00�00�00 - DESPESAS CORRENTES
3�3�00�00�00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3�3�90�00�00 - Aplicações Diretas
3�3�90�39�00 - Outros Serv� de Terc� Pes� Jurídica 01 R�P� 65�000,00
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Art� 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, 
no valor de R$ 65�000,00 (sessenta e cinco mil reais), será compensado 
de acordo com anulação da dotação orçamentária, nos termos do dis-
posto no inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4�320 
de 17 de março de 1964, conforme a seguir:  
006 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
006�001- SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
006 001�04�122�0601�2113�0000 - DIVULGAÇÃO DOS ATOS DE INTE-
RESSE DO MUNICÍPIO
3�0�00�00�00 - DESPESAS CORRENTES
3�3�00�00�00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3�3�90�00�00 - Aplicações Diretas
3�3�90�39�00 - Outros Serv� de Terc� Pes� Jurídica 01 R�P� 65�000,00

Art� 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�
Rio Branco-Acre, 26 de fevereiro de 2018, 130º da República, 116º do Tratado 
de Petrópolis, 57º do Estado do Acre e 135º do Município de Rio Branco�

Marcus Alexandre
Prefeito de Rio Branco
Maria Janete Sousa dos Santos
Secretária Municipal de Planejamento
Marcelo Castro Macêdo
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Finanças

PREFEITURA DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 178 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
 
“Abre crédito suplementar ao orçamento financeiro de 2018 e dá outras 
providências�”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art� 58º, incisos V e VII, c/c artigo 62, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco, e com fulcro no artigo 6º da Lei 
Complementar n�º 42, de 27 de dezembro de 2017�
DECRETA:
Art� 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 217�266,37 (du-
zentos e dezessete mil, duzentos e sessenta e seis reais e trinta e sete 
centavos), ao Orçamento Municipal em vigor, para reforço das dotações 
orçamentárias, conforme a discriminação abaixo:

011 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

011� 602�000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
011� 602�10�301�0203�2293�0000 - ATENDIMENTO ASSISTENCIAL 
BÁSICO
3�0�00�00�00 - DESPESAS CORRENTES

3�3�00�00�00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3�3�50�00�00 - Trasf� a Instituições Priv� Sem Fins Lucrativos

3�3�50�41�00 - Contribuições 01 R�P� 186�228,23
011� 602� 10�301�0203�2293�0001 - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE APOIO 
A PESSOA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE - ACAPEV
3�0�00�00�00 - DESPESAS CORRENTES

3�3�00�00�00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3�3�50�00�00 - Trasf� a Instituições Priv� Sem Fins Lucrativos

3�3�50�41�00 - Contribuições 01 R�P� 31�038,14

Art� 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo ante-
rior, no valor de R$ 217�266,37 (duzentos e dezessete mil, duzentos 
e sessenta e seis reais e trinta e sete centavos), será compensado de 
acordo com anulação da dotação orçamentária, nos termos do disposto 
no inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4�320 de 17 
de março de 1964, conforme a seguir:  
011 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
011� 602�000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
011� 602�10�301�0203�2293�0000 - ATENDIMENTO ASSISTENCIAL 
BÁSICO
3�0�00�00�00 - DESPESAS CORRENTES
3�3�00�00�00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3�3�90�00�00 - Aplicação Direta
3�3�90�30�00 - Material de Consumo 01 R�P� 217�266,37

Art� 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Rio Branco-Acre, 26 de fevereiro de 2018, 130º da República, 116º do 
Tratado de Petrópolis, 57º do Estado do Acre e 135º do Município de 
Rio Branco�

Marcus Alexandre
Prefeito de Rio Branco
Maria Janete Sousa dos Santos
Secretária Municipal de Planejamento
Marcelo Castro Macêdo
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 052/2018
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, CAPITAL DO ESTA-
DO DO ACRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
R E S O L V E: 
Art� 1º Autorizar o deslocamento da Vice Prefeita de Rio Branco, Maria do 
Socorro Neri Medeiros de Souza, no período de 28/02 a 02/03/2018, para 
participar de visitas técnicas ao Ministério do Trabalho/Secretaria Nacional 
de Economia Solidária, Ministério da Defesa/Programa Calha Norte e Go-
verno do Distrito Federal, que ocorrerão na cidade de Brasília/DF, conce-
dendo-lhe passagens aéreas no trecho Rio Branco/Brasília/Rio Branco e 
02½ (duas e meia) diárias, nos termos do Decreto nº 1�275/2015� 
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 28/02/2018�
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se�
GABINETE DO PREFEITO DE RIO BRANCO, CAPITAL DO ESTADO 
DO ACRE, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2018� 

Marcus Alexandre
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – ACRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
FINANÇAS – SEFIN
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO – DELIC
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO – CEL

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2018 – CEL  
A PREGOEIRA DA CEL, comunica aos interessados que o PREGÃO 
PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS nº� 021/2018 – CEL/
PMRB, cujo objeto é Manutenção Especializada de Veículos Automoto-
res Pesados� Atendendo à solicitação do Secretaria Municipal de Edu-
cação - SEME� Processo CEL/PMRB N°� 025/2018� Esta Licitação teve 
a seguinte publicidade: Aviso de Licitação, publicado no Diário Oficial da 
União nº. 029, seção 3, Pág. 203, no Diário Oficial do Estado nº. 12.239, 
Pág� 119, e nos Jornais “Página 20” nº 6�374, pág� 18, “A Gazeta” nº 
9.472, C1-4, todos do dia 09 de fevereiro de 2018, fica prorrogada para 
o dia 14 de março de 2018 às 08h30min (oito horas e trinta minutos)� 
As datas de retiradas do edital serão do dia 28/02/2018 a 13/03/2018�
Rio Branco – Acre, 26 de fevereiro de 2018

Lourdes Caroline Bezerra de Queiroz
Pregoeira da CEL/PMRB

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE RIO BRANCO

PORTARIA Nº 060, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018�
O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Urbanização de Rio 
Branco – EMURB, Edson Rigaud Viana Neto no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por meio do Decreto nº 842 de 10 de 
outubro de 2016�
R E S O L V E: 
Art� 1º: Exonerar YTALLO RICARDO FREITAS DA SILVA, do cargo em 
comissão desta Empresa, referência CC-1, nomeada através da Porta-
ria nº 793, de 24 de AGOSTO de 2017�
Art� 2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, com 
efeito, a partir de 28 de fevereiro de 2018�
Registre-se e dê-se ciência e publique-se�
Rio Branco-Acre, 22 de fevereiro de 2018�
 
Edson Rigaud Viana Neto
Diretor Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE RIO BRANCO

PORTARIA Nº 062, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018�
O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Urbanização de Rio Branco 
– EMURB, Edson Rigaud Viana Neto no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por meio do Decreto nº 842 de 10 de outubro de 2016�
RESOLVE:
Art� 1º� Prorrogar por mais 30 (trinta) dias a Portaria nº 011, de 12 de janeiro 
de 2018, que cria a Comissão Técnica, encarregada de apurar eventual 
responsabilidade sobre vícios construtivos na pavimentação de vias nos 
bairros: Nova Estação e Placas, objeto do Contrato n°� 035/2011 – SEOP�
Art� 2º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se e dê-se ciência e publique-se�
Rio Branco, 22 de fevereiro de 2018�

Edson Rigaud Viana Neto
Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE RIO BRANCO

PORTARIA Nº 063, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018�
O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Urbanização de Rio Branco 
– EMURB, Edson Rigaud Viana Neto no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por meio do Decreto nº 842 de 10 de outubro de 2016�
R E S O L V E: 
Art� 1º: Exonerar DEJANE CUNHA DE ARAÚJO, do cargo em comissão 
desta Empresa, referência CC-1, nomeada através da Portaria nº 371, 
de 26 de ABRIL de 2017�
Art� 2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, com 
efeito, a partir de 28 de fevereiro de 2018�
Registre-se e dê-se ciência e publique-se�
Rio Branco-Acre, 22 de fevereiro de 2018�
 
Edson Rigaud Viana Neto
Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE RIO BRANCO

PORTARIA Nº 064, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018�
O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Urbanização de Rio Branco 
– EMURB, Edson Rigaud Viana Neto no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por meio do Decreto nº 842 de 10 de outubro de 2016�
R E S O L V E: 
Art� 1º: Nomear DEJANE CUNHA DE ARAUJO, para exercer o cargo em 
comissão desta Empresa, referência CC-2� 
Art� 2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018�
Registre-se e dê-se ciência e publique-se�
Rio Branco-Acre, 22 de Fevereiro de 2018�
 
Edson Rigaud Viana Neto
Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE RIO BRANCO

PORTARIA Nº 065, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018�
O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Urbanização de Rio Branco 
– EMURB, Edson Rigaud Viana Neto no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por meio do Decreto nº 842 de 10 de outubro de 2016�
R E S O L V E: 
Art� 1º: Nomear RERIANE GUIMARÃES SILVA, para exercer o cargo 
em comissão desta Empresa, referência CC-4, para prestar serviços 
junto á Divisão de Tesouraria�
Art� 2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018�
Registre-se e dê-se ciência e publique-se�
Rio Branco-Acre, 23 de fevereiro de 2018�
 
Edson Rigaud Viana Neto
Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO – 
RBPREV

PORTARIA Nº 015, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Município de Rio 
Branco – RBPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art� 22, 
inciso XVIII, da Lei Municipal nº 1�963, de 20 de fevereiro de 2013, 
RESOLVE:

Art� 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância 
da legislação vigente, atuarem como EXECUTORES do contrato cele-
brado entre o Instituto de Previdência do Município de Rio Branco – RB-
PREV e a Empresa a seguir enunciada:
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/PMRB/Nº 242/2017;
CONTRATO Nº 001/2018;
CONTRATADA: Empresa JF Turismo – EIRELI-EPP;
OBJETO: Constitui objeto a contratação de prestação de serviços de 
agência de viagens especializada em emissão de passagens aéreas ou 
terrestres, regionais, nacionais e internacionais em voos ou ônibus re-
gulares,  compreendendo  reservas,  emissão, marcação,  remarcação,  
emissão  e  entrega  de  bilhetes  eletrônicos  de  passagens  aéreas  
(e-ticket), com respectivo “código localizador”, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, tudo em conformidade com a descri-
ção do Anexo Único do Contrato, destinado a atender as necessidades 
do Instituto de Previdência do Município de Rio Branco – RBPREV;
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02/01/2018;
VIGÊNCIA DO CONTRATO: INÍCIO: 02/01/2018, TÉRMINO: 31/12/2018;
EXECUTOR TITULAR: Maria Gecilda Araújo Ribeiro;
MATRÍCULA Nº: 707881;
CONTATO: 3222-7563;
EXECUTOR SUBSTITUTO: Gabriela Possidonio de Queiroz;
MATRÍCULA Nº: 701969;
CONTATO: 3222-8493� 
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos à data da assinatura do Contrato acima especificado.

Francisco Evandro Rosas da Costa
Diretor-Presidente do RBPREV

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO – 
RBPREV

PORTARIA Nº 016, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Município de Rio 
Branco – RBPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art� 22, 
inciso XVIII, da Lei Municipal nº 1�963, de 20 de fevereiro de 2013, 
RESOLVE:
Art� 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância 
da legislação vigente, atuarem como EXECUTORES do contrato cele-
brado entre o Instituto de Previdência do Município de Rio Branco – RB-
PREV e a Empresa a seguir enunciada:
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/PMRB/Nº 241/2017;
CONTRATO Nº 002/2018;
CONTRATADA: Empresa Farhat & Farhat Ltda;
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato o Fornecimento de 
combustível: (Gasolina Comum), conforme especificações contidas no 
anexo I do Edital - Termo de Referência;
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02/01/2018;
VIGÊNCIA DO CONTRATO: INÍCIO: 02/01/2018, TÉRMINO: 31/12/2018;
EXECUTOR TITULAR: Luiz Meireles Maia Neto;
MATRÍCULA Nº: 709721;
CONTATO: 3222-8493;
EXECUTOR SUBSTITUTO: Maria Gecilda Araújo Ribeiro;
MATRÍCULA Nº: 707881;
CONTATO: 3222-7563� 
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos à data da assinatura do Contrato acima especificado.

Francisco Evandro Rosas da Costa
Diretor-Presidente do RBPREV

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO – 
RBPREV

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2018
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) – CPL/PMRB/Nº 108/2017
PARTES: Município de Rio Branco por meio do Instituto de Previdência 
do Município de Rio Branco – RBPREV, e a 
Empresa CENTERDATA Análises de Sistemas e Serviços Ltda EPP�
OBJETO: Constitui objeto do presente a aquisição de equipamentos de 
Tecnologia da Informação, de acordo com especificações presentes no 
Anexo Único deste Contrato�
Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão nº 108/2017 
e seus anexos, à Ata de Registro de Preços e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição�
Não será admitida à CONTRATADA, na execução do Contrato sub-
contratar os serviços, permanecendo a ela a responsabilidade integral 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades, bem como responder perante a CONTRA-
TANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais corres-
pondente ao objeto�
DA VIGÊNCIA: Este Contrato terá vigência a partir da data de sua assi-
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natura até 31 de dezembro de 2018�
VALOR: R$ 65�100,00 (sessenta e cinco mil e cem reais)�
DAS DESPESAS: As despesas decorrentes da aquisição dos produtos objeto deste Contrato, correrão por conta dos recursos consignados no 
Programa de Trabalho: 09�272�0601�2154�0000 (Atividades a cargo do Instituto Rio Branco Previdência); Elemento de Despesa: 44�90�52�00 (equi-
pamentos e material permanente) – Fonte de Recursos: 11 RPPS�
LOCAL E DATA DA ASSINATURA: Rio Branco - AC, 05 de fevereiro de 2018�

ASSINATURAS:
Francisco Evandro Rosas da Costa
Diretor-Presidente do RBPREV
Contratante
Antonio Marcos Caetano da Silva
CENTERDATA Análises de Sistemas e Serviços Ltda EPP
Contratada�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO – RBPREV

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2018
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) – CPL/PMRB/Nº 108/2017
PARTES: Município de Rio Branco por meio do Instituto de Previdência do Município de Rio Branco – RBPREV, e a 
Empresa I9 Soluções do Brasil Ltda EPP�
OBJETO: Constitui objeto do presente a aquisição de equipamentos de Tecnologia da Informação, de acordo com especificações presentes no 
Anexo Único deste Contrato�
Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão nº 108/2017 e seus Anexos, à Ata de Registro de Preços e à proposta vencedora, indepen-
dentemente de transcrição�
Não será admitida à CONTRATADA, na execução do Contrato subcontratar os serviços, permanecendo a ela a responsabilidade integral pela per-
feita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondente ao objeto�
DA VIGÊNCIA: Este Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2018�
VALOR: R$ 33�552, 61 (trinta e três mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e sessenta e um centavos)�
DAS DESPESAS: As despesas decorrentes da aquisição dos produtos objeto deste Contrato, correrão por conta dos recursos consignados no 
Programa de Trabalho: 09�272�0601�2154�0000 (Atividades a cargo do Instituto Rio Branco Previdência); Elemento de Despesa: 44�90�52�00 (equi-
pamentos e material permanente) – Fonte de Recursos: 11 RPPS�
LOCAL E DATA DA ASSINATURA: Rio Branco - AC, 05 de fevereiro de 2018�

ASSINATURAS:
Francisco Evandro Rosas da Costa
Diretor-Presidente do RBPREV
Contratante
Lucimar Martins Sampaio
I9 Soluções do Brasil Ltda EPP
Contratada�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO – RBPREV

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2018
PROCESSO Nº: 219/2017 - RBPREV
INTERESSADO: Diretoria de Administração e Finanças do RBPREV
ASSUNTO: Contratação da Empresa TETO ENGENHARIA LTDA-ME para Elaborar Estudo de Viabilidade Comercial Econômico-Financeira para a cons-
trução de um estacionamento, de acordo com o projeto elaborado pela Secretaria Municipal de Obras Públicas – SEOP, na Rua Benjamim Constant, 925, 
Centro, nesta Capital, de propriedade do RBPREV�
RATIFICO o processo de Dispensa de Licitação nº 219/2017-RBPREV, em conformidade com o Parecer Jurídico constante nos autos, com fundamento 
no art� 24, inciso V, da Lei Federal nº 8�666/1993, e suas atualizações posteriores, para a contratação da Empresa TETO ENGENHARIA LTDA-ME, obje-
tivando a Elaboração de um Estudo de Viabilidade Comercial Econômico-Financeira para a construção de um estacionamento, de acordo com o projeto 
elaborado pela Secretaria Municipal de Obras Públicas – SEOP, na Rua Benjamim Constant, nº 925, Centro, nesta Capital, de propriedade do RBPREV� 
DETERMINO que sejam adotados os procedimentos necessários à contratação da referida Empresa�
Rio Branco-AC, 23 de fevereiro de 2018�

Francisco Evandro Rosas da Costa
Diretor-Presidente do RBPREV

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – RBTRANS 

PORTARIA RBTRANS N� º 018/2018 
O Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito - RBTRANS, no uso de suas atribuições legais, que lhe faculta a Lei n� º 1�731 de 22 de 
dezembro de 2008, baixa a seguinte PORTARIA:
CONSIDERANDO que compete a RBTRANS planejar, coordenar e controlar o serviço de Táxi, Mototáxi e frete de Rio Branco, com a finalidade 
precípua de disciplinar a regularidade dessas atividades laborais por ser dotada de autonomia administrativa;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 32 da Lei Municipal n� º 1�538 de 18 de julho de 2005;
CONSIDERANDO que há necessidade de garantir a oferta de transporte em todas as regionais da cidade, e
CONSIDERANDO, por fim, os OF/SINDMOTO/AC Nº 32 e 36, referente a solicitação de transferência de ponto da permissão n° 614 pela permissão 
n° 494 e transferência de ponto da permissão n° 558 pela permissão n° 315, cadastrados através da Portaria RBTRANS N° 008/2018� 
RESOLVE:
Art� 1º� Alterar a distribuição das permissões relacionadas no Anexo II da Portaria n� º 008/2018�
Art� 2º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Rio Branco-AC, 23 de fevereiro de 2018

Gabriel Cunha Forneck
Superintendente
Decreto nº 016/2017
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ANEXO II DA PORTARIA RBTRANS N� º 018/2018
Regionais N° Ponto Quant� Permissões Referência

I - Seis de Agosto

101 2 082 e 478 Mercado da 6 de Agosto
102 6 185, 223, 264, 298, 416 e 449 Correio (ANTIGA AGROBOI)
103 ROTATIVO Gameleira
104 2 162 e 181 Próximo ao Mercado do Quinze
105 3 259, 476 e 508 Araújo do Segundo Distrito

106 12 006, 112, 015, 166, 178, 229, 
294, 311, 399, 410, 439 e 486 Praça da Juventude (Cidade Nova)

107 5 075, 144, 237, 265 e 493 Entrada do Bairro Taquari
108 2 441 e 469 Esquina Rua Padre José (Sorveteria)

109 3 561, 562 e 563 Mercado Municipal José Júlio Saldanha Braga� Rua Boulevard 
Augusto Monteiro, Bairro 15�

II - Cadeia Velha

201 9 076, 099, 110, 127, 267, 271, 
391, 483 e 496 Em frente à Loja Vest Norte

202 20

004, 022, 036, 043, 077, 111, 
171, 177, 273, 274, 286, 293, 
328, 330, 337, 355, 375, 407, 

440 e 444

Praça Povos da Floresta

203 9 012, 119, 190, 224, 258, 324, 
325, 446 e 457 Próximo a Galeria Meta

204 5 001, 186, 255, 351 e 419 Rodoviária Internacional de Rio Branco – antigo ponto Loja Ku-
xixos (PONTE NOVA)

205 18
020, 023, 035, 044, 091, 129, 
206, 340, 356, 365, 366, 445, 
465, 466, 471, 481, 484 e 615

Próximo a Caixa Econômica Centro

206 5 024,118, 139, 211 e 269 Próximo ao Hotel Loureiro

207 9 063, 083, 088, 155, 248, 336, 
369, 429 e 470 Esquina da Alegria

208 2 372 e 222 Antiga Lua Azul
209 2 146 e 392 Juizado das Pequenas Causas

210 12 027, 033, 070, 159, 199, 281, 
326, 339, 345, 401, 428 e 452 Praça da Biblioteca Pública

211 5 052, 195, 200, 318 e 450 Colégio Acreano (JARINA)

212 9 029, 049, 205, 212, 227, 279, 
327, 331 e 468 OCA

213 3 010, 066 e 461 Prefeitura de Rio Branco

214 7 074, 125, 176, 246, 288, 379 e 
517 Banco Santander Centro

215 9 073, 236, 303, 306, 364, 413, 
460, 474 e 477 Entrada do Terminal Urbano

216 80

002, 003, 594, 013, 017, 589, 
032, 037, 038, 039, 040, 048, 
053, 062, 068, 071, 081, 084, 
090, 096, 102, 109, 123, 130, 
137, 141, 149, 153, 156, 172, 
173, 175, 194, 182, 196, 198, 
201, 207, 210, 234, 249, 250, 
260, 296, 301, 305, 309, 313, 
314, 317, 320, 323, 333, 341, 
347, 566, 350, 359, 370, 384, 
395, 398, 402, 404, 405, 406, 
408, 411, 414, 421, 422, 431, 
434, 443, 447, 448, 451, 455, 

492 e 501

Terminal Urbano (APUÍ)

217 13
016, 042, 061, 065, 103, 114, 

245, 256, 334, 389, 423, 436 e 
456

Casa dos Cereais Centro

218 13
050, 067, 087, 133, 142, 187, 
188, 213, 278, 282, 297, 385 e 

388
Estádio José de Melo

219 7 174, 376, 473, 479, 480, 495 e 
497 Araújo do Aviário

220 5 261, 292, 396, 427 e 453 Ladeira da Maternidade
221 6 121, 252, 363, 374, 432 e 485 Araújo da Isaura Parente

222 9 079, 128, 135, 148, 161, 164, 
167, 335 e 412 Caixa Econômica do Bosque

223 5 179, 275, 290, 295 e 338 Casas Roraima

224 13
058, 064, 089, 107, 136, 143, 
208, 230, 235, 302, 433, 463 e 

614 
Pronto Socorro

225 5 005, 120, 251, 368 e 424 Banco do Brasil Bosque
226 2 346 e 386 Eletrobrás
227 1 98 HEMOACRE

228 7 078, 184, 226, 254, 319, 425 e 
430 Bradesco Bosque

229 3 390, 393 e 516 Próximo ao Hospital Santa Juliana
230 2 152 e 214 Praça do José Augusto
231 1 564 HEMOACRE, Av� Getúlio Vargas, Vila Ivonete

232 3 565, 348 e 567 Av� Antônio da Rocha Viana, Vila Ivonete em frente à escola 
Mozart Donizete

233 2 568 e 569 Av� Getúlio Vargas, Supermercado Pague Pouco
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III - São Francisco

301 10 021, 041, 046, 051, 104, 189, 
217, 243, 467 e 505 Praça do São Francisco 

302 5 060, 308, 475, 507 e 512 Val Querendo
303 4 266, 344, 437 e 482 Antigo Bar do Tio Dola
304 5 057, 203, 513, 530 e 531 Pit Stop do Cimento
305 5 532, 533, 535, 537 e 539 Mercantil 4C
306 6 521, 527, 534, 536, 538 e 540 Em frente à Creche Jairo Junior 
307 4 522, 523, 524 e 525 Escola Jessé Santiago

308 9 095, 122, 131, 215, 270, 349, 
354, 504 e 515 Auto Posto Trevo

309 3 526, 528 e 529 Na entrada do Conjunto Ouricuri

310 3 570, 571 e 572 Rua Joaquim Macedo, Bairro São Francisco, em frente a Mer-
cearia a Casa de Carne Cavalcante

311 4 573, 574, 575 e 576 Estrada do São Francisco, Bairro São Francisco, Mercantil 4C

IV - Estação Experimental

401 6 108, 220, 238, 418, 426 e 438 Prox� ao Pague Pouco Manoel Julião
402 4 034, 056, 132 e 322 Horto Florestal
403 6 151, 228, 247, 280, 400 e 417 Praça do Manoel Julião (Karioca)

404 10 014, 026, 047, 106, 117, 160, 
170, 221, 277 e 352 Banco do Brasil da Estação

405 5 059, 165, 312, 343 e 361 Em frente a Sede do DETRAN
406 2 011 e 514 Em frente a vistoria do DETRAN
407 2 285 e 316 Sorveteria Primavera 
408 3 168, 310 e 381 Refrigeração Rei
409 2 373 e 382 Mercantil Ebenézer 
410 2 420 e 464 Ao lado da parada final
411 1 490 Restaurante Brasileirinho
412 2 371 e 380 Lanchonete Bom Gosto
413 2 283 e 394 Rotatória da UFAC
414 2 387 e 403 Esquina com a Rua Manaus
415 2 357 e 442 UPA Tucumã
416 ROTATIVO Penal

417 3 577, 578, 579 Rua Tucumã com Av� Norte, Bairro Mocinha Magalhães, próxi-
mo ao restaurante Brasileirinho

418 3 580, 581, 582 Avenida Oeste, Bairro Tucumã, próximo a Igreja Batista Re-
gular Moriá

V - Calafate

501 5 097, 163, 329, 491 e 502 Fundação Bradesco
502 6 007, 116, 126, 157, 231 e 462 Próximo a Rotatória Calafate
503 3 362, 367 e 498 Bar União
504 4 092, 272, 409 e 289 Em frente à Igreja Universal

505 10 086, 115, 124, 197, 219, 225, 
358, 487, 489 e 558 Fundação Hospitalar

506 4 028, 054, 216 e 499 Super Mercado Dayane
507 ROTATIVO UNINORTE (ao lado da guarita)

508 9 094, 101, 241, 299, 353, 383, 
435, 454 e 500 Supermercado Gonçalves

509 3 072, 284 e 472 Em frente ao Araújo do Tangará
510 5 018, 019, 147, 180 e 268 Supermercado Araújo da Floresta
511 3 204, 232 e 518 Ao lado do Mercado da Estação

512 11 025, 030, 055, 105, 138, 291, 
307, 321, 488, 503 e 511 Shopping Via Verde

513 4 193, 218, 519 e 520 Seg� a esquerda - ao lado da Igreja
514 2 100 e 134 Elétrica Bosch / Comercial Carola
515 3 158, 169 e 202 Caixa d´Água Habitar Brasil
516 4 045, 244, 257 e 263 Próximo ao Motel Classic
517 3 583, 584 e 585 Bairro Calafate Lojas HAVAN

VI - Baixada

601 2 541 e 542 Paróquia Cristo Libertador
602 3 192, 459 e 506 Entrada do Boa União
603 3 239, 287 e 378 Mercantil do Lei
604 2 543 e 546 Entrada da ETA
605 3 549, 550 e 552 Ao lado do lava jato / Próximo Escola
606 4 080, 093, 240 e 253 Entrada da Rua Hosana Carneiro
607 3 548, 553 e 554 Escola Frei Thiago Maria Matiolli
608 5 085, 150, 262, 360 e 545 5 bocas
609 ROTATIVO CEASA
610 6 191, 233, 415, 544, 551 e 560 SEMSUR
611 3  315, 557, e 559 Rua 15 - Super Carnes
612 4 009, 242, 332 e 342 Pague Pouco
613 3 547, 555 e 556 Comercial Rufino

614 4 586, 587, 588 e 031 Rua Rio Grande do sul, Bairro Aeroporto Velho, Centro Cultura 
Lydia Hammes

615  590, 591 e 592 Travessa Ceará, Próximo a Paróquia Cristo Libertador, Bairro 
Sobral

616 3 593, 008 e 595 Estrada da Sobral, entrada da Rua 15

617 2 596 e 597 Rua Álvaro Cesar, esquina com Rua Campo Grande, Bairro 
João Eduardo

618 3 598, 599 e 600 Estrada do calafate, na rotatória, Bairro Calafate

VII - Belo Jardim

701 4 304, 377, 509 e 510 Entrada do Recanto dos Buritis

702 7 069, 140, 154, 209, 276, 397 e 
458 Próximo a Corrente

703 3 113, 145 e 183 UPA (Segundo distrito)
704 2 601, 602, 603, 604 e 605 Em frente ao Mercantil Vila Acre, Bairro Vila Acre
705 6 606, 607, 608, 609, 610 e 611 BR 364, Entrada do Santo Afonso
706 2 612 e 613 Mercado Municipal da Cidade do Povo
707 2 300 e 494 UPA Cidade do Povo
708 5 616, 617, 618, 61 e 620 Belo Jardim II, Mercantil Quero Mais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – RBTRANS 
   
PORTARIA RBTRANS N� º 019/2018 
O Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito - RBTRANS, no uso de suas atribuições legais, que lhe faculta a Lei n� º 1�731 de 22 de 
dezembro de 2008, baixa a seguinte PORTARIA:
CONSIDERANDO que compete a RBTRANS planejar, coordenar e controlar o transporte, com a finalidade precípua de disciplinar a regularidade dessas 
atividades laborais por ser dotada de autonomia administrativa;
CONSIDERANDO, por fim, os OF/SINTCAC/N°  18/2018 que solicita o cadastro da permissão n° 1096 no ponto de Frete do Mercado Francisco de Assis 
Marinheiro, cadastrado através da portaria RBTRANS N° 223/2017;
RESOLVE:
Art� 1º� Alterar os ANEXO II da PORTARIA RBTRANS N� º 223/2017�
Art� 2º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir desta data�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Rio Branco-AC, 23 de fevereiro de 2018�

Gabriel Cunha Forneck
Superintendente
Decreto N° 016/2017

ANEXO II DA PORTARIA RBTRANS N° 019/2018
REGIONAIS Nº PONTO QUANT� AUTORIZAÇÕES REFERÊNCIA

II - Cadeia Velha 

201 3 922, 934 e 958 Próximo ao Doca Restaurante

202 11 67, 68, 108, 284, 485, 645,  674, 
683, 754, 909 e 1032 Mercado Elias Mansour

203 4 65, 207, 223 e 641 Ponto Esplanada
204 1 907 Mercado Novo ao lado do Camelódromo

III - Calafate 301 1 700 Caixa D’Água Calafate

IV - Estação Experimental 401 3 078, 1059 e 1096 Ao lado do Mercado Municipal Francisco de Assis Marinheiro
402 3 197, 596 e 905 Próximo a Caixa Econômica da Estação

VI - Baixada

601 2 71 e 735 Ceasa

602 19

087, 098, 112, 116, 121, 275, 
466, 545, 874, 875, 910, 937, 
979, 997, 1001, 1012, 1025, 

1027 e 1048

Praça da Semsur, próximo ao restaurante Popular

603 2 881 e 888 Entrada da Rua Adalcides Galo, ao lado do Mercantil Boas Novas

VII - São Francisco 701 5 936, 961, 962, 1020 e 1037 Escola Berta Vieira de Andrade
702 2 1013 e 1108 Próximo ao Comercial Campos

IX - Tancredo Neves 901 10 134, 926, 928, 929, 1021, 1043, 
1044, 1047, 1092 e 1098 Posto Trevo na entrada do Tancredo Neves

X - Vila Acre 1001 1 946 Ponto da Corrente

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – RBTRANS 
   
PORTARIA RBTRANS N� º 020/2018 
O Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito – RBTRANS, no uso de suas atribuições legais, que lhe faculta a Lei n.˚ 1731, de 22 de 
dezembro de 2008, baixa a seguinte PORTARIA:
CONSIDERANDO que compete a RBTRANS, planejar, coordenar, controlar, e fiscalizar a operação dos serviços de transporte coletivo, táxi, mototáxi, 
motofrete e frete de Rio Branco, com a finalidade precípua de disciplinar a regularidade dessas atividades, por ser dotada de autonomia administrativa;
CONSIDERANDO, por fim, o OF/SINTCAC/N°. 044/2018, que solicita a transferência da permissão 004 pela 153 no ponto de Táxi do Mercado Elias 
Mansour, cadastrado através da portaria RBTRANS N° 009/2018�
RESOLVE:
Art� 1�º - Alterar o Anexo II da PORTARIA RBTRANS N�º 009/2018�
Art� 2�º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se�
Rio Branco-AC, 23 de fevereiro de 2018�

Gabriel Cunha Forneck
Superintendente
Decreto N° 016/2017

ANEXO II DA PORTARIA RBTRANS N�º 020/2018
REGIONAL Nº PONTO QUANT� PERMISSÕES REFERÊNCIA

II - Cadeia Velha

101 16
015, 051, 133, 176, 139, 248, 
259, 294, 297, 312, 447, 454, 

466, 499, 577 e 593
PRAÇA DA BANDEIRA

102 11 011, 033, 084, 106, 111, 202, 
232, 402, 468, 484 e 609 BANACRE (SESACRE)

103 11 119, 127, 195, 257, 301, 453, 
627, 632, 660, 663 e 691 PRAÇA DO RELÓGIO

104 38

042, 100, 121, 123, 131, 137, 
138, 151, 153, 171, 186, 234, 
238, 263, 271, 282, 292, 322, 
326, 331, 338, 347, 349, 356, 
388, 413, 420, 442, 461, 465, 
472, 493, 507, 549, 561, 576,  

608 e 684

MERCADO ELIAS MANSOUR

105 14
041, 061, 113, 145, 144, 146, 
166, 179, 276, 314, 404, 432,  

470 e 676
HUERB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
– RBTRANS

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 017/2018
Nº DO CONTRATO RBTRANS: 004/2017
PARTES: 
Empresa F� M� TERCEIRIZAÇÃO LTDA e SUPERINTENDÊNCIA MUNI-
CIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO-RBTRANS
OBJETO DO CONTRATO: 
Contratação de serviços de lavagem de veículos e motocicletas, com 
fornecimento de material de consumo�
VALOR DO CONTRATO:
R$ 25�983,00 (Vinte e cinco mil, novecentos e oitenta e três reais) estimado�
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA DESPESA:
Dá-se ao presente Termo de Apostilamento, a alteração da Cláusula Séti-
ma – Da Dotação Orçamentária, do Contrato nº 004/2017, em razão da mu-
dança no Quadro Demonstrativo de Despesa de 2018, conforme abaixo:
Programa de Trabalho 01�012�202�26�452�0101�2051�0000 (Manuten-
ção da Administração Governamental), alterado para;
Programa de Trabalho 01�012�202�26�453�0601�2264�0000 (Manuten-
ção da Superintendência Municipal de Transporte de Trânsito)�

Assinam:
Gabriel Cunha Forneck – Contratante
Francisco Jânio da Costa Aguiar – Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
– RBTRANS

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 018/2018
Nº DO CONTRATO RBTRANS: 087/2017
PARTES: 
Empresa LOACRE – LOCAÇÃO E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS e SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANS-
PORTE E TRANSITO-RBTRANS
OBJETO DO CONTRATO: 
Serviços de transporte automotivo (com condutor)�
VALOR DO CONTRATO:
R$ 71�952,00 (Setenta e um mil, novecentos e cinquenta e dois reais) 
estimado�
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA DESPESA:
Dá-se ao presente Termo de Apostilamento, a alteração da Cláusula Quinta 
– Da Dotação Orçamentária, do Contrato nº 087/2017, em razão da mu-
dança no Quadro Demonstrativo de Despesa de 2018, conforme abaixo:
Programa de Trabalho 01�012�202�26�452�0101�2051�0000 (Manuten-
ção da Administração Governamental), alterado para;
Programa de Trabalho 01�012�202�26�453�0601�2264�0000 (Manuten-
ção da Superintendência Municipal de Transporte de Trânsito)�

Assinam:
Gabriel Cunha Forneck – Contratante
Robson dos Santos da Silva – Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
– RBTRANS

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 019/2018
Nº DO CONTRATO RBTRANS: 101/2013
PARTES: 
Empresa R� S� FREITAS JUCÁ e SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTE E TRANSITO-RBTRANS
OBJETO DO CONTRATO: 
Locação de impressoras multifuncionais com sistema bulk ink e multifun-
cional monocromática, com manutenção preventiva, corretiva e insumos�
VALOR DO CONTRATO:
 R$ 12�960,00 (Doze mil, novecentos e sessenta reais) estimado�
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA DESPESA:
Dá-se ao presente Termo de Apostilamento, a alteração da Cláusula Quinta 
– Da Dotação Orçamentária, do Contrato nº 101/2013, em razão da mu-
dança no Quadro Demonstrativo de Despesa de 2018, conforme abaixo:
Programa de Trabalho 01�012�202�26�452�0101�2051�0000 (Manuten-
ção da Administração Governamental), alterado para;
Programa de Trabalho 01�012�202�26�453�0601�2264�0000 (Manuten-
ção da Superintendência Municipal de Transporte de Trânsito)�

Assinam:
Gabriel Cunha Forneck – Contratante
Ronniere Stenio Freitas Jucá – Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
– RBTRANS

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 020/2018
Nº DO CONTRATO RBTRANS: 029/2014
PARTES: 
Empresa R� S� FREITAS JUCÁ e SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTE E TRANSITO-RBTRANS
OBJETO DO CONTRATO: 
Locação de impressoras multifuncionais, com manutenção preventiva, 
corretiva e insumos�
VALOR DO CONTRATO:
 R$ 7�200,00 (Sete mil e duzentos reais) estimado�
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA DESPESA:
Dá-se ao presente Termo de Apostilamento, a alteração da Cláusula Quinta 
– Da Dotação Orçamentária, do Contrato nº 029/2014, em razão da mu-
dança no Quadro Demonstrativo de Despesa de 2018, conforme abaixo:
Programa de Trabalho 01�012�202�26�452�0101�2051�0000 (Manuten-
ção da Administração Governamental), alterado para;
Programa de Trabalho 01�012�202�26�453�0601�2264�0000 (Manuten-
ção da Superintendência Municipal de Transporte de Trânsito)�

Assinam:
Gabriel Cunha Forneck – Contratante
Ronniere Stenio Freitas Jucá – Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
– RBTRANS

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 021/2018
Nº DO CONTRATO RBTRANS: 018/2014
PARTES: 
Empresa R� S� FREITAS JUCÁ e SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTE E TRANSITO-RBTRANS
OBJETO DO CONTRATO: 
Locação de empresa para prestação de serviços de locação de estação 
de trabalho, com nobreak�
VALOR DO CONTRATO:
R$ 48�396,00 (Quarenta e oito mil, trezentos e noventa e seis reais) estimado�
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA DESPESA:
Dá-se ao presente Termo de Apostilamento, a alteração da Cláusula Sexta 
– Da Dotação Orçamentária, do Contrato nº 018/2014, em razão da mu-
dança no Quadro Demonstrativo de Despesa de 2018, conforme abaixo:
Programa de Trabalho 01�012�202�26�452�0101�2051�0000 (Manuten-
ção da Administração Governamental), alterado para;
Programa de Trabalho 01�012�202�26�453�0601�2264�0000 (Manuten-
ção da Superintendência Municipal de Transporte de Trânsito)�

Assinam:
Gabriel Cunha Forneck – Contratante
Ronniere Stenio Freitas Jucá – Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FLORESTA – SAFRA

PORTARIA Nº 008/2018/GAB/SAFRA   
O Secretário Municipal de Agricultura e Floresta, no uso de suas atribui-
ções legais, e regulares,
RESOLVE:
Art� 1º - Designar os servidores abaixo indicados para, em observân-
cia à legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato nº 
007/2018, proveniente do Pregão Presencial para Registro de Preço n° 
079/2017 CPL/PMRB, que tem por objeto: (Aquisição de Mangueiras hi-
dráulicas com terminais e capas)� Celebrado entre a Secretaria Munici-
pal de Agricultura e Floresta – SAFRA e a empresa M� J� JÚNIOR LTDA�
I – Gestor: George Lima dos Santos– matrícula nº 702484-4;
II – Fiscal: Angelo Miranda de Souza – Matricula n° 541109-5�
Art� 2º - Os servidores designados para executar as atividades de que 
trata esta Portaria, responderão pelo exercício das atribuições a eles 
confiadas, devendo supervisionar e fiscalizar, cabendo aplicação de no-
tificações, assim como o atesto de notas fiscais com base nos materiais 
adquiridos, estando sujeitos às penalidades previstas em lei�
Art� 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Rio Branco- AC, 08 de fevereiro de 2018�

Mário Jorge da Silva Fadell
Secretário Municipal de Agricultura e Floresta
Decreto nº 1�226 de 04 de maio de 2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FLORESTA – SAFRA

PORTARIA Nº 25/2018/GAB/SAFRA   
O Secretário Municipal de Agricultura e Floresta, no uso de suas atribuições legais, e regulares, RESOLVE:
Art� 1º - Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato nº� 06/2018, pro-
veniente da Dispensa de Licitação nº� 06/2018, Processo nº� 06/2018, Fonte de Recurso 01, que tem por objeto a “contratação direta de empresa para 
prestação de serviços auto elétricos na frota de veículos da Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta- SAFRA”, celebrado entre esta Secretaria e a 
empresa Auto Elétrica Visão Imp� e Exp� EIRELI�
I – Gestor: Jorge Souza Rebouças da Costa- Matrícula nº� 545484- 5;
II – Fiscal: José Maia Santos- Matrícula nº� 702293-01�
Art. 2º - Os servidores designados para executar as atividades de que trata esta Portaria, responderão pelo exercício das atribuições a eles confia-
das, devendo supervisionar e fiscalizar, cabendo aplicação de notificações, assim como o atesto de Notas Fiscais com base nos serviços contrata-
dos, estando sujeitos às penalidades previstas em lei�
Art� 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Rio Branco, 23 de fevereiro de 2018�

Mário Jorge da Silva Fadell
Secretário de Agricultura e Floresta-SAFRA
Decreto Municipal nº� 1�226, de 04 de maio de 2017�

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO BRANCO 

PORTARIA Nº� 020, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018�
O Diretor Presidente do Serviço de Água e Esgoto de Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei nº� 1�292/97, re-
gulamentada pelo Decreto nº� 6�456/98, o Regimento Interno da autarquia, aprovado pela Resolução nº� 001/97, e ainda a Lei nº� 1�698, de 04 de 
abril de 2008 e suas alterações�
Considerando o pedido de gozo de 01 mês de Licença Prêmio requerido no Processo n�º 25709/2017� 
RESOLVE:
Art� 1° Conceder ao servidor Cícero Ferreira Dias, ocupante do cargo de Operador de Bombas, matrícula n�º 700017, 01 (um) mês de Licença Prê-
mio, fundamentado na Lei nº 1�955/2012 e suas alterações, com gozo no mês de MAR/18 referente ao período aquisitivo de 2010/2014�
Art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01 de março de 2018�
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se�
José Cardoso Ferreira
Diretor Presidente
Decreto Munic� n�º 018/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FLORESTA – SAFRA

EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº� 06/2018
CONTRATO N°�06/2018
PROCESSO N°� 06/2018
FONTE: 01 (Recurso Próprio)� 
PARTES: Prefeitura Municipal de Rio Branco, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta– SAFRA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº� 04�034�583/0017-90, com sede na Estrada AC 90, Rodovia Transacreana – Floresta Sul, nº� 2003, CEP 69�912-290, neste Município, e do outro 
lado Auto Elétrica Visão Imp� e Exp� EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº� 11�836�881/0001-00, situada na Avenida Principal, nº� 259, Loteamento 
Santa Helena, CEP 69�908-760, Rio Branco- Acre�
OBJETO: Contratação Direta de empresa para prestação de serviços auto elétricos na frota de veículos da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Floresta- SAFRA�
VIGÊNCIA: O Contrato terá validade de 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura�
VALOR DO CONTRATO: Dar-se-á a este Contrato o valor de R$ 7�690,00 (sete mil seiscentos e noventa reais)�
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa de Trabalho: 01�014�001�2213�0000;
Elemento de Despesa: 33�90�39�00;
Fonte de Recurso: 01 (Recurso Próprio)�
DATA DE ASSINATURA: Rio Branco – AC, 23 de fevereiro de 2018�

SIGNATÁRIOS: Mário Jorge da Silva Fadell– Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta (Contratante) e Auto Elétrica Visão Imp� e Exp� EIRELI 
(Contratada)� 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FLORESTA – SAFRA

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°007/2018
PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇO N° 079/2017 – CPL/PMRB 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2017 – CPL/PMRB 
FONTE: 01 (Recurso próprio)
PARTES: Prefeitura Municipal de Rio Branco, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta – SAFRA, Inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 04�034�583/0017-90 e a empresa M� J� JÚNIOR – LTDA, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o CNPJ n°� 
10�215�697/0001-71, com sede à Rodovia Chico Mendes, n°� 712, Triângulo, Rio Branco/AC, CEP: 69�901-365�
OBJETO: “Contrato para fornecimento de material de consumo proveniente do saldo remanescente do Contrato Ref� nº� 024/2017� Aquisição de Man-
gueiras Hidráulicas com Terminais e Capas”, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta – SAFRA� 
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Item DESCRIMINAÇÃO Und Qtd dos 
Objetos

Qtd� Forne-
cida- Ref� 

Contrato nº� 
024/2017 
(Objeto)

Valor 
Unitário 

(R$)

Valor 
Pago- Ref� 
Contrato nº� 
024/2017-

Saldo Re-
manescente- 
Ref� Contrato 
nº� 007/2018- 

(Objeto)

Valor Total 
do Saldo 

Remanes-
cente- (R$)

1
Mangueira com terminais e capas de 1/4 com 1 trama de aço 
- EN853 ISN RIAT W�P�225 bar 3�250 PSI - Marca Manully, 
ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 55 20 50,15 1�003,00 35 1�755,25 

2
Mangueira com terminais e capas de 1/4 com 2 trama de aço 
- EN853 2SN R2AT W�P�400 bar 5�800 PSI - Marca Manully, 
ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 30 16 57,85 925,60 14 809,90 

3
Mangueira com terminais e capas de 3/8 com 1 trama de aço  
- EN853 1SN R1AT W�P�180 bar 2�500 PSI - Marca Manully, 
ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 25 10,9 60,80 662,72 14,1 857,28 

4
Mangueira com terminais e capas de 3/8 com 2 trama de aço  
- EN853 2SN R2AT  W�P�220 bar 3�800 PSI - Marca Manully, 
ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 80 19,5 64,15 1�250,93 60,5 3�881,08 

5
Mangueira com terminais e capas de 3/8 com 4 trama de aço  
- EN853 4SN R4AT  W�P�330 bar 4�800 PSI - Marca Manully, 
ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 50 33 99,60 3�286,80 17 1�693,20 

6
Mangueira com terminais e capas de 1/2 com 1 trama de aço  
- EN853 1SN R1AT  W�P�160 bar 2�820 PSI - Marca Manully, 
ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 18 9,001 70,34 633,13 9 633,06 

7
Mangueira com terminais e capas de 1/2 com 2 trama de aço  
- EN853 2SN R2AT  W�P�160 bar 2�320 PSI - Marca Manully, 
ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 60 22 84,80 1�865,60 38 3�222,40 

8
Mangueira com terminais e capas de 1/2 com 4 trama de aço  
- EN853 4SN R4AT  W�P�280 bar 4�060 PSI - Marca Manully, 
ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 80 43,001 126,50 5�439,63 37 4�680,50 

9
Mangueira com terminais e capas de 5/8 com 1 trama de aço 
- EN853 1SN R1AT  W�P� 250 bar 1�520 PSI - Marca Manully, 
ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 15 11,902 92,51 1�101,05 3,1 286,78 

10
Mangueira com terminais e capas de 5/8 com 2 trama de aço 
- EN853 2SN R2AT W�P�2500 bar 3�630 PSI - Marca Manully, 
ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 80 43 115,00 4�945,00 37 4�255,00 

11
Mangueira com terminais e capas de 5/8 com 4 trama de aço 
- EN853 4SN R4AT  W�P� 280 bar 4�060 PSI - Marca Manully, 
ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 70 26,2 140,25 3�674,55 43,8 6�142,95 

12
Mangueira com terminais e capas de 3/4 com 1 trama de aço  
- EN853 1SN R1AT  W�P�105 bar 1�520 PSI - Marca Manully, 
ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 15 2 113,41 226,82 13 1�474,33 

13
Mangueira com terminais e capas de 3/4 com 2 trama de 
aço  - EN853 2SN R2AT  W�P� 215 bar 3�100 PSI - Marca 
Manully, ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 60 31 130,00 4�030,00 29 3�770,00 

14
Mangueira com terminais e capas de 3/4 com 4 trama de 
aço  - 4SH 3/4  W�P�220 bar 4�060 PSI - Marca Manully, ou 
equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 50 19,081 198,45 3�786,62 30,92 6�136,07 

15
Mangueira com terminais e capas de 3/3 com 6 trama de 
aço  - 6SH 3/4  W�P�220 bar 6�095 PSI - Marca Manully, ou 
equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 70 17,299            
260,00 

              
4�497,74 52,7 13�702,00 

16
Mangueira com terminais e capas de 1’’ com 1 trama de aço  
- EN853 1SN R1AT  W�P�88 bar 1�265 PSI - Marca Manully, 
ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 10 3 165,90 497,70 7 1�161,30 

17
Mangueira com terminais e capas de 1” com 2 trama de aço  
- EN853 2SN R2AT  W�P�165 bar 2�400 PSI - Marca Manully, 
ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 25 8,8 210,00 1�848,00 16,2 3�402,00 

18
Mangueira com terminais e capas de 1” com 4 trama de aço  
- EN853 4SN R4AT  W�P�165 bar 4�060 PSI - Marca Manully, 
ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 45 12 277,00 3�324,00 33 9�141,00 

19
Mangueira com terminais e capas de 1” com 6 trama de aço  
- EN853 2SN R2AT  W�P�160 bar 23820 PSI - Marca Manully, 
ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 70 29,8 401,16 11�954,57 40,2 16�126,63 

20
Mangueira com terminais e capas de 1” 1/4 com 1 trama 
de aço  - EN853 1SN R1AT  W�P� 63 bar 900 PSI - Marca 
Manully, ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 8 6 287,00 1�722,00 2 574,00 

21
Mangueira com terminais e capas de 1” 1/4 com 2 trama de 
aço  - EN853 2SN R2AT  W�P� 1�800 PSI - Marca Manully, ou 
equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 8 5 325,00 1�625,00 3 975,00 

22
Mangueira com terminais e capas de 1” 1/4 com 4 trama 
de aço  - EN853 4SN R4AT  W�P�160 bar 4�00 PSI - Marca 
Manully, ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 6 4 477,90 1�911,60 2 955,80 

23
Mangueira com terminais e capas de 1”  1/2 com 1 trama 
de aço  - EN853 1SN R1AT  W�P� 50 bar 120  PSI - Marca 
Manully, ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 6 3 297,00 891,00 3 891,00 

24
Mangueira com terminais e capas de 1” 1/2 com 2 trama 
de aço  - EN853 2SN R2AT  W�P� 90 bar 1�300 PSI - Marca 
Manully, ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 6 3 370,95 1�112,85 3 1�112,85 

25
Mangueira com terminais e capas de 1” 1/2 com 4 trama de 
aço  - EN853 4SN R4AT  W�P�160 bar 4�000 PSI - Marca 
Manully, ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 6 4 421,85 1�687,40 2 843,70 

26
Mangueira com terminais e capas de 2”  com 1 trama de aço  
- EN853 1SN R1AT  W�P�50 bar 720 PSI - Marca Manully, ou 
equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 6 3 305,10 915,30 3 915,30 
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27
Mangueira com terminais e capas de 2” com 2 trama de aço  
- EN853 2SN R2AT  W�P�90 bar 1�300 PSI - Marca Manully, 
ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 6 4 357,54 1�430,16 2 715,08 

28
Mangueira com terminais e capas de 2” com 4 trama de aço  
- EN853 4SN R4AT  W�P� 160 bar 4�000 PSI - Marca Manully, 
ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade�

MT 6 4 400,50 1�602,00 2 801,00 

 TOTAL 67�850,77  90�914,14

VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência a partir da data da sua assinatura, até a data do final do exercício financeiro de 2018.
VALOR DO CONTRATO: Do valor: dar-se-á a este Contrato o valor de R$ 90�914,14 (noventa mil novecentos e quatorze reais e quatorze centavos)�
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa de Trabalho: 014�001�1065�0000 e 01�014�001�1057�0000;
Elemento de Despesa: 33�90�30�00
Fonte de Recursos: 01 (Recurso próprio)
DATA DE ASSINATURA: Rio Branco – AC, 08 de fevereiro de 2018�

SIGNATÁRIOS: Mário Jorge da Silva Fadell – Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta (contratante) e Lucas Nascimento Vasconcelos – M� 
J� JÚNIOR – LTDA
(Contratada)�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FLORESTA – SAFRA

Extrato de Contrato 
Contrato N° 09/2018
Ata de Registro de Preços Nº 006/2017
Pregão Presencial N° 099/2017
Processo N° 202/2017
Fonte: 01 (Recurso próprio)
Partes: Prefeitura Municipal de Rio Branco, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta – SAFRA, Inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 04�034�583/0017-90 e a empresa F� P� Menegassi – ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº� 20�384�086/0001-00, 
localizada na Estrada do São Francisco nº 2332 – Sala 1, Bairro Eldorado, Rio Branco/AC, CEP: 69�902-410�
Cláusula Primeira – Objeto
Contrato para fornecimento de material de consumo proveniente do saldo remanescente do Contrato Ref. nº. 068/2017, a fim de atender as neces-
sidades dos programas dos Departamentos da Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta- SAFRA, conforme especificação abaixo:

Item Descrição

Qd� 
total 
do 

Objeto

Qtd� Forne-
cida- Ref� 

Contrato nº� 
068/2017 
(Objeto)

Valor Unit� 
(R$)

Valor Pago- 
Ref� Contrato 
nº� 068/2017-

(R$)

Saldo Re-
manescente- 
Ref� Contrato 
nº� 068/2017- 

(Objeto)

Valor Total do 
Saldo Remanes-

cente- (R$)

12 Caneta Esferográfica com Corpo Transparente, Furo de 
Respiração na Lateral na Cor Azul, caixa com 50 und� 60 15 31,99 479,85 45 1�439,55

13 Caneta Esferográfica com Corpo Transparente, Furo de 
Respiração na Lateral na Cor Preta, caixa com 50 und� 60 15 31,99 479,85 45 1�439,55

14 Caneta Esferográfica com Corpo Transparente, Furo de 
Respiração na Lateral na Cor Vermelha, caixa com 50 und� 40 10 31,99 319,90 30 959,70

45 Garrafa Térmica com Capacidade de 1 Litro, que Sirva Através 
de Pressão na Superior sem Necessidade de Abertura da Tampa� 40 10 35,00 350,00 30 1�050,00

55 Lixeira Plástica com Pedal Capacidade Mínima de 10 I 60 15 36,90 553,50 45 1�660,50
62 Papel A4 Resma com 500 Folhas 1050 40 169,99 6�799,60 1�010 171�689,90

TOTAL 8�982,70 178�239,20

Cláusula Segunda – da Vigência do Contrato
Este Contrato terá validade a partir da data de assinatura até o final do exercício financeiro de 2018.
Cláusula Quarta- do Valor e Dotação Orçamentária
Do valor: Dar-se-á a este Contrato o valor de R$ 178�239,20 (cento e setenta e oito mil duzentos e trinta e nove reais e vinte centavos)�
Da Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho: 014�001�2212�0000
Elemento de Despesa: 33�90�30�00;
Fonte de Recurso: 01 (Recurso Próprio)�
Data de Assinatura: Rio Branco – AC, 07 de fevereiro de 2018�

Signatários: André Kamai da Silva Soares – Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta – SAFRA (contratante) e Fernando Pereira Menegassi 
– F� P� Menegassi – ME (contratada)�

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FLORESTA – SAFRA

Extrato de Contrato 
Contrato N° 013/2018
Ata De Registro de Preços Nº 006/2017
Pregão Presencial N° 099/2017
Processo N° 202/2017
Fonte: 01 (Recurso próprio)
Partes: Prefeitura Municipal de Rio Branco, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta – SAFRA, Inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 04�034�583/0017-90 e a empresa Richard Souza Miranda – ME, inscrita no CNPJ sob o nº� 07�650�136/0001-96, Inscrição Estadual nº 
01�017�575/001-40, localizada na Avenida Ceará nº 2635, Bairro:  Jardim Nazle, Rio Branco/AC CEP: 69�918-084
Cláusula Primeira – Objeto
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Contrato para fornecimento de material de consumo proveniente do saldo remanescente do Contrato Ref. nº. 072/2017, a fim de atender as neces-
sidades dos programas dos Departamentos da Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta- SAFRA, conforme especificação abaixo:

Item Descrição Qtd Total 
do Objeto

Qtd� Forne-
cida- Ref� 

Contrato nº� 
072/2017 
(Objeto)

Valor 
Unit� 
(R$)

Valor Pago- 
Ref� Contrato 
nº� 072/2017-

(R$)

Saldo Rema-
nescente- Ref� 

Contrato nº� 
072/2017- (Ob-

jeto)

Valor Total do 
Saldo Rema-

nescente- (R$)

04 Apontador de Lápis Portátil� 60 - 0,29 - 60 17,40
08 Borracha Branca com Protetor Plástico� 115 - 1,70 - 115 195,50
09 Caixa Arquivo Morto em Polionda� 350 - 4,35 - 350 1�522,50
21 Clipes para Papel nº 3/0 Caixa com 100� 100 - 2,49 - 100 249,00
22 Clipes para Papel nº 6/0 Caixa com 50� 60 - 2,47 - 60 148,20
23 Clipes para Papel nº 8/0 Caixa com 25� 60 - 2,43 - 60 145,80
34 Envelope A4 Cor Marrom� 300 - 0,39 - 300 117,00
52 Lápis Preto nº 2� 330 - 0,26 - 330 85,80

56 Marcador de Página 42 x 12 com 5 cores Transparente com 
Stick Note Bt 125� 225 - 10,00 - 225 2�250,00

60 Note Cole Bloco com 100 F 76X102 mm� 320 - 3,39 - 320 1�084,80
61 Note Cole Blocos com 100 F 38X 51 mm� 280 - 2,94 - 280 823,20

74 Perfurador de Papel Semi-industrial em Ferro Fundido com 
Capacidade para Perfurar até 60 Folhas Gramatura 75gr/m²� 30 - 56,99 - 30 1�709,70

84 Prancheta Acrílica 80 - 13,00 - 80 1�040,00
85 Prancheta MDF 10 - 5,00 - 10 50,00

Total 9�438,90

Cláusula Segunda – da Vigência do Contrato
Este Contrato terá validade a partir da data de assinatura até o final do exercício financeiro de 2018.
Cláusula Quarta- do Valor E Dotação Orçamentária
Do valor: Dar-se-á a este Contrato o valor de R$ 9�438,90 (nove mil quatrocentos e trinta e oito reais e noventa centavos)�
Da Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho: 014�001�2212�0000
Elemento de Despesa: 33�90�30�00;
Fonte de Recurso: 01 (Recurso Próprio)�
Data De Assinatura: Rio Branco – AC, 07 de fevereiro de 2018�

Signatários: André Kamai da Silva Soares  – Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta – SAFRA (contratante) e Calurino Ferraz Miranda – 
Richard Souza Miranda – ME (contratada)�

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FLORESTA – SAFRA

Extrato de Contrato 
Contrato N° 014/2018
Ata de Registro De Preços Nº 006/2017
Pregão Presencial N° 099/2017
Processo N° 202/2017
Fonte: 01 (Recurso próprio)
Partes: Prefeitura Municipal de Rio Branco, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta – SAFRA, Inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 04�034�583/0017-90 e a empresa s & s comércio e representações de tintas LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº� 07�338�922/0001-52� Inscrição 
Estadual nº 01�019�661/001-79, localizada na Rua dos Lírios, nº 87 – B, Bairro Tropical, Rio Branco/AC, CEP: 69�901-242
Cláusula Primeira – Objeto
Contrato para fornecimento de material de consumo proveniente do saldo remanescente do Contrato Ref. nº. 073/2017, a fim de atender as neces-
sidades dos programas dos Departamentos da Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta- SAFRA, conforme especificação abaixo:

Item Descrição Qtd Total 
do Objeto

Qtd� Forne-
cida- Ref� 

Contrato nº� 
073/2017 
(Objeto)

Valor 
Unit� 
(R$)

Valor Pago- 
Ref� Contrato 
nº� 073/2017-

(R$)

Saldo Rema-
nescente- Ref� 

Contrato nº� 
073/2017- (Ob-

jeto)

Valor Total do 
Saldo Rema-

nescente- (R$)

3 Apagador Quadro Branco 25 - 3,99 - 25           99,75 
11 Calculadora de Mesa eletrônica 12 dígitos 30 - 22,00 - 30         660,00 
15 Caneta Marca Texto na cor Amarela, caixa com 12 und 10 - 14,50 - 10         145,00 
16 Caneta Marca Texto na cor Verde, caixa com 12 und 10 - 14,50 - 10         145,00 
20 Clipes para Papel nº 2/0 Caixa com 100 60 - 2,27 - 60         136,20 
24 Cola Branca para Papel 90G 50 - 1,39 - 50           69,50 
25 Cola em Bastão 8 gramas 20 - 1,30 - 20           26,00 
35 Estilete 18 mm 56 - 1,52 - 56           85,12 
38 Extrator de Grampo Tipo Espátula 70 - 1,43 - 70         100,10 
48 Grampo para Grampeador 26/6 mm, caixa com 1000 und 50 - 1,43 - 50           71,50 
51 Lamina para Estilete 18 mm 52 - 0,50 - 52           26,00 
53 Lapiseira 0,9 mm 100 - 5,00 - 100         500,00 
57 Molha Dedo 12 G 80 - 2,00 - 80         160,00 
58 Mouse para Computador USB 55 - 14,00 - 55         770,00 
66 Papel para Flap Chat 0,65 x 100 cm 52 - 25,00 - 52      1�300,00 
67 Pasta A Z lombo Largo Tipo Ofício 160 - 8,59 - 160      1�374,40 
72 Pen Drive 16 Gb 60 - 32,00 - 60      1�920,00 
75 Pincel Atômico Azul 43 - 1,20 - 43           51,60 
76 Pincel Atômico Preto 40 - 1,20 - 40           48,00 
77 Pincel Atômico Vermelho 40 - 1,20 - 40           48,00 
80 Pincel para Quadro Branco Azul 60 - 1,30 - 60           78,00 



120DIÁRIO OFICIALNº 12.248120    Terça-feira, 27 de fevereiro de 2018

81 Pincel para Quadro Branco Preto 60 - 1,30 - 60           78,00 
82 Pincel para Quadro Branco Vermelho 60 - 1,30 - 60           78,00 
91 Teclado Padrão ABNT2 com Encaixe Tipo USB 30 - 24,00 - 30         720,00 
94 Tesoura de 08” 30 - 4,70 - 30         141,00 

total 8�831,17

Cláusula Segunda – da Vigência do Contrato
Este Contrato terá validade a partir da data de assinatura até o final do exercício financeiro de 2018.
Cláusula Quarta- do Valor E Dotação Orçamentária
Do valor: Dar-se-á a este Contrato o valor de R$ 8�831,17 (oito mil oitocentos e trinta e um reais dezessete centavos)�
Da Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho: 014�001�2212�0000
Elemento de Despesa: 33�90�30�00;
Fonte de Recurso: 01 (Recurso Próprio)�
Data de Assinatura: Rio Branco – AC, 07 de fevereiro de 2018�

SIGNATÁRIOS: André Kamai da Silva Soares  – Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta – SAFRA (contratante) e Ivan Rodrigues Barbosa – s 
& s comércio e representações de tintas LTDA  (contratada)�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FLORESTA – SAFRA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº� 003/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 018/2018- CPL/PMRB
PROCESSO N° 018/2018
VALIDADE: (12) MESES
PARTES: Prefeitura Municipal de Rio Branco, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta– SAFRA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº� 
04�034�583/0017-90, com sede na Estrada AC 90, Rodovia Transacreana – Floresta Sul, n°� 2003, CEP 69�912-290, neste Município, e do outro lado à em-
presa/pessoa física: Pessoa física: VANDERLEY SOUSA PORTO; CPF nº 629�725�532-68, RG 268�553 SSP/AC Residente na Travessa Globo N° 1237, 
Bairro: Bahia Nova, neste Município Rio Branco – AC� Empresa: AREAL PANORAMA LTDA - ME; CNPJ nº 10�912�492/0001-45, situada na Estrada do 
Panorama, S/N°, Km 06, Bairro: São Francisco, representada neste ato pelo Senhora EDILENE OLIVEIRA DE CASTRO DE FARIA, CPF nº 434�288�862-
91, RG nº 222689/SSP-AC� Pessoa física: IVANIA DA SILVA SANTOS; CPF nº 986�204�362-87, residente e domiciliado na Rua Pantanal, N°93, Bairro: 
Sobral, neste município Rio Branco - AC� Empresa: M� V� DE ALMEIDA ME; CNPJ nº 28�279�895/0001-64, situada na Avenida Antônio da Rocha Viana, 
N°3584 – Sala 05 – Vila Nova, representada neste ato pelo Senhor MARCOS VINICIOS MENESES MAIA DE ALMEIDA, CPF nº 743431492-34, RG 
nº 405660/SSP- AC� Empresa: ALFA EMPREEDIMENTOS LTDA ME; CNPJ nº 08�319�662/0001-30, situada na Rua Aquarela, N°156 – Sala 05, Bairro: 
Conquista, representada neste ato pelo Senhor Marcus LEANDRO QUEIROZ SANTIAGO, CPF nº 743431492-34, RG nº 405660/SSP- AC� Pessoa 
física: VALDINEI BORRHER; CPF nº 642�885�282-91, residente na Travessa Paraíba, N°93, Bairro Geraldo Fleming, Rio Branco - AC� Pessoa física: 
ALESSANDRA CESAR BEZERRA; CPF nº 847�907�842-15, residente na Rua Senador Kairala, N° 676, Bairro: Nova Estação, Rio Branco - AC� Empresa: 
CONSTRUTORA J & L LTDA; CNPJ nº 84�329�069/0001-53, situada na Rua 11 de Março, N°481, Bairro: Placas representada neste ato pelo Senhor 
LAURISMAR DE FREITAS COSTA, CPF nº 434�105�292-68, RG nº 0208059/SSP- AC�
1� DO OBJETO 
Constitui objeto o registro de preço para eventual e futura contratação de Pessoa Física ou Jurídica, prestadora de serviços de locação de equipa-
mentos, em caráter não eventual, conforme especificações e quantidades contidas no Termo de Referência, anexo I deste Edital.
 ENCARTE I
1) Pessoa física: VANDERLEY SOUSA PORTO; CPF nº 629�725�532-68, RG 268�553 SSP/AC Residente na Travessa Globo, N° 1237, Bairro: 
Bahia Nova, neste Município Rio Branco – AC�

VANDERLEY SOUZA PORTO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD (Horas) PRAZO (MÊS) VALOR UNIT� VALOR MÊS VALOR TOTAL 
R$

1 Motoniveladora de 120HP a 140HP Horas 176 12    133,00   23�408,00   280�896,00 

2) Empresa: AREAL PANORAMA LTDA - ME; CNPJ nº 10�912�492/0001-45, situada na Estrada do Panorama, S/N°, Km 06, Bairro: São Francisco, 
representada neste ato pelo Senhora EDILENE OLIVEIRA DE CASTRO DE FARIA, CPF nº 434�288�862-91, RG nº 222689/SSP-AC� 

AREAL PANORAMA LTDA - ME
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD (Horas) PRAZO (MÊS) VALOR UNIT� VALOR MÊS VALOR TOTAL

2 Motoniveladora de 120HP a 140HP Horas 176 12 136,00   23�936,00         287�232,00 
3 Motoniveladora de 120HP a 140HP Horas 176 12  136,00   23�936,00         287�232,00 
4 Motoniveladora de 120HP a 140HP Horas 176 12 136,00   23�936,00         287�232,00 
5 Motoniveladora de 120HP a 140HP Horas 176 12  136,00   23�936,00         287�232,00 
6 Motoniveladora de 120HP a 140HP Horas 176 12  136,00   23�936,00         287�232,00 
9 Pá Carregadeira , capacidade mínima de 120HP Horas 176 12    77,00   13�552,00         162�624,00 

10 Escavadeira Hidráulica, potência mínima de 
120HP Horas 176 12  150,00   26�400,00         316�800,00 

11 Escavadeira Hidráulica, potência mínima de 
120HP Horas 176 12  150,00   26�400,00         316�800,00 

VALOR SUB-TOTAL R$      2�232�384,00 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE 
(MÊS) VALOR UNIT� VALOR TOTAL

21 Retro Traçada, potência Mínima de 75HP

MÊS 12

    7�499,00           89�988,00 
27 Retro Traçada, potência Mínima de 75HP     7�499,00           89�988,00 
28 Retro Traçada, potência Mínima de 75HP     7�499,00           89�988,00 
30 Rolo CA–25, potência mínima de 95 HP 5�490,90           65�890,80 
31 Rolo CA–25, potência mínima de 95 HP 5�050,00           60�600,00 
32 Rolo CA–15, potência mínima de 75 HP 4�999,90           59�998,80

VALOR TOTAL         456�453,60 
VALOR GERAL 2�688�837,60 

3)   Pessoa física: IVANIA DA SILVA SANTOS; CPF nº 986�204�362-87, residente e domiciliado na Rua Pantanal, N°93, Bairro: Sobral, neste mu-
nicípio Rio Branco - AC�
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IVANIA DA SILVA SANTOS
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD (Horas) PRAZO (MÊS) VALOR UNIT� VALOR MÊS VALOR TOTAL

7 Pá Carregadeira, capacidade mínima de 120HP Horas 176 12 75,00 13�200,00 158�400,00

4)  Empresa: M� V� DE ALMEIDA ME; CNPJ nº 28�279�895/0001-64, situada na Avenida Antônio da Rocha Viana, N°3584 – Sala 05 – Vila Nova, represen-
tada neste ato pelo Senhor MARCOS VINICIOS MENESES MAIA DE ALMEIDA, CPF nº 743431492-34, RG nº 405660/SSP- AC�

M� V� DE ALMEIDA ME
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD (Horas) PRAZO (MÊS) VALOR UNIT� VALOR MÊS VALOR TOTAL

8 Pá Carregadeira , capacidade mínima de 120HP Horas 176 12      76,00   13�376,00         160�512,00 
VALOR SUB-TOTAL         160�512,00 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE 
(MÊS) VALOR UNIT� VALOR TOTAL

22 Retro Traçada, potência Mínima de 75HP

MÊS 12

7�499,00           89�988,00 
26 Retro Traçada, potência Mínima de 75HP 7�499,00 89�988,00
29 Rolo CA–25, potência mínima de 95 HP 8�900,00        106�800,00
33 Rolo CA–15, potência mínima de 75 HP    9�290,00     111�480,00
34 Rolo CA–15, potência mínima de 75 HP     9�449,00    113�388,00

VALOR TOTAL         511�644,00 
VALOR GERAL         672�156,00 

5) Empresa: ALFA EMPREEDIMENTOS LTDA ME; CNPJ nº 08�319�662/0001-30, situada na Rua Aquarela, N°156 – Sala 05, Bairro: Conquista, 
representada neste ato pelo Senhor Marcus LEANDRO QUEIROZ SANTIAGO, CPF nº 743431492-34, RG nº 405660/SSP- AC�

ALFA EMPREEDIMENTOS LTDA ME

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD (Horas) PRAZO (MÊS) VALOR UNIT� VALOR MÊS VALOR TOTAL

12 Trator de Esteira, potência 120HP Horas 176 12 120,00  21�120,00 253�440,00 
13 Trator de Esteira, potência 120HP Horas 176 12  120,00 21�120,00 253�440,00 

VALOR SUB-TOTAL 506�880,00 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE 
(MÊS) VALOR UNIT� VALOR TOTAL

14 Trator Agrícola Traçado com grade hidráulica, potência de 50 HP a 75 HP

MÊS 12

6�990,00       83�880,00 
15 Trator Agrícola Traçado com grade hidráulica, potência de 50 HP a 75 HP 5�000,00      60�000,00 
16 Trator Agrícola Traçado com grade hidráulica, potência de 50 HP a 75 HP 5�000,00       60�000,00 
17 Trator Agrícola Traçado com grade hidráulica, potência de 50 HP a 75 HP 5�000,00       60�000,00 
18 Trator Agrícola Traçado com grade hidráulica, potência de 50 HP a 75 HP 5�000,00 60�000,00

VALOR TOTAL     323�880,00 
VALOR GERAL     830�760,00 

6)  Pessoa física: VALDINEI BORRHER; CPF nº 642�885�282-91, residente na Travessa Paraíba, N°93, Bairro Geraldo Fleming, Rio Branco - AC�
VALDINEI BORRHER

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE 
(MÊS) VALOR UNIT� VALOR TOTAL

19 Retro Traçada, potência Mínima de 75HP MÊS 12 7�499,00           89�988,00 

7) Pessoa física: ALESSANDRA CESAR BEZERRA; CPF nº 847�907�842-15, residente na Rua Senador Kairala, N° 676, Bairro: Nova Estação, Rio 
Branco - AC�

ALESSANDRA CESAR BEZERRA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE 
(MÊS) VALOR UNIT� VALOR TOTAL

20 Retro Traçada, potência Mínima de 75HP MÊS 12 7�460,00           89�520,00 

8)  Empresa: CONSTRUTORA J & L LTDA; CNPJ nº 84�329�069/0001-53, situada na Rua 11 de Março, N°481, Bairro: Placas representada neste 
ato pelo Senhor LAURISMAR DE FREITAS COSTA, CPF nº 434�105�292-68, RG nº 0208059/SSP- AC�

CONSTRUTORA J & L LTDA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE 
(MÊS) VALOR UNIT� VALOR TOTAL

23 Retro Traçada, potência Mínima de 75HP
MÊS 12

7�500,00          90�000,00 
24 Retro Traçada, potência Mínima de 75HP 7�500,00 90�000,00 
25 Retro Traçada, potência Mínima de 75HP 7�500,00 90�000,00 

VALOR TOTAL R$        270�000,00 

3� DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3�1� O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, observando o que 
dispôs o Decreto do Municipal n° 717/2015�
5� CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA 
5�1� Conforme disposto no art� 7º § 1º do Decreto Municipal nº 717/2015, tratando-se de Registro de Preços, a Dotação Orçamentária deverá ser 
informada somente para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, pela Administração Pública�
Rio Branco- Acre, 22 de fevereiro de 2018�

SIGNATÁRIOS: Mário Jorge Silva Fadell– Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta (Contratante) e Vanderley Sousa Porto (Contratada), 
Edilene Oliveira de Castro de Faria - AREAL PANORAMA LTDA – ME (Contratada), Ivania da Silva Santos (Contratada), M� V� de Almeida Me - 
Marcos Vinicios Meneses Maia de Almeida (Contratada), Alfa Empreedimentos Ltda Me - Leandro Queiroz Santiago (Contratada), Valdinei Borrher 
(Contratada), Alessandra Cesar Bezerra (Contratada), Construtora J & L Ltda - Laurismar de Freitas Costa (Contratada)� 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FLORESTA – SAFRA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
À vista dos documentos contidos nos autos e nos termos do art� 24, inciso II, da Lei Federal n°� 8�666/93 e suas alterações, AUTORIZO A DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO abaixo especificada, HOMOLOGANDO o presente termo.
SECRETARIA RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta – SAFRA�
NÚMERO DA DISPENSA: 06/2018�
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PROCESSO NÚMERO: 06/2018�
PARTES: Prefeitura Municipal de Rio Branco, por intermédio da Secre-
taria Municipal de Agricultura e Floresta– SAFRA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº� 04�034�583/0017-90, com sede na Estrada AC 90, Rodovia 
Transacreana – Floresta Sul, nº� 2003, CEP 69�912-290, neste Muni-
cípio, e do outro lado Auto Elétrica Visão Imp� e Exp� EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob o nº� 11�836�881/0001-00, situada na Avenida Principal, 
nº� 259, Loteamento Santa Helena, CEP 69�908-760, Rio Branco- Acre�
OBJETO: Contratação Direta de empresa para prestação de serviços 
auto elétricos na frota de veículos da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Floresta- SAFRA�
VIGÊNCIA: O Contrato terá validade de 12 (doze) meses contados a 
partir de sua assinatura�
FUNDAMENTO LEGAL: Realizado nos termos da Lei Federal nº� 8�666, 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações e legislação correlata, sujei-
tando-se ás normas dos supramencionados diplomas legais�
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Programa de Trabalho: 01�014�001�2213�0000
Elementos de Despesa: 33�90�39�00
Fonte: 01 (Recurso Próprio)�
Valor: R$ 7�690,00 (sete mil seiscentos e noventa reais)�
Rio Branco- Acre, 22 de fevereiro de 2018�

Mário Jorge da Silva Fadell
Secretário de Agricultura e Floresta – SAFRA
Decreto Municipal nº� 1�226, de 04 de maio de 2017�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FLORESTA – SAFRA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Para que se produzam os efeitos legais em sua plenitude, RATIFICO a 
Dispensa de Licitação realizada com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei 
n°� 8�666/93, cujo objeto é “contratação direta de empresa para presta-
ção de serviços auto elétricos na frota de veículos da Secretaria Muni-
cipal de Agricultura e Floresta- SAFRA”, a ser realizada pela empresa 
Auto Elétrica Visão Imp� e Exp� EIRELI�
Rio Branco - Acre, 22 de fevereiro de 2018�

Mário Jorge da Silva Fadell
Secretário de Agricultura e Floresta – SAFRA
Decreto Municipal nº� 1�226, de 04 de maio de 2017�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FLORESTA– SAFRA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Para que produza os efeitos legais em sua plenitude, HOMOLOGO e 
ADJUDICO todos os atos praticados pelo Senhor Pregoeiro e pela Equi-
pe de apoio referente ao PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇO Nº� 018/2018 – CPL / PMRB, em favor de: VANDERLEY SOU-
ZA PORTO, inscrito no CPF nº� 629�725�532-68 (ITEM 1- Motonivelado-
ra de 120HP a 140HP), no valor de R$ 280�896,00 (duzentos e oitenta 
mil oitocentos e noventa e seis reais); AREAL PANORAMA LTDA- ME, 
inscrita no CNPJ nº� 10�912�492/0001-45 (ITENS 2, 3, 4, 5, e 6- Moto-
niveladora de 120HP a 140HP; ITEM 9- Pá Carregadeira, capacidade 
mínima de 120HP; ITENS 10 e 11- Escavadeira Hidráulica, potência 
mínima de 120HP; ITENS 21, 27 e 28- Retro Traçada, potência Mínima 
de 75HP; ITENS 30, 31 e 32 - Rolo CA–25, potência mínima de 95 HP), 
no valor de R$ 2�688�837,60 (dois milhões seiscentos e oitenta e oito 
mil oitocentos e trinta e sete reais e sessenta centavos); IVANIA DA 
SILVA SANTOS, inscrita no CPF nº� 986�204�362-87 (ITEM 7- Pá Car-
regadeira, capacidade mínima de 120HP), no valor de R$ 158�400,00 
(cento e cinquenta e oito mil e quatrocentos reais); M� V� DE ALMEIDA 
ME, inscrita no CNPJ nº� 28�279�895/0001-64 (ITEM 8- Pá Carregadeira 
, capacidade mínima de 120HP; ITENS 22 e 26- Retro Traçada, potên-
cia Mínima de 75HP; ITEM 29- Rolo CA–25, potência mínima de 95 
HP; ITEM 33 e 34- Rolo CA–25, potência mínima de 75 HP), no valor 
de R$ 672�156,00 (seiscentos e setenta e dois mil cento e cinquenta e 
seis reais); ALFA EMPREEDIMENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ nº� 
08�319�662/0001-30 (ITENS 12 e 13- Trator de Esteira, potência 120HP; 
ITENS 14, 15, 16, 17 e 18- Trator Agrícola Traçado com grade hidráuli-
ca, potência de 50 HP a 75 HP), no valor de R$ 830�760,00 (oitocentos e 
trinta mil setecentos e sessenta reais); VALDINEI BORRHER, inscrito no 
CPF nº� 642�885�282-91 (ITEM 19- Retro Traçada, potência Mínima de 
75HP), no valor de R$ 89�988,00 (oitenta e nove mil novecentos e oiten-
ta e oito reais); ALESSANDRA CESAR BEZERRA, inscrita no CPF nº� 
847�907�842-15 (ITEM 20- Retro Traçada, potência Mínima de 75HP), 
no valor de R$ 89�520,00 (oitenta e nove mil quinhentos e vinte reais) 
e CONSTRUTORA J & L LTDA, inscrita no CNPJ nº� 84�329�069/0001-

53 (ITENS 23, 24 e 25- Retro Traçada, potência Mínima de 75HP), no 
valor de R$ 270�000,00 (duzentos e setenta mil reais), cujo objeto é a 
“locação de equipamentos”, totalizando R$ 5�080�557,60 (cinco milhões 
oitenta mil quinhentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos)�                               
Rio Branco- Acre, 21 de fevereiro de 2018�

Mário Jorge da Silva Fadell
Secretário de Agricultura e Floresta- SAFRA
Decreto Municipal nº� 1�226, de 04 de maio de 2017�

PREFEITURA DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- SEME-

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO/SEME/Nº� 017/2018
(PROCESSO Nº�207/2017– CEL/PMRB)
PREGÃO SRP Nº� 060/2017 
DAS PARTES: O MUNICIPIO DE RIO BRANCO, através da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME e a Empresa: AMAZOM 
IMP� E EXP� LTDA�
DO OBJETO: Constitui objeto deste PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS a Aquisição de Material de Consumo e Per-
manente (eletrodomésticos e eletrônicos), referente aos itens: 02, 05, 
07, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 21, 23, 26, 27, 29 e 30� Para atender as 
necessidades das unidades de ensino infantil e fundamental e Prédios 
Administrativos da Secretaria Municipal de Educação – SEME, confor-
me especificações contidas no Termo de referência Anexo I do Edital e 
a Resolução CD/FNDE Nº 015/2013�
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efe-
tuado conforme regulamentação do Termo de Referência do Pregão de 
Registro de Preços nº 060/2017 e o valor atribuído individualmente pelo 
item adquirido será o seguinte: 

Item Descrição Unid� Quant� Valor Unitário 
R$

Valor Total 
em R$

02

C O N D I C I O N A D O R 
DE AR 18�000 BTUS – 
SPLT Ar Condicionado 
Split Hi-Wall Eco Plus 
Frio 220v

unid 20 1�800,00 36�000,00

05

C O N D I C I O N A D O R 
DE AR 36�000 BTUS – 
SPLT Ar Condicionado 
Split piso teto Eco Plus 
Frio 220v

unid 3 4�250,00 12�750,00

07

APARELHO DE TV – 42 
POL-LED-Smart TV LED 
42” Full HD com Pai-
nel IPS, Wi-Fi, Miracast 
HDMI e Entrada USB

unid 11 2�100,00 23�100,00

10
MICROFONE SEM 
FIOVhf Auricular Cabe-
ça Headset�

unid 10 380,00 3�800,00

11

FOGÃO INDUSTRIAL 
6 BOCAS/camping-
-couraçado: de baixa 
pressão, c/ 01 forno�

unid 12 1�170,00 14�040,00

12
FOGÃO INDUSTRIAL 
PISO DE 4 BOCAS de 
baixa pressão, c/ 01 forno�

unid 2 899,00 1�798,00

13
GELADEIRA DE USO 
DOMÉSTICO 410 L- 
Geladeira linha branca�

unid 8 1�790,00 14�320,00

16
BEBEDOURO SEMI-
-INDUSTRIAL 03 TOR-
NEIRAS – 100 Litros

unid 32 1�900,00 60�800,00

17

BATEDEIRA PLANE-
TÁRIA, capacidade da 
tigela/copo (em litros): 
4 litros

unid 8 800,00 6�400,00

21

BEBEDOURO DE CO-
LUNA- Bebedouro de 
água que fornece até 3,5 
L/hora de água gelada�

unid 4 480,00 1�920,00

23

CAMERA DIGITAL – 
PROFISSIONAL – 24�1 
MP Sensor CMOS For-
mato DX�

unid 1 3�000,00 3�000,00
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26

DVD COM ENTRADA 
USB, SAÍDA HDMI – 
Reproduz CD, CD-R/
RW, VCD E SVCD�

unid 10 160,00 1�600,00

27
VENTILADOR DE PA-
REDE 03 hélices ali-
mentação bivolt�

unid 200 140,00 28�000,00

29
CARRINHO DE MÃO 
DE ALÚMINIO DURO-
-ALUMINIO

unid 4 2�230,00 8�920,00

30

CAIXA TÉRMICA – 
Com capacidade de 
100 litros com alças 
laterais�

unid 8 1�785,00 14�280,00

VALOR TOTAL 230�728,00

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº� 10�520, de 17/07/2002, aplican-
do-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº� 8�666/1993, 
com suas alterações e legislação correlata�
DO PRAZO:O registro de preço terá a vigência de um ano, contados 
da assinatura da respectiva ata de registro de preço e o contrato terá 
vigência a partir de sua assinatura até 31/12/2018�
DA DESPESA: As despesas decorrentes da aquisição dos produtos 
objeto desta licitação ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária 
dos Programa de Trabalho 013�003�21270000 (Manutenção do Ensino 
Fundamental); 013�003�21360000 (Manutenção do Salário Educação); 
013�002�21320000 (Manutenção das Atividades do Departamento de 
Recursos); 013�003�21290000 (Manutenção de Educação Infantil) e 
013�003�22390000 (Manutenção e Desenvolvimento das Creches)�Ele-
mento de Despesa: 44�90�52�00 (Material Permanente) e 33�90�30�00 
(Material de consumo); Fonte: 01 – RP e 16 – CONVÊNIO/FNDE E SA-
LÁRIO EDUCAÇÃO�
DATA DA ASSINATURA: Rio Branco - AC, 22 de fevereiro de 2018�

ASSINAM: MÁRCIO JOSÉ BATISTA – PELA CONTRATANTE
EDSON AZEVEDO DE MACEDO – PELA CONTRATADA�

PREFEITURA DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME-

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO/SEME/Nº� 018/2018
(PROCESSO Nº�207/2017– CEL/PMRB)
PREGÃO SRP Nº� 060/2017 
DAS PARTES: O MUNICIPIO DE RIO BRANCO, através da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME e a Empresa: VALLE CO-
MERCIAL LTDA - ME�
DO OBJETO: Constitui objeto deste PREGÃO PRESENCIAL PARA RE-
GISTRO DE PREÇOS a Aquisição de Material Permanente (eletrodo-
mésticos e eletrônicos), referente aos itens: 06 e 15� Para atender as 
necessidades das unidades de ensino infantil e fundamental e Prédios 
Administrativos da Secretaria Municipal de Educação – SEME, confor-
me especificações contidas no Termo de referência Anexo I do Edital.
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efe-
tuado conforme regulamentação do Termo de Referência do Pregão de 
Registro de Preços nº 060/2017 e o valor atribuído individualmente pelo 
item adquirido será o seguinte: 

Item Descrição Unid� Quant� Valor Unitá-
rio R$

Valor Total 
em R$

06

CONDIC IONADOR 
DE AR 48�000 BTUS 
– SPLT Ar Condiciona-
do Split piso teto Eco 
Plus Frio 220v� Marca 
ELGIN�

Unid� 2 5�950,00 11�900,00 (RP)

15

LIQUIDIFICADOR IN-
DUSTRIAL – Liquidifi-
cador Industrial 8 Litros 
Alta Rotação Bivolt� 
Marca FAK�

Unid� 29 526,00 15�254,00 (SE)

Unid� 1 526,00 526,00 (RP)

TOTAL 27�680,00

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº� 10�520, de 17/07/2002, aplican-
do-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº� 8�666/1993, 
com suas alterações e legislação correlata�
DO PRAZO: O registro de preço terá a vigência de um ano, contados 
da assinatura da respectiva ata de registro de preço e o contrato terá 
vigência a partir de sua assinatura até 31/12/2018�
DA DESPESA: As despesas decorrentes da aquisição dos produtos obje-
to desta licitação ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária dos Pro-
gramas de Trabalho: 013�002�21320000 (Manutenção das Atividades do 
Departamento de Recursos); 013�003�21360000 (Manutenção do Salário 

Educação); Rubrica Orçamentária: 44�90�52�00 (Material Permanente)� 
Fonte de Recurso: 01 – RP E 16 – CONVÊNIO/SALÁRIO EDUCAÇÃO�
DATA DA ASSINATURA: Rio Branco - AC, 22 de fevereiro de 2018�

ASSINAM: MÁRCIO JOSÉ BATISTA – PELA CONTRATANTE
WILLIAN ASSIS DE SOUZA – PELA CONTRATADA�

PREFEITURA DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEME-

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO/SEME/Nº� 019/2018
(PROCESSO Nº�207/2017– CEL/PMRB)
PREGÃO SRP Nº� 060/2017 
DAS PARTES: O MUNICIPIO DE RIO BRANCO, através da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME e a Empresa: J� M� COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA�
DO OBJETO: Constitui objeto deste PREGÃO PRESENCIAL PARA RE-
GISTRO DE PREÇOS a Aquisição de Material Permanente (eletrodomés-
ticos e eletrônicos), referente aos itens: 08 e 19� Para atender as neces-
sidades das unidades de creche, ensino infantil e fundamental e Prédios 
Administrativos da Secretaria Municipal de Educação – SEME, conforme 
especificações contidas no Termo de referência Anexo I do Edital.
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efe-
tuado conforme regulamentação do Termo de Referência do Pregão de 
Registro de Preços nº 060/2017 e o valor atribuído individualmente pelo 
item adquirido será o seguinte: 

Item Descrição Uni� Quant� Valor Unitário 
R$

Valor Total 
em R$

08

CAIXA DE SOM – Cai-
xa de Som Amplificada 
Bluetooth Usb Sd Card 
150w� Marca Trolley�

Uni� 8

849,00

6�792,00 (RP)

Uni� 4 3�396,00 (RP)

Uni� 2 1�698,00 (RP)

19

Balança Digital com 
plataforma capacidade 
para 180 quilos, com 
visor digital, graduação 
100 grama, funciona-
mento com bateria in-
clusa, a pesagem do 
produto será feita em 
quilos, a composição 
sensores Abs�, metais 
e vidro� Itens inclusos 
na embalagem balan-
ça e o manual instru-
ção� Garantia mínima 
de 01 (um) ano� Marca 
Relax Media�

Uni� 24 250,00 6�000,00 (SE)

Uni� 28 250,00 7�000,00 (SE)

Uni� 38 250,00 9�500,00 (SE)

Uni� 2 250,00 500,00 (RP)

TOTAL 34�886,00

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº� 10�520, de 17/07/2002, aplican-
do-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº� 8�666/1993, 
com suas alterações e legislação correlata�
DO PRAZO: O registro de preço terá a vigência de um ano, contados 
da assinatura da respectiva ata de registro de preço e o contrato terá 
vigência a partir de sua assinatura até 31/12/2018�
DA DESPESA: As despesas decorrentes da aquisição dos produtos 
objeto desta licitação ocorrerão por conta da Dotação Orçamentá-
ria dos Programas de Trabalho: 013�003�21270000 (Manutenção do 
Ensino Fundamental); 013�003�22390000 (Manutenção e desenvol-
vimento das Creches); 013�003�21290000 (Manutenção do Educa-
ção Infantil); 013�003�21360000 (Manutenção do Salário Educação); 
013�002�21320000 (Manutenção das Atividades do Departamento de 
Recursos); Elemento de Despesa: 44�90�52�00 (Material Permanente); 
Fonte: 01 – RP e 16 – CONVÊNIO/SALÁRIO EDUCAÇÃO�
DATA DA ASSINATURA: Rio Branco - AC, 22 de fevereiro de 2018�

ASSINAM: MÁRCIO JOSÉ BATISTA – PELA CONTRATANTE
JOÃO BATISTA VITORINO ALBUQUERQUE – PELA CONTRATADA�

PREFEITURA DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- SEME-

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO/SEME/Nº� 020/2018
(PROCESSO Nº�207/2017– CEL/PMRB)
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PREGÃO SRP Nº� 060/2017 
DAS PARTES: O MUNICIPIO DE RIO BRANCO, através da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME e a Empresa: MM PERMA-
NENTES E BENS DE CONSUMO LTDA�
DO OBJETO: Constitui objeto deste PREGÃO PRESENCIAL PARA RE-
GISTRO DE PREÇOS a Aquisição de Material de Consumo e Permanen-
te (eletrodomésticos e eletrônicos), referente aos itens: 09, 24 e 28� Para 
atender as necessidades das unidades de ensino infantil e fundamental 
e Prédios Administrativos da Secretaria Municipal de Educação – SEME, 
conforme especificações contidas no Termo de referência Anexo I do Edital.
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efe-
tuado conforme regulamentação do Termo de Referência do Pregão de 
Registro de Preços nº 060/2017 e o valor atribuído individualmente pelo 
item adquirido será o seguinte: 

Item Descrição Unid� Quant� Valor Unitário 
R$

Valor Total 
em R$

09
MICROFONE DUPLO 
SEM FIO – Microfone 
sem fio de mão duplo.

unid 8 935,00 7�480,00

24

MICRO SYSTEM com 
entrada USB, saída 
HDMI DV- Reproduz CD, 
CD-R/RW, VCD, SVCD, 
JPEG, WMA, MP3�

unid 12 409,07 4�908,84

28

EXAUSTOR EÓLICO, 
sistema que explora a 
força dos ventos para 
eliminar problemas de 
má circulação de ar� 
Capacidade de vazão: 
4�000 m³/hora�

unid 30 236,74 7�102,20

VALOR TOTAL 19�491,04

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº� 10�520, de 17/07/2002, aplican-
do-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº� 8�666/1993, 
com suas alterações e legislação correlata�
DO PRAZO:O registro de preço terá a vigência de um ano, contados 
da assinatura da respectiva ata de registro de preço e o contrato terá 
vigência a partir de sua assinatura até 31/12/2018�
DA DESPESA: As despesas decorrentes da aquisição dos produtos objeto 
desta licitação ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária dos Progra-
ma de Trabalho 013�003�21290000 (Manutenção de Educação Infantil); 
013�003�21360000 (Manutenção do Salário Educação); 013�002�21320000 
(Manutenção das Atividades do Departamento de Recursos); Elemento de 
Despesa: 44�90�52�00 (Material Permanente) e 33�90�30�00 (Material de 
Consumo); Fonte: 01 – RP e 16 – CONVÊNIO/SALÁRIO EDUCAÇÃO�
DATA DA ASSINATURA: Rio Branco - AC, 22 de fevereiro de 2018�

ASSINAM: MÁRCIO JOSÉ BATISTA – PELA CONTRATANTE
EDSON AZEVEDO DE MACEDO – PELA CONTRATADA�

PREFEITURA DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- SEME –

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO/SEME/Nº� 021/2018
(PROCESSO Nº�207/2017– CEL/PMRB)
PREGÃO SRP Nº� 060/2017
PARTES: O Município de Rio Branco através da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO – SEME doravante denominado simplesmente CON-
TRATANTE e, do outro lado, a empresa M & R DISTRIBUIDORA LTDA�
OBJETO: Constitui objeto deste PREGÃO PRESENCIAL PARA REGIS-
TRO DE PREÇOS a Aquisição de Material Permanente (eletrodomés-
ticos e eletrônicos), referente aos itens: 14, 18, e 22� Para atender as 
necessidades das unidades de ensino infantil e fundamental e Prédios 
Administrativos da Secretaria Municipal de Educação – SEME, confor-
me especificações contidas no Termo de referência Anexo I do Edital e 
a Resolução CD/FNDE Nº 015/2013�
VALOR: O valor do presente Contrato é de R$ 74�892,00 (setenta e quatro 
mil oitocentos e noventa e dois reais), de acordo com os valores especifica-
dos na Proposta e Cronograma Físico-Financeiro: Programa de Trabalho: 
013�003�21360000 (Manutenção do Salário Educação) R$ 70�200,00 (se-
tenta mil e duzentos reais); 013�002�21320000 (Manutenção das Atividades 
do Departamento de Recursos) R$ 2�832,00 (dois mil oitocentos e trinta e 
dois reais); 013�003�22390000 (Manutenção e Desenvolvimento das Cre-
ches) R$ 1�860,00 (mil oitocentos e sessenta reais)
DESPESA: Programa de Trabalho: 013�003�21360000 (Manutenção do 
Salário Educação) 013�002�21320000 (Manutenção das Atividades do 

Departamento de Recursos) 013�003�22390000 (Manutenção e Desen-
volvimento das Creches)�
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº� 10�520, de 17/07/2002, aplican-
do-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº� 8�666/1993, 
com suas alterações e legislação correlata�
VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) me-
ses, a partir da data da sua assinatura, observado o prazo de validade 
da proposta� O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura�
DATA DA ASSINATURA: Rio Branco - AC, 02 de fevereiro de 2018�

ASSINAM: Márcio José Batista – pela Contratante
Renato Rebouças França – pela Contratada 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- SEME-

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO/SEME/Nº� 021/2018
(PROCESSO Nº�207/2017– CEL/PMRB)
PREGÃO SRP Nº� 060/2017
DAS PARTES: O MUNICIPIO DE RIO BRANCO, através da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME e a Empresa: M & R DIS-
TRIBUIDORA LTDA�
DO OBJETO: Constitui objeto deste PREGÃO PRESENCIAL PARA RE-
GISTRO DE PREÇOS a Aquisição de Material Permanente (eletrodo-
mésticos e eletrônicos), referente aos itens: 14, 18, e 22� Para atender 
as necessidades das unidades de ensino infantil e fundamental e Pré-
dios Administrativos da Secretaria Municipal de Educação – SEME, con-
forme especificações contidas no Termo de referência Anexo I do Edital.
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efe-
tuado conforme regulamentação do Termo de Referência do Pregão de 
Registro de Preços nº 060/2017 e o valor atribuído individualmente pelo 
item adquirido será o seguinte: 

Item Descrição Unid� Quant�
Valor 

Unitário 
R$

Valor 
Total em 

R$

14 FREEZER 420 L HORIZONTAL 
– Linha Branca Unid 40 1�755,00 70�200,00

18 MICROONDAS – Microondas 30 
litros com função Tira Odor – 110V Unid 4 465,00 1�860,00

22 HD EXTERNO – 1 TB-USB 3�0 Unid 8 354,00 2�832,00
VALOR TOTAL 74�892,00

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº� 10�520, de 17/07/2002, aplican-
do-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº� 8�666/1993, 
com suas alterações e legislação correlata�
DO PRAZO:O registro de preço terá a vigência de um ano, contados 
da assinatura da respectiva ata de registro de preço e o contrato terá 
vigência a partir de sua assinatura até 31/12/2018�
DA DESPESA: As despesas decorrentes da aquisição dos produtos 
objeto desta licitação ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária 
dos Programa de Trabalho: 013�003�21360000 (Manutenção do Salário 
Educação); 013�002�21320000 (Manutenção das Atividades do Depar-
tamento de Recursos) e 013�003�22390000 (Manutenção e Desenvolvi-
mento das Creches)� Elemento de Despesa: 44�90�52�00 (Material Per-
manente); Fonte: 01 – RP e 16 – CONVÊNIO/SALÁRIO EDUCAÇÃO�
DATA DA ASSINATURA: Rio Branco - AC, 22 de fevereiro de 2018�

ASSINAM: MÁRCIO JOSÉ BATISTA – PELA CONTRATANTE
RENATO REBOUÇAS FRANÇA – PELA CONTRATADA�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº� 020/2018 – CPL /
PMRB
Para que produza os efeitos legais em sua plenitude, HOMOLOGO a 
decisão da Comissão de Licitação, referente ao PREGÃO PRESEN-
CIAL REGISTRO DE PREÇO Nº� 020/2018 – CPL/PMRB, Processo nº 
1785/2018, cujo objeto é a Aquisição de produtos de uso veterinário, 
pelo critério de menor preço unitário por Item, sendo declarada vence-
dora a empresa: ABREU DE SOUZA & CIA LTDA, inscrita sob o CNPJ: 
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21�214�851/0001-07 nos itens 6, 7, 8, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 
27, 28, 29, 30, 31, 40, 41, 42, 43, 48, 49, 50, 51, 58, 59 e 60 com o Valor 
Total de R$ 765�654,00 (setecentos e sessenta e cinco mil seiscentos e 
cinquenta e quatro reais)�
Rio Branco/AC, 22 de Fevereiro de 2018�

Oteniel Almeida dos Santos
Secretário Municipal de Saúde
Decreto Municipal nº 010/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE - SMC

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Pregão Presencial SRP n�º 024/2018/CPL/PMRB
Processo n�º 028/2018/CPL/PMRB
Para que produza os efeitos legais em sua plenitude, HOMOLOGO to-
dos os atos praticados pela Senhora Pregoeira e pela equipe de apoio 
referente a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA RE-
GISTRO DE PREÇOS Nº� 024/2018, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
– CPL/ PMRB, Processo CPL/ PMRB nº� 028/2018, cujo objeto é a Aqui-
sição de materiais de limpeza e higiene para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal da Cidade - SMC, no Município de Rio Branco/
AC, em consequência, ADJUDICO seu objeto aos licitantes vencedores 
do certame a seguir elencado:

ITEM LICITANTES QUANT� VALOR 
UNIT�

VALOR 
TOTAL

1 M & R DISTRIBUIDORA LTDA 100      26,48  2�648,00 
2 ROBERTO & SOUZA LTDA 30      59,99  1�799,70 
3 M & R DISTRIBUIDORA LTDA 100        2,76     276,00 
4 M & R DISTRIBUIDORA LTDA 5      12,00      60,00 
5 ROBERTO & SOUZA LTDA 5      82,79     413,95 
6 M & R DISTRIBUIDORA LTDA 100        4,50     450,00 
7 M & R DISTRIBUIDORA LTDA 100        1,65     165,00 
8 ROBERTO & SOUZA LTDA 5        4,00      20,00 
9 ROBERTO & SOUZA LTDA 30        0,65      19,50 
10 ROBERTO & SOUZA LTDA 20        3,80      76,00 
11 ROBERTO & SOUZA LTDA 30        4,80     144,00 
12 M & R DISTRIBUIDORA LTDA 20        4,99      99,80 
13 M & R DISTRIBUIDORA LTDA 10        3,50      35,00 
14 M & R DISTRIBUIDORA LTDA 100        2,40     240,00 
15 M & R DISTRIBUIDORA LTDA 100        7,00     700,00 
16 M & R DISTRIBUIDORA LTDA 100        6,20     620,00 
17 M & R DISTRIBUIDORA LTDA 50        3,50     175,00 
18 M & R DISTRIBUIDORA LTDA 50      10,00     500,00 
19 M & R DISTRIBUIDORA LTDA 10        4,80      48,00 
20 ROBERTO & SOUZA LTDA 50        2,50     125,00 
21 ROBERTO & SOUZA LTDA 50        2,70     135,00 
22 M & R DISTRIBUIDORA LTDA 100        3,00     300,00 
23 M & R DISTRIBUIDORA LTDA 150        3,00     450,00 
24 ROBERTO & SOUZA LTDA 30        7,00     210,00 

Rio Branco-Acre, 26 de fevereiro de 2018�

CHARLEI JORGE DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE
Secretário Municipal da Cidade, em Exercício
Portaria nº 033/2018

SENA MADUREIRA

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA/PMSM/GAB� PREF�/N° 036/2018
O Exm°� Sr� Prefeito Municipal de Sena Madureira – Acre, no uso de 
suas atribuições que lhes conferem a Lei,
RESOLVE: 
Art� 1º - Nomear a Senhora WANEIMA DE BRITO BARBOSA, CPF: 
434�728�002-59, ao Cargo de Gestora da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Siqueira de Menezes, no quadriênio 2018 a 2021, devi-
damente classificada no Nível “C” vinculado à Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Sena Madureira – Acre�
Art� 2° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua Publicação�
Registre-se�
Publique-se�
GABINETE DO PREFEITO, Sena Madureira – Acre, 01 de Fevereiro 
de 2018�

Osmar Serafim de Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA/PMSM/GAB� PREF�/N° 037/2018
O Exm°� Sr� Prefeito Municipal de Sena Madureira – Acre, no uso de 
suas atribuições que lhes conferem a Lei,
RESOLVE: 
Art� 1º - Nomear a Senhora MARIA DO SOCORRO SOUZA DOS SAN-
TOS, CPF: 233�577�702-53, ao Cargo de Gestora da Escola Municipal 
de Ensino Fundamental Eugênio Augusto Areal, no quadriênio 2018 a 
2021, devidamente classificada no Nível “C” vinculado à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Sena Madureira – Acre�
Art� 2° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua Publicação�
Registre-se�
Publique-se�
GABINETE DO PREFEITO, Sena Madureira – Acre, 01 de Fevereiro 
de 2018�

Osmar Serafim de Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA/PMSM/GAB� PREF�/N° 038/2018
O Exm°� Sr� Prefeito Municipal de Sena Madureira – Acre, no uso de 
suas atribuições que lhes conferem a Lei,
RESOLVE: 
Art� 1º - Nomear a Senhora MARIA DAS GRAÇAS MARTINS DA SILVA, 
CPF: 233�578�002-68, ao Cargo de Gestora da Escola Municipal de En-
sino Fundamental Iracema D’Ávila Modesto, no quadriênio 2018 a 2021, 
devidamente classificada no Nível “B” vinculado à Secretaria Municipal 
de Educação, da Prefeitura Municipal de Sena Madureira – Acre�
Art� 2° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua Publicação�
Registre-se�
Publique-se�
GABINETE DO PREFEITO, Sena Madureira – Acre, 01 de Fevereiro 
de 2018�

Osmar Serafim de Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA/PMSM/GAB� PREF�/N° 039/2018
O Exm°� Sr� Prefeito Municipal de Sena Madureira – Acre, no uso de 
suas atribuições que lhes conferem a Lei,
RESOLVE: 
Art� 1º - Nomear a Senhora NILVA FLORES DA SILVA, CPF: 661�783�202-
72, ao Cargo de Gestora da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Eliziário Távora, no quadriênio 2018 a 2021, devidamente classificada 
no Nível “C” vinculado à Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitu-
ra Municipal de Sena Madureira – Acre�
Art� 2° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua Publicação�
Registre-se�
Publique-se�
GABINETE DO PREFEITO, Sena Madureira – Acre, 01 de Fevereiro 
de 2018�

Osmar Serafim de Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA/PMSM/GAB� PREF�/N° 040/2018
O Exm°� Sr� Prefeito Municipal de Sena Madureira – Acre, no uso de 
suas atribuições que lhes conferem a Lei,
RESOLVE: 
Art� 1º - Nomear a Senhora MARIA DAS DORES LIMA BEZERRA, CPF: 
461�359�872-91, ao Cargo de Gestora da Escola Municipal de Ensino 
Infantil Chapeuzinho Vermelho, no quadriênio 2018 a 2021, devidamen-
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te classificada no Nível “B” vinculado à Secretaria Municipal de Educa-
ção, da Prefeitura Municipal de Sena Madureira – Acre�
Art� 2° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua Publicação�
Registre-se�
Publique-se�
GABINETE DO PREFEITO, Sena Madureira – Acre, 01 de Fevereiro 
de 2018�

Osmar Serafim de Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA/PMSM/GAB� PREF�/N° 041/2018
O Exm°� Sr� Prefeito Municipal de Sena Madureira – Acre, no uso de 
suas atribuições que lhes conferem a Lei,
RESOLVE: 
Art� 1º - Nomear a Senhora MIRNA AGUIAR DE SOUSA VASCONCE-
LOS, CPF: 615�173�482-34, ao Cargo de Gestora da Escola Municipal 
de Ensino Fundamental Prof� Messias Rodrigues de Souza, no qua-
driênio 2018 a 2021, devidamente classificada no Nível “C” vinculado 
à Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Sena 
Madureira – Acre�
Art� 2° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua Publicação�
Registre-se�
Publique-se�
GABINETE DO PREFEITO, Sena Madureira – Acre, 01 de Fevereiro 
de 2018�

Osmar Serafim de Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA/PMSM/GAB� PREF�/N° 042/2018
O Exm°� Sr� Prefeito Municipal de Sena Madureira – Acre, no uso de 
suas atribuições que lhes conferem a Lei,
RESOLVE: 
Art� 1º - Nomear o Senhor FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, CPF: 
665�748�972-20, ao Cargo de Gestor da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Guttemberg Modesto da Costa, no quadriênio 2018 a 
2021, devidamente classificada no Nível “C” vinculado à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Sena Madureira – Acre�
Art� 2° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua Publicação�
Registre-se�
Publique-se�
GABINETE DO PREFEITO, Sena Madureira – Acre, 01 de Fevereiro 
de 2018�

Osmar Serafim de Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA/PMSM/GAB� PREF�/N° 043/2018
O Exm°� Sr� Prefeito Municipal de Sena Madureira – Acre, no uso de 
suas atribuições que lhes conferem a Lei,
RESOLVE: 
Art� 1º - Nomear a Senhora VALCIONE OLIVEIRA DA ROCHA, CPF: 
512�195�572-34, ao Cargo de Gestora da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Raimundo Hermínio de Melo, no quadriênio 2018 a 2021, 
devidamente classificada no Nível “C” vinculado à Secretaria Municipal 
de Educação, da Prefeitura Municipal de Sena Madureira – Acre�
Art� 2° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua Publicação�
Registre-se�
Publique-se�
GABINETE DO PREFEITO, Sena Madureira – Acre, 01 de Fevereiro 
de 2018�

Osmar Serafim de Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA/PMSM/GAB� PREF�/N° 044/2018
O Exm°� Sr� Prefeito Municipal de Sena Madureira – Acre, no uso de 
suas atribuições que lhes conferem a Lei,
RESOLVE: 
Art� 1º - Nomear a Senhora QUITÉRIA DA SILVA OLIVEIRA, CPF: 
663�215�652-53, ao Cargo de Gestora da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Euclides Feitosa Cavalcante, no quadriênio 2018 a 2021, 
devidamente classificada no Nível “C” vinculado à Secretaria Municipal 
de Educação, da Prefeitura Municipal de Sena Madureira – Acre�
Art� 2° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua Publicação�
Registre-se�
Publique-se�
GABINETE DO PREFEITO, Sena Madureira – Acre, 01 de Fevereiro 
de 2018�

Osmar Serafim de Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA/PMSM/GAB� PREF�/N° 045/2018
O Exm°� Sr� Prefeito Municipal de Sena Madureira – Acre, no uso de 
suas atribuições que lhes conferem a Lei,
RESOLVE: 
Art� 1º - Nomear o Senhor DJALMA DO NASCIMENTO ORTIZ, CPF: 
652�231�602-15, ao Cargo de Gestor da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Walfredo Guedes Monteiro, no quadriênio 2018 a 2021, 
devidamente classificada no Nível “C” vinculado à Secretaria Municipal 
de Educação, da Prefeitura Municipal de Sena Madureira – Acre�
Art� 2° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua Publicação�
Registre-se�
Publique-se�
GABINETE DO PREFEITO, Sena Madureira – Acre, 01 de Fevereiro 
de 2018�

Osmar Serafim de Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA/PMSM/GAB� PREF�/N° 046/2018
O Exm°� Sr� Prefeito Municipal de Sena Madureira – Acre, no uso de 
suas atribuições que lhes conferem a Lei,
RESOLVE: 
Art� 1º - Nomear a Senhora ISABEL CRISTINA GOMES DINIZ, CPF: 
520�797�082-87, ao Cargo de Gestora da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Vicente Balbino da Costa, no quadriênio 2018 a 2021, de-
vidamente classificada no Nível “B” vinculado à Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Sena Madureira – Acre�
Art� 2° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua Publicação�
Registre-se�
Publique-se�
GABINETE DO PREFEITO, Sena Madureira – Acre, 01 de Fevereiro 
de 2018�

Osmar Serafim de Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA/PMSM/GAB� PREF�/N° 047/2018
O Exm°� Sr� Prefeito Municipal de Sena Madureira – Acre, no uso de 
suas atribuições que lhes conferem a Lei,
RESOLVE: 
Art� 1º - Nomear a Senhora CÉLIA MARIA DA CONCEIÇÃO MOREIRA, 
CPF: 183�063�732-00, ao Cargo de Gestora da Escola Municipal de En-
sino Infantil Creche Criança Feliz, devidamente classificada no Nível “C” 
vinculado à Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal 
de Sena Madureira – Acre�
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Art� 2° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua Publicação�
Registre-se�
Publique-se�
GABINETE DO PREFEITO, Sena Madureira – Acre, 01 de Fevereiro 
de 2018�

Osmar Serafim de Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA/PMSM/GAB� PREF�/N° 048/2018
O Exm°� Sr� Prefeito Municipal de Sena Madureira – Acre, no uso de 
suas atribuições que lhes conferem a Lei,
RESOLVE: 
Art� 1º - Nomear a Senhora MARIA OCINEIDE BARBOSA BONFIM 
SOUZA, CPF: 181�406�372-20, ao Cargo de Gestora da Escola Munici-
pal de Ensino Infantil Creche Padre Paolino, no quadriênio 2018 a 2021, 
devidamente classificada no Nível “B” vinculado à Secretaria Municipal 
de Educação, da Prefeitura Municipal de Sena Madureira – Acre�
Art� 2° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua Publicação�
Registre-se�
Publique-se�
GABINETE DO PREFEITO, Sena Madureira – Acre, 01 de Fevereiro 
de 2018�

Osmar Serafim de Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA/PMSM/GAB� PREF�/N° 049/2018
O Exm°� Sr� Prefeito Municipal de Sena Madureira – Acre, no uso de 
suas atribuições que lhes conferem a Lei,
RESOLVE: 
Art� 1º - Nomear o Senhor CLEVER PETERSON FREIRE BEZERRA, 
CPF: 360�207�702-06, ao Cargo de Gestor da Escola Municipal de Ensi-
no Fundamental Leonice F� de A� Bregense, no quadriênio 2018 a 2021, 
devidamente classificada no Nível “B” vinculado à Secretaria Municipal 
de Educação, da Prefeitura Municipal de Sena Madureira – Acre�
Art� 2° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua Publicação�
Registre-se�
Publique-se�
GABINETE DO PREFEITO, Sena Madureira – Acre, 01 de Fevereiro 
de 2018�

Osmar Serafim de Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA/PMSM/GAB� PREF�/N° 050/2018
O Exm°� Sr� Prefeito Municipal de Sena Madureira – Acre, no uso de 
suas atribuições que lhes conferem a Lei,
RESOLVE: 
Art� 1º - Nomear o Senhor DAVY MOREIRA DA COSTA, CPF: 
434�031�072-72, ao Cargo de Gestor da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Laurita Alves, no quadriênio 2018 a 2021, devidamente 
classificada no Nível “B” vinculado à Secretaria Municipal de Educação, 
da Prefeitura Municipal de Sena Madureira – Acre�
Art� 2° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua Publicação�
Registre-se�
Publique-se�
GABINETE DO PREFEITO, Sena Madureira – Acre, 01 de Fevereiro 
de 2018�

Osmar Serafim de Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA/PMSM/GAB� PREF�/N° 051/2018
O Exm°� Sr� Prefeito Municipal de Sena Madureira – Acre, no uso de 

suas atribuições que lhes conferem a Lei,
RESOLVE: 
Art� 1º - Nomear a Senhora MARIA ANTONIA FERREIRA DA ROCHA, 
CPF: 002�196�352-50, ao Cargo em Comissão G4, de Assessora Insti-
tucional II, vinculado ao Gabinete do Prefeito, da Prefeitura Municipal de 
Sena Madureira – Acre�
Art� 2° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua Publicação�
Registre-se�
Publique-se�
GABINETE DO PREFEITO, Sena Madureira – Acre, 01 de Fevereiro 
de 2018�

Osmar Serafim de Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA/PMSM/GAB� PREF�/N° 057/2018
O Exm°� Sr� Prefeito Municipal de Sena Madureira – Acre, no uso de 
suas atribuições que lhes conferem a Lei,
RESOLVE: 
Art� 1º - Nomear a Senhora JUDITH CRISTINA DE ALMEIDA MORAIS, 
CPF: 782�871�702-49, ao Cargo em Comissão G6, de Assessora Insti-
tucional III, vinculado ao Gabinete do Prefeito, da Prefeitura Municipal 
de Sena Madureira – Acre�
Art� 2° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua Publicação�
Registre-se�
Publique-se�
GABINETE DO PREFEITO, Sena Madureira – Acre, 01 de Fevereiro 
de 2018�

Osmar Serafim de Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA/PMSM/GAB� PREF�/N° 058/2018
O Exm°� Sr� Prefeito Municipal de Sena Madureira – Acre, no uso de 
suas atribuições que lhes conferem a Lei,
RESOLVE: 
Art� 1º - Nomear a Senhora LUCINEIDE GOMES DE LIMA, CPF: 
138�143�542-49, ao Cargo de Gestora da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Clarisse Assef, devidamente classificada no Nível “A” vin-
culado à Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de 
Sena Madureira – Acre�
Art. 2° - Esta Portaria terá seus efeitos financeiros com data retroativa 
em 01 de Fevereiro de 2018�
Art� 3° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua Publicação�
Registre-se�
Publique-se�
GABINETE DO PREFEITO, Sena Madureira – Acre, 06 de Fevereiro 
de 2018�

Gilberto Lira de Almeida
Prefeito Municipal de Sena Madureira
em exercício 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA/PMSM/GAB� PREF�/N° 060/2018
O Exm°� Sr� Prefeito Municipal de Sena Madureira – Acre, no uso de 
suas atribuições que lhes conferem a Lei,
RESOLVE: 
Art� 1º - Nomear a Senhora LUCICLÉIA LIMA DA COSTA BATISTA, 
CPF: 183�050�082-15, ao Cargo de Gestora da Escola Municipal de En-
sino Fundamental José Joaquim de Matos, Zona Rural, devidamente 
classificada no Nível “C” vinculado à Secretaria Municipal de Educação, 
da Prefeitura Municipal de Sena Madureira – Acre�
Art� 2° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua Publicação�
Registre-se�
Publique-se�
GABINETE DO PREFEITO, Sena Madureira – Acre, 01 de Fevereiro 
de 2018�

Osmar Serafim de Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira
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ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA/PMSM/GAB� PREF�/N° 061/2018
O Exm°� Sr� Prefeito Municipal de Sena Madureira – Acre, no uso de 
suas atribuições que lhes conferem a Lei,
RESOLVE: 
Art� 1º - Nomear o Senhor FLORENAL DA SILVA RIBEIRO JUNIOR, 
CPF: 759�812�702-68, a Gerência de Apoio Técnico – Gerente, vincula-
do a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, da Prefeitura Munici-
pal de Sena Madureira – Acre�
Art� 2° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua Publicação�
Registre-se�
Publique-se�
GABINETE DO PREFEITO, Sena Madureira – Acre, 01 de Fevereiro 
de 2018�

Osmar Serafim de Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA/PMSM/GAB� PREF�/N°062/2018
O Exm°� Sr� Prefeito Municipal de Sena Madureira – Acre, no uso de 
suas atribuições que lhes conferem a Lei,
RESOLVE: 
Art� 1º - Nomear a Senhora MARIA RODRIGUES BRANDÃO, CPF: 
665�972�772-87, ao Cargo em Comissão G6-a, de Assessora Institu-
cional IV, vinculado ao Gabinete do Prefeito, da Prefeitura Municipal de 
Sena Madureira – Acre�
Art� 2° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua Publicação�
Registre-se�
Publique-se�
Sena Madureira – Acre, 01 de Fevereiro de 2018�

Osmar Serafim de Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

XAPURI

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAPURI
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 423 DE 12 DE JANEIRO DE 2018

Dispõe sobre a Exoneração do Diretor Financeiro da Secretaria de Saú-
de da Prefeitura Municipal de Xapuri

O PREFEITO DE XAPURI, Município do Estado do Acre, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o Art� 59, Inciso II da Lei Orgânica de Xapuri�
RESOLVE:
Art� 1º - Fica Exonerado a pedido o Senhor EUDES SEVERINO DA 
SILVA, do Cargo de Diretor Financeiro da Secretaria de Saúde da Pre-
feitura Municipal de Xapuri�
Art� 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, repro-
duzindo efeito retroativo a 01 de janeiro de 2018, revogando-se assim, 
as disposições em contrário�
Art� 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se�
Gabinete do Prefeito de Xapuri, em 12 de janeiro de 2018�

Francisco Ubiracy Machado de Vasconcelos
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAPURI
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 424 DE 12 DE JANEIRO DE 2018

Dispõe sobre a Exoneração do Diretor Financeiro da Secretaria Munici-
pal de Educação da Prefeitura Municipal de Xapuri

O PREFEITO DE XAPURI, Município do Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o Art� 59, Inciso II da Lei Orgânica 
de Xapuri�
RESOLVE:
Art� 1º - Fica Exonerado a pedido o Senhor PAULO SÉRGIO SOARES 

DA SILVA, do cargo de Diretor Financeiro da Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Xapuri�
Art� 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, repro-
duzindo efeito retroativo a 01 de janeiro de 2018, revogando-se assim, 
as disposições em contrário�
Art� 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se�
Gabinete do Prefeito de Xapuri, em 12 de janeiro de 2018�

Francisco Ubiracy Machado de Vasconcelos
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAPURI
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 425 DE 12 DE JANEIRO DE 2018

Dispõe sobre a Nomeação do Diretor Financeiro da Secretaria de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Xapuri

O PREFEITO DE XAPURI, Município do Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o Art� 59, Inciso II da Lei Orgânica 
de Xapuri�
RESOLVE:
Art� 1º - Fica Nomeado o Senhor PAULO SERGIO SOARES DA SILVA, 
para exercer o Cargo em Comissão – CCII, como Diretor Financeiro da 
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Xapuri�
Art� 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, repro-
duzindo efeito retroativo a 01 de janeiro de 2018, revogando-se assim, 
as disposições em contrário�
Art� 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se�
Gabinete do Prefeito de Xapuri, em 12 de janeiro de 2018�

Francisco Ubiracy Machado de Vasconcelos
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAPURI
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 426 DE 12 DE JANEIRO DE 2018�

Dispõe sobre a Nomeação do Diretor de Planejamento, Programas e 
Projetos da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Xapuri�

O PREFEITO DE XAPURI, Estado do Acre, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o Art� 59, Inciso II da Lei Orgânica do Município 
de Xapuri�
RESOLVE:
Art� 1° - Fica Nomeada a Senhora GELCILENE PEREIRA DA SILVA, 
para exercer o Cargo em Comissão – CCII, como Diretora de Planeja-
mento, Programas e Projetos da Secretaria de Educação da Prefeitura 
Municipal de Xapuri�
Art� 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, repro-
duzindo efeito retroativo a 01 de janeiro de 2018, revogando-se assim, 
as disposições em contrário� 
Art� 3º - Registra-se, publique-se, cumpra-se�
Gabinete do Prefeito de Xapuri, em 12 de janeiro de 2018�

Francisco Ubiracy Machado de Vasconcelos
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAPURI
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 427 DE 15 DE JANEIRO DE 2018�

Dispõe sobre a Nomeação do Coordenador de Limpeza Pública, da Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de Xapuri�

O PREFEITO DE XAPURI, Estado do Acre, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o Art� 59, Inciso II da Lei Orgânica do Município 
de Xapuri�
RESOLVE:
Art� 1° - Fica Nomeada a Senhora IVANETE DO NASCIMENTO SOU-
ZA, para exercer o Cargo em Comissão – CCIII, como coordenadora de 
Limpeza Pública, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente da Prefei-
tura Municipal de Xapuri�
Art� 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, repro-
duzindo efeito retroativo a 01 de janeiro de 2018, revogando-se assim, 
as disposições em contrário� 
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Art� 3º - Registra-se, publique-se, cumpra-se�
Gabinete do Prefeito de Xapuri, em 15 de janeiro de 2018�

Francisco Ubiracy Machado de Vasconcelos
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAPURI
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 432 DE 24 DE JANEIRO DE 2018�

Dispõe sobre a Exoneração da Coordenadora de Captação de Recur-
sos da Secretaria Municipal de Finanças e Administração da Prefeitura 
de Xapuri

O PREFEITO DE XAPURI, Estado do Acre, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o Art� 59, Inciso II da Lei Orgânica do Município 
de Xapuri�
RESOLVE:
Art� 1° - Exonerar a pedido a Senhora MARIA BURITI VIDAL, do cargo 
de Coordenadora de Captação de Recursos da Secretaria Municipal de 
Finanças e Administração da Prefeitura de Xapuri�
Art� 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, reprodu-
zindo efeito retroativo a 01 de janeiro de 2018, revogado as disposições 
em contrário� 
Art�3º - Registra-se, publique-se, cumpra-se�
Gabinete do Prefeito de Xapuri, em 24 de janeiro de 2018�

Francisco Ubiracy Machado de Vasconcelos
Prefeito de Xapuri 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAPURI
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 433 DE 24 DE JANEIRO DE 2018�

Dispõe sobre a Exoneração do Coordenador de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Finanças e Administração�

O PREFEITO DE XAPURI, Estado do Acre, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o Art� 59, Inciso II da Lei Orgânica do Município 
de Xapuri�
RESOLVE:
Art� 1° - Exonerar a pedido o senhor JURIVAN BEZERRA RIOS, do 
cargo de Coordenador de Recursos Humanos da Secretaria Municipal 
de Finanças e Administração da Prefeitura de Xapuri�
Art� 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, reprodu-
zindo efeito retroativo a 01 de janeiro de 2018, revogado as disposições 
em contrário
Art�3º - Registra-se, publique-se, cumpra-se�
Gabinete do Prefeito de Xapuri, em 24 de janeiro de 2018�

Francisco Ubiracy Machado de Vasconcelos
Prefeito de Xapuri 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAPURI
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 434 DE 24 DE JANEIRO DE 2018

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de Captação de Recursos da 
Secretaria Municipal de Finanças e Administração da Prefeitura de Xapuri

O PREFEITO DE XAPURI, Estado do Acre, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o Art� 59, Inciso II da Lei Orgânica do Município 
de Xapuri�
RESOLVE:
Art� 1° - Nomear o Senhor JURIVAN BEZERRA RIOS para exercer o 
cargo em comissão – CCIII – como Coordenador de Captação de Re-
cursos da Secretaria Municipal de Finanças e Administração da Prefei-
tura de Xapuri�
Art� 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, reprodu-
zindo efeito retroativo a 01 de janeiro de 2018, revogado as disposições 
em contrário� 
Art�3º - Registra-se, publique-se, cumpra-se�
Gabinete do Prefeito de Xapuri, em 24 de janeiro de 2018�

Francisco Ubiracy Machado de Vasconcelos
Prefeito de Xapuri 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAPURI
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 435 DE 24 DE JANEIRO DE 2018

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Finanças e Administração�

O PREFEITO DE XAPURI, Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o Art� 59, Inciso II da Lei Orgânica do Município de Xapuri�
RESOLVE:
Art� 1° - Nomear a Senhora ADALINE RIBEIRO DO NASCIMENTO, 
para exercer o cargo em comissão – CCIII – como Coordenadora de 
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Finanças e Administra-
ção da Prefeitura de Xapuri�
Art� 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, reprodu-
zindo efeito retroativo a 01 de janeiro de 2018, revogado as disposições 
em contrário� 
Art�3º - Registra-se, publique-se, cumpra-se�
Gabinete do Prefeito de Xapuri, em 24 de janeiro de 2018�

Francisco Ubiracy Machado de Vasconcelos
Prefeito de Xapuri 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAPURI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 003/2018, PREGÃO 
035/2017, PROCESSO N° 076/2017 – VALIDADE: 12 MESES� 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de 01 (um) VEÍ-
CULO UTILITÁRIO TIPO PICK-UP, zero quilômetro, com cabine dupla 
(Flex), para atender as demandas da Secretaria Municipal de Cidada-
nia, Trabalho e Bem Estar Social, com recursos oriundos do Fundo Na-
cional de Assistência Social� 
Fornecedores: 1) RECOL VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 05�496�472/0001-
09, para o Item 1) R$ 78�900,00 (setenta e oito mil e novecentos reais)�
Dotação Orçamentária: 
08�244�0005 – Manutenção da Atividade Secretaria Municipal de Cida-
dania, Trabalho e Bem Estar Social� 
Elemento de Despesa: 4�4�90�52�00�00�00 – Material Permanente
Fonte: 00�101�00 (RP)
Fonte: 00�117�00 (FNAS)
Data da assinatura: Xapuri – AC, 26 de fevereiro de 2018� Assinam: 
Prefeitura de Xapuri – AC, o Sr� FRANCISCO UBIRACY MACHADO 
DE VASCONCELOS Prefeito do Município / CONTRATANTE e, RECOL 
VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 05�496�472/0001-09, – FORNECEDOR 
REGISTRADO�

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAPURI
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Para que produza os efeitos legais em sua plenitude e nos termos da 
Lei Federal nº 8�666, de 21 de junho de 1993, ADJUDICO E HOMOLO-
GO todos os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação, 
no Processo Pregão Presencial SRP n�º 035/2017, cujo objeto refere-se 
à REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de 01 (um) VEÍCULO UTI-
LITÁRIO TIPO PICK-UP, zero quilômetro, com cabine dupla (Flex), para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho e 
Bem Estar Social, com recursos oriundos do Fundo Nacional de Assistên-
cia Social, pelo regime de Execução Indireta pelo “MENOR PREÇO POR 
ITEM, para as seguinte fornecedores: 1) RECOL VEÍCULOS LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o nº 05�496�472/0001-09, para o Item 1) R$ 78�900,00 
(setenta e oito mil e novecentos reais), conforme consta no processo ad-
ministrativo 076/2017, Xapuri – AC, 26 de fevereiro de 2018�

Francisco Ubiracy Machado de Vasconcelos
Prefeito de Xapuri

DIVERSOS

OAB/AC
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

SECCIONAL DO ESTADO DO ACRE
EDITAL
Nos termos da legislação vigente, comunicamos a quem interessar pos-
sa que os abaixo relacionados apresentaram pedido de inscrição no 
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Quadro de Advogados e Estagiários dessa Seccional�
ADVOGADOS
Orlando Araripe de Pontes
Romero Carvalho Melo
Qualquer pessoa poderá impugnar o referido pedido comparecendo à 
Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Estado do Acre, insta-
lada na Alameda Ministro Miguel Ferrante nº� 450 – Portal da Amazônia, 
no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da publicação do presente 
Edital�
Rio Branco-AC 26 de fevereiro de 2018�

Thiago Vinícius Gwozdz Poersch
Secretário-Geral

ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DO JURUA

TERMO DE RATIFICAÇÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO (URGÊNCIA)
A Presidente da Associação Nossa da Saúde, no uso das atribuições, 
ratifica a dispensa de licitação, com fundamento no artigo 24, inciso 
VIII, da Lei n° 8�666, de 21�03�93, e considerando o que consta no 
Processo Administrativo n° 002/2018, RESOLVE pela DISPENSA DE 
LICITAÇÃO(URGÊNCIA), pararealização de serviços de manutenção 
corretiva, com fornecimento   de peças e acessórios  em Grupo Mo-
tor Gerador com potencia de 440KVA, Frequência de 60Hz, Rotação 
de 1�800rpm, Fator de Potencia 0,8, Tensão 220/127, Motor 8706699, 
visando atender as necessidades do Hospital Regional do Juruá, a ser 
executado pela EMPRESA MERCERLANE TAVARES DA COSTA E CIA 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ/ MF n° 14�331�672/0001-94, estabelecida 
na Rua Copaíba, nº168, Novo Horizonte, Rio Branco –AC, , no valor 
global de R$ 15�762,40 ( Quinze Mil, Setecentos e Sessenta e Dois 
Reais e quarenta Centavos) previstos na dotação orçamentária prevista 
no III Termo de Parceria SESACRE/ANSSAU – Fonte de Recurso: 100( 
Recursos próprios – Ordinário) e  400 (transferências de Recursos do 
sistema Único de Saúde-SUS de origem da União)�
Rio Branco, AC, 26 de fevereiro de 2018

Joana Pedro dos Santos
Presidente daANSSAU

ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DA SAÚDE 
HOSPITAL REGIONAL DO JURUÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 008/2018 C�E�L/ANSSAU
A Comissão Especial de Licitação torna público que realizará licitação 
na modalidade Pregão Presencial-SRP� 
OBJETO: Aquisição de Material de Expediente, conforme especifica-
ções contidas nos Anexos, parte integrante do Edital�
Fonte de Recurso: 100( Recursos próprios – Ordinário) e  400 (trans-
ferências de Recursos do sistema Único de Saúde-SUS de origem da 
União)�
Retirada do Edital: 27/02/2018 à 12/03/2018
Data Abertura: 13/03/2018 as 9h00min�
Local: Sala da direção administrativa, situado na Rua 16 de outubro� N° 
161, Bairro Quinze – Rio Branco- AC� 
Rio Branco - Acre, 27 de Março de 2018 �

Kátia Lima e Souza
Pregoeiro

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ES-
TADO DO ACRE- SEBRAE/AC

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº� 0012/2017�
Partes: Serviço de Micro e Pequenas Empresas do Estado do Acre - 
SEBRAE/AC, e a empresa BORGES COMÉRCIO E SERVIÇOSLTDA 
- ME, representada por seu Procurador, ALEX VENÍCIUS AQUINO DA 
SILVA�
As partes resolvem celebrar o QUINTOTERMO ADITIVO ao Contrato 
de Prestação de Serviçosnº�0012/2017, em conformidade aos termos 
expostos na Exposição de Motivos nº� 01/2018,emitida pela Unidade 
de Finanças do Sebrae no Acre, que contempla a solicitação da em-
presa Borges Comércio e Serviços Ltda – ME, via expediente CE Nº� 
145/ADM/BORGES, datado de 09 de fevereiro de 2018; e a solicitação 
da empresa G P M Arquitetura e Engenharia Ltda, efetuada através do 
OFÍCIO Nº 07/2018 SEBRAE, datado de 09 de fevereiro de 2018, docu-
mentos que se constituem em parte integrante do presente instrumento:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS PRAZOS

Pelo presente instrumento, o prazo de execução dos serviços consigna-
do na Cláusula Primeira do 4º Termo Aditivo do  Contrato de Prestação 
de Serviços de Engenharia - CT nº� 0012/2017, será aditivado por mais 
30 (trinta) dias, iniciando em  13/02/2018, e finalizando em 13/03/2018, 
podendo ser prorrogado, a critério das partes, até o limite disposto na 
Resolução CDN nº�  213/2011�
Ratificação: As demais Cláusulas permanecem inalteradas.
Local e Data: Rio Branco/Acre, 09 de fevereiro de 2018� 

Assinam: Pelo SEBRAE/AC: MÂNCIO LIMA CORDEIRO, diretor 
- superintendente do SEBRAE/AC; SÍDIA MARIA CORDEIRO DE 
SOUSA GOMES, diretora técnicado SEBRAE/ACe a empresa 
BORGES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, representada por seu 
Procurador, ALEX VENÍCIUS AQUINO DA SILVA�

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE – SENAT

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA 007/2018
O Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT comuni-
ca aos interessados que realizará CONCORRÊNCIA para selecionar e 
contratar empresa especializada para aquisição de material diversos, 
sob demanda, para atender o SENAT, conforme especificado neste 
edital e em seus anexos, mediante o menor por item, desta Unidade 
B 38 – José Augusto Pinheiro – SEST/SENAT - Rio Branco-AC, cujo 
o recebimento dos envelopes contendo a documentação e a proposta 
será no dia 14/03/2018, às 14h00min� Para retirada do edital e acesso 
às demais informações, os interessados deverão dirigir-se a Rod� AC 40 
– Km 02 – 2000 – Bairro Vila da Amizade – Unidade 38 – José Augus-
to Pinheiro – SEST/SENAT - Rio Branco-AC, ou via e-mail janainaa@
sestsenat�org�br, em até 03 (três) dias antes da data acima mencionada�
Rio Branco-AC, 26 de fevereirode 2018�

Janaína Cardoso de Araújo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE – SENAT

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA 006/2018
O Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT comuni-
ca aos interessados que realizará CONCORRÊNCIA para selecionar e 
contratar empresa especializada para aquisição de combustível à frota 
de veículos, trator cortador de grama e roçadeiras do SENAT, sob de-
manda, conforme especificado neste edital e em seus anexos, mediante 
o menor por item, desta Unidade B 38 – José Augusto Pinheiro – SEST/
SENAT - Rio Branco-AC, cujo o recebimento dos envelopes contendo a 
documentação e a proposta será no dia 14/03/2018, às 09h00min� Para 
retirada do edital e acesso às demais informações, os interessados de-
verão dirigir-se a Rod� AC 40 – Km 02 – 2000 – Bairro Vila da Amizade 
– Unidade 38 – José Augusto Pinheiro – SEST/SENAT - Rio Branco-AC, 
ou via e-mail janainaa@sestsenat.org.br, em até 03 (três) dias antes da 
data acima mencionada�
Rio Branco-AC, 26 de fevereirode 2018�

Janaína Cardoso de Araújo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE – SEST
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 005/2018
O Serviço Social do Transporte - SESTcomunica aos interessados que 
realizará CONCORRÊNCIA para Selecionar e contratar Empresa para 
a aquisição de Material para piscina(escada, jogos de mesas, boia salva 
vidas, peneiras e outros, sob demanda, visando atender as necessida-
des dos programas e projetos da área de lazer e esporte do Serviço 
Social do Transporte - SEST, conforme especificado no edital e em seus 
anexos, mediante o menor preço por item, cujo recebimento dos envelo-
pes contendo a documentação e a proposta será no dia 13/03/2018, às 
14h00min� Para retirada do edital e acesso às demais informações, os 
interessados deverão dirigir-se a Rod� AC 40 – Km 02 – 2000 – Bairro 
Vila Acre – Unidade 38 – José Augusto Pinheiro – Tele: 68 3214-8009 
SEST/SENAT - Rio Branco-ACou via e-mail janainaa@sestsenat.org.br, 
em até 03 (três) dias antes da data acima mencionada�
Rio Branco-AC, 26 de fevereirode 2018�

Janaína Cardoso de Araújo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE – SEST
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 004/2018
O Serviço Social do Transporte - SESTcomunica aos interessados que realizará CONCORRÊNCIA para Selecionar e contratar Empresa para a 
aquisição de Material Esportivo, sob demanda, visando atender as necessidades dos programas e projetos da área de lazer e esporte do Serviço 
Social do Transporte - SEST, conforme especificado no edital e em seus anexos, mediante o menor preço por item, cujo recebimento dos enve-
lopes contendo a documentação e a proposta será no dia 13/03/2018, às 09h00min� Para retirada do edital e acesso às demais informações, os 
interessados deverão dirigir-se a Rod� AC 40 – Km 02 – 2000 – Bairro Vila Acre – Unidade 38 – José Augusto Pinheiro – Tele: 68 3214-8009 SEST/
SENAT - Rio Branco-ACou via e-mail janainaa@sestsenat.org.br, em até 03 (três) dias antes da data acima mencionada.
Rio Branco-AC, 26 de fevereirode 2018�

Janaína Cardoso de Araújo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE – ELETROACRE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Na forma do disposto na Lei nº 6.404, de 15.12.76, e no Estatuto Social da Companhia, ficam convidados os senhores acionistas da Companhia 
de Eletricidade do Acre – ELETROACRE, a comparecer à Assembleia Geral Extraordinária que será realizada em 06/03/2017, às 10:00 horas, 
na sede da empresa, na Rua Valério Magalhães, nº 226, Bairro do Bosque, em Rio Branco/AC, para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
1� Aprovar a venda da integralidade das ações, menos 1 (uma) ação ordinária, emitidas pela Companhia de Eletricidade do Acre (dora-vante deno-
minada “Eletroacre”), de titularidade da Eletrobras, em leilão de desestatização a ser promovido pela Brasil, Bolsa, Balcão S�A� – B3, pelo preço de 
R$ 50�000,00 (cinquenta mil reais), associada à outorga de concessão pelo Poder Concedente pelo prazo de 30 (trinta) anos, nos termos do § 1º-A 
do art� 8º da Lei nº 12�783/2013 e conforme condições estabelecidas na Resolução do Conselho de Parceria de Investimentos – CPPI número 20, 
de 08 de novembro de 2017, com as alterações das Resoluções do Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos – CPPI número 28, de 22 
de novembro de 2017, e número 29, de 28 de dezembro de 2017, na 170ª AGE da Centrais Elétricas Brasileiras S/A, em 08 de fevereiro de 2018�

Luiz Henrique Hamann
Presidente do Conselho de Administração 
da Companhia de Eletricidade do Acre

M�E�F� DE SOUZA – ME

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, a LICENÇA DE OPERAÇÃO nº 14/2018, com validade de 4 (quatro) Anos 
, para atividade de EXTRAÇÃO MINERAL CLASSE II AREIA), PARA USO IMEDIATO NA CONSTRUÇÃO CIVIL, NA MARGEM DO RIO IACO, NAS 
COORDENADAS: LAT 09°04 ´39�91 “ S; LONG�068°39´ 10�48 “  W� PROCESSO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL Nº 
886�606/2011, localizado à Rodovia BR-364, KM 02, RAMAL DO ADOLAR, KM 0,5, Sena Madureira – AC�

MARCIA REGINA GRAEFF DE LARA

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO
OBJETO: Firmar Termo de Compromisso de adesão ao Programa de Regularização Ambiental - PRA, Art� 59, parágrafo 2º da Lei Federal nº 
12�651/2012, do imóvel rural denominado Colônia Fé em Deus, município de Senador Guiomard, com área de 40,7420 ha� 
OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Do Compromissário:
Promover a recuperação de 5,1681 ha de APP irregularmente suprimida, mediante a condução de regeneração natural de espécies nativas, obe-
decendo a um cronograma físico durante os anos de 2018 a 2027;
Do Compromitente:
Promover o acompanhamento e monitoramento da execução do Termo de Compromisso�
Em caso de descumprimento do pactuado no Termo, dá conhecimento ao Órgão Ambiental Federal IBAMA, autor da aplicação das penalidades 
administrativas, para as medidas cabíveis�
DAS PENALIDADES EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DO TC
Exclusão do PRA;
Retomada do Processo Administrativo do órgão ambiental autuante;
Paralização das atividades admitidas nas áreas consolidadas;
Obrigação de recomposição integral das áreas consolidadas (Lei Federal nº 12�651/2012)
Execução da multa e demais sanções aplicadas�
AS PARTES QUE ASSINAM:
Compromitentes:
Carlos Edegard de Deus - Secretário de Estado de Meio Ambiente
Paulo Roberto Viana de Araújo – Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente do Acre
Sebastião da Silva – Superintendência Regional do INCRA/ACRE
Compromissário:

Marcia Regina Graeff de Lara
Obs� Original assinado pelas partes�

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO ACRE- SEBRAE/AC

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº� 0002/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº� 03/2018�
OBJETO: Prestação dos serviços de confecção e reprodução com montagem e desmontagem, quando necessário, de material de divulgação para 
atender às necessidades do SEBRAE/AC, no município de Rio Branco e nas Regionais do Alto Acre, Baixo Acre, Purus, Tarauacá/Envira e Juruá, 
conforme especificação constante no Anexo I da Ata.
VALIDADE:  12 (doze) meses, a saber, 24/01/2018 a 24/01/2019�   
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VALOR GLOBAL ESTIMADO DO FORNECEDOR: R$ 619�540,00  (seiscentos e dezenove mil, quinhentos e quarenta reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos Projetos e Atividades do Sebrae no Acre�
LOCAL E DATA:  Rio Branco/AC, 24 de janeiro de 2018�  

Assinam pelo SEBRAE/AC: ROSA SATIKO NAKAMURA, diretora-superintendente em exercício; CORINA MARIA ALVES BRASIL, assessora com 
competência delegada - DITEC e pelo Fornecedor G�S� SILVEIRA - MEE, seu Proprietário GILBERLINHO DA SILVA SILVEIRA� 

ANEXO I 
MUNICÍPIO DE RIO BRANCO - LOTE I

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND�  QTD�  VALOR
 UNIT� (R$) 

 VALOR 
TOTAL (R$) 

1
BACK DROP FIXO: Produção, instalação e desinstalação de Painéis confeccionados com lona 
front light 440G impressão digital sobre estrutura metálica metalon 20x30 chapa #18 galvanizado e 
acabamento em pintura automotiva na estrutura metálica�

m² 200 84,00 16�800,00

2
BACK DROP MÓVEL: Produção, instalação e desinstalação de Painéis confeccionados com lona 
front light 440G impressão digital sobre estrutura metálica metalon 20x30 chapa #18 galvanizado e 
acabamento em pintura automotiva na estrutura  metálica�

m² 100 84,00 8�400,00

3 BANNER: Em lona vinílica 220g; impressão digital� Acabamento: estrutura de haste de madeira nas 
extremidades superior e inferior; cordão branco com 1,6mm de diâmetro� m²  1000 40,00 40�000,00

4
FAIXA TECIDO: Em tecido morim; Tipo de impressão: serigrafia; Quantidade de cores: 2x0; Acaba-
mento: 08m de cordinhas e 02 hastes em madeira nas laterais, medindo 75cm cada, para susten-
tação da faixa�

m²  200 20,00 4�000,00

5 FAIXA LONA VINÍLICA: Em lona front light 280g; Tipo de impressão: Digital; Acabamento: A faixa 
deve constar em suas extremidades ilhós  de metal a cada 100 cm para apoiar sua exposição m²  200 40,00 8�000,00

6
OUTDOOR: Formato: 300x900cm (32 folhas); Material: papel; Cor: 4/0; Tipo de impressão: digital; 
Acabamento: com iluminação dois refletores na parte superior; Deverá ser veiculado nos períodos 
e locais a serem definidos posteriormente; conforme arte. Período mínimo: 15 dias.

Und� 100 400,00 40�000,00

7 PAINEL EM LONA VINÍLICA: Em lona front light 440g; impressão digital; aplicado sobre estrutura 
metálica metalon 30x20 chapa #18; Acabamento: contorno com moldura em cantoneira� m²  600 84,00 50�400,00

8
PLACA DE HOMENAGEM EM ACRÍLICO COM ESTOJO PERSONALIZADO: Estojo com acaba-
mento medindo 25x17x5cm; Placa em acrílico cristal 5mm 230x150x5mm, com adesivo impresso 
espelhado; Acabamento  com corte de contorno eletrônico�

Und�  10 200,00 2�000,00

9 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO: Em Lona vinílica front light 180gr; impressão digital; Aplicada em 
quadro de metalon 15x15 com  suporte para fixação m²  30 69,00 2�070,00

10

PÓRTICO MODELO 01: Produção, instalação e desinstalação de Pórtico confeccionados com lona 
front light 440g impressão digital; aplicado sobre quadro metálico metalon 30x40 chapa #18 gal-
vanizado; fixado em coluna metálica perfil ‘’U’’ enrijecido 100X50 #10 e acabamento em pintura 
automotiva na  estrutura  metálica�

m²  500 84,00 42�000,00

11 PÓRTICO MODELO 02: Produção, instalação e desinstalação de Pórtico confeccionados com lona 
front light 440g impressão digital; aplicado em estrutura metálica BOX TRUSS 25  m²  250 40,00 10�000,00

12 PÓRTICO MODELO 03: Produção, instalação e desinstalação de Pórtico confeccionados com lona 
front light 440g impressão digital; aplicado em estrutura metálica BOX TRUSS 30 m²  150 40,00 6�000,00

13 LONA VINÍLICA FRONT LIGHT 440gr: Produção, instalação e desintalação de lona vinílica 440gr; 
Impressão digital fotográfica; Acabamento bolsa / ilhóis m² 600 40,00 24�000,00

14 PLACA DE PORTA M 01: Em adesivo 010, impressão digital, aplicado sobre base de pvc expandido 
de 2 a 4 mm; fixação em fita dupla face m²  75 75,00 5�625,00

15 PLACA DE PORTA M 02: Em adesivo 010, impressão digital espelhada, aplicado sob acrílico cristal 
5mm; base de pvc expandido de 4 mm; fixação parafusso acabamento cromado m² 50 200,00 10�000,00

16 QUADRO DE HOMENAGEM: em acrílico cristal com impressão digital espelhada; montado em 
base inox, com moldura m² 10 389,30 3�893,00

17 ADESIVO 010 PROFISSIONAL: Adesivo 010 com liner 140g; Impressão digital fotográfica, aplicado 
em diversas superficies m²  600 50,92 30�552,00

18 TESTEIRAS: Produção, instalação e desinstalação de lona front vinilica 440gr estrutura metálica 
de metalon 20x20 galvanizado chapa #18 e acabamento pintura automotiva na estrutura metálica, m² 250 65,00 16�250,00

VALOR TOTAL (R$) 319�990,00 

REGIONAL DO ALTO ACRE (XAPURI, EPITACIOLÂNDIA, BRASILÉIA E ASSIS BRASIL) - LOTE II

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND�  QTD� VALOR
 UNIT� (R$)

VALOR 
TOTAL (R$)  

19 BANNER: Em lona vinílica 180g; impressão digital� Acabamento: estrutura de haste de madeira 
nas extremidades superior e inferior; cordão branco com 1,6mm de diâmetro� m² 250 20,00 5�000,00 

20
FAIXA TECIDO: Em tecido morim; Tipo de impressão: serigrafia; Quantidade de cores: 2x0; Aca-
bamento: 08m de cordinhas e 02 hastes em madeira nas laterais, medindo 75cm cada, para sus-
tentação da faixa�

m² 250 10,00 2�500,00 

21 FAIXA LONA VINÍLICA: Em lona front light 280g; Tipo de impressão: Digital; Acabamento: A faixa 
deve constar em suas extremidades ilhós    de metal a cada 100 cm para apoiar sua exposição m² 200 20,00 4�000,00 

22
OUTDOOR: Formato: 300x900cm (32 folhas); Material: papel; Cor: 4/0; Tipo de impressão: digital; 
Acabamento: com iluminação dois  refletores na parte superior; Deverá ser veiculado nos períodos 
e  locais a serem definidos posteriormente; conforme arte. Período mínimo: 15 dias.

Und� 15 400,00 6�000,00 

23 PAINEL EM LONA VINÍLICA: Em lona front light 440g; impressão digital; aplicado sobre estrutura 
metálica metalon 30x20 chapa #18; Acabamento: contorno com moldura em cantoneira m² 200 52,00 10�400,00 

24
PLACA DE HOMENAGEM EM ACRÍLICO COM ESTOJO PERSONALIZADO: Estojo com acaba-
mento medindo 25x17x5cm; Placa em acrílico cristal 5mm 230x150x5mm, com adesivo impresso 
espelhado; Acabamento  com corte de contorno eletrônico�

Und� 10 170,00 1�700,00 

25 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO: Em Lona vinílica front light 180gr; impressão digital; Aplicada em 
quadro de  metalon  15x15 com  suporte para fixação m² 20 53,00 1�060,00 

26

PÓRTICO MODELO 01: Produção, instalação e desinstalação de Pórtico confeccionados com 
lona front light 440g impressão digital; aplicado sobre quadro metálico metalon 30x40 chapa #18 
galvanizado; fixado em coluna metálica perfil ‘’U’’ enrijecido 100X50 #10  e acabamento em pintura 
automotiva na  estrutura  metálica�

m² 150 52,00 7�800,00 

27 PÓRTICO MODELO 02: Produção, instalação e desinstalação de Pórtico confeccionados com 
lona front light 440g impressão digital;   aplicado em estrutura metálica BOX TRUSS 25  m² 100 20,00 2�000,00 
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28 LONA VINÍLICA FRONT LIGHT 440gr: Produção, instalação e desintalação de lona vinílica 440gr; 
Impressão digital fotográfica; Acabamento bolsa / ilhóis m² 200 21,45 4�290,00 

29 ADESIVO 010 PROFISSIONAL: Adesivo 010 com liner 140g; Impressão digital fotográfica, aplica-
do em diversas superficies m² 100 15,00 1�500,00 

30 TESTEIRAS: Produção, instalação e desinstalação de lona front vinilica 440gr estrutura metálica 
de metalon 20x20 galvanizado chapa #18 e acabamento pintura automotiva na estrutura metálica, m² 100 53,00 5�300,00 

VALOR TOTAL (R$) 51�550,00 

REGIONAL DO BAIXO ACRE (CAPIXABA, BUJARI, SENADOR GUIOMARD, PLÁCIDO DE CASTRO, ACRELÂNDIA E PORTO ACRE) - LOTE III

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND�  QTD� VALOR
 UNIT� (R$)

VALOR
TOTAL (R$)

31 BANNER: Em lona vinílica 180g; impressão digital� Acabamento: estrutura de haste de madeira 
nas extremidades superior e inferior; cordão branco com 1,6mm de diâmetro� m² 200 35,00 7�000,00

32
FAIXA TECIDO: Em tecido morim; Tipo de impressão: serigrafia; Quantidade de cores: 2x0; Aca-
bamento: 08m de cordinhas e 02 hastes em madeira nas laterais, medindo 75cm cada, para sus-
tentação da faixa�

m²  200 15,00 3�000,00

33 FAIXA LONA VINÍLICA: Em lona front light 280g; Tipo de impressão: Digital; Acabamento: A faixa 
deve constar em suas extremidades ilhós de metal a cada 100 cm para apoiar sua exposição m² 150 35,00 5�250,00

34
OUTDOOR: Formato: 300x900cm (32 folhas); Material: papel; Cor: 4/0; Tipo de impressão: digital; 
Acabamento: com iluminação dois refletores na parte superior; Deverá ser veiculado nos períodos 
e locais a serem definidos posteriormente; conforme arte.

Und� 20 400,00 8�000,00

35

PÓRTICO MODELO 01: Produção, instalação e desinstalação de Pórtico confeccionados com 
lona front light 440g impressão digital; aplicado sobre quadro metálico metalon 30x40 chapa #18 
galvanizado; fixado em coluna metálica perfil ‘’U’’ enrijecido 100X50 #10 e acabamento em pintura 
automotiva na  estrutura  metálica�

m² 100 100,00 10�000,00

36 PÓRTICO MODELO 02: Produção, instalação e desinstalação de Pórtico confeccionados com 
lona front light 440g impressão digital;   aplicado em estrutura metálica BOX TRUSS 25  m²  100 30,00 3�000

37 LONA VINÍLICA FRONT LIGHT 440gr: Produção, instalação e desintalação de lona vinílica 440gr; 
Impressão digital fotográfica; Acabamento bolsa / ilhóis m²  200 32,50 6�500,00

38 ADESIVO 010 PROFISSIONAL: Adesivo 010 com liner 140g; Impressão digital fotográfica, aplica-
do em diversas superficies m²  200 30,00 6�000,00

39 TESTEIRAS: Produção, instalação e desinstalação de lona front vinilica 440gr estrutura metálica 
de metalon 20x20 galvanizado chapa #18 e acabamento pintura automotiva na estrutura metálica, m²  50 125,00 6�250,00

VALOR TOTAL (R$) 55�000,00 

REGIONAL DO PURUS (SENA MADUREIRA E MANOEL URBANO) – LOTE IV

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND�  QTD� VALOR
 UNIT� (R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

40 BANNER: Em lona vinílica 180g; impressão digital� Acabamento: estrutura de haste de madeira 
nas extremidades superior e inferior; cordão branco com 1,6mm de diâmetro� m²  150 45,00 6�750,00

41
FAIXA TECIDO: Em tecido morim; Tipo de impressão: serigrafia; Quantidade de cores: 2x0; Aca-
bamento: 08m de cordinhas e 02 hastes em madeira nas laterais, medindo 75cm cada, para sus-
tentação da faixa�

m²  150 15,00 2�250,00

42 FAIXA LONA VINÍLICA: Em lona front light 280g; Tipo de impressão: Digital; Acabamento: A faixa 
deve constar em suas extremidades ilhós    de metal a cada 100 cm para apoiar sua exposição m²  200 41,25 8�250,00

43
OUTDOOR: Formato: 300x900cm (32 folhas); Material: papel; Cor: 4/0; Tipo de impressão: digital; 
Acabamento: com iluminação dois  refletores na parte superior; Deverá ser veiculado nos períodos 
e  locais a serem definidos posteriormente; conforme arte. Período mínimo: 15 dias.

Und�  15 490,00 7�350,00

44

PÓRTICO MODELO 01: Produção, instalação e desinstalação de Pórtico confeccionados com 
lona front light 440g impressão digital; aplicado sobre quadro metálico metalon 30x40 chapa #18 
galvanizado; fixado em coluna metálica perfil ‘’U’’ enrijecido 100X50 #10  e acabamento em pintura 
automotiva na  estrutura  metálica�

m² 100 70,00 7�000,00

45 PÓRTICO MODELO 02: Produção, instalação e desinstalação de Pórtico confeccionados com 
lona front light 440g impressão digital;   aplicado em estrutura metálica BOX TRUSS 25  m²  50 40,00 2�000,00

46 ADESIVO 010 PROFISSIONAL: Adesivo 010 com liner 140g; Impressão digital fotográfica, aplica-
do em diversas superficies m² 200 40,50 8�100,00

47 TESTEIRAS: Produção, instalação e desinstalação de lona front vinilica 440gr estrutura metálica 
de metalon 20x20 galvanizado chapa #18 e acabamento pintura automotiva na estrutura metálica, m²  150 82,00 12�300,00

VALOR TOTAL (R$) 54�000,00 

REGIONAL DO JURUÁ (CRUZEIRO DO SUL, MÂNCIO LIMA E RODRIGUES ALVES) - LOTE V

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND�  QTD� VALOR
 UNIT� (R$)

 VALOR 
TOTAL (R$)

48
BACK DROP FIXO: Produção, instalação e desinstalação de Painéis confeccionados com lona 
front light 440G impressão digital sobre estrutura metálica metalon 20x30 chapa #18 galvanizado 
e acabamento em pintura automotiva na  estrutura  metálica�

m² 200 10,00 2�000,00

49
BACK DROP MÓVEL: Produção, instalação e desinstalação de Painéis confeccionados com lona 
front light 440G impressão digital sobre estrutura metálica metalon 20x30 chapa #18 galvanizado 
e acabamento em pintura automotiva na  estrutura  metálica�

m²  100 10,00 1�000,00

50 BANNER: Em lona vinílica 180g; impressão digital� Acabamento: estrutura de haste de madeira 
nas extremidades superior e inferior; cordão branco com 1,6mm de diâmetro� m²  500 40,00 20�000,00

51
FAIXA TECIDO: Em tecido morim; Tipo de impressão: serigrafia; Quantidade de cores: 2x0; Aca-
bamento: 08m de cordinhas e 02 hastes em madeira nas laterais, medindo 75cm cada, para sus-
tentação da faixa�

m²  200 5,00 1�000,00

52 FAIXA LONA VINÍLICA: Em lona front light 280g; Tipo de impressão: Digital; Acabamento: A faixa 
deve constar em suas extremidades ilhós    de metal a cada 100 cm para apoiar sua exposição m²  300 15,00 4�500,00

53
OUTDOOR: Formato: 300x900cm (32 folhas); Material: papel; Cor: 4/0; Tipo de impressão: digital; 
Acabamento: com iluminação dois  refletores na parte superior; Deverá ser veiculado nos períodos 
e  locais a serem definidos posteriormente; conforme arte. Período mínimo: 15 dias.

Und�  50 500,00 25�000,00

54 PAINEL EM LONA VINÍLICA: Em lona front light 440g; impressão digital; aplicado sobre estrutura 
metálica metalon 30x20 chapa #18; Acabamento: contorno com moldura em cantoneira m² 300 18,00 5�400,00
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55
PLACA DE HOMENAGEM EM ACRÍLICO COM ESTOJO PERSONALIZADO: Estojo com acaba-
mento medindo 25x17x5cm; Placa em acrílico cristal 5mm 230x150x5mm, com adesivo impresso 
espelhado; Acabamento  com corte de contorno eletrônico�

Und�  10 20,00 200,00

56 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO: Em Lona vinílica front light 180gr; impressão digital; Aplicada em 
quadro de  metalon  15x15 com  suporte para fixação m²  30 20,00 600,00

57

PÓRTICO MODELO 01: Produção, instalação e desinstalação de Pórtico confeccionados com 
lona front light 440g impressão digital; aplicado sobre quadro metálico metalon 30x40 chapa #18 
galvanizado; fixado em coluna metálica perfil ‘’U’’ enrijecido 100X50 #10  e acabamento em pintura 
automotiva na  estrutura  metálica�

m² 200 15,00 3�000,00

58 PÓRTICO MODELO 02: Produção, instalação e desinstalação de Pórtico confeccionados com 
lona front light 440g impressão digital;   aplicado em estrutura metálica BOX TRUSS 25  m² 100 10,00 1�000,00

59 PÓRTICO MODELO 03: Produção, instalação e desinstalação de Pórtico confeccionados com 
lona front light 440g impressão digital;   aplicado em estrutura metálica BOX TRUSS 30 m² 100 10,00 1�000,00

60 LONA VINÍLICA FRONT LIGHT 440gr: Produção, instalação e desintalação de lona vinílica 440gr; 
Impressão digital fotográfica; Acabamento bolsa / ilhóis m²  500 15,00 7�500,00

61 PLACA DE PORTA M 01: Em adesivo 010, impressão digital, aplicado sobre base de pvc expandi-
do de 2 a 4 mm; fixação em fita dupla face m² 30 10,00 300,00

62 PLACA DE PORTA M 02: Em adesivo 010, impressão digital espelhada, aplicado sob acrílico cris-
tal 5mm; base de pvc expandido de 4 mm; fixação parafusso acabamento cromado m² 30 10,00 300,00

63 QUADRO DE HOMENAGEM: em acrílico cristal com impressão digital espelhada; nontado em 
base inox, com moldura m² 10 10,00 100,00

64 ADESIVO 010 PROFISSIONAL: Adesivo 010 com liner 140g; Impressão digital fotográfica, aplica-
do em diversas superficies m² 250 10,00 2�500,00

65 TESTEIRAS: Produção, instalação e desinstalação de lona front vinilica 440gr estrutura metálica 
de metalon 20x20 galvanizado chapa #18 e acabamento pintura automotiva na estrutura metálica, m²  200 43,00 8�600,00

VALOR TOTAL (R$) 84�000,00 

REGIONAL TARAUACÁ/ENVIRA (FEIJÓ E TARAUACÁ) - LOTE VI

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND�  QTD� VALOR
UNIT� (R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

66 BANNER: Em lona vinílica 180g; impressão digital� Acabamento: estrutura de haste de madeira nas 
extremidades superior e inferior; cordão branco com 1,6mm de diâmetro� m²  200 90,00 18�000,00

67
FAIXA TECIDO: Em tecido morim; Tipo de impressão: serigrafia; Quantidade de cores: 2x0; Aca-
bamento: 08m de cordinhas e 02 hastes em madeira nas laterais, medindo 75cm cada, para sus-
tentação da faixa�

m²  100 15,00 1�500,00

68

PÓRTICO MODELO 01: Produção, instalação e desinstalação de Pórtico confeccionados com lona 
front light 440g impressão digital; aplicado sobre quadro metálico metalon 30x40 chapa #18 gal-
vanizado; fixado em coluna metálica perfil ‘’U’’ enrijecido 100X50 #10 e acabamento em pintura 
automotiva na estrutura metálica�

m²  100 40,00 4�000,00

69 LONA VINÍLICA FRONT LIGHT 440gr: Produção, instalação e desintalação de lona vinílica 440gr; 
Impressão digital fotográfica; Acabamento bolsa / ilhóis m² 250 90,00 22�500,00

70 ADESIVO 010 PROFISSIONAL: Adesivo 010 com liner 140g; Impressão digital fotográfica, aplicado 
em diversas superficies m²  200 30,00 6�000,00

71 TESTEIRAS: Produção, instalação e desinstalação de lona front vinilica 440gr estrutura metálica 
de metalon 20x20 galvanizado chapa #18 e acabamento pintura automotiva na estrutura metálica, m²  100 30,00 3�000,00

VALOR TOTAL (R$) 55�000,00 
VALOR TOTAL DA ATA (R$) 619�540,00

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO ACRE- SEBRAE/AC

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº� 0005/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº� 05/2018�
OBJETO: Fornecimento, sob demanda, de material de expediente pertinentes a necessidade e interesse do Sebrae no Acre, conforme especifica-
ção constante no Anexo I da Ata�
VALIDADE:  12 (doze) meses, a saber, 08/02/2018 a 08/02/2019�       
VALOR GLOBAL ESTIMADO POR FORNECEDOR: 
a) J� S� CORDEIRO - EPP, vencedora do Lote 1 com o valor global de R$ 77�430,00 (setenta e sete mil quatrocentos e trinta reais); 
b) ARNALDO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI, vencedora do Lote 2, com o valor de R$ 21�800,00 (vinte e um mil e oitocentos reais);
c) RICHARD S� MIRANDA - ME, vencedora do Lote 3, com o valor de R$ 40�896,20 (quarenta mil, oitocentos e noventa e seis reais e vinte centa-
vos), perfazendo a Ata o valor total de R$ 140�126,20 (cento e quarenta mil cento e vinte seis reais e vinte centavos)�
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos Projetos e Atividades do Sebrae no Acre�
LOCAL E DATA:  Rio Branco/AC, 08 de fevereiro de 2018�

Assinam pelo SEBRAE/AC: MÂNCIO LIMA CORDEIRO, diretor-superintendente; SÍDIA MARIA CORDEIRO DE SOUSA GOMES, diretora técnica  
e pelo Fornecedor  J�S� CORDEIRO - EPP, seu Proprietário JORDNEY DE SOUZA CORDEIRO; ARNALDO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
– EIRELI representada por seu Proprietário JOSÉ ARNALDO DE OLIVEIRA; RICHARD S�MIRANDA – ME representada por seu Proprietário, RI-
CHARD DE SOUZA MIRANDA� 

ANEXO I
J�S� CORDEIRO -  EPP: Lote 1

Item Descrição/Especificação Medida Quantidade
Estimada Anual

Quantidade
Mínima por Pedido Marca Valor

Unitário (R$)
Valor 

Total (R$)
01 Apontador metálico pequeno para lápis� Unid� 150 10 Tris 1,00 150,00

02 Balão colorido, pacote com 50 unidades, látex de alta 
resistência, tamanho nº 7� Pacote 250 05 Ballotec 8,40 2�100,00

03 Barbante 8 fios 100% algodão rolo com 184m, na cor crua. Unid� 80 05 S� João 6,98 558,40

04
Bloco para lembrete auto-adesivo removíveis, com 100 
folhas sem pauta 76mm x 102mm, neon nas cores: 
amarelo, laranjado, verde e pink� 

Unid� 1�000 10 Brw 4,70 4�700,00
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05

Bloco para lembrete auto-adesivo removíveis, paco-
te com 4 blocos de 100 folhas cada, tamanho 38mm 
x 51mm, neon nas cores: amarelo, laranjado, verde e 
pink�

Pacote 300 10 Brw 5,40 1�620,00

06 Borracha branca pequena com protetor plástico, cores 
variadas� Unid� 500 10 Brw 1,40 700,00

07 Borracha escolar branca nº 60� Unid� 150 10 Red bor 0,28 42,00

08

Caneta esferográfica escrita grossa sextavada transpa-
rente com ventilação no corpo cilíndrico de poliestireno 
branco, na cor azul, escreve acima de 2�000 metros uni-
forme, sem falhas, sem borras e sem excesso de tinta 
durante o traçado, tampa de polipropileno na cor da tin-
ta, com furação anti-asfixiante, BIC ou similar.

Unid� 10�000 50 Bic 1,10 11�000,00

09

Caneta esferográfica escrita grossa sextavada transpa-
rente com ventilação no corpo cilíndrico de poliestireno 
branco, na cor preta, escreve acima de 2�000 metros 
uniforme, sem falhas, sem borras e sem excesso de tin-
ta durante o traçado, tampa de polipropileno na cor da 
tinta, com furação anti-asfixiante, BIC ou similar.

 
Unid�

500 50 Bic 1,10 550,00

10

Caneta esferográfica escrita grossa sextavada transpa-
rente com ventilação no corpo cilíndrico de poliestireno 
branco, na cor vermelha, escreve acima de 2�000 me-
tros uniforme, sem falhas, sem borras e sem excesso 
de tinta durante o traçado, tampa de polipropileno na 
cor da tinta, com furação anti-asfixiante, BIC ou similar.

 
 

Unid�

500 50 Bic 1,10 550,00

11
Caneta esferográfica média, ponta de aço inox 1.0mm 
retrátil, grip em borracha macia, tinta à base de óleo, na 
cor azul, corpo fumê�

Unid� 300 12 Pilot 5,00 1�500,00

12 Caneta marca texto fluorescente á base d’água, nas co-
res variadas, com secagem rápida� Unid� 500 12 Brw 1,69 845,00

13 Clipes galvanizado nº 1/0, caixa com 100 unidades� Caixa 200 10 Bacchi 2,95 590,00
14 Clipes galvanizado nº 2/0, caixa com 100 unidades� Caixa 200 10 Bacchi 2,95 590,00
15 Clipes galvanizado nº 3/0, caixa com 50 unidades� Caixa 200 10 Bacchi 2,95 590,00
16 Clipes galvanizado nº 8/0, caixa com 25 unidades� Caixa 200 10 Bacchi 2,95 590,00

17
Cola branca em bastão de 8g, lavável não tóxica, com 
aderência e colagem firme, composição: polivinil pirro-
lidone�

Unid� 400 12 Brw 1,69 676,00

18 Cola branca líquida, não tóxica com aderência e cola-
gem firme, frasco com 40 gramas.

 
Unid� 200 05 Delra 0,95 190,00

19 Cola gliter, lavável, a base de resina de PVA, frasco com 
35 gramas, cores variadas�

 
Unid� 20 05 Acrilex 3,98 79,60

20 Cola para E�V�A e isopor, solúvel em álcool, bico econo-
mizador, frasco com 90 gramas� 

 
Unid� 20 05 Acrilex 5,05 101,00

21
Cola para madeira adesivo à base de PVA, poliacetato 
de vinila (PVA) em Dispersão Aquosa, frasco com 100 
gramas�

 
Unid� 10 05 Acrilex 5,80 58,00

22 Bastão de Cola Fina 7mm Kg 05 01 Rendicola 40,00 200,00

23 Corretivo líquido a base d’água, 18 ml, com aplicador 
em pelo, não tóxica, inodoro e não resseca�

 
Unid� 150 12 Ebras 1,68 252,00

24 Elástico em látex nº 18, caixa com 100 unidades com 
25g com alta resistência� Caixa 50 05 Red bor 3,38 169,00

25 Espiral em plástico para encadernação 09mm, na cor 
variada, pacote com 100 unidades� Pacote 30 10 Lassane 14,96 448,80

26 Espiral em plástico para encadernação 12 mm, na cor 
variada, pacote com 100 unidades� Pacote 30 10 Lassane 19,00 570,00

27 Espiral em plástico para encadernação 14 mm, na cor 
variada, pacote com 100 unidades� Pacote 30 10 Lassane 24,50 735,00

28 Espiral em plástico para encadernação 16 mm, na cor 
variada, pacote com 100 unidades� Pacote 20 05 Lassane 28,50 570,00

29 Espiral em plástico para encadernação 20mm na cor 
variada pacote com 100 unidades� Pacote 20 05 Lassane 33,00 660,00

30 Estilete grande, largo, de plástico e/ou ferro, tamanho 
único� Unid� 30 05 Brw 1,68 50,40

31 Etiqueta autoadesiva redonda, nas cores variadas, ta-
manho 13mm de diâmetro, pacote com 350 unidades� Pacote 20 05 Link 6,50 130,00

32
Etiqueta autoadesiva, tamanho A4, medindo 33,9 x 
101,6mm, pacote com 25 folhas, com 14 etiquetas por 
folha em 2 colunas�

Pacote 50 05 Link 17,00 850,00

33
Extrator de grampo de plástico, com as partes metáli-
cas cromadas, tipo ratinho, na dimensão: 6 cm x 4cm x 
1,5cm, nas cores variadas�

 
Unid� 50 05 Genial 5,00 250,00

34 Fita adesiva dupla face 19 mm x 30 m, em polipropileno�  
Unid� 100 05 Eurocel 6,30 630,00

35 Fita adesiva embaladora em polipropileno biorentado, 
medindo 50 mm x 50 cm, transparente�

 
Unid� 500 05 Eurocel 4,20 2�100,00

36
Fita corretiva de 4,2mm x 8m indicada para correção 
instantânea de escrita manual, à máquina, desenhos, 
fotocópias, fax e impressões em geral�

 
 

Unid�
50 05 Bic 8,00 400,00

37
Fita crepe de 50 mm x 50m, em papel crepado satura-
do coberto com adesivo à base de borracha e resinas 
sintéticas�

 
Unid� 500 05 Eurocel 11,00 5�500,00
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38 Fitilho para presente, medindo 50m cada, cores varia-
das, pacote com 04 unidades� Pacote 15 02 Fitipress 10,00 150,00

39 Giz de cera, caixa com 6 unidades� Caixa 50 05 Delta 1,90 95,00

40 Grampeador 26/6mm, tamanho grande, com estrutura 
metálica� Unid� 100 05 Léo 46,00 4�600,00

41 Grampo para grampeador 26/6 mm – Galvanizado – 
Caixa com 5�000 unidades� Caixa 100 05 Brw 4,95 495,00

42 Grampo para grampeador 23/13 mm – Galvanizado – 
Caixa com 5�000 unidades� Caixa 15 02 Bacchi 14,00 210,00

43 Grampo trilho plástico para pasta, pacote com 50 uni-
dades� Pacote 300 10 Policart 11,14 3�342,00

44 Lâmina para estilete grande e largo, med� 1,8 x 10 x 
0,5cm, embalagem com 10 unidades� Unid� 20 03 Brw 3,00 60,00

45
Lápis apontado, redondo, preto nº 2, com borracha, 
máxima resistência, maciez, apagabilidade e apontabi-
lidade�

Unid� 10�000 12 Master 0,48 4�800,00

46 Lápis de cor, tamanho grande, caixa com 12 cores� Caixa 50 05 Ebras 4,98 249,00

47 Lapiseira profissional, ideal para desenho, utiliza mina 
0�5mm, com borracha e ponta de aço, cores diversas�

 
Unid� 15 05 Brw 18,00 270,00

48 Lapiseira profissional, ideal para desenho, utiliza mina 
0�7mm, com borracha e ponta de aço, na cor azul�

 
Unid� 20 05 Brw 18,00 360,00

49 Lapiseira profissional, ideal para desenho, utiliza mina 
0�9mm, com borracha e ponta de aço, cores diversas�

 
Unid� 10 05 Brw 18,00 180,00

50
Marcador de página, auto adesivo neon transparente, 
filme de poliéster removível, 12 x 45mm, envelope com 
5 tiras de cores diferentes, contendo 25 tiras cada cor

 
 

Unid�
1�000 10 Yes 10,90 10�900,00

51 Massa para modelar colorida grande, caixa com 06 uni-
dades� Caixa 50 05 Léo 2,00 100,00

52 Mina de grafite para lapiseira 0.5 mm, embalagem com 
12 minas� Unid� 20 05 Brw 1,50 30,00

53 Mina de grafite para lapiseira 0.7 mm, embalagem com 
12 minas� Unid� 40 05 Brw 1,50 60,00

54 Mina de grafite para lapiseira 0.9 mm, embalagem com 
12 minas� Unid� 10 05 Brw 1,50 15,00

55 Molhador de dedo, embalagem com 12g, fabricante 
com glicóis, ácidos graxos, corante e aromatizante� Unid� 50 05 Carbrink 4,98 249,00

56 Palito de madeira para churrasco, tamanho mínimo 
25cm, pacote com 50 unidades� Pacote 50 05 Theoto 5,80 290,00

57
Perfurador de papel em estrutura metálica, modelo com 
02 furos, com centralizador na base e indicador de cen-
tro, medindo 115 x 115 x 53mm�

 
Unid� 20 05 Léo 23,89 477,80

58 Pincel atômico grosso com ponta redonda, nas cores 
variadas (azul, preto, verde e vermelho)

 
Unid� 1�000 12 Brw 1,90 1�900,00

59

Pincel hidrográfico grosso com a ponto em polietileno 
5,9mm, resinas plásticas, tinta á base de corantes e 
água nas cores: azul, amarelo, marrom, preto, verde e 
vermelho, com tampa exclusiva antiasfixiante, pacote 
com 06 unidades

Pacote 100 12 Tris 8,30 830,00

60 Pincel marcador grosso com ponta redonda para qua-
dro branco, nas cores variadas�

 
Unid� 200 12 Brw 2,10 420,00

61 Régua lisa de alumínio de 30 cm Unid� 40 05 Léo 5,00 200,00
62 Régua plástica transparente, tamanho de 30 cm� Unid� 150 05 Wallew 0,96 144,00
63 Régua plástica transparente, tamanho de 50 cm� Unid� 40 05 Wallew 2,60 104,00

64 Tesoura grande para uso geral em aço inox, cabo de 
polipropileno preto� Unid� 50 05 Tris 6,00 300,00

65 Tesoura pequena para escritório com cabo de polipropi-
leno preto com ponta arredondada

 
Unid� 500 05 Tris 3,30 1�650,00

66 Pistola para Cola Quente Unid� 10 01 Brw 24,00 240,00
67 CD-R 80min/700MG Unid� 300 20 Multilaser 1,98 594,00
68 DVD-RW 4�7GB 120min Unid� 600 20 Multilaser 4,70 2�820,00

Valor total 77�430,00

ARNALDO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI: Lote 2

Item Descrição/Especificação Medida Quantidade
Estimada Anual

Quantidade
Mínima por Pedido Marca Valor

Unitário (R$)
Valor 

Total(R$)

01 Cartolina na cor variada 150g medindo 50 x 66 cm� Unid� 1�000 50 Bignard 0,90 900,00

02 Folha de E�V�A com gliter nas cores variadas, medindo 
45cm x 60cm, 2mm de espessura�

 
Unid� 100 05 Vmp 2,18 218,00

03 Folha de E�V�A lisa nas cores variadas, medindo 45cm 
x 60cm, 2mm de espessura� Unid� 100 05 Vmp 2,18 218,00

04 Papel Sulfite, branco, A4 Office 210 x 297mm 75g/m², 
resmas com 500 Folhas Resma 100 05 Chamex 22,90 2�290,00

05 Papel color set na cor variadas, folha: 48 x 66 cm, gra-
matura: 120gr� Unid� 150 05 Vpm 0,90 135,00

06 Papel contact transparente rolo com 45cm x 25mt Rolo 20 05 Vmp 65,00 1�300,00
07 Papel crepom, tamanho 0,48 x 2m, cores variadas� Unid� 50 05 Vmp 6,90 345,00

08 Papel de seda 18 gramas, tamanho 50 cm x 70cm, co-
res variadas� Unid� 50 05 Vmp 0,28 14,00

09 Papel para flip chart, na cor branco, bloco com 50 fo-
lhas, medindo 66 x 96cm� Bloco 350 05 S� 

domingos 40,60 14�210,00
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10 Papel vergê, formato A4 180g, nas cores variadas, pa-
cote com 50 folhas� Pacote 100 05 Filipeerson 21,70 2�170,00

Valor Total 21�800,00

RICHARD S�MIRANDA - ME: Lote 3

Item LOTE 03
Descrição/Especificação Medida Quantidade

Estimada Anual
Quantidade

Mínima por Pedido Marca
Valor

Unitário (R$)
Valor 

Total (R$)

01
Agenda comercial de mesa diária, em papel off-set 
branco de 80 gramas, tamanho médio, com capa tipo 
couro, na cor preta e/ou azul�

Unid� 20 05 Tilibra 27,99 559,80

02 Divisória plástica para fichário, pacote com 10 unida-
des, sem adesivo� Pacote 100 05 ACP 11,00 1�100,00

03 Livro de protocolo, tamanho pequeno, com 100 folhas� Unid� 40 01 S� Domin-
gos 12,00 480,00

04
Organizador de mesa para escritório com três bande-
jas em acrílico cristal ou fumê para folhas do tamanho 
ofício�

 
Unid� 30 05 Waleu 57,98 1�739,40

05 Pasta A-Z, tamanho oficio, lombo largo, com visor, na 
cor variada� Unid� 50 10 Frama 12,00 600,00

06
Pasta catálogo com plástico grosso, na cor preta, com 
capa dura tipo couro e bolso interno, tamanho A4 com 
50 folhas�

 
Unid� 10 05 ACP 31,90 319,00

07
Pasta catálogo com plástico grosso, na cor preta, com 
capa dura tipo couro e bolso interno, tamanho A4 com 
100 folhas�

 
Unid� 10 05 ACP 38,00 380,00

08 Pasta papelão com aba e elástico, tamanho ofício, cor 
azul� Unid� 5�000 20 ACP 2,18 10�900,00

09 Pasta plástica com ferragem, tamanho ofício, na cor 
transparente� Unid� 800 10 ACP 2,18 1�744,00

10 Pasta plástica em L, cristal, gofrado, cores variadas, 
tamanho A4� Unid� 400 10 ACP 1,00 400,00

11 Pasta sanfonada plástica A-4, com 31 divisórias trans-
parentes, na cor variada�

 
Unid� 50 05 ACP 34,00 1�700,00

12 Visor plástico transparente para pasta suspensa, paco-
te com 50 unidades� Pacote 20 05 Dello 12,00 240,00

13 Caixa arquivo morto em polionda, tamanho ofício, co-
res variadas� Unid� 1�000 10 Polibras 5,60 5�600,00

14
Calculadora de Bolso 8 Dígitos medindo aproximada-
mente 6 cm x 11 cm, com 01 pilhas AA inclusas e 1 ano 
de garantia�

 
Unid� 50 03 Class 14,00 700,00

15
Calculadora de Mesa 12 Dígitos  medindo aproximada-
mente 12 cm x 15 cm, com 01 pilhas AA inclusas e 1 
ano de garantia�

 
Unid� 50 03 Class 26,00 1�300,00

16 Pilha alcalina AA pequena, 1�5V, fórmula sem mercúrio 
e cádmio, pacote com 04 unidades� Pacote 400 05 Alfacel 10,00 4�000,00

17 Pilha alcalina AAA palito, 1�5V, fórmula sem mercúrio e 
cádmio, pacote com 02 unidades� Pacote 800 05 Alfacel 5,00 4�000,00

18
Bateria alcalina 9V, indicadas para equipamentos que 
requerem descargas de energia rápidas e fortes� Car-
tela com 1 bateria�

Unid� 200 05 Alfacel 12,00 2�400,00

19 Porta lápis, clips e lembretes, em poliestireno� Unid� 50 05 Waleu 14,00 700,00

20 Prancheta em acrílico com prendedor na cor da pran-
cheta, tamanho ofício� Unid� 100 05 Waleu 14,00 1�400,00

21 Tinta fosco para artesanato, latex PVA, base água, 
frasco com 37 ml em cores variadas� Frasco 50 05 Leoleo 4,10 205,00

22 Tinta guache, não tóxica, solúvel em água, cores varia-
das, 06 unidades de 15 ml cada� Caixa 50 05 Acrilex 3,90 195,00

23 Tinta para carimbo na cor azul, cada frasco com 42 ml� Frasco 15 01 Radex 5,20 78,00

24 Tinta para carimbo na cor preta, cada frasco com 42 
ml� Frasco 15 01 Radex 5,20 78,00

25 Tinta para carimbo na cor vermelha, cada frasco com 
42 ml� Frasco 15 01 Radex 5,20 78,00

Valor Total 40�896,20
Valor Total da Ata 140�126,20

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO ACRE- SEBRAE/AC

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº� 0007/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº� 04/2018�
OBJETO: Serviços de Locação e instalação, manutenção e desinstalação de banheiros químicos, sob demanda, para atender às necessidades do 
Sebrae no Acre, na capital e no interior do Estado do Acre, conforme especificação constante no Anexo I.
VALIDADE:  12 (doze) meses, a saber, 15/02/2018 a 15/02/2019�    �       
VALOR GLOBAL ESTIMADO POR FORNECEDOR: 
a�  E� DE AGUIAR FROTA EIRELI - ME: vencedora dos Lotes I da Regional Rio Branco; Lote II da Regional do Alto Acre (Xapuri, Epitaciolândia, 
Brasiléia e Assis Brasil); Lote III da Regional do Baixo Acre; Lote IV da Regional do Purus com o valor total de R$ 447�500,00 (quatrocentos e qua-
renta e sete mil e quinhentos reais);
b� LOCA - MAQUINAS - LOCACAO DE MAQUINAS LTDA - ME, vencedora dos Lotes V da Regional do Juruá (Cruzeiro do Sul, Rodrigues Alves 
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e Mâncio Lima) e Lote VI da Regional do Tarauacá/Envira (Tarauacá e Feijó), com o valor total de R$ 633�870,00 (seiscentos e trinta e três mil e 
oitocentos e setenta reais), perfazendo a Ata de Registro de Preços com o valor total global de R$ 1�081�370,00 (hum milhão, oitenta e um mil e 
trezentos e setenta reais)�
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos Projetos e Atividades do Sebrae no Acre�
LOCAL E DATA:  Rio Branco/AC, 15 de fevereiro de 2018

Assinam pelo SEBRAE/AC: MÂNCIO LIMA CORDEIRO, diretor-superintendente; SÍDIA MARIA CORDEIRO DE SOUSA GOMES, diretora técnica  
e pelo Fornecedor  E� DE AGUIAR FROTA EIRELI - ME, seu Proprietário ERIK DE AGUIAR FROTA; LOCA  - MAQUINAS - LOCACAO DE MAQUI-
NAS LTDA - ME representada por sua Procuradora, DANIELE MONTEIRO DE OLIVEIRA SILVA�

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
E� DE AGUIAR FROTA EIRELI - ME 
Regional de Rio Branco - Lote I

Item Descrição Unidade    Quantidade Valor
Unitário (R$)

Valor
Total (R$)

1

Locação de banheiro químico individual, portáteis, com montagem e manutenção diária 
e desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, dimensões mí-
nimas de 1,10 m de frente x 1,16 m de fundo x 2,24 m de altura, composto de caixa de 
dejeto, porta papel higiênico, piso antiderrapante, com reservatório de água com capaci-
dade de no mínimo 220 l, mictório, adesivo descritivo de masculino e feminino, para uso 
do publico em geral, modelo static ou Similar�

Diária 800 200,00 160�000,00

2

Locação de banheiro químico individual, portáteis, com montagem e manutenção diária e 
desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, projetado para fácil 
acesso de cadeiras de roda sem a necessidade de rampa, amplo espaço interno com cor-
rimões de segurança,  dimensões mínimas de 1,12 m de frente x 1,57 m de fundo x 2,30 
m de altura, composto de caixa de dejeto, porta papel higiênico, piso antiderrapante, com 
reservatório de água com capacidade de no mínimo 125 l, mictório, adesivo descritivo de 
masculino e feminino, para uso do publico em geral, modelo Deficiente físico.

Diária 80 210,00  16�800,00

3

Locação de banheiro químico individual, portáteis, com montagem e manutenção diária 
e desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, dimensões mí-
nimas de 1,10 m de frente x 1,16 m de fundo x 2,24 m de altura, composto de caixa de 
dejeto, porta papel higiênico, piso antiderrapante, com reservatório de água com capaci-
dade de no mínimo 220 l, mictório, pia com capacidade para 61 litros de água, bomba de 
descarga com acionamento pelos pés com adesivo descritivo masculino e feminino, para 
uso do publico em geral, modelo vip ou Similar� 

Diária 50 210,00 10�500,00

4

Locação de pia portátil – peso vazio 48 kg, altura 1,60 m, largura 0,67 m, profundidade 
0,54 m contendo porta papel toalha, capacidade para 1000 folhas, 02 porta sabonete 
liquido, 02 torneiras de lavagem para mãos, capacidade mínima para de 70l água limpa, 
bomba manual de pé�

Diária 50 174,00 8�700,00

Valor Total do Lote I 196�000,00

E� DE AGUIAR FROTA EIRELI - ME
Regional do Alto Acre (Xapuri, Epitaciolândia, Brasiléia e Assis Brasil) - Lote II

Item Descrição Unidade    Quantidade Valor
Unitário (R$)

Valor
Total (R$)

5

Locação de banheiro químico individual, portáteis, com montagem e manutenção diária 
e desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, dimensões mí-
nimas de 1,10 m de frente x 1,16 m de fundo x 2,24 m de altura, composto de caixa de 
dejeto, porta papel higiênico, piso antiderrapante, com reservatório de água com capaci-
dade de no mínimo 220 l, mictório, adesivo descritivo de masculino e feminino, para uso 
do publico em geral, modelo static ou Similar� 

Diária 100 350,00 35�000,00

6

Locação de banheiro químico individual, portáteis, com montagem e manutenção diária 
e desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, projetado para 
fácil acesso de cadeiras de roda sem a necessidade de rampa, amplo espaço interno com 
corrimões de segurança, dimensões mínimas de 1,12 m de frente x 1,57 m de fundo x 2,30 
m de altura, composto de caixa de dejeto, porta papel higiênico, piso antiderrapante, com 
reservatório de água com capacidade de no mínimo 125 l, mictório, adesivo descritivo de 
masculino e feminino, para uso do publico em geral, modelo Deficiente físico.

Diária 100 360,00 36�000,00

7

Locação de banheiro químico individual, portáteis, com montagem e manutenção diária 
e desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, dimensões mí-
nimas de 1,10 m de frente x 1,16 m de fundo x 2,24 m de altura, composto de caixa de 
dejeto, porta papel higiênico, piso antiderrapante, com reservatório de água com capaci-
dade de no mínimo 220 l, mictório, pia com capacidade para 61 litros de água, bomba de 
descarga com acionamento pelos pés com adesivo descritivo masculino e feminino, para 
uso do publico em geral, modelo vip ou Similar�

Diária 30 360,00 10�800,00

8

Locação de pia portátil – peso vazio 48 kg, altura 1,60 m, largura 0,67 m, profundidade 
0,54 m contendo porta papel toalha, capacidade para 1000 folhas, 02 porta sabonete 
liquido, 02 torneiras de lavagem para mãos, capacidade mínima para de 70l água limpa, 
bomba manual de pé�

Diária 20 310,00 6�200,00

Valor Total do Lote II 88�000,00

E� DE AGUIAR FROTA EIRELI - ME
Regional do Baixo Acre (Capixaba, Bujari, Senador Guiomard, Plácido de Castro, Acrelândia e Porto Acre) - Lote III

Item Descrição Unidade    Quantidade Valor
Unitário (R$)

Valor
Total  (R$)

9

Locação de banheiro químico individual, portáteis, com montagem e manutenção diária e 
desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, dimensões mínimas 
de 1,10 m de frente x 1,16 m de fundo x 2,24 m de altura, composto de caixa de dejeto, 
porta papel higiênico, piso antiderrapante, com reservatório de água com capacidade de 
no mínimo 220 l, mictório, adesivo descritivo de masculino e feminino, para uso do publico 
em geral, modelo static ou Similar�

Diária 100 280,00 28�000,00
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10

Locação de banheiro químico individual, portáteis, com montagem e manutenção diária 
e desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, projetado para 
fácil acesso de cadeiras de roda sem a necessidade de rampa, amplo espaço interno com 
corrimões de segurança, dimensões mínimas de 1,12 m de frente x 1,57 m de fundo x 2,30 
m de altura, composto de caixa de dejeto, porta papel higiênico, piso antiderrapante, com 
reservatório de água com capacidade de no mínimo 125 l, mictório, adesivo descritivo de 
masculino e feminino, para uso do publico em geral, modelo Deficiente físico.

Diária 30 250,00 7�500,00

11

Locação de banheiro químico individual, portáteis, com montagem e manutenção diária e 
desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, dimensões mínimas 
de 1,10 m de frente x 1,16 m de fundo x 2,24 m de altura, composto de caixa de dejeto, 
porta papel higiênico, piso antiderrapante, com reservatório de água com capacidade de no 
mínimo 220 l, mictório, pia com capacidade para 61 litros de água, bomba de descarga com 
acionamento pelos pés com adesivo descritivo masculino e feminino, para uso do publico 
em geral, modelo vip ou Similar�

Diária 10 200,00 2�000,00

12

Locação de pia portátil – peso vazio 48 kg, altura 1,60 m, largura 0,67 m, profundidade 0,54 
m contendo porta papel toalha, capacidade para 1000 folhas, 02 porta sabonete liquido, 
02 torneiras de lavagem para mãos, capacidade mínima para de 70l água limpa, bomba 
manual de pé�

Diária 10 200,00 2�000,00

                                                                                                                                                                    Valor Total do Lote III 39�500,00

E� DE AGUIAR FROTA EIRELI - ME
Regional do Purus (Sena Madureira e Manoel Urbano) - Lote IV

Item Descrição Unidade Quantidade Valor
Unitário (R$)

Valor
Total (R$)

13

Locação de banheiro químico individual, portáteis, com montagem e manutenção diária 
e desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, dimensões 
mínimas de 1,10 m de frente x 1,16 m de fundo x 2,24 m de altura, composto de caixa 
de dejeto, porta papel higiênico, piso antiderrapante, com reservatório de água com 
capacidade de no mínimo 220 l, mictório, adesivo descritivo de masculino e feminino, 
para uso do publico em geral, modelo static ou Similar�

Diária 200 430,00 86�000,00

14

Locação de banheiro químico individual, portáteis, com montagem e manutenção diária e 
desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, projetado para fácil 
acesso de cadeiras de roda sem a necessidade de rampa, amplo espaço interno com cor-
rimões de segurança, dimensões mínimas de 1,12 m de frente x 1,57 m de fundo x 2,30 
m de altura, composto de caixa de dejeto, porta papel higiênico, piso antiderrapante, com 
reservatório de água com capacidade de no mínimo 125 l, mictório, adesivo descritivo de 
masculino e feminino, para uso do publico em geral, modelo Deficiente físico.

Diária 50 480,00 24�000,00

15

Locação de banheiro químico individual, portáteis, com montagem e manutenção diária 
e desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, dimensões mí-
nimas de 1,10 m de frente x 1,16 m de fundo x 2,24 m de altura, composto de caixa de 
dejeto, porta papel higiênico, piso antiderrapante, com reservatório de água com capa-
cidade de no mínimo 220 l, mictório, pia com capacidade para 61 litros de água, bomba 
de descarga com acionamento pelos pés com adesivo descritivo masculino e feminino, 
para uso do publico em geral, modelo vip ou Similar�

Diária 20 400,00 8�000,00

16

Locação de pia portátil – peso vazio 48 kg, altura 1,60 m, largura 0,67 m, profundidade 
0,54 m contendo porta papel toalha, capacidade para 1000 folhas, 02 porta sabonete 
liquido, 02 torneiras de lavagem para mãos, capacidade mínima para de 70 l água limpa, 
bomba manual de pé�

Diária 20 300,00 6�000,00

Valor Total do Lote IV 124�000,00
Valor Total dos Lotes 447�500,00

LOCA - MAQUINAS - LOCACAO DE MAQUINAS LTDA - ME
Regional do Juruá (Cruzeiro do Sul, Rodrigues Alves e Mâncio Lima) - 
Lote V

Item Descrição Unidade    Quantidade Valor
Unitário (R$)

Valor
Total (R$)

1

Locação de banheiro químico individual, portáteis, com montagem e manutenção diária 
e desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, dimensões 
mínimas de 1,10 m de frente x 1,16 m de fundo x 2,24 m de altura, composto de caixa 
de dejeto, porta papel higiênico, piso antiderrapante, com reservatório de água com ca-
pacidade de no mínimo 220 l, mictório, adesivo descritivo de masculino e feminino, para 
uso do publico em geral, modelo static ou Similar� 

Diária 800 476,00 380�800,00

2

Locação de banheiro químico individual, portáteis, com montagem e manutenção diária 
e desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, projetado para 
fácil acesso de cadeiras de roda sem a necessidade de rampa, amplo espaço interno com 
corrimões de segurança, dimensões mínimas de 1,12 m de frente x 1,57 m de fundo x 2,30 
m de altura, composto de caixa de dejeto, porta papel higiênico, piso antiderrapante, com 
reservatório de água com capacidade de no mínimo 125 l, mictório, adesivo descritivo de 
masculino e feminino, para uso do publico em geral, modelo Deficiente físico.

Diária 150 536,00 80�400,00

3

Locação de banheiro químico individual, portáteis, com montagem e manutenção diária 
e desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, dimensões mí-
nimas de 1,10 m de frente x 1,16 m de fundo x 2,24 m de altura, composto de caixa de 
dejeto, porta papel higiênico, piso antiderrapante, com reservatório de água com capa-
cidade de no mínimo 220 l, mictório, pia com capacidade para 61 litros de água, bomba 
de descarga com acionamento pelos pés com adesivo descritivo masculino e feminino, 
para uso do publico em geral, modelo vip ou Similar� 

Diária 100 536,00 53�600,00

4

Locação de pia portátil – peso vazio 48 kg, altura 1,60 m, largura 0,67 m, profundidade 
0,54 m contendo porta papel toalha, capacidade para 1000 folhas, 02 porta sabonete 
liquido, 02 torneiras de lavagem para mãos, capacidade mínima para de 70l água limpa, 
bomba manual de pé�

Diária 50 655,00 32�750,00

                                                                                                                                                                      Valor Total do Lote V 547�550,00



140DIÁRIO OFICIALNº 12.248140    Terça-feira, 27 de fevereiro de 2018

LOCA - MAQUINAS - LOCACAO DE MAQUINAS LTDA - ME
Regional do Tarauacá/Envira (Tarauacá e Feijó)  - Lote VI

Item Descrição Unidade    Quantidade Valor
Unitário (R$)

Valor
Total (R$)

5

Locação de banheiro químico individual, portáteis, com montagem e manutenção diária 
e desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, dimensões mí-
nimas de 1,22 m de frente x 1,10 m de fundo x 2,24 m de altura, composto de caixa de 
dejeto, porta papel higiênico, piso antiderrapante, com reservatório de água com capaci-
dade de no mínimo 220 l, mictório, adesivo descritivo de masculino e feminino, para uso 
do publico em geral, modelo static ou Similar� 

Diária 100 475,00 47�500,00

6

Locação de banheiro químico individual, portáteis, com montagem e manutenção diária 
e desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, projetado para 
fácil acesso de cadeiras de roda sem a necessidade de rampa, amplo espaço interno 
com corrimões de segurança,  dimensões mínimas de 1,12 m de frente x 1,57 m de 
fundo x 2,30 m de altura, composto de caixa de dejeto, porta papel higiênico, piso an-
tiderrapante, com reservatório de água com capacidade de no mínimo 125 l, mictório, 
adesivo descritivo de masculino e feminino, para uso do publico em geral, modelo Defi-
ciente físico�

Diária 30 534,00 16�020,00

7

Locação de banheiro químico individual, portáteis, com montagem e manutenção diária 
e desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, dimensões mí-
nimas de 1,22 m de frente x 1,10 m de fundo x 2,24 m de altura, composto de caixa de 
dejeto, porta papel higiênico, piso antiderrapante, com reservatório de água com capa-
cidade de no mínimo 220 l, mictório, pia com capacidade para 61 litros de água, bomba 
de descarga com acionamento pelos pés com adesivo descritivo masculino e feminino, 
para uso do publico em geral, modelo vip ou Similar� 

Diária 30 534,00 16�020,00

8

Locação de pia portátil – peso vazio 48 kg, altura 1,60 m, largura 0,67 m, profundidade 
0,54 m contendo porta papel toalha, capacidade para 1000 folhas, 02 porta sabonete 
liquido, 02 torneiras de lavagem para mãos, capacidade mínima para de 70l água limpa, 
bomba manual de pé�

Diária 10 678,00 6�780,00

Valor Total do Lote VI 86�320,00
Valor Total dos Lotes 633�870,00

Valor Total da Ata 1�081�370,00

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO ACRE- SEBRAE/AC

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº� 0003/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP nº� 33/2017�
OBJETO: Prestação de serviços de técnico de som, sob demanda, para operação de sistemas de sonorização e comunicação audiovisual e 
tradutor-intérprete da língua brasileira de sinais (libras) para o desenvolvimento das atividades da instituição�
VALIDADE:  12 (doze) meses, a saber, 25/01/2018 a 25/01/2019�   
VALOR GLOBAL ESTIMADO DO FORNECEDOR: R$ 235�000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do presente instrumento correrão as seguintes expensas:
Unidade: Unidade de Suporte aos Negócios; Projeto/Atividade: Suporte Operacional Relacionado a Negócios; Ação: Gestão de contratos diversos; 
Natureza de despesas: Serviços de Apoio Administrativo - PJ; Fonte: CSO�
LOCAL E DATA:  Rio Branco/AC, 25 de janeiro de 2018�  

Assinam pelo SEBRAE/AC: ROSA SATIKO NAKAMURA, diretora-superintendente em exercício; CORINA MARIA ALVES BRASIL, assessora com 
competência delegada - DITEC e pelo Fornecedor  LEGALMART LTDA - ME, seu Proprietário DARTAGNAN ROOS WILSON� 

ANEXO I
DAS ESPECIFICAÇÕES 

ITEM DESCRIÇÃO UND� QUANTIDADE PERÍODO
(MÊS)

VALOR UNITÁRIO 
HORA

VALOR 
TOTAL

1

Prestação de serviços de técnico de sonorização para operação de sis-
temas de sonorização e comunicação audiovisual, no prédio sede do 
Sebrae no Acre, localizado na rua Rio Grande do Sul, 109- Centro - Rio 
Branco/AC�

Hora 1�000 12 115,00 115�000,00

2
Prestação de serviços de interprete e tradutor de libras, no prédio do 
Sebrae no Acre, localizado na rua Rio Grande do Sul, 109- Centro - Rio 
Branco/AC, pelo período de 12 meses�

Hora 1�000 12 120,00 120�000,00

Valor total 235�000,00

ROMENIG DE SOUZA PEREIRA 

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO
OBJETO: Firmar Termo de Compromisso de adesão ao Programa de Regularização Ambiental - PRA, Art�59, parágrafo 2º da Lei Federal nº 
12�651/2012, do imóvel rural denominado COLÔNIA SÃO SEBASTIÃO, município de Rio Branco, com área de 80,6709ha�
OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Do Compromissário:
a) Promover a recuperação de 4,6701ha de área de Preservação Permanente irregularmente suprimida, mediante a condução de regeneração 
natural de espécies nativas através de plano de recuperação ambiental devidamente aprovado, obedecendo a um cronograma físico durante os 
anos de 2018 a 2025;
b) Promover a recuperação de 25,2617ha de Reserva Legal irregularmente suprimida, mediante a condução de regeneração natural de espécies 
nativas através de plano de recuperação ambiental devidamente aprovado, obedecendo a um cronograma físico durante os anos de 2018 a 2037;
c) Manter a vegetação remanescente em 13,8930ha, como destinada a Reserva Legal;
Do Compromitente:
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a) Promover o acompanhamento e monitoramento da execução do Ter-
mo de Compromisso�
b) Em caso de descumprimento do pactuado no Termo, dá co-nheci-
mento ao Órgão Ambiental Federal IBAMA, autor da aplicação das pe-
nalidades administrativas, para as medidas cabíveis�
DAS PENALIDADES EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DO TCA
a) Exclusão do PRA;
b) Retomada do Processo Administrativo do órgão ambiental autuante;
c) Paralização das atividades admitidas nas áreas consolidadas;
d) Obrigação de recomposição integral das áreas consolidadas (Lei Fe-
deral nº 12�651/2012)
e) Execução da multa e demais sanções aplicadas�
AS PARTES QUE ASSINAM:

Compromitentes:
Carlos Edegard De Deus- Secretário de Estado de Meio Ambiente
Paulo Roberto Viana de Araújo – Presidente do Instituto de Meio Am-
biente do Acre
Sebastião da Silva – Superintendente Regional do INCRA
Compromissário:
ROMENIG DE SOUZA PEREIRA 
Obs� Original assinado pelas partes�
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